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SEXTA-FEIRA, 1 DE DEZEMBRO DE 1967 

·CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DO ESTUDO DO PROJETO DE LEI N· 18/67 (C.N.) - "REA-JUSTA' . . ' 

OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES CIVIS E MILITARES DA UNIÃO, REFORMULA ALiQUú· 
TAS DO IMPôSTO SôBRE Pl.WDUTOS mDUSTRIALIZADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

t• REUNiãO, REALIZADA NO DIA 
21 DE NO.VE.\<BRO DE 1967 

As 2!? horas do dia 21 de novembro 
de 1967, no Plenário do Senado ll'e-
11ernJ, ..soO a. presidência do Senhor 
Senador Aurélio Viana., preiCllteS os 
Senhot~s ~dores Paulo Sarasate, 
'JOSé Gulol;iarcf:-...Flávlo BrJto, Wilson 
Gon~ -Euricc)'-~&enQ.e, Petrônio 
!Porte la, Ruy ·carneiro, Aarão Stein­
bruch, Marcelo de Alencar. e Deuu­
itado.s Wanderley Dantas, Passos .Pór­
to, José Lin<loso, carnei-ro de Loyola, 
Gilberto Azevedo, Manoel 'I'aveira, 
!João~~ :fi'H?,es, Jamil Amidon, Júlia 
Stelnh '~'"''' (' Matheus Schmfdt, reúne­
se a r• r-.· são Mista incumbida do 
estdudo d., Proejto dê Lel nv- 18/67 
:<C.N. -- "Reajusta os venctm.entos 
dos Setvidon~s Civis e Milita:res da 
União, reformula allquotas sôbre pro­
dutos tndustrializad<:ls e dâ outrast 
dutos · tndustriaHzados e dá outras 
providências.'" 

E' lida e aprovada a ata da reunião 
cmteriOl.". 

Deix~:~.m de comparecer os Senhores 
Senador Júlio Leite e Deputado Ma­
noel Novaes. 

De acOrdo com as Normas Regi­
illlenta.is, o Senhor Presidente conce­
de a pa.laVJ;a ao Senhor Relator, 
Deputado Gilberto Azevedo, que passa 
e. ler o seu relatório e parecer, con­
duindo por u~ substitutivo. 

Term1nada a leitura, o 5enhor Pre­
B!dente comunica que val suspender 
os trabalhos da Comissão e que estâ 
a disposição dos Senhores Congres­
$istas, nos Gabinetes dos Lideres da 
Maioria e da Minoria, da- Câmara e 
do.. Senado, um exemplar do Relatório 
l)Ue acaba <le Ser lido, a fim de que 
os _ interessados possam apresentar 
de.~taques às em~ndas apresentadas 
perante à Comissão Mista, convocada 
perante à Comissão Mista., convocan­
do a Cdtnfssão para. uma. reunião ama­
nhã, di\\ 22, às 15 horas, na. sala da 
CoiO!ssão de Otçamento da Cã.mara 
dos Deputados, Anexo Il, 

No.da· ma.ls havendo a tratar, encer­
l'a-te a. reunião, lavrando eu, Maria 
Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
.presen~ ata. que de110is <le lida. e 
aprovada será. assinada pelo Senhor 

, Presidente. 

ANEXO DA ATA DA 3• REUNIAO, 
REALIZADA NO DIA 21 DE NO­
VEMBRO DE 1961 

' arrazoado do p:-ocedip.1ento do Govêr- coerência. e consistência. Segundo, 
no. Explica poder contar a. admini.s- para incorporar sugestões valiosas 
tração com recursos da ordem de , . oferecidas por diversos parlamentares. 
N.C..'r$ BOO.QOO.OOO,OO pelo que conce- Os percentuais éie aument-o do.s at1-

... M 22_ horas, derá: . . v-os e ina.ttvce, !oi igualado. Dois gru .. 
Presidente: s-enador .Aurélio Vianna a> 2.0% a pessoal da ativa, civis e pos de vencimentos especiais foram 
Vice~Presidente: senador Petrônlo militares; aumentados e fixados os vencimen-

Portela "b) 17% a inativos e pensionistas; t.os de Juizes Federais, Foi concedi-
C) as mesmas 1najorações a. servi- do tratamento paritário a civis e mt­

dores de autarquias !ederais, RFFSA litarey. Estâ previsto aumento para o 
e Territórios Federais, a pess-oal pe5.soal dos -demais Podêres. A de­
transferido para Estados, a servido- legação pretendida no parágrafo Uni­
res da CODEBRAS, da. FBC e da co do artigo 8? !oi limitada. O Subs­

Relator: Deputado Gilberto Azevedo 
PUBLICAÇAO DEVIDAMENTE AU­

TORIZADA PELO SENHOR PI\E­
SIOENTE DA COMISSAO 

INTEGRA DO APANHAMENTO TA- Prefeitura' do D. F. e a outros servi- titutivo torna. obrtgatõria a. criação 
NA dores que menciona; à~ uma comissão especial .para. estu-QUlGllAFlCO REFERIDO 

ATA d) elevação de NCr$ 10 para .... •• do c disciplinamento de medidas re-
O SR. PRESIDENTE 

Aurélto Vianna) - Está 

NCr$ 12 do sa!ário-familia. e· lati\'as à Administração de Pessoal 
(Senador e) exclusão ·ctos militares do teto do Executivo. Foram. ainda, introdu .. 

ab~rta. a salarial. zidas duas alterações na parte refe-s?.s.São. 
Teril a palavra o Sr. Deputado 

Gilberto Azevedo, para emitir-seu ya­
recer sôbre o Projeto de Lei n9 18, 
de 1967, que reajusta os vencime.ntos 
dos s~rvidores civis e militares <ia 
União, reformula aliquota.s do lm­
põsto sôbre produtos m·dustria.Jjzado-s 
e dá. outras p.rovi-dêncl2s. 

O SR. DEPUTADO GILBERTO 
AZEVEDO (Relcttor) - Sr. Pre~­
dent.e, Srs. Congressistas, antes de 
iniciar a leitura do relatódo e do pa­
recer da Comissãq Mist.a, neoossârio 
se torna. fazer alguns pequenos es-­
c1-3.reclmentos a fim de que não paj­
rem dúvidas junto aos Srs Congres­
sistas que apresentaram enienclas que 
tenham sido consideradas lmperti~ 
nentes ou inconstitudcnais, quanto 
ao texto da Men...9B.gem do Poder 
Executivo. Todavta, o Poder Exe­
cutivo forneceu-me dadas n-ecessários 
.a possibilitar ao R-elator elaborar o 
seu trabalho. 

Espero dos Srs. Congressistas a 
sua benevolência e compreensão. Vou, 
assim, dar início à leitura do meu 
relatório ao ~rojeto de Lel nv- 18. 

Da Comissão Mista s6bre o ProJeto 
de Lei no 18, de 1967 (CN), que 
reajusta os vencimentos dos servi­
res civis e milttares àa União, re­
jormula alíquotas do imp6sto sóbre 
produtos industrialízados, e dá ou­
tras providênCias. 

0 projeto retira do aumep.to os be- te à receita. 
netlciados pe!o Decreto-lei n"' 146, de O Projeto apresentado pelo Go\•êr ... 
1947, não esquecendo de só assegurar no deverá ser discut.ido em profundi .. 
a diferença para :.!0% a se.rvidores que daàe, mru;, ao fazê-lo, convém que o 
tiveram reajustamento em 1967. Legi~lativo tome conhecimento de al-

Qu.alquer mensagem do Executivo guns dados sôbre o funcionalismo, re­
sõbre aumento salarial de seu !uncio- glstre algumas diretrizes e medidas 
nalism-o sempre provocaram as mais que se indicam para. melhoria do Ser­
lnflamadas discu$s6es no congresso. viço Civil. 
E agora, ainda que se pretende o mi- Os 800 milhões, serão 800 milhões, 
ntmo de debate e o máximo de enten- quer nos recu:sos, quer nas despesas? 
dímento, impõe-se um exame sereno Os 17% foram estimados co-mo se 
e seguro do assunto. Não para acer- fô.~sem 20%? O Legislativo e o Judi .. 
tar pacificamente as proposições do ciârio poderão ser atendidos? 
Senhor Mini~.tl'Q da Fa.zencta., quer no As preliminare& que se levantam 
que se refe1·e as percentuais das ma- são: !) Poderá e~ta Casa alterar os 
joraçôes, nos de aumento prOprin..- dados do Projeto? 2) Po-derá. o Legts­
mente como das alíquota.~. Mas face !ativo elevar de 17% para 20% o au• 
apr-imorar a proposta do Govérno, menta já que esta ú!tíma percenta,.. 
carrigir M eventuais imperfeições ou gem é que serviu para estimativa. do.s 
om1.s.s0es e ajustâ-lo aos dados e uos gastos conr os inativo.s? 3) Poderá o 
fatos que o pt:óprio expõe. Congresso decidir sõbre o percentual 

As 182 emendas e suas justifica- de 20% para aumento do Legislatl .. 
tivas constituem material valioso que vo e do Judiciário, uma vez que o 
enseja um exame radiológico da si- teto de NCr$ 800.000.000,00, foi de 
tuação do funcionali~>mo e oomo es- 20% de 4 bilhões novos que represen­
tá sendo administrado. tam a despesa co-m pessoal, inclusive, 

Embora rejeitadas em seus têrmos õ:~ses Podêres? 
origirials,- cada emenda poderá propi- te o Congresso não puder respon­
cíar um projeto à parte. Visam a der afirmativamente a essas indaga .. 
corr\gir injustiças. ou consubstan- ções é dlficil executar a missão do 
ciam medidas salutares para aper- Legislativo neste País. Ou os projetos 
!eiç<>ar · a administração do pessoal. do Govêrno virão a esta Ca..c;a. slJn .. 

.Ma.s,-porque elevam a despe.sa além ple.smente para constar, ·para mero 
do tíxado e porque dispõem sôbre ma- reconhecimento de-· fi-rmas? 
térfa. dtversa d-a, do projeto, quase Os próprios íntegrantes do Govêrno 
tôdns foram rejeitadas. afirmaram que o Projeto foL feito aço-

Cem o propósito de aproveitar oo da.damente, A esta Casa compete cola­
motivos que inspiram váriM das borar com o Govêrno, apritnm·ando 
emendas, o relator viu-se obrigado a suas propostas, sempre visando ao 

A Exposição de Motivos do Senho-r apresentar substitutivo. Primeiro, pa· bem comum e dentro da melhor har..-
Minístro da Fazenda (SCRF-503} é o ra que o projeto uão peide&.e sua mania. politica. Em consequêncla aa 

Itelator: Deputado Gilberta .Aze­
vedo 
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JUtera.ções Prop:Jb não podéi:&o s::-rt Seg:unê'J, }:"J:qn::- serE\ ato;urCo ccH 1->~.:nlnill.~- ~o:t:-:ã!J. global ~oi tcn·.a..: vez está pro::rerand-o e prejud.ieane) 
~macl&$ ecmo d~::a.blda.s, nem lndé· 1 b;~l- ~.r.l~J~: _ ;., ttu Lr.aiJa.lhactorro; -~ · ci.J. N .T -....~. s2 p:-..J~ur.cu fstabc.e~.:r .; ,Pessoal efetivo. 
bitos' os t:;m:::ntários e as m-..--..ctlficJ-/ cujc-s sr :i:.:rit.:: e ,d! 'l ~·!l:me~i:=:..-:3 n C: :-!r .:,l ~;.-....., ~ .... ::1: .. (!Ue atencl..e.sse, de um Em 1936, eram 60. C~o servidore3. 
çõ::s for:nulzd..as a propósito do:P•o- cipl:_ua t::·-~.l ;.:r~ t.""::T..:r t'.;>r.c: ... Ln~;l!'i'J, r .... ~-:-·;·::r~..::izs do ~e:.v.ço e, ele 'Gn 1956 atingimos 70n.coo~ Isto é: 
-~eto nQ 18 ·ct-a 1967. 1 to do func'::~::hh>':l. De o at'n:>n-t:~, c:Lr::> ;,. . jJo . .:-> n:Y:....1di:::aço;;.s ã.;:;s. 1 -118.-!s problemas e canfu.são. Mell.;.$ 

Mas, nos seus _aspectos gerais. - ti-[ ft2ne ele\-..:.:: :1, s.:_ ne. J !L::- -e r plJedo 1 ~ •• ·.-~:.->: .• -~. All u:.::i~ões sàJ cas~•í-;.~i- ~ :>dârio }:!ara cada qual: 
xação do :percentual nüo pode ser cu- o mesm'J prin=::p:::~ GU~ or.:...n~a a P_J·, ca ·., t- ::1 ~:: ~'>- r-::- :-a rc:n~d.~r e nã.:> 1 E a CLT? A CLri', agora, torna 1Itl­
r;o o critérío adot:.do pat·a. -eoncc.s<:t:t/1ztica. <f'lali'!l, a f:l:.)-.. n·.u. r-~m. n:"lS,! t:. ::;o c:..:::_. :r <..> e:-rcs qu~ f€ ccm:--

1 
~·-~v~ivel C! qua se d::rá no servl•;o 

b.G reajusta..TUento d~ \oencim2rttos CJs E'ltl favcr t'J .. ur:::Jon:-li~o. se::1;, ne-. l.r.n. pU1f~c:> t:::.c.-::-.·: . .As c~~Jnativas no.; 
~ervídores civis e militares. . ~~ c2::l:ri::men e, cober.a ccu1 iiDf..J.L . ...:3; r:;:~. l~:·: .... r.::.J ;.;..Llc::~. de p~~:l:.l <'.::- -~. :> l.OGo.c:J êe ~=:::~oas rece1)enti:> 

A medi~a n5.o~ pede ser.~esvincllla-
1 
co'o~-a_d~ ~os rt's3.1:::ri~~:::-".. j L:~:::-":· C'> ~c:·.~C:o:es EfO I_ota?o,.. e ;_:_3 .c::í~es p<lblic:::s_._ 

(ia da orrent:lcyaa de polltlCa eco-nõ· A lnJU'iÍJI}J3 E.:-:-~a gn~ar.tc. A f.l.lta•cla·;:;1;c.~cos c::a c.mlqu:::r criLéno c,J- .dá 5~.COJ candH ... .-:.tos concursados 
plico.financeira do Govêrno, cuja tõ--

1 
de c~ .. u .. r:o inj;.•s .:íiç:.yel. A disp~rid:l.·! j'3-~:t••J: o 1 e·.u;L.ldo é o . exces~o de l e~;::ra de ncm:-:tçn.:>, E por que 

~ca é ca:nr;-a.t.lbHizar o ccrnbst~ à in- de de t:·d:!menl:J int:~!zr<":.vcl. O.:s t:a.-: • ;:.~'c.j,.l (21. ~:gt'~l~ órg:ws e a e.>: 'lãJ fcr;;.m ncm'!J.1c"? l?orque foram 
~!ação com a Tetom.::.da d:l desenvo~i-

1 
balhado~cs ~~rirm, na verdade, a vi- ' ; ~-;~- ~ cr.l c:L.cs, tudo contribuinC:a · .re:vadv.s, inter .:.no<~, p::>rque o p~oal 

p1efl.to econômico. Um dOs seus pres· 1 ti:na C::.o acmznt~. · - . : p:ra s~ cJ· • .::.- e.!ll cl:ma de inst;;uren-' de recibQ Virou funcionário, porqt:a 
Supostos res'id-e na ve-iiicaç:P..o l:-o que I As-sin, t:J p~n~o d~ vista.. e:onê.r,~ (f c::>_ e de 1'2L.·~::t:10nto que d'egra4l o 'l C.:)TI'trata.ção é mAis benéfica. ao fl ... 

· p setor privad oasta coml:laliti.:>, su- c:> e scci<l.l e p:::; irr-I:-:::reti,-o de jmp 1 fur..c:'Jn:l.::-io e' p::~.urba o serviço. ·I~lc;.ü.mo e porque os órgéos dos s~r­
·portando p~ado "ônus" tributária. tiç., o aum~nto prcp-o:;~o n~o P?d'ia 1 O> \·ícf:s ct.:<e t:rocesso não ::.e r.:--, l-1Ç:J-s públlcos nlo sabem ou, núo qUe­
_'Neste .sentido, diante do diagn63tico .ser -superi.;).:!' ao com~ante do propto.· EO}Yim, er.-:11:":. c::.m uma mc-lhcr re·1r.:m, lutar çor prc3T,,_mas de traba-
1da economia brasileira. que foi e!abn-1 Era :impcssívE'l eievar, além do pre-/ mune nl:c:.::._ E' -funC::amental r['CUp~-. lho e po: pessoal realmente habilita­
IJ'ado, entendeu o Govêrno que a m- vistcJ, a receita. Era impossível trans- · rar n. c.::~ü::.n· a do servid:Jr em ~i 1 i:) para a sua CX8CUçã.-o. E' mais :fá .. 
!flaçã.o brasilei;a. assumia carac_terí':i--1 feriy o ôrlus do aumento aos assnla-1 m.:3r.L10, acvoli-'ci;ldo-llle a respei~abili-l ~il c:colher amigos, parentes ou -eu­
ltica. de in!laçao de custos e nao dei r~aocs. , d:!.d~ e o con.::eno. ·thecJdos para. os lugares ou emi!re­
demanda como anteriormente. Reconheça-se, p::~i.:; Ql!e o Govê:rno~ :f:Ste o~j;;dvo fundamental não al- · gcs p210s pela verba flexivel etis· 

Esta cOn-clusão levou o Gü-vêmo a Motou r.o Cl';Q, a única E.Olu~;:'i:) qu~, cJ.nç::!ci:> n:-.~ •. :.1. lei. :ntes para. os pro~amas. 
[modificar sua política tributária pro- a~endia aos _múlUplo;. a~pectos do pro- i O pa.ls .~-:c..:::..a da uma política de _Quad!os defi!J.itivc:s .. ain_da não cs 
.curando aliviar a carga fiscal e, as- blema c:::ns:deraü::!-. 1 p~:r:n!. st:.amente fo•mulada e cor- ~a rara murros Hrmsténos, Aubr­
~sinl devolver o pQder d-e oompra ao

1 
Acres:;~ cbs.e.rva~·. a!n_:la, que () a1:1- petamtnte c:~~cuta6a. li te deve s::!:r o /1 :tuias, rundaçõea ou socieéíades <io 

: 8et~ privado. A opção do Govêrno/ mcnto de 2J(;, vi3Dt::>ra no ano pro-~ propó.<Jito do Oov2l·no. A começar pe_ :conomia mista. As re_parttçõe.s lJli­
:foi a de reverter a tendência. de trans- xL'l1n vmdoun. O :re~cet'lt:lal, _emb:>- ls. implant~~;.•o L'l relorma. adminir, -lli::as não os têm. Se os têm, l'U 
,ferir renda do setor privado para o ra apa!entcmcnte b-z.L"{o, tmphcs. na trativa e CJonciuin:'o por um pl~no de são ~ntupidos pelo empreguismo,' cu 
.-setor público,_ visando, assim, yecup~·~ c:mce~s~:l c.~. um a:nnento de rem!-1-

1 

clas:>i.i'.ica-:to . d~ c~rgos ql..:.~ nzo re- 1, r~.o esqueléticQS, p::lr falta da reá. ur­
·ta.r o dinrum.smo do procesS<J econo· neraçao no mstante €ID que ~e OiJ- duza. o betV!-dor a condu;ao de um t.CS ou de especialistas. 
mioo. serva ·sinais visíveis d~ que a taxa, subempr::;!l.CO, ma'5 faça dêle parti- 1

\' De qualquer forma, quadro de pes­
, o r-eaju~tamento do nível de r~:nu- de in~lação está. -Gf!.'i.:nt.e. Para. uma. cipan-..e, eficiente e dedicado. da cb:ra wal organiZado, scb fQ-rma de car ... 
'_neração dos .se:rvldores tomava 1tn.P~-~ ~1.flaç?-~ que c_ed~_. o aumento ~é sa- .;omum. de d~~~nvolvilnento do pai~. -reira, raclonalment~ estruturado, , não 
. rioso um acréscimo de receit..a.. As mD- t}':ifu.tono. O lllG.'ce de e!;!vaçuo do( o i·ttJn.,..so. o ~,::~~re.sso e tôd3 a~·n- 1.á na grande ma-ioria das unidJldM 
: didas .necessá-rias tinham, encrct.rato, I cust-o de vida, cb2e! ;e do- de jn.neiro a da funcioru:.l do servidor público - :;..dministra.tivas e<>tatais, 
que guardar coê!'ência cem as diretri- setemb=o, aEngiu ccrc:1 Q2 21.r; Tud?:qur.,;e cç,no rezra- é uma suc::os.:;i-

1~ E os enquadrameni.-os do fun:::it.na ... 
· zes da. politica econêmi.co-financ~:!ra i'!ldlca. assiP,l, ad.otaCa r. t::>.xa c'!; c-res_- \'a mJ...,.~ca de t.ilsposhivos 1e:fai1 inse- ;lsm:l, ncs têrm'Js da Le-i 3.780?· Há. 

do Govêl'no. De-pois de exattstit.•O<J eg ... cimento inf!ac!cni~io de 1.5% ao mes ridos €'1n :;.!mplcs r~g-ulawentos ll1br- -, ·_1u1ia. coisa por fazer-se. Os Mlnis-
1 tud-~, examinadRS t5das as alterna ti- tmédi~ do ... últ.lt'CS :J_ mc~.:::~l. q~e a.\ nos ou nr. p;ópr~a. Ccns.tituiç.ão, sem ... t:irios nem s~'llpre ~z:.b~m a qus,nt:-:s 

vas posc;ivelE., julgand.? iJJ.conv,'ni:;n::, i~fiac~;<> e::u l!Y37 se ~ltuar~ em }atno! PI"e e- ccn:;-l.eW ~'UeiH::o- no senndo c·e , andam. o descumprimento do Decre­
reC:uzir seu~ investimel'l~os, .J Oov..!':rno c.·e.25 ... contra uma t-;:!_:c~ ac_ 4·l :~ vep. PTCpici.·~· dii"ei.os e vantagens, sem· to n~;~ 60.792, d~ 1 de junho de ~267, 
ent:;mdeU (j_Ué CS r~CU!"SQS f:.Ó I"Cde-r:rm)J'ÜCCcdO 110 8lll) à~ l?u6. 1\.antH:la. ~ _:: i.:n,-:":''.'50 C:3 C::·rr:xes e re.spOhSa- 1 é Um e.'l:emplo tipiCO do (lUe afU.:na• 
ser obtidos a~u .... és da_ elençã-"1 dNltemlt:nc.la pzra rcdu".;.o- e -por 1~·\biE1ad~. - 'mC's. 

1 2-liqoota.<:> d-o imp5-;;~o sóbre P1'6da.:o.>j t!) o Govbrn:J nfo_ P?de !Jan,.ig_lr em~ O:> h:-;i·.rics c:~ t:ai)alt.o cio irre- Às read.apta-;õrs se arr23\.am 4-·~~e 
1 iudusíi'ialll:.t>ê' s, observados rl~JcrosB- 4 • su~ P~!itic~ e:::anr..mlC:'l·fU1C':lc:.lra :-I "':t1luL ".m;'!S. O.> pro:J;rprrLts de aç~o \ lCõO e ainda não terminaram. TaL 
m.:rt~ o pri'l.cír-to de e.ss:mcULlid.~de\ tua __ :> .Jev.a. a c~·er Cl!--"e a t:.xa em_ 1~~3, 1 r~.1-:> :,.; 'J u~11c · s. Predomina a. r~~:na. .. institu~. não obed::::!en~.,...~prtn·::~p~o 
Ç:.tJ preside L':te tribui.o. sera iiú.en:Jr a 20~Q. Is!:l é: e_m 1W8, 

1 
cr~-r::::.'i e d!r::~ã.o inteim:.dlár~a"> e: do mér!t'J, trouxe m<~..is- male~ue 

A parte desta opção to1 e.st.i.::m..~_o o1 cS- ~erv:..dcru Jetc') t'm. ;:oum~to d~ me~mo su:c:i'io ... -es es~ão p-:-ovid:Js den- 1 vanta~ens. . , 
l:!.J:-.lit:} nciximo de elevoç:io trihut.l:ia 20r: .• qu~do. a ta-.:::~. de mfla~LO, tudo tio C .:o o:; li.iJ1lt: "Ões ma!.;i dancs:.:.s, l!Dla.; As promoçõe.õ estão dep.end(>llc'b tt.;, 
sup::l:tãvel r..:ra at!p3ir. .,o me~moi1 1Ut!l::!'l, iiCJ.Ta. n.l.lai:::o dê3:o :nn:cl. _Em ve'Zí que envcin-_rn tra.."ls~tori:-dad::! e 1 Cill!l.drcs ou enqu:::drameutbs defir.iti­
tempo, t.::;.es tr(s objetivos: elevuç.!o outJ:es ~':!12.vr.o'"s.: se as exl?_ect.-at1v~s c~·~1:.ci.l in.;.vJli~vcl de mdcs. ~vos. Envolvem ccnta~ens de ttm;.:o 
da n~lta, atJ..taento do pe..:::>o"ll e res- l s~ man .. iVCl'eln, , se o Q:OVerno r:a!)' o sen~-:: 3 r:2J!i.co não t2m atraid:J .

1 

e estão s'.tjeit::~s à reunião d'e gf"c•po-::; 
p~íto c po-ll~ica. econômico-tinanceira.ÍI~r.ouxa~, p::la. n~.nt~í:ra. v~z em m·ti- !uma. fÇ)rça de t::nbaiho precisa e ~e- superocupaao.s. O atraso, de-Uie 19·:!3, 
do Govêrr..o. t;;-~/s.no~ o serv1dc.r p1~11hco terá um, te1minr.da ou m:;mo b~m co:-1hec~d:t. -é, pois, n·:r~_·mal. · 

Qualqu;;r el~açáo acima d::. t~=-to !i-f aument-o de rz.ruun~raçvo ntp~río:t:" _ao·oc c:C::. 100 flUlci'Jnir!os, -~ômen~ Os aee~5os, i.sW é, a passage~ de:) 
xa& _no proj~~o pr~voc:.~ia .tunJ. t.;~·J.?ulllento. prcv:v-el. do custo ue v~~~-1 '-t':"· f::.~·;>.m rc:::-rli :~c'S- per co:~::-.r::s'J. j s?rvidor p~ra. s~ie de clase.e~ tupe­
hvaçao t.o ntmo mflacH:mc..:-~. cvm I Isto eq\..'11 nlr a d.LUr çue o Gove1 ~4.:>1 .Qe'5•i:€f~.:-aC:.'Js quando :lr..greE&"I.:>m,, .rmr U:mttem esta~ emperrados. De~ 
conz.~~;vnctc. desastr::-sa para a. econo-

1 

;:stâ. cnl'~e:iznio !1-ume.nto real de re- C:v'>vi~C.cs dJs :;.tivilia-des de S$l'S car. -I pend::m de pr=:~vas pr<'iticco:; e O;Jtr'll 
mil! cb País. Do n.:::.da adia-n:n,.ia r> o muneror~o, e ht..O. aoenns _ap:-y-~nt.e,l~cs w.u:ndo em ex~rclcio ou me.i:r.lo! íor:malid.ades complementares. ' 
Oov~Tuo elcvo.r a rm1uo.e~·f>f;éa de. para e1elto dcma~;u:,reo, Ih!sÓrlo ~: cno:-o:: -.,d.cs p01' supervLs:>res ino9er2 :::-' Lo-tação, trans~.i::ncia, movim::n~a .. 
seu3 s.:or,•id:::-rQs. e~ p7ovc:::l:i:>, crm a' [8.1.!\o. • . - ! ~ee, a b.:>lcr:t:o i:; me:t:ncó'lc.~. 03 Ciu- 1 r.á-0 de pc..'=:::.oal em tc~os cs se1J,S T~. 
rnedid;>.., wn aumento e·tccssivo n-Js l .r':e-.~:Jrtr ::e, nar: .ftm~ que . o f a. lo:- i· ~:;.~o~ m!l s~:----:--idn-r~ e:n r ... :r~encir:l àe' pos e a simples anotaçio numa p·.> ~~ 
nlv~is ll~ prcç'}S, que nb_sntye:·ia. a",:.t~-1 b.:t.SICO de:sa wevb.:o e precis:.mente,d.l-:z;:mnJ.l;tl.:~de.. crm v:::nc:-:ne ... ~~cs in-1 ta. de ~ssentemento estõ!) a d~::"3:.1.r 
la. v, n · "'hn"!. Elas s:!iÍ:l.r:l ilusór::~o:;. E· o pa-rczntual do aumento .J!n:ços. .. o: ~e 1 te:,. r.i". :r~ r 4~ •do-:; pel.., C.trta ~:c:;~' cs entendid-'s em pe.:scaL 
o Gov"rno n!io tem o dircit:> ct~ IlL'- majJT.a:;.::~ fata1mtn f.' crur--..t:> :per t.:r-.n., c"n '~ltueM peso Ltcr o r:tso m~- . 
d.ú'. E'nse 0 • :n~ch-3 infl.lc;.o.;.itio", ra todos ($'1.e3 r:ro1nó;.:cc3. Q~ cr di·, t~' c1,). ~ d:! :-brl:!r as fuiat:-;:;.s d:J 1 Afestamcntç:s, l1cenca_s, faltss .. ,r,;z.;;;~ 
c U.ill ~~lJ:nêil(O, ~1::-ere m~nor, u~s zer U!Th3. mf:!.::r- e' C\8' 4 1:~ a pJ o::-...~to C!~ Q1':ltj,;er ,- .: r:.o. '!:~to ... ~ ,SUs'c:quer.;.otliU's de p:e:::sa~t 
qce r .. ~ 3 r.-:r·:::::qu.e a elc:va~.â:J d:ll J?elll:Jtar_ o .:acnCfiClO, tr!l;Z t.r.l s~u ~o-: se !J::'.' cl:l3 iunc:on:"rlos f~dcn1:: ~ ~·-;> ;;exJ ·~1o- revtsa~, tuna. Vel?: c,ne 
Cl..•..,t') d" vi;~}, 0 dever do. G..ovêrno éj JO a anu,a ~. :l dc.s h:neüc ik. q".l .... P~ e-, r"~- ';J:-::.1 m ~:.-:'i C:::! N'Crl zcr ,no, 75r; I~':"~ f..S~ ;:ma ?GCUll}e~taç:ão e urr 1< 
.t.'iCOlher [I '-'o.cçE.o çue üe-n:.'h o m- tende pr-or:tcln. 'll:!:J a.~~ç..n NC11 2::'J,CJ e 60':'-' }.!er- Wl"l~~:z-ç~? •. sa~J~fatm:Ias. • "' 
t"-- ·"b1'C C do lT'nrm ,se.~v'-cior l ' b · tA" d 1' ;O min•mo d" C--~ ltt~nilC~-5 t~ t-el::r~b:J,•,_:) 
YÂt:.te...!~-~?_, 0 tib~~i:!. P~;"V1S'~~/- -";!-CU .. ::..s 9:;.~E_!-VJ1f:J_'!:S SD- ~!r~:!l"l 1e.:~c·~--~~:1c:fu~~ ar.que 0 • ~'Jcr= CÃL..·c:.nam:.nt~ div-et·sifi~d=r. e e:.!F-:.s 

-~.~ -,... . . .. - , ..... az ..-1 .tl'Jd ~r.,r;:__,.. .• o .......... ~. ··-e "' '•G..;f .. n.il""es er'l n~tureza e cor:.'eúa.;:) 
no Z::"'J;to - Ql;l&; ~cf!u::o.. .c~r;s- ;;o p::sso,~J ... " l!lo;".!:·J:~{} e::-;; lmc.;z2- tr~t::;~:l:i~:-a~tl;;_ vê:c:::Íme:ltC3 "t;uab. . . 
tu.uc .. :m_l - fOI, as.,.i:n, o pnme1NI 1 e. :p~e· n'<". é u.m.nu~ c e.:.rl.c_, ..,.9b : ..... ,. , ~ , • 
1, ... ,;~~1' o co-·'rn• tc·'o qu• ob'1'>f- A - co:r;s!Dt::R.":.~;(Jr:.s GERt\IS c•-·o p;:.,"'ul' n f ......... ffi"'-i\'cr:õ.o de . :CJ..,-, s~rv.d~.e., un c~ Ia-do q) LI .• • 
............ - ~-.. .c: .. · ~ ~.. "' ' ·"1 ~ ... J._, :· '"'" ......... -·- :-"" +ro f"Zendo m-e;,m:J tr.a.b ... lhb cta 
"i·::o.r ::-1) _EJ•.t:::'.o da .a~u:c..t-o d~ ~anta f:Uo v::.:~s ~ ell~1 r'..''...·mulaG'.l., d~·· Y.'l~ e '!Y.)sh;;~::..:=·~· • ~ ~ :'aliJar~ d<r. c~rt')"os difr:rcnteâ. ' 
r.?le:·.-nCJ'\, lli;-::; n~o fOl o uruco. c:::.--r-~:J~. b.~:.ct.m~.u·.~. ü'! falta c!~· Se fllnc--.onzriC'5 gr~:~Ut.úOS, ch~1es 1 .. ~ 

c::::n~ .é s::.h!.d:l, visan.do adequn csluma política de p~~sc21 ~~~mc.tizai~.~ e dL~e~.:::-e--.- tados.-r~a:b!;'::n iUl1 me.~·~ I:lt ó:~amp:lSS3 e em'ir~~to tm ((.}-o 
naju~t.zs s~ari.:J t!l setor. p:i:-ado o.'le ~.:!:1::-r~'..T\ )JOT tr:.n'llo:m_a1· 'l '!"ó- rr.' t':!~:) (!: :..--rc:r. 1.30~.c:J, n~-~ é <illi-

1 
d~s .~s funJ?ões Cie p$s::nl, scj~::--_'l'.l.o 

;;;em o c'Jjetn':> de conter. a mflaçáQ, }1rlo e-:.-,i{~:)l' '!J'.1b 1ic:) n2 n~zr:r ·;rtima~cil c:::fc.·~:~1· ~:J a r.a?:;.o d.-... J'tCllli':i- nM de mérit::l_e o:ãr~-o. 
o Gc.2rn~ v~ sç;;çulndo, cem u. ri:;,i- d3 in.::ini:. d<! 2-:L--nin:Str::d~-:es d:~-1 cuid:ade hicrãrquica. reinan~2. \ C!l:fh é o nuk._· ~'!"e:uli~.Lr d<l 
0::.: e:ü-;!d.a, ur..:.a poHiica salmid :íir- t.:.n~s. · 1 As- a:;-r:'-2.::-;ões c f!s repre.:cutoac-.õts 1 éllb o:r fi'aca.:-:'J Le um2- in-;tLt::-.·io 
I::..a e C:o:-r:id1ja, c1uã gera 1neoor.reen... A m?.~uina eot!:.f~l c~·esce'.l. Sem d3 r:,r-l::.C~~::! ~.ó- t~w tr:..<:ido m~'.s b:l- m:J.S, :::~b Qilll~tln~:- r.-::U.u, é êst:; .P 
s.:>es e crít-icas apressc.ãa.s. . p!~.n<;-r, .<.:~:!1 e·.:r!::ia-, 1;ar su.çes.sü·os 1 b:2!"dia. 1 m::o:is d.~:uradJ da tC".::os os :(:.rJ:J.e· 

1\'.:r.llllm r.!:lju.s'!.~ s.alzrial foi cc~e~- acré3CiinQS. o ~"Y..llJ.ado é mn exce:;-· A L:t n" 284, de 28 d.e a'li1.:hro da,m.".S de ~s:soal c':J> &er.r.:;o púl:í~c:.~. 
fitd:~. r:.:> 1,:P.ís, 2Ci:i.IU eles limi::~s fü:z- -:-ico --:::U..--n.:ro de- p~so~l. ~ rr:1ll•!D.~ 11L36, foi uma sim~lcs listag-em de car-1 Um:t. p;>tiUc..-a .. ~-,!a- de r:"'•Boal C·\ a 
C.JS em tú patc. ctlculo G.~ el::;vcçfe> rado e de ba~::.v p~·od.udvk~.J.de. ~s. 4 1 r;-:3, c~~n o Et:..~ld~ d2 re:::.lZ"a o Iun-

1 
ser o:-;::-n::..~?.. w Icn:Jo de ms.l:J~· J,-

r.:~ r~:;nun~-zt::ão dos treb22h~d:.::res. ~ t~o. cu.n é 1n:~nt~t.irvcl, nEo ;rrc.~~· ci.u:121:..».no ~ f.U:::.3 ez'.Titas nece-!111- nlr..l lrl:!ca: . 
~fl ... htwl L-aW.l!laG.:>r da ~lll:.l{!~e-.· c-7- jud:c~ cp:r.o!\s !1 2·rl!nicis.h·2--\'1i.'l. Jü_!.n.- C::::::i.? .. _:ln3ti::.üu a. f:·;J.:a ~o extrru;ta-1 I.- -R::--'pr:r:;.."'nb C::.J sist$-:_"' d!l 
1~:;.:J .. :h h':'J eum·ento c,Cl.-na c-..v nu.- !-.C', mu1w :maJs, o r.:-rvl::lor p\JbLt:l, r.1~ran:> (i'le, n(;3 cn~s S.:lh3~quen~cs, n::.t:1t0. no ln,11'~~~ e r.o- prt~:-·~.;::-.:_.;-,w 
xuno 1e18J p~n.i\.ido. serl:l. 'Ullr! ela- rrus~~-=J n~s s~n at!·~-eios e desisU- ~ c....-o.:..:..n:u tr~mend.Ltn:!nte, nl_p_8- ln:~s cc...-:;~ pú~Lcc-•; · 
a:.nuu inju.;.~1~.2 re:!justzr c;, n!~·eis rou!~lo na .E:>-U tcbrllla. rt:1~:>, nt:m:-ric;.~o.'lte- c:; fu:1cio~ár:Js/ 11 - ReJ.li?:;.ç5:> .C:c c::.!l::U"3~:.. com 
d:;, rc-:I.r.ne:r;;fr.o- dos s-e~'lda:·ee. t;:;ijli-1 A-"> t...ecis-:;e:;, vi'J. ele re-:P-'2., n~__sa !'tl~- efetivas. objetiva<; mai<; amplos e delt.ro da 
co.s QU p:oz;::::.rç.ã!:l su.I)Sior ai} co:tce-

1 
t-érie. ~:> to::nad!'.s s:m qu.::t.lquer t:rJ- A Lei n? 3. 730, de 1~. em p:-opor·: me lho' c-s reia.:õ~s com os canclld:tt'-':·s. 

di-de> a toeos os dona.is trabalhadO!"es. tório. o re:;ime dominante é a do ções assu.s:.tadoramente maior, têzr na... In - Estsbe:l~únento de $isteiDA> 
Prll::np.jro, pc-rque o ao,~~l110 seda: "pistolão". o mérüo, a trabalho, o va. lisagetn. Mcis sofisticada, e carac- de carreira, começando o sztv:.dor da. 

Incoerente e injusto se ado.tasse cri .. I e&rorço, a q_ualidl.t::e pro:fíSSíonal nâol terizac!a. por tt.IJ.U te.:mlnologia para base ao tôpo de ampla faixa $a1a.rial 
tório pera rt>a-justar salários dos tra- há rru:.ior .signific.açã•>, gerando 1nja.s- iniciados. e c:·iou ou recriou a figu- e de deveres e responsabilidades. 
balhadores e fixar a remuneraçã.o doj t1ças e esvasia..~ de qualquer riig-

1 
ra do pe&-oal temporário que, a-ores- IV - Adoção ~ um regime a.de­

ervi-dor.) · nidade a. !unção -do servidor püblico.,c1do do pessoal do recillO mais uma quacto na.s promoçoes e acessos, c~ 



po.ss!àllidadc.. de C:S:Ei1'cíc1.:> de chr il~ ~ , _r\ Id.:n~ :I:c:.-;t:_o dc.s car(, 0..; real~ j I - o.-gP'lOJTama.s d2:s tu1.ia3dr!.c., econõm!ca. e fi{lanccira ào Govêrno.l 
• cUt~ê.o. . mente necc~á;ios às r.:part\6~:. C1o com as íun~ões ou atividad.:s _que vêm ~m. E.:>c!u.:;iSc..das deroa.IS ~3.:>.Íl'eis ar-~ 

V-- Aplica.ç.lo de um satll.fatótlo . E;:eculi\ro é a rrhr.~~ra - f~· 2. ':'16 I C:e5::: .... --,.·clv;::u1o cu que devcnam éi.i.- t~rnat1vas. 
e pQsit:vo prOC::!"!:::> de ação discip:i- L..:::.. ~.;s e:;~ist.em.? r;we c:: :--::o:; 11.:., c? c.. :o- 1 

.. ~:..vt.lve:<. . • . • • A elevtt;ião . d8;5. ts.x_:.:tS é __ prc;pp_;:ta. 
Dar. _ 1vcriam existir? Q~e t-: ... ~:::.:.; :r::. .. ~: ... :>; II- Scrv.~.;..or,..& lo.nu.::ls, e em e~rer~ ücflt:·o dos pnncJploS u.e jusl..lça. f~Ecal~ 

lil- Implantação de um Plano da ser cxt..iribs? Que ca:<gc-s ti:::\·:::t5.o ::cr: ~íci?, ~essas r.:,t~9-ad.e3, brm ccmo .ai~. cl:> crit~~: C.J so~~.~-Vid.acle; J?rês1..-~· , 
Ct.rgos, rel:::.ci'::1ado cem um Pla~1J 'jde:::<:J:':n'J.©:.? lmd.ca~f...o d~ tu..:ncla.. ou. (..;,ces:.o L.:!·LJ~c;; ~ cnt~no .s.el?r~l·O Em fun.Ç&.o d.n.l· 
Sala;rial, ambos forrr.'J.ladcs em bao2-s lC:n~üic:.td-::>s os mi!h:-.:~<; C e c:- r::·os 1 pes:.oal nas m:zmas. I e:~:~c-::.Udacle (aT :a:to {~ do Códig01.' 
té~nicas.. e .reelüticas. . 1 n::-c;"'{{ério3 no p!cno -tun:-:ic;.1r:.m~ .... ~o E em Ministédo e Au~.<'iquin, com 1 Tr •• m:,ã . .-io ... ·.acion:.D, e::::cluídr:s cfa, 

VÜ - Dignificaçfi.;) da funçí:.o pú· . da~ ad.mi.nistraç!io púopcJ., p~~~a-se à tU'gência. deve~â~ ser ps.~cs em ex e-\ ma.~;~ação c.s prcdu . .:~s c.'. ~on_sumo:. 
blich, profi..ssionall.zando-a por meio~ squ .... "lda fase: E3p;;c~Lc:.çft::> dc1 car- cução as med1das ~~e6wntes: g~;;:;enco, ccro.o a segmr var md1ca.ao~ 
de .s,ólido procê.:SO d-e J,:romcção, a per-'~:.-;, .Ka.· c;;p2c~icz.r~:'J ~rccura-.se des- a) Aprov:!ção dcs enqu:á'fammto.s . O im~5sl-o in~: de. s ... J_:::e p:·odutCk; ~~ 
fe:ççamento e e<;pec:a.uzação. : crcve!' cadr:, c:.r-:o. <.::r.~:-o L;. um cri~ definithQ.3 da<: J....e:s n~; :l.7ôJ, de 196(}, · c.uscriahz:tc.cs nac~cnalS e €.3trang;;~.,. 

Vtii - Admfn!straçto racional cio 1 tério técn~cJ. D'·-sc a .ctcn.::mina.ç~o e 4.069. de JBS2. 1 rJs inc:U..:C:r> êm u;:.1a T,:•~ala anex.&~, 
ele.ni"::nto humano, à te3e de análise 1 Ll~:s própr;a, p.r<t o c:cr_p; com a I ô) conclusão dcs prc:-:'3:.:.-cs de~ rea- à Lcl qu3 os d:sdp1ina. Na Tabela,) 
do ~rabalho, análise do trabalhador, 1 re~pectiva dcfini('§.o ~:n~é~i.::a. daptação. 1 e.> p .. J:... ••• ~:; c.3 .... v c~:..:-· . ..~. .. c:::c.cs em au-1 
Cl:e~ia e treinamento continuo. , Arrçlruu-se sua3 atrib'licõe'> típicas:. c) Realização d::s p~·amoç:Jcs dev:- :r~:::.s, c:::~l.u1J.3, r:..IcC:l!J ... U.i.t{.S~ _:rpsições.l 

IX- Definiçüo Cuidadosa do3 prin-: Jnu\cam·E~ a':> c·ur.t..~r.é:~ para o seu )das desd-e 19B3. . \ :.1.~--::~ e [c1 ~-:1c .. .s::3. E.I.tl coa .. g-o nu., 
ei!Jiç:"s que d-everii.o nortear a gerência . exercício. E .liz-~e tu:.! o c;,ue ps;;:-a in· cO Efetive.-:.ão dos c;:1:-zos, tamb{m ruer.ico. ·O cód:ga numé .. ico na t-extol 
(ir> ;pe:.::oal ~~ .serviç? público. . terc~sar ao ~eu pcúe·to ron'hecimen- cievidos desde~1763. · [ ';-:.~ c.:t;~..c:.u::J e J.::O?i'fu~s cor:respca:i 

:::: - RevtSao de todas a.s normas 'to, natureza .e co!l:~!·CJ. e) .J\prova~ao do.:. p:rccx..sc.s JX'n- úem acs us:.U.os ll::t. .L·!"cm:mcln.tUJa; 
IOb~e p:;ssoal, começando pelos ccns~] Apés a Ide:J!~lf:cn','ão d% Cal';-{ OS, 1 dentes de tempo in.2rital, .ob:decida.s I apr.ovada. p~~o com.:::c.o <..~ r..::ocpe:~-r 
tiLnti·c:l~ls~ passando pelo Es~atut9 e. feita a E.spe'::üiC?-(f? de:;; n:esmoE">, en-: as limitações orçatpen~iri":!s p;óprits. çc.o Adua.n-etra de :Cru~ela:. As;,im .é' 
in(cl ate as orde:rs internas/ de se:::- I tra-sa n:t terc:;1ra fJ.se u') processo I ~j) Regulz.mentJ.-;<..o d"'. Lei de Zc:1as 4Ue em 24 n.hne.::.::. co.:t. .. enc..o 99 c:.!J•""' 
v~::01. - \ cle.ssificatório: é a Avaliação dos e Loca.is Insalubn.s. 1 Lulos subdivlllidos em PCi.;.t;õ~s e .r..-, 

~.:~ - Refc1ma dos ór~áo de pes- Cargo's. Em sinte.:e. tal fase nada~~ · I'T'"" I t.!.:..:.s. ~s.~!1:t rela:'!~:;~;::.G:o.s ge!~ér.lca ou 
w;J;. dctando-oo; d~ recursos_ pa~a 1 m'tis é que o estab:~e~:men,o C:: e me- II - ~A~:c-~~A?AR..~...:!.. 1 e;::p:::c:Lcamen. ~e tod'cs cs p.n::o.ut.Qs tr.-
ct>mprl.l1lent.o de suas funções e mi.s- dida para julgar o p.:~o de cada cc..rgo. .L • 

1
· bu...a~o.; _ou ~mo. . 

EÕ"i. \ Cc;no &e rl:e::f:ine e'3:.ll, medida'? De Para atender âs d::s:r:;2~a.s dec8!'ren- Fe1to este eEclan.~:mento,. t:mcs que 
:;,;Jr - Discipl;namento racional Cle. várias-maneiras. Dent.-e c:as. aconse-·. te.s do aum€nlo p:o;..::::;,o, 0 a~d1o 9?: r:.ad~ m~ncs de G6 c.·.Js S9 c.1pítruos. 

gastos com PB.'iSOal, de forma a não ~lha-se o segn:nt.e: .Ft:ar-se lO fatores, · c:o Projeto, auto.nza 0 PJd.~,· Exc~ut1-l ~rccJ:-s.mente. 2/3 ~o tDtal, n&> t1ve~ 
perder de vista que o dinheiro é es-' a saber: 1 \'0 a abrir crédito até 0 limite de 1am suas allquotas aum:;11ta<l.::.s, por 
timulo aprecl.ável, mas que o aspec-: I - Responsa.bilide.de Geral NCrS soo.ooo.ooo. Tais d::..spe.:as <àr-j ccu1pr~en~erem prcdutDs de prime~~ a· 
to psicológico não deverá ser despr~- n - Responsabilidade Especial tigo 10) sei'ão cobertas cem 0 pro- n~~css1dU;ae, proaut.os p1·imáríos, ma-
zaãa. j HI - lm:truçúo E~cc:a1· duto da elevaçt..o c.·a alíquota do im- tenas·pr~mas, etc .. etc, · 

XIII - Estudo das atribuições (.;e • IV - 11:3truçãQ P~:oE!:.:iQnal põSto sõbre produtcs intiustri.l.üizadQs, Dos nao _ahrang1C.os, 3: enuncia-ção 
cada. unida.ci:e aC::m.nistrativa e fixa- 1 v - Habilidades · previsto no artigo av. que _a S:'6lllr. f:n:Emos da uma i-déia 
ção económica da. l.o~ação qualit.ativa 1 VI - Experiência Nem a MemagEm, nem a Exposi. pree1.:;a do cr1t~r10 adotado: 
e quantitativa de servidures n'eces.sá-j VII - condições de Tr.o.ba:ho ção cie Motivos o.o I't.lini.3t;:o ua Fazen- c:.;o bc.:;, en.~e ouücs: 
tios· ao seu pleno funcionamento. ; VIII - Esfôrço Ap}icaci:o da. contêm ou .se fazem ac;:;mpannar PrcG.utos do r2ino animai e produ-' 

XÍV - Co!ocar a administração de I I~ - Sup~rvisão de quaisquer d~C.cs demone;trativo.s tos do reino ve~etal, .compreendeiKio 
pessbal em órgãos prestigi~dcs,. mas x"'~ Me1·ca~o d! Trab~!ho. . tanto da composição e cálculo da de.:,- 14 capltulos de produt::~s primários; 
dc.s€!nvolver em cada chefra atitude· os cargos f1carao, as.s1m. avaliAdos pesa, como da receita. prevista. Limi- Gorduras e óleos, g'Jr.duias alirncn~· 
constante de que a administ.ritção de , se6·Wldi:> um mesmo s~tema ou méto-~ ta-se a EXposição de Motives. ou s~D t!cias elaborâdas, cêras de origem ani-
pe~~~al me.sm~ ~o ~entido de obter o do e poder~o .ser h~emrqu1zados. item 3, a a:·eclarar que ·'a preyisão de mal ou vegetal; 
mmomo de efiC1enc1a do fator huma- I Vem, en1ao, a 4~ fa.Ee: O Grupa- NCr$ e:o.ooo.cna (o-itocentos m1Jnoe~ Produtos das Indústrias Allmentí-
llO - só se efetiva através à:êle. ! mento do?. Cargos. Os <:argcs poderão\ de cruzeiros n-ovos) destina-se a co- elas (S capitU10s); 

.... XV - Desenv.olcer em cada funcio- ser reunidos em clMse.s: as classes brir a.s rer.ponsabilidades diretas e in- Resíduos- e ciesperdfcios da lndús· 
nãrio público a preocupa~ão de, cons- poderã.o ser dispo~,t.as rm séries áe diretas do Erário com os noves en- tr1a. alimentícia (abmentos prepara .. 
tantemente_, est~r "fazendo", ''a..pren .. cla~sm; as séries de classes. ser~o 1·e- cargos·•. Quanto à despesa, entretan- dos para an1ma15). 
tienó.~··. e "ensma:.do" algo em seu um:las em gl:UPD~ o:~pac.:ona~; os to, nota-se que a. sua previsão corre:.;- Produtos Miner~is c 1 õf 
prov:elt.o e com Vlstas ao bem-estar grupcs ocupacwmus sa'J arranJado.::. ponde precisamente a 2orc,. do total. gt--s.::o cal chr.ent et sa' ~~ ~e, 
w,ciV amplo. ferviços e os serviços tão orlgem an das déspesa.s de pe&oal dÓs trê~ Po- J p;Qduto'- ctM 1 °dústr'-"a: ~c~n ~os ; 

(B) BASE PARA UM Nó VO quadro ou parte do quadro de p~ssoal. dêres da Repúb_l~a.. a'.Jrangendo to-· das Indús~ras Co~exas ~s ca~i1t~~s ~ 
PLANO DE CLASSIFICAÇAO E' O GfU~a~ento dos Cargc_s e fun- dos ?S seus serv~c.·.J::es, co;no de r~~Eo j fer.:-ntes aos produtos ia.nnacêutc~e 
RE"G":STRUTlJRI\ÇAO SALARIAL 1 darne_Ihal, dele ~e obtém o si.Stem;t de é afirmado no lt::m 3 da EXpo.$.lçao fertili?antes matéria-s lbu . ·:d s, 

~ .. ., carreira, cem lmhlls de p~·omm;ao e de Motivos. 1 , ." ~ • a mmo. es e 
Ai! t~ntativas até a~ora feita para· ac~so. \ Os elementc-.s de cilculo e de prc~ co~as, _ . 

oJ.:d~nar a ass_,;::to. _não alcanç~ram, A Ultima fase é o Enquadramento v!.são não sã~ p~rfe:t().s. Baseiam-se.: Borr~cha nao vulcan:zada, do capi-
re;;;ultados s:lt!'Hatono.s: a) fez-se do Pes.!:Oal nos Car~o.:-.. 'ainda, na anh<.ra- Tabela an;:;xa ao D::- 1 tulo 4.0 • . 
apmas ema libt:tg·e~ mais ccm;llic~~; . Enquanto as.~ p1·;_me:~·as fases con~- ereto nº 4.5:~2:.:, de 12 cte fevJreiro de! _Pzles ~ coares, do .capi.ulo 41, ex ... 
da; b) os car-:;03 nao foram e3pec1- 1 htu::;m a c1assiflCaqao acs cargcs t:ro- 11959, que nao cc:ncide c:m a TaJJelr. 1 clus1ve, e clllro, a pele .. er a e suas ma· 
ficados; c) cs servldcres f.oram en~ 1 priamente, essa última fa•e é a clas-j em vigor, baseada na Ncmenc!atunt · nufaturas. 
GUE:ci~ados à ~~se de v~ncim::;-ntcs. ou si.iicar_âo -a:as p~s:.~a.:· ra~·a os çargos. aprovada pelo Con:eiho Aduane~ro d~ i Tõ~a a Alima XII, comp. e:mden· 
s::r.tat.os; d). ne1xou ID9J.S cargo& !oral Q~a1s as a;~1bmsce.s ctcs .. ca:gc.s e 1 B-ruxelas. PDr issc, e. prcvi:oão não do 1o.:.adetra e manufaturas de maüei ... 
que- d-entro da ncmwclaturar: e) elas-. qua1s as qu!th.Licacoes de:eJavelS p:t- nos c.onvence m::e..,.raJn~nte Mas fi-: ·ras, ccrtiça e suas manutaturas ma~ 
.Sifictmdo os servidcres por salários 'e. r a o .se':l _desemJ::>e!l;h:? >r::;m o servi.d?r; que a. advert~ncl~ ~ sem u.rr{a estã.tis-: nufatura de e3partarias e traç-arias. 
().a epcalonamenlos 11-as classes por ~n~. os requ1s:tos ex1g:u:;.õ. P~;), cargo? Na o: t:ca convjncente, n!lo poc;.·c 0 Minis-· Tõda a Alinea XIV, que aiJrange os 
t1gu~1~de levo'!- a ~parates ou a. 1m.- .~e deve~a. enquadra-r, ro. u;'~-~o <;a!·:~o tério da Fazenda prcc1:unar rtadcs cs- \ T:Oxtels em geral· (treze capítulOsJ, 
pa~,es que. a_te_ o J!Iesente,_ 7 ano~ d_?- ~o _.serv.dor .n~m. çe1o sa.a.1o e sn:n~ t.matlvos de red~1...a, ta o-pouco corri- 1 com exclusão de "tapetes". 
po~~ a:nda sao msoluve:s; f). ,naéi a v1sta do bmomw :que o carga ex1- · o'h· ou ccn~rc!ar as t.u~s falhas. . 1 . 
lem\1 em conta o principio do mérito· ge e que o servid:J!' Lflh para o exer-' "'~íinlla a· Exr;.~s;cão de 1\i.o'-'vos ~a çados do C,ap. 64., 

O Servi~o Civil Federal , abrange,\ cicio !lo ca.r~o. . .· ' sem quaisquer outr~S indicações,"· qu~ ~nufatu!,as de ~~dra, Gêsso, Ci· 
es·ol1!, mru.s de 1.000.000 de f5ervirt?~ I E e por ~o q_ue se padera fa~er1 "a elevação das taxas de impostos ~en,?• Am1 .... nto, Vlcuos e artigos de 
re3. E se _o plano _atual~ falha, outrç 1 Ul_lla, V~rdade1ra. z:efo_rma no serviço. nece~árlas para cobrir as despesa~ 'iidro, , 
caminho nao ::.·estara senao estabelecer 1 publico: cargos tecmeamente classi- \com 0 aumento constitui a rov'dên- Os cap1tulos 73 a 83, que abr~ngem 
outro plano, .seguntlo noyas concep-j ficados e mérito para enquadramen- • cia. mai..s viável' dentro do qtafuo da quase. tc~os os artigos das 1ndústr!as . 
ções, não _incorrendo maiS nos erros, to ?os mesmos. _ ! pOlítica econômico-financeira, do Go· · metalurgicas. . . 
de 1936 ~ esta_da!-3-·. 1 E. ~s.ta reforma: que o Governo n"e-- 1 vêrno", acrescentando que ''.OS efei-1 Quas~ ~odas as JU!!SIUllUls e apare-

O cammho nao e SJ.mp1~. ~as terá 1 ve m\cta~ .. O mam breve posslVel, co- t.o.s das me1Zdas a que recorre 0 Go- lhos eletrlCOS ou nao, àas Alíneas. 
flUe ~er perc_orridÇl s.e se n·eseJar colo- J?O reqUISitO ~a.ra . me_Ihqrar o ren-1 vêrno, para fazer face à.s despesas XIX e XX,_ ?CID e_xclusão de apare~ 
car .~ funça? pubhca. e~1 status de 1 oimento do sen-'idot pubhco. êom 0 aumento do funcionalismo, es- lhos ?e retngeraçao, aquecedores e 
ea.rrerEa proflss10nal dtgmfic~da. Sem, C) ALGUMAS MFDIDAS 1 táo contrabalançada,s pelos benefícios geladenas, etc. etc. 
u.~. novo ~lano a estrut!-'raça~ de s.a-1 IMED!Ait'AS I proporcionados pelo próprio aumento, Diante de exclusão tão generallza.-
lauos contmua~á precána e Jllcons1s-1 . . . . . 1 que, melh_orando o poder aquisitivo do da mais nem por isso menos criterto ... · 
tente~ J?Orque nao assentada sôbre ~~-; Para. ~enef1cmr !' ser_v1do~ pubhco, funcionahsmo Públic'O, vem trazer sa: será até 0 caso de se pergunta!' 
ses log1cas de deveres e responsab11I- 1 uma sene de med1da.s 1medtatlih po- novos estímulos às atividades eçonõ- d nd t d b 
dades. deriam ser tomadas pelo Executivo. . d P . " e o ~ se pre en e o ter recursos, 

A -concepção de um nôvo Plano de' Em obediência à LP.J da Ret'orma nu c~ 0 aiS · ot~, ma1~ prec1samente, de que setor , 
Ca-rgos para o Peswal Civil partirá~ Adm:nistrativa e pará seu ccmpri- Mais t:una vez sente-se. aí a falta desse trlbuto. se p~·etende arrecadar 
da $eguinte' definição: (mmto, acpnselhar-se-lam duas provi- dos ~ecessãrios dados e- calntlos eco-l un: "sup.era.v1~" _de NCr$ 00~.000.000: 

•·Classificação de Cargos.. é pro- 1 ~·encias: nometricos para que se po.-,'loa apre· (qJtocentos m1lhoes de cruzeiros no-
e_esso contínuo que v~.sa a idcnti-: 1. Aprovação de nôvo regulamento ciar. êsse .. efeit-q estimu~ador áa eco~ ·vos). que ê em quanto se estima a. . 
f.1car, descrever, a~allar e ~ruparl para o _!JAPC, a!riguindo-lhe embargo n9~1a sobre o qual nao levantamos 

1 

ct.espes~ a que se refere _a M~nsagem? 
C)S cargos ó'os serv1ços públicos e, nomeattVOs e nao Executivo. duvida. Precisamente füzendo mcldu e con-
tte~es, enquadrar o, pessoal já! 2. Pr;~ti~ia;r os órgã?s de Pessoal o impôsto sôbre ptOO.utos indus- cen_trar o aumento de aliquotas e~ re .. 
existente. nos. mesmos . 1 dos MinlStenos orgamzando-os· .em trial!zado~ foi a fonte dt recur~os I laçao aos produtos menos essencutis e. 
: Há., pms, c_u~co grandes passos: I S~st-ema as atividades. de Administra- que o Poder Ex~eutivo e.scolbeu para com. 1naior intensidade, nos artlgf)s ,de 

1 - Identi!I?açã_o dos Cargos; çao do Pessoal, tendo como órgãõ cen- fazer face à.s der.;Jesas decon:entes da luxo, como, aliás, se declara na Men ... 
2 - Esp~C1~1caçao dos Cargos; tral, o DAPC .reformulado .... - Mensagem, através da elevação de sagem. , 
3 - Avallaçao dos Cargos; I C_oll1;o ?.ase para estudos torna-se part-e de suas aliquota.s de incidên- o impõsto sõbre produtos industl·ü\"" 
4. - Grupamento dos Cargos; . n_:.alS md1spensave1 o ~x.ame. da lota- ela, providência que na· Exposição &e lizados, nova denominação do antigo . 
5 - Enquadramento do Pessoal. çao di? pessoal dos 1·llmsténos e .1\.!1· Motivo.s é considerada como oa ma':is e tradicional impOsto de consumo tem· 
~ Cargos. t tarqmas: :::, viável dentro do_ quadro da política uma re,ceita prevista par::L Qo pr~ent~ · 

F 
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•. 
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/.:4 Sexta-feira 1· DIARIO DO CONC::!ESSO NACIONAL (Seção 11) (st<plemento )"- Dezembro de 1967 
I 

exercicio ~ NOr$ 3.035.623.420,00\ Mensagem uma atribuição delegada cos de uso doméstico, aquecedores, 
,(três bilhões, trinta e cinco ?nilhõcs, ao 1\fin..stto à..t Fazenda embora vl.·· aparelhos transmissores e receptores 
seiscentos e vlnte e três mU e qua- sando a. fazer jus~ic;a, a riés nos pare- de radiotelefonia, e uns poucos outros. 
trocentos e vinte cruzeiros novos), ce uma delf:jação de IJ:Jdêres que não Ctunpre relterar que a nossa apto­
segundo e.:;timutivas feitas pelo ne ... se ajusca ao texto co.:ls:itucicnal; por vaçao decorre do fato de não nos ofe­
partamento de Rendas Internas, ór- :Isso c2-nsuramô·la, e:n parte: o pró- recer o Govérno q.ua1quer outra aJter­
gão do Ministério_ da Faz:.m::la, encar. prio "caput" do artigo já satü:J:tlz as na.Lva, ccmo fcnte de recursos. 
regado da admin:.stração do tributo, nr!cess.'.:dades do E··árw. Ao ac::-itá-la, nESSes têrmos, pr.eten­
!Essa ptev~.s.t:;., ainda. segundo 11 mesmo As bebidas alcoólicas são a .segunda ct::m:::s d:a:- mais um crédito de con­
órgão, comcidirá cem a realidade, em fonte na o:-J..cm <i:o aumento de reci.eta fiança ac.3 executor~s da poUtica eco­
face do ccmpcrtnmento da rece~ta prevista, contribuin1o com cOrca d~ nômico-nnancerra, adYertindo contu~· 
dêsse :imposto até o mês de setr!mbrQ ~CJ milhões Gz Cl Uzziros novos a ma!s do de que éSse i ato a ela. não .nos 
'último. sêbre uma arrecac.aç~o prev-;.sta de 22: submete incon:lic.!ona!mente. 

Com b~se nessa previsão, que se milhões. Resulta o acréscimo de um semp~·~ qua- entendermos conveni-
aclla cspeciffcacta pro produto aplica~ aumento de alfqúotas na. ordem de nte, aqui estaremos para elogiá-la, 

"das às novr..s· aliquotas, têm-i~ 0 au- BO%. No po,J~icular fomes sensíve~s crlticâ-la cu oferecer as alternativas 
·· mer.to pretenct1do. . à justa ·..:ehmct:cação da indústria vi- que a nós p-arec2rêll1 adequa::la.s. 

De todo o-portuna uma. análise sô~ níc:J-la nacional, da que dep.e-ndem 2.) III - RESUMO FINAL 
bre a margem excedente de receita mil famílias que lidam· na atividade A receita estimttõ.a de 803 milhões 
assim obtida, em cada caso, pafa me- e de!a dependem, sugerindo, em sub~ C.e cruzeiros novos, ·é o teto de des­
lhor esciarecimento. , OT...Cnda, Um meJ.o têrmo entre o au- p:Jsns co~n o ProJeto, mas náo .ser1am 

o fumo, melhor dito os cigarros mento proposto na M~nsagem e as pass1v2is ne contestação pelo Executt­
são re~ponsáve1s por Cê1·ca. de 50'7; relVIndicaçõ:)3 dessa cat:;goria indus- vo as s:;guintes afirmações: 
dos recursos a serem obtidGs com 0 trial. Da mesma sorte no que se re- 1. A,s aliquotas alte.mdas pode.rão 
aumento de aliquratas, cont.ribuindQ fere aos "discos", cujo aumento pro- proporcionar ao arà.l'io a itnportàncla 
com ce-rca de 414 (qua~ocentos e posto na Mensagem .t'vgia de muitc total anual d-e NCr$ 99.5 mHhóes. 
quatorze) milhões de cruzeiros novos. ao crftéi'io geral adotado. 2. Os gastos c~m a maj~i·ação do 

F.!::claraça-se que a receita de im- No mais, d:ante d2.s considerações pessoal .d~. ~::ecu~1v~, do L-egislativo e 
;pôsto sôbre p:-cd-;d,os industriali€..aú.3-s já emitidas, nào há ccmo impugnar do JudiCiarro atlllglrão a NCr$ 810 

. ,Prev:sta. para êsses artigos no corrcn~ 

1 

cu ru::!smo nJ-J;.-;rar· a p1·cpoJta. Qual- mUht:.es, mas excluídos esses últimos, 
ta exel·ciclo de lSS'i é de ...•...•.•.. c;.u::;r recurso que se prz:mda sonegar nt:o uitrapaS,Sarã a so:n:a de.NCr$ 7'~. 
:N'Cr,) s:8.c::::~.c::::,ca (Oit:Jccntos e a êssB: montante, pe~a. d~minuiçf.~ das E para que esms af1rmct1vas? Pa..a 
"V1l)te e oito milt.õ::s de cruzeiros no-r a:!quo~a.s prc,os.as, impl:carta, ncccs~ just~_·ncar~ o Ex~cuti':o ~-para. expli~ar 

, vos), est:maç;,a, em face da- arrec3 cta~ ~Uriamente, em fm .. er recair C..i.lUS cor- a ac::-tr.:.,..~o d:> Substltu~lvo pelo Legis­
ção real a~é o mé.s de a(I'õ.sto ú.W~r:o :-~spvnd::ntzs sõbre plcúa.os cons.i.de- !ativo, já. que o Prcjzto };}aderia ~er 
que foi de Ncr :i é5-3.1ê.5.(z.:;,s7. coiJ.:

1 

radcs: e:::~encia;s, cuJas al~Y.U.JL:ls fo- reje.it~do ''in limlne", PD!Que o Exe­
sidzrancto~se c~ue a média de rece~r~ 1am r.ntes ccns~~·v~.:.:c.s p~a não sa-

1 

cu.tivo ao to.Ja.r em s:o milhõas. de re­
t-ende a um aumento ncs últlmcs qua- crifiC:tl" a b5lsa. J.::o y~vo. S:rá fatal ce1ta C'!.C!U~c.eu-se de~ 23':0 devid':ls ao 
tro mes::!s C: o ano, a ci1ra prev:.:;ta se-' cz::u. .aEern~t!va, tcnc..:;-se c n v~sta a f 1')-ffi~o. ~e Pa!.'ticipa;-5.o C.o5 Estados e 
rá alcançajJ., ex:.g,~c~a cons-:.itucJcnal C.-c te propor- ~.:~.m:actp.os..; ~ . _ . _, 

o vulto desm part.:c!PaÇão na co"b~r- cicnar os meios correspon:l::n.tes às! !::1m.: os v3.J m1Iho~ a~c:·a ~tlm~dos 
tura dos recursos mwcce aprec>açaa ctesp 2 . .:as cr_iadas. . . [ J?Oderao ter a dedm:ao a-e 2-:J 10 :t;_:f3rl­
mais de,aJh[=:d.a. Aliâs, cons:dcrand.o as pecul and.a- o.~s, tcmar_:do-:~~ _NCr~ S9~ rn~lho .. s -

j 
N• 16 (Deputado Adylio Mar&!rul 

Vianna). 
N9 17 (Deputado Hannequim Dan• 

tas). 1 
Nl? 18 <Senador- Gilberto Marínho,· .1 
N9 19 (Dep-utado Floticeno Paixão>} 
Nl? 22 <D-e:Dutado Brochado da Ro·•; 

cha). 
J\TI? 73 <D.?pqtada- Júlia steinln1lClü -o: 

PARECER 

As Emendas visam a. elevar para 
20% o percentual de reajustamento 
de vencirrrentos, estabelecido para os 
inativos e pensionistas no parágrafo 
único do artigo 1Q do ProJeto d-e Lei 
encaminhado pelo Poder Executivo. 

Os dados que nos foram oferecidos 
possibilitaram a aceitação das emen­
das acima nos têrmos da Subemenà.a. 
número 1. 

Emendas: 
N9 2 (Deputado Gastcne Rig1ÜJ 
N9 3 (Deputado João ;Menezes) 
N9 6 (Deputado ·chagas Freitas) 
Nl? 8 (De.put-ado Milton Reis) 
N9 11 !Deputa.da. Júlia Steln.brtlch) 
N9 52 <Deputado Erasm-o Martins 

Pedro) . 

PAR:EcER 

Trata-se de Emendas que vt.sam a 
conceder reajustamento de vencim':::n­
tos a~s servidores civis e militares em 
percentuais superiores 3.03 propcstos 
no P..roj.eto de Lei do Poder Ex-ecmivo. 

Ef!o, porumto, "inconstitucionais'' 
por infringirem o disposto no p:lrâ­
;;rafo único, aJinea. "a". do artigo €U 
da. Carta Magna~ / · 

Etnenda: 

N9 4 <Deputado Antonio Bresolin) 
Em alguns R.StadGs modernos a. in- des da ind.Us~ria .de .a3'UC1"dente ~ol2..,'.1>r._?.,e S9,') ~~lhoes, 1sto e, S ... 5- 199 

dustUa!ização e _ccmerciallzação do país, e da !ndllstrJa vmlc~la no R1c~ cu J,.,J m lho~s. . _ .,_ PARECER 

fumo :segue o reglme do monopólio Gn~n:ié do Sul, pelo fa~-o de a pro-: ~s NCr$ 771 mllhoes das desp ... <)as A Einenda fixa J:lercentagens diver-
estat.al. Naqueles_ em que essas ativl~ dução se prccessar, em g.rcn:te part2, ~er~o, P~rt~nt~, bem co~:_rtcs pelo U-1 sas de aumento, segundo bases sala.-'"' 
<iades são deter1das à emprêsa. priva- a pr.J.meira através de lliE:lCS rucbmen- ~.u do ~w NCr,, 795 rnUlloes _indicados-. ·l'iais que indica.. va.rlando de 40% a 
êa, como no Brasil, a tnbutaçao <. tares e a última por lavn:.dores de E é Importante ress3:Ita.! · . . 1c~r. 
Utilizada como impo-:tante instru~r.cn- cantinas rura.s. co_m o emp:-::!go .de t Co~<:: os N~r\.771 mllhoes aludid-os E', "inconstitucional", por elevar a 
to de obtenção de 1·ecursos financei- prcdulos da propr.a Javcura-: em ':lrnlad~~pnog!ve · tod 0 pe <::oal d desp2Ea, segundo a. proposta d·() Po-
l'os 10mbcs os c'lsos ';I'!' gente humilde e a _ .._ ,c a 0 s... 0 dex Executivo d.e.sde que a redução 

" ' . · b · Õ E.z:"CUtlVO? ' E', ineg9.velmente, um artigo supér- sem me:-cs de cumpnr as o. ngaç es -~ " · , . ~ . . das percentagens, em relação aos fun-. 
:fluo e - forçoso é reconhecê-lo - principais e ac~ssbr:as prcvJsias ~a hj e~~v ... a~1{ :;lano f~:~~a, in· 1 _ cionários de mais ele-va:tto padrão de 
ma-is ou menos nocivo à se.úde. lei - foram talS enc~rgos .tr~nsfer1- c g ~r 'J-z a va .,. "'~ lc ~ 1 vencim~nto não ... compens~ a maiar in .. 

0 elevado índice de aUtomação de dOS para as COOperatlVas VlUICOlas e rin.t; p op Sta no artl"'O 6 do Pl.o- Cidencia percentual Sôbre a gl,'ande 
sua indústria, allacto à projução e para os engnrrafadores, pelos. s1s:emas e 0 • te "'e . . r:nas.sa dos servidores púbhco.s. Demais 
venda· de milhares de unidades diá- de suspensão da imp5sto <Lel_ num~r~ cx~iu·~o:~; a~~o 1~,? dos P:~r;;gores disw, em à.etermma.c.os casos <na 
rias, implicam em se multiplicar, na 4.502, de 3.(}.11.64, observaçao 4~ a 1 1

<> 
0 • proXJmidade dos limites mínimos e 

~::!sma proporção, qualquer parceJa Alínea V da Tabela anexa; Decreto- E a 'nda há mn provável saldo de máximos dos valores sõbre os quais 
Qe lucro umtário. lei n9 31, de 18.11.€·6, artigo 59). cem NCr$ na - 771 = NCr$ 25 milhões incidiriam os perc-entuais), haveri~ 

Tais· peculiaridades ensejam trata- ta1s medidas, reivindicadas p:::tas cate- que pod-erão ser utilizattos IJara majo- v-erdadeira subvers:ão Ealarial. Por 
menta extremamente cu!dadoro e mais gcris:s industrja.is resp~ctivas, foram ratão d-e vencimentos dos Podêres Ls- '.õxemplo,~ quem- percebe atualme!lte 
rigoroso no que dlZ respeito ã sua tri- afastados os principais ób'ces de na- r;islativo e Judiciário, majuração essa NCrs 150;CJ, pas.saria a. receber NCr$ 
butaçáo. .:urcza fH:cal que a le3is!•J.1]ãO dess~ 4ue envolverá gs.stos de NCrs 39 mi- 210,CO, e queni ganba NCt$ lên,'O'O per .. 

se o fato de a indústria de cigsrro tributo lm.Punha àqu:las ciasses. lhôe.s. F::aver1a t:rn "àe:icii!' NCr$ 14 ce-b·eria NCr$ 2:r.>;:n. 
contribuir com cêrca de 25. a 30% da t;:.unnto ao m?..!s e e;;pecíficamente milhões que .'::eriam cct:ertos c~m re­
receita do impõsto sôbre produtos in- no que dia r.:~9eito no pr-cpcsto au- forçm orc;am~ntárícs no dccon-er c.e 
dustriaHzaC:os por si só, não lhe au- menta d2 aliqUotr.s - tem o ncsso 19:8. 
toriza a pleitear tratamento ma1s completo apoio. a fó::mula constante Receita 
benigno - se outros mais relevante::; de Mensa3em gmr.:rna:ne:1t2l, O pro-
nto forem a.:prese~tados · cumpr~ du::o é supérfluo. ncc.!>'o em. algu~.s 
entreta:r;tto · estudar devidnn:.cnte c cases e não pode f>c1~1r à maJOraça-o 
mecaniSmo da técnica íiscal aplicada que se. propõe. 

Desp~sa 

<em milbõo; de 1\Crí;:.}.. 

àqueles produtos, para que os efeltos Nessa mesma ord:m d~ id('a~s, dis­
da tributação, em têrmos de rece:ta, p<:nsáveis se tornam cons::ieraçoe~_.em 
venham a corresponder a expectativa. tõrno de outnJs produ~o3 como JOI-as. 

ProJeto d., E-"'~cuLvo . . . t03 
Ma!s prcvavel . . . . . . . . . . Y~5 

:::;% Es:.:ado e 1Iuniclplcs l9J 
Total .... , ......... '7J;, 
Sup~ravit 25 

, 
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se o Gov-êrno necess-ita arrecadar p~rfu:r.arias, peles, tapeçarias, ins~ru­
t'lo ano próximo vindouro 50% a mais mentos mUSlcais, fotagrafia .e cu1e- PARECER EOBR.E AS E.YIE..'l'DAS 
cle IAPI sôbre fumo, para fa~~r face mntcgrofla, etc igus.lmente 1ncluldos 
a um aun;zento de despesa; se re.spei- no aumento de auquot.as. _ 
ta os tndices de participação atribui- Restam algumas cons~deraçoes quan­
dos a fabricantes e varejistas. não ht to. aos veícu!os e aparelhos elétricos. 
que 1ndagar. da repercu~o da carga Em ambOs os casos, a maJoração fu­
.tributãria que possa. reclatr sôbre os giu à regra. de fixr.ção em 50%, para 
consumidores - pelo menos co:.no ar- aument-o menos oneroso de 3·(}% sõbre 
gwnentação, para jmpugna.r as pre- as alíquota-s v:gentes .. 
tensões do Govêrno :race à na.tW'eza No primeiro caso, em que pesem 
Go artigo. ' as repercussões. in?í~entes sôbr~ m_na 

E' proposta na Mensagem a eleva- 11~ nossas mais 1mpor•tante; md~­
çfí.O da aliquota de 243,'75% para trias - a de autoTóveis -a medida. 
365,63% com um acréscimo de 50%. se apresentou inevrtãvel sob pena de 
E• precisamente êsse acréscimo que se ter que recorrer. a. outt:a.s fontes, 
posslb111ta o "superavit" de ..... . . . . . . . • com repercllSSdO mars 1med1ata e ge-
NCr$ 4!.4.000.000,00. ral. 

PaTa estabelecér uma. nlação ade- No caso dos aparelhos elétricos. de 
. quada entre.o preço de venda a vare- ma.ls de uma cen~ena de produtos 

Jo e os vários componentes desse constantes dessa alinea, incidiu o au­
preç.>, !ncluslvl.t margem de lucro do1 menta tão sómente s5bl'e aparelhos 
fab~te varej!sta, sug.ere-se na,, de Parbear, aparelhOs elettomecâ.IU· 

Emer::1as: 

Ni? 1 <DêPU.tado Henrique de J,a 
Rocque). 

NQ 9 {D-eputado Humberto Lucena, 

J'AP.ECER 

As Em:>ndas o.bjetivz.m a extensão 
imediata a tcdos os servidores, m­
clusive os dos Poderes Legislativos e 
Judiciário, do aumento de que trata 
o Projeto· de L-ei núm-ero 18, d.e 1937. 

Atendmeos estas emendas pela Sub·· 
einenda nUmel'o 7. 

Emer.jas: 

N'9 "'7 (Deputado Paulo Ma.racrinD 
Nº 12 ÍDeputado Cunha Bueno) 

N9 13 (Deputado Adhemar Ghisi) 
Nº 14 <DepPêl'do Chagas Fre:tas, 
W 15 W.epu~ado Aiipio Ca.rva.lll<:J) ., 

I 

Emendas: 

!\9 9 tDC'J}utado Humberto L'J.~:?TI:J.> 
N"' 70 {Deputado Luna F1·e:re J 
N9 71 (Deputado Nadyr R:ns~t~i' 
N? 72 (Deputado Antonio Er~;::lin) 
N9 73 {Deputado Nadyr Rc:osettl) 
Nº 75 <D~putacJo .;osias Lei~-e) 
Nº 76 <D::putado Eucli:!.es Trio...~-~s a 

outms) . 
N~J 77 <Deputado Hamilton Pr~do> 

Pretende-se, com a-s emendas em 
questão, €01 alguns casos redUf.ir e, 
em outros, excluir do aUmento pro­
posto na Mensagem os produtos ·coru;... 
tanres do, Capitulo 22 (tJe.bidas e lí-
c:uidos alcoólicos> . -

Num e noutro caso re.sultam em 
redução dos recursos necessários à co­
bertura das de.spe~as decorrentes da. 
Mensagerp. 

Já foi declarado que o aumento c.e 
allquotas proposto pelo Governo se 
verificou tão sOmente em relação a 
produtos que nao POd(m sei· consid-e­
raà:;s como de consumo genérico, no 
sent:do de corr-esponderem às neoessi­
d.ade.S gerais de tõda a populaçáo. 

Dístribu1da a majoração com crité-­
rio seletivo, em função da ess-encia­
lidade de cat'.a. produt-O - estabelecido 
no art~o 6'3 do Códig-o Tl'ibutâl'io 
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Nact<mal, e na base mlutm:a. neces~ 
sâria, é curlal qu a red.uçáO ou .su­
pressão do aumento proposto teria de 
sei compensado com a agravação do 

· aumento sôbre os demais, ou a in­
clusão de produtos cujas alíquotas, em 
.face daquele critério., não haviam si­
do awnentada.s. 

Destaque-se que, com relaçáo ao vi­
nho e à aguardente, a lei .vigente já 
exonerou os pequeno~ fabricantes e 
lavra.Q.orcs da obrigaçao tributária, ao 
aetenntnar que os mesmos remetam 
os proà.utos com suspensão do im­
pôsto aos engarrafadores, postos oe 
vinlficação e cantinas centrais, aos 
quaiS cabe o pagamtmto do tributo. 

com issO eliminou o ônus finan­
cmro ·e os encargos fiscais que antes 
competiam a essa clàsse humilde e 
.lhe embaraçava as ativtdades. 

Conl relação as ctemàts bebiüas, não 
vemos razões qu-~ justifiquem, para o 
whysky, conhaque e outras, tratamen­
to mais ·benígno que o dispensado a 
produtos consideràvelrnente menos 
~mpcrfluo.s; seria, isto ,sim, discrimi­
na.çã.o náo justificada e incompati· 
vel com o principio que presidiu a es­
colha·.ctos prcdutoo sõbre os quais rt:-
ca.iu a majoração. ... 

o ct.ernon&trativo anexo a uma das 
-emendas, como referente a receita do 
knpôsto .sóbre bebjdas (o dôbro da 
prevista), na realidade diz respeito à 
.produÇão.· Daí não 5e pod-e inferir qu-e 
tiôbrt tôda ela incidiu e foi recolhido 
o tribúto. . 

Vala dizer que, não obstante essas 
considerações, tendo em vJsta as pon­
deráveis razões a.pr-es-entactav, propu­

~ sem-os, em subemenda, ligeira redu-
ção para a alíquota proposta na Men­
sagem em relação aos vinhos naturais 
de uva .. 

Pela aprovaf\ão nos tênn05 da Sub­
emenda número 4. 

Em-enda: 

N° 10 (Deputado Cleto Marque~ 
PARECER ' 

A Emenda estabelece percentagens 
de aumento diversas, segundo bases 
salariais que indica, variando de 25 'í'a 
a 15%. 

E' "inconstitucional'', por importar 
em aumento da despesa prevista, des­
de que a redução para 15% da per~ 
centagem de reaJustamento em rela~ 
çã.o aos tuncionarios de maiS elevado 
pad.ráo de venc.rnentos não compen­
::a a maior inctdencta percentual sõ­
bre a maior massa de servidores pú~ 
blicos. 

Demais disso, em determinados ca­
sos <nas proximidades dos linntes 
mmimos e máximas dos valores sõbre 
os quais incidirâo os percentuaJs), 
ocorreria verdadeira subversão sala­
rial. 

' Emenda~· 

,N>? 20 (DBput"à.dt:J Brtto VelhO) 

PAR.Í:L~ 
A EmenC!a manda aplicar aos pen­

stoniata~ pagos pelo IPA.SE o reajusta­
mento prev1sto no Decreto número 
51.060, de 26 de julho de 19tn. 

Pretencte o aut-or que a base para 
o reajustami:nto das pensões de· que 
trata o paragraro único do axtigo 19 
do Projéto de Lei número 18, de 1967, 
seja a estabelecida no Decreto citado, 
por· certo mais vantajosa, e não a de 
17% agora prevista. -

Recorde·-se· que por ocasião do au~ 
mento para 1967, os penslOnistas em 
geraJ foram contemplados com ape­
nas 22o/d, estabeleCendo--se, então, pa­
ra efeitO de uniformização d·e critério, 
que não se aplicaria f\.OS pf\gOs pelo 
IPASE O reajustamento previsto 110 
Decreto :número 51.{150, de lS&l. 

Essa norma .se reprOduz nesta 
oportunidade, peloS mesmos 'motivos, 
isto é, paxa que se apliqUe uni!"or­
mementé a. todos os pensionistas civis 
um reajus.tamento percentual de 17%. 

• 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lt') (SuplementoY Dezembro cle 1967 .5 

A proposição, além d-e inconstituciO­
nal por impucar em presumlvel au­
mento de despesas é inaceitável por 
estabelecer injusta dtscril111mtção. , 

Emendas: 
N!! 23 (Deputa-do Matheus Schmidt) 
N!! :ro <Deputado Berna:rcto Cabral) 
N'~ 31 (Deputado João HerculinoJ 
NV 32 <Deputado Paulo Macarini,, 
NV 33 (Dep-utado Osmar Qunha) 
N!! 34 <Deputado Mariano Becl~) 
N? 35 fSenador Moura Palha e 

· t;eputact.os Hélio auetros e 
Armando correa) • 

Nq 36 \Senador Gilberto Marinho) 
N9 37 (Deputado José Saly) 
N9 38 (Deputado Cantidio·Sa.mpaiol 
N? 39 (:Deputado Humberto Lucena) 
N? 411 (Oeputado Doin Vieira) 
N? .41 <Deputado Erarmo Mart!ns 

Pedro). 
N9 42 (Deputado_ Aroldo canalho) 
N'i' 43 (Deputado Adylio Martins 

Vianna). _ 
N9 44 ~Deputado Montenegro DUar­

te) . 
N9 45 (Deputado Adhemar Ghisn 
W 47 (Deputado Athiê JGrge COU-

r~•) . 
Nfl 48 (Senador 'Marcelo cte Alen-
, car). 
N<:~ 49 (Deputado Cleto Marques) 
N!! 49-A (Deputado Floriano Pai­

xão). 
N9 5-tJ lDeputado Mariano Beck) 

, PAR.E:CER 
Tl.·ata-se de emendas supres3\vns, 

de neva l'edaçáo ou aditamento a; ar­
tigo 5?, viSando à incluSa.o no }1-en:e-­
ficio do projeto das Tesoureiros e1·e­
tivos, Tesoureiro-Auxiliares do servt­
ço pUblico federal e autarquiAS, e 
Conferentes das Caixas Econêoucas 
Federais, de que trata o necre·to~Iei 
numero 14'6, de 3 de fevereiro de 
196'7. 

Tais emendas estão atendidas na 
sub-emenda número 2. 

Emenaa: 
N? 24 (Deputado Armando Corrêa) 

PARECER 

A Emenda, acrescentando § 29 ao 
artigo 1? do Projeto de lei enca.mi­
nhaao pelo Pod-er Executivo, cuida de 
estend·er aos servidores ativos e inati­
vos do Poder Judiciário e d.o Tribunal 
de contas da União o reajustamento 
de vencimentos nas mesmas bases 
ureviStas !}ara os servidores do Poder 
Executivo. A par de importar em at:­
mento da despesa prevista, infri!lge 
o disposto no artigo 111), it€01 II, da 
constituição Fed·eral, qu-e dá compe­
tência aos 'fiibunais para pr-oporem 
a fixação dos vencimentos dos respec­
P--\'95 cargos. 

Trata-se de Emen-da ''inooncttucio­
nal". - I 

Emenda 
"N? 25 {Deputado José Penedo} 

PARECER 

A Emenda m0di!1ca a reqação do 
artigo 29 e seu parágrafo único, do 
Projeto de Lei número 18, de 1967, 
para incluir disposições sôbre a exten 
são üo aumento proposto ao pessoal 
t-emporáriO, especialista-temporário e 
d-e obras, de que tratam os artigos 24 
e 26 da Lei número 3. 78D, d-e 12 de 
julho de 1960. 

A matéria é pertinente e não envol­
ve aumento de despesas. 

Contudo trata-sé de propoSição 
"inócua" em face do arttgo 7º do <J.lu~ 
dido ProJeto de lei, o qual, revigoran­
do disPosições do Decreto-Lei núme­
ro 81, de 21 d.e dezembro doe 19-00, 
manteve inalterado o seu art.igo 10 e 
seu parágrafo único, que fixam nor­
mas para o reajustamento dos servi­
dores e ntftue.stão. 

Emenda: 
NV 2'6 (Senador Eurico Rezeuct.e). 

~Ea 

A Emep.dá tem e'lll viSta manter o 
regime salarial dos servidores das ins­
tituições financeiras desvinculada das 
normas Iegisla.tivaa referentes aqs ser­
vidores públW;w; federais. 

Entretanto, em obediêm:ia a norma 
contida em legi.Slaçáo espectt:ica, jâ. 
o Decreto· lei número 81-9·6:6 htwia ex­
cluido do aumento então concedido 
os servidores dessas entida.ctes. 

considerándo que o Projeto de Lei 
número 18, de 196'7, declara majora­
dos apenas os padrões, símb-olos e 
valõres de retribuição fixada.s nas to­
belas ao mencionado Decreto-lei uú~ 
mero 81-6.6 <artigo lQ) e (C valores 
de retribuição do pessoal a. que alude 
o artigo 39 e suas alíneas, do mesmo 
Decreto-lei, sem qualq,uer 1·eferência 
expressa ao pessoal :regidõ pela. Lei 
número 5.049, de 29 de junho de 19<66, 
é claro que a manutenção do regime 
salarial das aludidas instituições :fi­
nanceira~ está preservada. 

A Emenda em exame deve assim, 
ser considerada JrejUdicada por fu.l­
ta de objetiv~dade 

Emenda.: 

N.n 27 (Deputado Medeiros. Neto) 

PARECER 

Somos contrário à Emenda número 
27. por fUgir i1. ~Slstemática do .Pro­
jeto. 

~men<tas: 

N<? 28 (D~putado Petrõnio Figuei-
redo). 

N? 59 (Deputado Oséas Cardoso) 
N>? 9-9 (Dep-utado Gastcne Righi) 
N9 1M (Deputad-o 1 Adylio Manins 

Vianna> 
N9 158 tDeputado Sinval Boaven-

tura.). 
N9 163 (Deputado Hélio Navarro) 
N? 164 <Deputado Cunha Bu-eno) 
N? 235 <Deputado CI·eto Marques) 
N<~ 271 (Deputado Oséas Card':JSO) 

PARECER 

Visam as emendas a. restabelecer 
vantagens i·elativas ao regime de par, 
ticipação na arrecadação e ao de de­
muneração que são próprias ap·enas 
de dete-rminada categoria, com atri­
buições específicas do fisco, diversa 
das categorias que se pretende con­
templar. 

Adernals, acarreta aumento de des­
pe.sa. 

Inêonstitucional ( . .o\rtigo 60, pa.rág!·a­
fo único, 'alinea "a.''): 

Emenda: 

W 29 meputada Júlia Steinbruch) 
PARECER 

A emenda, fhmndo o salãrio-famita 
por dependente em importãncia. suce­
rior à proposta 'pelo Poder Executivo, 
importa em aumentar a despesa. pre­
vista .. 

E', portanto, ''incatlstitucional", vis­
to infringir o parágrafo único, alínea 
"a", do ar.t~ C'O da Caxta Magna. 

Emendas: 

Nfl 46 (Deputado Athiê Jorge C'ou­
ry), 

N9 172 lSenactor Ruy Palmeira). 

PARECER 

As emendas dão nõvo critéri.o. de 
cálculo da gratificação de temrp in­
tegral, que implicam em aumento de 
despesa. 

que .serddores militares gozem do pri­
vilégio de poct,erem auferir retribui­
ção total superior ao limite. impcsto 
genêricamente aos servidores públi""": 
cos. 

Trata-se de forma restritiva de pre-­
servar o pr1ncipi:J da isOnomia, qu.J 
outras emendas pr-eservam maiS ade­
q,uadamente. 

o a-rgumento principal da just,tfi­
caçã.o refere-se a "dano ..• à pátna.''. 

como ern verdade há exagêro e"'ll 
aplicar-se tal eXpressão contta o l'C­
cebimento, pelo servidor, dos venci­
mentos e vantagens a que fa.ea JV."i 
legalmente por seu tra-balho efc<!i\'?.­
roente prestado, a emen-da não merece 
a-colhida. 

Emenda: 
N? j·6 (Deputado Reynald-o Sant.• 

_A.naJ. 

PARECER 

Visa. a emenda estabelecer situaçáo 
luncional inc·ompativel com o projeto 
cte If.'i; ccr.n concessó-es de vantagens 
ontrãrias ao sistema estatutário em 
vigor. 

Acarr-zta aum-ento de de;;pe.sa, por 
Jsso incbnstitucíonal ~(artigo 60, pará­
grafo único, alínea "a"). · . 

Emendas.: 
Nç- 53 lD·eputado Passos Põrto) 
N9 ~~4 (Deputado Paulo Ma.carini) 

:PARECER 

As emendas vísaru. a incluir, na ba ... 
se ue ca1cuw do lill1iL·e de reL.i.'~buiçuo 
estabelecido pelo artlgo 35 do nzzrçto­
lei núm~ro .m, de 19t>3, a representa­
çs.o mensal instituída para os Mlni.s­
tr-cs de l!.~tado pelo a-rtigo .2{!8 ct.o !J.C­
creto-lei númro 2Dú, 'de 19ô7. 

A medida não importa em al.Lmento 
de de.~pesa prevista, emtJOra acarrele 
vdução de renda eventual da un~aa 
J das Ama~·quias ao prcp:cra1· c.;,ue ser­
vtdores aut:mm int-egralm:nce vanta­
g.ms a que fazem jus e que ora }>~O 
vorigados a taze1· rev_erte-r acs co1re:3 
J)ubllcos por f<irça. daqule limite drás­
tico. 

Parece procedente a justiticavrto 
a,pres-emat<a, no sentid-o de que o ob~ 
jetivo do prôpno artigo 35 do u-zcr~to~ 
lei ·número 81, de 19·31:) - o <te esta­
b·elecer razoável düerença mJnima ~n­
tre a retribuição total dos Mmi.Stros 
de Estado e a retribuição total de 
qualquer .outr{)s funci-onários públlcm;, 
civis ou militares - não fot observado 
ao elevar-se em 5·0% a retribuição 
mensal dos Ministros de Estado lar­
Ugo 21JS do Deereto-lei nt.mzro :<.tlt), 
de 1Sô7) sem o corresponamte re::~.­
jus::a.mento do limi-te impósto a..os ce­
mais funcionar:u::;:. 

Com efeito, essa anom~lia- reduziu 
p?,"l:a. ~'J%, ao invé::; cta p21c:: .. 1ta.?:.:m1 
anteriOr de 90% da retribuição do :OAi­
nistro de Estado, o ""Éeto" de ret.ri .. 
buição impôsto aos funciOnános pú­
blicos sem contemplação às situações 
tunclona1s e provocando probiemns 
cuja exlstência o próprio POd·er E:xe­
cutivo não pode negar, po-is pro-cura. 
contorná-los, com referência ao p~s· 
soai militar, ao propor que se exctua 
ao limite a gratificação de funçftO 
militar categoria 1'A". 

As emendas. foram atendidas :p~:J.a. 
subemenda número 3; 1 

Emende.: 

N9 54 <Deputado AmérlCQ. ae 
Zll!.). 

pARECER 

sou-

São, portanto, inccinst1tucionais, por 
infringirem norma constitucional (Ar­
tigo 6D, parágrafo único, alínea "a'!). 

Emenda: 

A Emenda, dando nov.a redaçào no 
artiiso 6? do Projeto de lei encamí.­
lW....f\do pelo P-oder EXecutivo, amplia 

casuística das vantagens excluid~s 
Nq 51 (Deputada Jülla sreinbruclü do tmite .de retribuição estab'e1S:C1dO 

p·elo13,ttio 35 do DecretO-lei número 81, PARECER 
de 1966, alterado pelo de número 1'17, 

A emenda.,· suprtn1lndo o artigo 6? cb 1967, para contemplar a gratifi· 
do projeto de lei encaminhado pelo l cação de função policial e a gratifi­
Poder Executivo, pretende prevenil' cação pero exerctcto em deterullnada 

I 



' 

6 Se~ta-feira 1 DIÁRIO DO CONCRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento)' Deztmbro de 1967 

t;ona ~u_l~a~ dos ~e~vidqtes civi.S ... eml PARECn . l E~e~da n(} 66- (Depu'..<;dfJ Audno' PAREc:F:R 

LSUbstitulçao a .. g~tiflcaçtio ~ tun~~~ · A Emenda, visando a exclutr do, Valo.s · A E • ' O aumento indiscriminado de 20~ 
·da categorl'a A dos servidores m~ ·teto de retribuição <€stabe~cido pe•o :P R •CER 'sôbre as alíquotas do Impôs to sôbre 
litares. . . _ · l art. 35 do Oesreto-lci n9 81, de 1965,, A 'propc -iclio implicar;a em rrtlrar Produtos Industrializados, proposto 
, TendC! em y~ta que a gratiflcaç-i'l.o juntamente com a gratiflcaç.Eo de dJ. incidtncüt do impôsto :ôrc pro- :na Emenda, não atende o critério $e­
!le.funçao policial reveste-se ~a mcs- função mHitar da cat~6Gria "A", a 1 Gu:os indt'~;ríaliZJJdos pràUcam.:nrc \Jetlvo em função da. essencialidade, 
tna. nature~ .e t':.m a mesma fmalld~-1 van~.agem dnw~inad.a. "di:lr1:s de) meta'ie d:)S artigos abrangidos p~lo. que preside ésre trnmto. 
:de de g:,at!!Icat;ao d". fUnção ~~ <'t.:.: I Brt:.!:Hia.", nf.o corri~ e· a quebra do 1 trlbutO. v!·s'to como a. lei ~Ulpara a Pes-aria. sôbre os artigos ess~nci~~ 

· tegoria A. d~s serVIdores m1htare-> priiÍcíx;~o tl~ honom:a que se ob~erva industdalizacã:J, p:~r!L 2qucla> efeito~· med~da que a. Mensasem procúlOU 
,. e d~ gr_ati!ICaça~ de t~mpo ~tegral_e: r.1. rçdcçfro d_o art. 6_Q pro.r;:ste .. p::1o; "as. e;;;or::>r;õ::s de que rrsult"'m rlte~, precisame~~e. ev1tar. 
, d?'tlcaç~o exclusiV_a da,s servidores c1-~ Poder Executivo e e:o.c:J.de o pnvllé- i raço:?<S de tntur.::za, funcionar.1er.to, Pela reJeicao . 

. 

r:.V!S, a distinç~o feita na Emenda e~ll- gio à \1tnte.;:rem previ3~a r..o. a::t. 2? I' utilizar ,5o, 2~a:)amento ou. aprcE-ent~w Em~nda n<:> 74 - .iDt>pnf.ado Da1)iel 
, travém ~ arlt~o 150. pará:!Tafo tt:\ da Ida Lei n? 4.019, de 1931, sob prC'l.>U- ção do r:"J::i'lto". (Lei no 4.5Q2, de FaracoJ, 

ConstH.mçã.o Federa14. posto que, data ;,:enJa, não é vC1Vla~ zo. 11.64:, an. 3Q, pa.râgrafo único'. • PAru.;cER 
'E' por~ to. "incoru.titu<.!ional". deiro. \ NB. maí01i:1 dfss~.; casos e~ tão <1~ 1 

.. h 1 Vl!-ü s. E:'hl~nda' €nl caus~: 
1 Com cf:>it!>, é fun1amento tw.. produ~o.s !jll.:! a Em~ndfJ, preü·n1e ex .. 
!Emenda. qt.'.e t:erv!do:::-es do M~nis~é~ !cluir. . a> reduzir a alíquota proposta. pura. 
I I 

'cham:p.anha. e vinhos pa~ra, 1 e<ape(:t.i-
Emenda: 

sou- rio PúbJico F<:d::tal e do seniro Ja- . h . . . •. 1 3 ~~- 15,.... N? 55 (Deputado A.tn-êrico .cl~ 
za). 

\
J:ídico da un·ão cb~iv~em,-poi via. ÇJO'f\_1.:-o, avera CGllSlUera.\.·.p] o .. - v:.men e, o:~,c e . ,c, 
judicicl, a exclu.~üo -das diárias de . mtnuiçuo C:; receita e, ccm-zqü'éntc· _O) elevar. a tltulo , de. co~pfn_<;a~ 

\ Br~sUia do "t~to o,c retribuíção". /mente. d;o recursos para. supr.r .o.'> ,ç.ao da. p=rdl de receita ocasiOnada., 
1 A emenda, d~do nova redação ~o :Entretanto. n<J decisões a~ Ju::tiça : desp~sa'5 ?-.::e~rrer.tes ~a me~s2g::~ .

1 
, a ali~uota pr~pcsta na ~~1ensagem 

,_~t1go 69 do proJeto; ~evoga a. restt·.- \a que certamente se r~f::-re 0 Autor\ Pl:'.a. rCJ~.cao, por JutCOnstltuci~nr-. rela.tna a whis!'Y. conhaque e seme-

PARECER 

' çao constante do artigo 103- ao .oe~ d Emenda não 0 flzeram !Imitando- Eme:11a n" 61 -- ID"'_pn a1Q F10Te>. lhant-es, de 50 ... o }lar a. lO<Ví .• 
çretoaleí núm~ro 2oa. de 25 de feve-lsi a conceder atua.t:zacãÓ do quar.- Soare..,,. Posto que e;ne~1da, com a Pl,·opo:::~ 
re1ro de 19&'1, que determmou a con~ tum. daquelas diâria" sem desaut<)l'l~' P\RElLR _ ta de com~tu.açao citada, reduza a 

tinuidade de percep~o das· ~·anta- zar o art. 35 do DEcrete-lei no 81,' v 15_., a t"'l13nda .substituk a font~: ~~cse~:afre~J~ g;~~o~s~O:t;·t~~ ~ 
gens prevlStas no artigo 104, numeros de 1966. , do" rec"· soo p>ro cobertura d· s d"9- . - P ' P • .. ' 

1 rrr rv v <re un· e • e u .-. · · "' '" ~ c. ~ Jeto de exame , . e ~ g ... e r m neraç~o' A Em~nda merece Parn:e.r contra-, pesas decorantes dn. Mensagem, que 1 - te . u· nda ·'6 
e participa.çoes na CObrança da dl- rio sobretudo por ferir o § lQ do a.r-~· o Executivo Indicou como sendo o l r:es les.u_. a. que ~ em~ : · 

' 1 ~~-da ativa da Umão), limitada ao qut t1go 150 da Conc;tJtuição Federal. aumento de aliquotas d'3 ínc1dencra 1 :~~a~, 1~11~r~~~g1: :ua.iid~u~~t1-~~ 
Ja vm~am. recebendo~ 19-66, com~ a Emendas: \do I.P,I., pelo acré.s-chno <1~ arre· 1 osto' na Mensa etn t()l um aumento 
absorçao desses quantlta.tivos por .fo.r- N9 62 - <Deputado S.aldanha cadaçáo con<seqüente ao crescimento ~ 16 24 ,..,. g ue em pr nctip.:o 
ça de reaJusta'Tento d7 v~c~~ntos. Derzi). ~ . venctahvo <;Ia receib dês.-se tr.buto c não c!l~~ re~Ó~eidá:la. 1 

• ' 
A emenda. é mronshtuc1onal , por- N° 63 - cScnador An.ruo Stembruch I pelo combate à sonegação, que pro- 1 A pc mp"'nsa - 0 rerecida com. 0 

quanto importa em_ atunenf.? de de<>- 1- Sma-ctor W1lson Gbt;çal\'es, S:mfl-1c1ama vtr sendo tra,ado v1tOr10sa- r :lltmen1-o <ia~ aÍf uof.a Sóbre ' 0 wbisky-
~;sa .. <~;tlgo 6U, pru:ãgrafo umco, nli- ,dor Marcelo de Alenca. 1 • 

1 

m=nt~. . 1 e assemelhados \de 75('/o, como pro .. 
a a > • 1 PARECER P...!.r~e ao seu Autor incorreto e osto na Mensauem para 100%) não 

Emenda n° 57 - (Senador Aatão ' t~::.h!Carn,nte errado que a Unl.ão .~~ja ~tende 0 obj=th~o v'iSado de c~bcrtu-
Stembruch) • I As :J.uas ~endas m~nt~m a m?sma 1 obr1gaüa a. elevar impostas cada vez) ra de rf'{:<eita, em face da msiplente 

PAil.ECER redaçao. ~HJcu~a-.se c~m elas r~s-1 quo tenha de a~m~ntar v~clm'2ntoJ ,produção e conseqüente receita. tri-
A Emenda, dando nova red~ção ao t;:~.belccer Sltua_çao. func:onll ant.enor. I dos fl~rv:dores publi~os; , butána diminuta. dêsses prodUtos. 

art. 6? do Proje-to de lei encaminhaw IAS ~;nend~s sao tmp::>rtine~te~, d~a.: I ~. C;m .... tu:çao dlspoe, a xc::;t:zlto, :Além do que, quebraria o princ~pto 
do pelo Poder E:rtecuttvo, visa a ex- con .. lháVBIS .na cport~l!-ída.d:-, ~ ~ qu · · ~ , A lixado d-e um aumento má:xnuo 
cluir do ]jmjte d~ retribuição fixedo dendo ser o~.Jeto de p-;,OJeto a parte. I ."Sao ,:d<Jduz, na.s l!!lS o,-ç:am.:nt-- .de· 50 ~;;. · 
nn art. 35 do Decr-e~lei nQ_ Bl, de .0Emen::la~- .,_ . ;

0 
·r-In~.; IM r:a sua execuçao: 1 Entretanto. verifica-se õe d1dos 

1966, jnntam~nte com a gra~~ficação _ N· 218 - tD..:putado Alip. de C:i , · · · ·,."·.::·.- ........ _. ....... _ .. .., .. :·,colhidos e e~aminados, _que, efetiva .. 
d€ função mtlit'lr de categoria "A",)'al~o~.: 

1 
., ·n, . ·'"' , _ . ., 1' c) a, .... 'Je,t:.ua de Cié<i;ItO e.:-p-_c,Jl ·mente, a industria do vmho nac:::mrtl 

fllli1 gr~tifica.ç6E.3 de idênt:~.s natureza N- 0" - .O. pu,..... :lo c~.-..... n Ar-np .. > i 0~ t..nr.:~~· 1c;oWr sem préym }IU~or1za- I vem atravesf::!ndo dificuldades ~nte e. 
e finalidade ~-e~;;.lmtnte detetive\s. na:r.L·m \ ça? lB:!.:<s.~t:''a e szm .~ndicaçao da l c- · cresc~nt~ ccncffi'l'ência. de_ produ\ os 
aos servidores c1v1s. e aos pol!ciais. ou\ . . . . ce.ta c..,r.~~pcmdente .· \ estrangetros e a acumulaçao dfl es· 
sejrun a ""r~~1f.car:~o <I-3 tem~ intc- As eme11.cta<s V~<>r.m a. .mclu1r, na\ Se o Pc ... er E;-:ccutl'Vo, como g.esto-r toques situaí,'[o qu~ ameaça a ec;>~ 
gral e dedicação. _'esclusiv-n. e a gJ:a-\ bJ.~~- de calculo. d:J ll,nut~ de r-ctt·l- d::.s fn :~·:15 publ:~1 d~c'n.r ~. r1a (' nomie de .têda. mr.·.J. re;;ifo-· vilj.fClt;a 
ti:Hc2ç:ío- Ua 'fun"'fíO ll~Hcial e 212m bu:<;:r . .!l {, :a1:Je!c':'!do p.: .. ,? art. 35 do I E.M. do E:;:J.~or }·lmiStr::> da. Fazen~ e a>; c:.nd~J::-:>. <le v!da d2 23 rnll fa­
d~s&as a. gratif:êaçã.o p'3la rePr3s:m- , Dec~r~~o-!ei 1:.? ~1, ~~_e f'.i .. G, r.'t_~~l·~:-:f!~ 1 da, que o r~aJmtamen.to. sal2 nc1:1. pro-\ mu.:as que a:::I:l. <l.ep::mdczn dl~·rta. .. 
tac::.o.'<ie r;.abinete. , :t":~;',} ~m~~,~~.f~l';hLil-~(~a ~~"'a ~1 Mlw 1 'f:::.to.J";~: t::-.,"e'n:l;cu r. ~~.~"'!_ü!~itia- :mente. 

CJn\~lti•:J.:.~m~nt:! a Em<>nda C\\td'l. UL':l'C"' de. P..,_do f .•. o u.t. .. ca do de ~ .. ~.,an.,_~en.o de r .. cJr.~;; r':J, T~·atJr~.ic·.~ d~ to:;;:du[o que pro­
de inc1u:r n1 1?:.a;c. to de Iet artigo ql.!e · De:r:!to-1.: 1 119 _ 20~. () ... e, l:6? · .. I p;ó:. ~.':> ~~~·c. ~.o. 13 cr..:.~ n e~~~~r;_i", i ]~or::cn'l p:q"Jeno .. ill~ce <l~ r~.:ei~a 
ll.lnjta a !ndcni;:a~ão das G,.!3~c:s in-: A_m:-~~1~"!1~'0 .::··~P-;,ú? t:!l~,~u!_ll:I_l:: d~ ~;:~·-,u_::.-. ~'> I.P.~. CC~1;t.;,u} ... ..,..:!. do Imp-bsto ~<iJJ;.e Pro:l<JW n~ctu.s­

. d1l'!:1u.üs d~ .r.:-pr2.>::D~eção. s.:.c;al rlo~ I to ae ,_d . .,p: ·-· !;r ... ;.st_, f.ID..J--~ ..... ca• . I;~-~:·~,.·~; . ."!. m~ ~>; vláv_el ~:' .. :t; et. '"'1~~= I !:rializado::, a_ m~!D;e;;ão PZ:t:po:;t.a na. 
servldorts c:.m c;:ercic.io ttn n-abine- ret~- I ... 1uça:J de rend:l eventual .. da t- "".o:;, ... •. o. ruo sere po ..... Hl su" .liien::.:.-:::zn n.:.o r:present.atu 011, por 
h::; à impor~ncia. de 6 <.seü) vC'45~ un·ç~ _c ,1:- ~ .. t .. "J.t.::,;.qP.!2J. co, ~:oiJ:c~;l~ I ti~..u:-~~ n o.~-:.nt~d_:. fo~t~ à~ ~:c,~- outra., "'x:r-o l·:-~:ercutJ.ria Eeh:;lvclinen~3 
0 vf'Y> C:o ['l.látio-mínimo re3ionaJ.. que ~e·:.,v.ctor-..s !u.LJ:_~m ~~!e:::zalmenL SOb pr.a ... m .. r'o~ c..,_o ... dabv~ d2 ~nc~ .. - l'la. rc~1t 2 , d 2 .sorte q~ ~a. t:-ftJ.Uf'na 

A Emenda não a.ca.rreta. aur:1::nto]v~nL3-X:S a .qu ... í.or:, ... m Ji.I, ~que oralmen~-0 d. 1~c .... ta ou redu~a~ C!- d ... s .. :.-.ectuçao na mc:m:t. serrn. 1r:relev-J.n1e. 
da desp~E':! prevista em condiç-õ~> ~:e- :;;:1? ahrlf:Jt?Os a f~?:~1· r~·:e:ter aos pk.'.sa.s de~_srrcnt~o:; de providL-nc"..:s r.d- Nestas condlções, após 'entend;Unf-n-
melhan:~'3. ~ cc.frru P:-tb;1cos por força daquele li- m1nrstr~L:va.,, • ~cs e com a c:m~rdâncla do Extecuti-

Portanto não merec" obj:::cão mlte drast.co. . . .. &te. p:Jr outro lado, lli!O yrc~uz~m f vo proponei.o a DJ)rovação rlestn, malf 
' ... 

1 
• PaT=ce procedente. a. justif:caçao a curto p1·ato .<m !esult::dos n:c_2s.c:.:!- cc~ a apre:enttçãó da subeme-nda 

Emen-aas: ~p~esentada, n~ S:!l}ttdo ~de que~ o ob· rios, o que d~~:~ana a d2...<>coberto as n9 4, em qu~ se fixe e ·aliquotz. inc:-
N=-' 58-- tScnadoí' Gilberto iViart- JetiVO do própno art. a, do n ... creto- despes.%. de que trata o Projeto, e dente sôbre os produtos: d9o IlD"içJa 

nho'. - lei n? 81, ~e 1966 - ? ?-e estabelecer nem ~iquer ~erá poss"vel estimar, de 22.05, inciso 2 (vinhos) em 201;.. ~:.m 
N\l 60 - <Deputado João Alve::;). razoável d1ferençr. ~tumma entre e mane1ra vál~da, a soma de rccursm ve:tl. de 24"'· como proposto na1' M~n~ 

tetnbuiçã.o total d:cs Ministros de que a Emenda eventualinente p~er:a sa.gem ·'' 
PAllECER Estado e a retribuição total dos Mí- carrear para os coftes públicos. EmeÍtda nl" 78 - (Deputado Pedro 

Ambaas -as Emendas, dando nova nistros de Estado e a. retribul.ção to- Tais recursos seriam, portanto, Faria) 
redação ao art. 69 do Projeto <l~ 1e1 tal de quaisquer outros tunelonários aleatóriC':', e não gatantJrünn a \·o- • P.llltiXER 
Ol'iginário do Pod'e'r Executivo, Visam púbU~s. clvis ou. militares - não, bertura da>~ despesas. Ainda porque, 
a prlf'.servar o disposto no § 19 do arw foi observado ao elevar-se em 50% a também esta cresce vegetat1vamente. A emEnda, }l-retendendo ~mtnuir a 
tigo l50~da Constituição Federal, ex- retribuição mem:al dos M41Hstros de I Pela rejcicão. alíquota de Incidénrla s~bre fósforo.~ 
cluindo do limite de retl'íbtUção e&- Estado <art. 208 do Decreto-Jei núw Emenda no 68 - (Dçputado Celso da 24 para. ?O':õ, subtraJ. recursos à-' 
tabelecido pelo art 35 do :Decreto--lei mero 200, de 1967) sem o corres})On- Pass'Jsl !despesa prcv·s~a t:::n1 oferecer. com--
n_Q B!. ·de 1966, _nã·o .apei1.as a gratf .. d:nt-e r;ajustam~nto d~ lim~te im .. 

1 
· PARI:CER \p~n~ç~o, o que_ a tQrna incoP,~titu-

:ftcaçao de funçao militar da ca.t~o- posto aos .demais fUnClonâ;fros. ~ ... " . _ .. cumal. .. _ . 
ria- "A'' dos servidores/ militares, Ccun efeito, e&:a anamall'l reduziu _ Prcp~~ ·L a _:rtbutaçao crn 15i:, d."' Pela reJetçao. .. 
CQmo também a gratificação d-e mes- para ·so%, a.o invés da percentagem t~da~ '"'' remeE::as .p~ra. ~ (.;rt;::_ .. or t Emenda nP 79 lDeputad:> Ax1!z 
ma .natureza e firullidad3 ptevístat::l B.l).terior d-e 90% da retribuiçáo do t~~u:? ti~ lucro~, dtvtdt:~,?-03, ~,·os:- Badra). 
legislação do pessoal civil da Admi~ Mini~t~o de E~tado, o "teto''. de. re .. t.~s · etc. €:? .. 1lbstJtu!ç""~ [!."':; ·.;: P!J'.::e-E::t •. 
nistração Feder-31 - a grat1ficaçãodt. trlb~tçao impOsto aos tun_cwn~rlo.s f~~~?sf~rop_o;:,t~s n..!" asM~n.:-:J;tm, pa;..... A diminuição d~ ~liquota~õ !J~:::p:J::t::t. 
tempo inte,.,.ral e deillcação eltC'!l'-'iva. P:9b1Jcos s_em .cc.ntem~lJçã.o as situr- ... ...l -.ce a.s csp~s · 1ne:st:t Ern::rda val além d:l- $·mp!es 

E' bem !femonstrado que r:s Emenw çoe.s fur:ciOn~Is e p::-ovocan::l~ proble- A ~rr:::-atb t::..:n alto C':.ntiC.o po;í- ~xcluSâo~ <::1 L.um~r.to p-op.:.tb . na. 
das não acarretam v.umento de des- !.mas CUJa eS:t<stêr..c· ..... o p:G!'riO Poder I t'c'l, c--.. m profundas irnplic'l~Cn llr.s) !l..i:.?ZU~g.::n, ri:::J c:.:mo tant~óm ql­
P~ prevista, mas apenas diminut!l E:.:.~utl\o n[o !Jode D::""3<. ;:e1~.-;..-.~. e:~:1~ruic~s e p:~lit'C:lS :a- :t~rz., pa1r. mrn.or, a~ a'.:::tuo~2s vig"tl­
redução d~ rea~a ev~,da:a! r1u~ asco- . Em:nda n?' 65 ~ (D.cpui.-:.do i·.~ll~t11t:r~Jc:" .. ~· ~. j!~. c;,ae ::i.:J do ta':. p:-r:- o ih·;~o 1 
fres pt;:blfco:; aufçrem. mediante a rç.:;- ..:..I.;.til.:tdo) · 1 8· . ..-: rn . ·r nJ ~~u mérito. p.;n-:-3.-l e de· lO:~ p;;r ... o incL,.-., 2. 
titu!ção .._ qua vem sendo imposta PJ.~rC.E:R me,.~'...:: .c;··., [;>9-r-cir.:;â'J n;j:? p:~3 N~ con"'z~:.i:n~nn::nte dú ntJ.J!6em à 
aOJ &eí.V.~or:a .. n:a:.s <1c.ti:icadc:._f.'~ 'J}~ '!rata-s>~ c~ :~E.~'ia intCTJ...o;;t1tucio-Jt11r ~·;tr·H' ;(a a? rc;i!"e_ c~. P;:tzO>'G.h:~inuici>.:) d-:.1 recut" ... !:: n:c~::;c,ár'l:> 
ta~ rê;,.pon:~btt~c.a-..w da runç«.o pu-, nal :r;or -p•:~.:.nn:.r en~;uad·:t.C - s.er- cst..,QL~.: cc~· P=rn. a lD.aç;t') o a J.,..~enw! e ja. przvist_çs na mema2'crn pt.n .. i :t­
blic.J.. jvid~-;.es ho l'e";ün:~ à:> f'unc·cmlismo, s!'lger., rr.1 .~.z:.ci! rl1S m:nci:.n~t.:. ... ·; lrtl-17.31' f.J.c~ àn dt..>!1f:S,a<;, nã.o se n.iusa-

Poz:!.c.r:~c. 2::. I:'~'!!ndas não r~tete<;.;m acarrctJndo aum~nto,de d::spesa. pllc..:t_.:;=... • • !d:l, pois, ao p:.nclp.o. c:-ta~ele-ç.à· ro 
obj_eçao. · j AJtm G.e im:;:r.~ner::t"J, é 1nc':!n.sti- }~ela r.:ojeição. art. 61, pr.r;.grafo 1°, u:c::so .._c·· d:\ 
.Em~nd:. n:o UI - <S~n-ldü<" C...:ttetL"I' tuc1cnai. I art. 6J1 p:l.dlglafo Unico, ~end:1 h" 63 (:Jepa~u:LJ !Ia- 1 Co11..;.-tituiç~ !lo Brastl. 

Pmhelro). alinaa UJ. lmiltor1 P.a..,;oJ.. ' Pela reJe~çao. -



P'.RELER 

N9 113 
joc). 

Nr­
N'il 

tar.) • 

i~t (ék;;l\\octo P.<'.\b Bi&"). 
l:Jü (D::1n:tt•do '.t·.~mil!O Dan·· 

N; JH 
j_-j"n 25:l 

le:":lte) • 

(L'r.;-ut1~do Do:a Vie1:a). 
\D2p:.J.t'irto L.<n3sto Va-

Vi:::r.m as t!112rd:::.~ a3segma<, c0r.1n 
CC'·n:p"!t:~n.c'1tc· u"t~.ti~J, a-- r:.:<tw<w (].e 
r.ívc<s de H•r.-.·i:n!:t'·!l"Js Llccon:o'";_~c ua 

A em~:r.dR, i'isanao à inco1'poração o:çrcv-.:;5.> tl? enr 1 ttJ~:tdmento rt:-fi~1~ 
o~Je gratific'lçâo aG.tc-or.t..l ao \'en~i~ tivr. c \;V.~:<s fl!.'"..~l:.r;áriG3 !10 ?1t~pn .. 
mente, p:n1. iin"> ó.":! cilcnlo de p-r.J· d.~'fi.r.1:;:1to or:J\'t::"·1rio ro·:am o'.:lc~a~ 
ven"os Q.e ~.,p:•;:en:.:::to:-ia, imp:;rt-s ew ct~s tJ'l rth·'!~ Stli;'::riores ao:i em qtl€l 
c.u1he1:to da uc .. n~2:1 Pl'ê\'i::otr,, z.lem d.e·:!r.:n ~i.tu::;r~-;<!. 
de envo:v':r m~·.teJ·.~ c~ue -:'o::;e co es~ ~e3!:'1ente. tem con"'tltuido ób!c~ 
t~i.to vl;.\j<Jt..:- Go I'roje!t.o ó.e l-ei cncw- ;t pl~n~. ,r'ie~u::[lo das bhJUat!ramcn­
n1inllr.-cto pelo Fetd-::f Fz~cutiyo. LCS c:-::l~xnt:v;:;"> "&sts rebruxamZllt·OS 

I!..", pocltt!.t!tn. imr.t?r~·nen.te c, ;por ~-..!?~fa;o::, :o·t;:n.l.\~aat.e.3 do cor'tcçõ:::'l t.x•~ 
inü!nglr o dlsposto no p'lrágraft1 r-das J.:.ara. t~.Ph~·açüo c~rrcta. da lçi 
t;.nic:-, o.!in~~ a, do n:·t!go 60 d::t C::o..rta que ~tJr._,-.·ou •J :üstem.a ele elas:Lfic:>.. ... 
êJ da C~!·t:. ..-~r~gn~-. é também in- ção d~ c~ugu.s (E'}:: o caso do l\~Cn:z. 
cO'/wU·,tcion,lZ. Lério c'~J.. .f-lr:-:::nc!::t, em que, up:-oya•Jo 

"Em.en1u.s: o rmqu?.1::~.;r.ei:to <bfinitivo, viu-se o 
N9 ·uo (D<:>putado Waldyr Sl~ Govt:rnu oi;ri:;~,o a snst:Jander o_s::;;u.s, 

m6es.) . ef~~tos pnr~- evi~ar t'!sses c1~ce}so_s). 
N'? 111 (Sellador Gi1b-e•in Mar1~ ConstJ.tuü·!u m!:io de venc-er o lm-

nho) . passe c o.tenct:~rta. aos !ntetêsses da 
N9 241 (Depu"U'.do Pedro Faria) • adrriinistdação. · 

Dêsse grupo de emendas, a de nt"t~ 
mero 121 de n.utori·J. do Deputado 
Paulo Bjaf, é a que mais .está con­
forme com o espirito do projeto, na 

PARECER 

eme!ldas têm por objetivo eJ .. 
a classifiçação doo cargç-3. de 
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sentido da aplicação do complemen­
to salarial com a sua paulatina. re­
<lUção nos têrmos do art. 3~\ 

Não se pode, entretanto, cú'irnlar 
que a sua aprovação não implique 
em aumento de desp-esa. 

Emenda. n? 115 - (Deputado Hen­
rique de La Rocque) • 

p-ARECER 

A emenda detennina ao Poder Exe­
. cutivo projeto de lei de reclassifica­
ção de cargOs públícos, com base no 
Cenro do Funcionalismo. 

O estabelecimento de prazos para 
estudos de projetoS pelo Poder Exe­
cutivo não se apresenta aconselhâ­
l·el, principalmente q\lando se pre­
tende tJrazos exíguos, sem nenhuma 
\'iabilidade, 

Deve seT rejeltado. 
Em-endas: 

N9 116 (Deputado Medeiros 
Neto). 

N9 182 - (Deputado Erasmo M'a.r­
tins Pedro) . 

PAnECI:R 

Cogit~m as emendas de reclassi!i_~ 
car cargos de nal..ur:oz~ burocrática, 
no Grupo Ocupacional Fisco, com 
imprevisível aumento de despesa. 

Impertinente e inconstitucional -­
(~rt. 60, parágrafo único, alínea a) . 

Emenda nº 114 (Deputado Manoel 
'I'aveíra). 

PAkECER 

A matéria é complexa envolvendo 
regulamentação de d~3p.ositivo cons· 
titucional, ,desaconselhável em um 
simples artigo de lei. 

Além de flx-ar vencimentos com pa­
l'idade para os Três Padêre~. est~n­
deria vantagens e, conseqüentemente, 
aumentaria a despesa. 

Inconstitucional (art. 60, parágra­
fo único, alinea a) • 

Emend•J.s: 
NP 118 (Deputado Edkard Mata 

Machado). 
N9 229 (Deputado Humberto Lu­

cena) 
N\1 272 (Deputada Júlia Steinbruch) 

PARECER 

As emendas visam ao abono de fal­
tas e licenças e (1.0 cancelamento de 
penalidades, sob a ínvocação de pre­
cedente legal que prop:c;ou o mesmo 
benefício a servidol'es públicos em 
relação àquelas interrupções de exer~ 
cício ocorridas até agõsto de 1956. 

Trata-s-e de medida que, além de 
não se fundar em pressupostos jus­
tificáveis, capazes de recomendar ato 
de graça, como o consubstanciado n~ 
Lei nQ 2.839. de 1956, envolve matérla 
que refoge ao obj-eto do Projeto de 
Lei encaminha<lo pelo Poder Exe­
cuti-vo. 

A emenda é portanto. injustificá­
vel e impertine-nte, 

Emenda n\1 122 

A emenda é inconstitucional em 
fac~ da. vtncula.çáo que e.':'::.J.belece. 

O § 39 do art·go 22 da C:-no:tituição 
do Brasil sOmente admite essa vin .. 
culação para "formação de reservas 
monetárias". 

Pela rejeição. ...................................... 
CONSTITUIÇAO DO BRASIL 

Artigo 22. Compete à União decr~­
tar impostos sõbre: 

VI - operações de crédito, cámt:Jio, 
seguro. ou relativos a titulas ou va.­
lõres mobiliários. 

...................................... 
§ 39 A lei' poderá destinar a receit-a 

dos impostos referidC'!\ nos itens II e 
VI à fonnação de reservas monetá­
lias. 

Emenda: 

}1."'9 123 (Senaáor Edmundo Fernau­
Q.es Levu L 

PARECER 

A emenda Institui diária de função 
em. favor dos Inspetores do Traba1ho. 

Trata-se, assim, de concessao de 
vantagens embora a título de ctiá!ia, 
pelo exerclcio normal da'i funções. 
Aumenta de.<;pesa sem prevfstto, por­
tanto inconstitucional (artigo 60, :rya­
rãgrafo único, alínea "a", da cons­
tituição Federal) • 

Emendflt 

N9 124 (Deputado Erasmo Marttns 
Pedro~. 

PARECI.'R 

A emenda tem por objetivô propi­
ciar a suspensão dos descontos em 
!ôlha de pagament-o de ,servidores, em 
favor do IP ASE e das Caixas Econô­
micas, decorrentes de empl"ésUmos ou 
finaJu~lamento.s, relativos ao-. mês de 
dezernoro de 1967. · 

Trata-se de matéria que, a!ém das 
impre:visiveis implicações na econorrua 
interna das entidades at.ln'!jàas. fo~e 
ao objeto do Projeto de lei encami­
nhado pelo Feder Executivo. 

E', portanto, "'intpertln:mte". 

Emendas: 
N'? 126 (Deputado Erasmo Martins 

Pedro). 
N° 132 {Deputado Paulo Macar:ni) 
N9 155 tDeputado Aurtno ValoLSJ. 

PARECLR 

As emendas têm por objetivo asse­
gmar a.:;s o~uPanLe.s- a-e ta~gc..s em cu-­
rntssuo e runçoe.s gratmcadas, após 
um decênio ae exerclcro em ta1s car~ 
gos e funções, vencimentos correspon­
dent~~ aos re.spe~tlVos stmbolos. 

A medida lmporta em r-estaneiece1· 
vantagem que, na pranca, se reconne­
eeu mcompati-vel com os mteresses aa 
Adminlstraçâo, inclusive em razao ctos 
pesa-dos onus que acanetava para os 
co-fres• públicos, o que motivou a ~"-­
presrJ\ revogação do ctiplomu legal que 
a cr1gmou - a Lei número 1. 741, de 
1'9,52, atravéS da re·cent-e Lei lle Re­
iOl'ma AdmmistrattV!!. 

Por outro la_;!o, a\ Ernenãa ence:rra 
matéria que toge ao obj-eto dó Pro,Je-to 
de lei encaminhado pelG Poder J:o..'X.e­
cutivo, alem ct-e unpona1· em ll,umenro 
de aespesa. 

E', portanto, "impertinente'' e, l>t>l" 
inrrmgir o disposto no paragrato 
único, alinea "a". do art:go €0 oa 
Carta Magna, é tambem "mconstlt.u­
cional" 

::;rilendas: 
NQ 127 (Deputado l:!..'rasmo 'fA.arttns 

:Ped.l'OJ . 
Nll 12g <Deputad-o Luiz Carlos l:::ITa­

gaJ. 
PARECER 

·PARECER 

A nnenda. dispõe sôbre a revogação 
dos segUintes atos: 

Lei número 4. 725, de 13 de julho 
d-e 196.5 - Estabelece norma para. o 
processo dos dissídios coletivos, e dê. 
outras providências. 

Lei número 4.9-o-3, de 16 de dezem­
bro de 193·5 - Dá nova redação ao 
artigo 29 e ao parãgrafo !'i' do arJ,;igo 
t;Ç da Lei número 4. 725, de 13 de abril 
de 1965, que estabelece normas para 
o processo dos díssídios coletivos. 

Decreto mhnero 57 .€2-7, de 13 de ja­
neiro de 1S.66 - Regula-menta o arti­
go 2Q da Lei número 4. 725, d~ 13 de 
julho de 1965, com a. redação dada 
peJa Lei número 4.9D3, de 16 de de­
zembro de 19-flS. 
Decreto~ lei número 15, de 2-9 de ju­

lho de 19.t6 - Estabelece normas e 
critérios para uniformização dos rea­
justes salanais e dá. outras provi>!E>n­
cias. 

Decreto-lei número 17, de 22 de 
agõsto de 1956 - !nh·oduz altel'ações 
em dispositivos, que mencí-ona, ct.o De­
creto-lei núm-ero 15, d-e 29 de julho 
de 19E5. 

Por outro !ado, :restal:lelece as dis­
posições do Decreto-lei número 5.452 
de 19 de maio de 1943, que aprova a 
Conso!ldação dM Leis do Trabalho. 

Como se observa, a proposição al­
tera norma jurictica relativa aos tra­
balhadores em geral, que apenas sub~ 
sidiàriamente s~ aplica a um grupo 
restrito C:e a:::salaríados d-o seniço pt'i­
blico federal. 

A Emenda nâo tem qua-lquer eficã ... 
cia sôbre a matéria à.ísciplinada no 
Projeto de Lei número lfL de 1957, e é 
estranha aos objetivos deste. 

Deve, p01s, ser considerada '1mper­
tinente". 

Emenda: 

PARECIOl 

As emendas têm por objetivo asse-­
gurar aos funcionârios no exercício dfl 
mandato eletivo não remunerado dt~ 
reito à percepção de vencim-entos e 
vantagens. 

Trata-se de matéria que foge ao 
esW."'ito Objeto do Projetode lei enca... 
minhado pelo Poder Ex.ecutívo. sendo, 
d,est.arte, "impertinente". 

Emenda: 

~ÇI 141 (Deputado Pauio Macarinu: 

PARECER 

A emenda, facultando aposentn:iorta 
tws 25 anos cte serviço e tornanuo--a 
compulsória a-oo 65 anos de idade f'tn 
relação aos servidores que lidam ha­
bitualmente com Raio.s-X ou suM-o 
tâncias radioativas, foge ao obJeto do 
Projeto de lei encaminhado pe!,o Pf"­
der Executivo. 

E', p<>rtanto, "inlpert.inent-e•r. 
Emenda: 

N9 142 (Deputado Paulo Macarinu 
PARECER 

A emenda. visa a. estabelecer nor• 
mas sôbre a competência para. a dr}oo 
claração da estabilidade ac:segurq_:ut 
pelo artigo 177, parágrafo 2° da Ccns­
.:1tuição do Brasll. 
Trata~se de ntedida qu-e, alem ao 

envolver matêria que fog-e ao objeta 
do Projeto de Je1 encaminha4,o pelo 
Poder Executivo, constitui superfeta­
ção legislativa, visto corno a ccmpe­
tência para a expedição de atos (1~ 
claratórins c'a esoéci-e já está ~::o'i'':\.­

tóriamente prevista em diplomas re­
gimenta:s. 

s~. portanto, ,, impertlnente•r, 

EmendM-

Nil 143 _(Deputad.o Pa::.G4. .!\'lacarintJ 

PARECER 

N9 137 (Deputado Paulo MaC"armü I A emenda ''lSa a conceder a:Js c:er­
Vld.ores C1v1s que prestaram serv~Ço.<J.. 

P.o\REcER como 1mhtar, na zona de gu<:rra ne .. 
A ~-m€1lda visa a c~r.c-i:rler acs s~r-:i- lJ.!'..:da e delumtada pelo vecrc.o nu• 

dores civis que prestaram serviÇo:;., tnGo lOAS::J-A, de 1942, ápoSentado-­
c::mo mHllar, ~m zona ue 5 ue .• a ...... ~1- ria com prov-entos integrais MS trnl­
nida e delimitada p~1o l.J2cret0 nú- ta anm de serviço; aposentadOria, em 
mero 10.49-o-A, C-e 1942, o beneficio igual tempo de s·erviço, cem vant?.._,;•-ms 
previsto na Lei nü:nero 616, de 1949 de cargo em comissâo ou funÇão v:-a­
- p"Oll'1"W2~" ? .rJa.c:,o:t> twP.;!.;.'-ft;nJ:1·0!!t~ tiücada P1lP-rt'iclos cturant_e os cinco 
s-uper:or na ocasiã-o da aposentador;a, anos imecHatamente antenores; c m;-

Trata...se de vantag.em deterida aos sistência rllédica, hospita1ar e e::tuca.-• 
militares pelo dispositivo legal cuja cionaL 
redaçã-o se pretende alt-erar para es- A correção proposta, tooav18.!, impnr ... 
tendê-la aos civis - artigo 19 da LE!i tando em aumento da. desp.~.::a pre-­
numero 1. Hi5, de g5--:y. vista e em as.s::-gurar na inatividade 

A medida, todavia, importando €'m proventos .superiCJ;'êS â retribuv·ao pet"­
aumc-ntv da d·e:,.pe.:,n vrevistt e l!rc ·ç?-~if!a. ~a at:vidade, cont:-aria o r•r!-· 
asse~u:rar, na inativr"a.de, vantagem rágrnfo único, alinea "a". dO::) a:-t• .... a 
:.1ão perczbida na atividade. contrar:a €0 e o parágrato 2Q do artigo 101 da 
o parâgrafo único. alinea •·a" do nr- C::mstítuicão do Brasil. Além dis-o. rf'· 
tigo 6::J e o paragrafo 3q do arti~o 1('1 fCGe_ a:J objeto do Projeto de l?i E"nw 
da. ccnstituic;:ão do Bra:-1!. D-emn:.s cammt'lacto pelo F~C'-:-l· Execw·.\--~ 
disso, nao· guarda conf:rmi::ir.je r:..1rr: E'. p.ntan<:o, "lmpel'tinente" e "Jn-
o objeto de Pro ,i e to de Iet enca:nm:n,- co::.s!i'·uc!onal''. 
do p2lo Po:l:-r l"':""cutl\':J. 

E'. porta11to. "impertin~nte" e "!11-
cCn!'titucicnal", 

Emenda: 

Em"'n3n: 

As duas emenàas apr·.esentam. ae 
certa l"orma, J mesmo conteúdo. Pre­
tende--se cem elas a"'segurar saJárlos 
decorrentes de situaçao irregular t.:IU 
face de aplicação d·e norma legal. p~lo 
s:mples rato d-e transcur~o de tempa 
;Jara sua correçn.o. 

Assim. além de garanti'· v::n"'P1~,.,, 0 N~' 138 tD:puta~ Paulo T!Inca,.n~l A err.::nja pretwà3 dar nQYa r.:::'..l-
contrário àl, norma le!!al, acnrreta, "'.":::> Z:) lr.:l.::J III do art go 113 Ul. Lei 

~ PA!n:cr:R · u· 1-:~."·.·o 1 .711, 'cte 2H de c1:.. ".l!J:o de ta-obtrn. aum~"n''l <ir r '-
1 

- - -
Impertinente e incon~tibl''ional tar-, A nova redação que se pretende ct:.,r ::~::! · 

tigo 60, parágrafo únicv, alíne~ ••a"). a.J al .. ..o..> ~.,,, t.:> ~-.::--.~--. ··- iic::.ntec2', (tU-3 hã eYidente C.:JU.Y....,.).] 
-~J de JJ:7, e d:õ n:c2:s:t.r:a un:1 H; do no~:e d::,;.·,-cto, p:::i.s a Erne'1c'r. ~e-

Emenda: que'. p::!lD., termos dJ m·o;J>r.O an~:~c !JfotiUZ, ";ps'S •• tte•·~.s". a atlJ',! r 13.· 
M9 133 (Depütado Paulo Mac.a::·mo 'J. c~m1)e\!:!1C·a cl'1 e·:".P"' r~ c-e:--· • ':i ~-â":> c'a C'J~:;.::::;Jt:vo, introdu.l:$:C.:n ;:~la 

da natureza e:;tá exprcssamer"'.e em-. Lei nu·T:.er-o 5.23:l, dE: 1Q:7. 
PAREczn signada ao D!:'partam.mto Hdrr.'nts- F'Tl'.:'ntlas: 

·A emenda pretende e~tender regimt :.u-:-:>b c:> p~"'sc::!l C1.'iJ. cu'a Bl" a:: N~> :!/~ n:~pu~ado Paulo .1\.faz:r:nH 
de dlánas espec1a1s a~ pes .cal ~'11 n.1ar!~ida no rei-ertd.-., d1Plc1r:a legal c::>- !;" 117 ~D:pu.a~o Faulo I\12.::-a:-:n~l 
exercicio nas campanhas de Erra:'iea~ mo DASP e nâo DAPV. 
çâo da Malária e de combate a encte- Ademais, o Poder Executivo já ex-
mias do MinistP.rio da Saúde. ;Jediu nova.· re·m'amentacão qu2 u::*·-

Acarreta -,umento imp:revjs!vel d~ m:ttl o an::'ara'2T'~:J d~sf:-3S processos 
despesa. Além do mais, a emenda é imper:l-

"InconstltucionaJ" €.~ face d-:J !l.t"tl- nente. 
go 00. parágrafo único, alínea ·•a", à a 
Constituição Federal. 

Emenda: 
N9 134 (Deputado Paulo Macal'intJ 

Em211ctas: 
N'' 140 ti..;-eputado Paulo MacarinlJ 
N9 19.J (D::putado ~l de AlmeidaJ 

pAJ.ECER 

As o.n:nds.3, ctispo:r.do sObre a. '<:J~i­
ca-::1-:J d'} r..: ..:.p::~to no par&gr!lio ':0 do 
:tn.igo 1';7 em Constituiçau I~·:... :l ai, 
v~am a c.. ar elel. o re~l'OatiVO a.J .J-re­
ceito da Carta Ma~na e a p:cpjc~!ar 
enquact~·ament:) como runc:qmlr:c;; a. 
p2Escas que não o tivtram ~ut.';l·i;-,a-:-!-o 
pe!a Le~ Mai·Jr. 
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São flagrantemente inconstitucionais, 
pois pretendem inovar as disposições 
da Cart.a Magna por via àe lei or­
din...'í.ria, o que dispensa mesmo a de­
monstração da impertinência ao pro­
jet~ do projeto de lei - re;:tjustamcn­
to de v-encimentos, 

Emenda: 
N9 150 (DEputado Paulo Macarini) 

PARECER 

Pretende-se, com a emenda conce­
der pensão, sem provisão d réceita. 
_ Aumento de despesa que acarreta é 
:unprevisível. 

"fnconstituci<lllaP' em fac-e do a\'ti­
go 60, parágrafo Unico, alinea. "a•· 
da C"Jnstituição Federal. ' 
Emenda. nQ 151 - (Denutado Pau~o 
Mac:arini). • 

PARECER 

A !uncioná:·ia, em regime de tempo 
integral, quando em gôzo de licença 
a gest~nte não perde ~ gratificação 
respect1va, uma vez, por via interpre­
tativa êsse afastamento é equipara-. 
do :ao decorrente da lincenç3. para 
trat~m-~nto de saúde expr~ssamcnte 
p):'e\'Lsto no D~creto !19 60.091, de 
19371 artigo 14. alínea g. 

PARECER 

A emenda determina que se Incor­
porem .aos proventos de aposentado~ 
ria dos Inspetores, Fiscais, MecaHó~ 
grafos da Previdência Social gratifi­
cação de produtividade aludida na 
Lei nÇI 4.345, de 26 de junho de lf\64. 

A disposição acarretat'Ül. QUe servi­
dores viessem a percetier, em caráter 
permanente, vantagem, acessória e 
variável, que pressupõe "!1€Cessària­
mente a atividade maior ou :nPnor 
do servidor em cada momento. 

Além do mais, infringe o dispo:;to 
no § 39 do artigo 101 da Carta 
Magna. 

E', portanto, inc~nstitucion.al. 

Etn~naa: 

NQ 160 (Deputado Cattete Pinheiro) 

PARECER 

A emenda regula as diárias d~ R:a.J 
sUia, elevando o seu cálculo, segund·J 
os novos valôre:S que decorrerão da 
conversão do Projeto .em lei. 

E' ''inconstitucional", porque acar­
r-eta aumento de d-ê.spe.<õas (artigo 60, 
parágrafo único, alínea "a"). 

A redação oferecida pela emenda 
perm~ti;á interpretação de modo a N'1 11::1 {D-eputado Wanderley Dan-
benefiClar-se da gratificacão de tem- tas)· 
P? J_ntegral a:é mesmo -às funcioná- PAr:.EcER 
r~as ge.stante,s que não s~ .!!nco:.1tras- I _.A Emenda declara extensivas a s.cr­
Svm._ no reg1me por ocasm::t de .seu 'Vldores da Umã.:> lotados no Estaco 
afR<:;t~mento. do Acre as g-ratificações •·por exerci· 
ri ASsim, a. ~t;nend~. P!lr ~~sn?cessá- cio" em detreminadas zonas ou Ioca;s•' 

a 
1
no ObJedVO. 1mphcarw, em au- e "pela execucão de trabalho de natu­f:l2; 0 de dcs~esa com a Jnterpre- r-eza e>Special êom risco de vida e saú­

. a r::B.~ q~ue admite. . · de" (EFPCU), artigo 145, itens V e 
.... alJ esse aspecto, nortanto é in- VI) 

cor~st.H"'-~;onal · f · · · · · él • ~ • '-'· - •. por m rm.~J.r a norma Com referência à primeira vru1ta-
u~/~~~grafo Unico, alínea a, do ar- ;:;e~, a e!nen.cta imp.orta em sup~rfe-

~mr,;ndas· ta.ç~o Ieg1slati~a, desd-e que o.s funcio-
Nil 152 · (S d • nanos ds Uma.o l·Jtados no Estado do 

na') ·. - cna or .'"ldalb~rto Se-~ Acre já estão azrangià.os, como t.o::.os 
N~ 240 _ (D''" ~ d p d" . a.s funciomírios públiCGs fed-era'.s, p:!la 

-PUla o e ~o Fana). norma estatutária. . 
P.-uu:cr:R Cem ref-erenria à segunda., seria me-

As. emendas têm por obletivo al-· ficaz. visto que estenderia gratifica~ 
terar a C'a"s•··· - d ·' Ção já incxi.?.tent~. por r~vógada f'::-.-

. · -~ -liCarao 'JS caroas de 
P 

... ,.,-r.. ,., o - pres.<:amer:.te pzlo artigo 15 da l<'·i nU-
• ~.:,:ssor _llB ens:n~ scc:mdári.> CJm 4 -a 1-vcgarao d ~ mero .3!a, d~ IgJ-4, 

."' · ~ ex'1re~s1:1.:> co-ntida no A cm~nda nao merece aco!hid.a. 
~;:.~'!~4 :n, § 1n, da Lei nY 4.3~5, d? 
M"~' .. 

:.~1e!'~ll: ~m~:rtinente por S3 ,·eferi~·j' 
n r~v.a:.slflcaçao dz carõ{os além c> 
ac;:-retar. aumento de llesPesa. -

·~Conr:tltuc!onal. norta"'1ro fac·P- a'· 
ar:lf(f) 60, na~·áP."ra!o 1111:cn 'alín~~ a 

•.menda n: 151 - <D"'"Ü"'Ó.o Raul 
GiUbê!'ti) • -"'"" "' ' 

PARECER 

~. 1Emend:a. instituindo salá,·io~fa­
~uha. ~~~e~:al.: _no .v~l'Jr C.e metad?-

'l, maw;: . a1ur10 .. mm. 1mv vig-ente no 
Pais, nor de;;endente ·n-:tt::clo TJa!'a 0 
trabalh[l serrundo · r:rit6r!o e>:.ta'ooladd" 
J1E'1...,, rnns<>Th,-., "~<' ... ~1"' .... .., 1 ,1, ~ P+;~~:'i')-
t=~:~''reta aumento da r.e~p~sa '·'prc~ 
VI'"' q,, · 

Em 2nd a: 

N~ E2 IPcputado Celso Ramos) 

!'ARECER 

Visa a emenda a. atribuir prov;m­
tos e vantagens mte-grais do pêsto cu 
grajua~ãJ ao militar r·efonnado por 
lPM e que, mediante pot.serior 3en­
:.~nça judicial, transitada em jul5:a-­
jo, foi absolvi~o. 

A emenda é "impertinente", J.!éra 
d-e no mérito, VIOlar o principio ela 
lndependertcia das instãncias admin:s­
t"!'ati.v:lS e judicial. 

Emenda: 
·NQ 16-5 (D'i'putado O:::éas Cardoso! 

Pi>RECER t E:.: uort~nto, -:llcDnslilUc!J1Wi vi~­
.n, mfri~3"ir o ài<>nosto no !XI t>ãgrafo 
lm et. ttOJnea a, d., art!.:;-o 60 da ca ... - GÜgita a emenda oferecida de pror-­
ta 'la~"D·'l. · rogar o prazC) de concursos públicos 

..,.r>;~~nà'l- nÇI 155 - rn~n•1tado Auri- cralizRdos pelo DÀSP, repetindo, aliás, 
I!:> falais) . ' d.ispo.siçãa Co artigo 41 da Lei núm-ero 

PM>ECER 4. 833, de 29 de .n:JV-Embro de 19fi5. 

Trp.la n em:n~·a em cnusa de in- V1~~m, . atua1me~1t:!", ~ Lei n~m~;>ro 
cT· ·- 11') r;!;!:Jn'" ,.,, ""rr>-·~.~-a"r.'~ 8 .,,._ 1 4.,;r2~. de 18 de .tevere.ro de ~9·tr.o que 
v110tcs de ntribUii!\Ses e::>t h " .. . :n·orroga por d.Ots anos a vat1dade de 
F~""~"'1. • ran a"' co concurso. 

'l._ 1 ~m, de' im·~cr:lnen~..} é inoon.s!i- ~ai~ ac-onselháv-el ser~ deb::~r ~o 
t•·c1Qna. nor ~"'l"re'a!' ::t:.Imento d3 arb1tno do Poder_ EX~cutiVO a hxaçao 
d"'""l~rc:a rart. 60, pa:-á·r~'l.lliJ úr..i-::o de prazo de vahda.de dos ooncurs01:i 
a"·~ -h. ('"l. ' Júblico.s de modo a propiciar peuna.-

,-.,i''ll'~a n(l 1t:7 - (0~11utado AdY- :lE!"lte il.:e5so aos cargos públicos (ar-
to V:anal. tigo 95 da Constituiçã<> Federal) a to-

, 1','".f.FC'"ER :iClS OS b!R.SiteirCS. 
A emenda npresenta--se imp~rtinen­

te. A lemenda, c:mq::a:1t:1 fundada P.m 
ra-.:õ~s humanitárta~s. importa em 
a·1menta!' a dcs'1~sa !::ln~-:(··~•. infrin­
gindo o pará~rafo ún!co, alínea a, do 
a.rti,~p fiO da Carta Ma~ na. 

E', nortanto, incnnsti!.u,r_:ior>al, 
Errn1eh1 n\1 159 (Dzpulado 

Cunha Bueno) • 

Emenda: 

Nl? 16S (Dzputatio Oséas Car-doso) 

PARECER 

Ob-jetiva. a emenda assegurar apro­
veltamen to em cars:os em tOmlSSâO 

ou funções gratificadas aos !uncíbnã­
rios de qv,e déle fw.~ mafastadc.s 

Equivale a propositura a adJ11it!r 
provimentos etetivos em cargos e fun­
ções de nature-za tipicamente precá­
ria, porque de chefia. e direção. 
Im~rtínente e contrária aos inte­

rêsses da Administração Pública. 
·Deve ser reje:tada. 

Eln~nca; 

PARECER 

A em~nda visa a assegurar, indis­
cruninatlftu1~nte, apusentadoria dunla, 
isto é, por instituição de previdêrlcia 
e pelo T2.scuro Naf'.lOD?.l, aos fm!o-­
viários da RFFESA e da RFN regidos 
pelo Estatuto dos FUnct.onárics. 

A medlda, além de ensejar a g-~ne­
ralização de b~·nc-iicío sómente con­
cedido a servidores que, não obstal1-
te a sua c~ndição c.e funcionários pú­
blicos, tenham efetivamente comri­
buido para instituiçao de previdêuc1a 
liOclal, im:us-rta em a:unento de J:!1-

peôa previsb .e versa sôbra matéria 
estr~r.a a.o o'Ojeto fio F:W.iZt::l ,;e l-S~ 
:r~9~!~~~-<a:k> p~lo Pc-d-;r W.Y~"'l1- -:·o. 

1!:, portanto, .. impertinente" e, p:lr 
hltringir o diSO!:!sto no parágrafo· uni­
co, alínea ."a". do f>.tti!:;';') fO da Garta 
Magna, é tanibém ''incon-s-titucional". 

Emenda: 

"Nt:> H:i9 (Deputado Humberto B~z2r­
raJ. 

PARECER 

A emZnd3. dete::.mina a concessão 

~~ ~~;;u~;~~n~~~rs~q~~~~~~l, n~uró~';~~ 
aos Cep:>ndent2.s do servidor íalecidJ- . 

A p(õn-::âo, s:::r:a r~:::n:oalmente, em 
importância corr-:?Sp"on:iente ao venci­
mento do "de cujus"_ 

Não oJJstante a3 razóes hUmanit..1.­
rias em qu~ se apoia, a emenda m­
rringe o disposto no parágrafo únl­
co, al!nia "a", do artigo EO do Carta 
1-Ia..,"''la. 

E' p:~:rta!1to, "inconstitucional''. 

Emer.das: 
:N\1 170 
N(l 196 

<.Senador Ruy Palmeira) 
(Deputado Dayl de AlmE-i­

da). 
PARECER 

As rmend.as, a33-zgurando pa.gamtm­
.to da gratifica';'ao de .. ~~mp:> int·eJral 
dur:l:lt::: t) atastamento' por mct:vo de 
licença C..!p·2cial, implicam em aumt"n-
to de C!.ei:lp~sa·. ' 

São, j)'J.rtanto, inconstitucionais. IJOT 
;;iesrsepeito ao conLit:o no parágrafo 
Unico. alin-ea "a", do artigo €{) da. Lei 
Magna. 

.l!.,"'mr.naas: 

NV 175 O.J-eputado Ultimo de car.:._ 
vaJhOJ. 

N9 3ü:J tUeputado Cunha BU2nO) 
N° 266 (Deputado Valdir Simões) 

PARI'.::S:R 

As emendas de números 175 e 2€6 
etsendem a entidade· criadas após a 
vigênc_a da Lei número 1.134, de 14 
c>.e junho de 1950, a faculdad-e po::: 
esta concej!da da rcpresentaçã.o pe­
rante as nutoridades adlniní.~tr"·t\vas 
e a justiça orümZ.na em tavor dos 
&eus associados. 

A Emenda numero 2011 estende é. 
Associação dos Inspetores Federais do 
rrabalho de Sáo Paulo os benefícios 
do artigo 2Q da· ·L'~i nümel,'-o 4.Q69, à~ 
11 de junho ée 1962, querendn rft~·e­
rir-s-e natura~mente, at> artigo ZIJ, que 
trata do assunto. 

Objetiva-se reproduzir no Projete 
número 18, de 19-fn, disposJção seme­
lhante à que constou do artigo 2~ da 
referida Lei número 4.(}69, de 11 de 
junho de 19-6'2, mandando estender a 
entidad-es de classe re5istradas a~~ a 
data C' a publicaçâ.o da lei os beneficios 
de que trata a Lei número 1.134, de 
14 de jUnho de 1950. 

pertinência" das emendas em ques­
táo, :por trl>otart.tll de assunto estta.nbo 
à matéria do Pro1eto número 16 ctã 
196-7, 

1 

I 

Emenda: 

N~ 1'77 (Deputado Aécio Cunlut) 

i'J\RECEB 

A emenda visa a estab-elecer prazo· 
para o Poder Executivo regulamenta.r 
a gratJfica:;ão pelo exercicio em ti e- 1 

terminadas zonas ou locais. pena de 
s-er ccnce:.~t..a p.~.·ovisóriamente pelos· 
Mmistroo de Estado e Dirigentes de· 
órgãos subv.::di.n&doo à Presidência da 
República no valor correspondente à 
cat·ego:-ia "A''. 

AI€m de . tratar-se de matéria que 
foge ao e3trito objeto do Projeto de 
Lei apre3.zntado p-elo P-oder Execu.two, 
a emenda acarre:-a1·ia despe-sa impre­
vlsív::·l, vist:> co~no nã.o se identificam · 
os s·eus desti:roatários pela falta de Ce­
marcaçãG c:n.s zonas geográficas. 

E', po-rtanto, "impertinente" e i.ne­
::-equ~v-~1. 

Enl':>nda: 

Nl? 178 0::•3pa:ndo A6cio Cunha) 

P/I.REc:ER 

o Dzc:·eto-lei nú.mel'o 81, de 21 de 
dez2mbri> ü~ 1~3>5, artigo 69, já estabe­
leceu o perc·:nê.nfl.l de 5D% para o pes­
S8al a que a emenda se retere, o que 
a torna inécua. 

Emenda: 

1;9 179 ( L-ep·:Itado Aécio Cunha) . 

' Pretenct2-se, c:..i1 a emenda em exa-
m:::, p~:..mi.t-r u r~im~ de umpo mle­
gral em doi<; carg·os, c~m a acumula­
ção d::t r.;:;.::p-:::~::n-a gratií"icaçâo, ctes­
virtuan:'.o wtn!mente o principio fun­
:::!am3ntal dé~'S(:: regime. 

Acarreta, a:nd.a, aumento de des­
,.p~;:,a. 

lpccn.stituci-::onal (artigo 60, pa.rá~ 
grafo ú::nc"J, a1in3a "a"). 

E.~:mcta: 

NQ 1ê'J l,:Cep.utsjo Janary Nunes). 

PJ\RECEB 

A emznj:l tr11 por obj-etivo esten­
d:.r ao:> sc~·victc~·.e.:;. civis dos Territá­
.. os F·3d~~a·5 a gl'atificaçáo de Lo­
:::allda.je hsp.:i.!,al prevista no Código 
:ie vcncin::)ntí.'!:s Militares. 

A!ém cte tra:ar-se de matérla qU:e 
~oge a estrito objeto Co Pre;,jeto de 
~ei enc:l.rJlll'~'a11 p·:!Jo POder Executivo, 
1 cmenja pret2nde estender va.nta .. 
:;pns espe~l::iac:~.:mte edstinada. aos 
:ni!itares a s~r.,id::>r-es crvi.s, quando a 
!eg sla~âo a estes relativa prevê gra­
.mcadàO de iguaiS natureza e fina,.. 
Jid!ld.e. 

Por utro Iad·:'\ a medida importarla 
;m aumento de d-espesa prevista. 

E', portant.o, •·;rnpertinente'', e, ppr 
cGntrariar o dts-posto -no parãgrato 
Unico, alinea. •·a", da carta Magna1 
é também •· inconstitucional". 

Emen::<.a: 

Nq 1B3 tDeputn.do Josê Mande1li) 

PARECER 

A redução de tru·ifas do Impôsto de 
Importaçao em 20%, estabelecida no 
artigo lY do Uecreto-lei número 169, 
de 14 de Jever:eiro de 1967, atendeu 
a critério ditado pela politica do co­
mércio exterior. 

·A justificaç-ão apresentada parà a 
revogação pura e simples do diSposi­
tivo, não nos conVence de que deva 
.ser alterado o critério em que se HX:a,.. 
ram as autoridades responsáveis pofi 
aquele ato. 1 

Embora sem qualquer repercussão 
financeira~. está eVidenciada a •tm-

Por outro lado, a citaçãO nto ~ln"'! 
cide, pois . a redução em causa fo1 
estabelecida pelo artigo 1x do Decreto­
lei nUmero ~L-34.., de 29 de teveeriro dt 
1967. "verbiS":. ... 



l'ARECEll 

A emenda visa. a estabelecer prazo 
para 0 Pajru- .Eexcutiv-o l'e~amentar 
a gratiiicação paio e-xer~ic1o em de­
terminadas zvnas ou locrus, btln Cúlno 
a !ixar percentue.l mínimo p~ra os 
sefvidores. fectzrais em exerciclO no 
SStado elo Acre. 

Alé-m de tratar-se de matélia que 
fOg·a ao estri.ta abj-eto do Prójeto. de 
lei aute$entatlo 11elo Poder Ex<:cutlVO, 

. n mê.:Hda iJ,llpOl'Ut em prejudica!· e~m 
necassidade, viSto que, pelas suas ·con-
dições gf!o---econ(;tnica~, o Estado ~ 
acr& presumtvelnlente será c1assi~l­
cado na Categoria C, na forma prevls­
ta no a.J.'tlgo 71l, parágrafo IV, dO !}e­
ereto-l-ei m.i.O..l€1';> [~.. de lS'JS, propl­
ciando aos servic~ores que ali Um 
ex~rcici.o a p~l'ce-pção do p~rc-enturu 
ele {0%. . . 

Por outro l!:dO, segundo mt~rnt~­
çã.O do Govêrno, a reguln..-n:.:ntaçao ha 
m~teT~a. é i':nt:n..ente. 

A eme~1::a ê, pottr.nto, 11imp-zrtinzr.-
te" e inoportuna. . 

Etnemla n? tJ5 - (Deputaao Clóvi.s 
Stenzell 

A êm enda de Lc':mipa n provcitame~l­
to em cargo:;; pú:Jlioo~. d? gue tTata o 
al.·tig,') 138 da C:)l'..StJltmçao ~e~er~l, 
,>falando fl9Bl'f'.ntemente n. c:;t1g:cncw. 
de co!lcurso púbHc:1 de pmvas o .ti­
tulas para. ing-~·er.;:o n:-J:5 cr:..rgos qua m­

- -tegram o 1\ll.õi:;ttr.io ?úb:ico Federal. 
(art. li.:S, § 19 d:l. Constituição Fe-
deral). • 

A o.lteraçao func!onai. alem. d? da­
saccnselhável· no intere1'S~ pubhc'J Z 
mconstituelcnai e impertinente. . 

Emenda nQ 186 - <Peputsdo cna­
gas Eodrigt:rs) 

PAIU:CEil. 

Trata a. emend~. d:::.. ree.ssunçã.o. _do 
ccrgo funç~:J o'.l emprf:go do servr:~-r 
ci"vil da 'União ou das autarquias fe­
deraL, cujo af2.stame~t~ decorr.e~l d~ 
ausp~nsã"J d'Js seus dlrmtoo J:'Ollb::Os. 

Além d~ se1.· a emenda impc1·timm~ 
te, é !'P:'~71"'+~ft·'"i0'1Et1, cte;;c'!e que in­
rrlnge ditetzmente o disposto no § 19, 
tn jine do art. 14-4 da Constituiç§.o 
'Federal. 

Emenda. ntJ 187 (Deputado Chagas 
Rodriguss) 

P."'.IU!CER 

A emenda. visa à diminuiç:1o do. 
Jorne.da d~ trabalho dos servidores Ci­
ViS; à fixa~ão do núnlero de h::>raS e 
turftos de trabalho para o pessoal em 
:regime de tempo integral e à supres­
sfi.o de exped\~nte nos sábados, resstq_ 

- vadas, de3t:7 nipõtesc, as rcp&Tt~ções 
b:ospit~l&re; de segurança púOHca. e 
aduaneira. 

~~ mató·ja foi ~mp1a-rnente tr2tada 
na emenda n9 225, do D~putado Hum~ 
berto Lucena, sõbre a qual jâ nos 
manii"'·<>tamos. 

Emenda n9 
de Alencar) 

p.\RtC<:it. 

_'\ ~mer :la visa a estender n.cs au­
ditores e demais servid.or~s da Justl­
ça Militar vantagens p~cuniárlas con­
feridas pela Lei n9 4.328, de so de 
abril ela 1964-, aos servidor-es miUta!·es. 

A cm€ndc., itnp'Jrta-ndo em A.·..1me:1to 
de despesa é des:ens:ranadamente in­
c::mstituc:onal (art. 60 parágrafo úni­
co nlir:e:t. '1 a") : 

Emendas: 

N9 198 (S:nador Marcelo de Aien­
caT) 

NÇI 260 (Deputa.ào Levy T:n-ares) 

PA.'i.ECJ:R 

A elllenda. visa a pc.rrnitir •l sub.sti.:... 
tUição de m~mb1'os do M'nistério Pú­
bli:::Qo do Distrito F.::je.::cl. de c!assEa 
supetirtes, pelos ocup?.ntes da cargos 
de Dafensor Público inicial Caquela 
c2:rrelra vNla-t\a peJo art. 311 do De­
creto-lei nQ l!ot de . 25 de jl:~.eiro de 
lg{)·7. 

A emen:le. é impertinente, podendo 
ccnstltuir projeto à parte. 
:E'!'.~DA nº ~CJ. (D~p·1~ad:Jo M·::theus 

Scbmià.t) 
PA:"~Eit 

ObJetiva a etne!11a. instituir ::.cesso 
previst-o n•1. Lei n'l 3. 7Sfi, de 1950. d'i:l. 
série de classes de Guarda Sanit~rio 
(GL-201) à c'n.sse de Inspetor de 
Guarda (Glr-2fl2) no Gn1po Ocupa­
C'ional GL-200-Guarda. e Profil.;xia. .A.s :E!mendas objetiv8-m a. i:nstituição 

de Uin c6digo de vencimentos e v:tn­
~n.r;·ens par:1 cs ::;ervitlc~~es clvi<;, :::e- O às.sunt:::~ é i:mpcrtill.ente desacon­
melh8,nte ao dos servidores lllílitare>, selhivel sew um ex~me conjunto cc.m 
e determina a. comti.tufção de ca;:qis- as deL:o.~.; 1n.:::ãittu à9 1·evisão ger-al do 
sãtJ especial pn.1a. t!alsr da matéria e P::ano de Clr.ssincaç[o C:e ca.rgo.s. 
re;·~l, e.::: conjunto, n- Sitt~ação das .l!aiENDA n'? 2D4 (DzputQdo Josias 
dduas clt.sses para reDarar desigualda- Leite) 

es. 

:E..~.1F..NDA nº 207 (Deput,::.dO! Isuel 
Pir.hei:ro- ri:b.o) 

f'.ii.~C:ER 

P;:-e!cnde-se d~cl:l-rar ·:1-nlicável aos 
Tesou-r~i:·o::;--~;JxUiare; dv· CJua:lf-:>Pro­
visó!'io da Prefeitura d:> Distr to Fe­
deral o Decreto~!ei 1"3, de 3-2~G7. 
Re~Imente, a justificaç§o · cremc.n'5-

tra a situn('ão de inferbricbdo ,em c;aa 
êssc pe.s:ca! s~ cr::c"ntrn. c!ll :r:1'1r>{o 
&os de igual ccndi!'ifio integrantes Gn. 
ad'rn:n;..stração direta e ind!ret~ da. 
União. 

Entretanto a emenda. ·acarreta ~:1-
m.:::1to de desp::-~1. (art. GJ, pr-~r.:.~.lfa 
Üilico, nlinc.1. a da Ccnsti!t!!çáp). 

E1.1UTDP~S: 

(5JJ.1ã.dor Aarão S~e~J::J;·uch) 
CDcpu~ado Fam+o GIJ.:c:: J) 
(l::::;putado Levy Tnv[\resl 
(D;:putado ?:.ariano !al.úo) 

pASECtR 

' Tratam as emendas de fixr.1• prczos 
certos e dete1·minadcs p:u·a ·ulbmação 
de processos de readaptação. Tr.1ta-se de assunto rel~eianado, de 

3-lg:un modo, ·coUl <:3 ob;.:.ti\O.S du Pl·o­
!ew <1.-e Lei n? I$, cl<J 1Jó7, e a p:o1:o~ 
sição pode ser classificada CJmo de 

P:.·et.and-e a. emenG.J.. auroveilar em 1-.:r·!no o mezo mál~lm 1 d2 lli:J dl'ls, 

~~r6Qu~arg~ ~~~~ó~~o c:de 
3~~~:!1°1d~ [{i;~Jf:el~;;~~ u~~i~:1~ndkáb:~~ 
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ue representa. os processos dessa. na- f 59 O itnpOst.o sôbre circulação de -:<.- EME~A N9 220 nir danos irremediáveis A. Administra.-
~ eza, ,cà-naid-e:ro.ndo que, só aeêrvo da. mercadorias: •. ;"': ••.. não incidirá. sô- (Senador Aarão steinbruch) ção Púb1Jca.. 

int& com!ssãet de Classificação de bre produtos induatriallza.dos e outros, Sabe-se que o Poder Executivo está. 
tt~rgos. :foram eneontra.dOs cêrca de que a. lei detenn1na;r, destinados ao PARECER ultimando os .estudos necessàrios à. 
.iJOO ,_processos, não se incluindo exterior••. . - elabora.ção de projeto de lei visando 

esse to. ta_l oo que s_e achavam nos LEI ;..,.o ..., Pretende;se. re~st_n;t~mn· con: _eleva- ao objeto da Emenda em exame em 
emals orgaos. /..Y"- 4.50-', DE_ 30-11~64 ção dos mvets iiltc4ais as .<;enes de têrmos que Pl'Otejam 0 interêsse es-
Atendldas pela. nubemenda n9 a. "Art. 'i9 são isentos do ünpósto: classes de Enfermeiro e Auxil,iar de\ sencíal da Serviço Público. " 
EMENDA n9 209 (senador ... <\arãa, IT.P .I.) _ Enferm~gem. Atigura.-se temerária, ass:inl, anteci-
teinbli.lch) l I - os produtos exportados para 0 A séne de classes de 4uxiiiar de par-se o Poder LegiSlativo à providên-

i ' pAREcER · \exterior, na forma das mstruções bai- Enfermagem (P~l701) !ot rec_!nte- cia. que diz mais apropriadamente à. 
~ - ad 1 M' · tr mente reestrutura.da com elevaçao de iniciativa do Poder EXecutivo. 

emenda, dispondo sõbre equiparv.~ x as pe 0 mts 0 da. FD.zenda'': nfvefs, de 8-A e 1G-B P.ara 13-A, 14-B Ocorre, ademais, que a proposição 
entre ~o~ponentes da Pc-l.ícia Mt-1 Decreto-lei no 34, de 1&-!1-66 e )5-C, pelo Decreto--1!1 n9'_.299, de 2B é impertinente ao objeto estrito do 

tar e Ta1~e1r!'S .da Aeronáutica para 

1
. Ati. 18 . Serão isentos do im ôsto de fevereiro de 1967, constituind-o essa Projeto de Lei n~ 18 de 1001 

tos md1sCr1mmados ,...._. portanto (I.P.l.J os produtos vendidos P or elêvação privilégio danoso à política Emenda n? · 'u Ht~mberto 
bél"Q. pa.ra fms de venmmentos e estabelecimentos- produtores ou a' Pl,_ de, pessoal. 227 {Dep tado 

j.'O.llta.gens Infringe o diSposto no j e"~ Acarreta. a supressão dos níveis ini- Lucena>. 
i.rt. !lô,da Carta. "11íagna.. equ:~axadoo, direta!fiente a pessoá do- ciais das duas séries- dt!! classes., o Que PARECER 

I lt flagrantemente inconstltucional. J ~~~lllda. ~o exterto:r, em trãnslto no pretende a emenda elevacão de des- A emenda tem por oQj~tiv:> in.st~-', 
EMü'llTDA n" 210 (D~ulado Ad !IO a ,' ~edm_,n,te pag.amento_ em ''tra- pesa. - . , . ~ . ! l d I" . 

""""'"' '".P Y vele s cneck e ap ese t d vUlf forma espec a e 1eençrt, par-
Martin~ ViannaJ 1 sa · t , r · n açao 0 pas-~ "lnconstituclonal em face da deter- cialmente remunerada. para os_ fun-

1 
~r e • E:M.ENDA No 213 minação contida no art. 60, paràg:rnfo cionários estudantes, bem como asse-

p.-\l!Ect:R • · único. alínea a, da, Ccnstituiçáo Fe- gurar-Ihr.s trequência ficUcia nos ctia.s 
" A _t>mene!_a. visando a Proporcionar.,. _(Deputados F'ranclsc_o Amaral, Ar-· d.e1·a1. de prova. 
13ensao do Tesouro Nacional 110 Juiz I mmcto _Ma.stroco~a, Joao Alves, Ga.s- ' EME..'tDA N° 222 
:tepl'ese:ntante cl·lsslsta. que deixe o, tone Rlghl, PlOriceno Paixão, Lacôrte I (Senador Gilberto t~rm·inho) A matéria já se encontra disclp~l-
~dat.o na Justiça do Trabalho após Vita.le, Cru-~~ Alyes, Baldaccí Filho, . nada por_ normas legais e ~·egular~ 
.:dez anos de exercício da. função judi- ~1 Brunmt, LeVl Tavares-. Rui .Al- p,\P.ECli:lt (C f r. art1go 158. P~râ~afo umco, ~o 
~ante especial impol'ta. em aume-nto meida. Barbosa, Ana.c.leto campane1a J A d ~ bel . _ Estatuto dos Fune1onarios.) que naQ 
ida de-spe~\l. prévista Prestes dç Barros, Raimundo Paren~ . emen a e~Al ece ~:azo ~e 30, só pe-rmitem aos servidores- e3tudantes 
' J!: portanto incoiz.stituctonal visto te, Fernando Gama. Armando car- ~~- P~ 0 f~ôd~r ExecuJlvo ctesig_n~r 1 faltar nos_ dias de prova ou exame, 
~fringij• o diSpoo.to no p-:mi .. rnfo 'luii~ l rei~ Antônio Bresolin, Dias .NoYaes,! co Jssao a ~ e p~oce~ ~ à re~_u;~ Icemo também ~d:mitem o estabeleci­
Co a1_ffiea a do .rni'wo 60 d::t Ca.rta ~Cunha Bueno, Alceu carvalho Veio-a l d

0
o siste~ d ... el!ssif.tcaçao de ca:-.:go.,., :mento de horar10 e.sp-ec1al para. os 

!Máo:na , o I Brito Antônio Feliciano Fed;o M;_- p:azo fixado e curto. Entretanto o I mesmos .servidores. 
0 

...,..· rão, 'ele to Marques, Dj~lma Falcã-a, mérito , da 
1 
m~chda pode-r~ l!:Jl' objeto ·Por outro lado, a emenda !oge ao 

t E_MEKDA n<:~ 221 (Sen:.dor. Aat ão Paulo Abre_u, Atttié Jor~~e cmy .. B-e- de co~,H:l.e-açao da Comissa o, estrito objeto do Projeto de lei cn-
BtemQruch) I zen-a de Menezes, Marcos Kertzma-nn EMENDA 1\'1:1 224 caminhada pelo Poder Executivo. 

p.-'I.RECEB. e Jo&é Ferreira..J E, portanto, inopOrtuna e imperti- · 
. . (Deputado Humberto L'J.:;ena) nent..,. 

Som().$ contranos à emenda no 221, 
1 

P.-ute.r:ct ~ · 
llCH' fugtr à si5teniáUca do P:roje-~o. 1 A . , j p,,::r:-..:ER; Emenda n" 228 (Deputada Hum))el·to 
t , emen-aa visa a conceder a todos L!JzenaJ 

EMENDA n9 229 (Deputado Hum- u.s magistrados da União amda oue 1 A Emenda eJt2'nde b;meficio3 do, 
l:>e.rto L\.u:en·.~) . I com exercicio !ora desta' Capital, ·as 1 Decreto-lei H6, .de 3 de fevereiro de I PARECER 
1 p;\l>~<t parcelas abSOI"Vidas das dlâr!as dé · 1967, a todos os Te<>Om·eiros e Te:.ou- _. 
1 . . . . Brasília. . 1 reiros-auxlliares. dos órgãos da admi- _A _emenda. dl~pond~ t.o~re, t:ansze-

Somo$ contrarias à_ emenda ncimn, sendo as vantagens de Brasí!ia d.?- nistração direta. ou indireta. A eleva-' renc-m a~ I!'fPS de c-..~tnbUJ;D-!;;. :pa-
.~ presell.te ementh.. VlstD- tratar-se_ de I \iidas pelo efetivo exerei:cio ne~ta Ca- ! ção de vencimento que resul·~a . da I ~as-a:> IPA~E por set"Vldo::-C,l da F~­
~~menda .. que foge o.n objeto do P!'OJ~to \ pital, não tem ea.bimento a emenda, .

1 
emenda. ê imprevisível. 1 a~çao Br-a•ut. Central atu~n:.~nte ~e­

~e _Lei çncamtnhado pelo Poder Exe- que estende um benefício local a quem Assim, além de desaconselhável pelo- fgldos pela C.~.T., quando ror extm--
~tUbvo. ' ! não s::ttisfa~ o pressuJ}::sto dfls:-.a con-, aspecto de extensão <l-e privilégios, I ta. aquela ent.tdade, bem ~~mo man-
j E:MEi{D.\ no? 242 _(Oeputa;:lo 'p d cessão. 1 apresenta-se a protl(r::ta com natureza d:rn~& av.?'7b-~r- no INPS · _T~mrn- ~~ 

I f'aria.J . -c m i ENt:ENDA N? 214 inconstitucional tart. ()(), parágwfo ;.eerv:ço antenor, não espec1flca a 11-
, AP. I único alfnea. aJ • · nallctade des.sa a.verbaçao àe tempo l · Y ~ ! (Deputadas João Alves, Francisco ' · de sêrviço e de transferência. de oon-
• A em~nda em apréço. não p'Jde tne- Amara?, Armindo- Mastroeola, Ga;;to- E\fENDA N? :!2.5 tri"b-üi~'ts, i.:..n® margem a que se 
te<:e-r ac:olbicta por connar~r 0 a-r.:~o ne Righi, Floriceno- Paixão. Lacôrte-1 (Deputrrdo Humb~:iv Lu~r:..a) r~c:arr:e <L7tl'o de zpoz...~tcdOl'i':$ :.~o 
Eo da CP,rta MagnJ. ~ , Vtta1e, C~;rdoro Alv?s, Baldaccl Fllho, I~PS c-o:n ba.:.e em contr:~:n:rtctí-!-,. f ~!.i-

, E"""''C'"'\ .. D !Raimundo Parente, Prestes de Ba.rro~, po~..:E~E:R - tas at> IPASE..pa:-a t-aw: dr~;-;:m. dê.s4 
_._~, ~A N-9" 211 A.naclet'l Cam~ela, Levi Tav~l'es~ 

1 
, • te. 

~Dtpata.do An:aral Pe''ll:o-~v) Raul B1 unmi, Fernando Gama, Ar- 1 A E!me~da '·-~a a co;'l.sO:ldar us Cb$-1 E' adem::.í,:; iJ::r;!Tt;ner;f-e ao J-bj::t?. 
PA.l~!::CZ!t~ .. ~ mando Co:reb, Antônio B:·ewhn, lpos-:;~~ ~gats re!r.e:nte as vanta,;~ns do P1v,~to t~ fd encam.nh2rto }nlO. 

I Cunha Buen:;,, Alce-u carvalho, Pe- d~ Bl'-. .. llra, segundo- a~ Jta u,:~u:lcn~ I P<;~er :fu::::-t:.Iu-ro-. 
A Em~n:ia em ex~me pretende res- · dro Marão, Cl-eto Marques. Djalma. mas :)-mtsdlClOOal. ~ adm.m • .sLral.n~a. d::r- Emcr,:.J. ""'i' 23l 1 iJ:;utJ.:d:> Hta!l':t!~·to) 

tabelecer 1gratlfzcaçoes · _revog~das, co--i Falc-&o, P...ntônio Fe!icia.no, paulo- Abreu., mmantes, C0-..1-Je_.:::~~s, en~e~nto, 
mo con::p.emento s':õlar;al. . Athié J!lrg_e Cury, Dias NO'iais, Joel 1 ~s nlõr--es ~ru.t;n~ da Le! nmm- PA2::>:cli:a j 

lmpo1ta em .aumen ... o imp;e--v!.-.ivcl Ferei:a, Ve'ga Brito, B~ze~·rr-. r! <o }.!!e- 1 10 4.S"'o3, de 2~ d~ tuv~mt::o de 19€5. A ,., .,. ··,p "' 

de desp~sa, portanto inconstitucional Ia e Marcos Kertzmann.) I _N~a conformidade d:~ r~t.cr~c!-a.3 fie- : ... e-r~H''rh~a ~- exarn ... se ay. ;.s-.3nta 
(art UO par"'ara<o u·n,·eo AI' I . Cl~s dos nO&'ZO'" tri.!Y"lJ.'s rlo'ada .. mp ... rttn~,e fe"l>~nnbl"'fnd~ no.mct mo-

.ttm.endas ns 21? e 2'"'5 Pa..tu:cEJt mente do Supremo Tribunal Federa-l :. 1za 1 a ,., . ~.: a '""· n m~to • • • "o - • lllea a): I . - '" y. .._. , , " -~-ai do ·• j; \Í1'ertt-~ 1""! ~ • 
· Pr · · ~ .. ' to- d B· u ,- · '::~.1!7, d'e 27 di:!' setembr-o rit 196'6; q_".le 

. e,~~ne:se, com,.~ emen_oãa~ em. A ~me-nda., eql!,p::;..ra.. o3 vencimt>ntos as van aoens e _ms ia sa~ ~;~ldas es~abelec~u t.oncurto u~~Ico pa1·a :'3-
aplglaft:, por em pr ... tlc~ )1. cnaç~~ de'' dOs Ministra~ de todos os Trib'lll"is 1 na base -doo vencunentos C·~:t.:~-;ntes . t G''* rn . P . e~ d ~·--
en~repo~tos aduaneiros, pr:evis-ta Pos ,s11 .. erio::Cs.. d~s tabelas ap·rov:ada.t pela let .1m~- ';Ulcn _o. .... c3. ~~-e~ e_mpr "'':,8 ? , · _ 

. art1ga-~ 19 a 83 do Decreto-lei n~' 37 : P . .. . . . 1 dtatamente antenor à em vigencm. V;G?,,Pl.IÕ!l:-<>· ~~j.(.,J <l,.ut~~o~.,.,,~cu c.1 
de 18 d~ novembro ~ l26t? quo;:- d"'-:.Í 1 A tr..::o~·~":.t!•tC"ê:0-1·,ztu!c::le e r ~:-brJ.e, ·que U:ate de aumentos dos servidores tlC:o. .... cs e, ... ;x.ta).~ O:t p3.r .. wst.~ta...,, 
normas sõbre o Impôsto cte'Import~-l de~~E" ..ç:J~ ... a.rz:;-~~. a bie:-arq:.~i~- eqa;- i pXJ~os·~ ~s..:~"".l, a') .~=-;ra:- ·c.s vi'"-~7: ElnL-r1.:. n~' 232 lD;'!;,?:r·;~._d:>~J-lt.:m~:?;rt:> 
ção. I p2.w,nd:)- Ml!Lin..:. .. O;:; do St:pe ..... 'J 'In-j a; Lt tiwO,.zmute ti.!!.l:C Projeto. , .. ~ Ll:.:!-:".:::'1-J 

P~·e'llê O a:"'·~·l.·laiT~r.fo, :r:--u: po-rto."'. c IJ•J:l<:.l Fe-d.:m::t.l,, õ-:g:io de cúp~ à? Po-. van!~r!llS c!~ E:-....: Cia 'D~"...:..~rirun, a:J-
-ae~oputp::. n;.·.emací::::nu-.. c~ I.:.c..ti ... ' d::-7 J-_.1:-iã.:ia. aoc -cbn:-:--i.s lnte(rr~'l- I tc:nàtic-....nl-""!:.!".e. a :;~: c.:-..lcule-d2.." n~ r.urE!""ER 
destina.ct;r, s 1!lltz.1.a,;1l.J 0s: .;3 ttnt.~.:- I ~C3. d X. o-rür.;s T!'ib:.:na.is s~·p~':'iO"('f., I bz.:e daz tabel2. "': at.nai<;_ c.pro'lo'ad-:u: pe- A <>menda Obj~tiva H.- ua: f.;imidad:! 
postos, t.l~diante pagamento de taxas I :m.iENDA N? ')!O. I lo· Dec:reto-:l~i fl

0 81, de 1fl:;6 • d;; ~ .... 5.!'i?- en-.:re r:; OCt:-_{:.:.:1-:e.-t d.lS 
corre-s;.o;.1~:!ntc·s ao~ prVC:.u~c~ V.?ndi J·~ - - v ! A d.:.spo.'Hr,ao da e-:!~nda. CO!l!·~e~an- c:.: -~ e !.,";.·l.:s c'..:. (.:.:.. ·:.e.s de ''urn 
dos. . . I (S:-nador Moura Palha, DePutados· do e~"'M vanta':d-:".. nos Y~.!:h·t>~ a.tll.!!i.s, n:.-~~:;::> G:ilp-<> oc14;;."!-C:C:!.1a.l'', s:ó i·-es-

lt c_ç;·(o. que ta1s rr~_ctidàs são di- 4-·'1·':.~:,:;) CorrC-e- e Hélio Q:_~::r::.c;.J J' vem, de fato,_rP5'trin~ir u·.esp~;-;::!.s,, d:;-s- "~I ,.._ ~ ., ~r-•·ct d Pr to l: _,.._ v.:!l-.1 o · I"E.!".l:.O~t .. i< v e:::~x....:~~lLa 
~ as Erll caráter au .. onzativo ao Po--- • PAREeER e ~'.le o OJe n.:!•l ,~-umf! o:t·Ce!.ua- d0 r-~~1. 
der ,_2-;,_{j{~ .• :.._--.-J., t:..~~:z..L:.:r.d? ;,...;:.. ir ... -\ A €;ffiend~ euiru>. de aprazer d_? Po--1"'2') cnn:..ém sObre 2:.,rn3.tt;ia., .~üm o A p:o;:.-.:.y.~r.-iS.o- r.:.o. :c 2.!"na. c.a:~ a. 
pla.n-.aç~:J c.::..:, r:::.1:u~: c:? <:.:.!·}.Lo· r i- der Executivo n1t regulamentaçao da! que. conoo e~clarcc1 ... o, de m .... ~o se si:."'~-J<t. -... · Qt..,. r of> .. 0 bis~1n1, a~ 
"""n· · ·.:~ ·. ,._ · 1 r,-•a' ~" .,- r· • e·~ n·' ·d • ·1 <:tevar'ru.:1 a· dcsp""sO.S: =·ov,;n··-ntes d., ~..... ......... . - -"'· ..._ '"" -~~!' .- ._ .,,J ~ ._.; •. _"l .Jal·:r-::.s pv:' •. ·• ........;,_,.Q 1;'-'• 4 .... r. C.J U:l 1-~e..:- J. -! ·! "' p• •. a.. - - 'C•a-: . .i."i.!a"'ãC C.:~ (;a.;"">'J el:.l. Ví:"I:Or po'..; 
eSS? -F od7.. . , tr.~.:.~ ':...; ~.:.~1a~. (.~ !(;,cru.:-:, r.;~ '' ~ ajl:- i pei'CeDçao des:-;e~~ quanti~t:ivcs, r:~~-':~-:- , :-u. \I.:::\ r·--~r:.o. n: ~ Cf!'.l '-"'~~i.c.;'3.! p;{ 

1·Ll;;; r~ ~ . .l:O ;,_ q,- ·, t;;n G . ..lt;;":.;. p .• :a- (.~;:_:.•o '."'-~-""1'1: '7~3.( ~ _!cL :.~ v:_ f '"."\'i- rlO OS noVV-} Vl1!0l"C~·- 11_,~~ C;_c•\'T~··~•·• ir • .::.:.-:r,.1 v ui;.~ c0.:~ Í! :;•~l'ies d.~ 
W.&:>, tJ,.•~,:.:.-se ::..(.;..,-:.cc.~.1ar L"::l,rl::~:r: (,\, .4..1.1 c..:..t'!'-"~~1 :····~ . .:.J.:..:ll- da conven:ao do p-... J .__J e .• , .. 
ton·.e_cd --~~c~u::. c1 _.:: r..: •. ~:.·! ::,·;;:..,u.~·l.!:.::..s C'· ··.e:. i: Ce \l:~t::·.,_-•• -:. !jB": E~!E-...,.!:1\ 11.T'l226 
os arlJg~s dcstir:::,::; ~~ hi...~r~:..: r-:.~·- Cl i;_"' ,.. ) L :-:::)t .:rb polb~-~1. l · ·· · .... · 
que Ub;J·n-_·: .• e 5"';:: d~ ~.-oé...: o ~:.11 A m~did:t-;_J~!'.;!'l n~ f!ZU<'!'-·'_-: r...::.--·'" (Deputado .H~:<fth .. "'rlo Lucena) 
v<nda é,:·::. v a;·r~':::-.~{.iO c -.J.-• .-.:. :..; i (,ir:.': .c?.. l-.n o estri::;, ob;.:>to dv prn ... l P !l 
despe:a&, da loc.açi'-::;,, 1 jc~o c:_,, L:: ç:::t ~abr:-etido à co;:.zid_- ·'· Z::CER 

Tal f;,u.:o L~.o se c.~.:~-:..~---~~-~ m(~-lra:_ii'.o d-"l C0.1g· .. -~(:.o 1-::<!~i~"J.al, a~m de' A emt .... d~, fa.c:1:~r..rrdc ~ c,nl .. ~il-se.c. 
lll-'> r:m!t'a:~.~ ~ r..o:.t:.::.: <::.: c.o1-.:n .. ..-J-. a c, ·"'ef,:.....:::cia con:L--:áda pr.:ta o re-' da licenç.a com .metade dO'> vez: ·•plen­
extr~·-o:· t:ac~io::-.~a!.r:J.:~:e a~o~:d2. J,..:- la:"C:.:n:.?: o d-o ato do &::e.cu~v.o rc- 1! tos, por 5 (cinco) __anos:,. Para ü fun­
lo ~::n.;. f:le inc~n~!vo -~ ;::L?O~·~tç<'i.o :r;or vc:>~ü:-&~ dJ -~_vidente imp..:.op~tcdad:e,

1 
cionári? com ap-enas 2 (dojs) anos de 

mono <lêj ise.nço~s. tr'.vU.~~•as-. 1) prr.~ c u1eY...equrvel a. cxtensr.o, à gra- exercícw tratar de interesses parti.._ 
Pela l,ejc'içã-O. tificaçã.o esta!.u-tária., das normas re- cular~s. acarretará p&ra a ordem ad-
11 .J Cjn3tituição do Bra34l. ; gu;ru~~n!a.res re!e_r~n~es à. vantazem \ ministr~tiva conseqi.~ên:i~s q~e r~_que-
AI ..• .1:1:. ••••••••••••••••••••.• , •••••• 1 ......... eç,LC.v-- dos pollç,aJs. arem cu.d<Ulosa. a~a.ha.ça.o, para .p .. eve-

c:~...;:..;.:;, {. .. ,r..:.·J vor E. .• -:r:.::..-:J:O: 
Grupo Ocupacional: CT-:C.1. 
- G'.T'..:.U.Wtçi:e:-:; 
CT-::JLIC.D - ;...., ·(!~.-..:.:· ?~·.a1 

t::.-:::~fico 
TJ.-

CT - 214.6.A Telefonist-a 4- · 
mais 20 outra.s neste m-e.>n1!J Grupo 
OcupaciQnal. - Aneso I. da Lei nu­
mexo 3-. 78U,. de !960) r, 

Não há, portanto, como cog:itar. d;1. 
equiparaçáo de que cogita a Emer..cta, 
.a q"Jal, aW.nL de- lmp2rW;rente •. é tn.-

--

'· 



• ~ 1.2 Sexta-feira 1 

'constitucional, poJs acan·et& aumento 
) de despesa imprevisível (artigo 60, pa-
1 rágra.fo único, alínea a) : 
Emenda n9 233 (D~putado Mário 

I. Covas) 

IARECER 

(' A émimda visa a Testabelece: a par­
ticipação de servidores das répar',i­
ções aduaneiras e de ContadnríP.s Sec­
cionais nas comissões dos despachan~ 

tes aduaneiros, derrogando disposi-
ções da Lel instituidora do CONCEX. 

Não llá pertJnência com o cfojeto do 
projeto de -lei encaminhado pelo Po­
der Executivo. devendo con.stituir pro­
jeto em separado, em que se exami­
nem devidamente as repercussões da 
llled!da. 

Emen-da nQ 1 237 <DeputaClo Adylio 
Vianna) 

PARECEll 

Objetjva-se, com a emenda., ait.erar 
Qenominaçâo da série de classes de 
Classificador de· Produtos Anim::~,is e 
'V-egetais (Código P-802) do Grupo 
Ocupacional P-60a - classificação de 
Produtos, do Anexo I da Lei número 
3.780, de 12 de julho de 1960. 

Matélia. impertinente e desaconse­
lhável em projéto da natur.~za do em 
tramitação. 
Emenda nv 239 (Deputado Pedro 

FariaJ 
PARECER 

A proposição tem por obje_tivo ·:1 re­
classificação d.O ca1go de ProfeJSor 
Primário em nivel mais adequado com 
as respectivas atribuiçõzs. 

Em que pese a c~msideração e sim­
patia que possa merecer a emenda, 
sua transformação em lei ctaria. lu~ar 
a. aumento de d.e.spesa, danào ., as­
pecto inoonstitucional de qu~ se <e­
veste (artigo 60, parágrafo único, alí­
nea a>. 
Emenda nv 243 (Depur.ado 

Vieira)-

PA!tECER 

Do in 

A revogação do limite de ~·etribui­
ção estabelecendo pelo artigo ::15 do 
Decreto-lei núm:ero 81, de 1968, pau. 
os servidores públicos cjvis e milita­
res - êsse o objeto da Emenda· c:n·­
responde, segundo abaiizad'J.s depoi­
mentos que têm eido colhidos de le.s­
ponsávei.s pelos variados ~etor.es da 
Administração Püblica, a uma necc.,-­
sidade imediata, desde que a renda 
eventual auterida. pelas entidades de 
direito público com a restituição da.s 
importâncias excl!dentes àqt\e!e "teto'' 
é irfiSbria para cvmpensar os eré~os 
negativos que tem êle acarrQtado para 
a Administração com a quebrl'l. do 
princípio de hierarqufa no .:;istema de 
retribuição, o de:.mterêsse dos mais 
capazes pelo exerricio da !ur.ção pU­
blica -- notadamente dos cargos de 
maior responsabiJidade -, P.nflrr o 

.prejuízo evictrnte ;;ara. a formação das 
lideranças civis e militares, como pro­
cedente diz o Sfi11h0r Deputado Au-
_tor da. Émenda. , 

Acrescente-se que o poder Executi­
vo tem premitido que dete.rminadas 
Autarquias desrespeitem fu:lse limite 
de retJ;à.buiçãD, ft;{ando, deferindo e 
pagando aos seua servidorí~ impor­
tâncias superiores aos própr1os venci­
mentos de Ministro de Estado (SU­
DENE, SUDESUL) ..e que o próprio 
Poder Ex:e~utivo t\a União não o ob­
serva ao re-tribujr, mediante, recibO, 
por artig·OS prazos, serviços d..r.tos 
"eventuais". 

Assim, a limitação I! imposta ace­
nas justamente àqueles mats dedica­
dos ao serviço do &<>tado, que acabam 
sendo Vitimas de autêntica discr1mi-• 
nação ao terem ,de restituit ;Jara os 
cofres públicos importâncias a que fi­
zeram jús por seu efetivo trabalho. 

A Emenda merece ser levada à C\:.11-
lideração do plenário com Parecer ta­
Vo1ável). 

i:J:nenda n9 245 (Deputado Feu R~ 
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e do art. 21 da Lei n9' 4.069', de 1962, 
em razão da forma de desquite do 
servidor ou de sua dependente, cuida 
de dar interpretação autêntica ra­
zoável àqueles dispositivos de lei. 

' ção de cargqs, instituído pela Le.i nú• · 
mero 3. 780, de 1960. A manutençãO dos padrõ~s de ven­

cimen:.o.s nos vaJores afua1s, para o 
funcinonalismo no exterio!", não acar­
ieta diminuição de despes&., pois que 
a êste pessoal é paga a 11t e Lificação 
de repres-entação em dólau·s •. aliás já 
fixado ç-m limite razo::ível na lcgisla­
l}ãO em vigor. 

o prevalzcimenro da emenda po-­
deria prejudicar o pcssoaJ de que ce 
trata, quando em exercício no pais, 

Pela re~e!ção. 
Emenda nQ 246 (Deputado Breno 

da Silveira) 
PARl!:CER 

A Emenda dispõe sôbre a extinção 
_da rie1egacla do Tesouro Nacional 
sediada no Exterior; estabelece me­
didas complementarEs relacionadas 
com a transferência do acervo e das 
atuais atividades do órgão a [)er 
extinto; e d~termina providências 
sôbte a situação do pessoal. e a *apli· 
cação da economia orçamsntária 
resultante do .ato proposto. 

lt evidente que a proposição trata 
de assunto estranho à matéria de que 
cuida o Projeto n9, 18, de 1967, pelo 
que deve ser considerada imperti· 
nente. 

Emenda nQ 247 <Deputado Breno 
da Silveira) 

PARECER 

A emenda em exame pretende 
restabelecer a gratificação pela 
execuçáo de trabalhes de natureza 
especial com risco de vida e saúde, 
revogado pelo art. 15, item III, da 
Lei n" 4.345, de 26 de junho àe 1964. 

Sôbre ser inconvenientz para a 
administração, envolve aumento de 
despesa imprevisivel, contrariando a 
Constituição Federal (art. 60, pará­
grafo único, allnea a) • 

Emenda nQ 248 (Deputado Nelson 
carneiro) 

A emenda, dando nova redfição ao 
§ S9 do ar~. 5Q, da Lei n" 4.069, de 
1962, pat'a perr.tltir que o servidor 
solteiro, desquitado ou viüvo, sem 
filhos habílitad:::s a pe:ccber pensão, 
destine .. o beneficio à. pessoa com 
quern· cctn:iva no millimo há ~i.nco 
a.nos ou d.; quem tenha próle, desde 
que haja impedimento legal para o 
casament.o, trata de nn.t?ria estranha 
ao objeto do Projeto de Lei enca~ 
minhado pelo Poder Executivo. além 
de criar nôvo õnus para as entidades 
de jirelto público. 

!!:, portanto, impertinente c incons­
titv.cicnal. 

Emenda nÇI 249 (Deputado Nelson 
Carneiro) 

PARECER 

A emenda, equiparando a n?ulher 
solteira, desquitada ou viüva, com 
quem o servidor tenlla prole àquela 
de mesma situçaão civil que com êle 
conViva há pelo menos cinco anos, 
para os efeitos do art. 21 da Lei 
n9 4. 069, de 1962 - pagamento de 
salário-familia, .. in'lporta em aumen­
tar a despes~ prevista. 
~. portanto, inconstitucional, visto 

infringir o disposto no parágrafo 
único alínea a~ do art. 60 da Carta 
Magna, além de impertinente ao 
objeto do projeto de lei encaminhado 
pelo Poder Executivo. 

Emenda n9 260 Deputado Levy 
'I'avares) 

' PARECER 

Opina'mos favoràve1meine a emen­
da tOS têrmos da Subemenda nQ 8. 

Emenda n9 250 (Deputado Nelson 
Carneiro> 

Entretanto, é impertinente ao estri­
to objeto do Projeto de Lei enca· 
tninhado pelo Poder Executivo) . 

Emenda n<? 251 (Deputado Nelson 
carneiro) 

PARECER 

A emenda f!.lendendo aos servi· 
dores solteiros, desquitados ou viúvos, 
do Pcder Legislativo a possibilidade 
de destinarem pe-nsão à companheira. 
ou à irmã solteira, desquitada ou 
viúva (art. 5Q da Lei nQ 4.069, de 
1962), bem como considerando de­
pzndente dos mesmos servidores, para 
flns de percep;;ão de salário-família, 
a mulher solteira, desquitada ou 
viúva (art. 21 do citado diploma 
IegaD, trata de matéria estranha ao 
objeto do Projeto de Lei n9 18, de 
19B7, além de criar nôvo ônus para 
a Autarquif). Federal, com indiscutível 
repercu...~ão na despzsa pública. 

É. pora tn to, impertinente ~ irwons­
titucional. 

Emenda nQ" 252 (Deputado NeLson 
carneiro' 

PARECD. 

A emenda visa a estabelecer que 
as promoções dos servidores civis 
sejam realizadas semestralmente. 

Trata-se de medida que, além de 
importar em restrição das d1sposJções 
atualmente reguladoras do instituto 
da promoção - que determinam a 
sua realização quatro vêzes por ano 
- encerra matéria que. tefoge ao 
objeto do Projeto de Lei encaminhado 
pelo Poder Executivo. ~ 

~. portanto, impertinente. / 

A emenda é, portanto, · imperti-­
nente. 

EMENTA N~> 261 (Deputado 
Levy Tavares>. 

PARECER 

PrEtende-se instítuír o Saiári.C-Mó .. 
vel para o funcionalismo público fe-. 
Q'cral. 

Trata-se de medida inconveniente 
a que acaneta. aum·ento de de:pe-sa, 
sem previsão da respectiva_ .receita. 

Inconstitucional {art. &O, pa.rágra­
go único, alínea a) • 

EMENDA NO 2&2 (Deputado 
Levy Tavares) • 

:PARECER 

A emenda tf'lm por fim a ampliaçã,o. 
dos cargos de série de classes de 
Agente Fiscal do Imôsto Aduaneiro. 

A proposição implica em aJte.ração 
isolada de carreira do sistema fiscal 
do Ministério il;a Fa-zená'a., afigura-Sé. 
portanto impertinente, além de in­
con~t'itucional, por acarretar aumen ... 
to de despesa (art. 60, paTágraf,o úni.· 
co, alínea a) • 

EMENDA NQ 258 (Deputado 
:Floriceno Paixão) . 

PARECER 

Com~ a emw.'""lda em causa assegura­
se aproveoitamento em cargos iniciais 
de séries de cla~ses de nível .superiOr 
de forma ampla, incoveniente ao in­
terêsse da. Administração Wblica. 
acarrêtando aumento imnrevisivel de 
despesa. 

Inconstitucional em face dio art. 
60, · parág·rafo ú11íoo, alínea a, da 
Constituição Federal. 

EMENDA NO 2ô9 (Deputa® 
Floriceno Paixão) . 

PAREcER Emenda nQ 254 (Deputado Delmiro 
Oliveira) ) ,...A reclassificação dos cargos Q.e FlS.. 

PAR ER . cal de Previ<lência e Inspetor de Tra-
EC balho como Agente Fiscal do Traba.-

Pretende-se cem a emenda estender lho a Previdência Social, com a exi-
o benefício do art. 65 da Lei número gência de diplomas para o seiJ. pro--
4.24-2 de 1963 aos atuais funcionãrio& vimento, implica em considerá-los 
que Íiverem ' exercendo função de r c~mo de nível superior e~ assfnt :r:ees­
mêdico, por período superior a dois tmtrá.-1~ em noves níveiS, supenores 
anos aos atua1s, 

A ·medida é impertinente, esten- AléJ?. d:f' matéria impertinente é t.n .. 
dendo o instituto da readaptação aos con.statucu;naz, por acarretar al!me~­
médicos como privilégio a essa ~o. de despesa (art. 60, pa.ragra.IO 
categorl~ e admitindo o apr'oveita- umco, alinea a) · 
mente emcargo público, sem o con- ~T))A NV 270 <Senartor-
curso exigido pelo art. 95, § 1Q, da Gilberto Marinho). 
Constituição Federal. 

Emenda nQ 257 (Senador Gilberto 
Marinho) 

Pretende~se, com esta emenda, 
elevar os p2'rcentuais de gratificação 
qüinqüenal de que trata, a Lel núme~ 
r o 4. 345, de 26 de junho de 1§'64. 

A elevação de despesa é indiscutível. 
Inconstitucional, po1·tanto, a propo­
situra, em confronto com a deter­
minação contida no art. 60.., parágrafo 
úntco, alínea a_ da Constituição 
Federal. 

EMENDA N9 259 (Deputaão 
Levy Tavares) • 

PARECER. 

A e1nenda. visa 4Í tnrnsr obrigSt..ó~ 
rio "b processamento das promoções 
noa prazos legais fixando o limite de 
9~ <noventa) dias para que os órgãos 
de pessoal concluam os processos de 
promoção em todos os setores da Ad­
rilinistração Pública Federal. 

A par de encerrar estranha ao ob­
jeto do Projetoc de lei encaminhado 
pelo Poder Executivo. a medida ali 
não atingiria a sua finalidaaa, desde 
que o andamento das promoções tem 
decorrido de razões de jato não sa-

PARECER 

Pretende-se com a. emenda suprt­
mir no Decreto·lei n~> 81, de 21 ó.'a de­
zembro de 19&6, o pa:rágrafQ único 
do artigo 38, dando-lhe nova redaÇão; 
de modo a ampliar benefjc.fos, SCilJ­
previsão de despesa. 

Lógico o aumento de despesa que 
torne a. propositura inconstitucional 
em face do art. 60, parágrato único. 
alínea. a, da Constituição Federal. 

EMENDA NO 274 (Députadl\ 
Júlia Stelnbruckl • 

:PARECJm 

A emenda. estabelece que 6 ex'JeS.­
so de arrecaã'ação' verüícado sôbre ~ 
receita ar.i.ual estjmada. em razão das 
alterações determinadas rio artigo 8? 
do Projeto n9 18, de 1987, será dis­
tribuído, em parcelas proporcionais,. 
aos funcionários públicos, no mês de 
dezembro de cada ano. 

Embora pértinente, e Emenda fel{J: 
frontalmente disposição expressa dQI 
constituição .Fêderal. · / 

PAREct:R náveis pela. só ite,ração do manda-
. .• . . mento l-egal, principalmente a. eir-

De fato, a própria. justificação da 
Emenó'a esclarece o seu objetivo": ..• 
admite-se forçosamente que o exoes• 
so de arrecadação deverá ser aplica­
do com os próprios b:neficiados ... •• 

A emenda, visando a elldll" duv1da cunst_ãncia de 2inda estar em face de 
.sôju'e a aplicação do § 3'il do art'"' ~Q ~:r::utação o .sistema de classifica-

Ora, tra_ta~se, declaradamente, ria 
vincu!agão da· receita vedada pelo 
art.. 6_5, i av, da; nossa Lei Magna •. 
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Deve a. proposição, assim, ser: con­
olderacta 11!C0n.sfftu<llonal. 

Deixamos de nos pronunciar sôbre 
as emendas ns. S3 - 120 - 159 · 
165 - 172 179 188 2:!6 
261 ~ 151 !50 32 7 
[33 62 41 1~3 117 
108 6 14 43 5 
107 52 55 102 101 
17 00 S4 21 61 
89 90 273 11 29 

119 263 2ô1 40 2:18 
16 49 18 36 a; 
33 24 217 216 213 

8 210 209 37 22 
20! 197 194 190 1-Bt 
46 178 170 '163 50 

168 164 . - 163 47 4.> 
87 13 - 12 44 157 1--
33 - 64 - 31 - !54 - 1 e 2 
33 - 64 - 31 - 154, 1 e 2 

que foram consideraó.'as impertinen­
tes ou importando em aumento de 
despesa e para as quai não houve re­
curso apreciado ·por esta Comissão 
em sua 2~ reunião. 

SUBMID.'DAS AS EMENDAS. OFE­
RECIDAS PELOS SENHORES 
CONGRESISISTAS AO PROJETt() 
N7 18----6'7 (CN). 

pr...,te, Os NCr$ 000.000.000,00 
comportam esse. majoração. Não,_se 
está. portanto excedento o teto ou es­
taloelecido pelo Executivo •. 

N' 3 
<às emenda.s 53 e 234) , 

Ao art. 69, depo~ df!o "letra f". 
sub.stitua-se a expressao final pelo se~ 
guinte: 

abaiX-o passando~se a con1putar, pa­
ra efeito do limite preVisto naquele 
artigo a retribuição nxada pelo àr­
tigo 2ba do Decreto-lei n9 200, de 25 
de feveteir.J de 1967. 

Justificativa 
Trata-se de refixação do teto sa-

larial. . . 
o Decreto-1ei 200 deu a-os Mm1stros 

50% de representaçã-O. Logo, o ven­
cimento de Ministro foi alterado, de­
vendo, pm·tanto, elevar~se o tet') , do 
art. 35 do Decreto-lei n\1 81, de, 1~66r 

Iguala o teto salarial para CIVIS e 
militares de tôpo. Atende as preten­
sões do próprio EXecutivo que po?erá, 
assim estimular e moti~ar mms os 
técnic.os e o pessoal supenor <1~ asses~ 
soramento e direção ou chef>a. 

ta. estimada. e Q. despesa prevista para 
reaJustar os ~entes de S$US ser~ 
vidores observado o percentual fixado 
no art. lQ. 

Justificativa 

Quando se tem consciência de_ estRJ 
de lado certo defendendo com tôdal? 
as !õrça.s o bem da maioria, ·não há 
como recuar, embora se no.s acene 
com perigos e ameaÇas. 

Na opm·tunidade, o Exm? Sr. Presi~ 
COnforme consignamos no Relató- dente da República, def<'.nde~do, EO· 

rio, há a previsão de possível ·saldo, lícito, aos jru:;tos: reclames d:.l, c!.a.~s~ 
a qUal adicionado a pequeno refôrç."J numa atitude coerente. com a tecm~ 
dará para O a.umeUt'1 de 20% vara. O ca prccipua da filosofia da tbU GO· 
Legislativo e o Judiciário. vêrno, que é 0 Homem, enviOu ac 

A Subemenda não dá o aumento a Congresso a Mensagem que ptcpõe c 
ê.sses Podêres, eis que, terão êles de aumento· para civis e militares. 
tomar a iniciativa das respectivas pro~ As alterações propo.s~as at.rr,vés de 
postas, nos têrmos c:mstitucionai.s. Substitutivo __ tiveram a in1p~rá~:c 

N? 3 o mais aczndrado espirito Público 
hai'rr..'Jnizado com as direti:i:::es dG 

Càs emendas ns~ 208, 258, 207 e 260) atual oovêrno e com a pró,.;ia Ex· 
O art. 11, passará a se1· o art. 12, pcsição de Motives do s~-. :vtln's~rc 

e o nõvo art. 11 terá a seguinte rc- da Fazenda. Esta, no item :::. ellfatiza 
dação: que "Tôdo.s as ca~egoria.s e m:Hialida· 

Art. O Poder Executivo instituirá, des de servi-deres serão cc-n~r:mpla· 
no Pl'Rzo de 90 dias a contar da pre~ das". 
sente Lei, Cor,ç,issão Especial que de~ Procuramos ouvir civis e mi!li::>.res 
verá .em 180 íila.s, elaborar ir(~ ... unten- ativns e inutivos, os indmtrLó~ atin· 
tos legais e regulamentares destinados gidos e c-s técnicos do Ex~cut~vo, df 
ao aperfeiçoament'l da Administr~ção todos reé:Olhsndo lições Pl~oveitosas 
de Pessoal da União. criEnt'Zid-~ra3 do rum':> que ad~:amoo 

Jus.ti]icativa livres de qúa.lquer injunção. · 
Impõe-se estudo sistemático e dis.: PJr índole, por temperamento, sô-

ciplinador dos problemas de pessca! mente atlmitim-ws a ativ:.ctades legiS-Do mesmo ·modo encontra-se essa 
alteração contida dentro do teto de. 

N9 NCr$ 800 milhões. do Executi\'o, lativas sob a mais ampla liberrtadP. 
lt função a'o Legislativo lc.1!.ar co- Nessa c:mf_ormidade, confiamoo ver 

(As emendas ns. 7 12 - 13 a, N<! 4 nheciment.o. dos Pl"Jblemas do fun~ reconh<Cclch no~so esfôrço. 
cionalismo e prever ou dar indicaçõé:;- ó:·gãos d:> Executivo forneceram no 19- - '22 e 273) . 

Ao pa-tágrafo único do art. 1'-', d~· 
pois das palavras "será de", substi­
tua-se "17% (dezessete por cento)" 
por 2{)% (vinte por centoJ, 

(às emendas 71, 72, 74 a 76) para sua solução. Rela:cr cs dados qUe permidram da 
No ~Ft 8 letra a) Alínea v, ca- Não é outra .:oisa o que intentam:~s exbn-~úo do:; beneficio;; da inic1ativa 

pitu1o z2·. p'tJsi-;.á:) 22~m;, inciso 24%, através da. presente Subeme:1da. govc~·:umHm~al aos inat.ivcs e demais 
substitua-se JUSTH'"'ICATIVA DO alC3l1Ç3.·::i0'é. . , . 

24~·ó r-or: 20';':, SUBSTITUTIVO S'.! triunfo-s nos couber. d11,il.d1-l~~ J~stitica.tiva 1.1. 1- a emos c:Jm os partícipes da taJ;efa a 
Jus 1 tca. w Um homem faz o que julga C:~va nús c:metida. 

O próprio :Executivo, ao e-..stipular v e ·ificamo'" dos dad.Js colhidos e ser feito, a despeitO de.s.sas con.se- 0 que nc_1 tranqüiliza é a c::deza 
NCr$ 800.000.000,00 (oitocento.:; mi- exan~lnados "que ereÚva...'Uentc a in- qüéncias peS€oai.s, apesar dos ob.s:tà- d~ h:l.-re:·mo-nos empenhP..do r..o má· 
lhões d~ cruzeixcs novns), adotou 

0 
dústria do ·v:inho nacional vem atra· culo.s, perigos e pressões. ELs a ba. xim:> na bu.::ca da fórmula que mais 

cálculo de 20% de quatro bilhões e vessn.ndo dificuldades ante a conco1·- se de tôd::t mo-rauja.de. atende~~~ cs inter&ses de quantas se 
quatro bilhões é despesa total com rência de ·produtos estrangeims e Co~1fo:m-e ';1"\'}-S-t.}:~~m c:a.ra.mente os inserem r:.a ubrangênc:a da lei. 
}Je55Gal ativo e inativo, Ci\'il e_ m~iltar, acumulação de estoques, situação e~u. f~tos, .s~r coraJtJ.:-0 fl:i~ ex1ge cO::.ld!- E~p~ramos, pois, ver aprovados (l 

da administraçá-o Ulreta. e mctn·eta. que a.meaça a economia ~uma re.pao _çoes e.:;p,ecu·,I,:\. ~:;m fOrmulas !flUgl- presente Snbst.iLut.ivo, p~ra quei pos-
Com a elevação d.C 17% para 20% vinicola que abriga 25 mll famillas. CM •.. Po.::~-e o..,o.ro_. à L todos no.s a :•::nn 05 cerv!dores públ1c9s \''clt-ar a 

não ocorrerá a ultl'apassag~m d-o teto A Emenda 74 que no~~:a iniciativa opo1 r.umdade dP mcs1.rar ooragem. J ate;
1

r:à.o r;ara. seu trabalho e melhor 
de NCr$ 800.000.00000. _ " 1 a- da alr' · ' ra 

altera, propunHa a e ev çao - E mm ~as vê:;;~s a e.xihi'ç;.;.;;: de cora- E2l'Yir 'w Dras_il, como ten .. smm; • " subreleva enfa'~_zar, ainda, que nao l h' k r: e "" v -
há dem-oc-ràticamente e dentr-o d-a qupta reativa a w 15 Y, c..:,.~S.C ~- ge.m t.er<\ sldo o ô.isfn.rce uo mêclo, ze~·. r..e~te eUEeJo. . . 
j ustiça social, como distinguir entre me!hantes de 50 ',1", pa.ra 1UO%·. A polít-ica fomef'e uma arena que .I!: o s2guinte o .sub.stlt.tÜ1\'0 au:! <Jfe ... -d. 

1 b l1pó.S en~endiment<Js e acurados es- impõe especiais fo··,·ças •e corazern. recnnos à. proposíc>á::.: ativos e inativos. cumprindo ·e-m rar fó 1 a ..._ -
que oom o D-ccreW-1-ci n9 81, de um~. tndos pxemo-n:::s n na. t~fu a que Mas. em q·ualquet pic::uieiro da Vida SUBSTITUTIVO 
os inativG~S sómcnte fora•:n contempla~ Pl'esent.e SuQCmen .... a sm -rza. pede-se d!O·parar c.um o .iesafio da. co-
dos com 22jó de aumento t..."ll.tre atJ- W' 5 ragem, e sejam t.;aa:-s f;::·:·em os .riscos Art. 19 :ficam majo~·a.:i?-5 em. 20% 
V<JS e ina,t,ivos, · a e~lfren~vr, i.f-;J-.;..:.1a a própria cons-1 (vinte I;::tr cento) a paEt.n· d.e 1" dt 

~._., 2 fEmenda n'-' 31) ciência, cada homem Q:::ve decidir por janei:·o de 1968, 03 padro~!S, SJ.mJ)OlOI~. 
N"o art. 8?, letra "j". Alínéa XXI, Gi me.5mo o caminho a seguir, a opçã-O I e valúl'e:s e retribuição f1xad?S 

0 
nas 

(As emendas 23, 30 a 45, 47 a 4D-A caoítulo 92 .12, inclso 1 e/ 2, lS%, a tCnl:::tl'. tr,belas anexas ao Dec~·eto---lel n- 8_1, 
e 50)· · , substitua-se por: A política oferece as situações, 1:1 de 21~12-66, bem como os pr;:;-ve.ntos 

Acrescente-se ao n-rL 5'-'. após o inciso 1 8,.:
1 

corage-m fornece o tema. e penl:õe_.s dos inativos e pensro~tstas 
ponto final, QU~ s~rá tr~nst"orrnado inclso 2; 15 ','i.. Não é verd1!.-cteira a ufnmação de de que trata. o artigo 49 do referido 
em vírgul.a, os segmntes termos: que. jamais hajR ex~-st.ido político que Dec:-etc·lel, ~ . . ,.. 

e MS ocupa..'1tes de cargos de Asses- Justificativa m:us amrt~c;.:,e o Povc do que a si ·pró- A"'l. :;9 O.> yalor~s d~ retr~bmçu.o 
ror para assunto3 legislativo.-,, quê pxio. do pes.so.J.l a que alude o ~rt. 3º, e 
passam a ter como vencimentos 03 A Mensagem aumentou tespecUva· Quan'l"' o IJO!it.icú Ilâo an·_:_t nem 0 suas alin8aS, do Decreto-l21_nu 8J, de 
quantitativos correspondentes às im- mente em 250 e 80% as mencionadM bem públko .nem a si mesmo, 0 inte- 21-12-1%6, atendido o d1sp:1.sto no 
portâncias qu~ --ntualmente ,percebem alíquot3.s, quando a majoração má:d~ rêsse p(Jtl"cd' é mal .servido. E quan- a.rt. ~O e seus parágrafcs, do menmo 
e êsse titulo, consia'0radas as dife~·en- ml foi de 50 r.t · o o seu ltl~Ué.:iE;e 1=0~ si mesmo é tão decre:.,o-lm, serão revisto3 com cbser-
ças salariaiS, se houv-er acrescid-o êsse A presente Subemenda repara a ,<l>tetado qu~- o res~eito ptóprio exige vância dcs bM€13 e con::ll?ões esti~u~ 
total de 15% (qu:nze por C2ntoJ • discriminaç:lo.· NQ 6 q~.;.e êle siga o C:l1'",inbo da con.sc-lên_... ladas n0 ~rt. 1º e seu paragrafo Umco 

(A emenda 103) . cia e da coragem, todos os mais :;e ::ie3ta Let. 
o art. 69 tera a seguinte redação: (Emendas ns. 85 e 86) beneficiam. Pr.rãgrafo {mlco. Par::t efeito dês~ 
Os \'encimenmtos dos cargos d-P. No parágrafo Unic:> ri? art. 8<?, após Há p.oul:as coi..5·:U> ·intE:iramente mãs .t.e artigo, serão ccmpcnsados· os. au .. 

Juiz Federal e Juiz Federal Substitu- "1966", elidir a expressao: ou inteiramente i.J-.xis. Qm'le tôdas as mentos concedidos, a qualquer titulo, 
to, previstos na Lei n9 5.010. de 30~ bem como o percentual tributário que provem da política do Govêrno por entidades da Adnünistraç5..o in­
V-66, pasmm a ser os que se seguem: fixado na observação 6<? da mesma são um comuosto insep-axável das direta, no decurso de 1967, a frm de 

a) JUlZ Federal NCr$ 1 .350,00. alteração, duo.s. De soi·te •pie, corutantemente, que, a pntfr de janeiro de 1968, .a 
b) Juiz Federal Substituto NCr$ Justificativa somes solicitados a ajuizar da pre- majora~ão não exceda a 20%, relatl~ 

t A ponderànch entre ambas. vamente a janeiro de 1937. 
1.20000. A permanecer, no tex 0 do parj;lo~ Entendenios que as lealdades, • que Art.. 39 A partir da vigên:;h da ..... -Jus ti ti ~tivu grafo únic-o do art. 811, a expressão _.~ - d 1 ~ 

cuJ·a sup:::-essã'J se prÓpõe, estaria atrL está sujeit<J o Cong1'essista, são dis~ presente lei a l't:-uUÇao o comp e-
consubstancia. a medida concessão tribuid.M entre se'-' País seu Estauu mento de vencimentos e vantagens-. 

buido ao Ministro da Fazenda 0 po~ sua co••_,r·e·ncr·a e seu p' artr·cto. A' na forma do art. 33, e o seu p'ará-de aumento para Tesoureiro, Assessor der de determinar 0 valor tributável, u.; , ·~ 
5 

d 
para Assuntos ParlamEntares e Juí- 0 que significa a atribuição de esta~ lealdades partidãria.s são normal· grafo 19, da Lei n9 4,845. de 2 Qe 
zes Federais. <> j · mente controladas. Nas. disputas re- junho de 1964, b::;.m como do art. 3 , 

os dois primeiros man:ceram 15% belecer 0 "quantum" do impôsto, a gionais esta.<; orie11tam o curso das e o respectivo parãgrafo único. da Lei 
_de majoraçã-O, já <_ue têm vencim~n- que êste é 0 resultado da aplicação da responsabilidades correlatas. Nas n9 4.531', de 8 de dezsmbro de 1964, 

tos especiais.- os juizes, por motivo alíquota sôbre 0 valor tributável. que-stões nacionais, nas questões de será de 15% (quinze' por tento)· zõ .. 
de c"i'dem material, um I'eajusto.mento C')nfi~uraria. delegação de podêres. consciência que desn!tam as lealda- br,o o.s aumentos ou reajustamentos 
ó'e vencimento. 0 que é defeso no parágrafo único do des partidárias e regionais, apresen~ sa~~ria!s. 

Por que não dar, algum aumento art. 69 da Cons~ituição. ta-s'e-nos a grande prov~ d(. coragem. Art. 41:1 O salário-família: passará 
.aos Tesoureiros e Assesoores? N9 7 Pode ser necetisário corn1:7:em para a ser' pago na base de NCrS 12,00 

Por que dei.'Car Juizes Fed~rais es~ comhater o próprio Pre-::~1<-nte. 0 pró-~ (doze cruzeiros novos) mensais por 
quecidos? <Emendas ns. 1 e 9> prio partido ou C) sentimento dorn.i~ dependrotes. 

Em majorações genéricas todos de- Adite-se ao art. 99 o seguinte ar- ·nante da própria Nação. ~Tada disso, Art. 59 O disposto n~ta Let, ~x-
'vem ser atendidos. tigo. ... porém, se compara, segundo se nos cetuado o seu Art. 49, nao se apllca. 

Os Juízes F-ederais não foram be- Art. Os Podêres Judíciários e Le~ afigura, à. cofagem exigida 4o con.:. aos servidore$ beneficiados pelo -a\'t, 
neficiad<Js no Derreto-lzi n? 81-€6, gislativos, mediante lei de sua inicia- gressista que enfrenta 0 poder dos 1Q do Decreto-lei nQ 145. de 3 de fe. 
·Cabendo-lhes entfu> o aumento de 25<;;, tiva poderão utilizar o saldo eventual eleitores que pedem infiuil· no cem~ vereiro de 1967, e aos ocupantes de 
do último diploma legal e 20<;·ó do resultante da diferença entre a recei· tró~c de seu futUl'P cargos, de Assessor para. Ass-un.tos.Le• 
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eisJ.at.~'VOS, (!U:} pa.s&!.m .a wr comolçõe<;: 85.06, incisos 1 e 2, 20~; ~õ.01.1 ciz(dívcl, para C.Dill.eclm-ent~ c!~ tc:lo.s; Ao paci~raio úUÍro do !trti!IG 
yenc.i.J:Pento:. os QUantitatiVOS corres .. tnolsos 1 e 2, 20~~; 85.12, mc~-o 2,· os in~.e:;r~·nt::.;; dc:.ta ComJ<:.s~o. _J 19, depois das pala\l"l'i!!J "&erã. den-
pcncte~tcs a'l importancias que atuvl- ~O':; 85.15, ir..c:.:ms 1 e 2, ?O~ i:; I SIJ...,.ert:-r p:;;:;;-:-~mt::>, Sr. Pre.-.rdent~.l sut:;tit.u:.:·sa "17% (dezesete pol.' 
mentQ perc;;bem a. êsse título, con-.1.. i) :Alinea. XX, Ca!:ütulo 87, pc:.!~õz-,: rr35t' t:do , 0 su·.;3tttuJ•,;o qe ~ o r~o".J·.-~ l c:!ntQ)" por 20% (v;.nta :por con-
de.rad. fiS as àherenças .sa1arialJ, se 

1

87.02. in-ciso 1_: s.Jbincisos: 01, 2·1':é.; I Relator a. "ll'('Sen+ou à cons~d~ra~o to!· 
.bLu..vef! acrescido es.::.e total de 15% 02. 2<.~~~; 03, 3'J~~; inci.:.o 2, 20'.~; in- desta Cmnf!;~ão. P::rg melt.or e!:Clo.reclmento, O.. 2U"' 
.(QUil~ por cento). ciSo 3: õ:..ibinc:sos: 01.10~~; 02, 16',;;: 0 s.a:. ;~.::sro:::-?T.E (Senador mento da. despesa., segundo o projeto, 

.ar~~ 6v os venclrnentos dos cargos inc:w <1: S'.Jbincisos 01 e 02, 12:G; 87.0'J AurJli~ Vta11 ,,a) _ I~nos :prcct!dcr é calculc..áo sôbxe t0das- as dotaçõ~ 
. d.e .Ju;iz· Fe~eral e JuiZ Fe~e~_al suos· a a;. o~. ~2~:.; 87. 06, iz;c~o 2, 12'.~; ( rl2. Se"".:.Ui.n\.e mz.cetra~ -li.C.o o -:.-..ü~U~u~ ~~';.asrS e80,;·_a0na0·~.·0~~.~ qeuaé_.?

0
• 

0
0rtdeetmo P~ 

tntüo_. pr~vzstos na Lel_n. o.OIO,_de ay.o7, i11cz~;:.s 1. e_Z, 12,~;.~7.09, .fn~ftivo aprcsent~do pelo Relator, .SU<Jw ~""" 6" v vv uu: ..... -
. 30 .de maiO de 1966, serao cs segum~ c~~~. 1, l;.~ .c; ~::C!SO 2, 2,.-.t .o:, 87.10,

1 
pcnd~:c."'rlc.s a sc.&.-ão, porq~~ if2.mos derta te:~ sido ultrapassado. 

tes. li.>,t, B1.12, 12,,, 87.13, liiGlwOS 1 e. vo~ar a Em~nda. COMwtucwnal. Todavia, a3:ora com a. p.ossibilidade 
a) ;ru~ Federal NCr$ _1.300~"00; 2, 15~;.;_ 87.1~. ll1cisos 1 e'2, 12'tí.;. 'A~anb.:ã, ãs lS. h~s, ncn reunirzmcs ele rcdlli;ão e da J?áo incldéncia W.. 
b1 JUlZ ::F'ederaJ Subsdtuto NCr$ j) .. o\.hnea. ~I. Capitulo 90, pos1~ no :ple:!.t:rio da. comiKáo ele 0:-ça..- b!·e tcd~:S ol global.S da se;runda po-

1.2UO.CO. çãt~: 9J.D1 a S0-102, 15;,;.; _90.03, in...- mento ~da. Càmt.Te. dos .s:nuores: aiç~. oaàe entram ajuda.. de cus~to, 
An.1 7? o § 19 do Art. 35 do De· clSOs 1 e 2, 15c;; S0.04, inc1.sos. 1 e 2, Depu ados no nôvo :\nexo _ não d!anas, etn.pas para allmentaçao~ 

cre c,.,- ei n° 81, de 21 d~ dezcmb...:o 15r:; r·90.05, 187.; 80.06, ~cisos 1 e tem~. no' senado, SZ11â que C:ltn!Jor- a.juda ·xr.ua apaz:tamento próprio, pa .. 
de b~6, alteraao pelo Dêc1eto-lt~l nu- 2, 15 ~; ~.G7 a _SO.lO, 18,"; 9~9.1.1 a te e-sta. comiS3ã.o, uma. vez q_ue a da ta tra~alho tecm~o-, serviços ou estu­
mero :Sl, de 21 ~e dezemb~ ue 196~, CtL29; 15 ';'; Capitulo 9~ •. pos1ço~ .. - Comt;&.o de F!nanças estará ocupa- dos d1versos, tenamos tlJ? ., total de 
al•ea~o pelo D.::cre~o-lel n 177, oe .91.01, mc.s&S 1 e 2, 18,c, 91.02. m .. d naqueJa hora _ cnãe ouvir~moJ NCr$ 58.000.000 com p0ssrb1~ldade de 
16 de fevereiro de Ul67, flca a.cresc1- ciso 1, 24~ ... ; lllClso 2, 18':-,; inciso 3, a. d. á óo proleto e üas em-mdas \redução. 
do c,.~ letra I abaixo, passanuo-se a 24';;; 91.03 a 91.08, 11.09: inciso 1, a :\_:::c~s 0 mos distl'lbuir 05 ;"f'\llsc,; Feita a diminuição dessa reduç§.o, 
compútar pata efeito do !Imite~ pre· 24~;; inciso 2, 18~; 91.10: inctso 1, .d.l:t:'l are ccer d3 Relator no~ gabi~·a dcspzt.a do projeto seria da ordem 

_ ,,.1s .. o r..aquele art1go, a. l'et.ribuH;à.O fl· 24'.~ ; inc.s.:Jo 2, 18';~; 91.11, lB~ó; ca- com 0 par ~ d Maioria e 1 de NCI1J. '1<1.4..38-8. '140. 
: xnca JPclo artigo 208 do Decreto~lez pJWb !JJ, p:::slç.ões; 92.01, 24~"; 92 02 ~;tes .fiasd lld~::2:s d~s D.,i)utadao/ COr.-n o aumento adicional da ele-

. n~ 2.U~, de 25 de feverem> de 1967. a !:'2.11, .21";; 92.12 mclsos 1.- 8~"; '~on~, ~ ;e ........ : 1 e a~,.t; .. r,mcs IVa"Ção de 17 para 2G% da percenta. ... 
'J.' a. gratificação prevista. no a.r- mt.s:l 2. 15',.; !;2.13, 21.-;; e 0 ena 0d }'""~f, t d" c< gem relativa aos inativos e p:mslo--

hg:J 1~ da LBt nq 4.S2õ, de 3(1 de af:lrü ll .Alíe.ea XXII, capítulo 93, Dosi- pelo serv~o 
8 

e ad~· ~~:n 8~! i,.,.il;;_ 1 nista$~ cujo total da. despesa é da 
o.e 19~4. .ções: 93.01 c 93.02. 30',~; t3.04 e 1mara e ~ cin:e· · ~e êss~ · pa;~c2rl'ordctá de NCr$ 2S.416.5.S7,00, teria-

Ar'· 8° Continuam em VlgOr t:xtos ta. (5, ;;o~~; B3.Cõ, 18'";; 93. 07, 30"'é; I t!!?0S e s ... nn o :; q r ~ 2.l'á pa;a mos uma. despesa total de NC1"$ 
os p.4ccJ..tos do Decreto~lei U0 81, de r.~) Alínea XXIII, C<i.pitulo 94, po~ soo:e cada emf_enG~ a 1 t" n""nhum '770 305 327 oo .... 
21 ue ·dezembro de 196ü, e do Decreto- sições 04..01 a. S4.04, 15~; Ca!litulo ccnsulta, a nn .... e QU '"' · ·! · · ' · 
kl n"'• 177, de lô de !eTfereÚ'o de 1981, SJ, p.:s~;;5:s 95 Cl a 95.08. 2!%; Ca· \De>l?tado ou Senador. o-que tenha in. Sub emenda n° 4 
re..,sal~-a.do o disposto nesta Lei e no pltulo &13, p.:')s.çõas tS.Ol, a 9S.OS, Iscr.: teresse em e~endas 1.,nore o parccc1 . !;' ,. 

n~.::.eto-lei nQ. 2.00, de 25 de rcvc-reiro Ca;Jitulo 97, p::>Jçõ;;s S7.01 a 97.03, do R~lato! .so?re cada uma ct;la.s. ;~el!l co~~o ao artl~o 8. t11nea a, P~ 
de ll:i"(n. lar;, 97.04: inciso 1. 61)t,(; inci::~'! 2( A~tm, as 10 ,noras, to:rr.an:~:::> co~ ,r..r~ 2 .... 6, .Poctera("'em vez de 3,5% 

A, 91 As aliquotas da t~bela ane· e 3 18''• 97 05 a 97 OJ lft'lt· cam~jnhec:mento do parecer do R~1ator,tucsUtua-se PDl' !!8,..,, 
n a'~Lel n° 4.502, de 30 de nm·;m- tul~ sJ.'~~a3~Çõ.:s ga-.oi ~ sa.02, 18~t; 1 sôJ,~ cada ei?rnda, poderão cs a'.l~.O:: ( c::mttr.ra ler>..do) 
bw c!e 15.34, com as moiificações 93 03: tr~c~~ 1, 21',; incizo 2, 18'11; \rcs delBs sohcJta: os destaques qiJ._ 1 sr. Presiden~e, e. Emen-da. no 2: 
po:.te~19res passam a ~er as s,.cgumtes, j98. 04: lll~'J 1, 2{ ~ ... ; inc'so . 2, _18%; 1 achar~m. nec~sBb.no~ · "..;, á _ , "Acresce:nte-ss ao- Art.. 5Q, após 
ccnsetvaúas a.s demai.'>: . 98.0.5 a 93.C:), tnr-:; 9S.t0: mc~<J!) 1, • Rep,~o. a,.:-:"1, nin3-.. m ser sur j 0 ponto final que será trans!or-

(1' AJr __ nea V, Ctl.plf•.:l'> 22, p0SlÇÕ2s: 1113".: : i~cl:;,,) 2, so:-;,; 98.11: inCl':O l, I preendidO. " . ...: n.-r.t m?do em "Virg~la os R"nu.intes tt-r-
"''rj 2••·· 2.203 55° . 20· iz ·t70 3J.r ·. ,; o') "4~·· 9'1'l 9313 O ER S}:~~~DCR LTIIU ..... O =!!i~~ ' ~ 
•1'.-.:- ',: .~','n'c•·o· .: . "·,0 

.• a. : .~' .~ .. i 1 .. ~:.' /.?;~1-? ,-:-~,,~ ..... ·"1' 2~;. ~ ;e1·,;')0· ~·,' · ...... .,.r0 ..., :._ s:· 'f>r~Jic!!'"nte p~Ç''J c p::!.· mo~: e ?.'JS ocupantes de car~.s 
' .,o) l • ..... "'• "' ' '' 7"'•"v• ...... ·'' I ., ' . u..O. ~· . ~· ·-V • ":1. •' ...... ~· ... , ...,.L...J,,. ..... • ._ ' I de A'.isessor para assuntos l~.,.isla-. li 

22.0.~ lllC...EO 1, 2:1'·; inCL5J z:. 40' .• ; la':; !:.L15, 15':,: CS.lô, 13'~; no:;;a J;"J.:::. OJ:d.d11. ·, .. ' a 

-2~.03~ 8'>~; ~.09: ínCi.5:> 1, s::,; in-/ n) Alínea. \.'11 Capít\110 :.;1, p:-sl- O SR. FRE.:::n::;:-;TE (S.;;:at?o:-; tncs • 
ClSO ~. 2"::1";:; ill"ciso 3, 5.5";.G.; inclso 4, c'\o 2·~.t'~. i.:c:s::.:;: 1, 15',;: Z, ::ss. Au.·..::~, v.:n:n;:r) :-Tem a pala:ra OI· Qu~ sã.J apenas 13 pe-.;;saas ern todo 
1.o~·-: i!WisO 5, 45~;-; inci.::o 6. 40<;;;; f-3'":; 3, 15~~; >.3D;:; 5, 15·.~; ·.&r. s.:-:n.al)or r.unc~ Rt.r-2u;..~. •O .~.un.:..~onalismo .. da ünfão. 
in~b~. 7, 7.>~;.; incisO 8, 45'.-;.; 22.10: 1?--:.áb~·.:-:.:o t:.r.Jco. Fi.:a -o 1-.iinistro 1 o SR.. EE~~.\DOR bua:-:::o RE"-j 
i·_,c:~OI 1. 12~:; incisJ 2, là'~; CJ. F:..:::orú. ~:~to:i.z:;d.o r. rever os va· 

1
ZE.".C2 - O nosm. t~~po é e:c~so 

1 
• " ... qu~ pas!em. a. t:2r como ven.-

bJ ti\.Irn.ea IX, Capltnlo 33, po~çõe3: Icr::.s. :::~ .t:'1eí::::í;.:os p::.:a us c:as.::-zs pa<oa cTm.h·.ir~"l::-nto da nessa. t~tda,) cirot:ntos os quantiZativos corre-::-
33.01 a 33:.04, tzr,~; 33.0·G:: il1C'1..J 2,1ccrutantes {~ rPo·n.r~'J n 11 23, oJ:.~~·w:mas p.:dü·:l\ que V. E;>'> ccr..;.;IéLr"!:i3J p::ldentes às !m~iâncias que 
30' .. :; 11nMso 3, 5{l:';,C; CapltUlo 34, po·lvaçi!o- !.•:imt;: .... a, cb Doc""el:o r:'~ :::4. C~•e::.:."a nc.ffill'l, que: m~ J_?~rcc~ recec::;u ci::U!Jmente p:rrc~bem a~ titu-
sicõ::S1: 34: 01: inciso 1, sn·.~; inc~o !ta C:.e n'J\·er;1br:J d~ 1933, de !Jrma a,apoio ~ral da Ccrrâssua, ccrno u:na h, c:n3idcrade.s as ciiJ.ertoç~ t:::l-

12,· s·,;j; inciso 3. 15~~; inci.!:a 4, B~G; ~c.>~::~·::~~ieccr um:a re!rçã'J a12.:,:1'.r>.:l:! C::'- 1 e.:;p&cie d;:, vll;ta coletha da Co~- L ... ::ia.i.S, se houver acrescido tssa 
34.iJ2 a 34.0'1,_15%; C.IpítUlo 36, p-:14 trJ o rreço d-e v3nó!. a -vur~:o e 03'b.lo, ;;::ara que, per vía de consequ..;n- to.al c:_;, 15-;& (quínze por cento)u 
siçõr:s: 36.01, 217<; 33.0'2, inciso 2, v,'trico; ccmp:::nente1 d~ss~ pref'O, in-: cia. não pudesst s"r cunsidel."ad.o le· o SR. DEPUTADo CUNHA BUE­
la·-~~ 136.~3 e 36.0~41 • 18?-; 36,05;. ~07t.; ! cliD.lv_.; m'ai';:_e1-:1 ele h:tCl'O d.; f:o.bli~. gWmo que:lquer pedido .. de Vista em, NO - s~ ... Presidente, peço a. palavra 
36.LIJJ 2!,.,; 36~07. ~nc~so 1, 4.5,,. ~n- cante e vate~:sta. • .qualquer fn."e sul:lsequeote a. esta para um breve e.Gclarecimento. Que­
eisa ::t. 3"0•.:.; Sô.OJ: me1so 1, 45~; m- Art. 10. Pt:.:-c. dZO"'.dzr as de<:~~:::=:.tapa. Vcle dizer, a. es.aç{io de V~sajl'ia nesta. oportuni-dade fa.zer a jus .. 
cis:J 12, 20~~: Cc.p_italo .. 3J. pos~:;G~: d:Jcarent~ àes_ta lct, f:cs.. o Pode;- ( s-~~c.:.iô:.~~<J, é uma cpJrtu~iS,a.:!3 g:~·~ tifi~tiva do su~ituti;o dfrpois da 
37.01. e 37 .02, .13' ... : S1 .0.:. :. m':_ISo 1, Ex.::cuuyo ?..:rt:::: 1z~do a abnr, no ~Il· 1 tnl ,!)am q11e, nó3, d_, CcmiSsao, co:n· •:!..presentação dessas emendas . sr Re-o 
la·.:,; :mct5o 2, 5~é; 37.0{ e 31.C"· 5':"~; ni<::t:.'r!.'l t~'\ "r.:"'""~ ... ,.., ... c:--;:.·'.b an o p.re~mdamos QUe não ser.:. r.:~~b!do L"";tcr cu~ .. "'o CUIDplimenti-lo. e :ielici-
37.0ôi 24%; :n.o7, 5%~ 37.cs •. 18';é; Iim • ..e de NCr3 S.IJ0.0,9.CC:too íc~~-:t .. nenhum pedido de vistr. tá-lo :r::"::lo brilllin!e e exz.us+ivo tre-
C:l!Jí,;alc> 39, pos1çes; 3D-._Ot .. lO--;-;.a 39.02 1 C:!..."'"ltcs will:':i':-5 d~ r:.:_:o;;-::il-~ PTOSI,' o SR. PR.E..SIDEN'I'E (S:nc'Wr lbalho (lU~ teve- em. t.üo curto p5'iodo. 
a ~J~Gâ, 12~; '39.07: 

1
lhc..so 1. ;:~~~ sup!em:ntar lz d:Jt"ç?:-.:;. p-:-.Jr;·:"'s c;~ 1 Auíéllo Vianna) - v .. E.x" entendeu ou·::, t.tent~~nt2, 0 l'~lc:lÕJ:i!) de 

in~1s~~ 2~,....16'/c; caplt.u~o 4U, ~os.r"v~. crç-2rnent0 e ccn ''1:$ .. .11~lc. i',c 31 .l.:~ mui .. o bem e c;:;Iccou ~:~.mda m_ elhor a J v. Ex_~ e r·:: :ia tenho a O;l::~r às sub::--
4J.G,1 lo,,., 40".08 e <:r.:J.09; 12·,.,; 4&:10 d€ze~ubro de Irss. .. ~~-:.:.?:.c. L'";!e eç:;;o de te::n:>::> ti re-(mcnC:s ttUJ ofcre.cen. Etltre!".:mto &·. 
a 40.13, }57? i _4.0.14, ~?r1o 4.0.}5: ~: Al't; 11. A ~:s-p<':.." •. ~ q:1:: /-'": l'Z.::.::c: ti:l_ c:::~-:.:::;-,·.dn C"l!IlO um p::l:do c~~-, P~iC:c~l(~ 1:-.ü.ti.J. 0 tt-cb:::tlha el:::.~~ttrlJ 
Cl~o t, ~ ,.:,. ; IttClEO ... ~~ .. ~~~;,.-::o .1~,-·1~ ;~: o_ ::>.!hi:O ~·c.u•;1:r E:l'ü .... cé>b_?,~· ;_ ... : ;~ .~. i-e~·, .. ]'l t. ~ "t:i.;:a co!eth't!, . To:l~1 t~:~~ p2-lo n:~~·e D3.;J~:tt:..rl.) qu2 te"\: a a \1tri4 
/1. /Alln.;a XI, ... ~:-! H:.lb .~· P· .:>Iço~.:.. jl1- o~mta.,c .. a c;7t e.c~CJ d-:_· ,q~;}',.:. ~:: n:;.o~ cc:_iliecimcnto períer:o da lll:l: bUi:-5 ') (!e rel:.tar a m~~ê.cía, v~rW4 

4.-_0J.., a '±.:'..C6, lo,<>, Ca?lt-illo 43, po 
1
coue tre.. ·.o .lt. 8- e .O ... J P -·- .a_~ t ·1'" .- ·~ 1'::-··--1~ ft'.ir·.-,rf~:t c r"'"I11 e , ... 1· r-. 1 ,~ ?,''~'-'R' d"S -ub"-endns qu• . • 43 . . 1 •lt•""f.. in ·g ., - ' 1 ' ~ ~ .... ~ ... J ··--· ' • • -~ .... 'i<-·· ,..,..... • .:. - ... -~d ~. 

Sll<,U~~: .02! n;~::;o • .:.""t.,c, c .. 0 "'• u~s~?- Cl. ,,,.__, , ... n" ._, jbte () desejo do nobre ~.:.:'J.'.v:r C~- êviden:r.r..le~1 r~. in=:oipo-r<?U co ~u su-
(i(),,,, 43."0-1, 6!>.t, ! AJ.t. 12. Os Po-....l·.c: J ...... _L ~o e.bctto A~-:cvtdo. - b<tJ·tut'·lo forom ob 1"''"' do e--d•· 

d "'" X!II c•n'~u·o " po-i L . ' t· d' t 1. h ; i I I ... ... ' .. ~~"' ... . .. Hw~~ ... ;:; ~ ~ •. .o....a.u~ . 1 ' ....... J ... ~r-· . .,_,:.~,. -> ~ .e~ 1.s,n. lVO. rm.~ ~:m 2 ,..,."!1 c.: 1 r 3,. .. :: •. O ... SR. D~UT.>\~?, "P".\.TE'tJ::J o-i~-:z.:.::l.::.s P:i' D..:pa~adcs e Senn.dc>r:;.;, 
çoe .. 48.01. mc.so 1. 6,.,, lnCl.;.) 2, cl9tll.9, pod.Tao Ulll.:/;. oS~·-'"~'·~-- I ~CH ... Il'i'- s ... - . .? .. :..:s.ct.Lhi'" p.:1a orw """~.SS"C: CID"'l''' ccmo CJ'11:.f·m do vo-
12 (:" · 4' 02 a 4"8 07 I" C"'· '3 03 • t• -1 ,. -·,lt..,,..•., ·., · .. ,.,.,.,...,_,..., ~ .. t....,. a . ' I w • - ~~ :..~. __ • ....,. -

·~·, "·,. .. ~· • ~ .. ,.~:;, :,_·~,':'l·,·"i~E-~ ... _.;;,r~"u.--".~ . ...:.·~~~· .. "_.,. .a.:-m. ~ !ll::l:~J:c:u::-oqu"'nc.:fciQs.i:lit..xíclJ\ 
43 . .;;11 15,u, Ca';]xtulo .. 9, -p .. .:.tço .... s. r2.c.-:. E'"i 1 -::. ~ a r . · · 1 o c-a PR::·:rJ:D"':'"N~2 (Som-r ... ot\r ... ·-'---1·, ........... •"'c"J'~ c- t·~~·J•- p•-'9 c- 15~· '" 07 m· el-o 1 15~· 4'"J' · !"' ..,q n· ~... .,, """"'"'''- ., .... ~. - .... l ........ lT •. ,..~~ t-< .. ,_. ~ ~ -~·~ ... ~ .....,, ""'" 
"\t • ·.», '':..•,..... ~·. • . .o._', ·'.',. .• J.v Vl'i. ~ r.__-!~ ... r::;!U ·-~:: .. ~~~r-1. •• - ~~· .. r .. , .1..~:.:·~-o Vinnva, -Tem a paJavra o in:;c.~..,:·:~u~.::m:.i1. 
e. 4.D~10 •. lo.r, <:r.9.11, ~nc1.:.o 2 ... 1D,r, ~· ~:·o; s.l.'~~d'"r_ ..... u~~·· · t[) 0 .... c:1- nc'.J;~ D.:putado i\.!a'~1:::us E~'"".roiUt. En.~:~t, sr. P.re.sidcn.b· o que se ve-

~c· ,Ahnea XIV. C ... p.t~J?. uJ, PC)t• t•1J i1~ ... :io r'J .,....,, 1". ] o S.R. DZ'".:IUT.'\.n::> ii.L..._J. .. a.I.U.:::5•rífica. (1· .... P""~siii•'1) é o SE"tllinte: quzm 
~~e~~ 58.01 ~ 58.03, 2<:r.,,, 58.0-l e. -+ 13 0 ' E· ,, ! _,. -.(1:·, i•~·T •11·,~ ;., a V ~-·a ,,I ~t·'"' v ; """O tr'b lhO .·• li" c~ 18,...· 58 cg e 5310 "4t·· A.~. . "!?'.J.:..::r ""'""t:.,ro n..,~c-1-. ~ .! ,_,. :.~.- ........ · • _ ·.-. · ... ~,ccnst!. ca o vo.um ... ..., .. a . p:~.·~, 0i1 'Alin'~~ rV: Capit·~Io' tf; .op..J .. i- tuJrã, no pr; ... ') c': 9J ci:;, n c.J:i.LF,~:::-.-") r-: m :~· :.1 _r.o;r '.'. I~.· _.:.u1~"'.l· ler, em tôdas zs J~t::-a .. , gue a emenda.. 

~ .. .,.125 ., 65.01 a""65.o7 18',:· C'apit~lo n.! r:e:::..:c_t) 1::5,,cc·::-:-:::...:>. J:.rJ.c . .::i""IJ!C:._ ... s_L:: Cütt··.:.~.) •. u::3 :~:~1~., ~:J l~:-1f9i ju1~~1.da P?!o Relator. inc&~stitu-
, 6"";. ,.::ostr.ões· 6601 a'61L03.18"~· ca- Gt:~ e.:.:r2. C'"1l:,) l •. ~:; r:rw . .-r l·U·:~~r: 1,) In,ZIL.>.t.lO e.n::.J, _C:. .. l c.-J,c:._=-~··.1. P:st;"i'):'I·l:n~;;-. o Rc!l:cr, t"? 0

• p. ., • • ' '• t --~t' I" 1- r· -.•·.-~-_,1 .... .., .-.- u a r-· -1 ...... ,.,., n r.··-.- ... · ,... · " ·---~-r a'" ,-.,~ sub-rn""· .. 1ao nnro,.,· 1 l)ítHl. 67, posiçõe.:;!' 67.01. bc:s,) 1 •. :-t.,.. : .. -3 .. -lo'). ~ , •. :::.~~":'"'~:-·'!'~~ .. ~ .' .. "_ .~--~·- .. - .. ~.~:·- · _ ~;.:·~~,-.... ~ ... s .. ~~ ~-; ". ':';J,.l -.:: • .,. ·"'-: 
18 • .. : ~ 67.C2 a, 67 .C4, 13~~; 67 .O;) !:l':";,; t. :-. ~r-.• .._-:..) • a.:> •.. ~) ••-· c ..... 1~, . n ·-c.~ ~~ ~~ ú:l --~ '"- -0·-\-J t.. -·h-S t ~ .~~l ; • , -~. s: ~:~-J ~ r ... J::t o ... n. 'l .P~ .o _.mer:C..>• , 

a) All1ee XVII c2.plt:llo 71, p~ni- t::..~1:n!::-.;ar.o 'e ..•. ~:;:J _da Un: •. .:>. ,c:;__<-_ .... -· ·, ~ :'.:> cz:~rtr? das emendas Ju;.r ... .;.s m .. 
t;Úsl 71.01 30 ..... 71.0.1 inc:so 1 12r,~· l.st. 1:. r:>t;~ 1::.1 En~ran en ":,ri~ O S:?. .. r=.a .. ~n:L .. 1z- (.'iC;.:._._:;rlcrná·lt"'l=:~r:c.~s. . 
"!.01 e 7t'•nA

10
't2"' '71.05 .·71.10' Cr.l H' da ~.J.:·e;;) d:: l::SJ .. r:·vc_.~:-15 i.;r~·::"} ~·: .. ·;rél.\ E:o ç:-:_,,_~<.:::;~.!·:~ n· r..:-n~:r-. Sr. P.t:.>!il_~n~~. q-;,e as .. 

I ,\1'!1:, ,Q, O di· - t,-., ~ -""·"~ ,.,n I'~ .. ~~'n _., ..• ,., ''"' ~·~-· < ~ o • •-. •'"' d ... ; ~ • ~· '- • tat.;, 71.11 15r',.,• 71,12 incisos 1 eM .:..!Jw-•·,c.~ t. ••• co.,~.~ .. I...-. O.:., e_ ........... : -·'i q_,. o .... _._, .... ~ •• hJ cw r.L ... "S.~ ... ) U-'.S. eru pr:nL~r.J ,u_,,_l, 
1 ,. 1 

•. • • • .::.--., .. ·,o p•·-...,.Ju I..,..,_ n-··-~., "'U' f'c, u·-. ........ ,,o c-n!us• 2 1~1'!:'"· 'i1.13 ÍUCJL:l 1, 18-o/..• mc;.s(} O S~ p..,r':!TC>;" ~Ti"' .(S':.,-""1r _,__.._._ "" . - , lu'" -~· ' ·~" ~ '· . . ·~v~- - ""' i 2,~:~·. '711V' 24J"· n 16 is-c· A r·t· 'v'1 :' ,·· ·T"~-: , '~·1 ..;; \ 'Tc~.l e ]':""'.?: .. !: .• t'. o r..c.J:-e C:!-n-.;j:> que o :-t~la'or f::nh!l. JUl:;;;tl~ r. em:<l:ir~ 
, ~,r, . , '"' .· ' , , T.!e:o C<•.C! - ... 1"" !J ...... a .• a,·lb"tlo A'l" ... "''"O po-- , ...... -l•·r4 ··J.' , .. i••. l A, :. "t--o p•r" 
h) Alínea XIX, Capitulo- 8·1, posi~ p .. 1 ... "r''"'l"'_n o Sr s:.-:a...:.:::; Jl~.~·"f!O ... . -- '., , .• u,>- ';''\.-· ~w ~,L c .. ;:!!! (' \.1-ll:J.~, ... -~ •• a -"'" 

çõe-st 8-112 incisos 1 e 2 24'(,· 84.15: 8 t.._"::.,h · ,1 ' ' • parecer C'Jtn a l:::L'.lra do SU.J:>.ltu-

1
'o seu ttu~::-:.ll~o., corn.J ~:>UlJ:,n:.~~J. que 

ínc1s;:> t' 2íJ%' incisos 2 e' .3 15--~· ~m. ru!:.. tiro. c::::.!:-' .r?. c:nsd~t:~i='"·--.', r~ Q_l'J- incl!.Ji 
84.17: i~ciso' i. 15~· inci.s-cs '2 e'i. O S.R. AARAO S'IEI:i::BRUCH- O SR. :C!:.:?UTADO O.!t.BZ~TO ·!10 3-E:.t su"ustitULi\":;: r~n s::guncb lug~-r •. 
8%-: : 84.18: mc'iso 1, • 2!ls;·; incisOs 2 Sr.. Presíti.::nLe, Srs.. Co.vs.r:>-;sis+as, A7.EVf?t;J. 1 R :lC"ton ~ · sr. P.:: i-

1 
::.~~ ·: .> ro..ll1::: jl!l."~. sr. Pr:::de:nt0, 

e 3 · 8";-· 84.19: incfso 1. 20';;'.; in~ OU\-ln"lru, com a deVIda a.tenç~.o. o dente, m•cwJmente lerei as J5Ub2m·n ... ,nos p·rece que o R!..lator, nJ.s s.ube ... 
ciso-1 2 'e' 3, 8~: 84.40: inciErt 1, 2~c:ir: exausti!'o relatório do ncbre Depu-~ das às emenda'$. ofcr~~:l.r1 ?::1 C> !::·~--: m ;r:~~~~. n r-..:..: í·!:! _foi ~olhD~· êss-es 
inciso 2 e 3, S%; 84.51 a. 84.54, 18~~: tadc Gtlberto.Azevea.o. nhor.::s con:rre:;•stu ao ProJ::::: n 1- .:uo-;:;.w; r..'"; ~m:uc..as, a<!'v.::r .. a fazer 
84.5~. incisos 1 e 2, 28<;;.; 84.53: in~ P~~o que a. leitura c!o relatório mero 18-87 (CNI. \uma rde.~nc:c mecmo que br~ve. H:. 
t:is~ 1 e 2, 18%; Capítulo as, posl- :sôbre as emrndas é de todo impres- t A prim~ira SulJ::m::-nda r. o 1 Em:nd:.s q~ as originarc:.:n • 

. !_, 
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, o SR. DEPUTADO a-ILBEBTO d·Czenlbro de 1SS6~ oJ.tcrado pelo E' lida e qr:ov.:tda a. ~t=:. da reunião zn..tnnto3 ~e ~ncrurtin.h:Une!l:o dos 
, ~'A~O (R:!tttor) - Comuniquei Doorcto-lti n~ 117, ó..~ 16 d& 1~ve- ani~rio:r. dep~~~~~~ 0 _ R.<:lc.tc!", coni'or"'i·~ as 
'_ e.c:s srs. ~=~mbros <la. comissã-o e aos reiro d8 1S~7. flcJ.. acrescido da De-b{~r do comp~rcccr o Senhor Se- ..,. 

I le'-- 1 abatxo, p3.::3an-do-Fo a n~or Pa~o S:.~·ttsat.! e o D..·!laaor :N'orm'"'S deteun:nam, por cincoln~:r:l-
Srs. congrJS::tstzs quo aqu se encon- "a" :rc::.~ Le1·t" ó su~stituirio pelo S..nador tos, m~;s CJ..Ulnh.::ntcs minu.:.c1. S<io tr• ·- s mcnctas foram orero- computar pat<J., e1Jii.o do lJJnitC o .- .., 'j ~v.,.._u. que c e Ati!1·o Fotltana e o Deput:do r.l[!.n'Jel cê"l'CJ. do dc:.::essete ilore.s, só }f:1r. o •idao "'- '11.-en-~·m d ~cutivo nrevisto naquela artigo.._ a. Ntli-

1 
• t d <i , D 

' ,., ~ u. .~...... .,.~~.... o ~"' · ~ n Nov~3 pelo D~1lUt:l.do Lun(\ Freire, enco.m l1.1.1J.ID2n o os :escsQ.u;;s. ~s-
' Tl~m03 \l.!rul, reuntão em. que a.cet- bUiçG.o fixada p:lo n. t>. 203 do tudo co-'o,_.e comunic:lçíio o!ici~l. tacadas õ:!S emend:.s e pos!:ts e~i.l ·~o-! \ •• ~~ me d· co· mo pe•" Dec,·eto '"1 n• 200, de .1)1::. de teve- 'U .. '"'~ ~ .... "W\-m s uuas as e n "9 ..... .... ~ ....-....... """ Abertos os tTab9lh.o.s, 0 sr. _ DJpu- tação. então teremo>:; t''T: ...emp<) n11Is 
'l:ten • a~ alg11Ilre-s lula•.tdas inconsu- rei.ro de 1937• tado .l')ão Mcn~es pf,'la ornem, 1:-ede ou menos igucl pwra yo~·::tçf!o. Isto sv-

tucionais para efeito de exame. :E:sb. é a. pa.rid.ude nobre Sr:c.o.dor a palavra- e solicita ao senhor Presi- nific:t. que iremos Umií"er-nos nó t~m-
1 N.a.queiÍ:. oportunidade, o Relator nE.o A.arfi.o steinbl'Uch. dente esclarectmentos•.sôbre a ordena- po que o Regimento determina pa~·a 
' tinha. ainda ace3so aos respectivos o SR. SENADOR AARAO ST:&lN- ção dos trn.balhos da Comiss.lo. o. votação d=t. matéria e pn-rn. 0.1 jusa-

números que llle possibilitariam se BRUCH- Muito obrigado d v. ~. o Senhor Presidente, respondendo a ficaçtio dos <l~staqucs e-, pcsb.:r.ur-
1 pronunciar sôbn el•.lS, fazendo-o ago- o SR. DEPUTADo MANOEL TA· questão de otdem., comunico. ~ue otre- m~n.._e, õ.:-.~ emendas destnc:.;.";S~S. s'JD 
· t ra. atrav(s de sub~ru.cndas. VEIR.t\ - sr. Presidente, ~eço a p::l..- decend':l as Normas Du-~Iplinares, irá pena. de não contluinnO~· a. nost.J t:.-; 
. ; O tr<:.b:.llio terminou hoje, por Volta la V!'"'. colocar c-n diScussão, p,-~líminai.-men- refa., a VQU!..ção do lJrOJ.et.o qut, ~sta. 
' das 12 horas e So minut?s· . o Bn.~ PR~IDENTE (S:nador Au~ te, o parecer do Rf'latcr, a se:;uh' as interess::mtl.o os funclonc..no3 p:....:o •. cos 
1 ~ -Quera crer .qu~ o em1nente Pre-sJ.~ rélio Vianna) Tem ....a p:tln.\r::t o no.bletmend~s com pc.re-cer fa.vortvci, que civis e militar~s. . . 

! dente d:J. Com1ssão, 9-uando d}\ eln.b~ .. Dcput:.do 1\Ienoel Ta.-reiHt. ali:!.s é só uma, e cte núnlero ~-~3; de- ·rem o. t:ala\ra quaic:~::1er 1UI- w.~ro 
r raç~o -da. redaç{i.o fmal, fa.ra. alUS!."!.O o SR. MAN"OEL TAVEIRA- Lem~: pms 11 s emendn.s com .suc:mc...l.das S2..l~ tt.a. ccm!ss.lo. p-3-ro. diSCUtir o pb:tcer 
I ' a tôdas elas. bro l!O Sr. Presidente que, per mais I no os destaques e emendl!S de pn:cer dO Relator e emendas . . l O SR. :OEPUTADO CU}.j~ BUE- que prccurc.sse, ní\':l cucontfei a Emen- t:~)ntrário, sah"'O os dest~':l..res.. 1 o SR. JOÂO !1-'IENEZES - Pt~3 a~ 

:No - VeJa V. ~1 que, d~ c.er~a for- da n? 114, de minlm l!Utcriu. Pauso o Deputado ~.tnth~u.s Schnudt tec:! p:ll:l"VTi'J... Sr. Presidente. 
1 ma. o meu ped1do de escla:-ecunento~que iSto é cons-cQüênc!n da exi.3uid.atle cJmenté.rics sôhre a p::trt:cer do Relu-~ o S..."'l. PRESIDF.NTE <Senarlo! -~u-
1 era pr~dent-e. . o.oe tempo d>e que dispõoc o RelatUl' pam tor, falando outros mem'tr-os~ d_?. C<>- rélin v;au:lt!) - Tem a. v::.Invra •o no-·1. O ?R .• PRESIDE...~TE (~c,w1or np-ect~1· matéria:. tt:.o. importante oo- mi."'f.ã.o e é encerrada. a <ii."c:.t:-<:.:::.o. bre n:.putndo João Mene;-e.:;, para . \'Aurélio Vr~n;:a) - O nobre D .... put17do mo est='.. · o Scnl1or Presidente ccmunlca. que difcussão. _ 

Cu.nha Bueno, ·encontrará, llJ. pá::;mo. O SR. DEPUTADO GILBERTO DE! irit pôr em discussJo e votaçio ar O s.,.-q.,- DZPUTADO J"O.t\0 ~tE:\E-
119 98 do par-ecer, as subemcndns às M.EVI..lJO (Rclatcr) - o prc:-o de I emenda de número 243 ~ue t~ pa~ ZES - Antes dz V. Exa.. inicib.r os 
emendas oferecict:"!s pelos Srs. Ccn.- apres~ntaçJo de .emendas foi prorr.o- :1:=.cer favorável. Nin~u~m querendl:" truba.lhas de:-la 'Comissão, ouvimos o 

': gressistes aa Projeto de Lei n"' 18, de gado p::>r 24 horas. por solicits.çã-o ~o! usar da .palavra p!lra PDC!"'rulnha.r o. cú'culo d.J tempo neces....-.irio p~ra 
J.957. President2 da Comissão e foi defen~ 1 votação e verificada es' a. é a. tmendJ. di::eussf-o d!l.S emendas e de.stnques. 

I Então conclui-se que llot~ve. rc~l- do pelo Presidente do Congr~so. ; apr':lvàda por unanimidade. E'u d~sejnvn. que v. Ex.."'l. p:'~.$ta_;;se 
mente, pela. pressa, a ausência do nú- o Relato1· fioou apana.s com &exta- o Senador Eurico Re:~endc pede n a.~l.dn. um esclarecimento à Ccmist:ao: 
mero de cada. subanendl, porQue o feira sábado, doming-o, seg:unda e ho- palavra e crununica ao plenâxf.o da v. ~a. semp-re foi um -granüe regi.­

. Re!<J.tor, .com a máxima bcn:!:sHda:Ie. je para elab-Orar o rela.tório, .'J pa- Comissão que acaba de chegar ao Se-. me..'"ttalista. tanto na Ciimf' .... fl• dos 
:declarou que essa.s subemendas são às recer e, J!Or uma questão de técnica nado uma Mensag-em aditiva enviada Deputdos' como é no sena.do Federal. 
emendas oferecidas textualmente pelos legislativn, o Senhor Pr~idente com pelo S'Cnhor Pre&dente da República Eu querm ~~~ E:)..-plic~ssç como se de­

]Srs. congressistas ao Projeto de Lei 

1 

artuéuda do Relat-or, acei.tou t~as as e q.ue modifica fundamentalmente o senoç-olverin. 0 trabalho porQue, .s~u.n­
v9 18-67. . emendas. apresentadas mCh.lSlve 18 proJ~to em estud~ e.- a fun ~e fac!- do estou informado, pl!lo Regun.ento 

.. Daqui para. amanhã pode hiver, e xccurscs. Estava pl'e~entc o Sr. Sena- li tal: os trabalh<ls da C-:Jm.issao. pro- Ccmum ou pElo Regimento do .Sena-
é necessário que haja, para a .s~ss~o dor Aarão Stein·., ucb, q).lando foi sw:- põe .que haja um entend~B_nto entre do, e:<iste um dispositi\'O _.se?;.Ul:;do o 
dtJ. tarde ou da noite, uma rererenc1a citada uma questão de Qrd~m n{)o'sen- as hderanc;as sõbre a matr:_na. 1 oual aprovado o subsbtnh\'0, as 
n. cana uma. dJ.s emóndas subemen- tido de serem aceitos 18 recursos. . E' recebi-à~ pela Comi.ssao a Men- €meÍufa.s tôda.s ~tarão automij.Uca­

. dadas. _ Desde que sua ern.en~a tenpa sido 
1 
sagem re~cr1da que é lida pelo Se- ment-e prejU([La<='J.S. E\;" .;ueria QUe v. 

Mas foi muito objetiva. a quest.ao de consi<k'rada pertinente, e pos.~wel que 1 nh0r Presnlente. E'xa expHc~... êsse assunto à Co-
ordem de v. Ex~ e a resposta. do Re-) tenha. haYidoo algum pro_?lema co;~-a 1 A Dapu_!ada JúUa. Steinbruch expõ::- miss.ão, a fim de evit.a.r mti interpre­

,lator já está conti1a. à página" 98 do I secretaria_ e que amanha por Qca_smo \·à. Camiss<>.o . a~har q~~ não !'e deve tat.ão ou qu~. s.fi.nal, se to~e , YIDa 

O SR. DFPOTAPO GILBE?, . .TQ 1 t"1 cem as outras. · um!l. v_.~z que. nao tend? s~ü.o hdn no 0 ·qu~ qu~:;.'O dizer é que van10$ dis-
· parecer. da. discusslro, sua emenda conste JUh~ I entrar no mel'lt~ d$ CI• ada. ~rez;.ss.:!e.."'' diie~a por outra'. . 

AZEVEDO (Relator) - s.r. Pres1den- .
1 

0 SR t.lANOSLTAVEIRA _ ObrL Fl~mano do C~~esso N<J.Cl<?:~~ e P?-- cutir tê.d.as: essas duzentas. e tp..ntas 
, . te faço Uin•J. justificativ..1 do .subs.titu- c ·v E a . bh.cada nos Dwno.-.. na re~ho, .... ~ n~o emeutils coin ct·zzesse:e a vmte !;toras 

Uvo elaborado depois de exaustiva-[ ~1~ã-o a tenho ~tricão ao tr~balho de, tx1.ste e" que, nes~n c~nmrões. deve I d':! dis._:..'<:::-'io, C.'"' Jculada a reló'];iJ., Isso 
· mente apurados os dadas e cem c2rtas V E.J·-!0- Disso. a"'"é (iue por ce.::to umá 1 se Pross-~.u1:_ com os t..~baihas C?~" a:J t:nr-.1 de tudo, se t-p:rc,·ada<> umas 
difi~?~ldades. N~o !ô_sse o pres~mc~o I QlUisS'â~ seri~ ~.:.mscqÍiêncb da.' exi-) s~ a Çom:;-:o :a~J. th:e-75e ree~_:)1.(:o. e rej::~t.:l~n.~ cutr:c..s emend~ · f?l: Yo-

- t 1 - gUIU<k e .... .o ... ru.p:1 e · .l!>-"' • -- h o ~":Jh~ .. P:-.. - '"'ent"' Pé"' em vo toi.. ' l ~ oo-. do EXecuti:vo eu nao tw.i.a a \·ez como p·· a. o:S"'n''"'ç<>o t:ara que meu ciüeito ...,:,- ....,_ . . ~. _..,.;,.- - " ·- d'"'ndo o d1-Stí:ln de:-"'."!S em.:..11c" 1 . 
ttUXlho de runcwna.nos exceocrona1s ·..-~~ct " t• d v .., .. 4 AU"uas) Açós l.or....,cs d~3-:tes ~l0r~ o n~s.m-~ '"dO 0 sn"Pstitu.Uvo do Relato'<, m_ u-

apresentar essa justiticJ.tiva. ) ri~uc res~u;rdado para a:nanhã J::O- '"""'no a flm <!e s~ pê'C.ss:·n~ir ou n~') dcm e:.:1o; ser discuti-das em Ple::ntJO, 
O SR. SENADOR AAR .. 'iO STEIN-, _,.,.,. ·d•r" d•staq·u'e p~l'" ·a ~enda.j com C'S ~'·at3.1:~C'i ?-:; C"(l:W .. ~.Süo.o- a'i!~-t~ ... 5 ..,.,. rar<Czr favo!'.iY€:1 e t:3mt~hi as 

.......... J:- ~ - .... .... '"'f<n-->"2~'"1 nrll'l\'' ·m leitura n t.. \~ ... ,. + w , a 1 l3RUCH- Sr. p~·esid'ente p~ço a pa-1 o SR DEPUTADO Gll.Bl':J::1TO• l: ""'-·~:u~ .~ ........ '"'"' · ' 4 !'i. . o d"' a-t-ccr con+rário, <...r es.erao· t-
la,n. • I AZZVEÔÜ <Relatcn - Obrig.udJ a t Plcr,~.'r~o .do., c;on.rç-~s..~o ... ~r~~:.":l011S.l. (No-~ ü~m~ ... ~c~e::t+e; mm:t:l.S cem u. :::!?:.'OYa-

_q ~- PRE.SlDENTE (Senad.or A-:.t- v. Ext'-. . ~ti':> ~-~~:'t.U~ ... flCBS .;:'.";._r;- ·:;n' ·.. , to d':l s'JbS~itutiro? , 
. re:10 Vtanna) - Tem a pala n-a o no- l 0 · SP.: p-"""?SID':i'""JTE (Se:w'ivr V ....t. m SU"'I't 11 .._._nny' e-. Cc .. ~re:>s s- 1 ç ,., A ... 

b.re senador Aarão s:em:nuch. 'I Au!·él:o Via1:n;J-- Ã~ L.:ne.::~da de V -I ~a.; contu 8 vot~s. s~n::o a? ... ~ovad.:t a I . t? s~: PRESID"?NTE (Ser~~~.r H~s 
o SR AARÃO :t::TEUNBRU,...H _ 1 ""·:.a i'c•J<'t , '""SC''erto e 0 pronun- tese Oe c;ue a ~I!.'ns.:>;e~ a:h a ri~verã rcJw vwnna) - vamos P r 

0 · '""' v .co.."<C I - "" '"" a. """""' I "er Prl. ,.;"F1' n'n~r "' t , P'" \ d - .. ~as ff'\'nh:lndo un& cer~. ~dagaria d~ nobre R,el-.;.~or, i:í que: c~:m~~nto d~ R::Jv_tor ser{~ ·feito na, ~~o c.Q ~·3::'1;..r.,;1~:-~ e ~~~.;~~;-rl~·;'<'t"t. ~~11:. ~~~ .... 01 ~ud:~.., tnõ:;mas det-emün~~ . 
el~. apresen,ou subs_btutiVo, o que o[oc::..su:.o da di.Scmsao da e:rn<:::!lda. com~.~cs p•· en~~ 3 a C":n:~,.ã::~ ,..~o- ,.,..,.u1,.1n ~ . ...,o"Arrs .... "'<lmiss§.ô ter-se malll-
onentou para que nao acolhesse, in- 1= ~ferê"'1cia à (;meneia de V. Ex-J. j· ·· -Ia .a - ~ .. -- .1"'. "":>S~"" ~ · ··- \.. .: rçcurtos -será. 
teO'rosse emendas que aceitau por p2r-1 o sR nnPU""'ADO MA~OEL TA- '!"los :>ru~_ trnb3lh?_ s. .... fe<;tado s-.:.br... os · · 
·"' · · · - • 

1 OS<>n'~ .. ,. "P~t>-::•d ·'1*-e en~"'r•·s. n re•t ab"'rto o pTO.!!O de 72 horns ao tmentes por c:::nstltUclOnels, _que não VEl&\ - Ob:ig-Jldo a V. Ex.~.. I ni·<:" 1.., _:..,....,~ · P- ""f~'. ·É'.,~· B· ~- R"'"i tor para. apresent~r o seu 

~apresentei uma Emznd.a, a de n9 57, Aurélio Vianna! - V1u suspender e. Bra!tdao .. Si'f':..rct:ar.a, ., a,., pres_.lt.... pare~r +~~e" Pll_ . 
aumentam despesas. Por e"emplo: ro· SR. PRESIDENTE tSenado;ino ~. · 1 

- "
0 11 

• ;-ta Ie._na ,:t~: -a , • derá concluir por 

cuja conclusão é seguinte - "'a ssão ficando acertado qne e1a ~erá a~a Qt: .. depois d_ lida e • Pr-...vada se- subso:tu.n:o. · · \ i . 
1 

_ 
emenda não acarre~ aulnento ... de des- reaberta amanhã. 1 às 1~ horas. 1 ra o.ssmada pc!o S?n~::-r P:es'd::nte. Ge:_n.Imeute.r. ~~s J~~~~~ri.doa do~~~ e 
pesa prevista. e ·cuida. de cm·-rigir dis- Esta suspensa a sessao. :ANEXO DA ATA DA 4"' BEGIAO camo--. um P- w~u. ~ênteses 
p•l.ridade de tratamento entre servido- (A sessão é wspensa às 23 ho- R~ALIZADA NO !>IA 22 DE NO~ se encon!J~a e~t:~~ada 1,tfa · /. da a 1·-

. res em condições semelhantes'<. Por- ras e 30 minutos do dia 21 d~ _no~ VEMBRO DE. 1967 t'q-... gQ do ReSOluç~ão 119 1~ de 
tanto, não merece obje;;óes". Entre- vembro de 1967 e reab~ta as 16 

1 
. ..I~o , • a 

t tanto. esta emenda o e.spirito da horas e 5 minutos do dta 22) (~~ 5 hOlas) . 1954d.. 
1 

t •!"• 
d - t d b t·t t' Pr 'd t S d A "I v· Que lZ a. era . A emen ,él. na_o cons a o su 3 l ~ tVO, 4~ REUNIAO, REAUZAPA NO DIA es1 en e: ena or ure1 o 1anna "Havendo sub..,tituUvo, t.erá ,pre-

,q~e ~ nob1·e Relator apresentou a Co- 22 DE NOVEMBRO DE 1957 Vice-Presidente: Senador Pet.!·&io ferênci.J. sôbre 0 projeto se de 
tmssaa. Portela autorl..t da Qcmissão ou dela bou-

0 SR. DEP"QTADO GILBERTO As 15 hora.s d.o dia 22 de novembr'J Relator: Deputado Giibe~ Azev~:Jo c•·b·-:to parecer ravorlivel, ·'! 
AZEVEDo (Relator) - sr. Presiden· de 1957 na Sala da Comissão de Or· PUBLICAÇAO DEVID.AMEriTE AU- ver re e" 1 Plenário 'a. requerirhen-

'.te, quero ·crer que. esta Subsmenda,é çamento da ,câmara dos Deputados, TORIZADA PELO SENHOR PRE- stao vdoosLid"er de Bl~ ou de, par-com relaç'- ao ••"pooto ao Art 6 Anexo II, scb a Prêsidên~ia do Se~ ....-; 
v..u tu.:> .,., ' . • SIDENTE DA COMISSÃO t'd '"' represente no D1Iwmo, o SR. ·sENADOR AARAO STEIN· nhor Senador" Aurélio Vianna. pre- l 0 {;int da. comPosição da ·Câ .. 

BRUCH- Perfeito. sentes os Senho-res José Guiumard, iNTEGRA DO APANHA-MENTO TA- um q u{ Senado decidi" dív.er-
0 SR .. DEPUTADO ~ILBER.TO Flávi.'J Brito, Wilson Gonçalves, Eu- QUIGRAFJCO REFERIDO NA ATA msaan,rea" 0te. A0p'rovs.da 

0 
subsÜtul-ivo, AZEVEDO (Relator) Ma Subem n rico Rezende, Petrõnio Pmtela. Ruy ,, ~ 

o - · .... - carneiro, Aarão Steinbruch, Marcelo O SR. PRESIDEN"r..E-<Senador· Au- ficam prejudioo.dos o proje,o e d~. ao e.rt. 6-, onde se .estende aos d Al D t d w dele rélfo Vianna) - EStá reaberta a ses- demais emend-ls''. 
cJvts as me~mas prer~~atlvas que f o.- D~ntas.en~:~Qs '?~t~. o~osé ~d~J. são. Não falei "n5Sa1va.doo os de""taq~es" 
ram concedtdas 

105 
militares n? texto carneiro d Loyola, Gilberto Azevedo, Srs. congressistas. vamos reabrir a porque o Regimento' subsidiário, J C!ue 

dao M~~~a~~~.f&P~d;:-A:A.~u~~~N- Mánoel Taveira, J:~f. Menezes Jamil sessão para discussão do Parecer do é 0 do senado, é de clareza merúha. .. 
'BRUCH _ v. Ex4- se refere ao Artigo A.miden, Júlia Steit)l)yuch e Matheus Sr. Relator. na: 
169. Schmidt, reúne-se a Comissão Mista A discussão &erá feita em CODJ'unto 

DEPUTADO GILBERTO incumbida do estuda do Projeto. de com as emendas. 

Ai>~o (Relator) A redação do ;;~c~e~~~~~7 ~~NS~t·vido:;~aJ~t~s o: re~~cul!t·a~r:e~:: c~~re:~;~d~ted!~:· 
,Art. 7~ é a seguinte: Militares da Usião, reformula alíquo- tacadas. Isto significa que, encami­

Art. 79 O parãgrafo 19 do Artigo tas sôbre produtos industrializados e. nhando o-destaque na forma regimen-
35 ~~o De~reto--Iei n9 81, de. 21 de dá 'Jutras providências". 1 ta1, o seu auto1·, teremos quinhentos· 

"'0 substitutivo t!tegral 13erá 
votado em globo, a menos. q1l.e o 
Plenário deliberar que o seja par­
celadamente. Aprovado subs~itu­
tivo integr.Jl ftcam prejudicadas 
as emendas oferecidas no pro-
l rtÓ" · · 

I, 
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Poz:que. não há em_enda. oferec~da. .a lqpe .a ordem de d~taq~e está no ru::-- 1 titucio_nal em outros ca:so~. De forma 
aubstltutivo. Quer diZe.."" que o 1nsh- tigo 10. :É! uma. seqüência. \que nao cumpre à COm1~ao examinar 
tut.o do substitutivo veio justa:;.:nentt Se fósse apruvado o substitutivo que estes aspectos da preliminar. 
pata. isso: evitar protelações. As o Relator defende, então os artigos <? 8~. PRESIDENTE <Senador Au­
em,endas dos deputados ou o.s emen~ 79, 811, 99 e 10 e todos os restantes es- rêUo Vwnna) - A Comissão não vai 
da4 dos sena.dG-res - as emendas dos taqam prejudicados~ examinar a pertinência. 
congressistas - serão, aprovadas, en- Cessava o debate ali. Mas já verifi· Não há pertínêhcia, V. Exa. está em 
zelltadas no substítutívo pelo parecer quei que não é da conveníêncía nem setores de nosso raciocínio. A Comw­
taV:orávcl a elas '!ad? !lelo Relator. mesrp.o do Relator. s. Ex:) deseja o são vai examinar o mérito c_la emen-

De 1964 pa.ra ca es1Sai1 Normas, que detate amplo d.:t matéria o substitu- da, se destacad~, para acmtá-la ou 
há muitas ~mos vGm sendo obedecidas ti v o é ape-nas uma sugestão. rejeitá-la. Estamo~:! plenamente· de 
pelo Senado e peJa Câmara: passaram Tem a paJavra quem desejar dis· acôrdo, 100% de acôrdo. Não há di-
para segWldo !Jlano e crwu-se um cuttr o pa.recer e emendas ferença nenhuma. 
c:cs,tumc contra texto expresso d-a lei.. O SR. DEPUTADO H.UMBERTO 0 SR. DEPUTADO MATHEUS 
Já ISOUbe que a própria Mesa dO Con- LUCB"NA - Sr. Presidente peço a SCHM!DT- Agradeço a V. :Exa. 
gr~so vo.:t.i pôr em prática o que de- palavra pela ordem. ' .C! SR .. PRESIDENTE (~enaàor Au­
tertninam as norma!'; e o Regimento o SR. PRESIDENTE <Senador Au- rlÇlla ftanna) - Esta aPert4 a 
aubsid1álio. São aquêt,s princfpiosque rélio Vianna) - Esclarer..o o..o nobre dtscussao sôbre o parecer do Relator 
e.pJ!esenteí. Temos tai?bém Deput_ado Dzputado que pelo art. g<J do Regi- e as ~menà~ . . 
Me:nezes, um outro tJpo de substttu- u-..-.:nto, questões de ordem só pOdem A discussao sera feita globalmente 
tivb que: talvez êste, o que convenha ser apresent:adas pelos munbros da e cada colega terá cincg minutos pa­
ao ,plenário da ccmissão. O que man- Comissão. v. Ex~ peça· a um membro ra ~ar da palavra. 
d&- a votação? o Relator redjgirá o da comissão que a faça. por v. Ex~. I Primeiramente se discutirá .0 pare­
vencido, se entender de apresentar o SR. DEPUTADO HUMBERTO cer do Re~ator para, em seguida, vo­
IUIJstitutivo, o qual será vot·3.do em LUCENA _ Não é prôpriamente uma tarem-se as e.mendas com parecer fa­
bloto sOmente admiti-das emendas que i questrto de ordem, sr. Pr>=sidente vorávei, depors as subemendas, salvo 
vis~m _a corrigir a r~~-ação ou suprimir ,~ a. penas um pedido de esclarecimen.to: destaque~. Antes abriremos um prazo 
O,!ll'issoes, acaso venflCada.s. 1!: quandb t: 0 .seguinte: ccmo v. E.xQ. poderia de l:> mmutos, ,conforme as normas, 
sao vetadas em bloco, segundo o ar- explic·:r 0 fato de que 0 Sr. Relator, p~ra apresentaçao dos destaques· que 

- tigP. sç: as emendas com parecer .r~- no seu paz·ecer ao Etnitir opinião só-- 1 vem sendo apresentados, fav.orecendo 
v9-~avel, mlvo destaque, e~ para

1 
reJei- \ bre as emenjas, concluisse quase s:;m-: o trabal?o da Mesa. para. evitar per­

çad- d~ uma duas ou de todas e.as; as p!e pe~a. sua impertin·tncia, quando da de t~mpo. ~<Pausa.> 
~ emendas ccru subemendas, satvo d8s- l êsse aspecto j.l ficara pràticamente \ Em d~scus:sao o parecer do Rcla-

t>::que. Por exem!JlO: o nobre Relator l \'€ncido quc.ndo da aceitação da em:n- 1 :o~ (Pausa.) _ 
aptescntou algumas sub:mendas a, da p.;ra seu julgJ.m:mt::> no m2rits? , ,_,rs. Cons;res~ft>tas, nao es~ou com 
emend::s d~ deput::t:l::-s ou ~ena:'cm;s. ,veja bem que v. J:xl!-, quando Presi.:_)pr~sra, n;.as veJO que por tres _vêzes 
serão postao;; em voti<Jão, salvo,desta-, uent" da C"missão d<> nc3-''do cem ,., 5 . fm daja a palavra a gucm qmsesse 
qut p~nque pede se~· Que a:::;nm m2m-~; ncrn;ls ac~itou elue~jas • jul.,.ou-'.:'5 · d~lo. usar e não houv.e ora9-cses, en· 
br() da Comissão qu:ira destac.a~ _al.L lp<:rtinentes ou ítnperdn:.Utes cU nia tiio enCE>l:tar::n;o~ a d1sc~s~ao e pa:s­
gumas d,Js subemendas para reJeiçao. as aceitcu por aumento de desp~.Sa'i : mremos a vo~o.çao das Lm._ndas com 
De!.Jcis do que .._. emendas cotn p~- Vier~m recursos, que foram aceiteS , parcc:::r favoravel. ' 

Dezembro de 1967 

rinh~: Já é do seu Parecer que vamo• I 
discutir: conhecendo ou desconhecen-' 
do a Mensagem aditiva vamos discutir~ 
a.qu~o que já. foi apresentado, · 

Nao hã. ma-IS qualquer matéria que 
venh.a ~Iterar o nosso pensamento, da 
Comi~ . .sao já era Pràticamente favorá­
vel, pels.s _emendas apresentadas, a;' 
essa elevaçao de percentual para ina,... 
t1vos e pensionistas civ:i.s 

Logo, não i_!etnos prejÚcticar o. d~ 
bate, a votaçao, em virtude da c h&-. 
~a~a da Mensagem aditiva, que aliás 
e uuportante. lt como se fôsse ttma 
atitude do ryesidente da Repúblicll 
de que vetana êsse dispositivo polt 
lnconstituclonaJ, se porventura ápt~ 
.':ado pela Câmara e pelo Senado, é 
Ja vem agora, com a sua Mensagem 
aditiva, declarar que está constit.ucio-­
nallzado o assunto. A matéria é con:;;-.. 
tituciona1. Não v.etará. 

Só entendo assim .. 

.. O SR. DEPUTADO MA'TIDJU$ 
S_cHl~IDT - Pedi a palavra para 
discutir o parecer Sr. Presidente. 

O 3R. PRESIDENTE (Senador· Au­
rélio Y'ianna) -~a verdade não ouvi 
o pedido, nobre colega. 

O SR.. DEP'"ITADO- MATHEUS 
SCl!M:I_!)T - Eu havia pedido, 1/. 
Exa. ate ma havia dado e eu cedi a. 
preferê.pcia ao Senador Eurico Re-­
zende. 

_(! S~. PRESIDENTE (Sena~or Au­
relto Vtanna) - Pensei que se trata.­
va de um esclarecimento. 

.!'ião ouvi. Mas não posso desacre­
di~ar de um co!egiJ.: nosso. Tem a p.­
lavra o nobre- D2tJutado Mathetts 
Schmidt. 

reQer contrc.rlO, salvo dest~que. Entao 1 rara o efeito de julgQ-!c::. nl) mú'to. ! o SR. SENACOR EURICO REZE!'l­
os :destaques, se aprovados e se .a. ma-

1 
No entanto, BMh dos p::-:..rcceres emiti· Db'- Sr. Pre s.idente, guero c:mun;.- O S.R.. DEPUTADO MATHEUS 

té:riia · correspondente aos Q~staques c:tcs pD!' :::~u R 2ls.tor. das -tm~ndas dos· car a V. EXa. e à Comissão que já SCf!MlDI' - S1'. Preside-nte, embota 
f?~ aprovada, t~emos ~m "subshtu- Srs. Deputados, no plenário te~mi- L está. a ·caminho, já deve' se encontrar abumndo talvez da tolerância dos ncr 
t1vo. ~e o ?elator co!lcl~Ir P~la. .:pre-1 naram por julgá-los imp3rtinentes. \no Congresso Nacional, uma mensar- bres me,mbros desta Comissão, PtllSO 
sentaçao .des~e substitutivo.. t.eremos ~ste o esclarecirqe!lto que eu qu:ria, , gem . sup:emcn.ar .-do. Sr. Presidente que ter1a. o dever de dizer algunta 
uni subshtuhvo vota·do. g_oba !!lente; ~:,e é ·yâlido um parecer neste s~ntido. l da Repúb:íca relativa ao projeto ora coisa a resp~ico do Parecer do nobre 
:pot·qu~ o Relator I;JOd~ra concluir por I A mim me paro;ce que es~n matérí3. de em procesJo de discussão. Depu!_ado Gilbzrto Azevedo. 

- esse tipo de p~b.shtu.tiVO para evlttU' pertlnênc.::o, e impertinência é matéria / Dei notícia ao. Líder Mário covas S. Ex.a., com o brilhantismo que me 
qu~. no plenarJO, hgJa destaq;ues ~e vencida, porque se trat·~ do mérito dcs:a illíciativa do Sr. Presidente da é peculiar, em seu Parecer fundou-se 
e~endas ap~esent!l:.das ~o prCJ~to orl-

1 
cia.s emendas. 1 República. que, se acolhida pelo con- na.- politic~ de contenção salarial do 

gmal. .se. for de u~ter~sse, ~ d1ga.mos, .C? SR .. PRESIDENTE c senador Au- 1 gre~o NaciOnal, irá ~l!erar funda.- atual Governo. Entretanto como bem 
d·~ MalO.rJa. que .surJa esse disposttiyo, 1 rezw t:ranna) _ 0 que intere-ssa su.... mentalmente a. propopç!lo. . salien.ta S. Exa., nem a Curva infla-­
paJ.:a. evitar que dcpute.dos contrânos )bstanmalmente ao plenário, creio é se • Quer-~e parecer, entao, que se:ria · cionária, sem o aumento do custo de 
sohcitem de~t~ques, apr~:~ado _o pro- ess.as emendas, considera~as ~ imp:rti- da maior conveniência que se. crias- vida, nem os índices. de aumento de 
jeto :- ~ o~Igmal- en:ao .. n.~o há.~ lnentes. foram a~rovadu.s ou r 2jeit··das. :s~m condições para um entendimento cusw de vida fOl-am lel'·adas em conta 
suP~htutt~o, porque_ a comissao. ace~ se foram reJeitadas, conforme 0 1 

entre os representantes parlame~~a- pelo Govêrno para dar ur.:1 aumenta 
t~ta ou nao a v.ota9ao. Temos, ai dots )parecer do ncbre Relator entã::>. con- , res do Govêrno, àa honrada oposzçao, um pom~o mals subs:anciaJ i\O.S ser­
tigos de sub3h_tutivo, se os nobres tinua. 0 recurso para os autores <ias do Relator e de v. Exa. para o e~a- vidcres da União. S. EXa. me:omo sa.­
Députados deseJaS"sem aprovar o tra-I emendas e da camissão· é Õ"stacá-~o I me da situação nova criada, Posso U~n~a que a previ:oto do aumento do 
bQlho do Rel[!.tor, aprovando ês::>e su- e provar ao plenário que' 0 pa~·ecer do garantir a v. Exa. que a mensagem custo de vida r.a a o corrente ano é 
bstitutivo, os destaques todos mc_rre- lRe1~tor foi imper~incnte e qu"' de'le do Sr. Presid~nte da República en- de 2S%, quancl' :.umento prop'<:lsto 
:ri$-m, porque estariam mortas todas 1 ser aprovada, pcrque de outra ~3neira volve um gesto assistenc:al à classe peio Govérno L : 11:1 casa de 20% 
ru;; eme:r'tdas. vamo-nos perder €ID jjJi ... ranas em funcional hr'l\si.lelra. pa1:a. os func.iono..- io:;. públicos e' à6 

A conveniência da Co.missão é se- discussões. o que é i.Ippo~tante' é a Então, consultaria e recrutaria as .17r-~- P.ara a~ ~?aLvos, Por .ou~ra lfdo 
guir 

0 
outro rito· discutir-se-á 0 pa- questão susci~ada pelo nab::'e n 2Putado luze& tegim~n~s.is de V. Kxa .. propon- ad :.:celta Pie\.sta para. cooer~ura da 

"'1 t · d de- Hm:1berto Lucens., mas éle cst · ccn- do a susp::msãc de nos ·os trabelhos ~;,.z:;e-:-:a.s, que~-J?e parecer q1;2 o Gp-
~m;rd~~u~~c6l~~ar::U~~~~~t::ão as I vencigo de que é um-:1. 0 uest:i::> ~ecun- por temPo rs.zcáxel. a fim de oue p

1
os- 1 ~:::ruo, ao d(!flUl-la, n5.o foi mui~o fe-

f -
1
· 1 d" t ,dáti·~· êle p~ctiu des'â,.U<> p:ira as LênlOS manter um conttüo, ~ue tavef.llZ . .Ao p~.c.so que ::mm:;,lL:•_ ~s B.ü~J~ 

~:. ~[gc~á ~:ri~~:.~ !~~~:!a ~o~! eme~das rejeÚaj~s p::>r. iinP::rt!nf.ntia, iôsse proveito~~ ~ coordcna':f-o das es- t~s. Go r.:r, ~: prcdutcs com,?. of) ~d~ 
pare~er favcrâv~l. PassarelllOS, então. r ~o~i~;n:·~iQ ~:n ... a~:arvJ~:s s.w p~;·l:n~ntes tu:~ ~àac~~~~~Ü~caç!io C'U~. d2ê~J~.- I ti~~~~d~u·âe a~~~d~e&~~}e a n~ ... rtJ~.,t~r 
hnedmtament:~ as emend!s com ;n: I 0 BR. P:.1E's-:rDÉ:~TE f&mndor Au- va. fazer a. v. Exa., de €DYO~~a c:m a 1 d::t p:·m:uçLc nacional, ve~. por ou­
~=:n~~fão 8s"al~gudv:{t~~!J'e~~~r~~1!s rélir'J Vianna~ --; C:"eio que é impor- s_u~estão que f a~ -_re~íto :- .n~ ;2~1: i ~ro. I; do, _au.t:?ent~t· ~s ~lJquor~s ql:~ 

• · -d · · t d , d<>- tan:e mas na 8 e css;;ncial para anã- tido de que V . .c;xa. ab.a 0.0 tUll.d- 1 ll}C-.d~m ~obi ... a mdu::.trm aut._.m::tQ. 
et~ bdlocos, sera, f~po1.s, v~ da a ll. t ~~ lli:;:e u 3 <:ad-a t:menda. .Q.e para 0 entendimento d<> pm re- 111. Lc.c. \~e y. Exa, e vêem os l\S"embros 
""rt" at, que se odr J?aDn I S:· des ar e I Por i<:to por aquilo por aqui'o ou prcse-ntan•-e do MDB um rCf.:"::'"''::'ntan- I' da COID!SSaO QUe S. E:m .. o S:·. Pre­

Çó ano, ~ ap.roy~ a. êpOJsd 0 QU tro _ ~ Relatm t~m· esta prop~ieda= te da AR.ENA, v. Exa. é o ncletnr si::.en~e da. ~epública aínda hi pouco 
passa.remo~ 0; yo a-r as emen as con1 de d.,. dar a" ra~ú"s or ue , tão da matéria . 1 t::my.:o d~flmu como cd.usa do pre('O 
parcer contrano, salvo destaqu'es. êl 1~ . "- .. ~ P q · EI1 1 0 SR nR.Et::IDE.'I''T'F. (r,~nac?or .:,U· 1 e·eraCo os veiculas produzidos no P$ 
11q: uelas destacadas que forem a pro- e az revisao no seu pensamen o, . . • ~ - , ... - d c' . . d . ·ct· . . t • 

-
1 

ct' à b d êle achou que :::quelu pertinência não rélio Vianna) - Srs.~Membros ,a o- a e ~ra a mc! encía de 1mpos c:s:, ~ue 
v~das. ser.ao J?n a as s su em e~ _as devia ~r s'do s"'c:ruida missão também fomos informa é< os- de recai fi~bre o seTor. Quando a Ind~-
t, entao, J!lClUidas n~a t· proposiçao, 0 Plenár ... io p;de d~~rotar 0 1)a,·e- que eslatia chegando uma mf:'nsa:<;et? tr.ia au~crnibilística alega qu~ a a,b-
que podera ser o subst.Itu .Ivo. cer do Relator aditiva do sr Presidente da Repubh- surdo do preço elevado do::; autom6-

.Aprovado é~.e substttutt~O, se 'ton~ 0 SR. DÊPUTADO M ~'l'HEUS I ~a sõbre êste" projeto, qu_e está .corp. 1 ~·c:s fabríc~-dos no Pais' te~n .co;no 
:ler .ao Plenarw ê.s~e ~ok~á pre~e- SCHM!DT _ Data t:eni.a, sf. Presi-· a. discussão já encen'ada. O propnnjc~,us~ ~rirtClpal rssa gra11de mc~den­
,.rnczalm_ente o subs~ItU Jvo "'a ~fld~~ dente, penso que é multo ímport(l..nte Relator da matéria coll?unicou-~~5 ; cn {I~ J:npostos, e qu~n?o S. Exa. o 
são, a nao ser que lideres d ... pa "' ' 0 esclarecimento p~dido pelo nobre. agora, confirwando a c; mforrnaço;s Sr. ~.e;.dentE> da Renupllca reconhE)ce 
de acôrdJ? com o Reg~ento,_ p._çam Deputado 

1
que já recebêramos, e- ao nobre L1- o h o. em fala à Naç~o. vem agora, 

preferênCia para o J?r?Jeto ong111a! .. a 0 SR. PRESIDEl'lTE (Senador Au- 1 der da Oprfi~ã.o. que a mensagem o. I~ecuUvo propor aumento. n~ Im­
fim de que se prop1c1em ao Plez;tarto ré/ia Vianna)' Nobre D<>putado é adWva elevava 0 teto para . . . . . . . . . . posto de Produtos Industnahr.ados:, 
npvos destaques .das. emendas preJudi~ importantissimo~rnas não ~tbstanCial , ... •de cruzeiros novoB. nrimeiro. se- E:víden.tP.men!e Qu.e essa incidên~;'l re-­
eadas ~elo subs~Itutivo. , Para julgamento das emendas. por- gundo: que ele\:.a 0 p3rc~ntual Qos p~rcutua., 1m~di~ta~ente,. ~(..bre. o 
Par~~ mos. Pms, para. o eX!lme da. Que, .se destacada, ela vai Sf'r subme- inativos dr 3"1,., então. ?e. 17 par_a pr~ço dos automov!:s fabr~cadcs ~~' 

maténa. tída ao Plenârio, que irá decidir pela -20% para inativos e p!}n~1omsta~. So :Pms. P·~dc a Naça') aguardar P'l. a 
o SR. DE:PU'I'ADO MATHEUS sur aprovar;ão ou rejeidio. Nós pOderemc!> ir vor.1.nd!l toda P pouco<;.dl~.~ um aurr:ent~o no1.pre9o cl')S 

SÇHMIIYI' - Sr. Presidente, aprova- Creio qu3 isto é que c:tã. impor- ~natéria porque es'5a eleva"aO já f?i autom?ve1s e cam:nhoes tabncados 
dD o substitutiv'.;tarão prejudíca::!os tando. reconhecich pe'o Relator rln propotp- nn ~rn·~ . 
todos os destaqu _ ~ o SR. DEPUTADO MATHEUS (iáo. qua11Uo ~.celtou a emenrla d~o Se- Na o me par.ece, pols. Sr: pre."l~ent~. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Au-,SCHMIDT - A perti?Jê.r.cia dl ma- nadcr Gilberto Marinho - e na'l f;ei que I) F"ecnbv? tenh1 Stdn feh7. na 
rélfo Vianna) -O que nós acabamos téria foi julga{'la. no rCclm·o. A ma- se de algum ouh·o C'"n'!"P;<:ic:;t~. Jo.,,_ efcolha rl<t r~c21ta n!·evíc;.ta para a. co-
1~ dizer, tanto que v. Exi' verifica., térja foi ju1gada Dertinente ou cons- l br!-nte bem do Eena(\Or Güberto Ma.- I ber~u~n. dess::\!3 dcspesa5. /; 
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~- S. Exa. o nobre Relat<lr, no que diz Temos algumas emendas corn sube-J O S.R. .DEPU'!ADO MATHEUS " substitutivo, l>rejudicadOs todos os 

~
respeito à produção vinícola, redu~ mendas do Relator, e quase tôd·~s as i SOHMID'l'( Peia orde~) - Senhor ct:zt~ques, . êle, então, abria mãq. do 
a& alíquotas. Entretanto,- as mantém, emendas com parecer contrârio. dente, pal'~ um esclarecimento_; d1re1to, qne o ~egtmento lhe concede, 
~.\inda, em percentual bastante eleva- Daremos dez minutos, na forma es- "" Indaga-na de Vo.s~a Exc~l_encla o de, s~ convenie-nte apresentP..r 0· m:m 

o, o que trará, indiscutivelmente, tabelecictu pelas nnrmas, para .apresen- que foi aprovado: a emenda mtegral, substrtutivo ao fim <ias votaçõe.3, 
;·grandes reprecussões à. produção de ta~ de d.es.ta.ques, c;:; j.á existentes e como estava po;;sta.l ou ·asubem-enda O SR. DEPUTADO MATHEUS 
~:Vinho no meu Estado, e causará, ama- os que vierem no cumprimento das do Relato~·. . S~~IDT - Senhor Presictent~, P~ 
'illhã~ eventualmente, um colapso de regras ncrmJ..tivas. Depois iremos vo- O. SR. . PRESIDENT~ . <S€~ador dm~ a Vo.s.sa E!x_ce~ência pcrq11 ~ m­
eon$eq\iênc1as incalculá'l[eis. . tar as ou a emenda com parecer fa- Aurelio VIanna? - Dec,arc1 quu 11a- J:ere.:.sante à com1ssaa, que o.rdcna.s.:e 

1\!as, Sr. Pt·esidente, o que chama vorável. Não há necessidade de desta- via uma en;en::ta, .segundo. o Relator, ao Secr·etârio. a leitura da.:; subemrn-
.a atenção, no Relatório, no parecer que porque é uma. s6 emenda, com aprov~ada. ~sEa. emei_:da. f-o1 _posta_ e~ das. · 
)de S. Elxa, do nobre Relator, é o ftlto subeme-nda, Sal\'o dest-aque, se houver votaçao Fot aprovaaa porunaa mu- O SR. PREsiDENTE íSe

7
;:t;!or 

'de haver o erojnente Deputado admi- e emen-ctas com parecer contrário, dade. Logo, é a emenda que toi ap:·o- 1-1frélto Vtar;,na} - E 0 q'.l"3 il'ú ~el.' 1Müo· emendM como a.qUela. que inch~i salvo os destaques. vada. ~ . :.eJto, 1 

;.os tesoureiros nos índíces de aumen- Depois pa-::s·::remcs a. votar as emen- O SR. DEPUTADO !v~ATHEUS Che:;-a àM esa a mensa3ç:n o:t:íivJ. 
1to do funcionalismo público. das destaca-das. para. rejeição ou l)ara SC~M.IDT - Agradeço a vcs~a Ex·- ~e ~ua_ Excelência, 0 senhn: ?_·.~,;i.., 

s .. E>::a., para justificar a aprova- aprovaçã-o. celencm. --. _ ~> c,-en,e ~~a. HepUblica, E a S;!J;.tu.~; 
ição 'desta emenda, bem como a ele- Devo dar um esclarecimento para O SR._ PR~IDE...~TE (S-nad~r E beta a seguint\! 
vação do percentual de 17 para 21J7o um plenário. cheio, sôbre o parecer do Aurélio V_1a11:1taJ - E de.:l::uei a _vv3-
para. os inativos, apresenta a esta Co- Relator, acêrca d•1. aJiquota 22.06. ll;le lsa :Excelenf!la e a. quantos OUVl~:am, MENSAGE?,i!" 
tmis&ão o seguinte raciocinio: a pre- aceítou a {)men'ia . reduzindO de 35 que o Relawr expl1cou qU'1, quano.q; e (P~esidt:ncia da R::<~Gú.b:llia.) 
visão da receita é da ordem de 995 para 28%. Está em ·'seu parecer mas fa\:-o-rável qc~~nC:-::> diz não fa·c.'c!r OiJJZ- o . .,. >;,.t:G • .Pi(li;diU.!i;l'l J..t;; ~-~-~~:t:l.Jr 
milhões de cruzeiros novos. Deduzidos não se encontra uns o.vulsos distribuí- çüo, o s~ntido e êsse-que a em:.-:dr, :~"~ __ c.w Ytamun _ .tqJrt.:;·enw a m.:::_,..., 
daí · 20% do Fundo de Participação, dos aos nobres colegas. ~oi ap:rova:.a, pore~ C::Jro a subemc;- -.<.b~rn am~1va cvmo EUgc,:,._t:.> 
ficaria a previs1ío de receita de 795 o SR. DEPUTADO HUMBÉ.R.TO da que Sua Excz!Eoncm apresentOL e m~m.vro.s úO v.::ngTZ.ts:Jo i~u:::.~~1a~. ~LS: 
mHhões de crq,ze1ros novos. E. como LUCENA _ sr. Presidente, peço a ctue se encontra no s.eu pm·e::e1~ O S~~- PHESlDl'..·.~.~Tg (Senao.w A.u­
despesa decorrente das incidência. do palavra, o SR. DEPUTADO ~L~J.liEU:S re:,o.,Yt..._hnaJ _ 'Hm a paiav:·a 

0 
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Bubstitutivo, o quantitativo de 771 mi- o SR. PRESIDENTE (Senado1' Au- ,SCHMIDT -S·e bem.,ent~nd•., pe1a btê' .t:epu:s.ao E'az:ws Porto. · 
!hões de cruzeims novos. rétio Vianna) Tem a palavra 0 nobre explicação de Vossa -E::cel_ê:tcia, o que o .:=.~:.:. D.l!:t"·D i'ADO .f'A~~os F.S:i.-

Cónfe-sso .a V. Exa., Sr... Presidente, t>eputado l{umberto Lucena. acaba de ser aprovado e ;lo ernenda Tu lr<:_<a ?tc.tem) _ Sr. Pl'esb 2~1.<:~ .como confe.sS:o ·a esta Comi."SSão, que o SR. DEFUTAÓÔ HUMB.EltTO cem a subemenda do Relator: l~.,,o ::.e.na ae róua C:Jnveniênc~a u .. ~ 
'llão ·tenho elementos em mãos, como LUCENA- S·r. Presidente, o sr. Re- o SR. PRESIDE...'lTE. (sena.!.tor B1:caçao 'lct. l\-.~.e.J.sa~Plu ad.:n::iva e ,__- -~ 
acretlit.o que nenhum dos 51's. Mem- late-r apresentou 0 parecer e..ntes ·do Aul'êlio Vianna) - Ncbr~ col~ga, re- pem:.to c..a nossos ~'.'O.Oa.in<Js, 

1
:a .. ~ ····l' 

bros' da Comissão o tem, para chegar substitutivo dizendo o seguinte: "sub3" pito~ há uma etnenda aprova a a, com ~xam.e- pJ.o br. ReJa"o.-, d.esva ~·:ie.l~ 
_là cOnclusão a que chegou o Sr. Re- mendas às emendas oferecidas pel•JS parecer favorável do Relatm·. Es:::a ocS.gêm en.1 q..;:e se modificam rcctJs 
!ator. Srs. Congressistas ao Projeto 18, de emen-d_a, a única e~~nda, . foi :'t~re- os aum~.1.03 c a1iquo.az? 

Qtiais Os elementos que tem a. co- 1967", mas não diz a quail;: emendas sentaaa pelo DeputaaoD om V1e1~a. Ni:o podemos exnmiuar a Mema ... 
~á:nisslio para dizer que a emenda do .se refere. ·s. Ex_(!. teria que dizer: Esta eme-nda foi posta em votaçao. gem a:él:<nl, sem conhecim~nw Cio ttc­
:n~Jbre -Depu19.rio Erasmo 1?~ro da. subemenda n9 1 às emendas ns tais Nào houve qualquu objeção. F c •a~m·, _n;::~ seu parecer, 
'ba.uolda da G'..lanabara, que eleva o t•J.is e ta.ís. . ' apc·ovaci.aPO r unanimidade. Cono:.e- :&:_ P'::!i·gu:n~ que x~~o por constEuil" 
pe:rcenb•al de aumentct_ de 20 para O SR. PRSSIDEl'ITE (Senador Au- quentem<mte .. só poderia; ter sid_o a mat.b·_u, nova. (Mt!lto Oem.) 
2S%, não se encontra compreendida rélio Vianna) - Jtsse t~.specto foi res- emend8; que foi posta em votaçao e -~ sn . .P~~ES!UEN'iE <::.caaáor .h:.t~ 
dentro o.e Unta previsão de Receita da saltado, ':mtem por !-lln nobre Depu- aprcvaaa. . . ., ~ . reuo v.a.,n,a) - Subme~c-me à dt~ 
ord.em de 795 milhões de cruzeiros tado .e f1ccu reso1v1do que senam Ago].:a, quanüo ha su?.';'m~-nda, _é o~- Cl~ao . do Plenário, porém consid:::·o, 
~Dovois? mencronadas as emendas subemenda- tra corsa-. O Relator e.,~._ar<:>CO que to-- prmumo, _0 tempo· se"'Uncio· 0 S. 

Não temos nenhum -elemento. sr. das. , da vez que sua_ a~tor:a, declarando l'fes.-çlem~ da R~p~blici SU""~··e a 1
• 

Presidente, para dizer de boa-fé e de Espero que, no decorrer da se.3são, que não ...f~z· ObJeçao a em:mda., l'n-:- nas un1 aumEnto do perc~ni:ual Pâ­
;sã. chnsf''ência. ou~ dentro da previ~ sejam mencionadas aque!•Js e~endas tend-e--?e, e por~ue esta em~ndc... f_?IIJ í 'íá pam ~D~b. par~ atender inaJvose 
:slo üa R{!ceita, tida como certa. pelo que !()r~m subemenda'i•:!S, apl'O\Telt9.d:. com subemen~a do R ... - q~e í1cariam em _igualdade com 
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Sr. Rei-~ tq,r, de 795 milhões de cru- . Vou suspender a sessão por 10 mi- lator. AqU .... La emenda f o~ apro~ada VlJ, Segun-do 0 aumen~o de 4 ou 5 aií­
IZeiros novos não se possa dar ao fun- nutos, para recebimento de destaques. pelo Relator_ sem qualqus obj~çD:o, quotas _ todos poo;suem ell.l raãos . 
clonali.smo da união um e..umento de (Suspensa a sesgáo às'16 horas e 45 sem subemenaa. Agora ~a~od as parzcer do Relator e possueln 

0 
pro~' 

,25%. Da mesma forma que s. ExiJo m!nutos é reaberta à~ 17 horas e 20 subeme~das. ~ual~uer ~ duv1da deve jeto, onde tôdas as aiiquot"as se en-
chegQu· à. ccnclusão de que a. Despes-a mtnutos) • ser suscüada e a~Ul me;:;_mo. - contram. O ilObre Deputado vai dizer 
15eria.. da Ordem de 771 milhões de cru:- O SR. PRESID.ENTE (Senador Au- O ncbre s.ena11o:-- Eunco Rez~Dd·~ qual a incidêncL· sôbre cada~ uma da 
zeirOf; novos, poderíamos nós outros, e rélio Vianna.) Está rea.l)erta a sessão. apresel).tou reque1:rmento que . ire!ll-o-" alíquota.:; do aumento prouo~o P"'~ 
poderia 0 nobre Deputado Erasmo Pe- Pas.:·u.-se à discusão da Emenda nú- ler, mas que constde~amos preJt:dica- S1. P.:esí-dence da Repúblicâ. ... 
dro, chegar à ccnclusão de que o per~ mero 24~ d~ _autori-a; ~o nobre Depu- ~o ~orque, pelo ~~gm1e~t?: . nao s~ S.:J a ma~ér:ia fú~e ext~nza, se de­
eentual de '25'7( se ajusta <!entro da tado lJ.om V1e1ra, a uruca com :parecer mt.encmp~ avcta.,a~_. SC,lClt"l. SUi\ mandasse uma analise mais Profun­
previsãO da Re~eíta. I favorável. , , Excelê~c~a prefer.êt?-C~a para votaçao õa, ma.i.s pela sua extensão do que 

O SR. SENA:OOR AARAO STEIN- do p:·cJScD sem pleJUtzo das emendas, talvez pe:a. sua qualidade c.,.eio que 
S~o estas, Sr. Presi-dente as obser- BRUCH- Sr. Presidente, peço a pa~ .subemendas e des!aque.s. O que o l!?-- mer.:cel'ia. acolhida a propÕstà do sr. 

Vaçoes wque eu quer~a trazer ~ esta Javr.a pela ordem. . bre Senador . Eunco Rez.eücl.a d•JS.:~~a DEputado Passos Pôrto. 
Comlssao. com relaçao ao pa.re ... er .~o p SR. PRESIDEN'J:'E (Senador Au- vai 1;çr conq_mst~do, porq;m.u~o. o ~E- o E-l~. DE?UTADO PASSOS PóR­
DJbre Relat?r_, para 9ue, na apreci·;· relto Vianna). - Tem a pah:tvra o no- lator .•.. n3:o fe:z; ques~ao de quo. 9 TO - Consultei a v. Exa., )Jorque 
çao (!a m•:t.ter1a ccns1derando os pro- bre Sr. senador. .:!u substitut:;vo fõss-e co.ocado e1n: va- em se tratando de matéria nova tal~ 
Prios argumentos de S. ~: o nobre o SR. SENADOR A.ARAO S'l'EIN- tação. ApresC?~ou, digamas, _oftctosa- rez fôsse mais conveniente a. publica­
Relator, se pcssaN bem deflmr a atua- BRUCH. mente, nao of:cmlmente. Entao, al?r.o- çãa d<1 mens:J.gem aditiva a t:m de 
ção Ç.esta. comíssao. Da m}sma forma o SR. PRESIDENTE (Senador Au- vadas as emendas, as destacadas, 1ra.o que pudesse .ser examlnactà com mais 
como foi ·" htdido em questao .de ordem rélio Vianna) _ Nobre Senador Aarão elas fa:?er parte, realmente, do pl'o- cuidada. 
pelo ·sr. Deputado Humbert_o !.Jucen9.., st.:;inbruch, o Re1ator, Deputado Gil- jeto o:·i3:ua1, a nã_o _ser q~-e o nobre Acredito que unt exame nosso, as­
tenPQ ... ua:a.-m:m que a l?rel~mm~r da bc~to_Az:ve:io declara que não faz Relat_or .e o Plenano ace1ta7sem r. sim, em c~m:1 de urua- men.üt.sem que 
pert1nen9:~ e .~a~ consbtucw:r;a.~:dade obJeçao a emenda de v. Ex!)., apre- substitutiVo. ?e ~eu pudesse, aegtmen~ cstll. chegando, poderia le-var-nos a in-
das Iln~enas Ja e assunto reso~vldo. ::entando, p:Jrém, uma subemenda a talm~me, pon~ esse requerrmento €m cmrn em êrro, 

S 'Exa 0 nobre R"lator rlão poderia essa Emenda n9 57, .aproveitando·a votação,. de Imediato, . PO!'qu"', C ':"Imo o SH. PRESIDENTE c§enador Al' 
I 'datã v·e~i:z. no seu "pa:re~er, inovar a p~rta.nto. . opo:=;iciontsta, eu d~,sejana a ~~ua !Pl'-t.l- rClio ~ia:ma) - Sr. Deputado, se V. 

In.atêria para considerá-la impe1·~-~ O S.R. SE-.t.~J\bOR ~ARAO STE~- vaçao. Mas 0 Reg.rnento na'J P--rnu- Exa. mSJfte na. SUJ.. questão de or­
nenté ou inconst.itucional quando em BRUCH - Mmto obr1gado a V. Ex .. te. ' d_em, pcnho a matérm em votação, a 
recursó regiment•ll, já a' camissã~ se _<:? SR.~ PRESIDENTE (Senad_or Au- O SR. D~UT~D~ J~l\.0 -~~N~- fjm à e que o Plenária decida, p~Ja 
JJronUncicu pela pertinência;-- e pela ret:o ~ Vla·~w~). - Quando nao h~ ZES - Vos.sa EXcelencia esta lllSh- sua maioria., s_e. deve ser public:;tda a 
eonstitucicnalidade de determina-das cbJeçao, SlgmfJca que a eme?da fot nuando. . , mensagem aditiva do S.l'. Presldente 
em"nd"s aproveitadu. pe:o Relator, ace1ta pelo O SR .. PRESIDENT~ (:Senaaor da R-eplib15ca, p::tra que depois cte 

P"ê:o.s~ Que à Comissão só rest:.:.rá o Relator com subemend·J. Ayrélio VzannaJ. - Ix~smu~ _porqll? amanhã possamos debater o assunto. 
ex.arn:e das emendas que, em recurso o SR. DEPUTADO . MATHEUS na o p-osso~ coloca_.-lo · em

1 
vo~açao. S~ o SR. !J-EPUTAJ:?O P{l.SSO.S PôR-

foram consideradas pertinentes e SCHMIDT - Sr. PresJdente, pela pudesse, D.ao fnsmuaria_. . 'fO _ Nao &tou mslstm~lo. consul- . 
nst'tucionais "ó restará â omissão o ordem. O- nobre ~elator EOllclta. de.staq~s tei a V. Exa., porque ouvi assim rà-

co m). do mé"h'O das matérias Eu pergunto a v. Ex~?> ;se o nobre para a votaçao, em separa ao, de t.n- pidamcnte a Jejtura da mens:l'F'ln 
e~es~"' pr"'ss~p ... sto ·sr Presidente é Relator disser "Parecer favorável" a das as subemenctas a~:ese!l~adas I;Je!o aditiva e me parecer, em principio 
que ag;_ardarei ~ oPort~nidade devida emen-da foi aprovada ou foi\ aceita -Relator~ Quem o faz e o ~obr~ ... LIG.er muito complexa. a inc)flêncht das ali..: 
:pal"J. na discussão das emendas desta- com subemenda? - d_a ARENA, no Senado. Synado. Ell~ C",'lJOtas. Logo ltm Deputa-do se apres-

das volta ao a"sunto no que diz O SR. PRESIDENTE (Senador Au:- nco Rezende. Esse.requ~rime~to poo--- sou em perguntar a v. Exn. qunis ae: 
~:spe\to e.o ~arece-; de s' Ex~ 0 nobre rélio Vianna.) - Quando existe pa .. ser aceHo· porque, mc1us1ve, nao alte- alíquotas que incidiam nes.sa mensa-

elat:Õ · recer f·:worá.vei à emenda, ela. está ra o sistema. Tanto faz vota.r em gem. Em face disso é que indaguei a 
RMuit~ obrio-.ado a v Ex• aprovada pelo Relator. Quando de- globo, salvo destaques, como votar v. Exa. se s~ria ennveniente. 

1 , c • • . clara que _não há objeçã_o, significa: emenda por ~menda, . O SR. PRESIDENTE (Senador All-
0 SR. PRRSIDENT:E (,:iurélw a emenda foi aproveitada com sube-- Esse substitutivo prlmeir!) fof .li~v rJlio Vianna) _ se v. Exa. nã.o imi.s-

'Vianna) - Continua a discussao. menda. no parecer do Relator. _E Pl'OpDSlçuo t~ são uma, dUM, três, quatro ali-
Se nenhum dos Srs. Membros da Vou anunckl.r o resultado da vota ... ac-essória. sua Excelência apresr.ntc.J. qt~:.nas. 

Comissão quíser fazer uso d~ pa!•avra, ção. o resultado_ d_o seu tra;bal~o, naquela o s.R. DEPUTADO PA-SSOS PóR­
Qeclal·o encerrada a tUscussao. Não há votos contrários à emend~l. forma. desiStindo, porem, de fazê-lo TO _ Então estou de acôrdo em que 

Tmhos uma emenda com P'.J-recer 243. Está aprovada a.emenda. como substitutivo, -para ser votado v. Exa. leia.. . , 
ta.vorável, que é do Deputado Doin Passaremos, agora:; às emendas com pel-o Plenário, concordando cem n o SR. PRESIDE'NTE (Senador Au-

1 :Vieira, de u? 243._ subemenda.s. opinião generalizada de que, aprovado rélio Vianna) - E o nobre Sr". ru..: 





Sexta .. feira 1 
( . 
' lP8l"<cer, Iremos li!-1~. porq\!O já se­
[lão lncluldàs, para finalizaçãO de t 11ossos trabalhos, nas de parecer ta­
l torável, salvo aquêles destaques. 
1 O nobre Senador Eurico Reze~e 
apresentou subemends. àS Emendas 

! ZIB. ~198 e 260. · 
1 ,, Os nobres Colegas poderão vePifi .... 
1 ear de quem são estas duas cmen .. 
t ·das. urna. delas é. do nobre Deputado 
•l..evi Tavares, de São Paulo. 1\ de 
! nq 198 é do eminente Sev.ador Mar­
. Cello de Alencar. 

1 l!!menda n• 198: (!~). 

"Dentro do prazo de 30 dias, 
contados a partir da vigência 
desta lei, deverá ser constituída 
Comissão comp.oott\ por rf.presen.., 

, tantes do Govêrno e dos servido­
: res públicOs- pa.ra: elalJorar pro­
. jeto--de-l~i di~pondo sObre o có-­
digo de Vantagens dos Bervido .. 
tes Civis". 

Uma subemenda às Emendas nú .. 
!neros 198 e 260 dá redação qu~ har­
moniza os Qols principies.' E' a aPro­
nção da.~; duas emendas cmn esta 
rpdação na. sua subemenda. o pare­
cer do Relator é faVOl':.ÍVel. (,Pausa) • 

As Emendas ns. 17{) e 266 o !lObre 
; Senador Eurico Rezf;:nde apre:Jenotu 
· ii seguinte subemenda: (lê) • 

"As .A.3;)ociações de classe sem 
~enhmn car~ter polttíco, funda­
das nos tênno.s do Código ·civil 
enquadradas noo disp<>sitivoa c.ons 
tituciopats, que cong:i:eguH .... l Itin-

1 • civnár1os ou empregados oll cm-
prêSas industriais da União, 8.d­
ministradas ou não por ela, dos 
Estados, dos Mupicipios ou en­
tidades autãrquic:tS do modo ge­
ral, é taCulta.da. a. representação 
coletiva ou individual perante as 
autoridades administrativas ou 
e justiç!.\ ordinária". 
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• I 
pode ser que outros colegas tami;lén\ 
tio tel;lh:a.m. Foi lldo 110 inicio, V. l!hm., 
talvez não estivesse ,preEente: ~n­
~ com S'Uh~men!ia.n, ccr.-. ·par.::cer: 
favarã.vel do r-elator salvo C.estaqqre.: 

Nós estamos len:C:ü as cm~n(las, 
com parecer fetrorá\ cl do relato~. 
.s:tlvo de.staque.>, pa1·a suem vota»::!~ 
em bloco, ccn<o mant:'a o Reglme~t.o: 

-·· 
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J' 
O SR. DEPUTADO MATHEUS o SR. DEPUTADO PASSOS PôR· licença-especial. No entanto a. co- cer queiram permanecer sentad~1 

SOH!MIDT - Mas não t.'Stá. prejudi- TO -Nesse destaque, Sr. Presidente, missão, unân'unemente, sem um pro- (Pausa.). 
~atlo... poderia V. Exs;t. destacar a Emen'Cla testo, ela, por iniciatíva e.com os Está rejeitado. f: 

O SR. PRESIDENTE - (Senador do Deputado Doin Vieira, que se con- aplausos da maioria, aprovou-a. há Emenda n9 250, do nobre DeplJ..;c: 
A~rélio Vianna) - - Não h~ relação fllta com essa subemenda que apro- poucos instantes. Não se pode, por- tado Nelson Carneiro: 1 
d~ causa e efeito. Todos os destaques vamos. tanto criar dois critérios no interpre-
es~ão na pauta para serem discutidos O SR. PRESIDENTE - (Senador tar a conveniência e o critérto da "Para os efeitos do § 3o do ~, 
nq momento, porque... Aurélio Vianna) - ll:: sôbre o limite Iei. 21 da Lei n 9 4.069, de 11 de ju ... 

o SR. DEPUTADO MARIO co- da receita, que passa a 826 milhões de Não propugnamos nenhuma injus- nho de 1982, não há distingull' 
VAS - Não se trata de destaque de cruzeiros novos; é sôbre a operação tiça, Sr., Presidente, apenas propug- ~0~01~~d~1~e~sqd~i~~deores, ·~31: emenda. v. Exa. leu as subemendas dos percentuais das alíquotas; é sô- namos que não se negue à compa- .. 
d~ pareceres favorá,veís do RelatOI. bre a Emenda nP 260, <lo Senador Le- nheira - porque não tem cinco anos, do servidor, seja. de sua depen .... 
Is~o é uma coisa. As outras subemen- vy Tavares, estabe)ecendo prazo paM mas tem prole - o salátio-família. dente.". ' 
~qs em qWf v Ex.ll, lendo~ as Ira a elaboraç.ão dÓ Código de Ve!lci- :rsto apenas 6 que defendemos. O SR. NELSON CARNEIRO- Sr.1 
di~ que tem pr-ob:emas, eu as· separo men~s _e Vanta~~ns para os Sen'Jdo• o SR. pRESJDENI'E (Sena-dor Au- Presidente, desta vez não há como 
pf\ra 0 fim. As que não têm, votare- r~~ C~v1s_ da Umao.. _ rélio v;a.nna) - Com a palavra o Jd·u!gar que .,.haja qualquer aumento d~ 
m(ls em globo. Na nipóte.:.e· de se que- E tao Importante JSto, que mo pos- nobre Relator para opinar sôbre o espeBas. ~ uma norma de interpre""' 
ret discutir a (menda, deve-se pedir so n;cusar de rever as emendas que destaque soHcHado pelo nobre Depu- i;-;:1-0 legal que, porqlJ.e resulta d~ 
d!lstaque para a subeme_nda no ins- fcl'am aprovada:>· . tado Nelson carneiro. um projeto de autnento de vencimen""~ 
ta"te em que v. Exa: lê? (Procede a le~tura das emendas tos, tem que ser regulado num pro-

~~ O SR. DEPUTADO GILBERTO 'jato de aumento <le vencimentos. Po• 
O SR. PRESIDENTE <Senador Au· aprovadas)· AZEVE~a !Relator) E m' en•~ • 
I P ( a l JJJ - m """ isso, a. emenda. é pertinente. Não h.<[. 

Te• 1·0 v1·0nnci) - E' is.to exatamente. O SR,,, RE. SIDENTE - sen t or De t d Nel ç · e e u . F pu a o son arneiro, u m nenhum aumento de vencimentos., 
E talvez v .. Exa. não tenha verüica.- Auretto. vwnna). oram essas as rec d'scut' · ·to t 0 d I I d uso a· 1 Ir o mer1 quan o a Apenas esclarece o pensamento do le-
rlq que, em três ou quatro em~ndas, emen as Idas! .reI as ago1:a, pa.ra aspecto humanitãr:io da emenda. To- gislador de 1962. lt ullla disposição 
h~uve ObJ'eções do senador Eurico que. _todos venfiquem se ha alguma dav· eu ten" ue ter no •-t ' t d la · uo q m3 a .n.~. • para esclar.ecer um texto legal. Não 
R~zende contra Ultima. delas. Nãv omi 1 a. . 60, parágrafo unico da Constituição aumenta um tostão. 
P~cisou pedir destaque. . Agora passa.re.mos as emendas com que ·ct· ue e' d com oten' cia e lu 
'' 1 d t JZ q a p... :xc - Sr. Presiden'-. é que pode a!gtié-. Vamos fazer 0 seguinte, para ord~- parecer contrariO, sa vo es aques. · d p 'd t d R · bl' = '" 

E t • d (P o) SIVa t> resi en e a epu Ica a estar "''gerindo que esta let' de 1961, 
n~ Os trabalhos. Isto Lão é contra m vo aça0 as emen as. a'U_s . · · · 1- das 1 · ·t n ou 

O S Imc1a lV& eis que - 1 em - que é apenas para impedir o ctesam-n· gu6:m - é para todos, para que s rs. que as aprovam, queiram cn'e cargos funç' s cu empregos 
t d (p ) m • oe ' paro da. companheira, só P""Sa ser 

P '.s<amos concluir nos::.cs trabalhos. perma_necer sen a os. a usa . P 'bl' 0 u atl e te ve · e t ~ ' • t d u IC s o m n m ncim n os aceita quando o desquite é fet'\o li•. Ti'6tas emendas foram feitas com a Es ao aprova as. . ou d'" 'bl' a 
~ o s Il t ~ N 1s c o a ....,pesa pu lC • tigiosamente. Em vez de se fazer uma. p]!lesença. e a assessoria dos lideres r·. epu_ a \,.lo e 0~ ar~ eu • E no Parágrafo- úniccr: ''Não 15erão f' 1 1 

a1 d d á 

~ fUncionalismo público do Brasil. que pr~Cisa ~et-1rar-se, ~ediU t.lrgencia admitidas emendas que aumentem a ormu a eg o - ·esquite amlg veJ, 
m a minha presença e, inclusive, para d1scuss_ao e votaçao dos dest~- está-se obrigando o funcionário a le· 

f " à d d n desnesa prevista"··· vat' ao preto·r,·o as desventuras de sea crtm a de quantos DJputadns esta- qu~> o ereciuos s emen as e u- N' 1- · t E t -
" 248 252 ao osse lS n: -se e o meu pare- Jar. Para evJ'tar '"lo, no J'ntere'sse 'A v~m no nosso gabinete. Sà.o emendas meros a . · ~ c<>r = _.._.. 

ql).e interessam fundamentalmente o Tem ~ ~al~vra o n~bre. pepuoado ~ · c.ial, é que estou a pedir a aprova-!-
fúncionalismo público em luta dt Ne~on Caineiro para JUStificar seu O SR. SE~ACCJR EURICO RE- ção desta emenda no interês.se social, 
qu;arenta ou cinquenta anos pedido de destaque para. a Emenda ZENDE - Em primeiro lugar desejo O SR. PRESIDENTE (Senador Au .. 
T•nho 20 ·ano.s. de luta ao l~do dêles. númer~ ~48. w dizer que não há nenhuma incoerên- ré~:o Vianna) - Solicito o parec~r do Jâ os encontrei lutando por algumas lJepois dos desta:ques~,.serao votadas cia da maioria da Comissão no exem~ Sr. Rfllator. 
l'Elivindic~ções que hoje estã-O sen<i'.o a.s emenda~. que t1veram _.seus desta- pio invocado pelo nobre Deputado O SR. D}i)PUTADO GILBERTO 
apresentadas cem 0 beneplácito do ques concedldos, e postel'lormente as Nelson Carneiro. A emenda Júlia AZEVEDO (Rêlator) Estou de acôrd(J 
L~der do Governo. Tenho que falar subernendas. Steinbruch, aprovada em têrmos de com o Deput.ado Nelson carneiro. 
tr;rncamente. Tem. a pal,avra o nobre Deputado subeme:nda, tem uma vinculação am- O SR. PRESIDENTE (Senador Au-

Nelson Carneiro. pla, não direta mas, pelo menos, indi- délio Vianna) - Passa-se à vótação, 
iO SR. DE?U~ADO JO~<? MENE~ O SR. DEPUTADO 1'1·ELSON CAR- reta com a figura de vencimentos. (Pausa). 

ZÊS - Sr. Prestdente, sohcltQ desta- NEIRO _ sr. Presidente, em primei_,. . Inaudivel Aprovad~ o. destaque. 
q-qe para a Emenda nY 280. ro lugar, quero justificar a Emenda .AgOfa, nos Iremos, desde que apr~-

_iO SR. PRESIDEJ.~TE ( senador Au~· número 2í!8, para a qual peço a a.ten- O SR. SENADOR EURICO RE- vado o\.destaque, passar à votação d~ 
rd,lio Vianna) - o noln>e Deputado ção dos ilustres representantes da ZENDE ~ Sr. President·e, eu per- emenda. 
Jdão Menezes deseja destaque para a maioria. . _ guntaria a V. Exa. se há necessida- Não pód€ haver encaminhamentO 
Etnenda n'i' 250 qu~ diz· E'S'sa emenda, Sr. Prestdente, nao de ou permissão de apartes em en- da emenda, porque o encaminhamento 

' • cria despesa nenhuma nem é imper~ caminhamento de votação. está implícito na defesa do destaque. 
"Dentro do prazo de 60 dias, tinente. _q SR: PRESIDENTE (Senador Au- Os Srs. Congressist.as que aprovaTtJ. 

a partir da vigência desta lei, o (lnaudi-tel por defeito na gravação rel!o v1anna) - Meu nobre colega, a Emenda n9 250, queiram se de• 
Pccf~r Executivo designan:á co- ocasionado por qUeda c:czagem) por equívoco, concedi a palavra a v. vantar. (Pausa) Queiram sentar-se~ 
m~ão, constítuída inclusive de o SR. DEPUTADO NELSON CAR- Exa. As normas são taxativas: (Pausa.) 1 representantes de classe, para NEIRO'- Qual é a Emenda, Sr. Pre- "Para encaminhamento de vo- Está aprovada a emenda. 
elaborar anteprojeto de lei dis-· sidente? taçã-o será concedida a palavra · ! 
pondo sôbre o Código de Venci- o SR. PRESIDENTE - (Senador ao autor da emenda ou um re- O SR. PRESIDENTE (Senador Au!" 
mentos e Vantagens dos Servido- Aurélio Vianna) Emenda n° 248. " pl'lesentante de seu partio.'.o na 71lio Vianna) - .Soóbre a mesa dest~-
res CiVis da Uniã.o." O SR. DEPUTADO NELSON CAR- comissão. . (lue para a Emenda n9 251. 

:o Deputado pede de.sta.que da NEIRO - Eu tenho em duplicata ês- S. Exa·. do MDB, v. Exa. da I Tem a pal~vra o nobre DeputadO 
etnenda para rejçitar'l se texto e faço questão de encami- ARENA, 0 autor do de~ta-que e 0 Re- Nelson Carne1ro. 

·o SR. DEPUTADO JOAO ME- nhá-lo ao Senador Eurico Rezende, lator. O SR. DEPUTADO NELSON CAR .... 
1'-.lEZES ~ Não se pode discutir cu para que possa acompanhar a fim de ~ames cosid::rar, para. efeito de vo- -NEIRO _. Sr. presidente, ch.amo B· 
e:$caminhar a votação d~sa emenci.'J.? se coordenar êsse parágrafo. taçao, que V. Exa., Lider da Ban- at-enção do Sena-d·or Eurico Rezende 

p SR. PRESIDENTE (Senador Au_ O servidor civil, milHar ou autár- ca-da da AR~ A, C0!11o. todos oonhe- e do nobre Sr. Relator para o fatp 
rtUo Vianna) - Só se fôr pru:a re- quico, que fôr desquitado sOmente remos, vc.ta.ra em pnme1r_o lugar; va- de que apenas no BrasoU os único,t; 
jE!'itar. Para aprovar, não. poderá. valer-se do disposto nos P~- n:os con~lde;ar, _para efeito de vota- funcion-ários públicos cujas compa .. 

I O SR. DEPUTADO JOAO MENE- rágrafos anteriores senã-O para all- çao, 9~ mdi~açao ele votos dQ MDB, nheiras não têm .direito à pensão f;á() 

Zffl - Sr. Presidente, Srs. Par!R-' m~m.to à e.spôsa. Quando êle te'11 es- D. Júlm stembruch. exatamente os funclcnájàos do Podel' 
ltental·es, deSeJ·ava ~JU.stifica1· porque pôsa para alimentar, não beneficiar~ 'FGi a única manelr':> que encon- Legislativo. Os funcionários do po .. a ccmpanhe~ra; mas, no caso, da lei vpu rejeitar. atuaL trei para um acõrc..'o tácit-O, porque der Executivo já têm êsse direito des .. 

·O SR. PRESIDENTE - (Senador A Emenda diz 
0 

seguinte: :'o ser- não houve reunião da Bancada do 
1
. de 196?;: os do Poder Judiciário têilJ 

Aurélio Vianna; A emen-da ficou no vidor civil, militar ou autárqmco, sol- MD:S. nol' equip.::tração, e os do LegiS'lativc 
r()l daquelas que vão tse.r destacadas, teiro. dr;:;quitado ou viúvo, p:-d:rá o SR. DEPUTAD? NELSON CAR- dependem de uma resoluçã-O ou dt 
\(. Ex~ vai usar da, palavra para jus- des~inar a pensão. se não tlver filhos NEIRO _ sr. PaSJdente, para uma uma lei do Congresso Nacional, qut 
dficar porque :rejeita a emenda. En- canazes de receber 0 benefício à pes- questão de orde-:n. nunca rre faz. 
Uío primeiro pa~3aremos à votação. ~oã com quem conviva 110 mínimo há 0 SR. PRESIDENTE (Senador Au- Se êsse prcjeto se referissz apenai! 

Os Srs. Congre3Sistas·que Ee mani- cinco anos. ou de quem tenh't p:·o!e, rélio Vianna> _ com a palavra 0 ao Pod-er Executivo eu daria razão nO 
fflstam favoráveis às em-endas cem e desde que haja impedimento Je:;al. Sr. Deputado Nelson Carneiro. Relator, mas isso já não ocorre :porquil 
parecer favorável d0 S'r. Relator, sal- para 0 ca_samento." . 1 

0 
SR. DEPUTAD·O NE'LSON CAR- foi aprovada hoje- e pediria que~ 

VI:> os destaques e as que foram deixa- d l 0 d f t 1 a g ava .. reiess·em - a sub2menda nY 7. Po~ 
das para inclusão a posteriori que i- _(!nau n:e P r e el 0 

l r - ::'{EIRO - Queria apmas dizer que isso é que pedi atenção, porque eão 
rttm ficar sentados. ç~~) · t' sr D"'putad:J Nelson ê.ste texto se refere a salário-familia, funcionários do Poder Legislativo e 

o SR. DEPUTADO PASSOS PAR- C cn. mua 0 · ~ e o sa1ário...-famíli8. é o di-Sposto no ar- do Poder Judiciário. Portanto, 0 en:-
v arne1ro. l' 4o d . · t p t t âo -tO - Sr. Presidente, pela ordem. ([n.audív?l 110r queda de ciclagem) .1go ·. O PlOJe 0 · or ano, n e tendem esta Oomissão, por unaniml-

(/lssentimento do Presittente) Entre 0 sa. DEPUTADO NELSON CAR- lir~P~ tmente .. Nem aumenta despesa. dade, é que ::e pod~. nesse projetQ, 
&.8 emendas com parecer favorável do NEIRO (Concluindo) _ Por isto, sr .. ~ta o_, todo filho q~e nasce no Bra- regular também a situação do.s fun,. 
Relator e incluídas como Art. 7Q do Presidente, não se pode dar êste ca- s~l, tôd.a v~z que .Isto acontece, se- cionáfios do Poder Leg:sl-atívo e do 
;tu substitutivo eu não ouvi de S. ráter restrito, quando ainda há pou .. ria prectso u~~ .lei. para_aul!lento de Judiciát'io. 
Ex:!~- a leitura df',..ssa subemenda que co a comissão aprovou textos que n~o d::Spesa, e ~ lllic!a~lV~ na o e do Sr · Assim, pedir~a à Comis~:ão, para um 
lf;segur·a a inclusão no Art. 79. dizem respeito ao aument-o de venci- P. esidente c;a Repubhca · esclarecimento, que se re1esse o Art. 

O SR. PRESIDENTE - (Senador rnó:nto, nem- a diminuição de venci- O SR. SENADOR EURICO RE- 7~. O que peço é qu~ c~a garantiS. 
f,lurélio Viamw1 Se ela já foi mento. Alnda. há pouco a Comissão Z~~E. -:-_ ConcordG com O Relator que têm as companheiras- do funcic­
llJrovada como subemenda Çio Relator abonou sete faltas para o funcion:irio pe_a leJ€Içao da Emenda Nelson Car- nárlo público em gerai se estenda;, 
mtão constitui. parte do Sub'itituU- público - emenda justíssima da n:::iro. também, às companheiras dos funcio­
TO do Relator e já está aprovada _por- Deputaãa Júlia steinbruch. Também O SR. PRESIDENT-E (Senador Au- nários do Poder Legislativo. Apenas 
tire não foi pedido, pelo Líder do Go- não houve vencimento. nem diminui- relio Vianna) - Os Srs. Congre.ssis• isso. Não é poss-ível que legísJemc$ 
rêrno, destaque para rejeitâ-la. ção de vencimento, regulamento d~ tas que estão de acôrdo com o pare- para todo mundo e DQo._<:.SOS funcioná-



~S~e~x~t!a-~f~ei~ra~~1~~~==~~~D~IÁ~R~I~O~D~O~C~O~N~O~R;E~S;S;O~N;A~C~IO~N~A~L;;(~S~e~ç;ã;o~I~I)~(;S;up~l;e~m;e~nt~o~)~·==~=D~e~ze~m~b~r~o==d~e=1=9=6=7~2~1~~ 
rios, qu~ têm o mesmo problema, não 
liejam Oenefíciados pela. mesma lei. 

terá o apoio da maioria para rejei- j emenda baseada nos seguintes t~-
tar a emenda. - mos: 

E, portanto, a extensão aos funcio­
·nários do Leglslativo do que existe em 
referência aos funcionários de todo O 
:mundo, E não é um favor porque1êles 
contnbuem para o Instituto de Pre­
·vídência, como todos os outros funcio~ 

Os funcionários nübhcos mer,1:em ''Ficam majorados de un"!- sa~à--
ser promoVidos, sej~ por~ mereci~ne.n- rio mín~o, a p~tir dB Jane~ro 
to, seja por ·antigüidade, duas vêzes de. 1S.5~, Sl~bol,os e valores de!<!-
por ano muito menos do que aconte- tnbutçao flxau . .Js nas tbaelas do 
ce com o funcionalismo militar dêste Decreto-lei nQ 81, de 21 de de-
País civilista. zembro d~ 1~6.6 e, bem . a:sun, 

nário-s públicos. o SR. PRESIDENTE (Senador Au- para. os m,~tlvoa. e penswmstas, 
rélio Vianna) - T-em a pala V!:\ o etc.,. etc.·· ii;les têm apenas retribuiçâ'o, quando 

morrem, do .amparo às. suas -eo-mpa~ 
·nheiras. E o Govêrno afgmrienta em 
'COntrát·io, com a proposição do Depu­
tado Gilberto Az~vedo, de que a lei 
,não se referia ao Poàer Legislativo, 
<!.e que não teria mais razão de se-r. 

Sr. Relator -para emitir parecer. o que quer isso dizer? Quer dizer 

Pedlria, assim, a V. Exa., Sr. Pr.e-· 
iSide:r. tB, que manda.s~:e proceder à 
'eitur,J. da Subemenda do Relator que 
;faz referência expressa aos funcio­
jlládios d(} Poder Legislativo e do Po­
der Judiciáiw. Eu até interpelei V. 
;Exa. se se referia também aos Po­
dêres Legislativo e ~udiciário. 

No meu entender, Sr. Presidente, 
!não há incoerência na aprovação dcs-
lta emenda. , 

O SR. PRESIDENTE tSenador Au­
ret:o Vianna) - Tem a palavra o 
!Relator. 

O SR. DEPUTADO GERALDO DE 
AZEVEDO <Relator) - Sr. · D~pu­
tado, não sou contm o funcionalismo 
público. Eu lhe asseguro isto. 

Trata-se de medida que, além. de 
importar em restrição ~das dispm;ições 
atualmente reguladoras do ir.sGitut~ 
da promoção, foge ao objeth'O do- pro­
jeto enviado pelo Poder Ex3cut.ívo. 

Portanto, é imth:!rtioGn~.c a emenda. 
e por isto sou -::ontrúrio. 

O SR. Pri;E.3IDE"NTt-J (Se;,ador Au­
lélio Vianna) - Em vut3.ção. (Pausa.) 

A Emenda foi rejeitada por 8 votos 
contra 6. 

Passa-se à votacão do d~staqu~ pa­
ra a Emenda n.9 3. 

O SR DEPUTADO GILBERTO ''Art. 1.'? Ficam maj'~ rados em 
~ZEVEDÓ (Relator) considero-a um salário-mínimo_ a par:tir d~ 
il':·ejudicada, tendo em vista a aprova- 1.9 de janeiro de 1968, os padrões 
ção da Subemenda n'? 7. Sou contnt, f'iímbolos e valôres de retribuiçü') 
Deput.J.do Nelson Carneiro. fixados nas tabelas anexas an 

O SD. PRESIDENTE (Senador Au- D<!creto-lei n-Q 81, de 21 de. d'2-
rélio Via:nna) - Em votos a ma-tér!a. zembro de 1966, e bem assim, 

Os Sn•. Congressistas que estão a para cs inativos e os "Jensinois-
favor do parecer do Relator, queiram tas. de que tratar o art. 4}l do D~-
manifestar-se. <Pausa.) .rretc-!~' ,.,o 81, de 21 de dez2m· 

Oito votos contra seis. Rejeitado bro de 1966. 
0 g:.~t~:ui;RESIDENTE _ (Senador A Elhenda é de autoria do Dep. 
Aurélio Viarlna) João Menezes. S. Exa. tem a ?a"a.-

Tem a palavra. 0 nobre Deputado vra. para defender seu destaqu~. 
N 1 · ' o Deputado Matheus Schmidt pro­
' e wn. Cadneiro, autor da emenda.. põe que s-ejam_ vota-dos, em print::!iro 

que todos os funcionários Público-i te­
rão o mesnlo aumento e éese aumen­
to, sendo idênhco para todcs, tem o 
o maio::- alcance SO:!ial pc:·que um 
funcíoná1·io que recebe um salário d.::! 
NCr$ 95 00, terá, o seu aumento na 
base de mais Ntrs 95,00 ou :oa ba:s.~ 
d.~ ma!.c.r salário minim<> existente, 
ccmo também aquêle que recebe NCr$ 
1.000,00 terá o me.:mJ aumento qu~ 
terá a::;.uêle funcicnário· menos gra­
duada. 

Portanto essa nassa emenda tem ês­
se fundo soclal e. scb:;:etudo, vi:;a C'J.~·­

rigir essa pwiunda illjustiça qon na·s 
apresentou o pre:mte~ pl'.Ojeto-:ei, pr.J­
jet.o Cl:J lei que afirma vir ú:mder 
aque}es que tem mais necsssidad.z; 
entretanto, aquêles que mais p:·:::cisam 
são os que menos rec2b2m, de a~ôr­
do com o texto do proJet-o cr~ em 
debate. 

Sr.. Presidente, Srs. Congre..:si:::t:>.s, 
nãv bastante êsse íundam:nto d~ or­
dem social, nó::; ainda teremcs, a':}ui, 
o fundamento de o;-dem c::tnsZituc.:.J­
nal. porque o Sr. Relator diz qu3 a 
emenda. é incünstitucicnal, p.v:..· in­
fringir o 1úsposto no parágrafo ü.n1-
co, alínea a, do art. 60, da C:Jnst!tu!­
ção. 

Vejamos o que c;•;z o parágrafo úni­
co ,a.linêa a. dú art. €0: 

Art. 60. E' da comp:tência. ex­
clusiva· do Presidente da Repúbli­
ca a iniciativa de leis que: 

pcrque contra ela não há nenhum 
dado positivo. 

Assim, flr. Presidente, espero seja. 
aprova-do o dest~que da pre,sente 
emenda. 

O SR. PRESIDE:\l"TE - (SeJ;Lador 
Attrélio Vianna) - Iremos ouVir a. 
palavra. do nobre Relo.tm: sôbre• esta. 
impm·tante emenda. · 

O SR. DEPUTADO GILBERTO 
AZl!.."'VEDO - {Reiaton - Entendo 
que importa em aumento de ,.deSpzsa, 
infringindo di.spc:sto do ?J.rt.grafo 
"único. alínea a do Al't. 60 ds. Ccns .. 
tituição. 

Sou cJntr::'i.rio. 
O SR. FRESIDSNTE - (Se1iaàor 

Aw·élio ViCJnna} -- Vcu· subme~er a. 
vota"áo. · : 

AQueles que são c::mtrárb qué!iram 
permanecer .sentado.:s. (Pausa) "Voto3 
ccnt:J.·ário.o: 9; vo .. :-; fav~rá~eis: 7. 

l'.Té-; fomos c:nn::caõ..cs r:ara uma 
vo~ação ur.;en:ís:::inl:t no Senad.o. Ire~ 
mc.:; susu<:nder c.> no.:sos trabalh::-s 
po~· 30 niinutc.o. As 19 11or·3.s reir!ic:a­
r2mos e às 20 ho:·as wspenderemos 
o,; tl'U.balh::3 pa:a <l j1n:?.r. 

(Suspcnt.Ze-s~ a re-:.:.n.:ão às 18 
1wras e 23 tn ·;~;úos e reabre-.'je tu 
.Hl ho:·as e ~íJ mmutCJs). 

ú SR. P3.E5JD3~""TE - (Senador 
<A.u;-tli.J V~éma) - E:ot:i reaberta R 

se:·s5.o. 
su;:;~m~nj:t i'!s ;z:l12n:iJ.s número l98 

e 260, <12 al~cc~·;J. d') S:na·jo·r Eu:·ico 
~e Re.:;~ncl:: 

"Dzn~:·.) (J n::s.zJ de 6fl dias, 
CGD~ado~ a f. ~l-.!r d::t vig·§n.cia,. 
de.:s~a ·lei·. v P.::j2r Ex2Cutivo · de­
s.g:lari! CJm·.,-[;o Mlsta, inclusl.~ 
v2 de ·r~p:·e:::ü::..nt3s d~ claf3ses, 
p:;.ra eh!JJ.a~· antep:oj:;to de lei, 
dl:o::o::I:io sC-b:-'2 Cé:iigos de ven­
c::Tie:.:tc; c V:-.nta]ons d0s Servi­
Co..:·e3 c:-.•i.s dJ. União." 

O SR. DEPUTADO NELSON C AR- luga:r as subemendas ap:.:esentadas ..................................... . 
J'1EIRO - Sr. Presidente, esta é pelo 'nobre R-elator, antes mesmo de E.:~a c:n::1j3. nJ.~ fol votada, por~ 
emen-da que não vai .ser aprovada, e se iniciar a votação dos d-estaq1.•es das a) nos p!"ojetos oriund·:s da qu2 o UJ"":J:'2" D:opu~::-.j:> Joã:> Menzzes 
não vai sel' aprovada. porqu'3' o Co- emendas. Se não houver objeção, ad::t- ··· ... a) nos pro]etos oriundos da llis;:e qu3 ir:a ~us~if::::r o motivq do 
vêrno não se preocupa realmente com tar€mos· a sugestão de S. Exa1. m~s- c.cmpetência exclusiva d:> Presi- nu -roto c:n:::ãr:J à emenda. Essa 
o funcionalismo civil. Se fôsse emen- mo porque são poucas as subems<ndas dente da .. República." J.ti~uJe é c:nst.te~·:t.:i.:t como um de,sta-
U:\. assegurando promocão ao funciJ- e assim, lia_uidariamos de ime1iatv que d:t cm:!~dJ. j:a:·:t r~jeição. . 
paliEmo militar, serkt ·!'provada tom essa parte. (Pausa.) ·cov:;"l·1~~~~os que, 0 pa!'ágra~o ún:- E;~3.. Em:>::1:l1.•t::.1 par2c8r fav~ravel 
panda de música. Mas como é emer .. - . h d b' - . ouvir !'~:> nJ;~~c R:::la~oo: ch maté·:·ia. 
~a (!"Je assegura promoção ao. fun- Não aven o o Jeçao. uemos '·?~.:·á.grafo único:. Nã.J .::e:-ãJ I E5:::.. .:·.tb:m~:l:ia ó. L·u~~ dJ.s emcn-
cil)nalisrro civil não será aprovad::t. a j•;stificativa do Deputado Joã.J admitidas· emendas que aUillC:-:.- da.:; :lp:.;::~e.n..-:;.:~:--.;; p:::.J no.:Jre Sen~d.or 

Lsmos duas vêzes por ano, à& vêzes Menezes para o seu destaque e pas- t.:.lü a, '"'"~-1-v-- l"'- _. __ .. . . M:tt~elh {l e Ale:>Z-3.': e -pelo ncbre 
(lté três vêzes, as listas de premo- ~aremos, a seguir ,à' ap1·eciação da- De;:u:r.d~~ L::>i Tav:.:.rzs. r 
Ções no Exército, Marinha e Aero- queles destaques de emendas com Ond2-, em que sHu2.ção, em que d:t- Â iMh ccntr;ll dl e:nenda foi ·apro .. 
.náutica. Ma.s onde estão as listas -de parecer favorável do relato;.- e da'> dos se fundou o R::>Ls.co.- p<~sa <i.~c.a- .-<:.l'\.:>.da v:-'.":> n'J:):ê S2:1'\dcr EUrico 
p::omoções dos servidores do Minis~ subemendas com parecer inalterável rar Que ê3te pfoje.o e incomtüu~.O- R:o::::endc. Ê a m:c·ml emenda com 
t~rio da Viação, do Ministério da ou contrário do R:~i?.:r··. São poucas. na1 so-:J o funuamento de aume:no d~ "unn rotlca:::~:::n novJ.. 
Agricultura, do Ministério· do Int~l"ior e liquidaremos e:sa p<Út.e. deGpe:::a:,:n Quai o d?.do que nu.:> 101 o au~o·: l~a eraen:lJ. e:~tá plmamcn .. 
e dos :Ministérios civis? v. Exa.,-.....n-obre Dcvu.a~:> João M€~ ar:re.3entado no relató:io? Ncnnur.l! t2- l!e r..c."l~Jo c·m a subemenda .. 

Os funcionários civis não t-erão nezes, está com a~palavra. As mesmas p.·emi.s.::as que tel).lOS pa- 89 n2nbum S-:-. C:l:lg-re.:s~ta dese .. 
· d o SR. DEPUTADO JOÃO MENE- r~ m~nt~r ês~e aunwnt0 de um salâ-, jlr fa.l::;l', ii·ei d2~larar ertc2n·ada1 a 

yez, mnda . es~a vc~_. O ~r. Pr~siden~ ZES - S". PresJ·dente, Srs. Con~es- no mzmmo sao as me-Jnas Pl' m - d" - (P' "O) te da Repubhca nao fot sensiVel: e • - - "'·. "" · " 15"'~S :-:scu.:suo. «~.<~ \ 
~enos sensível ainda, porque esta sistas, o presente projeto de aum2nto que m:mtem o f{;e>~ator, que m:mtén1 E's~á c1C2l':·a:.:.a. 

de vencimentos no no:::so entender o projet:>, para fiU3tentaçilo da emen- Em y~t:::.ção. · 
h~1!~~~~ r;[~J~e ~~~~~~~ent:~ J~~m~ foi elilborad:> Para ir ~em socorro à da do aumento de 20'A:o. porqu~ não Os Se!lhOl'e3 c:~gi"t>s.sishs QU? n. 
dos inativos. tão sensível a outros as- essa situação do funcionalismo, que sa_be o RPlator,, :J.áo sabe a Câmara, ap:·o'.'iLn f!Utir.::.a~ p3:·m::.ne:er senta~ 

Pectos, S. Exa. não foi sensível a é cada vez mais precária, em face da ~ao sab~ o- Paúer Executivo, na. rea- Qo3, (PausaJ 
inflação constante· e da consequen- lldade, em- quanto monta a àespe.s:a. Está. ·t·.•:·.,y:~d.J. a subeme!lda. . 

esta reivindicação do funcionalismo te dificuldade de vida que vem atra- com o rv..L."Ilento do funcionalismo pú- o SR: PR!!:SID!!:::'I"~E - ~sena,dor 
tnlblico, Que ma1s necessita de dinh~i- vessa.ndo o fl"t,ncionalismo público blico. Tanto não .sabe que nt> seu .. Htrélio. Vianna) - Aqui está ou .. 
.J;"O e de justiça, porque o que acon- brasileirt>, juntamente com as demais projeto de lei, no artigo 9'?, declara tra emenda com t::a:·2:2~· favoráve~ do 
tece é que, por falta de promoções. o classes. que essa de.;;pesa. será até 0 montan .. Re~ator, po-rém c::.,.~n re::.~:içõ<:3 d-v ;Sr. 
funcionário púbJ.ico, em vez de en- Esse projeto foi apresentado com te de Ncrs 800.000.000,00 witocentos s~nJ.dor Eurjc0 lb:>:::nde. No art. 9, 
trar na caneira do iníció consegue fundo absOlutamente .c,ocial, qual se- milhões de cruzeiros noves). Portan- le!:ra n, alínzà: 7, c;::.pitulo 24, pos~ção 
pistolão e entra, pela janelà. no meio ja o de trazer melhoria. Quer-me to, não tsm o Gcvêrno, o Poder Exe .. 24.02: 
da carreira. parecer, porém, que êle tmz em seu cutivo, fixadas as bases em que se "Onde s2 11! 1:3% ••• 

O funcionalismo público só tem um bôjo injustiça de maior profundida- venf•càrá o aumento. Jcia-se 10%", 
~ia de alegria. que é o dia da nomea- de, })Crque, estabelecendo uma per- Ne~tas condições, Sr. Presidente, d~ Há uma sub:m::nda p1eitea-p.do 
Ção. porque no dia seguinte êle é in- centagem para aumento de venci- maneira alguma pode ser tida como ma.nter a aliquo-t:l. viget:lte d_e dez por 
justiçado. mentos, o que vem éi.'a.r é uma rilelho- inwnstitucional a emenda apresenta .. cento incident.~ sôbre Cigarnlha_. 

Esta emenda é justa.. talvez a mais. ria. àqules que ganham mais e um da, uma vez que não existe nenhum Esta subemenda é de autona do 
justa apresentada a êste projeto. pequeno a.ttmento aos que ganham dado, não existe nenhum fundamen- nobre Senador Ruy carneiro, qué 

Declara que o GovêrnQ que vai pro- menor. to para se demonstrar que se trata tem a p3.lavra mra defendê-Ia. 
~over o Código de Vencimentos e Assim, o asP.ect.o social do projeto de aumento de despesa. o SENHOR SE:-:r ADOR RUY CAR .. 
Vantagens para os civis. Não no nos- nâ<> alcança a sua finalídade. Jsto Como pode saber o Relntor se 20% NE!RO - Tenln a impreGsão de guE' 
So século, no futuro, se- Deus pannt- quer dizer que o funcionário que ga- sôbre o aumento do funcionali3mo 0 sr. Relator '.i~ matéria. votou 'f a .. 
tir. São promessas que serão -in~ nha. um milhão de cruzeiros -antigo públic0 não ultrapassa 800 milhões de w>ràvelment~ cem o mais profundo 
Cluídãs no texto, mas que sabcr:nos vai ter aumento de 200 mil cruzeiros, cruzeiro.:; nüvos? Pela me:oma razão, constrangimento porque conheço a 
nunca serão cumpridas. ao passo que o funcionário que ga- êle também náo pode saber se o sitUação. T1·atr:.-se de uma fábrica. 

Nós, qu.e estamos aqui pelo voto dos nha o salário~mínimo vai ter aumen- acréscimo do salário--mínimo chega a que é um arte.?anato. ES!ou defen­
eivis. pela representação civil que to de apenas 3 a 4 mil cruzeiros. Es- Ultrapassar os 80o milhões de cruzei... dendo p:;rque f1n em Joao Pessoa. 
fomos trazido~ nelos funcionários oú- se· é, portanto, um projeto totatmen- ros novos. Fot uma gnnde ·fábrica e que a má. 
l)Iicos, pelos· filhos, irmãos dos fun- te anti-social; um projeta que não Portanto, Sr, Presidellte e 

1 
Srs. mrte lavou a essa situação. 

Cionários públicos, pedimos para êles, atende às necessidades sociais do Membros da comis;,ão. esta emenda Hoje é um doo sócios que dirige 
I_lão proventos. mas justiça.. E o que Pais. não só t~m o ftm::io altamente social, 200 Ou' 25!."1 mõGs.s t>. rapazes, mão 'de 
s·e faZ? A Comissão opina .o nobre E o que fizemos nós, Sr. Presiden- r.~rn') t~'"'·h·;,"'l é Pm8r>da qu~ n:'lo pa~ obr:t o2.:o3" no No··fl:!Gte.· No ano pas .. 
Relator opina. contra, e certamente te? Procuramos apresentar uma . de ser argüida de. inconstitucional, sadO,· no Go;'êrno castello Branco, foi 

' --
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te ligada com Wda.s as implicações da! prerrogativã. Tod-::tvia~ se V. Ex' pre·- 1 zes federais e juízes _:federa!s substitu- o ~R. SENADOR ~ARCEI.LÇ> , DE 
mensagem pre.sidenctal. fere aprovar a emenda com a sua a.s- tos, previstos na Le1 n9 5.ill0, de go ALE:NCAR.- Sr. Ptuidente, alem de 

•. o SR.. PRESIDENTE <Senador Au-) sinatura., o que conf-ere à snbemenda de maio -de 1966, passam a ser -os que t>O(!.ermos invocar os .argumentos do-n­
rélto Vianna) - Será tornada a ter~ características lD'&.iS nobres, não há. se eegun-m: tidos no relatório e na j""J.Stific4áo 
!mo. .a decZa:ro.çáo do n-obre senal1or1ti.Ú"'iida <ia. Qposiçãu. O 1m~rtante é Juiz Federal- 1.350 eruz~rr. os no-~·~a e~ev.da t;o RW._ ~. e-.1 P.l~teip e 
Eunco Rezende, - que apfO'\"em.Os a. subz.menda da lavra vos; ~vo.co a junsprudên~m d!) JUlZ ECJ .. 

Comi) todos 0-s Srs. Membros da da lidérant'.a do Govêrno, no ~nado. Juiz Federal Substituto=- 1.2VO cru- nco R~üe. q,u.e~ a m.eu nr. -de·:~ 
Comissão <~tão co-lll .a Mensagem do estabelecerido que ··onde se diz 17%, zeiros n-ovos. I ser cplicada no caso em ,,.~rsão . 
.Sr. Presidente da República, que !<J.i passe-se a entender 20c,ó''. · Ela, ostensivamente, aumenta deo:-1 O SR. Dl!:PUTADO :MA_RIO ao .. 
:considerada. como Mensagem-Adüivs~ o ·SR. SENADOR 'EURICO RE pesa. IVAB -?r. Pr~ente, ha _al~ma 
to~os po~em verificar q~e a MfiL~- ZENDE - Com o consentimento do O ~ela"-....or bsseo~1 sua a~umen!ação subemenu.."l- ~. Sen&?or Eunco fte .. 
gem está corn:ubstapeH>d~ apenas Puder Ex,emltivo. -- 1 e lltDYou-o - e aqui, sincerament-€, zende de ~ ... 1gUal a subemenda do 
;numa E"xpres..'-ào do Sh Ministro da O SR. DEPUTADO MARIO COVAS! r€-ndo homenagem a S. _Ex~?-, porque Relator? · 
;Fazenda qt:~ declara apenas o se- 1- Não creio que na ·Corustltuicão. sa \ arziei até 1.lirla biblioteca para pOOt.!' \ .f:? S~. PR.ESIDEN~E (Senador .S. tL­
guinte: - ~ l fale em "consentilu:e:oto'• Õ.Q Ex:ecu;t- tentar \Caracterizar o se-u equivoco -) re~o lizanna) ~ N~o._ ~ eme~do. 

•·Para aten-der a aum:mt.o de 1 vo para. ap.resení'ar emenda. Fala .. se no sentido de que êste -aummto não 1 fOI deJ.tAr.ad::t para reJelçao. 
des12esas decorr<mtes desta r.u~~;;;- I~ :inictativa. do P..oder Executivo-. 1I?frlnge tt regra da contenção, pre- 1' O SR_ . .,. D~EPL~~O -?~R;.IO <f<>"' 
tão ... '' l Mas nós estamo'> integralmente den- vista na Con.st1tuição, porque o nt-; Y~ - Ne:s.a bipotffi-e, e so para ~re .. 

~ \tro da tese d.e V. Ex~ Re:a1mente, ereto nq 59.757 mandou abrir, pelo JClÇS-0-'1 
Na verüadt', é ~ma sug~tão,. q~e j tem tõda. n. prcet:dfficia: ap"'nas nos I Ministério da Justiça e Neaócio.s In- l O S~. PRESIDENTE (Sentu.t.or Ju-

P Chefe do EXecut1va faz à COmlS.'iae> 1 - · ' -t teriores cr'dito ~ ·"Cl 1 c d , ~-· : réf.o V<à.nnaJ - Só 
lf ao Congres.so. EStá e.scrtt-o em letms dBSQ..U pamo.s, aqm. com o Rela or, por ' o e. e.:.p ... a e • ~1- l O SR DEP.UTArio M. RIO co~ 
d fôr I ténnoa aprovacb a subemenda. de V.llhões de cruzeiros. -ora. fs.se créd1W 1 · ~ A 
' e ma. ~ e não a dàquc1e nobre colega.\ foi aberto para atender IJrecisamente 1 VAS - Sr. Preside~te, ? Relator, no 
l o ~R- ~~UTADO MARIO COVAS "IBSO nOO. signifi.o.'l a S. ~ nenhuma aos Yencimentos estipulados na Lei ~eu pa:r;cer, ~s págmas 24-25 do !lrD­
- SI. P1es1dente. Pew a palavra. desc:o-nsideração da Oposição, mas 0 1 nY .5.0lo, que fixa 0 y-enciniCni.O em; J~to, detno~-~a .. cabal!r.ente que os 
, . f? S~. PRESIDENTE (S-enador A:u- desejo da Oposicão em considerar ai NCr$ 920,00. - . I Cita::J.o:; 800 ~ bllt~es de r~c~s.o-s, ~a. 
rcltO Vumnal - 'l'em a palavra o n?" Liderança do Oovêl'no. 1 Ora, e- um crédito para atender realld~i-e_ nn:> sao 800. bllhoes; tao 
hre, Líder do ~1PE, Deputado 1\láno 0 SR. SENADOR. EURICO RE- 1 ônus de umJ. lei que flX:;t. ~tenlJna-: 8_95 b11J;oe3. _Parece-me que éle lfaz 
.Co\ as. ZENDE - Vrtu até chamar atenção· do vencimento e tod-os os ônus de-. er.s:l aflrmaçao basea:ia em d~dos 

O SR. DE~UTADO M~lO COV.t\.S de v. EX'!- para 0 f.ato de q:e há vá- J correntes. Ainda trouxe pm·a aqui; con~retcs. forn~i.Ccs pelo .Execut~~·o. 
~Sr. Pr~~drnte4 gastaria ~e saber_jrias eme-nõ.as do Re-lator. Então, voulve-ja. o Re1ator, a quíJm rendo horue-~- D~z ma~s: serao gas~os. :t;a reali(ia .. 
(>e estou n bem ez~l-arecido. • 1 convi)CG.r V. Ex-' a repetir essa horns·l na_gem da atenção embora discord?. de. c c~,))..- aumento ~le:omz~do. Não 

V. Ex- nos d1sse que, no rO> d$: -a" 00 ,..1 to p rt id"' rl Ide v. E.x~ _em leunofa•{ 0 ofício 995 nuJ.o-~ de: cruz.etre3 no.os, n;em 
•. ttbemenu·- an.~-...·""d"" ' •~1-. .. 1m•nte · n""'em 00 .~.-.,.,a r na 0 0 un ""'-1-e :al ·' " 0"~" milh"e em d'tz o Pro - - ... s ~_._ .,.,_.__._ .._.,, g~vu.. ~ ·i vota.cão Quem Mber ~e nessa· opor- do S.ec:--etúrio Gera-l do Minh?tério da , me .mo ""J o ~· c 0 . .. 
havm uma que era suoemen'!ia ~ J t ,dai , f ... • . ! Fazenda dirigido ao MinLsko Qscar · jeto, ma 'i 171 milh6es d2-_ cru~tos 
•.menda do Relato. r. Oerto? ;.u~ SR e, ri~~~~~ ~;IruQ COVAS! saraiva, do Tribunal Federal de Re~ 110~03. P~''!l que. es;a" ~fmnat-lVS.S? 

O SR. PRESIDENTE (SePador A<l- _A n" t ... ;;: . _ Clil'SOS, dizendo 0 se3·uinte; · IPa1~ jus!-Ihcar .. o _Execuhv.o ~- ~ra. 
télio Vianna) - Certo. e 0 qtre ~ ?;J~-~-o agiU cor:e lU ·t· · ) • I expl:caY a aeen.<H4-o- do S'.lbstrtnt'l.vo 

tamente prestl"-'lOU V Ex"'- qU"' é · 0 o- t.ew - -1- • • -O SR. D'E:?UTADO :MP ... RIO COVAS b.i ' -, -._ . t • • d " '. Neste ófício ê com:u1.!ca:3o abertu~ peo Le-g"'~ttvo. 
- E que e!a ecitermina-va. no finei, na. berarq~ta ai~r:.~ a; Aper ~-me 1 ra do crédito de NC(fj 3 51)0 000 01 \ A emenda. destina-se a incair. no 
<lo parágmro ar...n2.s uma. mndifita.-! 0 n'()~ re co eg!~ . 1'- er , %-eve 0 -~no Banco do B:a'>il. por. co~ta do c~e~' projeto. os Asse<lSOres !Pgi."lativos, :­
ç-ão. Eln vez· ·da substituiç!!.o de 17 ::m ~·1~::- m~":' ,mp~{t::n~ do que C: 1 dito et"·ecial aberto pelo ..pecreto nü~ I e me pa1>éce que o Relator pode~·~a 
-par.a 20~, acrescente-se um-a ex(lres-l'. t> e a ~ ~-., ao; ar Y Jtt ? que ~ :mero ~~-75?, 'e:clarece.r _qt;ze são 15 -:- os tesou~l­

~ll:ão: tgual ao 'I.'.J.l<tr déSte a-ritgo. &ta 0 d.~restigJ ... mo. ~ .Nao hav1a nem.ssl- ~ E V. :B'6:1f. vê, no oficio que, a do~· ros e os _.lW~ feCieralS. 
~ubememia el'tá aprovada? I dad ... de Vtl'iarm:o .. a Sl~bemenda, m~s' t-!l.Ção em 1961 n-o més de novembro \ Mas a JUS\lf\ca.t\va do Relator á a 

o SR. PRESIDE!\"TE {SenadOr Au- \-Se V· ~>t prefenr llS3rm. a. Opoo-lçan I !ot de ... ; effi deZembro NCJ'S ..... ::seguinte: rmr que J:?-áo dar algum rtu­
rélio ViannaQ- Está aprovada. 1~ tera na~ ~.o~or. Querut- aptna.:)l57.000oo e a dJJtação pra 1963 vaflmento aos tesoureiroes e aos ass~s .. 

0 SR. DEPUTADO FARIO COVAS di1er que a- Uh~tütl\'S. to~ de V. Ex- 'i a_pen.e.s' até junho. · ~ J sôre.~? Por que deixar os ju~s fe .. 
..._ Náo querl.:l deixar de çaroct.eriza.l' e v. ~. que e. UI~~ emel'iLo aeurou~ A impressao que se estabelece é I d~r~ls esquecidos? em maj_oraçao *"e~ 
çom grande satisfação êste fato. 1lador dt; prered~~~1as - obse-rvamos, a. d·e -QUe ésse crédit-::> foi abcrt.o para\ ne::ca ·to_dos _dev~m. S:er -Nmgidos_. OJ 

Na realidatfe. 0 nobre Lidt"l' do ao- _nas vârias Com~oes _- há de te~- a.s despesas JH'C\'istas na Lei !).Olü. 1 juiZes fetleraJ..o; nao 1oram bene!1cja~ 
vêrno no Senado, em outras palan~ brar-se, em ?CaMao futura, quando•tl- de 1~56. quando se est:l-be1eceu, ues~ dos· no _D~c_reto~lel n\' 81. _c~benqo .. 
Qiz o seguln~e: o Relator da Comissáó v.tt " 6 s~r~ J?V~..-ll.do, ~.e que V. ta lel. o vencimentQ de NÇr$ 920,00. !lhes entao 1~ por cento no utJmo .~U~ 
tt,ão tem prerrogativas para fazer an-1 tomou a 1?-·:.lnh~a e,fol s.provada. por J..,o;;:o, nio há como se che~ar a ne~ i Pl<JnJ.a 1cga: ~ - ' 
mente> d-t d~s~;:a. mas uni mnnbro uma C~m~~uo: ~~,:' sub .. ~tnendn "0;~ nhuro.a conclu.\ão o.~ qt:e, mesmo fora. ( . Os _soo nn;hces c?mportam ess~ !IJ~ .. 
do Parlamecto, através de ubemenda,! ?e(.o.fi~ dtz o qu" -·a 17 " passa a- ser do Projeto... - JOra~;.·w :un.s que lS~, os Til ID!lh~~S 
pOde fazê-!o. .:.s 1.!0 :to • ,. .,..1 , . r e-r..n_:.po~tam asa maJoraç:ã.o. Nao , se 

O SR SENADOR EURICO RI':- O SR. BEN~'\DoR MARCELLO Di!.l O _?R. SENAD~R BARCF.LO D:U: 1 estll. pvrl~nto. ex~dendo do teto ~.s­
ZENDE ·_ Supen>enicnte ap parecer ALENCAR- A fin~l. temos uma ju- ALEN_C_AR ---: Nos quJremo3 dentro· labeleddo pelo F..xecutivo., . · · 
~o Relator . l rtaprud.êne!a pat1am_entar pela- hc.nno- rto proJeto. 1 Ora. Sr. Pn~.stdente, a untca in~e-

O SR. DÊ:PUT~I\.DO MARIO COVAS 
1 
~ia e bom e,n~ndlm:?uj.o entre Go-I o s. R. SENADOR EURICO RE- pa.ção, ~qui_ r_eueradamente demOlr­

...:... Superveniente ao pa"t"et.er do Rt~- \ rênm a e 0~~f',..O. · ZENDE - Mesmo anlm - e agora j t~<l.da mw l/a1lda, e. _de que a.umen~a­
lM-or, mas que cttracteri:ro... l o ....-R. oENADOR . ~ICO _P..E- I r~po-ndendo ao senador Marrel!o d~' r;.a de.c;.!Je"a. a d-espeü~ d_<>s argum~;n .. 
. 0 SR. SENADOR EURICO RE-: ~ENllE - .. s:. Pr-e-:'Hden~oe, envm à I Alencar, ·que eontrabantlPou um 

1 
to-::; do Sr. R~l~toJ, c~1 ngorosamente 

ZENDE _ Dlt!·i·,.'l doUl·ada de Yoss.'l .. .iesa. d;echl.açao de vote), com chan- aparte mesmo que a normas não. por t-erra. Nao ap-enas pelos cla4os 
Excelência. "' 1 cela plur.ima da AR~ A. t permitam 0 de que cHida a constitui-· numéricG.o; d~ Rtlator. ma~;~ porque· o 

, '"' . • ..., 1_ ,C! S~. PRESIDE,~'IE 'Se_na.li?r Au- 1 ção J-"ederal é da figura, ci~ despesa; nobre Lide:- do Govêrn? ~~aba de ?e-~ 
O SR. ~_t!,;f_D!-\DO ~ft\RIO COV."'\.? rt:lw Vfamta l - D.:t o ,;egumte. j previstas no pmjL'to, que e e;.:pres- monstr-:u que e:r"a po.ssibllrdade exl.Ste 

....,.. •.. o pnnCIP!o que 'tlefeu~e...'ll<>s ha l "Vo~..,mo~ ~t·O"m d o • sãr> constitucional. : até t:!le.>mo em subemenda apr~en .. 
longo tempo, V. Ex-'. at-rat•es de ama . ~ a~~ · w en a 11 ·• ·• 0-:,~e! o S.R. SENADOR MARCZLLO DE' tada p-elo parlawentar. 
-"-llbemend~, Pade fazer aqui~ o q~'B o l ~e~s::f~cspar~:::.~~c·~fo~ta ~d~a, ALE..."{ CAR - :M:~ h~. um aum-ento I De f'G-rma, Sr. ~idfnte-, não ~1á 
~elat01' nao lJCdt" fanr. ' - ; · · ,., . - 1 

1 ,,' 0 ~ l- de despesa. 1 n::nhum :.2nt1do em v-etar-.ce a inclu-
Da emenj~l de. V. ~~ podt>-&i' d'- I t:'UC!a. con •. t ue.onal. O SR. SENADOR EURICO RE-1ua.o rle três carreiras, uma da o; quàis 

ztr: Onde .re le: Gtthert-o A'~e.~1:.., Con>huá ón ,\~a. ZE:NDE---'- Nfi.o há. a-um:!nto como foj ~ po::;:ui :tp~nas J_.5 representantes, do 
Hi:l-se: Eur:co R~~nde. + _ , aprova::.la est.a ernenCAa. Entáo se o· .aumEnfo preconizada. Não só não til-

Reconh.rço que v .• Ex~. rr?;m~.:-en'H i:!'.J;s>:..-.:.:· ;.."';·;.- -~ ·''JbeGH'n~~ ~2.ar- pro-je~o e?tabele-~;e t.t.í despes3 para\ trapa.-sa. o teto, como, ~tê ~esm? :se 
o Executlro -e:an ga.hard!a, ma'!. l!<t t ,..,.') ') • <l, RJ..O,la 'b sr. Re~:~t ... • 1 cobnr \'Cncimrntos d~ !'>o~Cr$ 320,00 ultu.oa~.s!...s'ie, r.cr:.u aqm evidencJa(io 
:rtalidade nto ,-ar~: c~ ao ponto de rc-: ''Os renc:mPntos dos ca.t"'t)g de; meu: ais, como a emenda 1.a1 eM..Cet·-. p.ela 9-rettdente ":tcabado d2 z~r nPP· 
e~nhecer-que a a'·:-~na.tura de V. EK·! • JUL7. _Federal e Juiz--t''ederal"'B~bs-ibar éste sâlário de NCr$ 1.300,00 se111 lado por iniciativa do Líder do.ao:. 
::$, _subem~mb. ('(:nf~~e a e!a Pl'l''-:'0-' til.ut.o pr.e\'i'õlOS lla Le-i 5.010 d~ I ser_ lncuustítUClOtlal? I' vt.-:né). que, a:...'l-tla na hlpótez·e, nre 
gattv.:ts ct.nStl~'J::onat5. -...., l "'J se' n:a'o Ge f'G pa~- ... m 11 ' s-er 0· SR PRESID~·T~ ("r-"d AU n.-J.':) oc':l.rre, p~âer-se-ll votar tran-

N' enter.rl"r .... v E&3 ó -0 Lxe ' .. . " . +- + lo!>J.~ L' --~ ..... , or - ' r -.A ...~... o Lid- çlo --.0 ·-- ú- • • 5 . • -~. o_,seguiut~s: Jn:.?.Federal-NCr;; rélio vzltnnat ·- Al~uas dese·aria•qu,~m-ü-..ç n emen\Aól-. " .. 
<:ll-tlVO pos<;ul.~,e~:a p;-crrogutiva. 1.:!5000 e Ju-.z Fe-dernl $-1,~~-titu- · dec~a:-ar para roca 1 ent::ndirn~to,, Governo, nesta ca_:<t, _não contettou 
. O que :>e "v-::>n k~. uma .!:Uberrcpd:J. 1~: NC'n) ~ .:-GJ,CO. •• ).que e-,! ' Em"nda n·· 2 cuja refelçfio 1 que o. As .. e.,:·or Legi;:;latn-o, que_'o T~~ 

a-e V. I:r\ uma st:o:..merda do R~- _ ~e d ·~ ' . ~ · - _ I saururo ~ qUl! .o Julz Fedf-ral nao Q.eve 
l~tor. ~ n:•psa-:-.. ,.-n ~? E~t~C:!'I:h~ ::>~- i'o-i _ptop-v;:.\a R n-j~ic;flv, des~a .:.u'J- ·ú~~:!!F.ep., e iomnd::. úe dux; ,por- a subemenda no mérito .. }l!~ não disSe 
Qt;ter foJ. o..1_,et.J ut~ {_j;::cu.:;Jao. Ap:ro- · c·u~av. de zutO-ila. do ne.lltor. j ç ·" _ . 0 ~ ter o rumento-. P-or-tanto, nao se trata 
y(:.u-se a n.::t-.::?,Cm, 1!pro.vou-sc u au-: O noine R-e_lt,tar apr-eszntou essn 0 ~c.lescepte~se L'~o .. ~r_t. t5 ~n a.f.p~:. do- mérito o que êle combate. TJ'ata, 
mento do1 H•::trro.:; ut~a·.-és de en •. ·n-- .')lbemendn. Fm aprovado .aquêlt' g-n- lll P::i;--~.~·n:~~ ... ~.., ·~ .. ~ s;:!ut_l~- •.:un. de cnmba.ter pelo eventual a~ .. 
dlt d~ y. E,;~ . .o que c~~r'~r.;;., pam;pa .d-e subemt•n_da">, salvo ~e,s~que.-0 tl:'~mos· • "' -• " ··,me-nto .de d~spesss. -.., -1 

u~o a.e~ta Crs~. t:m:t p.at:co.,_:.;. t.nal:dcs~.:J:)Ue fo!Jt>Ho pr:.r~ r~1elçao d.a. de1 F: aÓs nr:.Ipantes de carn-o d·~ O ~.-R. S!:.~ADOR- EURICO R$:-, 
dt contPs, c,u~ !::~1 a qce s:-r.~.p:-• d-c- 1nÇI I. qur )-'.· fJt prc .. nJd!cDàs .• Co de~ as::.~ssor a<:Sí.st~ntes .le....-;,ilati'"'o-'ZENDZ- O.que é le::;::::.l é a Mensa.-
1Etnderr.-'J-:, - q~~- 9-u~tqutt p:1~:rm~~- !j n? 2, que P P>t:--, e n de n~ .3. . _ que pa~"am á t-:-r co~no~ venc't- r g"m' do Sr. Presidente da. República.· 
tECr pode t<::r 1Ul2::~~l\:J. ll::'.ite ?ertl- _Quem~ s'::ll.:.~..:~tou. <!~~--taque ~ora rr;c1- 1 lrf'Jltcs quantiialh'o-; c::~rrU:,:Hm-1 . O S'!'· J?EPUTADO MARIO C0V~ 
cula~. Acho o Pu. ~d~11te _ corre.o. E Içao _des.a etT. ;:ri .. ím o l1'3bie Senador cientes 2 ~ ÜllpOl tân-Cla'l que atual- , - V cu re~ponder e. o aparte de V. E;.,;-, 
!lJiamf€st-o r.?:::;a r;at .. ~façao p:n- que Eur.co t:?:~J.Jde. que tem a pal::vra mente p::-J"cebem a ê-;te titulo,' noiJ:re Senndor Eur!co R~zend!l, dr-. 
v~ E:~~ p~rt:lha d:> :no~so. pms::m~~-: para. jus ... tf,lcar-se, ~esde ~11~ o pro- cor .. sl.den•.1as...,as diferenças :sala-I :nndo -que-! na rea~dad-e, a h<rer.ença do 
ttt. __ Pode-~·mmcrs fazer isto ero retn- 1 n~mcmtneu <J do Re~ator Ja e conhe- ríais e haver a~rescido êst--e de;,- oovrno mw se opos ao aument-o . .su~~t 
bl)Içao a-o g(.:;to do próprio Relator, c1do. taque de 15t'"f...'~ - tentou que êsse aumento colocaria o, 
embora. po-s.::.am()-5 entendermos-nos! O S,!t. SL.lA?O~ EURICO RE~ ·Tl\ita~se de aJ;;.ent.o de 15% para, projeto em têrmos ~e ultrapassar ·O 
€Jll postçâo bem mais modesta do que ZENDzo; - Sr. Fres1dente, com a sub- tesoureiros e •fixação do-; n.wu:~lmen- teto da despesa prev1sta1 o que est~ 1 

a_ -do nobre Líder d Marorla no Se-' emenda., .c~·ident.emente, aument~-s.eL~-ns do Juiz Federal e do Juizt Fe- \ d;:monstrado à saciedade a quem leu1 

.. r.~-doJ r~couhec~n1os-n1Js cQ;n a mesma t Qespe~a, ,Jorquv C::i _.enc.J~!_l_tos de jui- i der-;l.l substituto. ...«- _ ---- -----..1 o ~e~t9!io. co~1 -~~?~ f~~~~~os ~~ 

• 
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Qúe S. Ex' obteve ~ d~dos j~·nt{\.lç:!\!Uento, ficaríamos com 744 milhões, limite previsto naquele artigo a 
a<) Executivo, porque nmguem poderia 388 mil 740 cruzeiros novos. retribUição tixa.do pelo Art. 208, 
cQletar todos êsses dados em tão curto Ora, quando eu imaginava que po~ do oec1·eto-lei n!J 200. de 25 de 
e$paço de tempo. sa houver aumento dería, mediante êstes d8dOs elevar de 11ovembro de 1967". 
de despe-Sa, aceitamos o critério Cio 17 para 20% para inativos e pen- Trata-se de refixaçã-o do teto 
ptecedente pr..:::post.:> pelo S·er.ador Eu- sionistas, ea me baseava nez;,"'s nú- .sala.rUt.l do Decreto-lei n9 200, que 
rito R,ezende e subscrito pela Comis.. merQs porque a dcsp~sa. de inativ'l~ e dava nos Ministros 50% de re-
sâ.o e gcstosam~n.e p~lf\. opcs1çao. pensiDnis!"as atingia 28 milhões de presentação. Logo o venCimento 
_(Muito bem! Muito bem!). cruzeiros ncvos. de Ministro foi alterado, devendo, 

o ~.R. DEPUTADO JOSE' LINP Havendo, pottanto um art:go no portantD, eleyar-se o tet:J do Ar~ 
DOSO - sr. PresidentH. peço a pa· substitutivo em que dávamos aos Po- tigo 35 do Decreto-lei n9 81-63, 
lavra. para um-a questão de ord·em. dêres Legislativo e Jud~ciário a pos- i'{ual ao teto salarial para civis 

O SR. PRESIDENTE (Senador Au- sibilid~ de de fazer uso d'J saldo que e militare-s do tôno. A~ende as 
rdlio Vianna) ..:.. Tetn a palavra o era de NCr$ 25.000.000 sin~::-me na pretensõ~s do própl'io Executivo 
Si·. Deputado. nhrip.:açã.o da defendel' ê.sse t:·aballlo. qn poderá assim. es 'jmular e mo-

O SR. DEPUTADO JOSE' LIN- Então, o Govêrno me fornece tcct~s tivar mais cs técn:cns e o pessoal 
POSO (Para uma questão de ordem os dados todos os numeras e depms f>UPeiiO!' de ~sses"'o·:ames:D em d~-
- sr. Presídent.e, indt:.gariã de v. chega à C-:mclusão de Que os nUm~r-os .te('ão e chefi::>... D~ me-smo modo 
E&~ se qualquer um dos membrns d·J. não são êsses? <mcontra-se essa alteração conti-
do.missão poderia pedir a p&lavra... Perí!mrto, então: O au.'11ento d::: da dentro do teto de .......... . 

o sR. PRESIDENTE <Senaãor Au- vencimento, êsse reajU.<;tamento pro- NCr$ 800.000.000,00." 
rfHio Vianna) - Só quando se trata Pl?sto P~lo~· fu,!lcj?nfn-ios clv,is da Uüi~o A emenda é de autoria do nobre 
d'e destaque. se a. matéria em dis· nao es1arn: s ... rnndo de biCmbq pa~a. :t!e~ator. Foi destacada pelo nobre Lí'­
cpssão fõsse emenda tnmbém pode- al~u~~i co:s~; dentro.. da mers'"'gem: der da AREN~ .. f?enad:lt Eu~·ico Re-
xia ser qu·alquer membro da ·COml'.ss·ão, en ~CE:.!11J. •1 .· • ,':r. . _ zende, para reJetçao. 
I.úder de Partido ou de bloco parla· d·o Governo, que 0 teto seua :r~~1-'e1 o SR SENADOR AARAO STEIN­
mentar, mas isso se a. matéria fõsse tado e não podería ~!t_ra~a~sar 03 • • • BRUCH.- Pela mesma razã-o ela foi 
emenda. NCr$ 800.000.~00 sollcltaao::; ao~ Con- aproveitada pelo nobre Relato:·. 

O SR. DEPUTADO JOSE' LIN- gr~.;;so, prcvementes da Rlaj~rE:.~ao das O SR. PRESIDENTE (Senador 
Doso - Mas estamo;. tratando de altQuotas. .. Aurélio viannaJ - Sen.,dor Aarão 
destaque, de subemenda para destaque. _E' por es? razão que.., def2'~do c~;: Steinbruch, sé V t Ex?- d~e.seja defen­

tra!Jalho, <.-.q11e o:<; dad._s fo.am. ~ - der a emenda, par considel'á-la f)eme-
0 SR. PRESIDENTE (Senador Au· nec1-ct_os pelo Governo, f!~.,._ o ~o:~nJo lhante à de n~' 57, podetá faz2-1o em 

rélio Vianna) - Não. Não é discus- 'depoJs v.em. Tlara, o C:m.,~--y:So, leJel~ar cm)junto, porque, rejeitada uma. a ou­
São de destaque, estamos no méríto, o substitutty?, e um dn·elto .,..P:>lihco tra a acompanha. Assim v. Ex1!- apro_ 
discutindo a emenda d-estacada para qt;e Ih~ as~aste mas o meu t.abalho, vei.B. lOgo u momento, para alcançar 
~ejeição. nao. . _ ,. o wesmo objetivo. 

O destaque já foi aprovado: Por Defendo esta poSiçao po~qu~ tud~ Tem a palavra o nobre senador 
&se motivo, estamos discutindo a qv foi teito. nelte substitntl~;o fm Aarão Steinbruch. 
matéria no m€rito. J.;aseado exclusivamente em pe::s:::as de 

resr;ansabilid.ade. Inclusiv<:: êsSBS ho- O SH.. SENADOR AARAO STEIN-
I O SR. DEPUTADO MARIO CO- mens me telefonaram, m~ procurar<tm BRUCH - Sr. Presidente, D nobl'e 
VAS - Aliás, Sr. Presidente, o re- e se prontificaram a vir à comg.c~·a:> Relator sintetizou, profundar.1ente, a 
prescntante do Govêrno tem defen- prestar· o seu depoimento os c:.ad.os questão, salientando o se6uinte: a 
dido as tEses da Oposição, com rara que me foram fornecidos era~~ ri:.;o- emenda, dando nova redaçao ao ar­
felicidade. rcsamen~ verdade.ircs. Eu declinei, tígo .. 6<' do projeto, visa excluir d~ 

O SR. PRESIDENTE (Senador Au- nois QUe ,iá me haviam preJ~-:tdJ re- limile de tribUição, fixado no art. 35 
télio Vianna> Tem a palavra. o levantes serviçcs. Mas era nec25'ã::.-io do Decreto-lei nP 81, juntamente cor.u 
Reator, que a pediu, para emiLir sua que êlcs pudesstm Li""el à CJmi:sã:-> a gratificação de fun~ão mili<ar de 
Cpinião a respeito do assunto. ~amo cheguei a essa conclusão. Não cr.teg{!ria admin;.str2 t~n1 2s o;:gi· ,-b:>.~ 
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é, realmente, um desnivél para o alto 
servidor público que serve junt'J aos' 
gab-inetes ministeriais e Presidência 
da República. Devo declarar a. Vos· 
sa. Excelência que esta emenda tem 
M simpatias do O<>vêrno_ 

Lam:mtã.velmente, o Líder não está 
autorizado a liderá-la, mas declaro a 
V. Ex~ que votarei com D Relator, 
porque esta emenda vem retificat· o 
êrro 'Jcorrido com o Decxeto·lei nl~­
mero 220. 

Era esta a opinião que queria ex ... 
pa1der na discussão dessa subemen<la. 

O SR. PRESIDENTE (Senai.or 
Aurélio Vianna) - Desejo sab.Jr nu­
bre Relator, se mantém o seu pal:ecar 
fa.vorê.vel às emendas do Deputado 
Pa...<:..."'S Põrto e Senador Aarão Ste!n~ 
bruch, na comp.')sição que v. K"tQo 
apresentou na subemenda. nll 3. 

O SR. DEPUTADO GlLB!lliTO 
AZEVEDO <Relator) - Man~enho o 
meu parecer, Sr. President~. 

O SR. PRE;._.:;IDENTE tSenador 
Aurélio Vianna) - O nobre Re!ator 
mantém o seu parecer. 

Passemos à votaçãO. 
Os Srs. Con.:,o-ressists.s que' estão de 

acérdo queiram pe:!'ma.necer sentados~ 
<Pausa.) 

O SR. SENADOR EURICO RE· 
ZENDE - Sr. Presidente requeiro a, 
votaçfk1 nominal. ' · 

O SR. PRESIDENTI>l (Senador 
Aurélio Vianna) - Será felta a vo .. 
tação nominal. 

(Procetle-se à votação) 

Votaram "sim" 9 Srs. Congres$s­
tas; '·não"'', ·9 srs. Congressistas. o 
Presidente desampata a favor ·da. 
emenda. 

O SR. PRESIDEN'T:hl (Senador 
Aurélio Vianna) - Passaremos a ou• 
tra emenda importantíssima. 

Em discussã.'l a subemenda au ar· 
tigo 89 c_o Projeto. 

"!~crescente-se - Alinea. iX 
capitul-o 37, posições 3'7.07 •.• 890 ; 

Alinea XIV, capitulo 58 posições 
58.01 a 58.03 - 23% ;". · 

O SR. DEPUTADO GILBERTO tenho ressentimento rla vo'~a~"i:o dcs ções de idêntica natureza e finalidade 
AZEVEDO (Relator) Sr. Presi~. meus companheiros de pa:·fido. Eu legalmeme deferlve:.:: r.cs .serv!uo.es 
dente e Srs. Congressistas, tenho, por sou um homem partidáriO. Mas, as- éivis e aos policiais ou seja, d. giati-

- Pbrigação, psra.nte os meus compa- slm como acei':o 0 voto ctJles, eu peç~ flcat.;ão de tempo integral e dedicação Esta emenda -consubstanci~ a su• 
nheiro.s de Comissão, de defender o quL êles aceit:::m a m:l'lha o~1n~ro. exclusiva·, e a gratificação de função gestão do Executivo, absorvida pelo 
meu trabalho. o SR. PRESIDENTE! (SBnC1dor policjal." nobre Senador Eurico Rezende. 

A pergunta como o Govêrno man- AUTé~;0 Vianna) - E'3tá em v::~t.arft.o /.lém diSSO, a gratificaçãD a.e gaol- c:reio que devo dar a pai,lvra pri-
ô.ou uma MeilBagem estipulando o teto a Subemencta nQ z, adit!~'a, do Re'a- nete. ~eH>::mente ap sr. Relator, para emi-
t·e 800 milhões de cruzeiros novos, a tor ao pro'eto. Dlz o nobre Relat::>r qué "'a em~n- tir parecer sobre esta e:mencta que 
!Ie.Spcsta é que êle partiu apenas cta ' " da não acarreta aumento de despe3a aumenta os p:rcentuais das alíquolas. 
despesa total de pU!;oal do orçr..- Subemenda 1t9 2 e culda de corri~ . .'.r disparidede de tra- O SR. ,DEPUTADO MATHEUS 
!menta da Urúão, que é da ordem de Todos est,l.') cientes do que vi!o vo- tamcnto entre servid~res em condi;:ôes SCID.UD"I' <Pela ordem) Sr. Presi ... 
~~ trilhões de cruzeil·os. tar. Tememos * voto de cada qual scme~hantes. Portanto, nf-0 me:eee dente, tra{a. a matéria de emenda do 
, Procure(, então, entrar em contato portanto, ncs termos que o ncbre Li- ob~eção." Sr. Senador Euxico Rezende que 
~Mm o Sr. Ministro da Fazenda, ma- der do GovZrno soliritou. Realmente, na Justmcat!va qu~ consubstancia h1'3..téria da medsagem 
nífest-ando-lhe minha apreensão, po1·- apresent::tmos â emenda 57, sanenta- aditiva? 
·11ue, ccmo a q•Jantia 1~ra retirada do O SR. DI:PUTADO HUMBERTO m.o:-s O'.l<J a redacão mimi.tiva. do 11:-- o SR. "PRESIDENTE (Senador Au-
lPI, teria111 de ser tc,mados os 90% LUCENA - Há pedido d~ destaque tigo 55 eYcluia do teto Q"'"!'la. gratifi- rélio Vianna) - Reproduz texto da. 
do Fundo de Participação dos Esta- para. emenda de minha aut'lria que c_.~:1, lfi[!'3 ~·.1 di.t"' c ::n.:>J<.; .->litW.l novo exposição de motivoo do Sr. Ministro 
dos e Münicipios, em <mmprimento ao suprime o Art. 5? do Proje!;o. Ap~·o- ~::~~3:o e o n.---:rec-lEi P.l'ifi ±"oi r1o~ da Fazenda."' 
art. 86 da Constituição. vada a subemenda, ac1·edito que a dificado n;tra que se excluísse a gra- o SR. DEPUTADO MATHEUS 

Em razão disso, recl~bj, do Executi- matéria está Prejudicada no que diz t~f:ca(!ão de 1imhação de t~ t.. SCHMIDT - Sr. Presidente data. 
vo, ptincipalm~te do Sr. Ministro respeito à majoraçáo do l'enciment:J Se o militar exeTce essa funç!io em ve'hia- de v. Exilo, penso que ~ rigor

1 àa Fazenda, fodos oo números ~por dos tesoureiros. atividade militar, não há teto; se é não cab-ern emendas na Comissão. 
· mim solicitados. Não sei, ê verdade, Que1'0 apenas dizer, perante a Co- o civil que exerce, há teto e se o mt- Digo isto com tôda 1-e-l.ldade, mesmo 
se houve de S. Ex~ t:m lapso. missão, que a soluçã'l dada pelo Re- litar exercer função civil há teto. porque apresentei urna em:nda na. 

o fato é que eu baseei o meu tra~ Iator· ê, realmente, concmatórja, e, Pctanro com o pensamento é!.O n~'- Comi&ão. Mas, posteriormente, veri .. 
balho nesses números, e êsses- nú- sendo aprov-ada, desistirei do meu des- bre Relator, há uma discrimina.çao ficando o que consta da Resolução 
meros vêm em papel timbrado Pre- taque. que não se compadece com a Cons-. nú:rrmo 1, de 1964, do CDngresso Na ... 
sidência da República, DepSl'tamen- O SR. PRESIDENTE (SenadiJT tituicão Fedem!. . Por .isso mesmo êle cional, convalidada pela de no 1; 
to Administrativo do Serviço Público. Aurélio~ Viann~> - Vai-se proceder deu Parecer favorável e eu espero qur de 1967, cheguei à conclusão de que 

Ajnda há a proposta orçamentária à votaçao nommal. a Comissão sufrague a sua decisão. as emendas que estão no avulso: são 
para 1968, despesas para com o-pes~ <Procede:..~ ã. ·cotacáo nominal) O, _SR .. PRESIDENTE· (Senador as emendas de comissão considera• 
~cal civil e militar. ~ - Au·relw VIanna) - Tem a palavra o das pela Resolução no 1, de 1967 e 

Esta. despesa se nfere a todo o O SR. PRESIDENTE <Senador nobre Depu7ado Pa~os Pôrto. que, conseqüentemente, ajusta e~a 
pessoal, iD.cusive Podéres Judiciário e Aurélio Vianna) - Nove votos cen· o SR. DEPUTADO P<\SSOS POR~ t • 
Legisativo. trários e sate favorJ.veis. TO - Sr. Presidente fomos um dos in erpretaçao ao dispositivo do Re• 

Está rejeitada a Emenda do ReJa- autores das emendas Qu~ c'Jnsubstan. gimento do Senad'G Federal, que 
A despesa calculadn, a previsão de· tor. ciaram o tPxto do .art. 79 dn Subs+J. admite emendas de comí.~sáo. 

+- monstrada pe~o Ministério da Fazen~ vamos suspender a sessão e reabr!- tn+ivo do íYu~tre Rf'lato.,.. I.; emendas de c emissão são essas 
da, calculada tôdas U3 dotações fixas Ia sõmente às 22 hbras. sr. Presidente, esta Emenda n9 53 e nii'J l'menàas ~p· e3enta'las ao:tora-
e variáveis, atingem um total de 802 veia em soco:-ro à 2.t;:-at-'t>-.1'J inadvet Veja V. Exo. que a ResolUção n° l, de 
m "lh"e' 909 m"J 84 cruze1·ros no os <A sessâ.o é suspensa às 20 7w- 19S7 ,..,. rece ser .rolara quanto a que "" 

.-: 1 o s, I, v . ras e 35 minutos e reabzrfa às 23 tic'~>, cntem. pela Mai-Jr:a c:overnamen .t" ... "'""' 

Na se~unda posição; possibilidade de . horas e 35 minutos) tal, 0 1e, dando à Emenda Doin Viei~ emendas são apresent!ldas à comissão 
redução que não tem incidência sô- 0 SR. PRI!:SIDEJ'!"TE (Senador ra 0 seu "aprovo", não restabtheceu Mista. São essas que estão publiçadas 
bre valores, pois que são ajudas de Aurélio Vianna) _ I;:í. núme'ro le.;:nl. a. lei que concerieu o -tet.-. ao servldo~ nos avulsos, não admitindo, cçnse­
custo, diárias, aquisição para farda· Está reaberta a ses~ão. ·~).,_'rllc(). mr><; nerrni~111 - f''l~ ê~o;e ""et, qüentemente, emenda agora. Não há 
mento, serviços e técnicos etc. estas Passaremos à discus:Jlo e v::~tr:.cão de<-aparecesse fla. sistemática do ser .. contradicão ne~sa interpretação do 
despeSas estavam na parcela tle 58 d b d 3 • - d R ~!ir·:J público. t que dispõa o Re~:mento do senado. ao 
milhões de ·Cruzeiros novos, que é a .su emen a n9 

' de aulo-rm 0 e- A POSJJR emenda. como as demais admitir emen::,.~ s porc1.ue foram tldmi-
variáV>eL latior e que diz: emendao:; semelhantes vif'ram apen"<: tidas. Mas não quer dizer que se possa 

Então me diziam o?" técnícrs do --'1Ao Art. & de~ois da letra "'1", ·retificar !:l Decreto-lei n9 2"0, flUe, con~ admiti-las nesse momento. 
Ministério- que, dedt1zindo aquêle to.. .-ul:::stitua-se a e«pressi'!o final 9e- c~àe!ld'J gra*-if:c!O)"'ll'l (!<> 'iiJ r"r c~·,t· .0 SR_. PRl<'~IDFl'llTE (Senado~ A~-
tal que ... reu:-E'qent'J. 20':-;.. cto vr>'n'" r: lo- la seguint2: " .. , abaixo passan- P"S ]\1jnistros, dlstancicu o tet() do'3jrelzo vzanna) -V. E1& tem dOJS tl-
bal oom despesa§ y.e pe~oal do or~ do~se a compor, ]?ara efeito do 90 por cento para 60 por -eento, o que-Pos de emendas.. Aliás a. matéria é 
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~enc. ida, incluslve inoportuna a apre­
i~ão de V. Ex:!!t porque provou, com 

seu voto, que a emenda. apresentava 
::Perante a Comissão não é apresen­
itada à comissão. 

: Nh Art. 137 <io Regimento Inte1·no 
I. do Senado V. Ex~ vai encontrar o se-r guinte: • 
t -' "A comissão não emitirá pi-

'recer sôbre emenda. de plenário 
; ·.sem que tenha sido pUblicad•l. com 

a re.5pectiva justificação, salvo em 
, .se tratando de matéria em regime 
de urgêncía". 

· .A.S emendas de Plenária são as 

J 
aprtsentadas por qualquer Senador, 
membro ou não d<a. Comissão. Es&J.S 
:emendas são publicadas, para que sõ­
hre ela.s se emita o respectivo parecer, 

' 1 E$sas emendas votadas na comissão, 

t p. arque publicadas, têm sua trami!aç~o 
até o finn.l do proce-sso de aprecmçB:G 
da matéria, o que se dará no Plenãrlo 

{ da Grande Comissão. 
- 'l'etn V. Exl.\ outro tipo de emendas 
! a emenda apresentada sOmente pe­
f rante a Comis~ão. n_a comissão, pelos 

! 
membros da Colmssao. 

Essas emendas têm tramit-J.ção tõda 
especial. são apreciadas, pela. comi.s­

t são e, não send.o ttprova.das, são se--. 
'" puliA.das porque só a Comissão delas 
t teve conhecim~nto, e não a. Grande 
I comissão, p~la publicação del•J.s. 

EQ.tão, rejeibJ.das, essas emendas na 
i Comissão, p~la comissão, perecem. 
1 Se aprovadas. então, seguem a sua 
~ tran;:titação, até serem apreciadas pe,a 
; Grande Ccmissão. 

E V. Ex~ encontra isto. no art. 122: 

' I 
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com registro simultâneo de Imagens e 
com negativos ou positivos, 5% para 
&o/o, • ............. ~ ... -............... . 

Está fartamente documentado, se.. dificações que tl.áo forarri aprovactaa 
nhor· Presidente, no parecer do Rela· pela maioria. \1eat.a. Comissão e votal­
tor. 771 milhões de cruzeiros seriam da.s quando e,c votaram as subel1l.end8$ 
a despesa total necessãr.ia. Mas a d'l Relator .. 
Maioria diminuiu êste valor, porque o SR. PRESIDENTE (Senattor 

Ite:m g - posição - Íllínea 17, não aprovou algumas das emendas Aurélio Vianna) - Tem a palavra (f'' 
capítulo 71. posição 7.116-- P1·o- sugeridas pelo Relator. Agora, vem o nobre autor da matéria senador.Eu. .. 
dutos bijouteri•l. de· fantasia. 18% Govêma e aindà. pl'<Jpõe aumen's;~: xico Rezende. 
elevada para 24% outras alíquotas. Entretanto não faz o Sh-. SENADOR EUH.ICO RE· 

seis meses..-êste Govi!rno encaminhot.J .lENDE - Sr. Presidente a ARENA. 
E •. finalmente: a. esta Casa um plano estratégico, hã 72 horas ticou muito impr~s.siona• 

alínea 23 - capítulo 98 - posi- IJnde salientava que um" dos dramas da com as 'críticas, com os protestos 
ção 9BQ3 - Incisos I e li. encontrados na economia brasileira, gue se dardejaram principalmente na. 

· Quando êste GQvêrno se instaloU, tol Câmara dos Deputados, n? sentido ctb 
I -- produto: metais preciosos, um profundo processo de trawnatlza~ que se devesse dar aos inativos o mes­

ornamentados de peJr~s preciosas ção empre!3arial, de ausência de de .. mo percentual de aumentQ conferidO 
- canetas. lapiseü·as. porta~láJis manda, e alinhava uma série de eau~ aos funcionários em atividade. Nãô \ 
e suas peças sep<nadas. sas que contribuiram para o fat-o. apenas por coleguismo ou por recep-

30% no inciso I; e 20% no In- crma das causas - salient<>u o diag- "tlvit.lade, mas até ln~smG pn1· um an-: 
ciso ,!I· nóa-tic<> do próprio Govêrno - é a seio de Justiça soc!a1, alguns lide r~ 

o Relator coerente com o seu sub.s- voracidade fiscal. Pois· bem, o Go- do situacionismo se imp..t_essionaram 
ututivo, <>nde chegou à c9nc1usao de vêrno modificou várias alíquotas para c0m o problema e passaram a exer· 
que com relação a essas alíquotas não justificar o aumento de 20 por cento. citar seus bons ofícios a fim de que 
seria necessário majorá-las para fazer Vai com essa variação muito além da o Poder Executivo pudesse rever K 
tace à -d~spesa com 0 aumento -dos necessidade, mas não fica. contente. sua posição diante.do aument'J e exa-. 
inativos e dOS pensionistas, vot;.l. con- Pretende, neste instante em que .se minasse a possibilidade d~ atender t\ 
trària.mente .·à S.UBEMENDA. está votand'J no, insta'nte em que .se nobre e generosa~ reivindicac;áo à~ 

0 SR. PRESIDENTE lSenndor Au- está discutindo- a matéria uma exten~ honrada Oposição no CongressCJ Na..o 
rélio Vianna) _ 0 parecer do nobre são adicional. pretende traumatizar cional. · 

d ainda mais a economia nacional au.. Em virtude dessa rogativa, ontem. 
R elator ê contrArio à subemen a 

d mentando nova.s allquotae de fmPQs.. pela manhã, em nosso gabinete, reu---
apresentada pelo nobre Sena or EU- tos. _ - niram-se várias pess~as inteligentes o 
rico Rezende, que aument-a 0 percen- Dirão alguns: mas os artigos sóbre tão dotadas de esnirito público qu~n .. 
tu<g ~.al~~~~~iADo MARIO co- os quais o aumento incide sá'J artigos to ,o eminente Det]utàdq:Mãrio C:.>va~ 

onde pode incidir. Pois se são, que se e lá então, com o Ministro d:1 Faze~"" 
VAS - Eu pediria uma informação: faça a substituiçã'>, que -se substituam da e o Ministro Interino d·o Plan~J3"" 
o Relator !ê'l. o cálcul<J de quanto isso aquelas modficações constantes do menta examinaram a p~ssibilida~e d5 
representa em recursos? projeto-por outras, consideradas mais atendimento da parid:tde percentt:.a.l. 

O SR. DEPUTADO GIL13ERTO GUpér!luas. O & . Ministro da Fazenda real~..; 
AZEVEDo (Relator) - Itúeliunente. O que é inadmissivel é que o Qo., z.ou cs cálculos e estava pre.::ente: 
não disp:mho de dados' para informar. vêrn'J venha a faturar em cinta da também o eminente Deput2.do Glli.Jer .. 

O SR. PRESIDENTE (Senador modificação proposta. venlla aumen .. to Azevedo. Chegou~se, então, à con· 
Aurélio Viann-a) - O Relator decla- tal" a slJ't1. receita sem a ... necessidade clusão, conclusã{) ditada ela autortw "Perante a Comissão poderá ra que n<> ..... dispõe de dados. d ã -

• - uru e prestaç o, já que nao 'vat ter qua dade dos )'.'rinistr-:~s e de um chet:e de. 
::tpresentar emenda a proposíçao Então o plenãrio ouviu 0 pal'ecer -pagar um grande ônus adclonal para a.ssessorJa 'do PrE-'>idente da Repúb:ict-., 
J:lujeita ao seu estudo~ do Relator. . . a economia nacional. cuja idoneidade técnica deve pelo·mew, 

a) em qualquer caso: Alguém deseja discutir a matél'la? Afinal, em que instante o Govêrno !'!9jS ser ip;ualada à. idcneidade téCn1ca-
1) l t Sste é o momento. (Pausa..) - e.stá certo? Quando afirma que houw do Sr. Deputado M:l.rio C()va.s, e o a~ O re a or; 0 SR, DEPUTADO MARIO CO_-

a 2) Outro membro da Comis- vo wn processo de traumatizac.ã:'l fts~ Sr. Re!at.or, que participou da"ue1es - VAS - Pec.o a P!:l.lavra, Sr. Pres1~ .... : f;ão". cal, que contribuiu para esta. quedu entendimentos, todns éles chega:ram à 
Art. 123. consiJ.era..-se emenda dtmte. 0 de demanda, que contribuiu para a c:tnclu: 1.o de que a pariclade percen .. 

de comissão a propOSta :por qual~ St' • P1'esident-e, ~11 insistir no pr ~ falta de Uquide~ das emprêsas que tual poderia ser dado. com a conqufs .. 
quer de seus membros e por ela pril) parecer do Relator· Se Ex~' sa· contribuiu para. o subcoru,umo ou no ta de recursos da ordem de 26 l.Jllhõc.-; 

uentar, em seu pancer - e Jâ lnfor .. instante em que sem necessidade. ch ·cruzeil"'s. 
à-dotada. mou • •·te plenário que o fêz com t 1 Q 6 ~ · f Wl. ·co Terá o se- D = pretende aumen ar as a íauotas? ual Ent?o, Sr. Presidente n .'> tpmo..,, r!J..ragra o 1 • base em dados fornecidos pelo Mi· 
~um• te tr·atam•nto a emenda ap •- 1 . o sentid.o d~sta modificar .. ão? Ela darfl para decisão da matéria um confron ... "" - ~ ~ nistérlo - que a rec~tita rea est1ma, "T 

tad Per nte Coml·ssao·• nao 1 " cobertura a quê? A que objetivo~ to: a palavra do Ministro dU: F'a~~-~-$en ·3.· a a ""' da tendo em vista as alfquotas P.x- !' • 
adotada pot ela: .~Ju"idas as corlstantes. dest• emenda, Se obje 1va cumprir a constituiçao1 da, a palavra do Ministrú Q-J. Plane ... 

.... ~ "" que determina, quando o dejicit deva:o jemE:nto a palavra do Chefe da .AJJ· 
1) sei:"á. considerad-a inexistente po.de-~á proporcionar a intportãncia ser superior a 10 por cento o Govir- ses,<>.?ria 'cto Presidente da República, a 

llOs casos da letm a do artigo- an- anuál <le 995 milhões de cruzeh·os no deve mandar uma Mensagem para palavra, não mr,o e!:te.ntóricl\ cu me-;· 
terior; n:Jvos. Dh; mais 0 Relato!': com 7"ll a Câmara, eu 111e pergunto, por que rnó silencio,r::a mas a oa1avra t:lclta 

2) serã encaminhada à delibe- milhões de cruzeiros novos, seria pos .. êle não o fêt até agora? " do relator. oeputado Gilbe1·to Azeve .. 
Ncão do Plenário, com parecer sivel atender, com 20 por cento, a Não serão. evidentemente, os te. do, diss0cam que a fórmuln. r.mra tor· 
taVorável ou contrário da. Comis- todo 0 ~ssoal do aumento 1·elação cursos ori.unclos dêsse aumento de aH- nar exequh·el o aumento de proventos 
~ão nos ca.sos da alinea b. do salário-família: generalizar a va~~ quota que irão proporcionar a solu· dos funcionário'i inc.tivos f: a fórmula. 

~ tagem Inicialmente proposta na Artl~ ção desta situacão. o que é inadmi~~ esta"belecida na Men."'agem que ent 
Qualquer Senador pode apresentar go 69 dQ projeto e aten(ier, com l5 sível. Sr. Presidente, é que venha o seguida, o Sr. Ptesldente da Ret::ú~ 

i. emeri.da. por cento aoS servidores excluidos no G<:lvêrn::t somar ainda novas fontes d3 t"Hca enviaria, co:rro realmente en-
a tr á Art. 15 do ro.1epto. 1 receita sem nenhuma cont1·aunTthla. vlou ao concressn Nac!onal. 

V· Ex· encon ar ~o Orã, Sr. Pré~idente, entendeu a sem que nenhuma despesa a·dcionai Então. senhor Presidente, é muito 
Art. 125. Estando encet'l'ada a. Maioria d,esta Cónüssão. de rejeita:.- vá êle efetuar. Eu ficaria c:Jnvenctdo fácil o dt!s.ate da. questã'J. o Sr. Mt· 

discussão, sõ é lícito à Comissão a subemenda que o Relator propôs do contrário se me convencP..sse de nistro da Fazenda. o Sr ....... MJntstro do 
~ubemendal' as emendas d·l. sua _yisando generalizar a vantagem só~ que os dados que o Relator arpe.sentou ~lanejameuto, o Sr. Chefe da Asses· 
eompetência. mente proposta no At. 6°- Entendeu estão errados. soria têm razfio e, nesse caso. nã.o 

Por que mesmo depois de encerrada. esta Comissão de re!eitar ~ suben:en- Até que esteja. êonvencido disso na.·o ter-: ra:?:ão o Deoutcd.:> Mário CovM, 
da que o R.edator- propôs, atendendo me arece lógico oue se aceitem êsse:; w então o Sr. Drnutadfl Mário C~-a discussão? ' t ·ct cl i f A ·sabedoria. do regiment.a.lista con- com 15 por cen o os serv1 ores,eJ> n- vaJõres ai ornecido.s. vas ten1 razão e nã;~ a tem a equ!pa 

t ·t d dos no art. sa do projeto. O que me parece e que, sJ.nda ago. f{OvernamentpJ que flca .iustatnPnte no 
c1Ui"· que nos ambientes res n os, e P."I'tanto a si·tuaca·o que temos ago- · li i · t • d · • d t · .__ ·d· d .J ra ass1s r a. raza:~ 3 ar~umen o ::m- <:!-Ice pzralhi e, que em malS sen· 
poucos ·elementos, havi!l- necessl a e, l'a nã.:> é de uma despesa prevista de teriormente exnosoo pelo Deout'\rlo 81bilidP.de e conhecimento dos prob1e~ 
multas vêzes, de aperfelÇOamento de "'"'1, e sln1 de =1 menos aquela des- " th s h ·ctt t té i d d t t " i · , ' 1 1 'vla eus c m1 , e es a ma r a e- mas o compor arne-n o l'a orev suo e 
uma preposição •:1. que se houvesse pesa que seria· <>riginárias daqualas veria ter sido apresentada. nesta. onor- da re0eita. A opinião r'lo Govêrno é 
da-do aquele outro rito, que exige pu- modificações propostas pelo Relator e tunidade, como subemenda. a alJ?;uma no sentido de que sem' ê.<õses recur:os, 
blicação, se não nunca uma comissão não aprovadas.. emenda. Do ponto de vista fo•rnal o aumento previsto para os 1nat!v-os 
poderia apzrfeiçoar um projeto atra- A receita, apenas com a mensagem, seria isto que lhe confe1·iria trânsitO'. não poderá ser dado. 
vés de emendas e_ subemendas, mesmo ê de 995 milhões. Agora 'O Govêrno mas do nonh dF:! vi<>ta do mêrito nê.o se a comissão entende que a ma· 
de-po\s_ -da. d1scu~s-a.;> encerrada. sabe oue aproVada u~ modific<?eiio vejo nenhuma. razáo. 1 .foracão de!:sas aliquotas se insnirou 

Ent.ao, a com1ss,ao. s~ deu essa. fa~ que introduz: a variação para os toa- Para que o nôyo ônus de naturezít na tminceridade ou ent!:'" na extorsão 
culdade, ~udo subordm:, ... f:3:o ao segum. tivos e mesmo não sendo aprovadas f: cal se?a imnosto à esta m~~o. para. tributária do Govtrno FederA-l ent~o 
te: Termm~~a a votaçao, derrubada a aquela3 outras, ou aa:uêle~ outros df<;;, um volume de recursos oue nitlq;Uém terr.mos uma solucão muito f1.cil: nã0 
eme:qda reJeita. ::la: a em~nda, morta a oositivos pro_postos pelo .Relator pre~ sabP- quando é, não vejo nenhum::! ~e dará o aumento ao nessna' lnatívo 
men<la, não tram1~•J.. mais. 

0 
tende aUll\enta:r a sua -Teceits à custa razã.o. nQrque o oonto de vista dn r-ovê,.no, 

Submeto ao Re.ator o .Art. 8- do de um aumento que não che'5a sequer A emenda não aponta, n'lo n:'ls d.lr' lnlclnlmente, f!'l no sentidn dP. ane o 
prcjeto. a atingir o valor do ato. emergente quanto isto Propiciará e U.em n\e"m'\J tnativJ - o que é certo e ló~lco -

Tem a palavra o Sr. _Deputado Re.- da va.riMão de alíquota prouosta. o Relator teve a oportunidade de ete- deve ganhar menos· do que o ness~al 
Jator· para se pronunctar sli~r~ essa o que· o Govê!'no faz~ através da tuar o cálculo para saber qual o vo- atlv·~· Esta a,_ verdade. mas con.!<ic1~~ 
emenda, explicando ao PlenariO seu lideranca, ao propor a -modifir.ac!i.o, lurue de recur-as Que dec<Jtr?-rf,- d"'~~·~ rando as nobres e genP,.oo:::~s rPivin~ 
-cont~údo. é simoiesmente n.<i-ota"ll um ·artifício modificaçã'J. ~ualquer CJUe seia @~:- ~r:acõe!; da honrada oposicão no r;cm~ 

o j3R. GERALDO DE AZ~O oara ·um aumento de Caixa. modlfl- valor - e certamP.ntoli: n~:o se-,.fl ttm tl'l'es!CO Nacional. o novêrno eé df~')()s 
(Rel~tor) ....:... A 1subemenda. re~se à cando indiscriminadamente noVas ali· valor neqativo - ê1e sP.rf.t tot11.1ment."' a ,.eve1" a ~ma nostcã". 
m.fljoração de alíquotas, à A1ineq 9'\ ouota.s. já rrue não 10e nretende a sÚb<;w desnece~s~r!o em face elo oarecer d" Sr. Pr~~fctente e Sr.s- Conrrres.sis-.. 
capítulo 37 Posição -3.707 a%. S_ig.nt- titulcão de. a)iQunt.~s· sem nenhuma. nróprio Re~ator. porom~ o-~ recnr;mq ts~. ma.u entend;rnentn ·~ &:~"' ... 
fica . planejamento cinematograflco, nece.~!>idade para despesas que se p!O· nreconizados pelo nr.o.Jet-, orel"nchem Estcu numa f!Rrple:vidade sentirnen-
4Jlpressionados e revelados, mudos ou põe fazer. llã.o apenas o projeto mas até as mo. tal mUito grande •. Entre a palavra 
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ld() Sr. Deputado Mário Covas e a 'S.:ma.dor Eurico Rezende, .ap.e,s.nr da' O Sen:.or Re:ator trc·x::e o f.~a (!e- j:Ponham em dúvida a poHt:ca, .:ado-­
:palavra de uma eqUipe do Sr. Mi-: sua simpatia e da admiração que te-

1 
pcitnmto, que não poda :-~r contes- efn~o. c!t!:ment<ls, oferecidos ao O~ 

:nistro d.l 'Fa.zenàa, equlpe: que vt·o:nho por S. Ex:. O tato é que tenho ta-do, de que êle c"bnseguiu e.:,ses d.a-J:;~-;:1. • 
. da Guanabara especialmente para i outros ccmprotn:"'::<Js com o povo que ldçs -e o resu~ts.do d.êss:?; dOOos Iercu-o Pc~ tr.nt.:>, não há. nen:mn..a d ·s·v .. r-· . 
. 1assessorar esse gasto assistencilll dojme elegeu, e não proso dnr m.eu voto'a co:nz;-uir o aumento dos inativo.; çJo, n-ão hâ, absolutamente nenhum 
Sr. Prezidente ãa República, entre a .sõmente pcrqi.le S. Ex!} diz que ta.::s 1 ínàepeno~t-:mente do ato :.:~.lstencial •út:..,e~Q de í;mhar mais sob o pr-.:texto 
palavra do J\1inistro do PlaneJamento:autoridades lhe a-firmnram isto ou' d-o covêmo. .do um-aen:,o dos 3';(., para a par-i4.ade 
-e Coordene..ç.l.J-Gera-1, a. palavra do' aquiJo. E.u p:·e.cJso de dad{)s de fa-' Não foi por mera. z.~sL~t~.:lc~ • .l que o' entre ativQs e inativos. 

·chefe da .Ass?.:-soria. do Sr. Przs!- I tcs. E só t~nho d.ldos aponta'dos pala! GovJrno deferiu a medida, mas paUJ, / QU?o, portanto, dar t.J:ç5 esclhre­
rdente -da. República, a minh2 p.erple- )nobre Relat.;_·_ AchD que não poce:venficação de _que o t-eta de sco iru-lc.m::;nt-J<> p~u· votar, 1·ealm:;11~~. com a. 
, x!dade sentimental - porque rulo : 0:1. acOntec~r. e o n~bre R-elator jú. co- 1i1ões de :::ruz~al·os no1•o.s ·- a que se. men:.lz-em da Presidência. dJ. R{'pú-
,.t-écnico - desaparece>, :p!lra, então,' lccou êsse prcblema - é usar-se o referiu no proj:::to ~ era &u:icient,e tbl!cn. , 
adotar uma. atitude, quando nâo t. .. !.- func1onal1..<-ma v:Z1J1:co da Umã~> pu:> 'para ac~itar os aumentos propostas o SR. PRESID&\""TE (SP,~udú•' 
c:onal pe!o menos lóg1ca. ~ "bod~ exp:a:on:>'' do Tesouro Nac:o-: p.e!a Op.c:ilçâo, no ~t.iltido de deferir 1 Aurélio VIanna) - Iremos pc.r em 

Entre o ponto de vista do Senl:w..r na.l~ Se o C~T,·érno quer a'.liDentar n. p~r:ciade no aum:m~o acs mativos. \-Ot.açlio a aubemenda rela~!li. a:J Ar-
'Deputado Máno Cov.:ts e o de qu3m 1lmpo-:tc.; pr:1a melhorar o seu en- .t~qut t~mc.-., na com1J~.5íç.ão da. Co-/tigo 8? do proJeto. de au~11a do se .. 
está no n1eio da. ~n::peratw·a t11bu-) ca1xe e a sua rece!la, é outro pro- ~ nJ.Is:,ao, hem~ da mal:i 'll .. .a. r-c~pon- tm.ücr Eurico Rezande. 
tária dêste País que são aquêles dclis b.tema; que o faça. E mande para. ca ·.:a.bU!!:ade e que .sab:m guanto efelto o SR. SENADOR EUR:co RE-
1\{ImstnJ.:-, eu me mcllno. resp!!itosa- 1 a ment.'a~~em c:::mpetente, que se~á de- ·e q:~antu. repercussão tem o a.tJJlento ZE...<l'DE -- senbor Presldcute, -;ecli 
mente, e com a devida vênià, para~ vfda.ruer:le apuclada ~lo Poder Le- de aliqUJtas. o que parec'b cerio é 'aue a votaçã-o .seja feita nominal-

, a ()pillião OficiaL J ~islativo. S1JS u.-ar da miséria do que o Governo, deiXando ex.Lavasar 1 m-::::nt~. 
E complementando, o Sr • .:\1inistro funcion2lis-mo puilLc'J, da fome que pela unpr~nsa que, na reati-dade, tem o _SR. PRESIDE:'ITE (Sltfb.d.•_,r 

da Fazen<b me declarou .que. real-~ rond..t o'.> loar:-s de muitos brasilciro3 um orÇamento especm.I e ~~reto -'Aurélio iliDnn.a) Então, Vai-se 
·1 mente, forneceu uo nobre Re~ator tu-~ para, num t.ubt~riu<:l'io tcdo e.p:cinl· v?rsão, ~Uás, não c:;ntesta:::ia pzlo G-tJ-1 pr~~der à chamada. wa~a· 
. dos êe.ses número3 QlH~ S. Ex\1- mero.- meihorar a st·~ :-ituaçf:o finaneemJ. 'verr::o -- jn acredltar que ele tem. Vo~:-aram "SIM" 13 Senl:Jres Cvr.-, 
cionou e cuj5 mznçáo foi relteradã. isto não p'Jd.e t:?; ~dnuUdo. St. Pr~- me:os, e um dtk.:es mz~!l.5 <;~:ia a tór- i gre::iSl'$tas; •·NAO". 8 .Sennor· .. j Crn.-. 

, :\!as me dis.~ que o nobre Relator, ! s:den1e. \-oto trn1 o Relator. 1 mula Fecreta do numen~o t1~a3 ali-· ~r~i&taJ. , , 
·dentro da frag1lidade do entcndim~n- \ O SR. PP..ESIDEVTE fS-.<!1L~do:'i ·quota,:,- e ;náo. tem01 a m.inimt>. idéia! A em:nda foi apz·ovada. 
, to da. pesoo:a humx.:1a, intt.cp:e;ol! 

1 

~iurélio V!:zn;ta, - Eu quer.a dize!'. em qu:::nto orçará essa. arr.c-.::adaçúo - 1 pas.;~mos à subemenda 2.0 Artigo 31 
1 mal êsses núm;;;rcs c.o:i nobre• 'ill:mi.J7aJ. d:~. Comi5S..'i.J Lll\ez s::!Ja essa a. fórmula sec~et!t qu~ .fio pro}ct:~; 
I· Sr. Presidente, est(IU oo-m akoLtt.:l. qu<', em SB irat.~no:..o desta ccmo d!! ·o lüini:itro da Fa;:;emla ve.!ll acentu-~1 _ 1 desr.e.:_~a!; 
1 tranqüilidad-e de com:cíência. ao ae-/outra emrnda qtre t-e segt~e-, est:unos

1
a.nch, clia a dta, cem_ en!}az der-es- "'P~1 a.~at~nder ::S . av 0d~; l fender esta. so':lernend_s.. cuh orlr,em l conc3der.do o o' LK~-.-e.._~ de c:1cia um p::n(...;r v~-~:> gra\oi:! d~hcit. orçc.m:mt.á- ~! 1 rnt\u à.~~·l:lct.o.fl~ a~ri~ ~o 

I.- reptto -deve .sa- um tita1t) oe
1
dos Pa~·t!d'J.~ o dHeito de fa1t>remd•l- 110 e ó: eaixa qu2-. hoje, l"ao oOjeto) 1;ec:n .v!' ad ~z "'nd credito, 

glória para o Movilllento Dtn:.ocr.i- ranL.::: 10 mm:lto~. Q~1n:qu~r co!.::~~a dL• ncs.:-a preocupaçã:>. _ J\~ 1115~0 a az; a,_[ -, d...: 
_: tico Brasilel.m. Nasr1m dro P~·otc-.;t>J-'J 1 que concedsr apa..~,c. tf>I'á h~ tem- !'\.-:.~ act·edtto 11aja. Ul:l!l Hl.E~n.;lbili-j 2 •é. 0 limite ~e 8~ ~~he~~t a. .. ii. 

I c das reivind"c.1.çõa .• da. OP!lSk;ào Con-, ~ com~u!cW> ~1c. l'J min~.H-o;;. ; da.::e do_:; membroi Qest.a. Com~-ão cruze:ros nov s~ P or a enot• 
gressual ao Po::ler Ell:ecutivo.· l Na discu.s- jo dos d.!staque·.i e d1•~, par-a. Pão levar em cO":lli\ "'::.teos graves I dctaçoes . .,.~própria<> do dr/ diP;tern.-

~ O SR. nwPUTA:M) MATHE'US emeno.~, t>tdJ.:~·r:u~c,.;: .. , o pto:To .&2rn atgum::ntos. I e com Vl?e~eia até 31 t 
I SCRMlDT - - St. :?resid~ntc, pcç.). de 5 míuutcs, lmpronextâvelmen:e, O anmlnt::> f' P. parldr.de al)s tna-1 }]-ro ~e l968 ~ 
' a palavra. ~ J::ara todo:;. Po~·qu~· doutTa roam~~~. tivu. .. p:Jdzm, realmente, se1· conferi- t uma é conseqüência de ~ut;.ra. 
~ O SR._ Pft:.J'.SID:!:'tlTL! <Serwt!or n..lo ch€'1-.arrmos a':). Lr.al dos 1103';03 ,dos, independentenu:\._e dos aumento.'> 1 Tem a palavra o nobre Deputada' 
1 Aurélio Vtart11..Q.) - ·r~m a p3lavra o, tr::/Jllho:, e é p.t...t que obedE'-Ça.m~), to.s, p:opc:~tos pelo uovêm'>, através' ::.\taooel Taveíra. 

nobre Deputado' Matheus Schm!dt 1 :.t. um d...:.>p'J3ithi> >~lmenWL . uma fórmula esdrúxula e ~:>quLsita. de 1 o SR. DEPUT.DO MANO:mL 
O SR. DEPUTAJ)O l\lATHEU~ Tem a palavra o S:·. ser:'3.dm ~\lar- sul.Jemt>ndas. como e.-;la.._<; tl!_):csen+ad.as: o SR. ÓEPUTAD! MANUEI;t TA·: 

SCHMIOT - Sl". Prestdent"', Su:1 ceDo de Al2ncnr. 'à Cormssão. I VEIRA - Sr. Presiuente, se a co-
. Ex,ll o nobre IJder do Co~rao no: o SR. SE:J'ADOR ~.'IARCE.LLO DE o SR. PRESID"'Z..'ITE (Sena.dnr missão apá:>vou o aumento do per· 
1 Senado usou aJ•gutn~ntos de n.u:.ol't-, ALENCAR - ::;r. P:;-e•·.aent". a ar- 1 Aurelio vwnna) -- C:>m a palavra J centual d@.s alíquotas, evidentemente 

da<le. Trouxe, aqui, íl. palavra d~ Mí.- 1 gume_nt~ç-:1o 1eliz <ia Deputado Ma- 'o nol:lr.e Deputado Jose Llndoso. aumentou vinte e seis IUilhiJes n() 
:~ n_iBtros e de p.!&..)a.""> t'écnica;. ng, m.~.-

1
. thcuo:: Srhm:ur.· p..1rt>ce mo merecer o SR. DEPUTADO JOS:::: LL""l:- 1 quantum pedido pelo qovêrno., Se '!-: 

, teria.. ; cont,!::.t~~<lo. Nfio _pret(nd~mcs colo- . DOSO - Senhor Prestden:..e, eu p1e-l comlssão recusar a Emenda 1.!$t.\ra 
Mas nó. S:r. Presidente - _eu .,o car em p-nvlda a p~·luvra., o compr:>- . t-endo dar uma rápida ... colaboração ·ao~ sendo oont~adttóri~ · 

menos en!.endo a!.Sif!l - prectsamos I m.1Sso mo:rti1 d::ts autoridades. em Sli:J:S. debate, fazertdo a!3'umas observações. ! o SR. PRES'IDENTE <S~tnad?~ 
de fatos e o qu~ terr.os nesta com;s- afirmações. :i\.1as ~s.amos, aqUI, d~-: A primcrra delas é relativa ao llZ:Oblz-· Aurélio Vianna) - Se a Co1nissao 
são para ana:izà-los, sâo da.doo fl)r-~ ba.tendo um R"..:'U!1to nim:amente tét- :ma da previ..sã.o. Nôs estamos traba.-\ i'ldmite -esta. emenda admite que, com 
necidos pel:o nobre Relator (Mu,to nico e a únicJ. r<'sp-ost:J do Govérno lllanC:o com elementas de pre1-·Ls2o e o; êste aumento, já votado. dos p~rceJ.]-­
Oem) S. Ex.J. :1ão trouxe ell?nlen~- à in<ia~n.çfio da. Oposição a ra"'Pelto 1 compOrtamento da arrccadaçã:. l'o- · tuais, a l'eceita para fazer face ~ 
nenhum capaz de ccmtradHkr o~ da-

1
•d11 montante, do rf"sultado d::>- p:relti- :derot ser mod~ficado por e.s~e ou aqLlê-1 despesas- será de ate oitocentos. rol­

dos que o nobre Relator expM a ::.~- l'là.o rte arrecactaç.ão, em funrã.o do le fator. lhQes de cruzeiros noVOt3 - a~1ta a 
oeàade, nesta Comjssão. a.um:-nto de ~!iguotns, deverWm -v.ir : E.\te..s dados apresentados p()d.}rão 1 tese dé que, com êste aumentl) per• 
N~ nã~ podemos votar n.pcnu._~ ç2!a urgrnte e talve?. nâo fôsse tbo dtfí- , ter est~ ou aquéle tratamento, e~ ta 1 centu~l, a.. re~ceita. será d.e 826 01,1. me.ís 

optruao oesta. ou daquela aut.ot:da.cte. cu r~sponucr ~r rPalmentc Qrg.anlza· :ou aquela mterpretaçao, sem. sem fal- 1de 826 milhoes. ConseqUentemmte,se 
S. Ex11o não disse nt'In, p.:>r e:<emp1o, ção t.t\'es~e o Goo.:érno para <Urimir. ':iea.r a verda.de, dentro da construcâ-ojnão fôr aprovada esta emenda, a de 
a quanto vai tste :u.sment.o d:.;.s Wi-~qucs.tóes tâ~ fdrci« QU<lllto -t·.s.ta. Não do rac~odnio, nos ponto de vista. t>m 800 rniJhões d& cruzeir~s novo3 é que 
quotas prop0;,t~s p-:!lo PoàC:r E~.:-- t?m o Goa·rno ·o controle de produ-' que c:u;la um se \'ai co~o:ar. , vai permanecer e entao todos; a<\lni-

1 cutivo. . . . ç&o de,.,~'ls mtlú.5tria.:t que. \ão ser 
1 

o~ e1crlltntos ofcrffidos pe:o Mt-, 1irão, implicitamente que 1p.esmo com. 
Era muHo iá.".: ao ·Extcut:vo P. a'J •{r<:~.vurta-;, e UI,~o m~1 porque não. -ê • ni<:>tt<rio da l''nz~ndo. a'J no.:no R~lator t a aprovação desta alteraçao d:> per­

H obre represcntant~ do Go\érl.1u ~1,}- J a tnchJ;;tria que \:li ~er ~ruvada: e!.:t mereo.rmm dêle, num3: perspectiva,· centuaJ d~ alíquotas n receita não al­
lr.onst!ar n e.;ta ('On:rlss_ã-o LOm Ll.·u.ios·J h.Jl ~er ir1hctam"nte gravada, nJ 'um trat'lme~to q~é não. cotrespont!_<\ 1 cançará ll{) máxil;lo, os 800 ~milhées. 
na mao, de I)UC S. Ex'·· o nobr-e 1:!1'· tlillCuldade que tera. pelo auznc.nto -de n:t m?fma mtenÇt>O, à mte!'prctaçaor LOgo V. Ex~ nao tem razao. 
l<:>tor estl errado. Por q~c.> ..:<. E>: 1

• 
1 preco c d.minuit':lo d1't dí"manda. 'dada .p:Jr êsses mesmos el~mentos no 1 se nenhum dos St·s. membros da 

o Líder do G-ov~rno, não dlz [_ e.;:;_,.., i ~ .B'ntrrt:mt.J, o ·~1 aude saerificaào é 'equecionamento dêSf-e me.srno1 dad'ls I Ccmis!\.:.o de!ejar, mais ~r "a pa­
comissão a quanto monta t:>.4~ ~li-· o pró}1r.io povo pc;.rquc o que se ob- pelo piópno 11:iní~tro c-em a sua eqUI- i avra, passaremos à vot.açao, <Pll 1tsa) 

1 mento? Pf;lr Qt ê S. El>·' 1:âo !üz e • ...:-nn <l tltn :wm ... :1:o de imJ)tt;:;to hô- p~. '' '. Os Srs. membros dz Com~ssão que 
: , :traz os da<lo'> P:lm s..;rem :tn'J.U.S~- u~~ prc~Jut.cs ind; 'ttíali:r.ados. l D~ modo que n~o to;nos .aqui, na 1 s;io favoráveis à subemenda ao. ar':1go 
'·.dos e confrontad:~s ·com o-; torr.'cf'i- t>. nt:.térla ~<:>m "':7n.v:-.; rep<!rc1L;:-5es m.J.~riJ. d t:-prev~o. \erdadl:'..s mat.e-! P~ queiram permanecer sentados. 

· dos pelo E~ecutivo tamltém ~o ool.Jr,ct e r J'J çode;:·ia P. Op~s.di.o se oontor~ m.âticas lnarredávei<;. OUtro a.spEcto, <Po:u:,·a.) 
. R-elator, p~l.: demon•,t-nn qu~. r.1 rn.:r tom a mPr.:. aritt•çd.o contida a. se c::msidera.r ê o de que a Oposição 1 ~i1. ap!'ovad.l, coro um vot.b con-

1 ' l"erdade, a â.ec>p~::.. l'~i .l!}. ll.J.~ .:!. • ~. IJ!!o p.'ll<-~oVI.l de do:-. :.rm ~tt 0'. o~ que quer (j't.l~ o C-o\·énlO fat,.a o miiagre b:-áno. 
Cr$ 771.000.000'! t."1" owmentG ..... fe.L i~di.~p:r..;l'.·el. I~? de n:""": :t:or a p:trid~de pc.~:t ativos e E' u ugulnte a sub~;nend~ a;rro-

0 SR. DEPUTADO iviJ..RIO CO· n::!a .~ (ltun!:.> ~.lt:«fa:.a a noc:s3-idé'a ·inalio;c..s sem ~J i:iOCorre~· cto re.né:l~o i n1da: 
VAS- Pcrm1b.-m,t!-_ Isso dllll~T'.s·r::!.. D .. "'orte que l:W) CJt:!! tn(t>ndim-:-n- viU\".?! ele a~lquo:a.; C'GmO o prOpOSt'J o I _SR .. PRESIDENTE rsenc.dor 
Sr. Deputadc, o profundo J.p:0cc qqe to ~q,tli a . .t:{C1l'"' UaQ4!?:e Qt:!~ ::;. .na :\1P"11!'fl3€ffi aditiva. , Avorl·.o V~an~) - ~ Sr. D1putado 
fu.te Gove-rno 1em p.e!o Cc...·Y.;:-.. .s&::t. onas:e.{<n n.·m ar;,;:ur::nt::wdo. A m.1- ~ E. intrJ.·e..::t:r.~E". entao, ,-.z.-~flcar-sD. }!thet:.d Schm1dt ~ollcrta.destaq.e para. 

, ve;a V. Ex q·j~ o"" U'il"!tiircs. \deram fÚi~· é. 1 :.·.a\,., 1ep· r c•• .·.·;o - p11 ·:e qu~ ::., Opa: ir~~ r-eci.aoa...-a e:;ta medi.-. 1 a Z:m('r..da r..? 23, que dJz; , 
c~?versar cmn o 8l'. Sen·!dor l•:u .. -lo I a_frh'l', lolC:lus~\:f', ." s_e''lr l.nd-.Et:ial. t!·". ú. • :> j~l_,.~iç-:r par.1 t!.Ir.p!~~r .a c~p.J..Ci- •· suprima-se o ert. 5" c- :rnc·.lln-
1' .:~n<ie, ~?qtc, uma 'Vtr. e.xp'!-.t(.' o ~u t-·• (.JQipJ ':lO r·:1 n: • .- .. '1. 1 {ü.:1~ do aq,m~r.qV..o àcs pro._J:r .. o~ znaH- Feno art. 1~. tn fi1•!!, a .<$t'"T~linte 
·~:'::Jl';IIU" a') SEnador, o Con-1-r~: o Oe u.1n,-i ... ~ r u.· ·o qu..: r.ó.~ t: rir·.•·' •;-c..; c I' O rncr::?n.o ~n1 q,'.lZ o Oov~r- (>!:""I'i'"'S.ão: 

'{ D•·i e::.cl<>.-::c!d:), üs n-e:,;_;_',:·tt·y, n:.olde ·fr:•f'r e no.:; l•..;·J•_.tr t .. os ci-=::lc.~ ta:- ,t1o. 'futi.:>,:::.. Of:::>":t.'la. m:;..~n d:! 1.~-
r .. ::-·.·':lm t:." ilúonn:::.Cc:;. B<'-'ils •~1- n:.>cidc·, J.;~r e.,~-:.: 2.i,in_;·té:ws. e :-q·1' r~i ... a p:·ra q'.lê.tC'r, rt<-.;mrnt:>, ufJ;s~") #> ••• r..o Dzc··eto-Iei n~ ';1AG 1-1-
:t .mar eo VcJer <:l.o G"7b.:no f' EJ':S: n.l(} J;.c-d::' t.L'r J:~~t,t r..~ dúviUn n :c·- 0 ev·.~:-r.o, r:~;.: .. 1c·o C'l L".!.;.cJ, e p~r::- 3d~ f:.::-:'Jr~iro C.~ 1$~7". 
· .. · <Jh.i.da ~ tlúv!d...z •. O .e.:!ü,:t.?!-c.u .. r;o t.;.,vr..:. d."J I}.ot.; R:ol::tor. Q'..: y.: h·t'I- Ql':' ~ • j)2._.J. :Jco;::r:: .. : u :t~! 1 lye c~- ( Tem a p:-l2.n·a o or. D~pu 1 ar.:o :.'1.!.1~ 
.t r."J.e a colOL.:a;.ao !!lo:;of:r<). -o...:Ste !l.'J- rtr, que fo1 rr:~ll;c. n:.;o a mt::-rpr~- :~:·.r <:. r:~~J~ .. u; e c~·.:~.:.. :1.11..".1 ::.ensl- ts;:u-'i ,s.cbmkíL 
1 · :to 6 de <:ar~.~r a.ssiJtCn'!úll. O 1/ t~-:;ão l:in 11,•mtrc~ ~ o t1c.:- fo[ fO":"-, s,~::r:r..:;;, cie hc~1;:n~ \in~:..z:Zi~.; :!<.''.51 ·o SR. DEPUTADO )_jA~If'i!:US 
< ·.';;:no e:E.tã ta?:cnC:-o assi-:>têncln. Um ncc:d.J zo C:._ l".::'L 1 or p~:o 1-.Iin!.;;:- .probi:m~;; U:<.:3il\::~c_; tamiJ2,-:t t.tEnde:J ~ ECH:.::rDT _ sr. Prcsidcrl~e. esta 
~ ·;.,.n:-o que_ d:l 20% <:ie ?·U_!l1~~t':l !·c.~ 1 t(r!o cto .P~:illLJ..::r:·r:~..J ~ da F~?<:~:n., .::~m a m::-D:m m~-..n..,iC~de, CO!U n 

1 
emenda destacaó.a \'Isa inciuir os te .. 

1:- 1 1yct> c.:;ti t ·.z:mdo a:>.Ststenc.a.. U"'- ~ fo_ram nu111.!íC'!' e os num:ros se m- Lt1L~l1 . .! ::.~n.c:JbiliGa.le. c~ foim:. Que <;O~e::OS n? .awnentQ de 20 !=Ot c-e-nto. 
'"'-;·o a tJalana ~o. Deputado :vlJ:J.H.tr.·,_· U:rpr;"l:m );Or~~ me.mo3 e os númE.-- 1o ptoJ!etü!'l e5tU sendO ca:•x:.do d;m-1 Não está 1Jre]udicada pelo a~uinte: 
~-:l1~1i.dt a pó~ er~!:! adttamcnto 'l'J~

1 

ros fo:..nectdo3 ao ncb':e' R~lt!t~r. fo-J tro ~.e um jo~·o politic?, d.e um puro~ f'::li rec·:.sado aqui. resSa1vãc!o.s _'~ des ... 
(; ~J?l fazer_. lram núrt•.ero,s f'xAtcs, antr11et1cos. rodeto par quebrar a 11mp1d~z do .ra- 1 taques e êste é um dêles o a"tlll1-mto 

f) SR .. :hATHEl~_ SCIDI_IDT -:Não se r..cde deixar a paiavra do Re- 1 e!ocinio. do !JrDpásito ldgico do G()- I d& 15 por cento aos tesoureiros~ aos r ~· . Prt:Sldent<;? (n1 S1nt.ese: na~ po.:;-llatn· no cr_lvo du_ mii; inte-rpret~ii.OI'vérno, E nes_se sentido que queria de-tassessêres le~islativos e .aos jntzesfe-· 
1: l :. . votar só pelas palavras do nobre, quando se cr~1a a e numero.. ~ . darar que ~ao posso compreender que d~rais,_ se ficou ressalvado t1 de$te,"':' 



I 
I 

Sô~1ente. 

D,-t,e-io le:-. fl.in~3., 
PreJt.tctic!::tlid:ac.~. 

• 
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dos os demais órgãos colegiados do 
Judiciário em Brasília, bem cotno os 
servidores das secretarias désses rrt~ 
bunsi.s, na. Capital da Re.pllblica vêm 

recebendo a "dobradinha" por decisão 
administrativa dêsf)es tribunais. · Até 
agora. sOmente os servidores do Po­
der Executivo e do Poder Legislativo, 
é que ccntínuam sem direito à per­
cepção dessas vantagens pelo exerci .. 
cio permanente na Nova Capital do 
pais, o que significa, realmente. um·a. 
discrünínação odl-D~a e injustificável. 

De forma que a emenda. do Po­
der Judiciãrro, porque o Supremo Tri~ 
bunal Federal e de ... 'IJ.ais tr1buan1s de .. 
Solveram conceder a "àoJ.n·a.d!nha" ad­
mmistrativa-mente :ws seus servidores 

inclusi;-e aos seus Ministros. (Pausa) . 
Estou sendo mfo.rrnaao de que ape­

nas concedeu aos Ministros entãO a 
mjustlça é mawr .cont!nuàndo, sr. 
Piesjdente, ass'lm também o supremo 
Tribunal Federal cJncedeu, recertte­
mente em grau de recurso de man­
dado de segurança aos procuradores 
da República, que já ag.ora pel'cebem 
a "dobradinha" de Brasilia, e tam­
bêm em face da decisão do supremo 
•rr~bullal Federal, por v.a ad·11Jnistra .. 
t!va o Sr. Pref-eito do Dlstrito Fe­
derãl, sr. \Vadjô Gomide, resolveu 
concedel· o pagamento da ''dobradí~ 
nha" a:Js serv~dores da Prefeiturâ do 
Di.strit.o Fe:deral. 

O SR. SE~Lo\DOE EURICO REZEN­
DE - A informação que V. Exa. teve 
não é verí.díca. 

O SR. DEPUTADO HUMBERTO 
LUCENA - E' a inrormaçao que te~ 
nho nobre Senadcir e que me fo: 
preSta-da através fon'te fidedigna, in~ 
clus1ve de carátel' of1c1al, mas que 
não posso reye!ar no momento. 

O SR. SEN_illOR EURICO RE­
ZENDE - Não e:;tou dizendo que _a 
fonte que infornWU V. E:Xa. nào se] a 
fidedigna mas não. é verdade que te­
nha sido conc~dido. 

O sR. DEPUTADO HUMBERTO 
LUCE..L'l'A - E' a tninhr. palavra c~m­
tra a de V. ,EXa. 

O SR. SWADO:tt EURICO REZEN­
DE - Mas nüo é veridica., a :nforma­
ção que V. Exa. [€\'C, 

O SR. DEPUTADO HUMBER~O 
LUCENA- Mas a conSidero como tal. 

O fato Sr. PreSidente, é que o Sr 
prefeito 'do DistrLo Federal, por de .. 
cisão adminis!.rati\'a resolv~u acolher 
a decisãO d:J SUpremO Tribunal Fe­
deral. 

Então Sr. presi::tente, minha emen­
da faz O segumte: dentro de u n ce:to 
artifício de ordem jund~ca., procura­
lJlOS contribuir para a d~nünu:çao da. 
despesa pública ·da UnlâO, porque a 
deciSão do Poder J-acttcrarro e no sen­
tido de que o pa~:aruento da "dobra­
dinha" de BrasÍll1t deve sel' calculado 
sempre com base no úlltmo aumento 
_ aquêles que, n'::. ~omento. "'~eceben~ 
por decisão do Judtclár:o. p~tcebe~ 
na proporc:onalm:~nte aos ven.clmem?s 
constantes da Tab~la a~ter:~rmen.e 
em Vigor, is4;.o é. em relaçao as Tabe­
las de 1966. 

AprovadO este nõvo _ au~nent~ d 
vencimentos. os 4Ue esta? 1 ecr:,b~n~o 

"Qobradir..ha.'' de Brastlla vao Ie­
~ebê-la na base das novas Tabe:as qu: 
entrarem- em vlzor pelo Decreto-I e 
número 81. · . 

Miriha emen(l.:;l, congela os valol:;s 
da .. dobradinha," de acôl'do com ds 
Tabelas de 19-66. ct.ando, ass .. m, gran ~ 
econonüa ao Tesouro Nacwnal. 

Quero chamar a atenção da comls­
. ara o fato de que o Relator. ao 

sao P cl · que 
justificar o seu parecer,+ c:onge u~ des~ 
realmente. a em~nda res~rm 
pesa. pública. 

D1z S. Exa.: ·- na 
R . uma aperente contrad1çao 
a_ t·sEXaacha conclusao do R ela or · · · 

que a menda restring:e-se mas ao mes­
mo t.empo fala em elevação de deipe-

sa~ emenda de\'e ser aprovada po~; 
q,ue consaUda uma decisao normal 

jurlsprudência de nossos tribunais e 
restringe por deunais a despesa p=O.blica. 
E não se venha dizer que o GOvêrno 
deve esperar que oS funcionários ga~ 
nhem os mandatos de segurança, por­
que o Govêrno sabe de ante mão que 
ésses mandatos serão vltorldsos. 

E' preferivei que o G-overno reco ... 
nheça, desde logo o direito do fnn~ 
cionáJio nas suas reivindicações por­
que, então, cometerá ·grande injustiç.a 
e terá de arcar com despesas maio­
res porque terá que pagar atra:sadoo 
em' face da dec!.são judiclal. 

O SR. PIUTI.SIDENTE <Senador Au~ 
rélio Vtannt!) - Tem a palavra o Sr. 
ReJ.a!or. _ 

va.i .mais se socorrer de um dispositi­
vo legal dessa natureza. Vejámos qual 
foi a. razão do Relator :para recusar 
a emenda. Diz S. EX' o Deputado Gil­
berto Azevêdo: 

A Emenda-, facUltando a conces­
_são da licença com metade dos 
vencirr.entos por 5 anos para o 
tuncionário de apenas dois anos 
de exercício tratar de interêsses 
pal·t:culares,' acarretaria, para a 
ordem administrativa, consequên­
cias que requerem cuidadosa ava­
liação para prevenir danos jr .. 

removtv..;Is à admintstTaçã.o pú­
blica". 

O SR. DEPUTADO GlLBEET<.. Sabe~se - vejam bem os Srs:. Mem-
AZSVEDO (Relator) -A emenda pro- bros cta C<Jmissáo - que o Poder Exe­
posta. pelo :nobre Dep~ta.do Humbcrt~ cuttvo está ult-lmando ()S estudes ne­
Luce-na, entende que é pouco mor.~I. cessárlos á elaboração de projeto de 
principalmente quando sabemos, nós lei que tem o objetivo da emenda, 
qua pertencemos a áreas nao desenvol... €i..n têrmo.s que protegem os interês­
vidas. qu~ ali os t'uncionáriOs federa.:s ses do serviço públ!co. 
trabalham nas piores condiçõ~s. e'i' Afigura-se temerário, assim, anteci­
nenhuma ajuda de parte do Poder par-se 0 Poder Legíslatwo à provi<J.ên­
Executlvo. cm que diz mals apropriadamente à 

se isto não bastasse, a decisão do inic'ativa <lo poder Executivo. Ocor­
Supremo é u: .. n voto, sz não m~ enga... re também que a proposição é im­
n-o do M!mstro Ca.r1a3 Medeiro.s da pdrtinente ão projeto. 
su'va e que na verdade, socu mat nu 
oportunidad·e porque v. Exa. era be~ Quanto à impertinência. Sr. Pre-
netlciárlo daquela dec.são. siden:e, é uma preliminar vencida, 

Em razão disso, opino contrána ... porque a emenda foi recebida. E5ta­
mente porque é óbv;o, desd.e o mo~ mos exam!nando o mérito. Não enten­
mento' que vamos conceder a "dobra~ do a justificativa do Relator, porque 
dinha" evidentemente estaremos ele~ se o G-ovêrno está interessado na ado~ 
vando 'a desp~sa. • cáo da medida por que, então, desde 

o SR. PRESIDENTE; (senador An- ioga, a CorrúSiào não a~rovelta a 
rélio Vtanna.) - Os que estão a fa- Idéia, e o Govérno, amanha, reg~la­
vor do voto do Relatot· C:Jntra a emen- menta a materia? . Pode.r.a faZ::!-lO 
da, que;ratn mamfestar-se. f Pausa). a·.ravés de decreto mclUSlVB porque 

Doze votaram com o Relator. I ésse-s outros a.3pectos ~e defe~a. do m­
os que e.st[!o a favor da emenda. terê.sse públ!co estarao devtda:r..~nte 

·quet~am mànifestar-se. <..Pausa). esclarecidos no Estatuto dos s-ervtd~-
Oito votaram a taYot da e.r..enda. ire.." Públicoo, uma vez que os dema.s 

contra 0 Relator. E' rejei:a<io, po:·:an-! dLSpositivos referentés a llcenç~ par~ 
to, 0 destaque. J tra t~ment~ de i!J-terês_se ~ar~ cu~a:; 

E!.l2nda número :;.26. de aut.or:a de 1 contmuam em Vlg.or, 1St<> e, aquel~., 
Sr. Deputado Humtlerto Lucena. 1 di~pos!tivos que_ dtzem que,_ a "~u~.-

Tem a palavra o :::r. D3putajo Hum-
1 

que1· tempo, a ltcença podera s-... lll-

be-.:.'0 Lucena. terromp:cta. etc. . ., 
o SR. DEPUTADO H~MBER.Tí Tudo isso c~ntin\!a en: ':ll!.~r, ~:-

LUCENA _.A Emenda numero 22€ forma que, a _m~r.esse publico. es.a 
vem, ao enc:mtro de urua tese d~fen~ ma's do que ~~C~P_lmao.o. " à co-
dida. públlc:nnente p2lo Gover~·O. A'2sím eu· d!rlgma um ~p~lo 
através do sr. Ministro do PlaneJa- m·.ssão para que, de acordo~ com a 
m.e-nto e Diretor do De):ar:~men~o dei própr;_a orientação do Governo. na 
Adrr.inlstração Çiv;.l da qn fio. maténa, escolhessem. 

I 

Está conceb.da nos segu,nt~s têlmOS ! •a REUNIAO. RE.l\.LIZADA NO DIA 
"Inclua-se onde cuuber: I"" Z3 DE NOVE.'VIBRO DE 1981 

"0 tunc:cnUrio -pubJ:co da ad- As 16 lloras do dia 23 de _novembr~ 

1, 2 e 3. E aprovado o pedido de des• .' 
taque e, em conseqüências as sube· · 
menctas do Relator de número 4. 5, 6 
e 8. 

Postas em discussão e votação, são 
1 aprovadas seguintes subemendas apre· f 

sentadas perante a Gom!ssâo: de aU""'t 
toria do Senador Eurico Rezende: a. · 
de llúmero 1 (sUbemendas às emen ... 
das 208, 2'&8 e 267) : n:.ímero 4 !.sube- i 
menda. ao parágrafo único do .artigo : 
89 d.o Projeto): número 5 (subeme,nda I 
à subemenda. nQ 7 do Relator (paJ.·e-. 
cer) ; número 6 (subemenda à emen ... 
da. ar 2122); número 7 (.subem.cnda às 
emendas números 175 e 266), con;ra. I 
o. voto <io Relator; número 8. <sube ... i 
menda às emendas númercs 1S8 e 
260); número 10 (s_ubemenda ao· parâ.· ~ 
grato nico do artigo !<? do Projeto), 
contra o voto do Relator e com; a de· 
claração de voto a seguir transcrita, 
a.ssibada pelos Deputados José ;Lindo ... 
so Carne1To de Loyola e senad{lres 
Férhando correa, Euríco Rezende Jo .. 
sé <3-uiomard, Petrõnío Portela e 'Fiá· 
v!o Brito e Deputado Wanderley Dan ... 
tas: "Votamos a subemenda núm-ero 
1{) como expressão do propo5to pela. 
Mensagem Presidencial na obediência 
do ])receito constitucional": número 12 
(subemen<Ia ao artigo S<? do Ptoje:o) ; 
número 13 (subemenda à emanda n9 
121J; número 14 (sube:I:>enda. ao art ... 
9.Q Cio Projeto). De autoria da Depu­
tado Júlia Steinbruch a subemenda.. 
número 2 (à- .emanda n'l 118) • De au•. 
toria do Deputado Gilberto Azevedo 
subemenda número 3 <à emenda noo 
75) . De autorta do Senador Ruy Car-

. ne!ro subemenda número 9 (a() artigo 
89 do Projeto). De autoria do sena· 
dar Aarão steinbruch subemenda nP 
11 (ao artigo.o 89) • AS sub::menctas nú .. 
meros 12' e 14 tor"am aproradas por 
13 votos contra 8 vencido também, 
o Senhor Relator: (Notas· taquigrá­
ficas em anexo) . . 

Posta em discussão e votação é 
aprovada a subetn;:!nda do Relatar .<pa ... 
recer) que consubstanc:a ao ~meneiaS. 
nllineros 53 e 243. 

Aprov~do o pedido de destaque pa.• 
ra. a. emenda número 57, de. autoria. 
do senador Aarão Steinbruch. Usa • 
da palavra para encatrLnhar a vota­
ção o seu autor. votam sim nove .Se• 
nhC>res congressistas e não também 
nove Congressistas. A emenda. é ap~ 
vacta pelo voto de desempate do Se· 
nhor Presidente e é incorporada. à. 
subemenda número 3 do Relator, an~ 
terimmente mencionada. vis~o tratar 
dO mesmo assnnto. minJstl'a"ãO dire:a l;U lndtreta de- de 1937 na Sala da corn:ssao de Or­

po:s de dois aD::lS de s:rv .ço poje- ç.amentO da. Câmara d<is Deputados, 
rã. obter llccnr,a impror:'-gave~ Anexo II, sob a presidência do senhor Em discussão e votação os pedidos 

d · · es ntes os de destaqUe para as emmdas núme-
:por c;nco anos pOtra tra~a~· : :n: ~e.na:ior AuréliO v::.anna_,. pr e . ros 250 a. 124 que sà.o aprovados e, 
tercsse parucu.ar, com d;re:.o a St:..1t~res senadores Jose Gutomal_d . 

R d p tr e·n consequência, também, às emen .. 
part~clpaçfio d2 5G' ~ do.> szus ven- Fl(\Vi::> Brito Eur:co ezen e, e ~- da:;. (Notas taquigráfícas em: anexo) •. 
cimentos ou remuneraçã::~". n~:> Pcrtela,' Ruy Carne:ro, Aarao 

d Al c r e F'..m díscussáo e votaçào o pedido de 
§ l'=> Decorrido o prazo da \licmça, o ~~e::wruch, Marcelo e en a cteztaque para a emenda nútnero 111 

func.cnário bel1eLtiad::> p~lo d:spc:s c D~nu ados Wanderley Dantas_ Passos de autoria do Senador GilbErto Ma• 
nes~J art·:w ctevera. opta~·. em tr.n'.:l Po~·:~ Jose. L'nd.aso, carneiro de Loyo-
<3-::J) ctms pela sua cont~nuação ou 1 !a GiJbzrto Azevedo, Manoel Tave_- r~nho. O destaque é concedído por 12 

· ' ·1 A · den Ju votos contra 7. Em votação a emen-nao no serv1ço publ'.co. _ . ra J c:J.0- 1'I.enezes, Jam~1 mi , - 11 ro ntra. 
~: "9 ss resolver n3.o assum<r, o tun.. !la ste.nbruch e Marheus. schm _dt, da que é aprova-da por vo s co 
11 "' .,. .... t b ~a 7. (Notas taquígráficas em anexo) •. cicnário será. >mejJatam.:nte, exone- 1·rune-~e a G:;omissão l''J.lS -a ~nc~m 1 ,., . 

rado de su\'}_s tunç.Jes. . cto estudo do Projeto de Lel TI· .18-6 f São rejeitadas as seguintes sube-
ora. sr. Pres1de11te. a emenda v . ..<;a (C. N.) - Reajusta os v~~imenlo~ mE!ndas: número 1 e 2. do Re1ator, 

<lirLnú.:r a ctesp-\sa pu c~- .:.a, porque 0 .dcs Serv:d:Jr2s Clvis e Mll~tares da contra o seu 'Voto; por nq.ve votos 
que ela pre:,ende e pern~<t_.t· qu::: ~o~ un·áo, refor~ul.a alíquota.s so~re p~o- contra sete. Número 15 (perante à 
se:.·vid:Jres públ·co-s que d~.-,e]am iJ.L.ec du.cs mdustnahzadas e da out.a.s P- 0- comissão) d-o Deputado Jamil Ami ... 
uma exp2r;éncm na _er.pre~a pr~Ya~n v:ctené1as. cten· número 1·6 (perante à comissão) 
tire 11cença por 5 anos, 1mprorrog.a- B lld::t c: apre>vada a ata da reunião do beputaào c 11rne1ro de Loyola por 
velmm:e, para tratat de interN•s2s ant-er:or. oito vo~os contra seis; númeto 17 <pe­
par';~cularcs. ganhando apenas· :'O'·, D:jx::tm de comparecer os senh.ores rante à comissão) do Deputado Ma­
dos seus vencur ... ~n~o3. Se no f m úo:; sena:!:Jr Atifio F-ontana e Depu.ado theus Schrriidt por onze votos contra, 
5 .anos 'chegar~m a. conclu::ao nc que Luna Freu·e. triõ.s. 
não devem voltar a,')_ seniço p·JbLc_o, Q3 senhOres senadores t:aulo, S~~ São re,\e!tados _ou considerados pre­
s.erâo exonerados. sena() volc.am e n:w rasa~e e w.Ison Gonçalves sao suos 

0 
judicadas cs p~dldos de destaque_ refe .. 

pedem ma1s Pl'OlTogar a. l'.cenq:t. tuirtos. re"pect1vamente, conforme c - rentes às segumtes emendas: num.ero 
o Governo Federal inc:us;ve. qc.an- mnnica';f\o ofic:al, pelo~ sen_actores 3, 19, 2-3 (13 votos contra 8). 39. 49~A, 

do lançou u. reforma administrat.v~. Fe<:r.audo correa e Duar e F 11110 :e 2iJ.
1 

2J, 27, 52 U4 votos contra 7). 56, 
pr·.:~damou ao quatro venLcs que .havta \ Abertos os ttab~lhos, _o Senhor ~ 1 

- 66 68, 70, 73, 75, 71, 85, 86, 91. 93. 
no país cérca de 2G'Q.00ü servldOte.s s:dente põe em dtscussao e vo_t.açao 0 95: 103. 104, 9, 105, 1()5, 110, 20.>, 224, 
ociosos. Então. há um _exce?-:> dC p:;s~ requ:mmemo do Senador ~,>:'? 0r R~· a 229.:230 (11 votos contra. 10), 281 
soal em tõda a a.dm'n:straça:> centl'a. -~~zen1e p:::dindo destaque, pru:a. \O.açao 04 Voto:; contra 7), 232 01 votos con­
Ezada e descm·rnllnéla. E jmtam;n- t'tn senarad.o. de tõdas as subemenda.s tra 8), 24-:\ e subemen::!a a ela apre., 
te êsse pessoal e qu~. uaturaJmen.e, do Relator, exce~uadas às de mi.·.l:.cros,sentada, 249, 251 e 252 • 

• 



Sexta-feira 1 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) (Suplemento)' 

~ Devido ao adiantado da hora o se~ procura-se assegurar a êsses servidG­
f~or Presidente levanta. a ses.são con- res .a. &Qnla dessas contribuições, para 
t ooa.ndo outra para. o dia. 24 às 10 efeito de-benefício da Previdência So-
:: 1·~, no mesmo local, para prOssegui- clal. · 
~"ànentp dos trabalhos. De forma que eu faria um apêlo- ao 
; m!nfcerrada a reunião eu :Maria Re- nobre Relat.or para que refonna,sse o 
·lena :Sueno Brandão Secrétária, lavrei seu Pa-recer, tendo em vista que a 
:I$> PreE!ente ata que' depois de 1\ó.a. e matér'l.a. e'Sta 1nte1.tamente em corre­
' aproVada será asslnada pelo senhor Iação com o Art. 114 do Pecreto-Iei 
Presidente. · nq 200, da. Reforma Administnl.tiva, 

vis .sõbre abono de faltas, não justl~ 
licadas. até 30 dias. 

Este projeto de lei tem o objetivo 
da emenda. Ccmo disse. tenbo em 
meu poder, pareceres favoráveis de 
tôdas as Comissões Técnicas 'da Cà­
mara, Comtssão de Constituição . e 
JUstíça. C<lmissão de Serviço .Público 
Civil, por unanimidade. 

\ANEXO DA ATA DA 5' Rl!ITJNIAO, 
~AL:!ZADA NO DIA 23 DE NO­

VEMBRO IJ.E 1967 
(.As 16 Horas 

para a qual chamaTia a sua ttten­
ção. 

Não é possível que êsses servidores, 
em número pequeno percam êsse tem­
po de contribuição ao JPASE porque; 
por fôrça de lei, passaram s. ser con­

Pl'e$1dente: S~nador AuréliO ...... Via.n- tribuintes compulsórios do INP$. 
·O SR. DEPUTADO GILBERTO 

AZEVEDO (Relator) - ·A emenda 
2~8, sr. Deputado, se não me engano, 
nao especifica a finalidade dessa. ab­
sorção do tempo de serviço e a trans­
ferência de contribuições, ctandoma:-­
gsm. a que se reclame o direito de 
aposentadoria ao INPS, com base em 
contribuições feitas ·ao IP ASE, que é 
um órgão autônomo. 

· Não veio porque o Sr. Relator não 
aproVar a emenda. Tràta-se ·de uma 
anistia para o funcionalismo, dá o 
cancelamento de 30 dias de faltas. }!;' 
uma tradição no Serviço P.úblico. ES­
tamos às vésperas do Natal, de for­
ma que o já que o Govêrno val dar 
um aumento de apenas 20%, aos ~P.r-­
v.idores públicos, poderiamoo nos an­
tecipar, apr,cvando o meu projeto, que 
está pacifico na Câmara dos Depu­
tados. A emenda esta aqul, inçl.usive, 
descendo a de~~<~.Ihes, p-orqu" além dee 
leis anteriores sôbre o assunt-o eu in­
clui dispositivos na regulamenta.ção 
dos decretos anteriores, do Poder Exe­
cutivo. 

' · Vic·e-Presidente: Senador Petrônio I ['orteJa_ _ · 
Relator: Deputado GU"betto Azevedo 

:r;>UBLICAÇAO DEVIDAMENTE AU-
1 I!'ORizADA PELO SENliOR P.RESI-
1' DENTE DA COMJSSAO 

·~NTEGRA DO APANHAMENTO TA­
QÚIGRAFiCO REFERIDO NA 

ATA 

O i5:R. RESIDENTE (Senador AU­
;I(élio \Í"ianria.) - Tem .a palavra o no-
bre RNator. · 

:~~w~ ~:l~:F s~~~~:rre 
, lte, Sr&. Congr~sistas, bá um trecho 
ldo pa1·ecer do Relator para· o qual 
-~QQO a· atenção de todos: 

1l. . . em têrmos que protejam 
o ihterêsse essencial do serviço pú 
bli~o." 

, O qUe acontece, Sr. Deputado, é 
Jque o Executivo ainda não chegou a 

,IJ.l.ma. conclusão sõbre-,o envio da men­
\Sagem, porque o que pode acontecer 

'"desde que seja facultadO ao funcio­
lnalismO afastar-se, durante 11:m de­
ltermln!ldo período mediante a percep­
·ção de- 50% dos vencitllentos exer­
cendo uma atividade privadoa. - é que 
10 ServiÇo Público ficará de.s!a1cado 
~os mE\ihores funcionários. porque os 
que não têm, capacidade, dificilmente 
, !terão condições de vencer na vida 
!privada. 

Assim, aquêles que exercem as suas 
'ativida(les e que, sem êles, o serviço 
público fic·:lria numa situação muito 
tná, é que prov:t'leltnente sairiam. 

Dêsse · modo, a posição do Relator 
"é esta ._ o quando falo de imperti­
nência é por isso, inicialmente. e não 
!Com relnçâo ao mérito. Segundo, ~o 
que sei,, o Governo está estudando a 
'matéria para enviar menso.gem ao 
Congresso. Penso que devem{)s aguar 
'dar de vez que êle, o G-Qvêrfl.o, tem 
melhore$ mei-cs do QUE!! nós para sa­
ber o que deve fazer. 1 

Em vi!)ta dis.so, indefiro. 

O SR, PRESIDENTE (Senador AU­
Ifélio Vt~nna) - Fm votação, (Pau-
'a). , 

Verificaram-se 16 votos com o Re­
lator. 

Foi rejeitado . 
O SR. P.RESIDENTE (S<n.a<l<>r A\1-

l'élio Via):lna) - Emenda n~J 227. 
O SR, DEPUTADO :f!UMSERTO 

'liUCENA - Sr. Presidente, requeri 
destaque para esta emenda - a rlo 
servidor-~tudante - parque tinha 
Telação com a outra. Se a. outra nâo 
:foi o.ceitf\, está tão não o será. 

O SR. PRESIDENTE (Senador AU­
rélio Vianna) - Emenda n~t 228. 

O SR. DEPUTADO :f!UMBERTO 
LUCENA.- Sr. Presidente, a emenda 
~8 d·iz o seguinte: (lê) 

Ocorreu apenas que, na votação do 
!projeto que cri·ou a Superintendência. 
do Desenvolvimento do Centro-üesv 
houve um lapso·, Não se apresento'l 
emenda neste sentido, de modo a res­
guardar as eontribuiçõ&s dêsses servJ.­
àores, po:.\tas ao IP ASE. ~z,es 'f!-rvi-· 
dores foram ag.::ra transferidos para 
serem coritribuintes do INP3 

Então, fi. exemp1o do que ia fêz o 
art~ 114 do Decreto-lei n9 22, que es­
tabeleceu ,a R~forma Ad:ro.int::(rak;a, 

O SR. DEPUTADO HUMBERTO 
LUCENA - Tem v:· Exa. a Refo1·ma 
Administrativa? Leia o art. 114, que 
é ipsis litteris. E' o me.smo caso. 

O SR DEPUTADO GILBERTO 
AZEVEDO - (Relator) ~ Eu não 
duvido absolutamente. V. E'xa 'tem 
de comp!'eender a posição do :Rela­
tor: 

"A emenda dispondo sôbre 
transferência ao INPS de con­
tribuições pn.gas ao IPASE por 
servido-res da Fundação Br•.::tsil 
Centr,a.l atualmente regidos pela 
C.L.T., quando fôr extinta 
aquela entidade, bein como man­
dando averbar no INPS tempo de 
s~rvi9o ·anterior. não especifica a 
fm,3.hdade dessa averbação de 
tempo de serviço., 

Pediria a a.tenção do ncbre Lfder 
ao Governo, Senador Eurico Rezende 
sObre o assunto e . passaria ao Rela...' 
tor inclusive O projeto da Cãmars, 
com os pareceres favoráveis de tôdas 
as comissões. Está na Ordem do Dio. 
inclusive. Há p:::nto de vist•:t .favO'"' 
rável àté do DAS'P, n-o bôjo do pro~ 
jeto. De modo que não vejo razão de 
não ser aprovada-a emenda. 

O Sr. Presidente (Senador AuréliO 
Viannã) - Tem a palavra o nob:·e 
Sr. Relator. 

O SR. DEPUTADO GILBERTO 
AZEVEDO (Relator) Deputado lium..­
berto Lucena, votarei com V. -Ex•:\, 
no plenário. 

O SR. PEPU,TADO HUMBERTO 
LUCENA - No p1enãrio? 

O SR. DEPUTADO GILBERTO 
AZEVEDO (Relator) - Gom reJa:.. 
ção ao Projeto nÇI 245-A, de 1967. Na. 
oportunidade, porém, votarei contra a. 
emencta. 

O SR. DEPUTADO HUMBERTO 
LUCENA - Nã") compremdo o pon­

Opino contràriamen-te, parque hâ to de vista de v. Exa. 
uma dualidade. O SR. PRESIDENTE (Senad-or Au-

O que vai acontecer é que se re­
clama um direito de aposentadoria dn 
!NPS e a contribuição será feita pe­
lo IPASE. 

0 SR. DEPUTADo HulVIBAATo rêUo Vianna' - o Relator é contrã­
f.UCENA - Permite um~ esclal'ect- rio no dest:~.que. A f•lvor do parecer. 
mento? Veja V. Exa. diz a emenda Fm ·rotação. 
que, após .a· extinção, o tempo de (f:lrocede~sc à. contagem 
.serviço anterior será d~vidamente o SR. DEPUTADO l-IU:li:IBSRTO 
averbado ao INPS, que receberá as LUCENA _ .sr. Presidente, a Emen-
cantr!buições pagas an IPASE. da 230 di~ 0 seguint~: 

O SR. DEPUTADO GILBERTO 
AZEVEDO - (Relator) ...:.._ Mas ela Onde COUber 
não especifica. O problema todo em s·era·o R 1 considerados de efetivo 
que o e ator se baseia é quo.nto à exerclc1C> para aposentadoria e 
especificaç.~o. São dois órg·ãos dis- dfsp~nibilidade 03 dias em qut 0 
tintcs, o INPS é um e o IPASE é funcJOnário da adn1inistraçã::> d~~ 
outro. O que vai acontecer é qué ao reta 011 indireta estiver afastado 
re:::lamar o direito de aposentadoria a · 
ao,INPS, quem Vai pagar é o IPASE. o serviço. em virtude de llc:::nça 

o SR. DEPUTADO Hu:viB.E'FtTO t-'llra tratamento de saú.de ou. de 
LUCENA _ Perdão, éo INPS 0 ~~;~~a lo1~ mo1trv~, dP. doença de 
rPASE transfere ao INPS. está cl~l'o ~ a anu Ia. 
V. Ex•::t, poderia fazer uma Submen~ I' t:r. Pr.:sidente, eu não compreendo 
da que eu redigia CDlll V. Exa. c•:rno se .conta, peles menc.s para apo-

0 SR. DEPUTADO G:LB"E.STO :.·entadona ~ disponibilidade, 0 t.m1 -

AZEVEDO - <Relator) - Eu prefiro Ivo de serviço do func:onário quando 
me fixar no ponto de vista que apre- em lic;;~a para tratamento de s•l'íde 
s~ntei. contrário à proposição. ·em ra- s);t p~ra tratamento de pessOa de s1.1a 
zao da-s informações oferecida.<; - não fc:.tn.llm. 
t-em isso nada de pessoal a V. Exa .. I O Estatuto do Funcionárl.:> PúOllco 
absolutamente. ·' \ nv_n da União vem contar. para êsse 

O SR. PRESIDENTE _ (Senadol' I efe1to, o tempn de serviço pl'es a.19 t,, 
Aurélio Vi'lnna) - Em votação. cntid(ldes de natul'rza privada quan-• 

Os Srs. Membros da Comissão que do transformadá em entidades pübt\­
ap:r,cvam o destaque queiram perm3.-~ ea.:'l, como foi o caso das escoias s11 -
necer sentados. (Pausa), pertorcs particulares que f:Jram fede­

O destaque foi rejeitado por 11 vo- t'alizadas. 
tos contra 8. ) .. Ainda _há pouc-o o Govêrno aprovou 

Tem a palavra o nobre J)~putado lliU Pl'OJeto de 1e1 nesse sentido de 
Humberto Lucena. . \autoria do Sr. lvEnt,~~~J da EducÓ.ção. 

O SR. DEP"U_TADO H-UMBERTO I Enquanto isso o flmcionárlo, tendo 
LUCENA - Sr. Presidente, g Emen-1 tempo _de serviço para tratamentu di! 
C.·:l n'? 229 consubstancia disposítiv-o do ~ua saude ou de sua família. não c-on~ 
Projeto de Lei nQ 245 de 1967. de m\- .a esse tempo para nenhll':n efeito. 
nha autoria, que já se enc-8-ntra in- EntãO a emenda prQcura. contá-lo­
c!usive na Ordem d-o Dia dil· sessão a.p~nas para apos~ntad<Jlia e disponi­
de hoje, da Câmara dos Deputados, Ollidade. Se essa em2nda não fõr 
com pareceres favoráveis de tõdas as aprovada é parque esta Comissão e.stà 
Comissões. disposta a degolar, em aennitho, as 

E' no sentído do cancelamento de melhm:es reivincticac;õe.; tios funrJIOrá­
penalidades eplicada a servidores. ct-, rtos publicos, 
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O-SR. DEPUTADO GILBERTO 
AZEVEDO (Relator) - Sr. Presi­
a.ente, eu já tinha me manifestado. 
Juntamente com outras, sóbre e.s 
Emenctas n'? 173. 176, 191, 213, 221, 
226, 230 e 256. 

:Estou po-rém, disn:sto a re1cnnu1ar 
o meu voto ·naquelà oportm1id:::l.d>:. 

'l'rataJse de .uma meCiia.a que c:m­
eldero humana, e não creio que aca:-· 
rete a mínima despesa. Dai pvr '!:;~ 
acompanho o que ali se contém. \'c() 
pelo ac::Jlhimento da Emencift n? 2~J. 

O SR. PRESIDE..NTE fSenad:::r /.t:­
rélio Vianria) - Vai-s~ .Pl'oceó.er a 
votaçáo da Emenda n9 23'\J. 

(Procede-se a votação). 
O SR. PRESIDENTE (Sencrlcr Au-

rélio Viwmzâ) - 10 sim; 11 n5.o. 
Rejeitada. 
Emenda n<? 231. 
O . SR. DEPUTADO HU:,.IBE.RTO 

LUCENA - Emenda n!l 2'31·, \Lê) 
O nobre Helator, a::> recusã~Ia, n'.> 

parecer, diz o seguinte: 
1 "A ':mend~ em_ exame se ap!'e~ 
senta 1mpertmenLe ... 

Não é, porqu~ já foi aceita. 
. . . 1·e:::trinf\"indo nmT.m morali­

zadcra já vigente n:l Lei 5.11 l, de 
27 de setembro de 19CS, qt:.';! e:)~.:­
J:::eleceu c-oncurw público para 

·provimento de cargcs d] .i;'llP.é­
gos d1 serviç~ púúlico, ó.·t; .. o au­
tônomos ou entidades es"ntais oa 
paraestatais." 

D~"\>'3 ütz~ ... ao R~l:>.tor que esta n\lr­
m" moralizadOl'C. da Lei 5.117, de 12 
de setembro de 1966, é de minha~in!­
ciativu. E~m l.::i foi oriunda do p:'O­
jeto de lei de minha atutoria na Câ­
mara dcs Deputad::s, assinàdo pzb 
Pre"3ident: castelio Branco:. Mas, e;a 
di.;: ::-sspeito ap~nas ao concurSo pú~ 
blico para cs funcfonúrics do qua 1: o 
permanente da nciministração centra~ 
lizada ou dêscentralizada. 

Essa lei diz l"B3peito ao concu:·so 
públic 1 pa:·a r.ctmissão de pessoal d!J 
quadro vl]rmanen e - chamo aten~tio 
do nobre R~lato~·. · · 

O que importa em dizer que náQ 
farão esta prova de ha.bi.litacão os 
técnicos de alt'J nivel e c{ trabálhaC:o­
res braçais. .Ií; só para peJsoal buro-
crático. · 

Como a d.;manda de emprê.5CS n~ 
B:·asil, ainda é o Estado, D.inda é a 
União, é ~\.U"al c1ue se estabeleça 
prova de seleçfto. Ê o que reclamo 
atrnvé:; dzsta emc~1da. 

O SR. DEPUTAD-O GILSERTO 
AZEVEDO - <Relator J Com l'<õ:laç;;.o 
a esta cmend::l, quando· opinei c:m~ 
tràriamente é por9ue foi apresentada 
subemenda que di. atribuiç-ao ao P-7-
der Executh'O de instituir, no P1'rtt·:l 
de 90 dias, concurso pa~a apozt'.l.?içon.­
mento, da admini.straçlo do .pessoal. 
11 e\'idente qwc, t\t:-:dr: o m.oment~ em 
que eu C?nsiga cc!ocnr um as·t;~o de 
~\~ôrdo cem o DASP p"J-r solicitar,-o 
dele, no scnt;do de mo~·a lizar um a:·~ 
tigo, que vem de encJntro a s2u c'c~ 
seja, não ve.io p:irque acolher a p:·o~ 
pos1çã1 de V. Exa. qu~ndo ela .i.'i. 
~stH. consul:stanciaCa no próprio p:·o­
Jeto. 

H fi subemer.da de Líder. ào Go7êr· 
no a êste l'es.peito. 

O SR. DEPUTADO HID·IBERTO 
LUCENA- Qll.3l a sub~meniir? 

O SR. DEPUTADO GILBERTO 
1\ZEVF:DO - 1 R~1 ctton Snbeme:rda 
do noi:'rc Ser.ado1" Enrico Rezcn-'e. o 
plano é gerar. natu:·almen~ -'õení. P'"e­
visto o concurs:~. Qt'P110o falo qu~ o 
Poder Exrcutil'O il1~tituiní, n:J · pra~o 
dr noventa dias. a c'Jnt~n- tia pre<>ente 
lEi, uma comi~sã-J Pspeclal Qll'" deve­
rá elalxlrar instrur-5o. rc~ulpmen 1·a~ro 
desttnada. ao ::~.t;erfel.ro~m~nto dn [ld~ 
ministração. O que v. Exa. cnten­
d~? 

O SR. SF.N.ADOR F.URICO RE­
ZENDE - Nãn tem nada a ver c:nn 
o ontrQ. 

0 SR. DEPUTADO HUMBER~O 
LUCE.N;'\ - r:: ques~ão de principio 
tle mento. 

O SR. DEPUTADO GILBERTO 
AZ~Vf.DO <Relaton - O nobre I...1~ 
der do Govfirno :;nwesentou 11111~ <;n .. 
bemenda em aue diz: 



~"" G:-::~··.f:;:!;·c. ~ Grl.:·~:u :-;c r~:·~ -.-_--.r; r· ... ~;J;J/'.t (S.:::ybio ;:} (.:j\~eio:n:-mio) :G'::.=~:~..,:.rj La ·::ú,l 
=====~-~--~-=-~·==··~~~,~==~~~~~~~~==~~~~~' 

"O Poder Exeoutivo, deÍltro de adotado normalmente, cargos para Tem a palavra o autor do destaque- lanço geral da República que apontà1 
90 dias contados da data da ..pu- cujo exercício ou ingresso também -senador Wllson Gonçalves. (Pausa)' a despesa em.19P6, da seguinte forma:! 
blicaçãô desta hi, c-"Jn,stituirá 1una legt:..mente é exigido diploma do en· Não está presente. 

1 comissão especial incumbida d~. sino superior. Tem a palavra o nobre Senador Eu- CrS f 
•no prs.:z<J de 180 dias, p:"'z;.cr, atra- A diccriminação, sr. Pre.::.idente, é rico Rezende, autor da emenda. Pessoal civil e militttr 1.083.0oo.OOo,oo' 
i vzs de meài_das. administrativas injusta. E. odicsa, tanto que o consul· Pt.ssoal inativo .... aa3.779.000,ot\i. 
! cu leglslJ.tiv3:;, a solução defini- L.cr Gei'al G.a República.. o eminente o ER. sr:;:.JADO~ EURICO REZEN- Pensionista ...•• , • • 87 .ooo.ooo,ólf 
! tiva para. todos -os pro~~os in- jurista p!ofe:a:or Dr. Adroaldo Mes- DEJ - Sr. Presidente, apreuntel. a SaJ.ã.rlo--tn.miUa ••••• 87.000.000,00; 
1 ~ursos de readaptação do pessc::~.l quita. da Costa, em pa.-ecer dat.ado de emenda. antes de receber a tarefa de 

I civil da União.'' · 11 de setembro de 1967, publicado no coordenar o ponto de vista da maioria 1.640. 779.000,0\'J 
;, Q,SR. DEPUT ... "\DO HUMBERTO Dté.rio Oficial do 15 de .setembro de 6ituacicnbta na Comissão. ....1 

1( t-UCEL'IA - NLo tem nada que ver 19:57, rec.:mhece expre;;;snmente que é Di~ a emendo.: Em seguida, a despesa proYâ.vel para/ 
, çom adaptação. injusta e que é odiosa a discrimina- E' o cn.so, por exemplo, da Banco 1967, com 0 aumento decorrente n~! 

O S
o. D;,-:r'UTADO GILBERTO ção. Aprovt'.do foi êste pa.:ec~r. como Nacional de Habitação. D e•~ T _. n' 81 .,6 d. tot ~ 
cv ..u. ·to •· I •· li t s ·•· V ·r· · o I to f · tr ect <N""""~l · -u • que t\ o, a AZEVEDO (Relafur) - O Sr. Bel~ mui ~m emJJl'a o us re cna-u.vr er: Iquei que o ... "e a r OI con a de 2 b1lhões e 20 milhões 68~ mil. cru-. 

. Si ·r ·nr ~ Marcello de Alencar, !Jelo Presidente a. ecenda, de modo que por uma ques.~ ~elros novo• e 29 cent,vos. · 
nuro que1 a 1 armou-se que e'!.s~ da. República, sem o que não teria si- tão, tamb€m, de lealdade para com ~ ... 
_processo moralir.ador é ·uma de.s me- do publicado no Diário Ofic!al. ~iras 0 Relator nesse particular, pergunta- Resulta daí que a despzsa com êss~ 
tas Çl.a sua fl.ómi.niEtração. Foi em :observa tão ~ôme:at~ 0 consultor Ge- ria a. v. Exa. se poderia. retirar a aum~nto jamais chegaria ao montan-· 
razão disso que foi enrolv:ido tod::> o rai que é vedado e.o lntérp.::ete con- emenda. te calculado pelo Govêrno, e ei}tarta: 
serviço p-:lblico. trariar a v-ontade do Legislativo. cabe Na hipótese de não poder retirar, absolutamente limitada. a essa estima.;. 

Só por is.so opin-o contràriamente à sim, íazê-!o, ao legislador, reconhe- pediria. ao Plenário qua a recu.us:::e ttva de 1957 aumeríta.da de 20'%, ul 
sua emenda. d , ui 1 d que daria cêrca. de 600 e pouco$ miJ 

0 
SR. PRES!DEN':rE (Senador ·Au.- cen o o çiTO, o eq voco pro undo em porque e.sejo prestigiar o parecer do lhões. . , 

rélio Vianna) _ 0 ~~recer do Relator que incorre~. A 0portunidaàe de cor- Relator, contra a minha própriB. Oonsicterando ainda que, no a.nq 
é contrário. . ~iégir êsf~ êtE·ro ~ inequ~vocamente tamt- emD~nda. ..-. 1966, houve saldo de 683 bilhões, por_..·. 

Vr..i se pr-:~ce~er à votação. (Pausa) m esi;A. nvm se mvoque que e,5 a "sse mo4 o, ou v. EXl1-, encontra _ "' rmenàa. possa ser considerada como meios reo-imentais para retirar a que o câlculo do govêrno - é precisO 
Jl:m votação. de classificação de'. cargos. E~sa emenda Ou s.olícítaría. ao Plenário gue a Comissã() atente- é.feitD ,s&.;.· 
Os Srs. CongTessi~tas que a apro- em d é e t t·t· d bre o montante dos cargos existentes,· 

·' vam o.ueiram permanecer sentados. en a 1n ramcn e repe 1 1\'0. a para recusá-la. . L~i, e não traz, de imediato, nenhu..1""J.1 . e no enmnto nem todos os cargos es-
~ (PauEa) aumento de deoue::a assim, em fac? (! BR: PRESiúENTE <Senador Au- tão providos, o que importa diz-er que 

· VdõJ.ram "SU-l" 14 Srs. Cong:·es- daquilo que fôr determinado,. em face r~lw V1anna) - A.quêles q~e estão a des!)?Ss. é muito menor . se ~ àes• 
s!s.i.as; "NAO", 7 Srs. COne;ressistas. de corno deve procrder 0 DASP em pela. recusa da emenda queU'am se pesa para 1961 foi estimada em 2 bt-

/i emenda foi reje~tada. :eiaçá'J ao Colégio Pedro n _ por- conservar sent~dcs. (Pausa) lhões e 20 mUh6es. com mais ~. da.-
0 SR. PRFSIDENT.Ji! (SP.,na!!.or Att- que expl'e.ssamente e.ssa vedação que A emenda foi recmada. ria, o máximo de 3 bilhões o que nos 

!"éto VW.ni!a) - Outro destaque do pesa como uma lápide sôbre os Pro- Pas~a-se, agora, à Emenda n9 27, ile P;Ode posibil.itat; melherar o perc~ntual 
nob!""e Deput?do Humberto Lucl;!na. fessorcs do Pedro II, que desde 0 te!U- auto::Ia do nobre Senador Marcello de em 5%. · 

o SR. DEPUTADO IJUil.fB:iL'R.TO po do Império tiveram o mesmo tta- Al.::ncar: Se1, Sr. Presidente, que a emenda. 
LUCENA - Inclua~se onde couber: tamento e p,oza!"am do mes.mo status ... Tem a palavra o 81·. Senador Mar- embo-ra esteJa l·Jgor0.13!11ll.ente dentr6 

que os pr"'Jfessores do Ensmo Su~e- ':ol!o de Alencar. do5 dados forneelàoo pelo ·aovêrno 
uos servldcres que 1ntegratn 'l 11· r· • 0 po · · atrave·s •- Bo!•n~ .... r~-.ai da Re_pu"bl!.'' _ . o r - tcarr.. , r essa mcongruen- 0 SR. SF'"'-TADOh. M • ncELLO DE I.U1 ... "'" • V""'Jt: mesmo rr . ..-upo ocupaczvnal no Pia- · f 1 .o;...a.-.; :n. l"l,J;\o c é d d r· · I • 

d C
' if" . d _ c:a, s~u.s pro essores ma rz-.mune1·a- ALE'NCAR _ Br. ·Presidente, não sou a - e UJll a o o 1c1a, a. nç:.O ser 

llJJ ~ iaS!.:' lCS.tao .e cargcs nt<.O dCr.::.. toE isso, é n;conh2cido, neste mo- o autor "'a e-end•, pedi destaque em que o Balanço seja. falso .- a majara.. 
pod~rão ser di:;criminad(JS qua.n· ll1"n · pe 0 prop•·!o c nsult•r Ge· I ~ .,. ~ ção não permitirt·a e'sse acr'·c!mo no to à sua retribuição, t"3.1Yo no que =· - i 

0 · ,.., - .a consideração. ao ilustre subscritor da t:.::; 

tange às d!fetmças decorrentes ?g-d RepúhJ;ht·~a .. aPdelapprdimerirra dv~z, e:n tll~l5ma.. f:::;e~~uavlsi. 11om_ asccmnpãaorar~sederosia;dapotd-
d I d ni · d •· a. a 15 on ° · · e m · • eJxara·'J Mas só vejo motivo par" sustentá-la, ~ a escfl. ~n.:1mcn:o os VCIS e de ter o tratamento s~mpre dü:pens,a..., "' !Di"necidos e &e acrescentar qu& êsse 
venclmento,3 Õ.O\:l respec~ivos car- do aos professores de ensino superio·r. ~-e vez. que ela. obedece ao critério, aumenOO vai manter o mesmo teto da 
go.s." ?oJ a:.s~m e-m tcdo.s os n.umento:; e;n Já que v3mos cnntar os dP.scontos dos despesa. , . 

A emenda visa a estabel~c;!r um !1\.l::l o Cúngre&;o foi chama~o a se ser;·idores do IPllSE. O Gov·r!!rno tar,ços~:n~ente datla a.o 
p!"1ncipio de eqaidade. :t: que, de a:ôr- pronunciar. O congrecso f:Crnpre re- Da sorte que 0/ entendimento é de funclpnfl.i1smo mais êzses 5%, p que,. 
do com a tEosofia do seniço no Fla.- conheceu, expressam.cnte, que lhe-; t!UC a eemnda visa a estabelecer um na Tealidade. representa uma contri­
no de Classificaçáo de cargos dos eram devidos os mesmcs díre.itC>S "con_ teto dP desconto para ns servtdore3 buiç!lo, uma r.nelhorla nesse auinento, 
sen'idores públicos civis da. Uüiá-:>, c<:didcs e a.tribuíd::>s aos professô:-as r!o IPASE. A sustentação fica neste já de si insuficiente. . 
nE.o se pode dentro de um mesmo de f"n-;ino superior. o.rru~~t"J0· dado o adiantado da hora Chamo- o. r. tenç§.o do nobre Rela.tM 
grupJ ocu:mc"ícn:d, dHcrlnli">J~r cargo:. Eram estas. Sr. P.!'esidente; as rn- e nu 11 ade de e.r~umentos maio-res. Par.a. que, quando opinar sôbre o mé­
com 1·etrltulç..6;!3 financ-eiras senão ?.êes. que desejava apresentar, s?li<;.i~ O SR. DEPUTADO GILBERTO rito desta ~m.enda, nt\o Venha. .argüir, 
naquilo que diz respeito às diferençt:.s t::mao acs Srs .. l':Icmb:-os da Com;ssao A2:EVEDO (Relator) - Sr Presiden- o aument.~ de despesa, porque eontra. .. 
decorrentes dos níveis. m~dite~ ccn;.o ~ez:.do.. justa, ~portcnn. te, tenho a. impressão que· a Em.end~ ria frontalmente os dados forn$cidoo. 

Nós ten1as, af, :Ja Administração e lDadJáy~l a rhmmaçao de tao adio- n9 27, de autoria do nobre Denutado O SR. Dl!..1?U"'"L'ADO GIL~RTO 
Pública, vi:rlas séries de clasaes den- sa restnçao. M~deiros Neto, tra~ ccn3i:JO o Q,ue já AZEVEDO U?.alato;"} - Sr. Prés!den­
tro do me~mo grur..o ocu~c!onai e · 0 SR. DEPUTADO GILBERTO ex1ste. Dai por que n~o vejo como te, quero crer Que a t:roposta do Go· 
eo··1 ret~lbnl~ões d.l.ferent·ss. AZLVZDO (Relator) _ Sr. Prcsi- ncolhe-!a. 'iêrno foi da ordem de 20%. e Os da .. 

Trata-te, auenas, de· norma de c a- d , ·• d 1 d dos que po~_ll:tHita !"am a elabo. ra•.ão en ... e, cor..s1uera11 o fts pa.?.-Vrns o o SR .. PRESIDENTE <senador Au- d t t ráter geral com o fim da fiXar crité- D")b se d Gilb · t M i h o meu subs l utlvo não permftiriam 
rlôs de OrientaÇão j"JSta t:ara a admi- ih re na ar er o ~.ar n o. e..co~ ~·tf!:!Q Vi'!nna) - Aquêles que acompa- fa.talment.e o,aumtmto ntinr,ir o$ 25r;";, 

. t: - -" "' #, u ·r: 0 ':., emen_:Ia. . _ w-.· o :-h~r.:t o parec.er contrário do Relator Af 1! ld ms -aç.ao. "'e ~e.xc.~ us. lll;.~.O. Crc~o qu-.: ::_s mform~ÇOi::;J_ qu ... S. CJ •!!!ram permanecer sentados. (Pan- • r m, e.z ~nc ir~a em numepto da 
1!:: apenas csf,)rço de nessa pa.:te, E:A:a. trouxe a douta. coml::>ss..o f a:~ ··.1) . despesa., pDrq:J:e não ca1cuJeJ ·.que a 

que Mtda valerá diante do rêlo cem• carv que 0 Relate a.lt"'re ~eu pa"éce" ~ · ·_!lla-joração daa alíquotas pod~ ir a 
pressa;.- da ~!:IaiNia· govcrn:tr.1eHtal. Acolho a e~enJa d; S ... Exa.. .. A"fa.vor do 4estaque, 13 vo-tos, ~f:5, na base de 20%. · 
que, 1·eaJmente. e~t-1. disp"Jstn a .GÓ Quem e}tiver de e.córd-3 cem 0 p.~- ,. D~st~~ue. sohc1~?o pelo Sr. Depu .... Q;!ero dl7.ar, nu:na der:JEsa de •..• 
aprovar aquilo que tem o tim"!:lre do recer do Relator por favor se marJ .. rodo TI::t~smo Maitms Pedro. para a NC1.) sos.aaa.oci1.0ú0.0C. tirando aque-
Faló.cio do Planalto. f~ste. Emenda n'i' 52, com subemenda. la. parte var1ável de NC:-S s~.ooa:OO'J 00 

O "R DE UTADO ERA M ficaria <'..lll rl'"CrS 770.000. flflO,OO, com 
0 SR. DEPUTADO GIT"BEP.TO O SR. s~NADOR '·'ARCELW DE '' · p SMO AR- 5~ • ! -- · v - ·• TINS F~DRO s Pr "d t w ,c, nao se onde o Go7êrnó po••a A7-3VEDO CEelator) -- -N40 se1 se . IIT li"'NCAR _ <lnaudi•"'ell '"' ·,i;!; ·- r. es1 en e. ao j ~ · ·'·d ~ "- ta E. d , 2 t! arran ar recur:o pnra fazer f"ce • Exa. teve opcrtuniua e de 1Jr o meu 0 !3R. PRESIDEK'l'E (Senador Au- a.pre~en r a ,men a n 5 . vemos d ..... a 

narecer. · r,J;"I,10 v.· •• -... -.e> _ DPC.'".et· que o•. que como único objcth•o o de manter o csspóesn.. ~ : 
.t''""' "'' " ·• "' t t • b I "d 1 Go ê I pr.r e.ss_e motivo e ape.IWs ~or Está nc m~u par?:c-!!r: e·.·tt"va.,•·,·.'m de ac'.-.do , 0111 0 P"'J·e:--!"lr e o es~..a e ec1 o pe o v rno, co a- 1· é d • · ~ "' --- · d M ~eo que m e:iro a pretenE"io de Acontece o seguinte: se 1.<:.~0 n~·J G.•J R:~le.lo:·, que f(<;.~em a favor d:t cC"ran o com a. em:agem, p~ta que v. Exa. . 
bastasse,-em têrn:.ns de expiic."lç5c, en-~r.d"J., rue 5~ 1..,_1 r.ni:cs~'lSScm 'IJClo o fnnclon~lismo t.lv€.sse no percentuAl 0 SR nEnTT>r 
evidentemente de IJ.~;r~ter técnicJ, V. V·"'l'. .,. ,. do t-'"!'1 nnmento um acréscimo de 50';. · 1 

u. AUO EFi.!..St.-ta MAR~ 
. ~ v v r · . J , d ,:f TINS, PEDRO - Sr-n cál:;:.tlo ;é fp·;~ .• : 

Exa. h:.\ de compre-::-n~·er q11e c~m0 N;i.o c.Jmpl'()enC.o a atitud~ dJ v. mc;a men •. e, nooc.z eme-n a _ava ~tr d d 1.>-.' 

ce;::-!tar d~ e'lviparaç.ão, llOl'G.Ue ;;:~eu- E,·• .• ".5.o que.··o, <!e mn~,,c.t·na ale-.•·n,., 2:iíó ~ comp~ns~wa a desprsn. co:n v : ~;;ves ::.os que V. Ex.:t. ar.re::?n-
t d F. 

• - • ..... - ~ • - d 6 t:. fm·nec1dos agora, c eu f~r0, 0 c.íl-
t~ndc qué ele aozat:e a •spes!ls. ., pr;.'!'""..: q•Ic}quer díwir:l'J. côb~f: minh~ sunressao o art. %. . llo ~J :~... 1 · 
acarretando desp.;~·as incorreria n<J crm.dl'ta. Posteriormente com os clad.:-n qué:- b~ic~.so::rr.z 0 "":::. ~.n-;J [tr:i.l da-13cJt1-
Art. 60, pru:ftgraf<l úa!c'?, alín<!a a. \ames proc.Jd€.r à V)ta(',ão nomi- n0g "furnrceram Í1s autorid:Hles, atrn- .... T~ h" 
S

• !s v• ·o n 1 ~ 1 ·' n ·'h'! .!.>.oo. ~- po.;;-o:_J,bilkl.:-~f' a!gu::U:l·C::- •1.''•• o por so. r;;- 1•. ~s n ... 'l nn~o-'-'"era. ua. epl' ~ ca, a de -
ID~ = (" I • - ·r· . • :speS{!. u; .. r::: ....... ~e c.<;.::e- ii"I"' ... ,•J. O GR. PRES L'.l\, .1..c. ~e na.' 0r .r~u:- (prccet1e-se à t'Oiar;ão nominal) ver:. 1camo3 que poderta.mos introdu- ~~ j ~ • ~· 

réliO Vic.:Pa) - E.n \'b~.c:c. Vai<.! .... Ir u::n.a .<.mbemenda, para estsb~leo;;.r -.a~ ve 0 ccn~o ° C-c~·Fn~o ~Oê5r.. :ip-e-
proceder à ehamp,C.a. (Jna·:.divcl o O SR. PR:t::SID~NTE - (S<?rsd:Jr rn-e o aumento serl"a. concedido na l'entttr ~"'';era ~·mn. ée-;pesa. m-:-i0r do 
resultado) , Ar.;.rélio Vlanct> - Vou anunciar o .b'Jse de 25%. :;·!' n~ r'" rcu ba1a.:-~('n.. Df! 1!:!$7 P.ll'~~ 

o SR. SENADO? GILBP:RT:0 :viA~ r.e:.ul·.-.:~.::~o da ,·otJ>.ç.lo: 12 vetos a f a- F1i7.emo-kl, sr. Presidente, porqne a. ne.o houve a:m1~71.tc r6Yu. e :'::.fie 
RINHO - Sr. Prcsid~IüP, solic~t'J v.o:·, 7 \'"otas cont1·a. f!onhccemos. pelo Bs.Ianco-Ge-ral da ~e; !lue· ês:;e.~ ~~de; df) h.:::1r~Q seJI';.'l 
prefer~ncia para uma emenda de nú- Esti a'Jl·ovaâ() o destaque. Passn.. se Repúblicn.. a. trícidêncfa dêso;.es s~,., nc fa,f:.cs ou 0!:; fal'rJo;>r..Ccs I> V· :'"':i:J • .,....::_::> 
mero 111. à votaç~Õ da emenda. montnnte fb~n"do r.elo G-úvêrno. quP. ~teiam bem. de a"::lrtb com. a rc . .::!l-

A Lei no 4.345. de 23 de juiho de Os que cão favoráveis à emenda, é de 800 milhões de cn1zeiros. o Go- ade. 
1964, no seu art. 91/, f.ixa normas po.rl!. queil·am permanecer sentados. Pausa. vêrno encontrou.o por uma fórmula O SR. DEPUTADo· GILl3EHTO 
elasst:~cação dos cargos da adminis- O SR. PRESIDENTE: (Senador muito sirnnles e correta: multiplicou AZEVEDO - (Relator) _ 0.1 dn1os 
tração centralizada :, para autarquias, Auré!io Vianna) Está avrovada a a dotar-ão· ,rca.mentãrla prevista por _são refere:ntes ao Orçamento de 1968 
para cujo ingressa. ou exercício é le- Emenda. no 111. 7.0 percentualmente, e 20% de 4 bl. e a vJ~ênefa do reajust.amen;.o é à 
galmente exigido diploma. de curso Passa-se agora &O destaque solicita. lhõec: de cruzeiros são 800 m1Ihões de Partir~ de 1c de Janeiro de 1968. Logo, 
superior. Por uma dessas inc-:~ngruên- do pelo nobre Senador WilsGn Gonçal- cruzeiros. e una o nosso ater .. m~ a dados pas .. 
eras· no processo I~~gislatim, o Art. 19 ves,. pnra. a emenda n9 26, de autoria AcOntece. oue es.sa. nrevisão está in- sac'!!JS. tenho que me basear n,as pre-
da mesma Lei exclui dêsse critério, do nob-re Senador Eurlco Rezende. t.elramente em desaeOrdo com o ba- Visocs para o Jn'óximo ano. 
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Só po'r lss.o~ in.f~llzffiente, sou abrl~•condiç.õe& de ru:xecada.çáo, ~isrn:a e1eJaço um ~pêlo a -:..J.derança. do ao-; .'? S~- PRESIDENTE. (Senador Au-
g·ado ·a inde!eclr. t digni<lade na. arecadação !rlbutarta.l vemo para. 9ue vc-~ ~segundo o cr!t~-~ relw_ V tan~~ - o parece: dO Re~~-

0 SR. PRESIDENTE '-Senador .tu~. Não 1vamos dar à FUicalizaçao do Go- rio que in~nma o go-verno no exerciC!O tor e '!Ontrano. o~ que esta'?" de acot-
rélia- 'Vümna.\ r- os que estiverem a'· vêrno os meios coercitivos para a. ex!- do direito de nne~açáo. dO cJm .o parecer, mamfestem_,o:;e 
favor do Relato1· ,contrâ.rios 20 des-- 1 g_~cia ilegal de, tr~butos, nem_ po.'l-~ 1 o SR. DEPUTADO GILBERTO 

1 
lPau.sa} . . . . : f· 

tàque1 quei:;;un permanecer sentados:. I EJ.b.il!tar ao coutnbumte sonC'gaç<!.o de. AZEVEDO - (Relator) - Sr. -l}çptt~! A e1nenda esta reJeltaoa. 
o an. DEPUTADO ERASMO HAR- ~taxas o-u irnpo.S-~os. tado AurinO Va1c\s, ê p8ssível que o I Há duas Em:!ndns vis3.nda a mesn.:3. 

TINS PEDRO -. Sr. Pl.·esictent~. eu, 0 IPI . 0 , n i'"-'o Imp.)stQ d~ con Relato-r, que teve o p:·azo exatarnenf:e finaUdade, as de :p5's 7~ e ';3, que estaa 
pedida vd'lr:ão nominal. . i :u 0 SJ;p~a~~ que cte~.,j~ com: de quatro dill.S p[!_~a \'el"ificar 27J' preju~cadas pt'la rejel~t.o de emen~:;l. 

O~. PRESIDENTE - (s~nad!?t ' 5 .~. ~m r ·irü• .. ~d~r mas e~ ... io dare emendas, das quais_ 9Q fOn\m ecnside.- ~semelhante. 
Aurêlfo Vianna1 -Passa-se à Votaç:J.o ~~~dedor ~u.,"'e-ê~ m'e dê o. transfor~ radas inoonstitucionais, 164 consic1~:-' Prejudicada. t.Pau.s.!d . 
nom.irtn.I. _ _ ! mador, "~rt; eJetr:ca. Então êle me radas pertinentes para exa.!ne e p:1st~ ~ ~ no!Jre Deputa~o ~\asmo Ma.rhn-s 

(PrPced..e-se lt vot~cao nomin~l) vende.op!!.tJ.·ans!ormndor e 0 re!rige-jrio~en~e houve recuiSl) de--mrus 18,
1 
pc~ra pede prefere~ct~, para o d.;-->· 

O. $R. ~RESIDE1'ITE_ - (~nadn, radar vem acOmpanhado do u·ansfor~. a. ex1gm:l.ade de tempo t!l-lvez tenha 1 taque da Emenda n 124; 
Au~ezJ.o vwnnct) - Fol l'ejettado o' rnad-or. Segundo a Lei .quer _ na ex-\ feito o Relator o:p.ri.'~.r c~nno op~uo~~ -1

1 

f!.s srs. Mcmi:ros da t?.J•.:u.>9ào .ol!e 
ped!dó de destaque. _1 pressão do Relator - fica e..c:sa trah- Peço a V. _E3'a. que ~a~ oonstd~·- est•vercm de acordo qu~1,·~m permi .... 

O. SR. _PRESIDENTE - (Senado ... r sação sujeita a nôvo tribtlto e· então I o Relator o vtlao da estorta. Absoru- ncc~r sentados. (Pa.usn} r 
Aurelio ~t~nna) - Pas.sa-se ao des. ~ ficam os comerciantes impossibilita~ I tamente, Há duas pessoas distintas. Ap1·oHLdn. a preferência. . 
taque sCülCltado. para. a Emenda ll

9 56 • dos. de promover a venda do prOduto f infelizmente, há o Gilberto Azevedo! Tem a palavrn o nobre DCpJ.tado 
que tem u 'Eegumte redação; I indttstrial. Suponh!'lmo.s: ala-uem de-! e há o Deputado-Relator do projeto' Erasmo 1\fs.rü:ns Pedro, para justifi-· 

s:·s ... Con~:r:essistas. a emenda està \seja comprar uma rháquina de ração. I ~e aumento _de vencimentos do fun-; cnr a Emenda n9 124. I 1 

preJtuiiCada. pela aprovação d:a, Mas exige do vendedor que faça a 1 cionalismo c~vil e militar da União. _ j o SR. DEPUTADO ERASMO MAR­
su?em;enda a9 Art. 69~ ~or9u~ na' coplagem da parte referente à eletri..~! Não discuto quanto ao mérito e a~ TINS .PED~O - Sr. Presidente, diz a 
fonna do Regunento esta e.,crlto, I ficação - material elétrico. Então/ explicações que V. Exíl. deu ao Ple~ Emenda, n9 1~4: (lê) 

''A matéria. idêntica a outra já r fica essa coplagem, e conseqüente. nãrio· - sei tratar-se de um dos co.. Sl'. Presidente, creio que o enunci.:t-
aprovada. ou -rejeitada. ou emen- ~1 mente o agente ccmercial, ~ industrial/legas mais distintos -nesta Casa, tm do da própria emenda a justi!ic3.. Núo 
da~ absolutamente em sentido con- sujeito à penalização da f~calização. homem que se apai:-:ona. pelas causas., há necessida:le de· maiores esolareci· 
trá rio de disposith·o aprovad<J! O comerciante, que é obrigado a se I porque ten1 ne!as a cei·teza de que' meu tos. 
esta prejudicada.." 1 d~fender recolhe~d~ ~q~êle débito ar- está dando ? Jnel~ot~ dos seus esfor~ -~ s.a:. PRESIDENTE!. (Senrut~r ~·t-

O SR SENADOR MARCELLO, bltrado J?eln Ierpsl?çao, alega que a ços - A úmca coLSa em que o Reln~ relw Vtanna) - oe:::la~a o enunc.mte 
ALENCAR _ sr Presldente desisto) culpada_ e a Lei, sao c~ Deputados e tor se fix-ou, no ca-5:0. foi no disposto oeputndo E.asnto M.artms Pedro qatl 
do det;taq~e par~ ser mais 'simples-o~ Senadores _que_ faz~m lelS erradas .. ~' no Art.&S. da. Constituição. Porque, a. emenda fala _po~ _si _mesma, sem 
vez qlJ.e jâ foi aprovada por via de, essad penall~çao f~ca.l. q~e fi~ qovel- certo ou e~rado, o montante da d_e~- necessidade de ;ust1ficativa do desta­
Subem~nda. I no~ eve co~ er, POlque ~ -~~Is que pesa. autorizada em cada. exerc1c~o que, .. ·j 
os~. PRESIDENTE-. rScnador est~o exorbltan~o. e há mdustl:~as..que não poderá ser superior ao total c.a~ cem a pniavra. o nobre .Relator, 

AuréUQ Vianna) - Passa--se à Emen- estão ~echando. em Pe!nai?buco, em- despesa estimada. I o SR. DEPUTADO GILBERTO 
da n9 '76,. de autoria do n?bre Depu-! ~o e~~:~it~rc~~da~.d~·s ~I.Sc~s ~l~~ç~~ Desde o m:u:~en~o que tiro _um t;ri- AZEVEDO (Relatcn - ~r. Presiden .... : 
tado Aunno Valois, que e autor dn \ ""&l Vamos dai- ao Gov\rno elemen- buto estou dtmmumd-o a rece1ta. 1~- te, a emenda tem por ObJetivo propor 
destaqtie solicitado em primeiro 1u~./ 'fos · de arecadação, mas não vamos relizme~te, não fui eu que fiz. a 1e1.

1 

a :::;uspe_nsã.o de fôlhas de pagamento 
gar. . 

1 
bitrbutar, não vamos c9ngir. E!yjdent.... de serVldOies. 

0 
, • 

. Tem a palavra S. Exa. ~ Suponhamos que compre eu U.'U au- Em homenagem
0 

a V. Exa. con~~ 
1 

Acolho a emenda n- 124,.potque que ... 
: o SR. DEPUTADO AURINO VA~ -tomóvel. o autcmóvel pagou s~u trl- der;a _a. Emenda n. 65_. de su~ autaua. ro cr_e~ vem sanar um pro!'lcma, ela 
f:.OIS ...__ Sr. Presidente, não vou c::m- buto. Quero o automóvel do agente tmpm tm~te. Ela na o tem nad~, a I es~ac~ftcadaii?-ante. fa2i alusao _a em .. 
sar maãs os membros desta comissão. cvm rátlio. _o rádio também pagou o ve; COID; a ~ens_agcm do ~e~utlVI), pr~·stm·.o e fmancta:_nenta rc-latlVos fi.Q 
Na ve.tdade, o Govêrno. programa. a tributo. Entretanto, se s~ incorpora So por IS!o rn~ehro a p:·oposiçao, :;JC~ 'mrs cte dezembro deste ano. 
arrecaQação necessária ·ao atendimen- o rád'io a oautom6"vel. 0 agente é 'tlbrL la impertm~ncra da, t:tD ... nda. _[ Em set:t~o assim, acolho a emendn, 
to a-o compromisso com aumento do gado a pagar todo. o tributo. E' uma Em votaçao o des.aque. _ I Sr. Pt2Siaente. 1 

func'ic-nalismo pUblico. Fixou~se o Go- _bitributação ilegal, indevida. Então, Os Srs. parlamenLal'é'S que e.:5tao a o SR. PRESIDENTE ·(Senador Au ... 
vêrno, no aumento das aliquotas refe- a. arrecadaçfo se perde nesse mar de ravor do destaque qu'.!üa.m se conser- 1-êlio Vianna) - Em votnçfio. j 
tentes .ao impôsto sôbre :produ~os in- incompreensão e dá à fisc~lizac;-t'.o a rar sentados <Pausa) l Aqu~les que estiverem a .favor quct ... 

1 dustriallzadcs. exorbitância no exercício de suas ta- o destaque foi reje:~ado. 1

1 

::.:-.m peo:manecer s<:ntadas. (Pausa) 
E se o Govêrno se propôs, no Art. · rcfas. Passa-se ao destuque para a Em<::n~ Ap1·ovada par unanimidade. · ! 

79, a ratificar dispositivos ligais e a I yamo.s conter a fiscalização. ,Nin- da n9 68, cte autc·ria. do Deputado Gel~ . . Fmcndo. 91 - Destaque solicitad-o 
moç!-ifil!.ar, .Po-rtanto, ou a fazer al!e- guem ajudott mais fiscal neste Con.lso Passos. Esta sub:5crita pelo D:!pu-~·pelo n:putado Passos fõrto a qurym; 
raçao· tlo lmpôsto sôbre produtos 1n- gresso do que eu. Fui Relator em vá-~tado João ,Menezes, a quer11 j'JU 'l pa~ dou a palavra. ... ( 
dustriaUzados, nós apresentamos u'r, rias .projetos. Compreendo que devtJm lavra. , o :::R. Ph.SSOS PôR.To- sr. Pre- 1 emen~~ p:~.ra a. 'tual chamemos a! .ser bem re~ur;eradcs; C5lmPre~ndo Que o SR. DEE'UTADO J0.\0 ME...'1E"! :;Jdcnte, a emenda 91. de nossa aut-o-
atençao da Com~ssao. é uma pr~flssao _funçlamenta.lm~nt~ de ZES- A En1endll.""68 diz o seguinte; 'I ria e q'Ie teve o apoiamento do Depu .. \ 

Sei qVe a Comissão está __ ex!enu=:da; arrecadn_çao;~ se1 que o contrll;mu~te I (Lê) ta-do Geralcto· Freire., do Deputado 
1 o RriZit~r ·trabalhou mutto; perdeu pa~ o l!Dposto.- e. o_ nome .1a dtz: Realmente, sr. Pre.;üdente e sr,,, OSwaldo z.anelo, assim como a emenda, 

no seu relatório e no parec.;;r, e .n.ão unpos~o e uma 1mpos1çao - querendo congressistas, EEta é a. emenda que ~&. s:>melhante à nossa, <ic autoria d~ 
1 há de ~1cssa _par.te s~nao 9 p:_o~o.slto soneg~-Io. Mas há os ~que q~?rem pa~ precisava çle tôda a atenção desta senador Wilson Gonçalves,- teve o 

da cola.boraçao JUdiciOsa e cnLnosa [l.ar licitai?ente, e nao ~eu..::nrm<!s o casa, era a emenda que precisava s~r apo!amento do senadot F1linto MUl·· ', 
a. r~speito da mat~ria. nsco da mcerteza da tl.lrecada{'ao. o-lhada. não em têrmos de- Minoria, ou ter, o que vale dizer tiv~mos o bene-

E p:()nto pacifiCO, das -dLsc~ôes Diz, -então, a emendo·. Maioria de ARENA ou de MDB. Pre- pl"'ci'-o do Govêmo para uma emen ... 1 
perman~ntes do Poder Executivo, a ... ' .' ,· t .... ' · . . 1 
necessid:ade de socorrer-se imediata- "Os produtos industrializados, tende.se que, ao mve~ de aumen ar da. de profunda ln:POrtãncm, no con .... .r 

mente as indústr-ias brasileiras. sem já tributados, aos quais sejam in- quotas, cr1an~o novos e p~sados en- texto_ geral do ProJeto de Aumento de 
o parq~e industrlal posElvelmente 0 cOI·porados outros, também já trl. cargos para tôda a_ popu~açao brasil~~- venclment?-S. . 1 
Brasil não teria arrecadaçõ.o pa:ta.l butacl-N: estão isentos d~ nova ~ri. ra, O!; recursos seJam _t1rados daqut.~ Sr. Presidente, a ~meneia 'Yersa_ ~~ .. 1 suprir cs seus encargos. Também é butaÇã~J. ~ue va.i r,ara o extenor. através rle bre ~ regulamen~açao. de dtspasttw_a! 
do constnso geral, no Brasil, a neces- . • I?yal.tles , ~em,_ port~nto,. se consh- constitucional, CUJO .teor ~ o. segul.nte. 
Gidade de cOnter a inflação. SupD!"Jhamos. um revendedor, um tUir em medida mflamonária. _ para nossa argumentaçao JUnt<> CIO!i 

ora, ~l'. Presidente, a emenda diz 0 agente tem um m-otor para vender, n:as Aumentar o fun:::,onalismo público, Sts. Memkil'Os da comissão. ~ 1 

seguinte~: col<!COU. gr~xa n~ ;olamento. Entao, aumentando alíquotas de impostos e Sl'. Presidente, esta emenda tem 
. . . a ftscabzaçao va1 la e diz: o Senhor ntajorando taxas. nr>d~l- nm1s estamos ante::!,naçUo de um parecer c,QUC1U!31- · 

"0~ produtos indu.s~r1ahzado3 e'stá vendendo um produto diferente, razendô do que repetir aquêle refrão: vo, do· Sr. consultor Geral da Repú .. ! 
j~ ti'lbutados. e aos qua~s tenham 'Não pagou sua re-industria.1izaçáo. E' ctar·com uma. das mãos, para nrar com blica, publicado no Diário Ojiclal dfl 
srdo ou venham a ser mcorl?ora- prec!ISO fique claro, a fim de que ha.- a outra. concede.~se o aumento, mas outubro dêste ano, no qual s. EXa. re-. · 
dOS Qutros produtãtoo ta.t:n-~1étn La tri~ ja estímulo à comercian.zação, a fim t:rE~,-se 0 aumento com. a majoraç~o conhece a paridade de vantagens e 
buta'do:s. nao es 0 suJei 0~ nor. de que haja aumento do consumo, a tributária. vencimentos dos Membros do Mini.sté-
~a P~ ~a1,ame~tgu dt~i!Wf~J~0 .~0- fil!_l de que haja condições de o Go~ A e:rnenda altera a estr:.-tula C:O prQ.... rto Público e aos juizes vitalic1os. 

re pro u os 1 s s. vêrno arrecadar o suficiente. para a, Jeto. Seria uma m~dija a~!tHnfla- Não é só êste, Sr. Presidente, o ca .. 
O nobt-e Relator considerou incons'- cob-ertura daquele compromtsso que cionária e não aca:-r~~qr~·-' novos !m· pitulo da nova ConsUtuição que inclPi 

titucion~l a emenda. MaS inconstttu. êle assume quanto ao aunímto do postos, nem novas re".pi)-:J.SJ.bi:JdadPs o Ministério Público na Justiça, por...-· 
cional d~veria ter considerado o Pre- funcionalismo. para o povo. que até então a constituição nfi.o con .... 
s1dênte «a Comissão, no ato do rece- Não vou gastar m~s tempo com ~x- Ai tôda a procedência da Emenda sidern o Ministério Público como um· 
bimento das emendas, quando deveria plicações a respeit-o do assunto e en- cto Deputado Celso Passos. grupo ub judiciário e e!.m um -grupo 
ter dec~::trado se pertinente, constitn- cerro dizendo: se um cidadão com- o SR. DEPUTADO GIL13ERTO lnd~pendente do poder Judiclátlo, dO:) 
cional 0'1 não. pra .. uma caneta, uma lap~.-s~ra, e exi- AZEVEDO (Relator) - o J)eputado poder Executivo e, portanto, também · 

O clc~to Presldente da Comissão ge do comerciante que adiçione a car- João Menezes, na Emenda 6&, propõe do Poder Legislativo. 
reconh?cru.lhe a constituicionalidade, ga reSlJectvia, fica sujeito' a nova tri- uma. tributação de 15'1> sôbre tôdá.s ·Através d-o nOvo texto constitu:!l()­
e a c-o~1issão~ já. se pronunciou no butação, segundtt a pre·;isão de cte~ as remessas para o exterior, a título nal, fiCou vincUlado ao Poder JUdic~á-
sentido de que. ela não pode subsi.stlr · · terminada fiscalização. de lucro, dividendo, royalties etc. ~u riQ e, portanto, com as inesmas van .. 

A emepda não é inconstitucional, e N- · 1 1 - od · a d A.-d A t 6" w t · ·1· ·os ct entend,J 0. ue 0 Relator devia ter ern!- ao e poss ye , sao tJr utos m us~ entendo, e ac\4 o com o r • v agens e os mesmos pr'.ivt egi a· 
tr!alizados. tributados, r~fl·o foram re~ constituição, que é da. competência magistratur-a. 

tido um parecer judicioso. Ela foi ela- !aldustria.lizados, são apenas acopla-. exclus~va do Presidente da República E'm face do exposto. Senhor P.L·csl· borada depois de estudos p~la madru. ~ ôb 
gada, ouv'imos 0 povo, consultamos dos, somados iá têm tributação espec-f· iniciativa de leiS que dispoem s re dente, ainda acobertado por um pa..-
diversas tontes. •. fica para isso,. matérta. fin~nceíra. Em razão dlsso, recer do eminente P1yfessor Vtvente 

Estamos, aqut, sob um~ nebulosa. Creio que no extguo tempo, apre~ -opino p-ela in~nstituciona.lidade da Rao. que considera o_ capítulO do Ml-
Temos que _dar ao Pr>der Executivo sentei a defesa necessária à emenda. emenda.. nistér\o Público, Qedicado aos E:>ta .. 

' 

' . 



dos, com o mesmo contexto para o positivo constitucional. AProveitamos O nível provisório aplicado há dois O SR. SENADOR EURICO RE­
:Ministério Público Federal. i.g\.talan- o curso de um projeto. que trata do ou três anos a que se entender Jã ZENDE - "~ .. inclusi'\'e para efeito 
dQ-·O em vantagens e em. díreítos, em mesmo assunto, para atingir esse ob- entmu fundamentalmente t .> orça- do disPosto no «rtigo 3° desta lel',. 
fa.ce do exposto, Senhor Presidente, jetivo. mento doméstico de cent~nas e ml- ~ A subemenda não vai reconhecer o 
tic:u-ialnos muito .satisfeito lie a casa o SR. PRESIDENTE (Senador A.u-· lhares de lares de funiconá.rios. direlto. Vai verificar ~;e o ctue pre· 
considerasse essa emMlda comG apro- réZio Vianna) - Em votação o Cies- O Projeto--nfl 18, em seu artigo ',iQ, tende a emenda. tem c()mpatibilidade 
v.a.cla, porque ela iria regulamentar um taque. (Pausa) dá um instrumento do própiro Go- e premissão, no que dispõe o artigo a~ 
diSpositivo da Gonstituiç:lÕ e irin. dar Rejeitatfo. vêrno parà" corrigir a injustiça dO dessa lei. A Comissá{), portanto. é 
~stitucionalidade e juridfcidade •a, O SR. PRJ!'..SIDENTE (Senado?· A.u- desnível de um para outl'o_enquadrap que vai dizer se a.:plicará ou não. 
um p:r-ojeto que visa a dar vantagens rélio Vianna} - Está rejeitado o aes- mento para det.ermina1· que o cumpri- O SR. PRESIDENTE (Senador A.u.­
e ·tnelhorias ao servidor público f e- taque. mento, sofre uma redução progres:;i~-a. rélio Vianna) - Enquanto o nobl'e 
deral. Iremos votar mais duas emeJldas de e.%, por ocasHio dos reaju.starnen- Lider da Maioria, o Relator e os in-

~rei que os membros desta Comis- para encerrar o ~rabalho nesta rna- tos sala.riais. teressados combinam a iórmula, vamos 
são. e esta hora, jiL estão exaustos e um p.onto de vista comum denthro uo E' o digno Senhor Relator que, no trabalhando. 
não estarâo em condições de racío- drugaàa. SâD dois destaques, um do seu parecer, comprova a justeja cta o SR-. SENADOR EURICO RE ... 
citlar sôbre termos de alta indagao;;-ão Deput~ Paulo Biar. emenda quando ·a.frima que, realml'r:. · ZE-NDE - Senhor Presidente, não é 
jurídico constitucional. mas faço um A SRA. DJ!;PUTADA J ú L I A te, os enquadramentos d-efinidos :;>ro· possível. po.rque vamos continuat a 
a.pélo ao eminente Lider do Govêrno, STEINBRUCH - s~nhor Presidente. porcionam o rebaixamento salar~:-tl trabaihar. e eu a inter.tomper o tra~ 
qtíH é, sem dúvida alguma, um doo são ctuas da madrugada. e a meu ver. específico. Com o caso do .Ministério balho. Os nossos dir-~itos são iguaiS, 
grand~s juristas dês.te Pais. para que, deveríamos concluir todo o tral.Jalho, 1

• da Fazenda, em que &prova o_ enqua- parece-me. 
neste instant-e e. ExtJ. esqueça o (lJ.- ainda aue o d.istendêssemos até pe!as dramento defjniõo. vm-s~ o ... Govê·'110 O. SR. PRESIDENTE (Seh-a.dor Au­
!kil e onerosa missão de Líder do três hoi-as da manhã. compelido a suspender s-eus efeitos, rélio Vianna) -Devo <lizer a V • .Exf, 
GOvêl1:lo para estar- com seus.:-aieg'ls, Sugiro que v. Ex<! consulte 0 Lider para evitar êsses excessos. te rsido informado, por pessoa. alta­
com seus velhos companheiros do Mi- da Maioria sõbrz se está de acôrcto. Diz ainda o Senhor Relator q·~e mente idônea, d~ que V. EXII- e o R!"' 
:ni:";tério Público, c;,ue t:mto es.Y1~ram o SR. PRESIDENTE tSenaclor Au- constituiria a sua aprovacáo um tntiO lato-r t-eriam combinado a aceitaça.o 
a aprQvação dessa emer.da. pat·a quf reuo Vianna) _ cvncluiremos a vo~ de v-encer o inWresse da· maioria cta desta emenda. Assim, sôbre esta 
tellharn díreik:s que já lhes fom~ a<>- tação dos dois d~Staq;Jes, e em se1ui- admin's:ra"ão. emenda não hâ debate, enQ-l.lant.tJ se 
segurados através de pa:·ec~r do Con- da ccnsultaremcs 0 Pl~nârio. · Diz nnüs que a em.=ncia está c;m- discute a fónnula da subemenda. Não 
SUltor Geral da Rsçú.QlicR. A SRA. DEPUTADA JúLT Acord-e com o e:;piríto do projeto dO estou prejudicando estou tent~,ndo 

'Eralh estas pala.v!·as- que queria STEINBRUCH - De acôrdo. Governo no sent!do de n.pik:ação dV avançar. 
dL~er, em resumo sõbre nossa emzn- complemento saalrial con1 a sua. re- os que estão de acôrd.o com a pre-
dD., que tem o rispaldo do Deputa-do . O SR. SEN~DOR EURICO, flB-, dac;ão ncs têrmos do Artigo 3Q · ferênrJa. soliictada, quenram se ma-
Oeraido Freire. do Senador Filmto ZENDE - Sena penos? _P~ra nos na o Era bãsic:> para o Governo que ss nifestar. (Pausa) • Trata-se de c(es­
Uuller e do Senador Wilsan sança1- poctermcs fa?-er ? sacn!JClO que u~a en:.2uctas apre3&ntadz.s necta casa nã.o taque para a Emenda nt? 253, que tem 
vru. q11e tem emenda semelhan-ce. senhora s.e .Propoe ~azer. ~as nao prc})ida~Setn acréscimo de despesa. E par-ecer·favorável dO ReJat-or. 

o SR. DEPUTADO GILBSRTO qu.ero decldll' a qest.ao em termos d€ é o SeJJh.::>r Relator,' Senhor Presi-
A.ZEVEDO (Relaton - senh:J-r D~Pll- "?tação, m~ si~ _d~·. consulta às fi- dent-e. cem sua clarividência, quem O SR. SENADOR EURICO · RE­
ta-do Passos Põrto, com relação à d1gas e às dls:pon1b1hdades de V. Ex~s. diz que não se pede, entr-etanto, R.fn·- ZENDE - V· ·E~ vai me permitir ler 
Emenda n? 95, diante da bela ~X?O- -~ SR.- PRESIDENTE (Senador tlu- mar que a sua a.!)ro-vação não in1pll- n-ovam~nte a emenda. 
slç:ão tdfa por v. Ex~. através de relw VIanna) - S~nhcres !~{lembres que em aument-o dt despesa. Nã'> o SR. PR-ESIDENTE {Senador Au­
pa.rezcJ.•ts. vem a mim, pelo meü::s. a da C?missáo. temos 40 emendas. Ha diz S. Ex!)- que il\tpllque em aumento, rélio Vianna) A Emenda n? 
certeza de· que, no caso dessa .:-m:>.n- lO mmutos. no minimo, para votação não diz que, no caso da apr-eciaçft-O 253 diz: 
d& ser mantida. ela. equipara, vincula de cada uma: s~nam 400 minutos. de ínúmeras emendas constant-es dP (Lendo) 
Vencimentos do Minist-ério Pú-':llico. 400 ll1i,J.1utos divididos yor 60 :;er~am pár.ecer c.pina por inconstitucionaE-
Dasde 0 momento que ela pass3. a

1
6, horas e pouco. fr1amo~ termtuar dade justamente p-:~-r oca~ionarem au- O SR. SENADOR ~URICO RE-

equiparar, d-emanda. de~pesa, aum~'1.t". la ~las 9 horas da mal)-ha. , mento de de-spesat. ZE.t~DE - Sr. Presidente, a esta 
dEl des.lJesa e nós incidimos no Art'go 1 A SRA. DEPUTADA -'J lJLI :' Para ~oncluir; senhor Pres~dente, emenda apresentarei S'll.bemenda. · 
60. pafágrafo único, Allnea a. E' sóiSTEINB~UCH: - Retiro a prop:.'ll3ta.

1

causa-me espécie r.ue o oovêmo que Onde se diZ: · 
0 pro"blema. da despesa.. Não entro Sr. Pres1dente. · tem como objetivo maior a. ~e~ ho~ '~cc~~ parecer favorável da Divi ... 
no m~rito. s~ tenho q~e faze~ .~qui- 0 SR. PRESIDENTE (Senador Au.~ mehl. dentro do seu exerci?Io,. tnte"- são de Classificação de cargos" .. , 
paraçao, tenho_que subu~. é.ev.a.~nte. reli:J Vlanna) _S. E:~;t retíra a pro-,prete com humamdade e ~ushça o Diz-se: 
. Então, . o t:Oxto cEnstl~U.ctonal é posta. (Pausa) texto da emenda do ra:vorec1mento aos " .... com parecer dos órgãos cou-

cl_a!o: uara mun·~-·Nao ~lscut,: à.:~- Em vóta~ão os dais destaques. p_arc?s .. recursos .de m1ll1ares de fun: petentes ... " 
g1t1m~dade, cs dh_.::r~os d::: teü . .;s ês:"-e.:; Teru a palavra 0 nobre nepu~ado 1 cwna1_:os 1 da U~.Jão. Inclusive porque êsse órgão pode 
elementos. para. e .. _e1to de e::tUJpara.ldao Paulo Biar para d2fericíer ~ua o uR. CE :-UTADO GILBER~ vir a mudar de nome, e também por­
~ vincula<;âo. emenda. • ~ 1 AZEVEDO CRclatorJ d eom {el~z~ g;eão~ã;,;~r~m~~isseq;:tea écgns'$~g? 

O !3R. DEPUTADO PASSO-S 'O SR. DJ!:PUTADO PAULO BIARtà Emenda do Deputa 0 ~au~e1..,t~r ria Geral da República divergiu de 
~ôRTO -A Ccnst~tui~~ã~ esta~Ble:,Ju. - Sen~or _Presidente. ~za a emenda i-~e~~e~á!r aq~in °slf:S~f~~fivo0 apr;;en- parecru- contrário da Divisão de 
O que qaeremos t.~)~nas e req-u.am n- 0 segumte. . . tact·o or mim em r1ue ela s"' enquadxa Classificação de Cargo::;. A'ntão~ o 
tar Ulh dispcsitiv:J co-r..stitucbnal. ... Senhor Pres1_d~n~e.. c?rn a L21 n~ p-erfeÍtRmente onde eu dizi;: processo não está mais lá e, sim, na. 

O f;R. DEPUTADO GILBRRTO ~. 780, de 1930, tcc-:a msLtllldJ o Plan\' Consultoria-Geral da República, por .. 
AZEhDO <Relat~r) Ainda hã. de Classificação de C;ugos que, inte~ "0 Poder Executiva instituir& que cabe redurso. ~ 
pouco sóbra u·a eemr~da do R~Jator lizm:onte, al~ a pr.\s-nt·.: data hâJ no prazo de 90 dias, a con~3.r da o SR. pRESIDEN'l'E (Senc.dor 
que e:stlpulc.va. cs v:mci.menl:;s ele teve concluido seu t!"ab:llho. presente lei comissão eep~cial qu~ Aurelio Vianna) _,_ Nobre senador 
~.· uiz;es fed::::ais. sab~ndo-s~ de um cfi- o. Gov_êmo antcria. rara controlar dever!'-, denho da 180 ~ias. éla~o- Eurico Rezende, v. EX\!. quer dizer: 
Cio do s::mhor l':inistro da Fazerria a s1tuaçao, resolveu preceder ao en· rar mstrumentcs legats e regu-
[Jue t;nJ.'>a Jit:t-~t~> umu verba d2 \.."C:. q!-iadramento provisó~·io do? ;unctnl1á lamentar-es, {'te .. " ''Tcdcs os processos de rea~ap .. 
e me~a bilhões d3 C!'Uzeitcs par3. faz2r r~o:;. reservand_o-s-e o d:reito ~de cryr- O SR DEPUTADO PAULO BIAR i~i!f 6~~ sepa~~~~t~~~orâ~el~~: 
';face. às ces-::;::'S?'3. fcj d_errubadU. n'J r~gu:, a posterwri, as d1storçoas que _ Nã~ i: em a mmur identtdade- uma 
plen.::~~o. p-orque e!a cc:mva d~s_p:>sas tlvess;";!m lugar. . cem ., ""'tra. VI.s" a '"b.emenda a Divisão de Classificação de car~ 

Ocorreu n,... entant s~ hOI p c ... ....... "' gos, ou de outros órgão compe .. :r...uroen!ava-as. • . _ . v 0· . ~? ! - ultimar trabalhos que se arrastam por - · d " 
o t;~. DEPT)TADO ~ASSOS sr.d::-nte, que os enau~dra.:n.:nt_cs d,~f 1 - mais·de set& anos _ QUe é a cvn~ tentes, serao relacHma_ os .•. 

:J?ORTO - !;1':.1 ps..~ticuJ~r. nao, p~rque mtlvos quap.do proced~o.os ccas!~r:ararn clusão do Plano de classificação dS s. Ex>J. t>ropõe nou (le outros ór· 
1tt. dc::,e;:;a h estlL prevista n:> dl<>;Jo--· urr.a reduça~ s~.b~tan.c.al d\'! ~enclmen- carucs mas não corrigirá a subeemn- gãos competentes". 
lsitfvo c:nstUuc~c:u.l. Estamos eJm t.os do functonan~ etl_l relaçao ao en- da,~a 'injustiça do desnivel com-:-) ~á O SR. SENADOR Jt;UR!CO :aE-
:n em::nd?--, prccurl'!-ndü dar um::t m-: quadramento J?r?v1s6no. . _ t8ve lugar no DCT para Centem01.:s dZ-

1 

ZEND"S 
terpretaçao ao art1go 139 da. Le1 Senhor Pres1d.cnte. r. Congresso t~:n func;-cnários que tiveram ~ •us padrões , ". serão relacionados e entre~ 
Magna, que po-deria, é verdade. ser um.I>onto de v1sta. comum dentro do redu.'dos. gues aos referidos órgãos no .1ra ... 
feito através da proje•;o. A p~rtum- proJeto de aumento apre-esntacto: os Nâ~ hâ. correlaçã-o entre u•a emen-~ zo de- 30 dias ... " 
dade é esta. pcrcue .. talVl'z. nã~ n te- 29 %_ ~estina~os ao aument~ d?s .fun- da e outra. 1 de 10 d~a!s 
nham:::s mais, e-:1 ftx!lr. ern J:-1. r...na C!Cnanos fm :-or todos, mdu:;tints- 9 prazo dias é por ,.. ....... 
fnterptctaqão que já !Jl dJ.da p?!o mente,, julgado irrisóriu. não a~en- O SR. DEPUTADO G~LBE~ muguo. 
Consult-or-Geral da República. Or. dendo à r-ealidade d..Js orçamentos ina AZEVEDO <Relator) - Cre10, nobr... u a fim de que a mesma. 

·Vicente Ra() pe!a As:r.=ss::lria L~:;:1.sta- div,iduais do funcionalismo civil lni- D~putado, que a opinião de V· Ex'-' - possa elaborar a miJ:mma dof; rea~ 
tiva do senàdo FederÍll, através d.~ litar da União. é multo valicsa. Todavia, eu m~ ba- pectivos decr~tos encaminhados 
longo parecer. Para ex'i:mplificar; t'm funcionó.rio se~i em dados que me foram forne- à Presidéncía da Eepública.. , 

o f3R. DEPUTADO GILBERTO civil, enquad:ado provisOriamente r o cidm; peJo DAPC. E quando m~ ::::o-
AZEV~DO (Relatr.-) - Perdão, '1ão nivel 15, teve n seu ~nquadram':'to.to licitavam a criação dessa Co~ussao O SR. PRESIDENTE - fSena­
discnt6 esta part~. Entendo que, d~Sd."' definitivo no n1ve1... 12 c isoo ri·atH:.e o sentido _primeiro do Dr. Belmm:J Si- dor Aurêlio Vianna) -- Estão, com. 
0 •momento em que a equiparacão em centenas de caosos. Senhor Presi- queira era resolv€r todos ésse,SJ casos esta Subemenda vai ser pôsto em 
opinião comum da exigência do nu- d-ente, uma reducão. ~e aprm~imada.-,. que vem se arrastãndo atraves dos votação o destaque, aco1hido peio 
seja f~ita. obrigatbriainente. tenho qur ment-e de 60 .. u 70 mil cruzeno.s ~em anos. , f nobre Relat01·. 
fazer a corresp<~ndente desp~sa. E eeus vencime.ntos. Dai por que o Rel~tor _yal apresen~ Em votação. 
assim. infrinio o artigo 60 da cons- Ora, quanor o Congresso tem uma tar uma subemenda a sua emenda, a 
tituição. . o.pínião comuru da f'Xi.guidade do au· fim de atender a V. Ex~. Os Senhores que são favoràvels, 

por éste mof.ivo, a.l)enas po,r ést') mento, da íru::-·•1clência no ."Jercentual o SR. PRESIDENTE (Sena-dor A,tL- queiram permanecer sentados. \Pau· 
motivC> indefiro a proposição. do aumento. nos verificàl;llDS que, parn rélío Viamw) - A sub emenda, desde sa); 

o ·SR. DEPU;I'AnO PASSOs um apreciável nUm::-ro de funcn,Já que v. Ex~ esteja favoráv-el à Etnen- :Aprovado, Não há. "\lo tos contrá .. 
PORTO - E' um d4reito que assiste rios. nem a êst~ a·~mento lhe é dg.do da nljl 253, é um complemento de uma /nos. 
a v. Ex!J., muito respeitável. rnas a direito. >!;le !'"r:·~ !•edu('ão ·Je urna ant~rior. . . Passemos à Subemenda. Os SenhO• 
·despesa já es.tá prevista. Traht-:P, ol'delU variável de trinta ou mais por Asc:.im poderíamos vota.r, nn-edlata-

1
res que são fl'írorávcü; queiran1 per .. 

tp:ücatnente, dt regulamentar um dlS- cento.. .... mente, o destaque... manecer sentados • . <Pau.sa! 
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Sexta-feira 1 . fifARIO- DO .CONGRESSO N'ACIONAL (Seção li) (Suplementór OeZ>IiiTI~ro. de :'._967 33 
le=============~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
r' Nãó há votos contrários. Aprova .. meilte, um élementO para dar infot.. Emenda n~ 128. Parecer do ·Relâ .. l O destaque foi prejudícadg, isto é, 
;~.,a a :Subemenda, com a seguinte re .. ~ações ..aos coropanheiros e reitero tor: contrário. Manifestaç§.o do ple .. foi rejeitado. 
~.dação·: · minha absoluta confiança. no traba .. nário: contrária. Passa-se, agora, ao destaque s:Jli• 

"T d d d lho do Relator que será, finalmente, Emenda n9 106. citado pelo S1"", Deputado Jamil Arni .. 
0 os 05 pro.cessos e rea ap- examinado pela Comissão". Pa.rPI"er do Relator: contrário. den e referenta à Emenda_n9 110. 

~ção que se encontram em fase Y 
tina1, com parecer favorável da 0 Senhor Presidente, antes de en· Emenda n<? 103. Está prejudicada. O SR. DEPU'l'ADO. JAMIL AI'.H-
[)j'visa·o de Class·

1
·t

1
·ca' ção de Car- Emendá n9 149. Parecer do Relaw DEN - Sr. Presirlente, êsse p3à.ido cerrar a reunião, convoca os Senha- t · · d d t t · · d. à 

gQS Ou de Outros Órga- 05 
compe- C . 

1 
~ or: contrario. e es ~que es a p~·eJu 1c::>- o pJr-res ongress1s as para urna sessao - 1- · t h + - - t: •·-tes, sera·o relac1·onad'" pelo •- 1 0 h 8 1 d C . - Manifestacao do p enario: con- quan o ouve apresen.açao a.= .su e-

,~, ..,., ~ 2 ,3 oras, na a a a om1ssao trária. · menda. · 
Qrupo de Trabalho e entregues de Finanças do Senado, a fim de ::;cr Emenda n9 246 _ EXtingue a De- o SR. PRESIDENTE - (Sen~:l:Jr 
à referida Divisão, no prazo de lido e assinado o parecer da Comis-' legacia do Tesouro Nacional sediada Aurélio Vianna) - Passa-se, f1.::1'oJ.:a, 
30 dias, a !im de que a mesma são. no exterior. ao destaque solicitado pelo Sr. Depu-
possa apresentar a minuta dos t. à' 'M t· p d (P ) Eu, Maria Helena Bueno Brandã', Tem a palavra o nobre Senador a o ar ms e ro. ausa respectivos decretos e os enca~ v o s D t à M t· p d -Secretária, lavrei a presente ata que Marcello de Alencar, para. J'Ustificar r· 2pu a o ar ms erro nao 
:tl'\inhar à Presidência da Repú- t t blica, dentro do mesmo prazo". depois de lida e aprovada será assi~ o d.estáque. '\ se en~::m ra pl·csen e. 

nada pelo Senhor presidente. o SR. SE!NADOR MARGELLO ou Qua quer membro de sua Bancada 
o f3R. SENADOR EURICO RE~ a ALENCAR- sr. Presidne poderá encnminhlr a votação do des-

ZENDE - A emenda não é impertt~ ANEXO DA ATA DA 6· REUNIAO, emenda mais não faz senão seguir taque. 
nente. No instante em que há adap~ REALIZADA NO .DIA 24 DE NO-. as nobres intenç~2s reveladas . pelo Nã:> hn.v~mdo quem queira .usar da 
jtação, há aumento de vencimento. VEi\IIBRO DE 1967. ., Govêrno na extinção dessa dele:->;a· palavra V'CU colocar em vutação o 
E' perfeitamente pertinente para não I As 10 horas . cia. Há até em tramitação um pro' parecer do Relator, que é· contrário. 

'parecer ao plenário que estamos com . . . . Jeto-d"--lci, que tomou o n<? 3<!6, de Em v.::.tação. · 
critérios contraditórios. 1

1 
Presrdente: Senador Aurelio Vmn 4 'i t9-ô7, de autoria do D-eputado Eren;) Os S::'s. parlamentares que estive .. 

na rem d~ acGrdo com o parecer dn Re-
0 SR. PRESIDENTE - (Se1tador · . . j da ~ilveira e Otl.tros D:;~utados. ,. Iator, con'rário a:l desta.que da cmen ... 

· 11uréFn iVíanna) vam 5 pen- Vice-Presidente: Senador Petromo 1 Dv sorte que a prónna emenda s .... da cJU?iram p3rmanecer sentados. 
"" ....- - 00 us Portela 1 antecipa a uma decisão do Govêrno. 
:der a. sessã-o e à~ 10 ho~as es~aremos · . ~E: mais: ela opera grande redução na (Pausa) 
~novamente aqu1 p~ra contmuare- Relator: Dep-utado Gilberto AZ'"!· I despésa. com a extin<;ã:> de:::s:a dele- O dests.que está reJeitado. 
n:tos. (ls trabalhos. _ . tvedo. . . R•J.C~a, que se revelou inútil. haverá 

(SUSpende~se a sesao as 2 horas : 1 ~ . ;; d d~ . e" , d . O SR. PRESIDENTE - <S:m~.d-or 
20 m·nutos do d. 24 11 67) IPUB!..IC.>\Cli.O DEVIDA1'\1:ENTE AU~ uma re_au~ ... o e '-5P . .,a .... a or e~n Aurélio Vianna) - Destaaue 'do n::>~ 

e z za · · TORIZADÃ PELO SENHOR PRESI4 ; de 8 bllhoes de cruzzrrcs. bre D~put:::do Jcs6 MandelÜ, à Emen. 
6!Jo REUNIÃO REALIZADA NO DIA 1 DENTE DA COMISS..'\.0 J A €r~enda. procura assZ6Ura~ €S_~~ da n9 153, que diz: 

24 DE NÜVEMBRO D 19~7 \ ,.. Eccnmma, vmcul::mdo~~ à apllce.ço.o 
- E tNTEGRA DO APANHAMENTO ~A-] dessas verbas no setor ed'lcaç1,::>, re 4 ''O tsmpo de servica dos !un-

As 10 hQras do dia 24 de novem~ I QUIGRAFICO REFERIDO NA ATA !Conhe~endo a graYe sitl'a-:-ão 'elas re.. c:'cn:!rlss Oa uni:::o, d::~. admL'1is~ 
brO d~ 1967, na Sa;_Ia d.a Comissã? de' 

0 
SR. PR:r.SIDJ:::NTE (Senador I giõ

1
e_s .. brasilsirs.~ d~ f::on~~~ra ~cem, a t"~ç:b direta e da dzscsntrr.liza-

Orçamento da Camaia dos P>P~- Aurêlio Vianna) _ Havendo número' Bo.Ivr_a, a. S?lombt~, on_t- r~a.}nLr;- da, quand:J licenciad"Js com ou 
tados, Anexo n, sob a prestd~nc1a legal, está aberta a ses::ào pa::a con- te, .nao ex1sc1ndo, amda cs .• Il!etcs ~~ se-m vencimentcs, zerá cont!'.dn 
do Sénhor Senador Aurello V1ana, tin armas os nossos trabalhos. e~~no adequaüos, os .h:.:a::lie\ros ::.a_">. apenz.s P~ra efei.t-'J de a:E:-csenta ... 
presentes os.Asenhor~s senadores :;er: S~ nós conseguirmos terminar a ~·a- oo-rj_c;·~n~os a se tr_an.sfcn~"~.::trg o3, pa;- daria." · 
na~da cor1e~: ~tílto. Fontana, .. o~e taçâo dessas emendas até--l3 horas scs v .... mhos, a ft;n de ., ..... em aLndr- o Relut.:-r é pela impertin5ncia da 
Guwmar~. F"a~r~ !=Jnto, Du~rte Fr· ou 13 e 30, só iremos ter uma :reu- dos ,.no 3etor ensmo. _:! " .• .... , emenc1u. 
lho, Eur:~o Ry~:-noe, Petrômo Por.. ni~.o à noite, para votação do ubs- D': .~o. te que ~ emrn~~ s .... j~stl!l"'::' Em votação o parecer contrário do 

. tela, AadO SLmbruch, Marcelo de tit tivo _ se 0 Relator concluir par tntenamente, amda ffiç,lS po~qu ... _o ReJa' or. 
Alencar e Dep?tado3 Wand~rley Da:t'l.· ud: substitutivo. Entã,_o--haverá tzm- co~rente ~om o pensamento C.::> :?ro· Os Sr.::;. arlamentares que estive-· 
tas,. Luna Frc1re, Pa~sos Parto, Car- po de a proposicão séguir à publica- pr10 governo .• Apelo para. a J..alde- rem de ::.ç:kdo com o parecer contrá­
nerr~ de Loyola, fi:ll_berto ~zevedo, ção, descansmo.effics portanto no sá- ran~a. do Governo n~ se~ttdo de re !'i:T dJ Relate!'' gueiram permnne:::er 
Ja:t_Ull Amiden ~ -!,úliR . Stei~bruch, bado e, na segunda-feira, e~r:trá na a:r..Lc1pa~., d~ dar,? mst!~msn~o l~4 sentado3. ·<Pausa) 
r~une-se a Comrs,;;ao 1\iista m~m~- Orctem do Dia para discussã~ .; t.er .. ~al ao P;opno Gl?'~erno n~. a qu ... " ... a.. Está rejeitado o destaque. 
btda do estudo do Proje~o de Let ~u- ça-feira, que é <l último dia, ela. se- ~1ze a~uilo ~Que Ja d;clarou ser E"Ua ,ÍJ2sb.que do nobre Daputadn Auri­
mero )S-S7 (C.N,) Reajusta os Vton- rá -votada se oorventura 0 ConO'res-: mtençao. . _ 

4 
no Vr.1ois. autor da emenda e subs­

cimentos dos servidores Civis e Mdi-
50 

achar 'convê:rJen .. e ~ Nestas condtçoes, espero aprovaçao critor do destaqUe. 1!: a Emenda nú-
tares da pnião.. refon;nula aliquota_s Destaque para. a~ Emenda n!?' 20,1, da emenda. mero 155. 
sõbre ,proou~o~ l~dustnalizados e da subscrito pelo nobl'e Senador Ma:.• O SR. DEPUTADO GILBER'J!'O S. Exa. não está presente. 
outra$ provrdencms. cello de Alenca:·: AZEVEDO (Relator) Trata, Considerando que a justificação é 

E' 11da e aprovada a ata da rw. · Sr. S:'!nador, de assunto estranho à a própria emsnda. 
nião hntrior. "Ao funcionário que contar dez matéria, motivo- pelo qual consid~-

D · d · 8 d ano;:; de cxercicio, em cargo de ro-a impertinente e voto contr'rr·a-
e:~am e comparecer o ena or caráter p~rn:anente, ... " - ~ 

Ruy Carneiro e os D2putados Mano.el mente à emenda. 
TaveiJ_·a, João Menezes e Matlleu:J Ah,' não. Essa emenda está pre- ~ O SR PRESIDENTE (Senador 
Scl1mi1~t. Judicada. Foi ontem

1 
rejeibtada. Foi Aurélio · Vianna) Aqueles que 

A'bs ·tos os tratalhos, o senhor subscrita também -pe.o no re Depu· rstão contrários à. emenda, queiram 
Presid\:nte comumca que yai prosse.. tado Humberto Lucena. manifestar-se (Pausa) 
guir oom u apreciação dos destaques o SR. SENADOR MARCELLO ·nE Rejeitada a emenda contra o ·:oto 
a~:;:cs::ntados e não apreciados na ALENCAo s p ·de t ue ·a da Oposr·eão. reunião anterior. .,. • ·= .L.J- - r • rest n e, q n ' ~ 

para facililar o trabalho de Vossa '=.!. ,-.~r. 
E~.o rejeittl.dos ou considerados pre.. Excelfncia, dizel· 0 s~guinte: apresen- ,O ..... R. PRESIDE1Y1.E - (Senador 

jucil::ados r.; de<>taques às emmdr...:; ~ei quatro emendas.ao projeto. Duas Aurélio Vianna) - Pa.s-:a~se, agora, 
númctos: 114, 116, 12&, 128, 137, 143, delas ro.xam aprovadas pelo ilustre ao destaque solicitado pb Deputado 
lE3, 155 (c:Jn,tm o voto da. bancada Lider do Govêrno e subemendas. Não Jamil Amiden para a Em~nda n9 73. 
da OJ)::::s.:.çiloJ ,·153, 162 (contra 0 voto recorri de nenhuma dessas emendas O SR. DEPUTADO JAMIL AMI~ 
da t.s.;1cs.da do MDB) • 183, 185, !8-5, porque já existiam outras, com r-e- DEN - Sr. Presidente retiro <l des-
129, ,~_3, (contra o Voto da bancaUa curso, sôbre tesoureiros. ConfO!:mei- taqué. 
do MDBf1 192 (oito votos contra me e matender ?- reivindicação da ' 
cinco), 193, 158, 1!;·9, 202 (contra o liderança dos funcionários públicos. O .JR. PRESIDENTE - (Senador 
voto Qa tancada da Oposiçã-J), 203 Aurélio Vianna) - Passa-se, a!f.o;a, 
02 vetos contra. 5), 204, 205, 221 Posteriormente fui procurado por a:> destaque solicitado pelo 81·, Sena-
(contra o voto do senador Fernando diversos deputados, senadores, etc· • dor Wilson Gonçalves para n emen~ 
Corrêa e da bancada do MDB), 233 que me solicitaram 0 destaque. d<l. que trata dos .vencimentos dos 
(contm o voto do MDB e do Dzpu- Aquêles que não justificaram a rua membros do Ministério Público, da 
tado Carneiro de Loyola)' 239 s. 2-12 emenda e que não. está aqui presen- União. 
(rotir:i.dÓ), 246 (contra, 0 voto do tes me retiraram as· condições de Aliás·, devo dizer que essa emenda 

MDB) 25. 2.6 2.7 2SL 266 lT sustentação deJ;ls, de sorte 'que. a está prejudicada em• virtude. de su-
. • · .:~, n • 0 ' • ' • b, não ser a Emenda n9 246, V. Ex~ bemenda apreSentada. 

222, 2{37, 203, 268, 2.69 (11 v.otos con- · · t·!· ti tra 5), 47 (lO votos contra 7). podera dar como JUS I tca va das As.sim, êsse pedido de destaque está 
O 8',-nhor Presidente comunica que emendas G próprio conteudo das incluído no capítulo da prejudiciali-

emendas. d de 
n Co:rnissão apreciou destaque por Eu me abstenho portanto da sua aT . 1 -~- . S S destaque (notas taquigráficas ane~ • , em a pa avra, en ao, o r.· ena-
xas) e qu~ o Senhor Relator vai re· sustentação. ' d"Jr Bez-erra Netto para justificar u 
digir o sub3titutivo resultant~ ó.a3 O SR. PRESIDENTE (Senndor seu pedido de destaqlJ-e · (Pama) 
sub3mf:ndas c, efendas aprovad::ts Aurélio Vianna) - Destaque para O Sr. senador não se encontra pre-
pelo E-·:enário da Comissão e se al~ ... emendas: sente. 
gum membro da Comissl\o o desejar Emenda nQ 186. Parecer do Rela~ Qual o parec~r do Relator? 
poder~ procurar o Deputado Gilberto tor: contrãrio. O SR. DEPUTADO GILBERTO 
Azevedo para qualquer esclarecimen· Emenda n9 185. A justificativa é a AZEVEDO (Relator) - c.\:msidero~o 
to. O Deputado José Lindoso faz a própria emenda. Parecer do Relator: impertinente. 
seguinte declaração de voto: ''Acho contrário. Rejeitado. O SR. PRESIDENTE - (Senador 
desnecessário os Partidos designa·/ Emenda n9 143. Parecer do Rela-4 Aur-élio Vianna) - Os que yotam a 
rem um renresentante junto ao Re· tor: contrário. Rejeitado. favor _do parecer do Re!ator queiram 
!ator, p que significaria uma fiscali- Emenda n? 137. Parecer do Rela.- conservar-se c?mo se encontram, 
zação te _por .i§so cqlocru:-se, tão-ªô~ tor; contrário. Im.PertineDte.. (Páusa). 

Diz a em~nda: 

''Ficam assegurada-s a partjr da. 
data da publicação desta lei as 
vau a~ens do. Lei nQ 1. 741, · de 
1952, de 22.11.52, regulamentada 
pe:o D:creto n9 990-62, de 14.5.62, 
qu~ garante a?s servidores que 
exercem cargos de chefia ou em 
ccnú:si:n p::>r lO ou mais anos 
i11il1tsrrupt::s, o diTelto de c::mti ... 
nu~ ·m a perceber os vencimen .. 
tos con-espondentes ao maiar sim .. 
bolo exercid'J n'J decênio." 

O parecer do Relator é pela imper .. 
tinênc:a e também pela illconstitu­
Bionnlidadc, portanto parecer contrá .. 
rio, cont:·a o voto da oposição. 

Dastaque para a Emenda n?- 156, 
também do Denutado Aurin:> Valols 
que diz o seguinte: • 

"Os servidores lotados nas re­
partiçõe::> aduaneiras não subor~ 
dinados ao regime previsto no 
Decreto n9 57.877, de 28 de feve­
reiro de 1967, ficam sujeites ao 
referido diploma legal, desde que 
tenham exercido, · durante d-"Jis 
anbs, as funções atribuídas ao 
Agente Fiscal do Impô.sto Adua~ 
neiro,'' 

Como a emenda não está justüica .. 
da, é o seu texto que a justifica. 

Com a palavra o ·nobre Relator para 
dar parecer. 

O SR. DEPUTADO GILBERTO 
AZEVEDO (Relator) - Opino con .. 
t.ràsiamente, pois_ essa emenda au .. 
menta a despesa. 

O SR. PRESIDENTE - (Senador 
Aurélio Vianna) - O parecer do re .. 
lator é pela invonstitucionalidade 

Q d~taque ~tá. rejeitado. 
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Dest!'_qt.:.J ep.rcs~~ntado p!'1'l D~pu-1 o sn n:.I11..1 <.·-no GIT..Jl"~J:t.TO' rn~e. cz qu.::<; .r::!:-:...:. j·.u ~. p::-cep;;fi.G ~ldentem:nte a. ,r::.~nt::l' ;d vi:;ai 
tado Joãó :a:cnezes à F:.:--:::.::. n9 16'\ t.z: JlDO ·- ~r..~~ 1-on - contr.L!D 6-::r;.;.'t:·..; -;.'";. u. 3-~1t=r2.:r, nã.,0 ró t:m b .. ·e~ L~IJ aG: 
Qo Deputa.~1_o Celso P::-:c.:::;. :o <l~sta.~ue. ô [R. ??r:.:-..::'"D.'.NTE; (E.:nailcl Jl'~- servic'.or público, mas t:.:nl:::~~!t- ~~ ~s·j 

A Clll::n·Ja n;:;o e7.:.2 jL·s~:r:-:.~.::>.. o EH. PRr!."11;.~ _:r: - (S~;;:..5:;r ,·z·:v y;~.~::r> - Jt'.it::::::=.clo o ~:';- timular 2-Q.U{,!:s qu3 tC::J. c.cb t-J.J. r.es .. ; 
C@!JdidC1"e·:;J ccmo jmt:!:C..:::;::'J t. vj.. JltllCZ:o ~~:· .-:.-t!J - l..m 'TG·.:-:.~o. ::.quJ r~:.; c.rr:~:;.c.:. l:.::1 a ~ala.....-.a O·JPCru.:.btifde~~ e. err:::ati.~ç.lo- Q a m-: 
pria em:;m:~.:.. .. .... t .. O~- E.tc. M.:·?~~.::.~ d.~. <?~.~r"·~··.:.? qu::. nob.-~ &labr. c:!liz:>.ç~~ ti.:;. __R;ecc~~- • ~. ·' , , · J 

Peç.o o p_ . ...-c-:r do nob .. e R .. u:..cr. ..pro.nm o cL.:t!'Q.U~1 Qut.Ihttl p ... nna-1 0 C'n D........,.,U'"l' 00 GILB.....-:-.To Co:J.• ... m.. s,_lu:ntz.r, E, .. ut..,.~.c;.tnte~ 
() SR. DEPU'l~ADO CILBERTO nec!r ,~eD.~dcs. (Pa~M' J • • . ..., I AZ;~E:DQ (R~Íàtc;-)L- D2pÕis G:;~re- que t'; ~~a.fo ,.,de no-ç-o3 (;.:;r.~ P;.1-a. 4 

:;c.~.ZEVE.'DO (Relator) - s,·. Presiden- R~Je-'~2 ~-:- _? .EJt.r.~da, .c;.~~ltl ..... o vo- 1 conh:.:.s:...io os bons: desí3D.ios do emi- e~n-::,1.}?:.1~: ...... t-~ Por .. j~~·Lta,..ao ~ 
ee opino con'::tf:.riamente à cmencia. da Opo ... Iça.o. ! m:nt" L!d."'- d"' or:-~ ... ~:> ea·"n•io que PJ:óp.dn. E:.!:lOSiç.!.O de J.•.lo.lvcs do_ Mi.,J. 

' El:n:cr:.d!: n? 2::1. · I ~ . -, '"'' .... ~ \- ' t....:;,..:- ; nb:~ro da. :F.ue.:."lda, c!o quo ~e clestt.J 
O SR. PRESU>ENTE - (Serw.dor o pare::: do P..ch1tc: é c:>ntr;:rlo. a~e .. P_t da. justiça da. propos.~~· e~ nc.m 2. Ia~er íace à cl~p:-:a cc:n fi 

t!.urélio Via. "'lna) - O Si. ... .,Relator Considera !mp~rtinente a emen.da. n ... ~ e ~ertmen~e a~ projeto. Dal po.~.- aumento de 20% dcs. funcior~t.rtos pú~ 
opina cont:"ittiamente contra o V:Jto O.:; S:s. 1\iem;,:""o.:> da Comkst'J qu3 qu::,_:s-~.. _Presi~ente, voto c:>ntrJ.;ia· blicos. l...sUin se::tdo? cdmit~J .. se? :forJ 
da Oposlçilo. e:}lrer~m c favcr do Rc:etor, queiram I me .... ~ ... à t~nend.... çcaament~. que o e:roes:o de· 2.rre•J 

Está rejeitad:l o deStaque. permanec"'r se-nta~:ce·. (Pa•:!.U) ... o SR. jlRE.SIDENTF. (S:nador A.u- cadaçá'J deve ssr a!)l!cado cem o pró4 
Destaque para~~ Emend~ nQ lVl, cl.o c.nco \Vct·;s c:mtrálit.n n0 ReJr:tor. ré!io l*,.aJHla) - o Jn-rec~r do Relc.· Prio ben~icín.do. · 

Br. S:maõ.or Aanio Steinb:n.:.:b. Emenda u9 235, d::! avto~·ia da n:>lJ,:e·t<~r é a favor no mérito. pela im· Qvando o Oovêrno alec:a. ttue te~ 
T~m a. p.:11avra o nobre S2Jledor r:;eputada. JúiL:! steinbtncj. i p:.ttin2ncia, contra. A fo:ror do des- !lf'cess1dade de aume.::::tar a taxa d~ 

Aare~ Stembruch pu;a enc:mllnnar a A, f3RA. D:t:PUT.ADA JúLIA STr:n..r. 1 tnqJ.~ a B:.nc~cla ODJ3ici~ta: seis Lmpos~s pa.-a. cobrir as des~as parii 
vctn.çao. .. . BRUCII - o Deput:ld'> ~trio c.:r•:o.s 1 volos contrári'Js. o Eráno com os. novos enoargns, 4, 

O SR. SE!'<:ADOR AA3...11.0 STEili· n:.i justHicH a e:nendn. 1 Emenda n9 239. D~staque de Depu- jUsto que se aplique a a.:.r.sn n, se~ 
BRUCH - Sr. Pl·esid::nte, a. e:m~nd& o SE.. FRE.Sll1Zj\:T3 _ (Ser:!:' d-or: tndo ·Jamil Amlden. A emenda é elo eleito: c~so não se cillclpli:le na: le~ 

I 
coprot...1.z. u~ ,7ant:>gem. outorgad~ Au:éJi~ Yi::-ZJ.r.a 1 - Houu tun cqui• De;u:~c Pc$o I"arias.. a. apllcaçn.o do quantitativo excenen~-. 
aos func1-0n~mcs eles Poc1êre.:; Le:~ts.l~~'vcco t:!l nc::;l'. As:~. orb. E' Ge nú-1 0 D UTADO J MIL 'li te poderá c-:orru um t:recedcnte-: 
tivo e Judici~l'lo, a:Jmn3endo ~bm::!nWim..,ro 272 1 SR. EP . A... :A:.v. - :.;-ra·:issimo p:!ra. a Administ:·~tção Pú~' 
equêles qu~ vi::'"ram para cá p~r ocs-~ .. · ;DZ.:\ - Sr. Pic_siden1c, eu nome do blica. Pcrtan~o a fim de att-nd,;:.-- às~ 

1 sião da inaugumçã.o de Brc!:ília. As- A ER/!.. D~:r:urh.DA JúLI!". nn::-: autor, estou retm:.ndo o destaque. de!:p~:s n2o- Previstas, o G:riêrnd 
l sim! _!;cnC.o e:l'l: vista que id€ntic!l pro- .U.'!'Br..u~r-t :- .~· , .. ~ü:::tt a eme~le::r.. qu.:-! o SR. PRESID:.:..~T"Z (SenadOr Au~ lançaria nl[io ~e uma <:oi<;t, sem.e-; 
, ~s~çao já f01 c'Jn~erida _2os funcio· be lefenu ?~ ,~.<~. ... J.s. ~·rélio Vianna) -Retirado 0 destaqu2. lhant': e com :sso elevana tis taxas 
t naru;:s d~que:les. d018 Poderes ~~ Re~ 0 s~. p~::)!?''SIDLXTE' fSENADOR (Pausa.) e cs _rmpcstcs. 
f públ!-c:t, Jl'Z:to e que O bene~1c:~ ~h AURELIO VIAN~AJ _ Tem a pala-, Outra em~nda elo :!:>eputaQo Pedro Sollcito que os. Srs. Cong-.·e-s,isla-S~ 

1 conhdo se ~t~da aos fun::.~m~r1os vra 0 er. Deputado Márlo covas au-l Falia_ 242 _:. po.:-a. 4 quzl patle des- aprovem esta emenda, pois ela. ab-1 
1 do Poder E?.ecutivo. tor da emend!!, p:!ra justificá-l~J>: taque o na1lre D::p~.to.do Jamil Ami- solutamente, não aument~-_: lf. despe~~ 
i . o.., ~R. DEPUrADO GILBER~ • , l den. (1-:). sa, apenas faz uma prev1Suo para o 

.. AZ,i!;VEDQ (Relt;t?1') - Sr. Pl'e'U- O SR. D::P~ADO .'"\lARIO çq- 1 • f • excedente dêsses impostos que fo~J 
dente, sou cJntru::-10. VAS- Sr. P,·e.:adente, e ffJ.to noLoaoJ O autor ~o <_~e;s:.a:"Jue di:Z que a ram criado3 para cobrir a ue:'Jleoaj 

o J3R. SENADOR EURICO ~E- (!Ue, de 1ong~ :data, o serv1ço de des- emenda se lUShflca por s1 .lt_lesma.; com 0 aumento do tuncione.ll.s.n-::. e é 1 

~ENDE _ ":'em. conteúê.o jus+ o, sr. pacüo adua~ei:.o ~r~ efetuado por J Pare,...er do Relator: contráJ.·1o. justo que 0 excedente revel!'ta tam .. f 
Presiden~.!, maa forma inadequada. uma categona proflSSianal chamada Os que aco~panllam o I:telator bém em benefício do funci,onaUsmo· 
veto contrário. Des:r;achante Atluaneiro. I;;to ocorreu. queiram permanecex sentados. {Pau- público. - : 

durante lo~3os a1~os. No ano passado,! sa.) É par'a. isso que apresentei essa. 
~ 9 SR_. PRESIDENrr:J!!- (Senador Au- o Poder EXecutivo encaminhou a es-1 Rej:itado o destaque, (Pausa.) I emenda, esperando contar com a' 

rého . ...VIanna) - Re;eltado o desta- ta Casa um projeto ..criando o C'Jnse- Emenúa apresentada pelo nobre aprovac;ão da nobre Contissãp, 
que, .~ntra o vc1to ~a. Bancada da lho do Comé-rcio Exterior, e nesse pro- Deputado Ernesto Valente: 255. o SR. DEPUTADO. GILBERTO, 
Opos1çao. jeto éle retira v<! essa prerrogativa 1 O autor da. emenda., e também do AZEVEDO (Relator) - .s:; cbm certo1 i Destaque para n E~en~a. n\1 _183. desta cate,Jolia. Então, os despachan-. destaque. tem a pale.vm. (Pausa,) constrangimento que peço a at~nção( 

Considera-se a J~'!J.ficaç.a:> da.lts .aduanejros passm·am a não·t:>r ."/ S. Ex"' não está p.res-ente. da nobre colega para 0 Art. 65 & 39 ( 
~emenda. p;:-ivÍlégb de- eX':'CUÇ~O dos ?erViços. Vou ~e: a_ emenda, para que sirva da Constituição, que diz qt;e nr.o é( 

o SR. DEPUTADO GILBERTO Ocorre qt:e, r.::~; _leis ant~r~o~es, os de ju~tlf_Icabva: (lê) permitida a Vinculação. 
AZEVEDO ~Rcla~:or) -. Pe!a rejei- !pequen~ fu~--'-:,~._,_nos fazc-nda~os, lL Pre_l(ldicad~ ~ emenda. I Eis por que -opino .contràriam:mte. 1 

ção sr Presidente gados a Al,.t .. -.c.e:;a, -. e ai na.o es- Alguma ob;ecao? (Pausa.) A Sfu'L DEPUTADA JúLIA sTEIN ... j 
' · · tão incluidos o:; funcionáries de alto Prejudicada a. emenda. (fausaJ j BRUCH _ Não há uma inte:-preta ... 

. '? SR,- PRE3mE:Nrr:E (Senado~ Au. nível, - p::!rce-'J"a..---:1 um~ remunoração Emer.da nQ 256 - ta-mbém do- no- çào, não há. vinculação qua.lqueL · 
rello VIanna) - ReJeítado o ú~ta-~ da part~ do<;_<lcspachantcs aduanelr'Js. 1 bre Deputado Erne&to Valent~. I 0 S.R. DEPUTADO GILBERTO 
que. Recebmm eles dC'3 despachantes 4';.1 {!~) AZEV:?DO (Relator) - Ne s1.1n. ius ... ' 

, ... Destaque_ ~t!ra 11- ~me~dB: n9 ... Kl2. do lq?e eram ra'"~dn entre !odes os f!ln- h e~ncnda é considerada prejudi-J tificação v. ~::. diz 0 se~ul;t~: ·"O; 
n ... bre Sena-or ll.areo .... tembwch. c:~nárlos. Ou:t_:_ .. J s~ te~ o pi'o]et:o' ca<..a. . _ excesw de arrecadação denr.c; ser: 

o SR. SL.'l'ADOR AARãO E·TEI~~- errando o CO.\CEX rel1roo-:::-e eJt:l Al~.lfm~ obpçao? (Pausa.) aplicado cem os próprios b~m~idá ... 
: Brl.UCH- Sr. Presidente, a em~n:l·:t p:uceln C.e {' , L•r.<.:'J éttl v:sLa que o PlCJUülCL!da. . rios". Então, V. EX"' vincvla. por· 
. tem conteúdo justo. se out:·~s catego-- ~esp::tc:1a,1,.:- ps ·;c-.._1 r., n::') ~er o privi- A Er~lend.<>, n? 2G8, de. autorut do tanto, -incide no Art. 65, ~ 3" da. 

rias U-m 0 tempo integral porque não le310 da e:rccu_rao ~~:>se s:nJ('o-. D<:putado. Flonceno PaixãQ, autor Constituição. 
estendê-lo aos membros do Ministé-i:> Oc~rre, ,E..:. P".~-=:~rr;t_ e, qnt! n:::stel taru~é.;n co_ deste<;..ue. Não quei:-a saber, nobre D:-::suta.:Ja ... 
Públfco? ano trc..rt.::.tou um 1:r.1~~~'J p~!~ C'Jn- l~i::> etc!!. pre::.ente: Vou ler a• 0 meu constrangimento em d.õ::-:-zar a 

Daí parque pEço vot.::tf'ã!) n::mlinal gresso e o nc'Jr~ D:~uta:!o Ra1::n~n::Io 1 cm~~c.D. pra. Que tc:.:-cs .tomem ':o- emenda. de v. Exa. 
para esta emenda . Padilha - }::Or S'l1 tl L·::l:c-r d'J G'J;·erno nhecnnen!o! e poC.e ser Q:lC a MaiO- . 

o s , DEP ·TADO 1 . ER antericr -· ::>;J:·:;;:::nt:JJ u.•na emen(la. lia re~olva a;JOi-2--la: p SR. _PRESIDENTE (Senll~c.~ Au .. 
AZEV-Ji>o (Re'~:or) Con&ge~ qu!~ que fci a;;:ovadJ, tJ~volvcr.do a'Js des- Va!e a emenda por si mesmz. Pa- relto Vum:l-a) - Em vot...-;- .. o a. 

Emenda aume~ta despesas Acarr~t-a ~achantes r.duanciros essa. prerro3a- rccer ..:.o Relator: ·emenda. • 
despesa. Sou pela. rejeiçfio: t•vt. o_:-a, àe"trr.~·e:-s~ !lo cl?:p~chante Contrário,~ aument~ a despesa. A SR:"I D::PUTADA JúLIA STEIN-

0 SR. PRESIDENTE (Senrdor Au- aduant.~r~, ll1H3 11;.o !OI ,~e_voh·.~da ao3 Eli'I: yct~ça.o o des~aque (Pausa.> BRUCH - Sr. Presidente,. rcqueirc> 
réli:> i2.nna) -· Em vo~açáo n-omi- funclo:t:!IIC.J aqtH:.l- p.:tr.:Icip3.Çf..o . . . ReJe.taoo. . vo:~do nominal. 
nal a eménda. ~ de 4:ú. - - - Outra e.!Jlcnda do O~putado Flon- o SR. PRESIDENTE (Senador Au-

CA Emenda obtém 8 votos contzá- Acresça-se (JI'.J t -:;e 4'_; nr.o 5::1.0 pa .... cenq Pa!xao, a de, nQ 26~: . . réUo Via;tna> - Vai-se p~oceder à 
rrios a favor) · gos _pe!a Fanm~a. uem pelo Te.<;ouro Parecer do Re.ator, mconsht?Clf?- votação ncminal requerida tlela Sra. 

0 SR. PRESII)ENTE (Senador Au- Nac1onal. -Daqm~c. o.~ue o despachan- nal. P<>do- a s?a grande ~mportanc1a DeputaC:a Júlia Steinbruch. 
:rélío Vianna) _ A Emenda foi refei- te deve ganhar ~o pesso~l que des- o S_enador _Aarao Stei.nbruch pede vo- Prcc!X!e-se à votação no)ninal .. 
tada. · p~cha a ro::!r~d'1!l~. 4'.' s.::::.o ratead~s taçao ncmmal. o que ~erá fe1t~L 

_Destaque para a E::nenda n9 193, para os funcl:Jnu.r,c;;. Portanto nao Precede-se a votaçao nommal -, q SR:. PRESIDENTE (Senrtdor Au .. 
de autoria do Sr. s~nador Aarão se trata. mm, de- aumento de des Votaram favoràvelm~te 11 Srs. Con- rélt!_J Vumna) - o resultadp d~ _vo-
Steinbru~~. pesa, nem mesm:) ua desp~sa do -re- gres;;1stas; e ~con.tràna~ente, 11. laçao acusou 10 votos a 7. RPJ!:!Jta .. 

Tem a pl:aV!'a 0 sr. senadol' Aa:-ão souro. . . O destaque fOI reje1tado. do o destaque. 
steinbruch O ConJr~s.:o }a aprovou emenda Passa-se-, agora, ao destsque apre- Destaque para a Emenda n' 203, 

0 3R sENADOR AARAO STEIN- nesse sentiü.o. pm· outl''J projet<> que senta:::~v pelo nobre Deputado Nelson do Sr. Deputado Matheus Scl:midt, 
BRUCH. _Realmente, se .se percebem tranEitou nEsLa _Cr:.sa. De fOr~a q~e c_atneiro à emenda nQ 27~ •. de au_to- Tem a palavra S. Exa. • 
determinados pmventos, é jusb que ?em.· mesm-o ::,çr;,a uma providência na da Sra. Deputado Julla Stem- o SR. DEPUTADO . MATHEUS 
o mesmos integrem a aposentado~·ía. mus1tada:.t _ bruch. SCBMIDT. - .Sr. _P!esldente, esta. 
lt jurisprudencial, é constituci-onal, é o .Rela.or, a? d_ar parecer, nao _s_e A SRA. DEPUTADA JúLIA STEIN- ~~endà VIsa a corr1g1r um::~: g.:ande 
jurídico, é normal. ma.ntfestou . propna.m~nte , contra~ a BRUCH _ S Pre i dente peço a pa- lllJUStiça perpetrada pela Ha Lume· 

o SR. DEPUTADO GILBERTO emenda. D1sse que nao ha pertinen- lavr r. s ' ro 3.780, de 1960. 
AZEVEDO (Relator) _ Esta matéria cia com ·o objet!J do pr'Jjeto de lei a. Não quero ouvir o Sr. Relator no 

jã foi amplamen·~e tratada na emer:r· encam~nhruio pe~o Poder EJrJcutlv.o. O SR: PRESIDENTE (Senador Au- seu pa,1·ec~r. a!egar que esta E~en-
da n9 125 do Sr. Deptundo Humbel·- Mes nao há- duv1da de que esta. par· rélio Vianna) - Tem a palavra a da. l'ec.::os<t;flca cargos c, consnüen-
to Lucena. cela recebida pelos funcionirlos aca· Sra. Deputada Júlia Steinbruch. · temente, e impertinente. Em primP.l!"O 

sou pela rejeieão. ba por incm pomr-se ou é um edita- A SRA. JúLIA STEINBRUCH ....._ Iuga:, puq:1e a preliminar d·.:- im· 
o SR PRESIDENTE _ (Senador menta a seu venc-imento. O :t\le nao (Se-m re(;isâo da oradora) - Sr. Pre- pertinf.ncla já foi dirimida, jã f·~i re­

Aurélio 'Vianna) - Em vot-ação o é justo é que se tenha devol·tfi.o ao sidente ,a. emenda não acarreta au- solvida em grau de recurEos .por esta 
destaque. - despacha:1~t~-admu e(:·o a prertogativa menta c* e despesas, não tere disposi- mesma Comissão. Vamos ter que 

Os Srs. membrcs da Comisão que do recebimento e não se devolva, ttvo c:I>s~itucional. A nós nos pare- ex:aminar é o mérito da emenda. 
~_provam o desta . .:;11e, Q-ueiram perma- igualmente, aos funcionurios a possi- ce que e;;tamos até ajudando ao Go- Ma.c;, mesmo assim, se se. qui'.sesse ale~ 
necer sentados. ( Pausa). bilidade da JJet'ceberem a. parcela vêrno, porque se a arrecadação aa ~ar a impertinência da. matéria., letn· 

Está rejeitado. daqU'ela remuneraçã>;J, até porque os íinnostos ultrapassar ao previsto ç,prá lbraria que ontem à noite nós vota~ 
Destaqu.e para a ·Emenda no 202, do funcion?rios continuam fa:>:endo _o entã{) redistribuida entre os funcio- mos aqui, por longa. margem de vo-

Sr. Deputado Matheus Sch~idt. mesmo se~·~;_ ).--OU~ ts.z:a:n uatc:; mel~.:.-. n6.:ncs. · tos, a Emenda do Senador;, Gilberto 
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J ='1:, que procura corrigir uma. r gra~ima injustiça que existia e 
f enBte a respeito d.OS professôres UI11-
'i versitúrips. A Comissã.o ~a oportu­
- nidad.e, considerou com a maior jus­
'1 tlça, ~eue não. li8 tratava, à evidência 
quando bxammou a- emenda GHtTexw 

I Marinho;. de um caso de l'i!e1assif1 .. 
oação db cargos. Tratava.se apenaS 

_de repa!·ar uma. inJustiça. flagrante, 
que rea~ente existe. 

Pois bem, Sr. Relator. Aqui, trata~ 
se, por í~al, de uma monstruosa in .. 
jUstiça, 1apenas com uma difeiença: 
os injustiçados náo têm diploma uni­
versitárt'o, são servidores dos mals 

O SR. DEPUTADO MATHEUS 
SCHMIDT - Tivess.em o J?atroein\o 
do eminente senador Gtlberto Mari­
nho · ou do Lider do oovêrrto -e- te­
riam suas reivindicações atendidas. 
Apenas deverão compreendl}I" que o 
fato de não terem êles titulo uni­
versitário é que vai levar esta Co~ 
missão & adotar dois pesos e duas 
medidas, quando as situações são 
tguais, com fortes agravantes para os 
guardas-sanitários. 

os Srs. Membros da. comi.."Bão que 
toram favorã:t-eis ao destaqu~ quel .. 
raro permanecer .sentados. (Pausa.) 

2 votos. 
Os Srs. Membros da Comi.snão que 

forem contra. o destaque queiram 
permanecer sentados. lPausa.) 

11 votos. 
O SR. DEPUTADO LEVY TAVA• 

RES - Pela ordem, Sr. Presid-ente. 
(Assentimento da Presiàéncia) 

Sr: Presidente, o nobre Deputado 
João Menezes havia pedido destaque 
para- uma emenda qc.e foi t-ransfor­
mada em -subemenda do eminente 
senadór Eurico Rezende. '"" 

ma.is prática, a fim de que se pos ... 
sa, realmente, ãUngir ao· objetivo dQ 
entzndtmento do Deputado PaUl() 
Biar.._ 

O SFt. PRESIDENTE (Sernutot 
Aurélio Vianna) - Como a :;ui.J-.. 
emenda tein pre!erêncla. sôbre a 
emenda será votada primeiramente a 
subemenda. Rejeitada, -parventma.. ~ 
subemenda, passaremos à vota.çtl.o da. 
emenda destacada.. 

o parecer do Relator é fa.voràve! a. 
subemenda. 

I

. hl.l.mildeS do funcionalismo público, 

. $ãO guardas do Ministério cta Educa• 
,~çâo. >::lei' do caso da um que se apo .. 

sentou com 35 anos de serviço e no 

I 

nivel 1. 
1 Essa J.4ei n9 3, 780 cometeu uma 
~ grandiostBsima discriminação a ns-.. 
1 peito do:j guardas sanitário~ do Minis-
tério d& Saúde, detxando de consi .. 
àerar p~rte do Grupo Ocupacional 
GL-200,. exatamente os guardas que 
serviam o DNERu. reenquadrando 
outros gp.ardas do próprio MinistêrlO · 
da. Saúd'e, deixando êsses que pres .. 
t&m serviço rio Departamento de En-

1 

df!mias R. urais em nível bastanta m .. 
terior. 

, Mas, Sr. Presidente, o fato pa;r.a o. 
I 'qual desejo chamar a atenção do Se~ 
! nhor Reiator e dos Srs. Membros da 

comissão é o de que êsses guardas 
todos !atam nivela-dos, a l1ierarquia 
de-ixou ct:e existir. 
· Guardàs que antes ocupavam uma 

hierarquia superior, passaram a ser 

I nivelados com seus subordinados, nã.o 
tendo acr..sso a nenhum d~g1aú supe­

flior a êt;se nivelamento. 
' A emenda visa- a apenas isso, Se-

nllor Relator: não tem aumento de 
despesa, viSa a Unicamente a permi­
tir ac·cs~o à- classe de inspetor de 
guardas .. 

Não e~tou modificando o nível de 
guarda s::tnít.ário algum. Quero ape~ 
nas CJ.Ue êle .tenha direito de acesso 
à cla~se superior, à classe de inspe­
tor de ~u9.rdas, para que náo con­
tinue essa tremenda injusUça que 
existe ntt serviço público federal. 

Aum€nto de-- desp~a. evidentemen­
te~ não axiste, pois que o guarda só 
terá acesso à classe superior quando 
houyer vng:a no cargo. Conseqüente­
mente, stmdo a verba destinada ao 
cargo, na.o é o fato de apenas êle ter 
direito .a 1acesso, àquele ca1·go daquela. 

i classe, que irá aumenta!' despesa. 
Peço aP nobre Relat-or que consi­

dera a j\.\steza desta emenda, e p'.)çO 
aos Srs. :Membros da Comissão que, 

·-por equid;ade, _por analo6ta,_ coerentes 
: com a aJ:l>ovação da Em-enca. Gilber~ 
to Ma~o, aprovem também esta 
emenda. :F'aça justiça a Comissã.:> a 
um.a c~:.:.S'3 desfavorecida, um~ classe 
moõ.2sta., ·de guardas sanitários.. J.á 
!êz e.~sa J~Stiça a professe.res uni·Jcr­
sitiirios, pttra. homens que têm padra 
de vià.a cnàts- e!evado, qu11 percab~m 
mais; ti.m vencim12ntos m9.is altos. 

:Que fap também justiça a. essa -ca .. 
' tegoria modesta e humilde de servi-

dores do •Pais. · 
Era o que eu tinha . a diz~r. Se­

' nbcr P1~C!ente. 
O SR. l?RESIDI:NTE (Senador Au­

rélio vur.1t1ta)' - Tem a palavra o 
ncbra R~:ator para emitir seu pa~ 
tecer. 

O SR. DEPUTADO GILBERTO 
AZF.\"EDQ (Relator) - ~ c'Jm pro· 
tun:lo constrangimento - não com­
preen:!e-s:t eu muito bem o nol:Jre 
Deuttt«."dv Matheus Schmidt. Não vou 
usar a e,pressão im!Jertinente, ape. 
nas tenho· oue me ater ao meu pare­
. cer: r.cho. desac~nse!hável a emenda, 
m:::.:th·o pefo qual a C'enego. 

O SR. D-,.,PUTADO ~A"ATHEUS 
SCHMIDT'- permita-me. EU ap>ma 

'i sou leva:l-Q a concluir que ésse.s · guar .. 
1 das-sanitãtios tiveram a infelicidade 
! de ter c1mo autor da· emenda-.. um 
1 mc::iesto Oeoutado da Oposicão. 

I 
O SR.. ' DEPUTADO GIT.:BERTO 

AZEVEDO' (Relator) Absoluta-
1-.ment.r 

O SR. DEPUTADO GILBERTO 
AZEVEDO (Relator) ~ Nobre Depu~ 
tado, não c-oloque as coisas nos ter­
mos em que foram colocadas. o Re­
lator, inclusive ontem, -t-eve opi)rtu­
nidade de claramente mostrár sua 
posição. Dai porque eu n~o posso 
nunca justíficá~la, neste momento, 
absolutamente. O meu aprêço R V. 
Ex~ está ·muito acima de uma re­
jeição de uma emenda, pode ficar 
certo disso. 

O SR. PRESIDENTE (Senaflor Au­
rélio Vianna) --= Vamos pôr em vo .. 
tação o destaque solicitado. 

O SR. DEPUTADO MATHEUS 
SCHMlDT (Pela ordem) Peço 
votação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Au­
rélio Vianna) - Votação nominal. 

(Procede-se à chamada nominal) 

O SR. PRESlDENTE (Senador Au­
rélio Vianna> - Dove votos a 5, re~ 
jeitado o dntaque. 

·Emença do "Deputado Levi Tavares, 
destaque também de .sua autoria: 

Gostaria de .sabe.r se essa emenda 
já foi apreciada pelo plenário. f: a 
Emenda nr? 260, que trata da pari~ 
da.de de vencimentos entre civis e 
militares. 

O SR. PRESIDEI'-.I"'"TE (Senador Au .. 
rélio Vianna) - Foi aprovada. 

O SR. DErlTTADO LEVY TAVA­
RES - Foi a!)rovada. mas o Depu­
tado João Menezes h a via solicitado 
destaque para r~jeição da nessa 
Emenda. Eu gostaria éte saber se fol 

Jâ. se pronunciou o nobre Depa­
tado Jamil Amiden, autor do desta­
que para a emenda, declarando que a 
subemenda torna inócuo o pensa· 
menta do autor da emenàa. 

O SR. DEPUTADO JA<'\l:IL AM.r­
Dfu~ - Sr. presidente, pela ordem. 
(Assentimento âo Presutente) Não 
quero dizer que estou rejeitando, 
apenas que estou lamentando que f'lilo 
não vá ao encontro do pensamen~.o 
do autor e ao nosso pensamento. 
Em última instância aceitamos a 
emenda. 

submetido ao Plenário. O SR. PRESIDENTE (Senador 
o SR. PRESIDENTE (Senador Au~ Aurélio Vianna) - Szrá a prim_en·a. 

rélio Vianna) - Faltam ser subme~ porque_ teremos de votar pnmetra­
tidas a Plenáno apenas duas emen- mente a sub~menda, que tem prefe .. 
das. Tôdas as dem:lis já foram sub- rência sêbre a emenda. 
metidas, inclusive €sta. (Pausa.). Em votação a subemenda. 

Esta aqui é aquela emenda cuja Os Srs. parlamentares que estão 
votação ficou adiada para hoje, com de acOrdo com a subemenda à Emen­
a subemenda do DEputado Paulo da n9 121, queiram permru1ecer s:!n-
Biar. tados. (Pausa) 

O SR. SEr~\DOR EURICO RE- Está. aprovada a suben1enaa. 
ZENDE (lnaudív~l). Emenda n9 l21, do Sr. Senador 

"Fica insUtuido 0 salário mó- O SR. DEPUTADO JA1-.1IL AMI- Gilberto Marinho. 
vei. correspondente automàtica- OEM- Sr. Presid::nte, peJa ordem. V. Ex~ t~rn a. palavra para enca ... 
mente a cada salário-mínimo de- o SR. PRE3IDEXTE (Senador minhnr a votação. 
c.·etado no País." Aurélio_ Vianna) - Tem a palavra, o SR. SENADOR Gll.GER'l'O 

o SR. DEPUTADO LEvi TAVA- pela ordem, o Sr. Deputado Jamr 1\iARII\'H() - o noticiário de hoje 
RES - Sr. Presidente, sr. Relator, Amtden. rtaGrma. a intenção do Sr. Presidf"n­
ncbre Líder do Govêrno, Senador O SR. DEPUTAD:::> JAMIL AMI~ te da República, reiteradamente ma-. 
Eurico Rezende, e demais membros DEM --'- sr. presidente, o Senhor nifestada pelo Goyêrno de cone::! .. 
da comissão Mista: ap1·esentamos a Senador Ew·ico Rezende levantou der a parü:j.ad:J: entre os sen·idores 
Emenda nQ 261, estabelecend.o 0 sa- uma questão com referência ao u-es~ elos tr~s Podêres da República. 
lá.rio móvel pe.ra o funcionalismo pú- taque do Deputado paulo Biar. Um grande passo seria dado ness:! 
blico, e procuramos justifica1· est-a Devo declarar que o destaque que sentido pela aprovação da. emenda, 
emenda no sentido de que o salário- fiz ontem, da emenda nr? 253, com- que nada inova. A emenda visa a 
mínimo, no reajust!tmento dos ven-· pletalia a subemenda. conceder aos s~rvidores ci-vis do po­
cimentos dos servidores civis e mi- 0 SR. PRESIDENTE (Senaãor der E.'tecutivo as mesmas vantagens 
litares, fôsse igual, aco-mpanhasse Aurélio Vianna) _ Ela val servlr que há muitcs anos vêm s2ndo :ttrl-
~~to~~;~~;~oen: ~~1:. ~?alá-rio-mini- como parágrafo único com a sube~ ~~~~a~~~ d~ósco~c:r~:~v~~o~~r ~~~ 

E. um lh as . - d 1 menda aprovada anteriormente. ten~fo, acs s•rv,·dores do Pod•r JU• a ·ve a prraçao os serv- o SR. DEPUTADO JA:MIL AMI· -- -
dores, que poderiam enfrentar com DEN _ Não há outra subemenda diciário. . 
menos desigualdade os efeitos da m .. '!l-esse sentido? Trata~sc de reparar uma gravíss1 .. 
fla-i--áo. . _ ma d!:crim:.Uação, porque um servi-

Procuramos argumentar isto com. o SR. PRESIDEXTE <Senador dor do Poder Executivo, ao térmmo 
just-eza e propriedade, a vinculação :4.uréli0 Vianna Sim. Exis~~ da 35 anos de serviço, percebe ::s5% 
do aumento dos alugéis ao salário- duas subemendas. c"e ad'c10nais sôbre seus vencimen-:;os 
minimo pela Lei nr? 4.496, de 25-11-64, Para orde"nação, dcs nossos traba- bt:!c::~s, quando, sabiamente, ne-3t.a. 
e que esta medida desastrosa ·agra- lhos façamos "seguinte: passa1·emo-1, fti:a, perceb~m 65';~, e, como já af!r .. 
vou a. situação. principalmente da tnicia.Imente, à enienda do Sr. Sena~, mel, por extensão, em relação aos 
cla<;;~e média, em grande- parte cons~ dCJ.r Gilberto Marinho. ;;~rvidores do Poder ·Judiciário. 
tuida de funcionãrios públicos, que Há subemenda à emenda que d.l.z Trat"'r·se-ia de evitar que flcasszm 
não são atingidos pelo salário-mini- o seguinte: , l11A-!"ginalízados, inferiorizaáos os rer-
mo, mas ciue sofrem os efeitos ime- " I. • . vidorcs civis do poder E:~::-cutivo. 
diatos e diretos, de forma negativa. Aos fUncionários que, em. '?1- Dlr-1':er1a, sr. Presidente, que a 

Ora, ~se já existe esta -vinculação, tude . do enqua?rB:mento de!mltf.. emenda trPz aumento de despesa. 
do aumento de aluguéis ao salário~ vo ~1verero rea?Zidos resp ... ctivos 0.:1 in~c~o. não, uma vez que está as-
mínimo, por fôrça de lej, porqué não nivets de vencimentos, f1ca as: sim redi3idá: "0 Poder Ex~utivo 
estabereo~r também essa vinculação segurado, como _complemento d~ reajus~ar:l, prozre~'5ivammte ·~ 
do aumento do salá.r1o do funcio-ná:rio 'Vel:lcimen~os, a ~1ferença entre os Ná:J marca, portanto, a data de int• 
público ao aumento d-o salário~mí.. dms nive.~s, aplic~ndo~se. a nor- cf-o da progressão, que não seria fel .. 
nimo? ma do Art. a. d-sta Le1. ta. da uma só vez. 

o objetivo da emenda, ·poiS, é sim-. b d ~ é A su emen a : Por consegui.nte, ao nobre Relato!., plesmente, fundamentalmente trazer 
our-satisfazer a v-elha aspiração dos "O Poder Executivo deverá que se tem mostrado compreensivo, 
servidores púbiico.s. Solicitamos a·o ex_aminar a aplicação da norma quando. efetivament~,. merecem apoio 
nobre Relato;r que, considerando essa ao Art. 39 desta Lei aos funcic- certas emen_das, p~dn~a que atentas .. 
argumentação - a meu ver de fun- nári-os que, em virtude o ~<do en- +se p:tra a ctrcunstancta de que. ane-
do t-odo humanitário, com amplo ai- quadramento definitivo tiverem nas «à argumen.tanàum, se a emcn ... 
cance social - comO também os reduzidos os respectivos níveís da acarretar a.u~~nto de despesa, 
membros desta. Comissã-o, aceite a de vencimetitos" · prccefiesse, po~ €qutdade, tendo romo 
emenda por nós oferedda anterior.. · . I re!ere:~c.'a. aqmlo que S. E';'!-, acerta .. 
mente. ' o SR. DEPUTADO JAMIL AMl- damente ·e C{Jm .l;llUita inspiração, ·de .. 

o SR. DEPUTADO GILBERTO DEN - Sr. Presidente, como autor liberou quanto at>s Juízes Federals. 
AZEVEDO <Relator) _ Entendo ee- do· destaque dessa emenda, defendi- com a consequente extensão aos ser-
mo justa a proposição. Todavia, a da pelo Sr. Deputado Paulo Bia-r, vidores do Poder Judiciário. 
medida acarreta aumento de despe- tenho a itil.pressão que o I.Jder do O SR. PRESIDENTE (Senador 
sa. sem previsã-o da respectiva re~ Govêrno encontrou uma fórmula. que Aurélio Via.nn'a.) - Tem a palavra o 
ceita. EntãO, vamos incidir no a,.rti- nada apresenta de positivo, pois que nobre Pelator, 
go 60, parágrafo único, da alínea "a", tudo continuará como está. O SR. DEPUTADO GILBERTO 
da constituição. O Sr.· Líder do Govêrno prouõe AZEVEDO - Sr. Presidente. decla ... 

Só por isto denego. " ... será examinada ... " · ra-se a existência de um reajusta .. 
O SR. PRESIDENTE (Senador Au- Desejava apelar ao nobre Sena.. mento futuro. A" Mensagem que o 

réli"o Vianna) - Vamos tomar o-s vo4 dor Eurico Rezende no sentido de Govêrno enviou ao Congresso Na .. 
tos do plenário. 1 que encontraremo.s uma fórmula cional tala. em l'eajustamento de 

.. 
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! vencimentos, ou :ieja., majoração 
,-encimentos. 

de pesa. A diferença é que não aumen· inteiro. E foi lida no Cmlgresso Na-. Agradecemos a maneira como 
ta. agora, mas aumenta no futuro e · cional, perante deputados e sena- dos se conduziram. prln-cipalmen ~ 

1 Entendo que, quando se pretende 
elevar os percentuais de gratificaça.o, 
a elevação da. des;;>esa é indiscutível. 

/.Assim sendo, vamos jncidjr no dis-
positivo constituctonal proibitório. 

O SFt. Sfu'IAD!l~ GILBERTO MA­
IUNHO - Ad a1·gumentanaum! :5-e 

f houvesse aumento de áespesa, êie 

I 
:não seria imediatl>. Então, que .3ua 
Excelência procede·sse tal como o ti­
zera com os Juli!es Federais, onde 

, houve aumento imediato de despesa. 
' Apenas que dessE~ o mesmo trata­
mento~ porque, em relação aos . ser­

vidores civis, do I'oder EXecutivo, o 
que há é uma odiosa restrição, por .. 
que êles não têm •> mesmo tratamen­
to que damos aos servidores das dutts 
Casas do Congresso Nacional. O Go· 
'\"êrno tem conhecimento disso e tem 
tnanifestado o propósito de eliminar 
::~fa d0if~r~~~ep;~~~;mento.\ E êste 

, O SFt. DEPUTADO GILBERTO 
, AZEVEDO (Relator) - V. Ex~ .. em 
em auxílio do Re:ator e ratifica in~ I teiramente a posição do Relatol·. 
Daí porque entendo que a }Jropos1ção, 

no caso dos Juizes, é justa. Tinha~ 
mos conhecimento, através de- um l oficio do Ministério da Fazencta, da. 

. existência de verba para fazer "'ace 
A despesa. o que não acontece com 
esta Emenda. Daí porque, opino 
contràriamente. 

O SFt. SENADOR GILBER'IO 
MARINHO - Apenas umá observa.· 
ção: Esta Emenda serve a todos, 
atende a todos ~: seryidores do Po­
der Executivo. Ai::lge a todos os ~<;er­
der EXecutivo. Atinge a todos os :ser· 
vidores do Poder E."íecutjvo e do Le­
gislativo e Judiciário, apenas para 

estabelecer, em têrmos evidentes, a 
disparidade que existe no tratamen .. 

'i to. Mas o benefil~io que peço não é 
t:specifico aos servidores civis, atin· 
ge a todos os servidores do Poder 

I 
:Executivo. 

O SFt. PFtESIDENTE (Sena<!or 
AUTélto Vianna) ·- 'l'em a palavra O 

1 
!Senador Eurico Rezende. 

i O SR. EUIUCO REZENDE - Se-

I 
nnor Presidente, o sr. Btsneir 
Ma.iani, é o batonier dos servidolfes· 
Públicos do Brasil. Homem dedicado, 

· combativo e de aplaudido espírito oú~ 
bllco, S. Sa. es•;eve, ontem, coni o 
Presidente da República, recolhendo 
Qo Chete do Govêrno uma auspicio­
$a. impressão no que diz .:espeito às 
nobres intenções do Presidente Cos­
ta e Sllva diant1~ das reivindicações 
tnais sentidas da classe que éle com 
tanta tenacidade defende. 

Essa. reivindicação fol colocada 
'(llante da atenção do Sr. Presidente 
da República e S. Ex• respondeu a.o 
Sr. Bisneir Mailtni que ia determ1-
tlar estudos a ref:pelto da mesma rei­
l'lndlcaç:Ao. Isso quer dizer que não 
lu\, absolutamente, ponto de vista 
llef!nlt!vo do poder Executivo, que é 
juiZ inicial de q~alquer proposiçã:> quf 
aumente despesa.. O próprio Sena­
dor Gilberto Marinho há de ;·eco­
tlhecer que a ernenda aumenta. des~ 

a constituição não cuida de esabt=· dores reunidos. - os Srs. funcionários que foram .in' 
lecer nenhum horário nem tem?o caru:âveis no d-esempenho ·<te su 
para a majoração da. despesa. Não As Normas declaram o seguinte: funções .. Desejamos Que t.podcs <~om~" 
quer que ela ocorra nem no presen- "Ultimada a votação, o Rel!l.~ pareçam, por causa da assinatura nQ 
te nem ad futuro. Que ha. uma tur redigirá. o venvido, se enten-. .substJtuUvo. E não sOmente por tsto;· 
perspec~iva pcsitha cre majoração der de apresentar substitutivo, o pois muita matéria foi votada. •~ 
nas imp1icaçõ2s dessa emenda é ;.:ma 1 qual será Votado em bloco, só~ aprovada, e a :~abilidade é co-
questão de simples leitura; é uma mente admitidas emend&s que \'i~ letiva, é dos membros da C:mnü;são.;; 
questão da vigilância da nossa aten- sem a corrigir a redação ou su~ Muito obrigado. 
ção sêbre um o.dvérbio que se c::.n· prir omissões acaso verificadas". Está encerrada a sessão. 
tém na emenda. In verbis "o Poder ~ , . (L 1 - · h Executivo reajustará progressiva- Trata?-do-sa de matél'Ja dessa .~m: evan. a-se a sessao as l:! o.. 
mente", isto é, sem várias etapas. 1 port~nCia, iremos ~onvoca~ um,: I ras e 10 minutos}-. 1 
Vale dizer: 0 aumento não se darú. r.mmao para a~ 21. ho ... as, par~. a vo ,.,.~~. .., _ , 
ap.enas uma vez nem em várias eta.·r ração do s:tbstltutlVo, que, declo.ra o j · R6UNIAO, REALIZAbA. N. o DIA, 
pas: dar~se~á em caráter mais do Re!at~r, va1 szr e!ab~rado. S~s. EX* 1 24 DE NOVEMBRO DE )967 
que permanente, porque em caráter celênc:a. conclui po~ t.m subshtutivo,- I As 21,30 horas do dia 24 ~ novem .. 
perene. Se nprovarmos essa emend::t,) Ent&o, neste mtervalo, haverá 1 bro de 1967, na Sala da coml.ssfLo de 
haverá constância quinquennl de au-1 ~:f~rofa~: Ó~~~~:~ ~~~~toRe~~~ J Fíu~n~as. do Senado Federa!, sob tl · 
mento de despesa. t r d d'-" d . f I pres1denc1a do Senhor Senador Auré-
. Com êsse esclarecimento, Senhor ~r. a 1~. e_~ ~e ~~os e m or~a~ 11io Vi:.mna, presentes os Senhores se-. 

Presidente. e baseado nas palavras f~res, ret.flcaço~ de furos por\! eu j nado:res Fernando Corrêa, AWio Fon-
do Líder Bisneir Maiani, quero diz~!• 1:1. SR. S~AbOR EURICO RE- tan~. José Guiomard, Duarte :r,ilho1 
aqui, que, sem c0mpromisso antec1- ~.. · . . Eunco Rezende, Ruy Carneirq, Aarãó 
pado, o Pcdet Executivo está estu- Z_K.,.DE -. Sr' .. P~es!den~e, nesse pe·l Steinbruch, Aurélio Vianna, MarcelQ 
dando e~sa reivindicação, e, devo d1- ! nado mtermedt::mo, , do mstante que de Alencar e Deputados WanderleY 
o;:er. cem a~entuada pos·>tbilidade n:- 1 ~stamqs yivendo, ate. a oportunidad: Dantas, L una Freire, Passqs Pôr~ 
êxito. j aa votaça~, do substitutivo, ,!lem t.o. \José Lindoso, carneiro de Loyola, Gil .. 

Aprovada a emenda, como est.á, e ~00 os pru ~amenta.res poderao t~ berto Azevedo, Jamil Amiden, JúUs 
sem os esLudos do Poder Executivo, con~ato com 0 Presid.e ... nte _e Relato~· Steinbruch e Matheus Schnüdt, reú .. 
setá. ela motivo de veto. E o :eto Entao a. ARENA desi~na~i~ um dos ne-se a Comissão Mista incumbida da 
será";' talvez, ccntrá-!io aos jnterêsses seus me!llbros, e 0 MDB fana. 0 me~: j estudo do Projeto de Lei .nç 18/61 
da classe, porque ira ret~:::d:tr o t:stu· mo,~para acompa~~~r junto d':! Rw 1 (C.N.) - Reajusta os vencímentoa 
do do Pede!· l!:xfcuttvo. !lato. e. de V· Jj::x a el~boraçao _do i dos Servidores Civis e Militare~ dd 

Mas, em n;;umo, Sl". Presidente, n tex~ ~mal do substitutivo. Entao .. União reformula alíquotas sôbre PrO-< 
emenda, confessadamente, aumenta ln.dlcarJa 0 ;nom~. ~o Deputad,.o ~os;} dutos )ndusti-!a.I.1zados e dã outras pro­
a despesa, e é um aumento penna- ~I?-doso, CUJas \.trtude.s acadet;ucas I vidências, . 
nente, um aumento que ü·ú. homena- tivemos op~rtu.mdade ~de testar na E' lida e aprovada a ata de reu­
gear os nossos filhos e os filhos t:os . subemenda ,mcldente sobre ~ emen · . nião anterior. 
nossos fill~os. E' uma. das emenda~ l da do _J?~put~do Paul.? ~lar. o 1 • ~ 
mats incmfstituciOI]_ais, mais. incons-~ MDB tara, entao, o ob;;.éqmo de tn- \ Deixam .~e. com?arecer os Senhorel 
titucionais do que a emenda da "dv· dica.r o seu representante. Senador ~·avw Br;to e Deputado.s. Ma-
bra.dinha" de Brasília. Foi a emen-l O SR. PRESIDENTE CSenaaoJ noel 'raverra e Joao Menezes. 
da. mais inconstitucional, data venia, Aur~lfo Vianna) - Nobre-Senador O Senhor Presidente concede a pa­
que passou diante do no. sso estudo e I Eun~o Re~ende,_ temos que nos pro- lavra ao Deputado Gilberto Azeveda 
do nosso desafio. n~nqar sobr_e este assunto .. O que que l'assa a ler o substitutivo resul­

dissemcs aqm, e iremos repet_rr, é que 1 tan.te das subemendas e emendas apro~ 
O __ SR .. PR.ESIDE~E (S~!laãor ~ualquer membro da .Ccmi::sa'O, dese· 1 vadas pelo Plenário da Comissão. EJ 

Aurelw Vwnna) - F01 ~oncea.1da r.j ~ando um contato com o Relator, o analisado artigo por artigo sendo ft. 
palavra :l!) seua~or ~rrco Rez~nde tará. . / nalmente aprovado e a.ssillado pelo.! 
para um csclarectmento. por eq~Id!t-1 A sugestão do Senador Eurico .R,e- m~mbros presentes votando com. res­
de, qualquer l!lembro da Corms~ao l':Cnde deve ~er_ €Stll.: qualquer m&m-1 trícõ~s ós Senadores Marce!o A2:ncar 
que ~eseje faze~lo, poderá, ~gOia. bro da Comrssao. oa ARENA, dese- e Aa~·ão Steinbruch e a Deputada Jú­
Se _n~o, passaremos a votaçao da jando um contato com o Relator, o! lia s~ctnt)ruch. 
ma.t-ena. (Pausa) fará. atraYés do De:JUÜ!clo José Lin-j 

Em vQtação o ~esta9·~e. (Pausa) doso. o .MDB dêcidirá a. questãu, . O Senh;~ f'residente declara encer­
O des.iaque fo1 reJeitado por 1! a postertori. l_ados (' , é'. )a]hos e agradece a va.-

contra 5 votos. E' sugestão para organizar melhor IIlosa .r· ' ·'1-;ao dos Senhores Con-
A assessoria informa que tôda a o trabalho, mas não para acompa- gres~:: _" · ''od.endo _,desta formn, a 

matéria foi ap1·eciada, todos os de,s... nhar a. organização do sub.stitutivo, Conm;s<~O t ermmar os Se1.ts trabap~o.s 
taques. que não foi a intencão de sua Exce- c3m exrto e dentro do :prazo res~r1to 

O SR. DEPUTADO MATHEUS lência, porque, assi!n, trlamos colo- marcado .. 
SCH~IDT - Sr. Presidente, üve car o Relator numa posição muito O Sênhor Senador Eutico RE'Zende 
noticia de que o Govêrno remeteo düícil, ccmo se estivesse sendo tis~ pf'd~ a p.ulavra e tece elogJos à ma­
ao congresso Nacional mensagem cali:r:ado. .,o:-;rr> ;m,.,ecável com lUe o Senador 
aditiva a êsse projeto, sem que no Isto explica, porque as palavras re- AméEo Vianna conduziu os t-rabalhos, 
Congresso fôsse lida essa mensagem. velam pensamentos e às vêzes éstes ao trabalho cstafante do Relator apre-

Eu ainda não a conheço, mas, pelo são mal entendidos. c:entando 1:m parecer tão minucioso e 
que se noticiou . . . Tôda a \'ez, se houver necessidade aos rnncfonários one trabalhatBni 

O SR. PRESIDENTE <Senador de um contato com o Relator nara !unto à Comissão formula seuR agra-
Aurezto Vtanna) - Com lícença. verífícar se a matéria. foi ou nâo.1n· d~c'menfos. Usam. ainda, da J)aJavra. 
Nós só reabrimos os trabalhos desta cluida, pela ARENA será feito ·pelo n Pr.,~Hior Marcelo de Jllenca: e o 
Comissão depois que a denominada Deputado José Lindoso, e pelo ].ffiB Denutado Qilberto Azevedo. 
"mensagem aditiva" foi publiCada pelo Deputado Mário COVlJ.S, ou pelo Nada. mais havendo a t-ratar. encer­
em avulsos, e os avulsos, ent.regu~s Senador Marcello de Alencar, ou por ra.-c:p a "eunlão. lavrando eu. Maria. 
aos membros do Congresso Nacional. quem éste Partido indkar. T{"''f'ila Bn:>no B··~ndão. s~cret~"la. a. 
Doutra mam!ira, não teriamos rea·· YoltaremoR n. ncs reunir, •s 2\ ho- d 1 11 ,.,. .• ,,.,.nh~ Rt<t nue epoh d"' Jlc"' e nnro-
berto os nossos trabalhos, porque à ras. na Cnm;<~<:.ão de Finanças do 3e· ".-.ta s.eri assinada pelo Sr. Pre.:iden-
decisão do Plenário eu obedeci por nudo Federal. • te. 



\1~· ~S;e~xt~a~-f;e;~;a~1~~~~~~D;IA;R;IO~D~O~C;O~N;C;R~E~S;S;O~N~A;C~IO;N;A;L~·~(S~e~ççã~o~l~I)~~(;Su~p;le~m;e~n;t;o)~'~~D~e~ze~m~b~r;o~d~e~1~96~7~$~7~ 
O SR PRESIDENTE (.Senador COMISSA~ O l\1ISTA PARA- ESTUDO E PARECEI, a matéria em discussão fõr emenda-

.Aarão steinbruch.) -Havendo núme- ·" da,- poderá usar da palavra o autor da 
ro legal dou por aberto os trabalhos SôBRE O PROJETO DE LEI N' 6, DE 1967 (C.N.), emenda, no me.mo limite de tempo, 
para apreciação do Reletór1o do no- R. tendo o Relator o prazo d9 10 Iíllnu-
·bre Deputado Ruy Santos, sôbre Pro- QUE "INTEG -\ O SEGU~O ])E ACIDENTES DO tos para falar sôbre qualquer enw.n~ 
jeto de Lei no 6 de 1967 que integra TRABALHO NA PREVIDÊNCIA-SOCIAL E DA da ou responder a qualquer membro 
o &:guro 'de acidente do trabalho na da Comissão, 
previdência social e dá outras prov!- .OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'' , Tem a palavra o Sr. Senador. AU• 
·àências. rélio Vianna. 
, O SR. SENADOR ARGEMIRO DE O SR. AUR,;;LIQ VIANNA - Sr, 
'FIGUEIREDo·- sr. Presidente, peço Presidente: Senador Aarão Steinbruch Presidente, gost·aria que· o sr. Reia-
a palavoo, pela ordem. R I t D t d R S t tor nos ofer2cesse alguns argumentos 

O SR. PRESIDENTE - (Smador e a or: epU a 0 Uy an OS sõbre as alterações fundamentaiS que 
Aarão Steinbduch) - Tem a palavra · ~ o projeto sofreu. Quais as dif-erenças 
pela ordem, o nobre Senador .Arg-e- Anexo da Ata da 2{l Reunião realizada no dia 23 fundamentais entre o projeto ·e o 
,miro de Figuelredo. _, d • d 1967 • 21 h substitutivo. 

O SR. SENADOR ARGEMIRO DE . e agosto e ' as oras 0 O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
FIGUEIREDO - (Pela ordem) (Rela~or) - As alterações fora~ tõ .. 
(Sem revisão do orador) - Sr. Pre- PUBLICAÇAO DIWIDAMENTE AUTORIZADA PELO SENnOlt. das d.ecorrcntes do parecer faVor.~ .. 
sidente, tenho em mãos o brilhante PR·ESIDENTE DA COMISSÃO vel. Mas· vou ter a oo:>rtunidade Ce 
Relatório que acaba de ser apresenta- me refertr a algumàs, como, ~o.r 
do a e.sta Comissã-o. exemplo, a da conceituação de aci-

Trata-se de trabalho de fôlego e recer do Sr. Dep.utadó Ruy Santos foi a apresentação do parecer, reservan• dentes e de doen;as-trabalho. O Re• 
compreende várias questões de gran- entl'egue, mas 0 projeto ~o Executi- do-se 0 dia 29, ou até 0 dia 29, para Jator achou lnelhor o qu~ estav·~ ex .. 
de indagação, com características ju- vo e as emend·as ao mesmo apresen- a votação, a fim de que no dia 30 pre.sso ria. emenda do Deputado Fl"an .. 
rídicM. tadas jã se encontram em poder dos fôsse possível a publicação do pare- cisco Amaral. Diz o artã· 9?: 

Ind•agal'ia de V. Exa. se porvent.u- Membl'OS da Comissão há muitos cer. · 
ra, havia possibilidade regimental ou dias. Pr-ecisamos t-•eguir rigo-rosamen- :&ste o entendimentO que foi colhl­
~~ o pe11nitem as normas que estão te 0 prazo que está quase esgotado, ao por êste deputado. Gostaria que 
rrégendo os nossos tJ:abalhos, de adia- por fôrça de lei, e se não apreciar- v. Exa. esclarecesse. 

"Nenhum dos benefícios' poro 
acidente do trabalho de que tra~a. 
o artigo 6º poderá ser inferiQl' ao 
salário-minimo do local de tra.· 

· br•lho doO ac~dentado." menta desta votação para apreciação mos o projet-o, êla se transtormarã. o SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
mais consciente d.aqueles que aindá em lei, independetemente da- aprecia- _ (Relator). - Permita-m·e, Senhor 
não fiz'fram exato juízo. não con~ ção do Poder Legislativo. - Presidente, esclarecer 0 nobre Depu- A em-=nda foi aceita e incluídà no 
cluiram, não deliberaram sôbre o tra-· Lamentamos não poder atender ao tado Francisco Amaral. substitutivo. 
~alho que foi elaborado, pois verifl- p-edido formulado pelo sr. senador Fui consultado se poderia apresen~ No art. 14 foi ac~ita mna emen(la, 
co qUe envolve pontos de vi~·ta ·da Argemiro qe Figueiredo, porque pre- tar 0 parecer 0 mais cedo possínl, referente aos trabalhz.dores da esti ... 
major relevância. J'Ud1Ca:ríamos 0 calendário que foi 01·- 9 t . d t · va. e incluída a referência ao pres1· 

Na- o se trato de lei comum. é lei porque a 2 ena e ser en regue a d" . . . fa a t d lel "" ganizado para o exame da matéria Secretaria para a publicação pelo mno, o que Ja z1a p r e a . un .. 
·de grande repercussão que envolve, de por esta comissão. terior. 
um lado, interêsses dos tr•abalhadores, O SR. SENADOR ARGEMIRO DE Congresso; Comprometi-me, tive d~ Nos arb. 15 e 16 temos dad{la no• 

t - d a1·acter1·stica soe••! e de trabalhar para cumprir e, no dia 23, é t · · d · · · ques oes e c ...... · FIGUEIREDO _ sr. Presidente, não vos, porque ma ena e prucess~ans .. 
Outro lado a ll.berct·•e de in'ciat'"a apresentar éste modesto parecer que t· t·1·ct d da da •· • , au . , , poderia eu impugnar a decisão de V. Ica, I· .... os e emen s e ..,.:-g,s. 
privado, também envolvendo questão aqui está. Não podemos esperar pa~ lacão anterior 
d e carát-er social. Exa. e peço apenas que v .. Exa. l'e- ra o dia 28 para o dia 29 ou dois b A~· 1" · 19 - "'t t · leve a solicitaçáo que fiz. Ocorre, ' s l'lS. u e sao resUJ an qs_ oe 

O parecer desenvolve .a. questão com dias depois, porque não sabemos ün- emenda' Art 18' "Quando a previ entretanto que as emendas apresen- '· · · · · . -muita lucidez, m·as. convida todos de nos levará. No nosso entender, e dência. sccial não pr-esta-r as.s:stân,:ia. 
nós, mesmo aqueles que têm conhe- ta das e o parecer suscitem questões com a permissão do Presidente, te~ méd1ca no lo'!al do acidente ... '' 
cimento modesto de Direito, como o novas de alta indagação. Só isso ê mos de abrir os trfl,.balhos hojz pois Quanto ao a1·t. 19 é o referente à 
odador que neste instante s_e dirige a: que me força a me .empenhar nessa não sabemos quando o acabaremos. JmpoS?lção médica p::ua notific?.çãp do 
V. Exa., a um exame po1s envolve solicitação, mas me submete à deci- Temos de acabar no dia 29, para im- acidente do trab1lho. 
questão de alta indagação que devem são de V. Exa. e estou pronto a tra- pressão. No art. 2Ó, temas os §§ 1Q e 2~'. No 
ser estuda-das pa~a que não contl- balhar, colaborando com a Comissão. o SR. PRESID!i:!NTE (Senador § 19 f-oi mant!da a situação dentro da 
nuemos a ter, neste País, leis que não O SR. DEPUTADO FLORES SOlo.- Aarão steinbruch> __ Tem a~pala- indica:;ão: a) nenhuma empr~a ~e-
regulam hem as atividades socaiis. RES - Sr. Presidente, pela ordem. vra 0 nobre Deputado Ruy santos, guradora em ~ocied::>de de s-eguro, e~c .• 

Um dos grandes males dês-te Pais, O SR. PRESIDENTE SENADOR P<lr relator 0 projeto. etc., sendo assim mantida a fase de 
Sr. Presidente tem sido exatamente AARÃO STEINB~UCH ~ A Presi- 0 SR. DFPUTADO OSWALDO integração para evitar a concodrên ... 
êste: a elaborSção de leis cujos pro- dência agradece as expressões do no- ZANELO _ Permite v. Exa. uma cia no peri<ldo de integração. 
jetos vêm de quem não tem a vivêu~ bre Senador Argemiro de Figueil·edo interrupção? No art. 21, final, para fic?r cl~·o o 
cia dos problemas a que êles se refe- e lamenta indeferir o pedido da pa- 0 SR. DEPUTADO RUY SANTOS prc'olema dos 15 dias: " ... continu.an-
rem. São votadas, são prom'.llga{las, lavra peÜt ordem formulado pelo no- (Relaton _ Pois não. do es.::a responsabilidade ap~nas pero 
são sancionadas e, na prática, trazem bre Deputado Flôres Soares, tendo pagamento do salár~o do dia d<O aci .. 
uma confusão uma perturbação ci;: em vista os termos do nosso Regi- o SR. DEPUTADO OSWALDO dente." Havia uam emenda, que :pre .. 
n-atureza tal Que o País ao invés Qe menta, ele vez qu'€ s. Ex.a. não é ZANELO- Sr. Presidente, o Senhor tendia. e~·.:::larccer melhor o assunto, 
se desenvolver orgânicamente, 'Iai membro desta comissão. Quando fôr Deputado Adherbal Jurema comuni- por entender que o artigo podia en .. 
sentindo maiores dificl'.ldades na sua discutida qualquer emenda de sua cou-me que não está se sentindo volver ou se pr-e·star a mais de uma 
marcha, no seu proces10 de desenvol- autoria, darei a palavra a v. Exce- bem e pediu à Lideranca da ARENA interpretação. 
Vimento, V. Exa. não ignora que essa lêncla. que 0 substituísse nesta comissão, E o § 39: (lê) 
lei, por nós votada, aom relação ao 0 SR. DEPUTADO FLORES SOA- porquanto seu estado de saúde é pre- '1Pa1a os fin.s dêst~ artigo: 
t1·ânsito de mercadorias está des:ljus- á · d 'd · - r· a> ·al·r· d d li RES !.-. Sr. Presidente, havia pedido ~ rw, ev1 o a operacao que ez. na- . o ., a lO ·:> emp1·ega o n o.: po-
tando tôda a vida econômica dos Es- lt à v E · · dera· se1 super· da 1 a a palavra pela ordem porque, sendo vista. Consu o . xa. se e pos~ · wr .ao c ·lsse que 
ta.dos. autor de emenãa desejo indagar se sivel. êle pentencer; 

Sou ~emento do MDB, mas quan- po,so apresentar destaque para sus- O SR. PRESIDENTE (Senador b) a prova da quabdade de emPrf'..-
do se -~rata de problema de caráter - gad a- 'de · t t · tentaçã-O de emenda. E', afinal, a Aarão Steinbruch) - E' possível, 0 n ° p... ra ser apenas es emu .. 
n.acionf\1 esqueço o meu partido e ...- t V E P Está feita a substituição pelo Senhor nhal, ainda quando feita perante a 
considero t-edos os companrteiros quescao que apresen ° a · xa., a- · J'\stiç2 do Trabalho, para outl·o flm." 
iguais, d.a mesma agremiação, porque rece-me que, corno Deputado, tenho Deputado;Feu Ros~. Havia uma emenda que permltla. 
tOdos somos brasileiros e desejamos o direito de apresentar questão de 1t:ste, Sr. Presiden-te, o meu parecer que essas cop:!rativas pasassem a agir 
a grandeza da Pátria. ordem e de sustentar a etnenda. ao Projeto n9 6 e o substitutivo que em I outros ramos de acidente, mais re-

Por essa forma, consultaria. V. O SR. PRESiDENTE (Senadár a êle apresento. Peço desculpas aos duzindo o CaP.ital que a lei estabelece 
Exa., Sr. Presidente, dada a impos- Aarão Steinbruch) ·_ Perfeitamenté. Sr.s•. Congresistas, po.is se não mê foi para eta.s. . 
sibilidade de um estudo mais segUro, Tem V. Exa. êste· direito, aue não possivel fazer obra mais- perfeita é o Relator achou que era abrir· ex-

õb d. to u <lo· lh d t p 'ct· · porque não me ajudaram nem a e.rte 5 re um e mmen por um o lS e é nega o por es a res1 enCia. ceção ~na lei e abrir uma brepha, 
dias no exame desta matéria, que é N ·- t depo·s d el nem o engenho. é a .ocasmo opor una, 1 o 1' a- 0 SR. PRESIDENTE (Senador Aa- tamb m, na integração. Seria ,não 
essencial para orientar a votação, pa- tório do nobre Deputado Ruy Santos, ráo Steinbruch) _ Conforme tivedam deixar, na· Previdência Soci.al, tudo 
ra que votemos conscientemente as- quando se discutirem as el1)enda.s, o ocasião de ou.vir, 0 nobre Relator e .preferir transformar as coperatl• 
sunto de tanta relevância. nobre Deputado poderá. pedlr desta- apresentou substi~utivo ao projeto do vas de seguros de acidentes de ua.--

lt a preli:\Jl.inar que levanto, solici- que para 'suas emendas. como tam- Executivo, opinando favoràvelmente a alho ;-a hipótese de elas se tràns .. 
tando, se fôr possível regimentaJmen~ bém poderá encaminhar a votação 30 das .emendas apresentada;;, !rílgv..n- formarem ~m- cooperatiyas de pr~ta-

st:, a·qucÍe!Ybe~:ção s·~~~eet~~e-:~~h~o:: dessas emendas. do 11 impertinentes e dflndo parecer ç~2. de essiS;tbe.ll:cla médioa, tep~o . em 
o SR. DEPUTADO FLORES SOA~ contrãrio a 61 emendas. v.~~a. a p_ossi Ili~ade de .conv~mos_ pa .. 

Pagh~~o_s·PRESIDENTE - (Sena.dor RES -Sou muito grato a v. Exa., Antes de discutirmos o projeto e o ra êsse ~Im com a l?rendên~l~ soel~l. 
:A.arao Steinbruch) - Nobre Senador Sr. Presidente por me elucidar. substitutivo. queria chamar a aten- ,_ No Att. 26 tambem. mater·Ia rtova., 
Argemiro de Figueiredo, muito embo- O SR. PRESIDENTE (Senador ção dos nobres colegas para a reda- resultante de em.enda. 
ra seja relevante e, ponderação d-e V. .(arão Steinõruch) - Esta Presidên .. ção do art. '/9 das normas disciplina- (Lendo) 
Exa., devo acentuar que estamos __ 1·e- cia é que é grata .a V· Exa.- doras dos trabalhos da Comissã') M~s- "Até 30 de junho de 1970, 50% 
unidos aqui, em comissão Mista, Pa.- O SR. DEPUTADO FRANCISCO ta, que diz que, a discussão será 1.1ma dos seguros e co-seguros dos bens, 
;ra a votação de.ssa proposição que AMARAL - Pela ordem Sr. Presl~ só, sôbre o parecer e _,.emendas, isto direitos, créditos e serv1ços 1 dos 
tem prazo para ser submetido ao Ple.. dente. (Assentimento da Presid~ é, sôbre o substitutivo. Poderá usar órgãos do poder público, bem: co-. 
n.ario. Devo ainda adiantar que o lia). da pnlavra. sôbre a matéria em dis- mo o de bens de terc~iros que 
Frojeto, com emendas, foi distrlbuido Sr. Presidente êste deputaqo, - cussão, durante cinco· minuto.s. que.!- garantam operações dêsses: ór ... 

·aos Srs. Membros <Iesta Comissã-O já quando da primeira reunião, colheu quer membro da Comissão, Hder c,g gãos, de que trata o art. 23 do 
llá. znUitos dias •. Só hoje é que o pa- a. impressão de que, no dia 23, seria partido ou de blOC<I) parlamentar. Se Dec.-lei U9 73, de 21 de novembro 

' 



:de 1966r serão reali.za.dos, . medi- I A~ora nós lemo.; que o Dec:-e' O.· lei 11° ' tização. ~ão vamos discutir isto é • ra. indlistria. de questõea de molé.,... 
:amte sorteio ou concor:téncia, nus 2ro . questão de Zona caprina. ' tias do trabalho. 
~-ociedades.de seguros ::tue na do.:! •·api~s"n~J. diversos :mt:·a.-. in-, Então, sr. Presidente, pelo~ tnoti- o SR. DEPUTADO FRANCISCO' 
ta do iniCIO da ;vigênc-Ia dest-a Je.: c:..nvement.es e falhns q_u.:! .o::.eria f.t ··vos exp-ostos, ·o MDB, em linh.n-; ge- ~AMARAL -- Apenas quero ezclarecel!' 
.oper~m em ttc.<tentes do trab:t- 1 dl apcn.~r mas _os dOis· q,ta _u.·a-, rms, obediente ao proglama. que e.s- ro assunto para oo menos avisados p!l ... 
~ho. [' o!lm d~ ser meilClOnados dci~lm~ tnbe!eceu em votução em conr~nção,,ra aquêlc;:; qu~ nfi.o conhecem tn'inl'...J. 

I$o foi para 0 aspecto .jo<:: ~e<J,uros - e obscurec-em os dema!<>, ba~tancto; não pode deixar de apoiar a inicl~ vida em Siio Paulo:_ por duas vôze5• 
llov(>:>, I .ampl~~nto pa~a car~c:ennr a. tiva pois provàvelmente alguma~ mo- em vinte anos - e advogado diàrta .. 

E~~:as de?enove em_pri·sa_:, que ope~ lmper~osa n2r2.s.s1dade dry suJ. re- dificações surgirã.o na. apreciação dos mente para o traba.lhadot· - atendi 
ravf(JU em acidente.'- iam C(l!npetir no: V-~'<taçso." . . i destaques. E, obediente ao chama- 1 pr:lce~o de ncidente do trabalho. 
aprqveitamento daqueles ~•eguroo 'to-: Dado s2u,.,~.1r·It·!:'·r sot"l:l:. q:n· 'o : ment~ do Pre.;;idente, quero pedir des .. I O;~mpr~ nu Justiça do T!abalho. ~n-
(l.os,'com n.s outras 160 existentec;, j 0 De~Jeto- .. 1 ~3 conte.,ta .. r~H:I culpas porque, na verdade, há mu1to 1ca, quase nunca em :lCldcnt~ do tr~~ 

E1ltão, na preocupaç__ão de Z;!la.r um .l~dcvtdo .run~·::mrnto HO dlf•>'lS?-. pensamento que flcou truncttdo. Mas, balho. 
pouoto por e1a.'!, nd!lt:l.~se o sorteio ou' 11vo. ~onsiJ1Ucl0na1 que t_orn1. obn o sentido ~eral creio que e:-:tá com "O G'Jvlrr.) traz, em :::eu &bo::J.o, quo 
conqorrência nas socledad;e.,c; que, na gatono o s~·guro. de acJdt<mc-. d:l prc~nt:~tvo. : ~ regirnl~ ~ melhor para 0 traba-
data do lnicio da vi..,ê:ncit. de<>ta. 1et 1 traba~ .. d~ve ftcar. a car~,, d-1>' O ER. SENADOR AARAO STEIN~ 1lhador. POl·,que melhor para o tra-
ope~em em acldent€'5 "'do trabalho. · '1 · P~cte;- .t-ci-~hco;, atravPs da prevl- BRUCH {Presidente) - Contmua em: b~lh~dor? O argumento. é t!S9Uisi~o, 

A1t., 27 (inovação, tambt1n, re•Nl·l d .. ncm -;c. .... al. . ; di<>cus.:ão o substitutivo. 1 nao e:mvcnr.-e. Pelo ~eno3 a mun nao 
ta.nt~ de emendl>; As empresos se~uradmus agitaram-• 'l'cm a palavra 0 Sr. U2-puta.ao C<?nvenccu. ltste r~3une dl:l manutcn-

(!Jl'rldOJ • se e pas:-:antm a defender a te~t" na FrLncbc-o Ahl•~ral I ça.o fica. quatro vezes ma.lS caro qto.c 
• _ 

1 
caonalista de oue o Govérno atual e 1 • o da indenl.t..'\ção. E só ês-se o argu~. 

•·Paru as operaçoe;;. com MdP·. o congrese.o Nacional d(>veriam, na: O SR. DE!?UTADO FR:\';CISCO · mento que o Govêrno traz nas expli­
(tades de st-gurfu que po5.:.U •. <.m pl"e.:>erva~·ão dCJ in'crêss"'s nn.e!_:m:üc;, AMARAL - ~ (Não }Di tei'Hfo pelO' caçõea aos Srs. Congre~sistas: fica 
t :t.-tetra de acldentf'S d.o traba~ho l n.-a detc:,a d.J capital nncion tl. penni- : oradon • · Sr. Presidente, sou velho l mais caro o tro.-bJ.lhador. Não vejo . 
Q Institut-o d~ Re.<::segu:os doBra~ trr qu..: o...; _M .. :;uro;; de acidente do t;-a.- f'nttt•uasta. da. C?tatizar.~ão. Pelm meus' vant23r-m. A_,vantagcm seria aquê:e · 
$:1 t.ca autonzado .. a ttLu!o e:;,c;-p-o balho contmu.:::.5sr-1n :r.ts m.w 1 m.h..:;. 1 olho~ ,.;;e de.:cll:volvcu !ôda e<;la luta I aumento, aque~e P?S-SiVel aumento quo 
<: ~naJ, df' l\l_de Jan::-t~o de 1968

1
Porque, se dela.$ esse seguro fôsf:e ~e- Pfl;•. encvmpaca:> dJ. Cm. Paul.st:! de lO tr~balhador ~eiia no seu trabí>.lho 

~te 30 de ju_Ilho de Hl70, a pro~ I Utado, t~ riam ~.;anhtl de cau< .. 1 no Fstrud:t dP Ferro. Tr.ou..xe para a Câ- i aum['~b q_ue- nm~uém sabe, aumento 
('1~der ao p!lrcelDJncnt.o de <4Uias Brasil a. .. l'I,Iprt•-·_ 1., d.~ .ilE'guro e•.tran- mar-.1. o propó.'i!o indiscutível d~ Iev.tr 1 qU~ nmguem .ainda auferiu. para ver 
:c1o :r?to:t.;•.rnentn, ou c~. f:a:.;o geira.s. qu~ m~nipul:lm u. t.ncr d{~ in- a f'""tlt.t:zaç-ão a t'-humas .J.tividades e i a vanta~em. 011 desvantagem. 
tmcreto, nu face d~ .n_ecc.~.s1Gade! 'í.Cl'css2s s.H<>nJ·~~na,•~, Que. em n~i.'G ~m~e a ~trandP oportunidade do transj. Se· o GJverno pretende, em vez da.. 
ctnmp;·ovada.. f' .a ;ptr110 de s~u: trm,!~ndo ~-rr:•ndr·; capitais pthu 0 ;n:·o 1 írnr, t>ara o monopólio e~t>1.tr..I. n s2~; ~tauraç!:l.O. do seguro ~e acidente do 
Çons ... lho Tecnn:o. 1,--,JI, ::tqut .~c u.~ruturmn e_ Pxplcro.lldo •{Ul'? de aftdmt.:-• .:; do tr.:t.b-alho. eou; IJ:.B;balho, ttazer ~~a. .E.l a rest::Ons.:, .. 

A. a:mer.d::~r 3t p ainda 1.1·!-)r:IP.. à TJ-"-)---1 o C-tpHa I lHl( ionf' 1, bendi( l· ll1 gru::H·· pw4un .• d..Lffifnl e a in.YOl'. du. intenção I ~tlidn._d~ d~ benef;cu!r~se CC~ l~SO : 
t;~ . .,l(alwtit;a; a. '1

2
, t'1ll1bt-ffi. • .-.;t.rurr~t'To~. ·;mr~mamcnl-ll de- estat~a.r 0 ~21'u.roj enefl~Jar o t.raba.lh~dor, h~ de .ter 

t E. ·:-ta inte<;rlacü-o do urt. ::!O. r::nr,); O Ex.:-cu:J~o co,1!~rta,_ d•1 :.arru!du dr ... cldffit-<''• do h1!ballto roa-; dtvrrJ~, 4 i~rml_ra, e-m pri.~ell'O lugar_ ares-: 
~p.i.len 1 , na leua· b .e na c pa.~.<m ac QUt! uJ.o .~!:'r.•n f'lrl., pre-]ltdirad.to;;. qH? prolund_ttmf•nte, no aspecto que eu-t a~ao d~ ~~cr. .. oo n"A 7.036 ..•. nan ... 
blaio de 1968 e mai-o de 1969 par3. ju- • o rapilal n~eional con~hnwr.i p:r-l~e- le-!1~0 tund•1mentaJ, da. propoJfçfio. ~o ôa mdrnr;.acao o G?v;:no fi~:" _com 
lho de 1968 e .lu1h<> de lD::i~. Houve,: :~1õo de vez que outra" \'..11h.l~er .. -- lhe;;. D1v1r~o. quan~o o. Go~frJ:!} pretende J Gov~ dta~l~ !J.Ue ~- '-'~U, ~tqd1e .o .. 
bml:tí·m dilataç- I.<.o 

1
na.Go l:.tor:l lll-: r:-;a!> ns<:.~urad.:'>. . !-.ubo;lltul:- a mdem~ça.~ d'l acid:nte 

0 
, e P'l~~: a~ .. n.a ouJ. 

teo-r~çâO CO · 1 ~ Ela'> pedrm entto um pr ... ,0 nr1i.or do trailillh:l IJ<"lo re<-Jtme {le nu:.nutcn-' po.ra qnem1 mere.ce. S .. oê .. rabalhad~r 
<> • • • • d ·· ,. - - · t •o de ~o.al·;_rm.., N"s• a"~cto 0 [se aposen a em consequ nela de acl~ 1 
Acpdito que, nP.s.sa revi.•·:JO b·~rhJ. 1 e a.G:lp aí':J.:.> .f' um:l nn .).::no na. m- ,..:.:: , __ "' ..... ~ _...... -~~- • 0 o-, dente, êle paga. do seu bôlso o atrão; 

tenh\1- atClldldo IW p::-did!l d.) nr.L:'8' dem r-stub~leClda no art, 14 do ante- \~rno re;roct_d~ VlOletlta~en!e e al~; também pa.roa, do- seu bõlsÓ nf n.sal~ 
lena;o.or Anrflio Vianna. I proje1'1 governamental. j ~ •• n\l. rm toda. _a. sua mteutn. o' me-nte, um'a. uantia. ara' e tir 

O :SR. PR-ESlD~TE i 5-E:-i'AD·m Em p:u·f-t>, ·a·j cn:pre~as t~:·am .n•en-, trabaU.wd~r. brasileiro, . a.quêle que,. aquela apo.c;en~doria oJ ns~a~ ue 
AAI!ÃO S'TEINBRUCHl . - U-ora' a, dltl-'l~ com to. se~umte ti01UI'ao: ry~l~ infel_JCidade, se act~rnta. e atra-to trabalhador tenha. diref:o N~ ~ 
pala~-:a o nobr2' senador Au:r?{ll} \'ia.J ~ 1 A_.~t 14 _ A inteq;rJ.\'~o do .::~·- · Je~ de le.~. tmha ~a.ra,?tJ.do p.ara ~1 a I de o Govêrno brasHeíro fiCar ~~m o 
,lla. . n en~7a<':ao. 9' Governo pretende, enca.r<>o !<>tal •- !nden,·za·ão • 0.,. 

r. ~uro de midente~ do trõltla!bo !JC. atraves QO rt:\.tme d n ( · d " U3 -. r -
O pR. S&VADOR AUR.~í.~O VL\\1- p.-.v•df.nc'a. btl.:ial d 0 --·. -. ·l·r1 :. e mau en?ao f';aquêle beneficio que já é obrig:lcl'O c. 

f
A .,_~ Sr. Presidente, em lluh:.u g._.. ~:e lot:t ~e -:a u os, exciu~rv .. Jmente, f'J?bois~l" J!a~, dar pela. Prcvidéncla. 

ais !t..ce1to ou, quJ.Se diria. -aeeH:•ma.">, r:mnte· m?do. .A_. •• la si, em fmor da Prandêncta l::ID-. F.ssa n-nnsferência não traz vanta-
ós do ~IDB, 0 projeto c..'{'\~n 0 sub.• 1. ~ ·-.,. Ncn.hnu::-a emp!r: .: r;n:'d~: ctal ~raatletra as grandes yunta~~n.-, gem nl'?,urria. 

~itl~tlvo apr:!S2:ntado. _ llp~~~ 1 ,de pne1r_? d~ ·.::~ l~OJ'!r.• de }E'I ~os~ ac1dentes do trabalho. . 1 D.irtjÕ, pol<;, 1un apêlo aos ilustres 
'- As no~ns opiniões pe:.'S02.1-'> r.~;') rr · !~· ~: n m re~~;a,r ? ~··- Uta f'ffi; Se 0"' t.u.balh<.td?re;:; fo~ esqueci-: C<ulgress!.:-.tas. num momento difícil, 
Jega4n.» a se~{undo plano, em Jae:! de, · c dacle de .sr-.mo::;. 1 a~., _qunndo d~- 293, em l~Ulto passos para o P~Lo:., no sentido de desafogar~ 
tJ.lspQ::itiv-o expresso do pr~nr:mut. de ; A alteracao e r;-;~•l 110 ant.f'projeto a.,~la, .no _P.ro-J~to dv. govemo, conti- 1 se o G:Jvêrno, dando-lhe maiores- · 

i
os.<;Q pm·tido, porqu.IUto m!le c.;ta f'l>--.- a p.attir. do data do inicio o<l v"- nu~1 e .. qUt:C'ldv t.lmbem D tnt.balh:t· meios. parn. a..sua grandeza. Que re­
ritOj. sob dtretri'.l:es básica~!, qu:- n~. geneia drsta lei para- r-.?pl!o- t•po:. · 001: , . I du7am os f;:tlstos do Governo, e não se 
efe:(ldemo."i .o EC'3lli'O .ooci~U, -:>universal 1 lQ cte Janeuo de 1967. 1 • É pr<"n ° ft.e~l' t.lito, .alto <" bom lhe ~ tana lei qua;tro vêzes mais one- · 

i este. tal. _ o SR. PRF3IDL...,.'TE fSt·u ... :;vr t. .. m_. que _e:.s;.! •:!l_nr.krl'nc>a, e·--~.a. me-.: rosa (" stm, nma lei de interêsse do 
NO!. projeto do- Executivo hav~ uma Aarf1,o Steiubr'uch\ P ... diria ao n"brc canu .• t, e·.$,'1 lU:1.1lC.1. do govê-mo- f~eJ trab~ha-dor --: ~a.J;;, a inti~nízaeão e. J 

lac~.:\ que, de ãlgu.tn ruv=....>, fol pre- Senad:Jr .~urf>Iio Vi-:mna quP. conclut:.-1 ° trnb~lh:td~r,. esqurc<mdo 2.Qllt'le j depom, a Prev1dencta, venc1àu o pra­
eneh;da. a.travé;:; de cmmcL!. aprovei- se tuJ. .Jpn•cütç-âo de vet. q1Je 11 tC'~l'- 1 qlle o ~~fortumo ,:Jr~nca quando r.n. zo ,ct:; indenização. , 
t-ada, pelo Rclatol''Y . po cte que di:::punha j.\ estú es!TOt:ldc. 1 dc .. ~illP~:t:ho do s.:u t_rnb.Uh_o. l E este o aspecto. O ~Congresso Na-

O. anteprojeto nao se preu.::up:wa o ~n. SENADOR AURf::LIO VlA~-. ·;· L<On Anao ndm!to. nn.o- ncc-lt<> e cc:n c.on~l. qu~. muitas vêzes, criticou o; 
com 10 mundo rural, com o trabalh:l- N'A _, E' um projeto no importanfe: t....:o nao PD&~o. co~cord:tr. Por (' ·-s.a.l293. pedmdo a restauração do 136, há. .. 
dor turai. Verificamos qu::- ,.•ou;e ';.ma que p:lc!err.o:o dll'cc~~\-lo t'ffi cín('O mi- raza.o, apresentei a Emenda nQ -t, - de ser co~rente con~igo me.smo., apro­
evolt;~:âo rilwto grande entre o pl·n- nu1o':i. p::d')-"'.' :-!preender tõda a :ua r:enao roer.'ntí' comt~o Ulf-'>tno .c f-endolveltando .e.t.a. opm-tunidade pa.ra dar i 
Sam-Etut-o do primeiro hover:o.u n:v01H- mo~f J. e e:ba'c: f'm cii!co- m!nU· :·!l··J.·nte c·m htdo o mru Pa;-hd~ c1t:~.to monOJ?OllO e>tat-al de qu2 o•Go1re-.:-
Cionál•io e o d.o segundo.. t3s. \L\ ;1.ates .de._:;..._ nH:·ru:...J1E'hl do 1:otPn1o, no prec • .-,-a. e a que tem direito; tw-

A trUosoiiOl_ <>Ob:r~ acid~n~s ~·l~ ~r:·: .. :: Ao·a,t. :2~. n·~mc"l pprl'"enlnr :u-1 p.-r V..JnO<;. do ... t:.:!U'. repre:~en~·mt:.~.·~uru:.@.ando ~or~m: o.trabalhador do-
lho (lo Gon•mo Castel!? !~r.-1u .. o t_~<.a be-ml:'llú:I p:_1.que n.to e..:t{• a<;.:::Pfm~ldo.' ~T-~~:·nde~.l~ j,u,n:o :>•J P.J.rl.:·:l:ah ... Bra..-;re~~rn:~ .dr: m~.ml.Z4-çao. . , 
e-xpr~.,.,~~ no Decr-eto- Le-1 29,1 c .l., fLo- em delmld\'-o, .l:l l'n,prf~'ldn cm ~.o- ~tleuo. 1._ \O,_ ... r o ."91 n a. J.l.t:r:- 1 ~u. que-na. amda, trazer. um ll;-r-1!'-0-. 
soti~ do .:-.e3undo goye-rn~ rrvu~'l'..ln-:- cieciat:i::- de t-<'111 , 0 nqut>:e c .:-r-:to 0 qtF'. do. por mte;to. ~ 7 .o·:;,. i e...c~Mí..C1~1,='J;to quanto à mmha emen-
:uãri~, 0 Q.ov{•nH> CO.::.!a. e fi..Iv t, ~~.~a • 0 !(f'lF''Jr ~f' rC'f€'re. . . C h.~ mo ... ~··r nr-~o d~l· ~r C::r.1"l'f''-, qa. d.:- ~1 2u. O nobre ,Rel~tor, qu~u-
"expr~;,sa n~ .cn!e1J7:lje:~ tr:!'\',~t•:Jn: -[ ;;,~-+a. fJ :~~l .- -~;:- :1 !l"~!n: o r,.lvLmn uo ~.xv.J.:. o :..-eu Relatóno, d.s.:;e que ::s. 
do e.-.. projt'tO e c.om o E'llh~t:it'l·-1~--o {;ue ·.\~ ~-mpr::;na:-t e;:1 ;::_.;_-;,.~Jd.• tro!'xe um ..- r~nde ~r-ur.1rn•o - que co:-"~ ·l_tll.t q~e úcn:· b\m ~Iaras, par.::. . 
a.cabprne, dt! apre~i.1r. 8:.1~1 1il3'::J.4l<t: t d:>- ·~ ;liru ;, CJ.Ut• tn.br-JLt n 1 1:.1r- w o p.-opr: 1 . av:;.T\3 .:;Jre-..:>-<l~ou' -- c~lta~. l11\.~1 l.::íH"e, a mJu<::.tna da. m::Ie-. 

··aiametralmente opo.stas. A pr-:m";ra e I t~i·a ~~ acid~ate.: d.• !r..;.b~ 1 iJO m~·; o S1·. R•·!atq_r P·- 'f''JU, rnm:> ... 1tl) lll/.aço~. 
'privaHs!ci. e ~ -~~1Ull~:! é e: .. ~.~; :.;-r 111 t:'. I d:: ..!f' c-n ~..: de l~n.::iru -de 1~-:;;'. f:.O~: f' ~·bt:_f!:O!C' . ~f'~!·(' •':' Sf' J.• -'P '~ u (i". ! r- A E~ll~lld-:-,. 2,i fo! .e:~tab~!eciãa ~_o':J . 

Estumo;, altas, L'lUtt.o sal t!:!t"l~O·; p~l'l. ::;a :. .. vul!'~dC~ ... '' 1 prc1m .]r-~Jl. ou s"_,:>. n:-o ctt• "~ :n" ff'1J
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Sexta-feira 1 . DIARIO DO CONGRESSO :.J:,CioN.;L (So~ão li) · ( Cupiemonto) Dcz~d;! o cio 1%7 Z:J 
-~~====~~~==~~==~==~~~~~==~====~,~~~=~ 

O SR. PnESI.CEN'l'E - (Senador virtUde do acidente wfi'ido deve t.el' 
Aàr4o Stetnbruch) - continua em a possibllidade, a persp-zctiva de s~ 
disCussão. (Pausa). deserivoiver e ganhar melhO refnun8· 
; o s:a.. DEPUTADO GASTONE! ração fUtura. Por que .exist-e então, 

:RIGHI- Sr. Pn-sidente, peço a pa~ a indéniza~ão, não ccmo rit~:a CL<n· 
lttwa. _ perisaçã.o e pensão, cu f:m manutz1~­
, O SR. PRESIDENTE (Senactor ção de salário? Ela e:üste p-orque é 

Aarão Steinbnt:ch) - Tem a palavra 1 um mew atravé.3 d·~ qual aquêl-~ qut: 
o. nõbre Depu.taC.o Ga.steone Righi. tenha tmpvssibilidaCe d<: tr~.~~.lhar 

O sR. DEPUTADO GAS:í'ONÍ!; .\:ic.derá,_ em um País __ cápit·1lis:a é?InO 
FILHO _ .sr. Presidente, Sr.s. Con.. e o nos~:>, fazer aphcaço~_s part1c1psx 
gressistas, eJetlvamente a indeniza~?l'!,O de ne~octos ~mde ~sua. ativiC.nde nor·. 
;por aciden'te de tr.&.baJho, que S9 in- tnal nc:o preCISé f.s.ar pl:mttmente Chl· 
cbrporou ã.s g!':õ!.ndes oortqui.stas dos penha o a. . 
ttaba.Uladores, sa c9.racterizava c: mo, O_ SR .. PR~IDLiiTE. -(1;::;n'ld01 
~e restu, em todo mundo se caracteri... A arao S{embrttc~) -. ~edtt!a ao nc: .. 
za., p~lo recebimento de umll. quantia bre orador que ccnclm~e sua:> ca.ns1 .. 
que lhe permita fazer frente ao aci- d·~rações, d~ v~ que o tempo de qu~ 
qente ou à sua perda parcial de fun- thspunha jB, e.stá e!:igotade. 
Ç.Pes. · r O SR. DEPUTADO GASTONE_ftl .. 
' Isto imp:.rb. d':-:;r que .s-::da. -pr-ci-~ GHI - V. Ex~- haverá de ccnyf:.· que 

Uuamente nccessãrio para o traba- é muito di·ficil, em cinc:> ru:nut~s- -
lhador receber llm:l.- quantia raZ·G3.ve1, abro um parênteses - sEcruer a"!la!!~ 
:nunca. a m:u:•utcn~fro .s:mp!es de um zar uma fnfima pal·te Co relatório, .. 
salário. O SR. PRESIDENTE (8~1!!1.dOt 

O subst.itu'.lvo, efe:ivrnnente, trouxe Aarão Steinbruch) -- Dcvo m~ ~:I:~ril' 
novos aspectc:::;, eln'iQuecsn-:o o pro- às com:-!sões votada~ pet::> Ut.:ngre:o:t-u. 
jeto envin.do !}::lo Govêrno, m2::. sa O SR. DEPUTADO GA5!..'0:iR .R!­
tessente, f_i:n<:.r'l:!!':~:n~eilt::, <<! _al- GHI - Ccnc:uin,d-o, Sr. Pr-s:üó.Jnte, 
guns def.::H•?J. e ~::~1-c!.P?'~l:n_-~. C::!. I há uma s5:ie de G.:rgume:;:>t'JS ir:-:·:­
f,alta_ de hl~.:r::::::e:~J c!n. qu:-.:1'.la de- :J:::--nciiveis. cerne, pO.!' e~::m:J!o, e:.:::~-
1iermmadr"". . 1: :;m indeni::nr:-á'J pe':'.mit~:.i-:..;.o r.-:i:hn-

0 q~e se. \'êlhi_c~-, a~õs Ul::-:a r:n ... l:-; ~.n~v a fim de l11e p:'ayic!ou· a c:::m­
se rãplda a:? D:_oJet:o e s?-b::>iltutwo,, e p:::Q~çãO p:;!is a~ivid,9.d·2s p!:!.:-al~ia.J QU 
que o~ Gort:r_l'!o _c:msegu.u! ~ot~ranc.o marginais, a campEm~d:'l n::a. fnltr\ 
uma Pllula, C'~r ... -_,he o carater ~e mn de ães_:::nvolvtment-a qtu~~ pcdêr·ia tet u 
~vanço, no s.''-I~.Ido de. s_..~ CC_!ls!d;;rar sua vlàa, supri11do-a c:Jm ihf18niza~ã3 
~mo n~cessaru'; a. ES'haHz!lçc..o. S:J.ra p8Cunié.ria. Ccmpran:;o uma c:. r a, d;;l­
~ngorda.r C;" traf!fl.lha~or~ grasilei.rC·.::i :taria. de pagar alu!!ucl c as::-:m ~or 
~ envolven-uo multQs <i~ nos, inclus:ve. diante. "' ' !-' 

Na veraad~. na. ce;:~cza da falei~- Rnfão far-s"' f.., n-cc,~ári qu• 
·· m <e •cha • nr·evi.:an"'Í"' "O -'-" ' ' ~-~"" ~ -~-:. o "" o 
<!~a e que ... "'" _ :-..· - ~' · ':"' "'·" - substitutivo trom:El.se em s2u boJo a 
~1a1, ~rooura 0 ~"-Toverno Fe_d~:r:al -re- ccnsidel'a"áo que nrelim1n?:::mentc 'tor-
fUpsra:---Ia .a.travc.s do sacr1t'c~o dos '>"rl <t _ •• • • · ~ 

traba-lhatlOl'e.5 !JrasiÍeiro::;. · ~ula ... ~oJ~, sobre o :f!1.l:[) po:;,.,o ~uc, em 
. o argumento m~iz g·i.·ave q_-ce se .co- ~-!T-JoJ:-.. r;\n~tos, pu .... n.os phcà!'!amcn-

IOt;a ao Dnatqr C:5te problema é o te a...,G_uai. ....-. -·~ , 
de que a n-:ulin parte dos traba.Ihaõ·o- ~ _- S~- _ :5]!.-~.:l!D.!:!.uT~ _<Senador 
tes bra.üileirC-3 em um Pais Clue e.."11er- A~1 ao ... stemb ~c~l_) -:- C~nLnua em S-e de uma sltua~ã.o- de infla'!ão ga- discv..s'õf:O o suo~_ututlvo. 
lop::mtt, é 0 :n·t,p1::L a ::;e ac~tôc~-~ em Tezn __ a_l;l.alav!·a·o .Sr. D=::-Jatr.do AI-
deis Cu rr.r>.:!s trabalho" d!fe!·entes ceu ~1 va1:;~- _ "" 

4lém dos ~:;n:; er..Cl:':2"0.S e rar::.s re:.0~, . O ~o..:R. D.!f~PüTADO ALC:•.U CAR­
~ste<; trBU::dh"'f;-r<'s ter;S.o a prote-;:'oj VAL ... 'l'O - ~-r: F!'..:;-"i?-~nte n:> _inicio 
Jj>l'{)VidenclcJ a:fm, do corr3.5tan-:iel1te _ ~i~~-mês d-:! :o;}~ I:Jl:c:~rmo_~pa.:;s~~-~o t1~ 
2.0 s~u EDlPlt-._.0 coe b3s~. 1 .c ••• c,-:; ~ c .... m~u::J.ICt:-:ti"! GJ frrnr um 
. Petgunt:-.. a ( .,v:..c. r.:l- ;, · .• ~-~r;.;":- 1 pl'o:mn-:::~r .. w:-~:.~. _,_da. ~~·io~,~a à"t Câ­
~mn:>, tmi' -c:-:::.r~1p:o, utn es~l\-.:!o.Jr, qu~ f ~~a~~ ós r::~!-' .. :2,.~s p..<a I.L .. ~~·-::.nr.a do 
àpós a e:>tiY .. l \·:.t ia;..,~l.' s.:.as tla:Js.~hLs .!X-CV!m:-:_1to D::E2::-r::!~:co. Era~!l-t:i:o, 
árol;os "\aÍ c:.-..:l.!.!~' ::'."> .:.~;:,3 f"v_!lf,:J~:i Cll'!C:."~"O O r-J.?.~_;-;-(:t::'.:J I:"e::r:J:j~l:;~ 
Q.e blsdnte con:> datiló~!·a!o. aqÚê!e 29,~. b:ü~mdo _ai11Gu no govetn:J C?:.;;­
qua C:XFl'"<t nUvidaL.~ d~termin"J.da no teHv Er..;n.::J. R:"'ml~~r.1'J>, naq'tc:a 
~:;-critdrio: ~:11y•:·a sua c~s3. bat::~!· ser- oportunid·J.de, as falhar-:. as f'lT03, a 
\lic'cs avu~so.s ~t r:m de r-ede .s2.lva::--rJ .ronna z.b:olut-H::~ente divorci::o.da d.J 
~-e'Sse m:~.r ú~ d2-;:;espêr.:>. q'..1e é a si- ~octcs cs pz~nctplos· que dETem or!~n­
tu:~.ç50 do t"s.l:;-.'!llactr;r b!·1Sileirc, co- lar_ uma lei de.s-sa !ndole-, de c~rátc~: 
rp.o e:ttfi.o c.:-:2 u·:tb-:>J.hr..io~ a~id:!."'.t?.do sc~i.al. l'.'IostcC'! qtre na realidade, c 
r:octcr:i ser recuperar de desfalqu~ eco.~ a?mentad~ ~o ttabalho ficava, pel'it 
nômico, cc:lsionaao .pela p~:rd3 de sua. .::er!e de oc~ls.culos que 1.he foram an­
-danaeidade de produzr:· além do que tepustcs, lffi!JOS::>lbilltaúo d-e p~eitear 
;P.rÕduz nn s::-u emnl'C:} •. ? em Juizo. 
: E' claro, é evidente que cêrca.. de ~ tramitr.ção qu2 se deu' à ação d\1 

2;3 dcs no.:·s.rs t:-rh~L""lad-8'~-e'.l cta c:!g_s.>~ ac1dente de trabalho e.pi:cando o pro­
thédla para b::tb:;o, e:;;.ercem r~ais ri!) ce::so dn nr;-fro (',.J.'din~\.3 c:J"'ls~itl;.ia tun 
Uma íUJ.wão e, vía c11 regl'a, S.lJen·Js dcs ntdü-:; Q.UP. ~lin-;_tllaH pro!Unda­
Uma d!! sua:; funcões é coll:::rta p~bE: m::-r.:ie a. c~w.nce d-o v mnp:e;;ado ple­
daut~lns 1e.3a:s, tein a cobcrtw:a pre- t?nder indentzaçP.o Dêlo inici'túni~ n,:-. 
vtdenciái~r., i.e~-á. a CJb-e:-tura s.:curi- trab~lho. I~t9 tudo e.sfa-1a, ev1Gente­
tária. r:ro e1>~<::~1to, C;,t;; tra.:xt1h2.:.:.o-r menc!:', a c::!~!r uma m~d:if!c~çê.o dêss~ 
Ou ê~to ft.:nc;'],l§.rio, aJ se acide~tar, estado de coitl'3. Era f"Jl'Çoso que s~> 
~penas ter:l r2scuc~·dad8. pe:a Previ- r~staurus:;e o re;ime que ató então vi· 
dêneia sn;r:.! c r::.;;.1mi::rr.c:ío do em- -;:m, re:::;ul?.do-prh Lei n<:~ 7.036, e n~:.:::: 
prt:.-;o q;,::: ·.c-::~1 r~;;n!a.:m:lÚ-::. l::nt:c:o, Yári:0.3 r.::pre:;cnf"t:.n::-o_:; do A::o 
'--Nfro é u::.:::v~l qu~ pe:omano;~.a :>!- v~mcn.to De!f!~c.rái;.ico ~::tsil!:iro tiv ..... 
tuaçic:~ d~Sh Lt:o. l'Jm a cp:n·tnniC::lde de a;Jl'2SGntar 
'.Hai3 air.C:1. s~. P1~sid.::::Ite. A !ndc- projetos r.a. C:1ma!a C::;s D;:~;titados. 

l).iz'lrê.o r,:oc•.tr::[.:;'~ tm U11U\ t'tt::UVia Veta entüo o C.:ol.'ê~T,-o CG::fa c Eflvn 
dotcin1!::..:dfl. ~~r.l·:t n:.r !:1~~1-:~:.::> Cu r.~b E:. H!:<::t:-o C:o Tral.:::t~h~ e r-c.' 
tor amparo pe:mltir-t~ rro trabalha- mete ao Ccu;rressa. Nacicnal o prc­
Q.or sup.,.ir .r1u::h fa!tn, d_e pro;res~o ,iêto ciêste:.· de:Jetes, !!parcntenJ.!:!JtP 
qu~ Ih~ ad\i~·l c:'J acl:l<::nt::. :Wie!hct• ~iai:do a idéh c':~ 111:2 ir!a e::;-rc::;::.r a 
e::plic~n:Cr:: ~e t~:n h-01:r~em de 30 n.no:3 ter:e CJt!~ o !i[o-ri:"":::mto L~màcr.it~c-o 
ç_ue e:r'}r:fJ. t:n.:a fU.'lr:-~o de o~!·!~t:.:-6.-· Er!lsi!c;ro çt!s~::~ta. ir.:!t::::i--:·e, qV:J;~tr. 
rio llUn1 cscrl' 6: i c, cu p:;:v-.::1tura mes. a e.;se p.;·~zl':!l:'.u da. e~~ati':z.-::.o d~ t:.1· 
tn::> o. C:-e peC".::-.-:). '!'.::!c.s tle;:;. ~t:"o. .. 2'I:.:·') do ~ci-:lente do trc.br.lho ou d('l 
Vés C;::s tcrr:::-:, tfm o ·lE:;;thr...o fntc- !'1:::;-,G~ólio do te3uro ão s.~id~nte do 
tisse que o.qut!e3 mais radi;;ai!; capi .. trab::o.lho. 
~lista,, prccure.in dafende1·, que é o l'-,lfil:;-, f:In v-erdade, o projeto foi, c-em 
qe r.e <le-s~mvolver; que' é o de conse- abs-:Jluta inahl'lidade - como tóda n 
guir no-vo,;; postes, nov~ colo-cações. cam!)anha d:l que.st::io do r:egurO de 
~t's o 1:'?-d~-:~::o. c:·.::e p-:::d~~:.2. it I! l!lS~ .. ao:-ic'i.e!lte rlo tmi;::li~o - j_:--;~sii.veJmen­
i:'e ~~ cbrz . .s, t"tlrJ o e.~::l'l:u •. i.rh que ta ccnduzi6.o pe:o rti~t1ist-~·o Go '.fr·3ba~ 
P,oderia ir a gerente de escritórlo, em lho, Senador Jarbas Passarinho, ~ir. 

que ,A. Ex"- se preocupou únlca e ex· 
clusrramente cem a. que3tão da esta­
tização ou não -do seguro d-e acidente 
do b-at:::W.ho esquecendo, cCfmpleta­
i!',~nt-.:, a ps~:soa d;:, s~gu'..ado, àJ e.cn­
v~-EJaC.:3, ti-Jqucle qUe devia .2€1' O pri­
meiro o. ::!:r amparado p.:;!a legi.s1a­
r.ão, qUê é j_e caráter social, de 1Jrcte­
çúo à p9.rte fr::tca c humilde: o tru­
balhad0:'. E, então, o go11êrno eon­
sui.J.~lenc!cu o !:eU pe:n.sar:nento neste 
p-:.ojslo q_uc, em lugar d-~ const:rtuü· 
uma c.chquíst-.OJ. · para o trabalhado;.· 
o~a~ileiro. tre.duz:, laso sim, um cn·­
gôdo d-e pr.-::;oc..-mol<Z(J.U-e, na ml.l'.ha 
opinião, ma.i3 uma vez aplicado ao 
haha)bado-r_ bi'aSiH~ü-o. · 

Hojej o truba]had-Jl' gcza de duas 
v~ntagens. de dei.s dir.::itos; éle tem 
a tan ta~.zm da indeniE:::tçã.o, n:1. hipó· 
t::se elo :nbrtunh na ~-i:.~a!hv, c Le'm 
e.s gi'.rr.ntia3 no'r.mais da Prcvic'.lncie. 
.3oc:2.l - o auxilio cnfe:tmh:H!.de, a pro­
t:.:çâ'.> e à ap-..;.:.:ntad::;.·i~, c iss-o nada 
!"~m a ver c:Jm o ce::gur3 d:> acidente 
do t::a~JI.'.!lho, ÍJ:;jtc,co- à:!as situa;5e;:; 
~:s:;:·~::Hamo;;nt.e t:iti·d::.s: uma coi::a.: é o 
tn0!1Gpó:io -estata! q_u~ c!cv~. r<:.aTmrn­
tc, eer as~egura!lo pelo Instituto I·!a­
cici~a-l dn. P1·~·.•id~11~ú:. So~lal, porque 
s~ o imrt:~t~ leya :~ ênU.';, s~ 12ra o 
r:.:.:o d~7~ tam~-2rn Iel.'a!.· o ''1illet Inlg­
ncu". G:ue fí!J.ue cum o ~eJuro, que 
:::crá. ,Effi.J. das fcnt:;;, de Nnda tl'ar.a 
::an- EUh3i:tência e para melhor u~..en­
C:i!!:ento ao se;urc.do e co:1trfbuinte da 
pnvid€nc:ia social. Mas, de forma a!­
sum~. s~ cdcpr:.\, per um. iJ;_·.;;te:;:to, pJr 
t•ma. nubterfú~ic retirrr::-~o:~ d:> trat~~ 
i.had-:or c.quC!-e direito qna êle já t:m. 
Hoje, o segurado, em- gôzo de auxilt;J~ 
-aéi-jt.nte. !.:-:;c<:be mna hH~.-E.nizRçáo p:;!o 
acidente, co-ntirtua gOzando doS direi~ 
tcs tia pre-.·idfncia soc~al. Na hipó­
tese d-e ir..·,r::tlidcz, He será apose-ntado, 
l'€cebendo a SU::l lJZllSi-lü de aposen~ 
t-1do e receb:mdo, tamMm, a ·'-'tla in­
ctcnlzt.0ão em p2cúlio em dinh~iro, 
D·~lo aeid~11te do trabalho. 

l)ortunto, o regún:! do D.sc.reto-J~j 
n9 7. D36, · ll.e 1G44, é que realm:::nte 
aten-d-e acs lnt~rêsse3 do t!,·a.halhacto'::", 
ê o .sl.:;tema trad~cional d.;) nosso Di­
rei';:}, d1. indeni~2.çào -em dinhclro p:Hn 
l:::fio t:::iriC:a. E' ês:o~ o nossíJ p6nto 
de yj!>~n.. I~~ph1., na verdc:J.e, transfo.r­
;;mqC.o o .si::tcn;a r.c.m a msnnt:llçti.o 
~-:,. ..:al.irlo, o qUe fa:; o prcjeto é eli­
"!lir..T .. ' v ::~-..::·J li: ac:(1,:::út~ d~ tra'.J[;.-
11lo. .E!e c:--.:Uflr,u"J o .r~-:r~1ro d.o aci­
t>.ente do tr.1balho- pOi.'f!U~ o seguro do 
ac:l";.!<ónte do t-rabalho é pag:o peJo e-m­
prenactor e, ent3.:) e inr.tmi:3.cib é 
u_:-u~o c-t·ntraprc:staç'üo dt> pr.:·mio~ pago 
i.:-..o-::0mente p e 1 o éJl'Jll~ egnàc1·, ao 
pasro ~ue a pl·evitEncia é 11r..:1a co-n­
tribuição do c.mpregatlo, (o emprega­
do-r c da Unifro. E·::i.G àuJ.s fontz.s dis­
t!nt-as que c!.·iam d.Jis Uin:itos. Isso é 
:mp')!'tm+i~:s~mo !~!le .seja .salientn:do. 
O funcicnamcnto do ssgmo é uma 
coisp, e o fundi'l.mento da })restação -do 
.c~lii::::'c-mo.nutsiiÇ:"io é out.r-v. 

De f011na qu,; ê~-3-J é o no.!:ro !J:-n­
samel;.to. Quando n3.::; rcunimo.G n.s. 
B·:mct~.da c!o MD:U, à chegada ào Pro­
ieto- na C~ng:·:;:.:so Naclcn::;J, eu t::xpus 
ê:::-<:c p::nto de vi.s:t:J, inclusive. n a;;.>·~s­
tôre.s do Ministério d:) Tmb::tlho. di­
ztr.do que Janmi::> nos c.:u:ll'J..""mar.imr.:os 
com i~so: fJ!.!3 ér3lll!:'S p!:lo mc:~::nõlio 
enbtg.l, na:.; qv--: n~u cJnf-.màiani:~s o 
nwn<epó!io e.statal com int2graç:J.o do 
ceguro n-1 pr~viaêncja .s·oclai, t,o;:nt-a 
ae~im r.ue n~1 do.:; a!'t!;os d.l ler. o 
pr..!.·d_grP..fO 'j\1.,. 

O SR. PEI:S!DENTE (Setwdor 
arão steinbrur:hJ - Pcçq a v. Ex~ 

que conc)Ja :rua e\.rJ.;s~>;üo. 

O SR. DET-'IJTADO ALCEU DE 
CJH~VAL:-to- •.. diz c!m·amente j:;_so; 
que na hlpót.csc de acidente estaut:o 
nJ r.eG"ime r.!c recelú112n~u c:e pensão 
dc~r;.·ent3 c!:l apcsen~:tdcria pela. in'­
va1UI;; concedida pet .... acfd~nte, o em­
pl'egad(l .segur~do jà não tem mais 
dieri'to a -essa proteção da prev!dêfi­
cta. E..'1tão, sem ret:uços. 1::em má..sca­
r~_s. o p:·óprio C"~vX'no, no p:-ofet9, 
aflrrna oue e~t:i ebninada esta c1l.I~s­
tão, está_ suprimido um doa grandes 

dil· .itos já conquista-doa pelo traJJa· 
lllador. 

:&>te ·o noss:> ponto de vista, Senl1or 
Prpsidcnt~. I . 

O BB. PR.E..S.íDE:N"TE . (~er:at CJr 
AaTão Sldn"iJ1·uch) - Tem a p:J.:a.y~·a 
o noCre Dsputudo Feu Rrn:a. 1 

o sR. DEPUTADo I<EtJ nos~\',-:­
Sr. Pr.:.sidcn.-te. Srn. CcngrcsJista.;, r.!:'• 
.::~~-o r.:tlll!fest--:n: minha so1id'3.ri·:Odru·:i? 
aÕ ua:·ccer muito bzm e:;tru~·.Hz.tiQ_, 
n1ul~o t::m fu..'1clumentado e de cxc-1·p­
c~oacl V<! 1or jnrídico, do ilustre r::. a­
to:- c. ao mesmo tempo, pçdlr P·:!i·mL>­
sô.O para ôJ~cordat· dv PO!~to d.z: vl~~a 
do no;:so i~n.s~~-e colega F-rancisco .tnrb.­
r!tl. Gemo aà\'-3S·:otdo m!iitan(-e eu PF"" 
tiCilJ?.i C~ mUitas questões rl~ ar:iaqn­
ttS de irab11ho, envolv~ndo d~z(.rts.s 
c ctn~..=n~:3 de acidentaõ:os e, pela Q;;­
n:riê:o:JC:ã, pela eihs::rvaç.ti.o, cheiU::~ à. 
Concln:ão de au2 ê muito m-:;hor p~t"a 
o çmprz:;ado -e atend·~ m'.lito mell-l,:.r 
t:.3 l!<.:çzssids.des Õ.-:J Gci-d-ente de t~H:J:> ... 
lho a reversão dêsse zeguro atr~)·és 
de pn.sii. '), A no:'ma geral, qua1u~.:l o 
zmp~·€s·ati.o r{;cc-.:e a~u::b Cf..I~1~ia v~:: .. 
·:o~a.. c o C.-e:;p<:ld!cio, é a J?-"!.Ü. apli_~:· 
rEv d(JZE.s r-ecm·.sos, ge!'anao a ml;e-­
:io. e a pobréza à~· &ua família. 

l~ ~s.:a.:;. ccnrHçõts, apsnan p .. ua ~x­
p~:- o {"ruto d:J lninha exp;;ri&nc:a, :de 
1:1i:!~a ebse1·yaQti.o e da prátlc!!, la .. 
me:1to d!5co:rd:tr do rtlCU rlustre ço· 
:_:;;a_ e, ao me:mo tempo hipoteco rp.i­
nha soli-daric:iade ao part~er do ti:!'. 
R:elat::.:·. D8putado Ruy santos, que 
mn;_; un:ta vez, b-rindou o Pod...;. L~g_i-s .. 
Jat:1'0 o:n um trab&IP..o de fólego, •de 
muito valor intciectuaL 

Era o q_ue tinHa a cUzer. 
O SE. DEPUTADO LEO DE AL­

Iv11<:IDA - Peço a palavra. Sl' ._ Pte-
sidentc. ' 

O SR. PRESIDENTE (Senr.dur 
Aarão stenbruch) - •r.am a. pa!ayra 
o ncbte Sr. Deputado. 

O SR. DEPUTADO LEO DE AL .. 
J'v!EIDA - SI'. .P-~.'€1-:ldente, gostatia 
do ouvir do nobre Sr. P..elalur um 
esci:.u-ecimento sõb1·e a r-epc;:cussRo 
.f!nancri! a pal'a as clema!s segnraQo .. 
2·a-s nacionais do texto do Art. ~6; 
do .~::htb3:~tutivo. Inclush'-e g.o,-str.~ia 
que m~ fGs.s.) :escla-recido o exato stg­
nifi~ado da3 s:Jgulntcs palavri<.s: 

dos bens, ctireitos, créditos c !'êr-
1'1;01.: dos. ótgâo,;; do Poder :Púh':i• 
-co, b::m ccn~o o de bens de t::~·di­
l'O::.; Qi.le r;Lrent~m opera:::ó~~ d~s· 
rns Õ!J;fl..o:; de quJ t:-n.ta o Art. :23 
d~ 'D::creto-lel n9 7i:l, de 21 de 
nov-embr-o de 1963 ..• " 

Prt::-€:::c-me que se o-bjetivou tll}ul 
ll_;hF ccrr.rpazls~çti,o para tts l9 com!~,­
nJ"!ias s~::guradoras oue atuavam no 
campo de ãcid.entes êie trab~Hw. l''Jas 
cu rJCsta_ria dêsses esciarecin1::-n'!ps 
parn., inclusive, poder verificar as l'ê­
perCus::.ões sôbre ,-as demnis compa­
nhias segv..radoras no mercnrto brasJ­
le!l'O. 

O SR. PRESIDENTE (Scnm~nr 
~~i{Tâo Stci,f:.~ntch) - Não Jmverldo 
mtJ..is qnem queira. fru:er· uso da pufa­
vra. ertcer~"<J a discust~o. 

Cctn a paJavm o rel~tor, Depu:a_\1o 
Ruy Santos. Para rAspouder U-_:; ln­
te:p"')'lçôes f:::itr::;. 

P ca. D!.f:PlJTADO GASTONE 
RIGHI - Br. Frcsld-2-nte, se me p~­
mite c:.ndu, go.sb.l'i.:l que o c:·. Ee!B.­
t'Jr c.;;~:2.te~:~:.e o t!ispJM\J no m-t. ~g 
c1o seu slt!Jstit'!ti.~Jo, rJU::.!s n·:; r:>.:::ft;s 
:--;n:J o 1e-..:amm a mant:r 11s d!spo::lcõ2s 
dêsse nrt. 7?. · 

O SR. F,RE.3ID'EHTE <S~:-w~or 
i'flr<ia St-:inl:m.w:t> ..•. Cem. u. pa:o. ~~.-a 
o nobre D<>-l~t!tad':) P.llY Eant-::.s. · 

O ::n. DZ:'tiT!.:.DO RUY SAN'I'<t>S 
C.."Z:;Za!or) -- Or. Pl'.:>dd:::nte, o nob':re 
:Jen:.:1u.t Aurtllt~ Vjanna. arm.:::-entt~u 
de,sl,a,que ao n1t. 2'J. · 

A lntençãt? do Govêr11o, tumo do 
relator, no facultado, não úH abso ... 
luhtmente contra A. segurador:a. 
L\qu€!e cp·.e nô.a qt;iser se Imeurar na 
Pr-cvic1C.ac1a. não é o1Jrig~do a ser 'Il-~­
va-do para a PreVidência. 
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Mas não tenho restrição nenhuma O f>oR. DEPUTADO RUY SANTOS J 8-êna.ctor Aurélio Vianna, vej(), ass1m, Al,:eu de Carvalho, é a fav"Or do se-. 
,à alteração que 'S. Exa. propõe. (R.t.'nt.Y) - Conversei co~vâr!o.': JU3 V. Exa. proclama que a maior gurado, não reduz nenhuma das v&n .. 

Sr. Presiden\e, a. questá'1 lJUe, pr:n- dêles. }~"iste curador de acidentes nas parte de sua bancada aceita as l'a- tagens. '• 
eipa.Imente para mlttl, e_ ma1s des1.1r- Capitais·.' A parte pode ter, e tem zõ~ de que llá vantagem... A aposentadoria em geral é de 75% 
~radtvel tratar, é a que foi venWa- advGgado. Vi muito isto - não ha- o SR. SENADOR AURÊLIO VIA~~- no máximo. No caso de acide1,1te, che-
cla pelo nobre Deputado .Francisco Vla restri;:ão 2Jguma. NA ~ Na~u~le de.bate, dos que €:.5- ga mesmo a lCO% . 
.Amar1:1.I. E é desagradé-vel, Sr. Pres1- o SR. DEPU'L~UO A L c Eu DE lav~-m~ pr:-s::ntez. V. E.•ws. estão raci.ocinando em têr• 
4;Jente, não por desapreço a S. Exa .• CARVALHO ~ Afirmo a v. Exa.. O eR. LE.:?U'l'ADO RUY S.'\...~TOS mos de sesuro cie acidentes, como. 
11 quem admiro e por qu~'ll tenho a com !:cg·1_"'ll.'1!la, qu-e, un São Paulo, ( Relat.::í'J ~ --. no proc~so d-e in- aliás, t~m sjdO a: é hoje, no Brasil. 
~ne1nor consid~cação: é porque S. é imp~dido de compar:c~r o advoga- deni:i:a-;~~:>. EJu l:.go no assunto, mn 0 seguro de acidente de trabalho 
E::a. colocou a posição do Relatoi' c-o, em ca:oo de a-cijenb tipico. curicso, sou l1omem qu2 apenas eb- . · t' d ·ct 1 1· t foi feito em têrmos de indenização. e:n ermos de um acusa ar gratuito o 8R. DEPUTADO RUY SANTOS serva a Vl a, mas tco sa Islei f> QUa.ll-

. d. d 1 d b d · - f · · 1 d d Ninguém penscu em fazer uma reabi ... 1·am_os HSSim 1:-;er, a c asse os a- (Relator) _ v. E."\:a, me p:=rct&e, e o veJO que nao m s-o co a o e litação. 
C~mréis. Estimei que outro bacharel, os advoqado.> da Bahia também, mas ca QU:) .E-3 encontrou vantazem nisso. I 

D t d F R d . · A · < · 1 d e sto é que precisava ser feito e acre--o epu a o eu ::•t:>lt, 1ve:·gLSse lá apar.~·-"!w_, Vi 1w-::. J·ornais. Por u:so ~01a. a m_,en.zaçao pare= a a ct·t 
t , ~ ~ 1 o que o será. 
ar~lOB!ll_ de S. Exa. _ . . color..o nr- t?an:.cer aqu~~~ ponto ~õ- mm,;:, ma1s bmedca do que a por . ~ 
\cu dizer p':L' qu.e apro\e1, de 1;rn- bre molé.Sua profissiónal. Nobre uueü·o, SUJeita, cJmo ju. fOI dit-:> p-2'10 .okbse_rvem V. ~as. que, se a pre­

~10, · mt~gralmente, o J?Onto de v1sta- Deputado Alc::u d:! Carvalho, v. "E!.."':xq O.epmaj_o Feu l{o,_a, a d:.:;aparecer. vrde!lcta falai' msso ~ porque para 
~o ?ove~no, neste ProJeto. - I va:-me perdu:.:tr. ouvi-o com pac1€-n- O sR. SL.NAD:J.R AURÉLIO VIA~-l- r-eahz~r o que +~e pretende terá d~ 
1 Ha trmta e JX;UCOS anos - mt01 cia e com tõda atençâo, inc:u31 ve NA - .i!: V • .l!.xa., c<..m a coragem e a I I~e~ 1350 

- "'~~·~ 0 5~. el~ falha~ sjei 
e_s~r~nh_.em S. E::ms. estal' conlen- quando disse que pr~t::ndnnos dar é hone-tü .. al.e que to...;.os conhecemos de-lu 05 pnm ... no.:. a Izer que e a a­
> d t · t t • · . d "" ' 1hou. Mas eu, que co-nl1eç0 de perto 
00 cmsas e an,o empo - es ava uma ra~telra .l:lO t..raJJalhador. Eng:ra- ':~ _E.:,car ~:~n~e e que. e.s~~m~~s~ o problema cte a::id.cntes de trabalhO, 
eu e. mSalvador,_, na porto d~ uma 1 çado. ao r.hega.r aqul, fui procundo UlVIEaO: e::n~,e na ~ancaaa E ... ~?. duvido que na p zvidéncia seja pior 
llvra:;:m. que cos~umaya frequentar, por tla.:-alhad·Otes pera contestar 0 La._ n_~ I~um,:_~.os e1em:'~'os da ~:t·:-:- do que está sen::lo até hoje. E vejam 
quando. um bonde pegou o cmp~e~a- c::ue lhes foi atrH~Úído: O incontor- caoa .c.meueb.nla que di~cor:!a,. nao .,o V- Exas. ou e, a~nda hoje, fui pro­
da _da 1Iv1:an_a qu3 nnha dos COl;nr..>~;:,, misruo ::w projeto. Trouxeram ofic!O. da .t 3s2 como ae mu1cos an1gos do curado por 'segu:·ador-es e contei qUe, 
~nae havia. 1do blli3ca.- um pac:>~e de Ss;:np:·a tor2.m a tavor dG projeto. PloJeo0 · _ T ~ ao Ch{'gar em casa, ontem à noite. 
J;ivro?· e cortou-lhe as pernt-'3. , QUant-o à indenização ~ digo porque O bH. DE.:--UTADO RUY SANTO;:, minha senho:·a inform.cu-me de que 
: Sa~em V_. Ex&., que- as gmnàe::. v. n:xa. P!'Cc!ama ·sel' o projeLo um ~ ute:af..._,,_.J - .!:'r?c•amo l:;:s::-. ~ . 1 rqe llaviam procul'ado um rapaz que 

emprestts. _tem o seu corpo de teste-[ tngõdo _ nâo é engOdo algum, p-ê!- As.sc.n, Sl', Prendente, a mj.om?..a- sofrera um ac:dente. Em conseqüên­
lP.'lnhas Ja preparado. Quando oco!.·- doe-m~ \}. Ex a. o que o nobr-e co- .,ão L.~ Frcjeto - o_ nci.Jre Deputa~o cia, tinha sidO ope:;:ado e que perdera. 
te o acidente, .;urgem logo testeq-nt-~le.;·a ·pode e.:tlant ... ar _ e não tome :r·.an:::sco 1\1_naral d1sse. que eu n~o uma das vistas, ficando, portanto, com 
n~as pa:;,·~ provar, quasP. sempr~, que por ofensa, so,1 ho.mEI.n que ac:!-itg a 1-efcn ....!3' esta na Expostçao de _Jv1otl- a visão p!·ejudicada., mas a :::ompanhia 
ior •O SUJe:_.to que se jogou sob o lltlta ncs têrm:::s em que é col~catla vos ú.O Ministro do Irabalho. Nao era estava s·e recu.sand~ a pagar. 
bona~ e n~o o bonde que se JOJVll . ·- e qU:} tenta partido c.o · Govêl'!l.O neces;:ál ia a m!inlla reierên :::m- Casos como ê.ssc, V. Exas. que vi­
em Clma dele. . I uma idéia m:!:..'hóiia. Ê o que v. Exa::. O SR. DEPUTADO F'RANCISCO vetn vida idêntica à minha ~~vem 
, Estava na port ada livraria e vi estn:mhHm. D~ejariam v. Exas. a-ue AMARAL - Um esclarecimento: eu conhecer dezenas dêies. Dir-·SC-á, en­
rigoro::;amente o bonde não atende:·, 0 Gvvtrno não a tl•;esse. DeseJariri.m · Jesejaria, de maneira complela, a fim trctanto: e na pr-evidência não haverá 
ao movimento do condutor e pnsa: 

1 
cu~ 0 Gcv~rno... de disSipa:· dúvidas, enatas ta:vez, que disso? AcreditO que sim p<J1·qu~ eJa 

fàb~e a.:, pernas do rapaz. Vir~;-!:;c 1 · 0 SR. DE?UTADO A L B E R r 0 o _n~br7 .Relator ~ na o '- _ tecmc:::~s ~o falha ~:nda na _assistência nórma~, o 
~ntao para o meu an:,tgv, prvptlEta--:-

1 
~roc.-=..,.· t\.N ~ ::{• otte V Exa m. Mmrs.teno do Trabalho - pudes.:.e, que, alias,. dec~a1o no me~ relatóriO. 

~io da livraria, e lhe clisse: "Estou a. :. 1 á:,~·d·~ e ·r'~ ao -~lico d~ •1~ .. ~- de pronto, of-erecei" um cálculo de _N_a Bahia, tlve oportun_rdade de ver 
~ua disposição, e· do seu ;:mp!egajJ 1 ~~-o~· d 0 lvlsr}~ ·•ON~~ admith·nÍ ~~ 0 quanto ganharia a espàs:.l. de um tra- vanos casos e~ que o pa1 lutav-1. para 
para_ o depoimento do que se pa:,::,.H · ~~:J:,\rn~ ~<=>m ;r·e,'és""' nn e:+;utúr"r- nall1ador acidentac..o, falec?.:io, que ga- r~ceb:;r o auxllw-nat!lhdade, quan?o o 
Contesso _a V. _EXas. qu~" p~rdr uns ~ ~~O"'J.ro, -pzrd~· ~ ~el·ectm""~nto :o .'1hasse 0 ~~lário mí!limo, de qll:arenta fi!ho j:i e.s~a>'?;, ~~~c1:io, porque amda. 
quatro dms ·tarve-.6 e eru ._aja da, . ". - b 11 " . d l::mcs de wade e tivesse morndo no nao o ha<Ia h.C._ordo. Com a desce.n-, ' • or2 1UdJcar os tra a 1a~Qre'3, 1mpe -.11- • - . ('· 1· · treta t' · ode á . er 
:umas três horas Pensei f!U" fõ"s'~-, ~ ~ . . - . 1h · .. ~· , I re""ime da indenizacao Quanto tena .a lZacao, en n ""• lSSO P r s : · - - '· dG a md:mzar·ao que es perm1 tr.a "' · · ~. --l 1 "vi''"actO • 
mos . ter _u~ inql!e~·itozinho. Tjnmos 1 subsi:;tfr _ · par mê-s, nesse casC? ~ no re~pme 4:a 1... \ " · : " ,_ ~ a-· 
um mquento policial e depo!s outro. I _ _ . . manutencão do salano, quanto tena I P"n-?·. ass,m. qu_ dev-.mo.:. a"1r_ c_om 
na Justiça. ' ~ SR. L1EPU~~'\DO~_RUY s.ru;;?s a viúva?~ ~~ranqmlldade. e. co.m a pre~~~paçao' de 
! O Ju:z· proferiu a sentença - (;S- ~R-lat~r) .~ S:> .... clta.ta_ ~ue V . .I!J~a,, [ Este dado concreto talvez esclar:!-~~~z~~ uma lel J?Sta, uma ~~I ?erta. E 
tou c:>ntando isto pJrque sou médlco . ..,m pnm-e1ro lugar, _pedtS.:e o. ap~.te, :e~se 0 assunto. ·Ja tw~ op-D._rlu_n!~ade de aprec1ar, po~­
e nunca tinha cuvid::. falar que .se e_o dan:'": cem mmto praze1:_ :an~- 0 SR. DEPUTADO RUY SANTO.Siql~e h desc_!i-Qil= do, Senador _:Aurêl:o 
Podia dar tal sentenca. · bem p.:dm:::. a V. Exa. consentl.:.S~ qt:.e (l'elator) ~ Eu darei a V_ Exa., an- VI~nna, por. _exemp10, ~om ~~ quaiS 
1 . . , · . . , trouxssse meus a1·gum-entos, e c:uc ~ . . . -0 -e esoou de acordo, e lerei outl~,;s, e. se 

O JUIZ+ cond~n:Ju a ~mha cu::cuhu ~-:c'.lo-~ a e;:p~·e:;.::ã::> "engOdo'', há pou- ~~., ~o fnt_t .da mml;a exposiça., .:. I me convencer de que estão certos eu 
a dep::fsi.!!' x "r;a Ca1xa.. E_conomtca, C;) u<;ad.a. R~puto uma of,~nsa a:J.'l ]a drspuzei o.os c..ado.... • r 1_! ?.s intrcduzirei no substit~tivo. Digo 
Q.~e - répr~-e~ta ... ..:e, ei:.'1 JUI.o~ '~la p-. JPJs.to::; do Go-verno. Pede V. Exa.l Q, e R. J?,EPYTA,DO ?ASTONE :L ["s!o p.:1rque es_tcu c:mvencldo d~ que 
p~nsao men.::al para o acid-... ntaü:>. di.... o·e~ que foi r<>met'doiGHI ~ P .... mr,a \. Exa. ·-· nao sou on.Lsc:en~c nem nm,.,.uem. 
!Eu. que .nunca tinha vi~to ~o, achei :e~;\~.,e!:l.So ~- k~fator 0 rec:J~lle~;U, o SR. DEPU~AD? RUY _sANTO~~ E ainda m~n.:__; c.:u~ os O'Jtr~s- Não 
.espetacu1ar a r.titucLe dess-e JUlZ, C'lo- a " ·,.., , u 30 emenjas 0 p.·o-- (Relator) - POis nao, eu e~tou aqln sou capaz d:; i~ : obra p-erfeita. 
Vls Ler"ln" .t:lOJ·e ne~embargador o '' 11 ' 3 que a ... ~r,o · · · V E a · 
i '-'· ... , • . " . W - prl:> relator foi 0 primeiro a reco- para ouvir · X · Da manena l,.l~ espero, no exa;rne 
~E-nta.d~ na Bahia, urna cmsa. A b!- :l!)Ecer haver talhas no proJeto . ..vl%, o SR. DEPUTADO_ GASTONE RI- dêo:;ses des':aque.-·, aperfeiçoar o u-a­
nha _ Circu_~ar re-correu, . no entan:o :-ntre dlzer que há fall1i<.-'> 110 p!'ojeto GHI - Es~amos _aqUI para debater e balho. o substitutivo já es~á 'Jem me­
ipar.a. o Tnpuna! de Just19a ~·quando do Gov~rno e atirmm· (;ue el~ é wn V. E;;a. tem .sabido tomar bem ~lto lhor que o· projeto. s·~ 11m conven­
p feito e~~ava naquele orgao, 11C'.rre en<>"ôdo. hâ grande diferença. Nafl no::::à aebate. _Apenas _para a. se;?;umte cido dio:;so. E acredito -ue al_gum des­
,um ac~rdo. en_~re a comvanl11a e a pc~•_.;:, d~':{..:..;· pas.::.ar sem repa.ro c-e '1b.>e~·\·:lç:ao: nao e b::lll vecoade ,Ql_le taque que p-o.s.3a ser ae-e to amda pode 
:vttl!na. FOI a.._andonada a sentença minh ar+e . . s~.:amcs pelo abandono dO .salano, melhcrá-lo. 
!e_ a VItima Tecebe a 1nd2nização - a p, " · . 

1 
an.:clU~arr:ente. Tcdos somos p2:a ma-- Claro q·Je irei \'21' com cuidado. Não 

!amda me lembro ccn~d'se fõsse n~l.ie O SR. S~NADOR AU~~LIO ,_VIA~~ nu.ençã~ dJ ~alurio. E..' que uJ~lh. par- <"stou me c::.m;Jrometendo, J:'or 'en-
·- ae 45 contes. Do13 meses depois NA - Peimlta-me, nome lJ-.putu:L t_e da~1u .... o q"J.~ seria indemzaçao, uma quan:o. só -e:;to!_LcJ:-t:p!·ome';1do com o 
:estava o h-omem prâticamente pedm- R~y Sa..'"l.tt;~- (~ssc,n!!:1~enlo,_}o, reltt.- par,~ ap:o·;çüaria }.lata. _ma'1n~c~v:-ão, 2-<:na,·o·: Aurélw V.!anna, porque li. 
do esmolas na rua. toJ .) ---: Nao ha qu ........ ~a:) f ... ~.1.ada c!'J ...!. /J'J~la part2 que sobrana do calcu!o _;..:rpo . os outroo. ~.as acho que, aqui 

o SR. DEPUTADO A L c Eu lJE MDB sebe-e o p:obler:: ... a. QU:} V. Ex"!l. <" •• u',l.rial :evi::t ·reverter (m b~neHc·o cu a. , se hOunr aigum ;.:edido que 
CA'E.VALHO .. - Não é t..m ac:d~!.lte j:r...r.,.:t2, .:c:.1u ~aJ 11a mt:=~e.:.+~~ cto, do H·aD::tl!"".a:..m·... lmcrr:-:a. a~olhiaa, e.3~a.ei pronto. 
de trabalho. , ;!DB rm ·sab::>.ar" .uma m_r:, a c i\ a , ~~~ 0 SR. DEPU l'ADO· O::'WALDO ZA- Soube de um do Deput_ado Hoffma~n· 
, O SR. DEPUTADO RUY S.'\...~T':\1:) __.cvf!'n:J, ~1 t~::-.... e. o q .• .h o ~~j_..< ' NELJ__.Ü _ 0 INPS ex.s!e em benefi- A m:::u ver S. E..xa. nao terr. ra.zao, 
:<Relator) _ E claro que não. F,.stiJU vem. d::tendendo e ja ,f o. e)..~.1c,~~-o ~i o ao traba!>aio:·... . :porque o po~1to e_;;tã mais ou .. Inep.os 
!a.lando da modalidade cte p:.-cce.'>~U- <.í1!u~~o .lJ~m!J .. tanto ~u~ ,o MD3 ,-~-:\ O SR. DEPUT.\DO GASTONE Rr- 1-::!aro n:.~ p:-o,;e,o. ::\Ias o que S. ~xa. 
o advogado, entã-~. r·ecebeu mais cte --:-digamo-:; nssun _- d.vid.d').-~a,~~Lks- GHI ~ T~Oricam~n~e, já rc:::cb2 para, que_r estou _prc::1~::> pa!'a. bota1· amda. 
50%. Eu náo tenho desapr-eço p~Jos .a:> da manut~nçao e da m~~n--'-a:>to .. t • na~s c!a:-o. porq'.i.2 se:.~ um c~nvenddo. 
advo-gados Ir,las quando VI 1550 no H.á um grupJ substa.nc!al C'o MD.i.--1 rs ~-·:R D'ZPU'L\D:> o"'WALDO' Je fato, de que, n::;~e País, é p:eÇlSO 
projeto, a'plaudi. conheço aciden:.es :JUC" ~-a~ votar espontanccm:nt~ uclo Zt'l.'~E.oLL'o _ ~ 0 ~ 3 se objztiva ~ j .~i:?- a lei ,·enhn. mas mmto ?lara m~~ 

'de trabalho porque t'Ul médico <1e prmcrp~o do proJeto, quanto a mn- ,.:-·_, .• · -. ~'"q""n'fl·c; .... t"·'rics:-;lr.w, p.Jrçue, re n~::1 p:Jde v1r, o sotrs~ 
' t • " d U" •· ··o ·'ce m,1, ~! an.:: .. -cl n,ar ts~~, .., ... ~ -"'" ~" . . ,. 'acHi·entes de.tiabalho mais de 13 :t::los. :m ençao, ac.,an o q ç la.. ly .• - b"· "'f '-~ ef ··.,o~ Rea.men:e ma .::.u;;:;;e aqlll e_ a~I. . . 

• estive dentro de c-ompanhias de sE'- t.o mais 31) trabalhador que o pnn- em ~-1 :_~~·0~. t--~-~> "·~ ~ b<>n"ficlO'. Es;:~ldarei 0:5 e<~s.aques par:l- fazer 
, g-..n:os de acidentes d.e trabalho. ccmo ct_pi..o até então vrgmte d_a _ mdenin- ~~m:t .. 2C~1j~~~~~a í~rr.~{r e~;1:~ais-- ~ema~) w::-1 e:·. ame da p:J <.üb>Jidad~, de ate~­
médfco tive que enfrentar dificwda- ~ao . .Porque, numa conviVenc a. r•cn~ c ... lJ- ~ · .... t~ .,~ · s~ des" a je~Jos. POrQue o que deseJo ~ e nao 

: rtes pa'ra que J.<;e reconh~ces.se 0 di- JS;,::>ciali."tfl-s na matéria num d~'Jf'.te g;g•t0:· 1)-a~ ' 11 ','~,cs · ~- ~ue- ct·, -J • 1 ':lle ab.3tenho da condirão de represen­
' rei to mais JU.:.r.o ao ac:d-entado. E de horas, com a presença ào nc.'·,:;:> r--al:n-r~-, 'b~~~~~~~j n-~~EU1-5ri..,. 1 .ante do pa:tido governam?n~al - o 
por 1sso qur. estou iritegralmmte .l.qnL Ceputado que d-efende a te:e ~a m- ú S · ·• .-.;,,()' _ ,... ""' a·e -; que quero m-esmJ. p-o~q~e se1 qu_e o o SR DEPUT~DO ALCEU r.;E deniza.-.ão creio que a ma10na tio.; CARVALHO ~ P ..... unt~. ~-_ 11 J Govérno qu::r tam!):::m, e qu-e se faça 

: CARVAÍ.HO _ Q~erta esclarecer, no-- Deputàcto~ do MUB qu~ se ·encon~~a- ~CJU' ~do tem. a en~ ~a n pen:~o, un.~a J sbra escCJrnaeia o ma:s p::>ssíveJ ~e im-
1 bre Deputado Ruy santos, que v. Ex? vam present_es aceit:J-U o.s_ ~rgum2u·os I~d~niZ;'lÇ'~l.:J.,!;_or q~, ;_1 ~)-ar ;;--,-~~s du, ~ ·Jerfei_ções. Es~~· o D:o:o;so de~e]o. _pe 
• a.rgument,a. esquecido de que no ucr- dos especialistas da matena. a favor van.a6~l:<; I·-'~ um.1 ..,6. · E bto qu 'Uanemt. que e,,,ou anc11 para esse ~m. 

dente de trabalho típico não há m- do nrinclp'o da mJ.nutenção, na !10va qurro ~a·;;er. o S:l. S:!:'N.liDOR _AUR_E'LIO 
terferênria c..~ advogado, pois não rormulaçáo dada no projeto. ~- SR .. PRESIDE~TE . (.')!!nc:_dm VIANNA - .A7m~3 t:a:~ _mcluir ,_um 

, comparece na demanda. Há um tH- E bom que s.e esclareça a quest:i.o, Amao Steznbr-ucll) - Contmua ,_om :Jrcblema ob:;e,o d., c~nvs!dade J:-ral. 
mo em juizo pelo qual a compannia, ~orque a verdade, por dura que ~f!JR, a pala na o Sr. Relator cPa~sal . ... E'L v.~':ctade q;J., eo p:-ojeto ofere: 
na resen a do promotor paga a 111- e a verdade. o SR. DEPUTADO RUY .... AN-r:0_:::;

1

vat1la'b.ns- a:. t.? Jalhaaor que o tltU 
ctenfzaçâó ç conforme 0 c'álculo. 1\.fiO O SR. DEPUTADO RUY SANTOS ~<Rela.lon - O J?ro_icto. ao nn~ra.no~ instit,Jt') d') :~:;>:~'.,..o d::. traba!l~o não 
bá interferência de advog~do algutn. lRelaton - Meu ncbr-e e prezado do que acaba de d1zer o ~r. D2p:..ttadJ cfz:·ec? p;:;r c:::m.,Jlo, s~ ha. pe:àa 
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,.'de capacidade de trabalho em 30%, abrir mão daquele escalonam€ntr>, O SR. PRESIDENTE <Sen~d0r Aa- Peço ao: -Srs. ~~~~~~entes ok::t C~ 
I o acidentado receberá, durante tõda feito de inicio com os cumerciá:ios, rão Steinbruch) -Será votaei(> osuos- m:r.ssao tomem seus lugares, pJ-; 'J'!~~ 

a sua existência o correspondente a e industriários e bancâr1os, no tma!. titutivo integralmente, sal7o os d.es- ;:;~ prcced::r à v-otação do suJsc::·:r;. .. 

I êstes 30% de 40 ou 70 etc? Esta e De maneira que o relator aceitou \':.\~ taqu.es apresentados <:u a serem ap-·e- vo. 
a pfimeira dúvida. . rias emendas que atendem ao L'1te- :enladcs até amanhã. Em vota;;;ão o subst tu~iYC, [·..:~v·, "S 

, Segundo, 0 instituto da reabilitaçno, rê~e dessa.s 17 seguradoras de ac1· As emendas, p-oderão ser hprz.:~n- 1 c.es aques e a~ (m::r. .. das a~~t·c~··; " .. 
l que acho que é o que há de mais ad·' dente. Um dêsses dispDsit1vos t:: o taQaS subemenda.s. b2m como r:s em~!!(;~J c:;:J p-:c.n ,~ 
1 rnirável no projeto. é a reada.ptação. que está no art. 26: aeJ I O SR. DEPU'J:'AT;O .c.::nN VIElRA cr.-cen-on. . 
I Não estou disautindo a base de que 11Até 3{) de junho di! 1910, 5') '1 dO::.~- o Substitutivo do Relator mova.! Os Srs. Mem;,;~·cs r:.:2 n· f':'-" r- 1i. 
1
1 

exisj;em institutos e leis que não fo· seguros e co-seguros dos bens, dnet- ev1dentcm.:mte, em a .. v.z~,as aha__, e,
1
q_u::Iram pérmt>nec·: ~~"r-::-:::;. ~ .. · .-

ram cumpr'das Ec:.tou presuposto lics, crédito;:. ... '· nece.s.sanamente, e2S~ mov:o>.çve.> cte_-
1 

sa. 
~ de ~ue. Iutam~s. Para ~~e haja !el Além disso, declarei aqui, na i):lf:lr- ~ermmam umo. discu.:.:::<:J.:J m::;no·· e ~u- Ap~o·;~ do . 
. que Seja cumprida. se chegarmos a mação imcial ao Senador Aurélio gesté2s de modmcao;6!;'s p::.a CJn11.;- 1 C-Lnvf)c,:.. cs s~-r. t:-:::-t:~ r": <'' 

con(:lusão de que ~das a.s leis boas Vianna, que foi atendida taml:::é!T! a 2.ã:J. Dai eu msis~~r em p.;r;.un.ar s.:. rn:z::ao p:::.•·a f".':!J r~, !1 :.--: 

par-t!cer. com esra.s explicaç es, p:J1c emenda Que mandava o pessoal, e:11 .serr.o ac2il2.s .:::ub:::Il}-.C?C.&.!:_ a h: c.:;c.:: ti.> 1 h::rag, a f'm d= p:·c: ·- ,· n~- o c~ 
parh. 0 .POVo não são cumprida<; nao lugar de vir ·no final, vir no curs~ . .sub~titutiva <!u p:n.:Wé-'..! c.~ ú:.:.aq..:·e.;.

1 

i.?::. lhe-:. 
devemos estar aqui. Estou nG pr~>- Tamb2m foi ac~.!ta t:ma. emsn,ia, O SR .. PREBlDEN'.L.B ( •• :J .. .:t(.ot IICL- Esti en~.:rt~d::t a ~~- ::. 
suposto de .que varrias vota.r uma 1e1. transfcrmada no artl.ci::> 27, se nà:J m~ i·ão Slembruch) - O S;'..l!Js.hUdYo sz (L~ .. ~r.·'" ~~ a ,... __ _ c; 2 ? ~ 
a. ~.elhcr possível, e por isto aqut -es- engano, em que o Instituto dos R:s 4 .lnteg:;,a. do prc~·et::J. e ma.:; :.u cr.I~r.:l.n.~. 1

1 ll!l y>~~.~~~.-uw ~-. ~J 
tantos argumentando dese~osos da segures, a. título inicial, nesse p~ricd.(J :::..cei.as p:lG He!accr. - m ... , ___ .., l 
execução daquilo que n:ão foi exe- de integracão parcelaria guias d~ r~· Fm·a as outtus (!hl~.z1::.:C'.3 r.&·.> a:<:i~a:. 
c·JttLdo, até hoje. Existe ma'S nos 'molb1mentÔ. •Foram m::·didas pl'!:H:~R- pelo Helntcr •V·,:temo Ez.· p::.~~:c.> t,er. A.NE.-0:0 z::_.: LT.:! D: r~ .- .T' 'jl 
têrm.· os em que se enc:mtra'e• um ii'ls- das pelas companhias seguradJoras ct·l- :aqu:s. As elr.>:>ndas 2C .• c .... > p.ode:a.; · r.:::L.L!Z."D.1 ;-;o D .1 ~ L;/ ·.,.. 

t " ' d t l ' ' I TO D ..... : ... :..: ·. A') !) I ~::1 ~ ~ 'J titUto que. prec:sa efetivamente, ser ran e o:sse p~no o, enquan o e as s::: ~er apres:nta~as snu:m~:.J..,' .. ' . 
põsto em prática. · prepararam. com prnpaganda e c;::a· o ;::.R, DE.P<!TP.D:::J lJ....1 •.• \H::=-: A Uli.'J ... cs 

1\ primeira per.<~Un'l'a é aquela: na ção, para obter os dez seguros nr>v0~ ~ Ccnsultar::~. ccmp!::.an:..C' m~~L.a PiJ:S!...TCACAC'l r:~-.r !J \. • -•,. 
verj:iade. tem que hav-er uma sob!'a que o atrigo 20 do Decr·eto 76 esta .. l~l:lestáo Ge orc..:m, ~Q u:.; emcn:..<:~ c:- -ro::::.:z!'.D.\ P:;Ji.JO s~-:. ~.}. -:.-. 
JJ:ant J'eabilit.açá.o do homem. E '.!'ll belec~. !~-a:> diScutidas S·Cp_arac.a;r::~1:~ e .&e prl 'f:;::; DA C:)~:-:.c:::::,IJ 

t r-ea'bilitado pode, inclusive. ex?rc~r Senh:>r PresiC:s-nte, acho que a:snJJ fde:"<lo s:r ccac~d~das c.~-U~q,::;.::. 
1 uma. outra funç:lo oue lhe renda ma15 lentro das minhas possibilidades, a~ 1 O S:?.. P3.EEIDE.l'>iTE IJ··.~< ::;r::::-- O E:2.. P::J.ES!D:;:;:::.:E -- ~: :-:~ · JT 
~ que a anterior. :Hoje não ac:Jr.:t:-ce çonderaçõ~s aqui !'eitas. 1 rão ;,;tembruch. l P~~>J, :, pa.a ::a; ão ,'L:~.z~;·~.c.'t) - ~.::: ~ ·" J ll' 
~ 1ssQ. de maneira aiguma. Ao concluir, peço cl~.sculpas aos S:rs. ::_~:u2lr.s qt.;.e tmem c'2:J.c::1.dJ~ os u;3- ro l.':~a: c~~:::·::::·J a·::;~::> r· 
' "' 'ConO'f"~ststas S"' J:"T "'"a"'O l·aqu~.. I .Em r:·:n::: •. !L!"~·.~· ..,ou, em tese, favorável a:J sa~t\rlo- "'~ ~. "" ""'· - · · · ~.o. • . . • c• , ,., •••• 
~mP,.nutenção. Não 11evo issO. !'iras O SR. Lf:O DE AL.\'t.MDA - P~r- Pa::::. crdenaçZ.o c!::::; tm _1J.lt:C,~, p.;- ::mm::~s a:> .... ·.mo:.· x· . .., 
numa nova formuiacãn"" porque ha mite-me V. Exa.? u~ss;;;ntt1WZ11tv UO·:liria a <:.,en-:-ào .(...CS o::.~·.s. ~.'L:tLJ .... ~ d'l Z::m:-i:j~ l;J 
uma nova formula('ãO ffiesmo. Eu na.o R.etaton - Eu go.s_taria que V. ~:~a. 1 ccmi.ssão. vamo~ e:;c.a t'l'>!J.~ .. :.. a. 
:50U dos que ac:-editam que um::t pe- es.clarecesse o. se-nt1do real da m.~na vo~os o .t:.ubstitu~'V.?: fiU..'_ ~ .,:-;:...:"':J.~~ Ao ~rt. €:<:! § ~'·' 
quena indenizacãa vai resolver 0 pr;~- pergunta, pc1s, ccn.~.e::.s.a, eu qu.ona;p:olo pl'Ojeto, rr..::!JS uD Lm.n:...2.~ c ln.lH• •·onc.::! ;:.: ie ~..::';{J 
blema de um a'ci'dentado Nã.J actP- szntir o p1·oolema cem exat1dáe> pgr~ C:uas wlJ:>men~c:..s, ja n.::::.:. LS p~.o .)'~~- 12:~-!2 :::·J~ó 
dito nisso. Por 1sso mes~n porl.er-se- poder vo,ar, também, com tranqllili- :a·,o:·, C..e au~or~D. _C.J_S:·. :::~1;::::~:J•'J·U- Au~J:: D2).;:~~:::,j.1 r:;~·n v··· 
·A dar a êste proj~to U.'ll novo n'.Jrue. dade. l:élio Vianna. P:.::,:;:;:J. ~~ryy~:c:t, l::u:· u p:·~t:'') r.:::..a e.::. r,: 
pata. aue mals bem comureensive!. O que me intere~a s~b::r, C{ata-

1

Dém, Gest2.que para 1.2JCJçaJ ,J:l art!-

1 

va~s.-:-ih & à.~ c:r-:,1 m .rc 
·Más ciuerta uma exollcaf'á·~ dcs :"<s- men~-e, é ~ _:epercu.s;>áo .tmance~,::a ?-~ :;-J d"G. s.ubstltU~.y"~: .. ~·:~:~·,~~.:~~ . .: ~=;,.~ O S!,~;. J?.E2u;_~P'1_ ~lJ_: '' · , .1 vt 

sessõres e técnkos. atmv"és de v. Ex". medida o...~n.:mostanc .. aD.a no .Ale, .6, ;;u p ... dir;a que fo.....::.~ .... p~ ... -~ ...... ._o ~.,:,w-l-: (}?, ... _tcs) - ....... f'.~_,.d ,1 :>, r.:"c!..l à 
sObre aqullo que fDi dito na reun'ão em relação as demais empre.5as quz ra. aní.es da votaçâJ. f.·J!av a p~·e crct-::m. 
a que me r·eferi. de que há vantagens at.uam no _me.i.·cado ssgura.ior IJra:::l- O SR. DEPUTADO D.JI); VIEI't:c'\. O SR. D3PU'f~~.r;.J "f:UY s·,'.'JCS 
substancjafs aue N'í'l exist2m hc,i-e P. leu·o .. Eln seg~ndo_luga::, ~~.go~ta:-ta- E;:a ~, ccns1..:lta que e.sla•:o..qt:·.e:·::r:-- (If~?ctir.r)- s·. h·:·:J~n. ·. ,...,! :::- 11). 

qu~ justificam 0 s~Iãtto-manutel~Ç~?· q.u~ i1ca.s.se ;vl.~~nc~at.!o /e e.::.s;- o . .s~:::: ~? f~:t.ei·. ~ V. E_;:·, P?:s <.:~ .HU1. v. c li~ ncnr2 _JJ,:}';l.t?·~~-:~.:- n ~,:: :::_ !~" :1_• 
eom 0 Clecaus.re:!men:O da ln:.;em- slt1vo do Are ... 6 s .... apl .. ca ap .... nas "o"' __ ubstltutiliO do ~-~lat-1. ton CJUe~L-- ... -:.·--~- .• 1 s.J ~ c .1 ,_.a. 
za~ao. ~ novos concraws cu se o:;; .. c·:n;:NL·üS Vl- O SR. PRESIDENTE (s.~n<J.Jr J~a- a:> subztitutiv'J. Ac;;;.1i:i ou~ l::i. :.x\. 

r .c;sntcs tambem oi::l2C.·2ceran a essa ~15- rão Steinbr;.l~hl - Exo:s.n~~!:c:::, nr p2nsa:-:.~ fuz~~· r:;,1:rl:::a que t.n·:. n1 ':l-

O SR. RELA~?R DEPUTADO R:tJY cemática. l!.m terceiro lugar, ell. d2- b:.:e DeputaC.J. V. E.'\'a. c::·,·;1·.l !a~{;-le .'':! u;~r-onEvo (o .sc!'J::t· :•lli\J. m-:; ,.; ... 
S~>\NTOS - lnic,alment~. queria d:Z!"J sejaria scntrr o espírito do art.go anfes úa vota~ão. t:rr.r a rec:J."LJ àJ sao,~i~i.l .·.'.l , -+­
ao Senador Aurélio VI:mna qu"' ~-~'l- quanto à v.gt.nc.a. Refiro-me ao Alt. o SR. DEPUtADO COI~ VIE!F...\ p::-~·ctc~~me o nJiJ:'::! fi::-':.- •"L1n·~ -
pwdo já como méd~co. nm·.,ue S. Ex-:- n .d.o1 Decrete-lei n<? 73. Se se aplica _ Peca~·~a. S::. Presid:m.t·~. (~t<'? o l!J- nâ:J é r;:~.s.vcl. t~·?~·.:;~-.::'('1 0 ruJJo:t :r,­
toco~_na_quest~o ct; reabilit_a:,~D. ~.., 

1

cm tópiccs cu se. a m:1têria pe:m1~ira 0re Er. Rela",or me info.:1:~tss.' rr:<.: tívo, "alvo cs {~2~tn.'::;,u.::. :a ::.:~.u ~·.'~ 
reab1htacao. ho.~e. e das c01sac. ma:s :·egulamentaça~ fu~ura. em~- ... a resultou do Al~. ~3 elo Su.u:::- ver de:ot"ql ~ t:::.:a rmrr m a p ":! 1 f·ll 
m!la!!rcsas r o setor médico. Faz:'n::.-1 O SR. DE?UTADD RUY SANT03 t1tutnr., (Pausa) I s~:b:~ tut \V. Contudo f:z--:· ~·'' '-•<' -.,, 
~sf. hote. coi<oas imnressicn'111t~~. {RELATOR.\ - Cla:·o que nao pod::! O SR DEPU.t'ADO RUY S!.NTCJS I- ret),ÍJ - ct-. r.:"r:it\~;: 1 r:., ~ w, •-

<,).ueria di"':Er. també-m: a S. Exr~. ~1Jé< •llav2r um cálculo .jn.c1al qmn. 1u a~~- c;;etatv1 J - cem a p:un:.s~:::u d<: V.l·utnô f.'l'e.::~-m 3 n':~ 1:u· ct, r- ,. 1. 
·~_. êles Inst1tutos que tmham cxrlus.!-~pe:·cu...<:Sao ·.Jma.nce1~·a. d~a tcncç.::::aJ Exa., sr. Fl·e~Jdente. mfc;.n"J ~L). ~~":J-,õ Esta a qu;:~·~ã:~-ct::~o·::~- 1 r::1:>. "': 1~" 
Vlclade de se::ruros -. ~cs m~~f.~lmo~. J.qut f-eita, xelativamente as .ccmp3.-- br·e cole;sa. 'C.eput2.~o :Coin ·v12ila, C?.cl2 me er:a a v. Ex-::., S:·. P:::.:1·nt~ 
es.~iva IAPTEC. a~r.cv1-'~n-rs - ·Ja _nc:'.- i1hias de mod.o g-eraL Devo d1zel' •JU:! a €m€n(a re:oultante do \:t 2ô du I O SR. DEPUTADO D~.f"-1 VJF ~>A 
uma pergunta ref2r.e:nt., a., ~rt~"':J 2·~ .,2.ssa lll:!:iiC:a ~oi ple1ceada p:.::c p~·~s!..,.. .substil.u;:r.vo é a Emend,a n" 85, ci.~ au- - s~·. P:esicl~nte, p::rmit :--m ~-:a ~ J­
Uqavam ês!;e nroce""() q~ tna.o::m· .. ~B~i\'J dentE: do EmdlC:::.to das Segu1·ado~a.:o, o toria c:o nobre Deputado Fl...:r2-.s S:a- liC'i,n.1• a pa'a-.-~·a, pa:·a ca:J.~e::/o.:· a. 
e sem protestos até c:-;m a!)!aus-::~ c.;U8 dã. a .en.cnCi·2r que se r:.12lhor·t a res que estabelece 0 segcin1.e; (!F• "--:-de-ordem. 
da"> seus e.S:wc:a~o::;. l.ii:llaçao o·"1 se ampara um p:Jl_!co as I .. ~~ , · . , , .. ~ o O SR .. J?RE.S•DBXTE <S:li.-dor Act-

Nas o n'Jbre lJeot<tado Franc:s:·:; 119 at:e cp~:mn em acidentes; nao za- ·· .,a ,~oJ_ocaçao d~s se~,c.to: .. d- râa SteinlJrucll) - TEm a~a1.:vra 0 
A1naral pe"1u Jn.:c~macõrs q't:.e a n-::::-;·:: c1~f;c~ cu sacrif!cara pouco ES 18!.1 e . b:r:s, mr~lt~s, Cl'édJL:Js .,~u ::.~i'Y:~ nobre n·~'1utado D:-:n v 2:ra, p:.:·~, 
a~esor:a .iã n'Js fcrr.eczl': I :antas restantes, que operam no.s C.·e~ ços d_<J.s. 0.rgao.s _do .~?5i··~ f'u~Jll._. ... I ccntest3.r ôu:::.::',ã<l-.C.s-o .. :;:;m. 

~c-·;,.:.~ c:::m··r1 ~ "i2"'1Sá::> d~ ~I)~" mais ramos. de aammlstraçao dH .... I.: _m~, ·r;;~- O SR. DEPUTADO DOin vn.:~~·~A 
dqs ~a.lãr!os r~ b?nPficb ma1~ 10 ~~ De medo que, quant-o à t'E'percüs.sã0 re!a. bem con:o o de b:n.s ~ ... :~ 1 ~ 1Para contC3tar qii'és~ão-r1s~crC't.:m, + 
pOr dspenô~r~:-. v'llv~ e un fillv. financeira, com:> V. Exa. deseja, n:m .cen<Js, de que_t~aL~m o~ ar,tl~O:o.;·~ Sr. Pre:;:icten:e, nJ n1:mzrl.t'.J em íte 

1E'm c~so de l'l~;~::'n~"' d~ tral'-nlhc.lo p:óp1·10 IllSChUtv de Re.ssegu,.cd - ~~ esi.á o_q_ue dl~l~ eu a~ no;.;e_,~"'~- aprovamos r.relim'na·m:nte 0 suu u-
Pl_n.::~() c1; ccvn r. c:- c"ulo C.:Js Sll1Ú"'iOJ I cujo presid:mte está aqui pre.~ent:! _- 1 :;:~:o:. Au:el.lo"' Vmn~~: ,.:;" ;'' ~z-;~..,-= tutivo, ace':ta_mJs tami.::tm c_l1:! C!e r:•ü1 
d1 .b:::n·~f~c~". . . ;:JCde, no moment'?, expor c!aC:.ü,<; pr~- 1 -n .. ~ ...... a f~1 acv.t~, ~. -c~p .. r~<o , · "~ uma c.::\!'lÜUl'rt p:·óp'-;a QU" i·'~.r-. cltl 

F.c!'.ra ~:-n1o t><'~·m. Ja er!\ h:.J'3 ciscs. como eu d1ss2 a V. Exa., ~aoi~'J u •. s c ... m outm Iedar:ao. E o ca~o ~::.1.rte, o c:::ntrú.do do ~:roj:t'J in c.:ll. 
In!Õt:tut::-'3 ~,.., t 11,"''·'1" n f':-:c~·tsivi:i~·~~ I szguros ct.mpUlsóri::~s que vâJ chega:·, :..~\ 'Em-:nca n!l f.'6, c~tada.. Sindo rss!m, ~ó p::·der a ~:r p::~r l:t')s 
r ''1C~'·cu a s2r ;:oral d: nt<·o da P!<~''1- 'a! . .suns deles,. .seQ;u~os não t.rgbalhad.·~:o; ! __ o IJR: PRESIDE~~E ... ts_~_n·3.dor Aa= ,.~men~ado dePQis de c:ml1ecenuos e d~ 
d(!'c;~. . • lnao promov1dcs, d1g-ama.s a':s.m, c ll.l.O 1 ~0 St~-~lbn~chJ- E:..I P;~h a a:s~nc 1aprecwrmos. as p?rt=s que m~r<c·":.).l 

IS~n·l-:·l' P:'?S:::l2'1~~- ncnn qu~ o nv;ulp::::demos ::.aber o resultado. /btes m~mblOS da Com •. _ao ap~e.>-n-ldestaqu::-. S~ aceitarmns aeenas a ,.q. 
r1r2c::-. c::-m {'Q~r-s €"{'11ka"'Õ2s, ':l~ds I Xão sei se e:stã. atendido a:::1llm a tars:m n.3o:·a, nesta or:crtumctad~, 1 p1·e!::~áo g:oJal dos -cte:t.:q~r:; qu 2 trj­
Bl~sm a ,...l"i~·:'"n ~ :n·"~~Ü'l n:> es~ 1 a-•cunosidade de V. Exa. lctestrques pr_ra .cm::ndas e rt:-a ar1

' 1-. 1ram pedidcs não terem8s c:n1 1r{1"tJ 
t"\,. a"'::~d~ri". <""nt•·Jo ,..~_, :m'nh't d"fl-1 Sr. Pres:G.!:!n~~. são essas as consi- 30s do subtntut1vo, àe vez q~e en_cer- 1 cv:dent:::m~n:e, de m:lho:·cr nâo ~~~ 21 ; c-t:enc::>> n::ttl:r"'c: à c·Jrlcsidade dos. der ações que eu. qu.ena fazer e, ao con-1 rare! o prazo de -a.pte.o:znta-;-ao de.ss~s r pena sa reda:;ão, mas 0 cbntrôle 1';'· 
st·<:. r:-:-n...,.r2~<,!(. .. o:-<:. 1 cluir, pedir:a a V. Exa . .::p1e ~elxàs- i Qe3~aques der;GJS d~ vot:.là.O o subJn- gal daquilo que se quis dized. Ê ,0 

O D:""'"'~''l ! ... '1 cf ..... AlmeJda ré:~ ~EmDs o exame do.:; de.sraqu"'.s (!tle_ la-

1 

tutn·o. cas·:> de dispo.sti:ovs que foram 1ntel· 
tll11J. ":C:'"'T'•a :r~{~""rte "l.J arti~::> 21. :am apresentados, para '~ma ~c~~a'J O ~R. DEPUTADO LEOPOLDO ram:nte re.:scrltos pelo Rek1.tor e 
n·~· ·.\ rl'~-:· :'1 n~\.'7= Dnutado l.é'J amanha, porque· cu t~riamos que ~l.E- ~EREG ~ ~Pela ordenl) - Sr. Pre~ por nós ~edificados e melho~·adm;.' 
dr "-'m~id., r<l'" ::o~ C"'11'~anh1aS 88-,:u- pender a sessã.:J para um ~xa.me dês- s:dente, pedn·:a_ a V, Exa. 11ue sus- Não p::tlerlamos ficar na simn!2.s :m-
ra::::::·a" nl::t~..., .. ?.,..,.. ~"ü'itls altera,~i:·s tes d3s!aoues - e Já passa cta mem pendesse a se::sao por 5 mmutos, pa:a pressão e manutencão • 
nP nroj"'tf'. n~ 'T'1cio e'·am t.ó::la.<; noit·e, OtÍ .vNanamos o <;Ub.stltutlvo tal fim. o SR. DEPUTAÓO ·RUY ·sANT03 
cOntra o '/;:-'~~"'. êi.z:::'·""o nt·~ er::t. m- ressalvados n;, destaques, ou r::manhã U SR. PRESIDENTE (Senador Alt· (Relator) Permita-me n~b~e 
Cçm.titt:"cir-T'zl. ('"". D"'1~'s. pleit3a 4

• nout!'a s-essão, examinaríamo.:; os d::>s- T~'J StetnóruC':! .- Suspensa P.. ~;es- Deputado. ' 
r~m a c8r.cc!·re,...~·~l c?m as compa- taques c-om cuidado. .::ao por lO mmutoo, para qn= seJam Poderia haver a supressão, lJ:?.fa 
n:Pia5 s~gl't~~~··é'~. l:,...g:-: a'lós :)f'.<=.- O SR. DEPUTADO DOIN VIE!RAiar.;rzsentado.s os destaques para e:nsn- subid e entrar no substitutivo 0 tliS· 
saram n nl:::•r .... ., ':··:?r'-'8.0 n• çs-;a 4 

- S.r. Presidente, para uma queJtão

1

.aas e artigos.. · positivo que era do projeto. Emão. 
lonamenfo. '!':"~~:c::-··') ra:·a o fin:J.l ()de ordem: queria que V. Sxa ot:.::;c~a- Susvensa a sessão. .l::!rrubatiamos _ vamos dizer a ......., _ 
se~uro d() TP.'?T. r1''.! ;·:;-·~!·e-:.entn. s::' :-ecesse se votarem~s o Substitutiv0 do O SR. PRESIDENTE (Senador ... \a-la redaçãO que dei no substitutivo. pa· 
n!l() m::! f:?n .. ., ::t .""'~,,,.,. .. ,s.. 70 ~~- Verk [nobre Relator. e, nessa hipot2Sf' . .só rã0 Steinbruch) - Reabert2 a ses,::.ào. ra que volte ao que está no p1·oj~:o. 
dlld? n•·p m~'<; f·' ~'~~'' ... :, 1:1 est::nrPI poderemos pedir d>o>staque d~ art:n;ús! Nesre mom~nto, decl~CU'o estar A-3~0-j Mas fazer· a inovâção, qu~ não ~~m 
Sf!D~I) fei~n .... ~ ..... ; .... ,.., C::-t·t~ir>t d0 dG substitutivo ou apresentar ~U~Je~ l1 tado o prazo para a apresnntação de, no projeto nem no ~.'Ubstitutivo, p~~·C· 
It\.PI. CcntuG.·::l o Gov§mo não p:Jcte mendM. . destaque ~ara qualquer emend3 lce:me, ai, não ser fOSsívei. 

r 

~ .- ~: .. (' 



-. ' 
.... .:: .... ~...~~~~;:'!;,.;!. 

; 
I' O SR. DLPUTADO DOI!\ VJ.E~R..4. 1 d<1:; substitntivn.s. 2:;;~a, a o~icataçib 1

1
aq;.ülo qGe o re!ator pensou no espí~ 1amendas apr;;.zçntp;:iss, o3 que e~ti .. 

1.._ Uma \ll:z que V. l!.xo. cb:lll à 1
1 

d.o Pre::Jc;ente r ::-,,a, C:J~ . .J !!.:'õo. :-.tão f'Ci 1'1D ti~ sea H~daçao. verem ae acôrelo com o natator, Je ... 
I aprest:lL€c.á~ de E"FH•n:1 ::~s u. R'a :-":1 s~:-, ~·~ l'~·e..;ldet:t-c v• c...Jtt1'j (;c,. ~s,:a$1 u SR. D"l--....·u-·,··oo ·RU" SA"TO" v t b o (P ) 1 _ .,~ _.. ~~ ., ~, o an em o . _raç . .a usa. Dez vo cs. 
I bstitutivo. tr.e~:anl:-e a ;.::.~·,r .. 'n:·::: . .;:'1:-.:J 

1
.:J'iJ-:<;.r[·,o (,~··r;"s n~:~·~~c. Sa a.r.:.J.n'11) <I:.> t· CJ 1 - f'Z\O a p::uuvra., Sr. Pre~ Os que e~m1erem c:~-~ü2·a o voto ào 

1 eõb:e s:_~~·:::_~~m pc:n1! _;?o:: ct:~.·:~ql,~f 
1 

f C_~~ .:~::~:.;~1~~~~ c."., _·.J ;::.:~~-~::.n~c .. ~~~ _co-, i~!~. !LS. l.~:-rnti1,k"1ltO (ia flesl<:f,éti- Relator, 1evanten1 o bt'aQ·J. (Pa1:W:.) 
1:par<:.- dl.o ... ~·.s..: ... .Y - r> 1'-o&.e, .a. •. !:!:>, F-..~ -:n..,~r.v 1-~kh, ....... rJ. ct. .. a ,tu ...... _...t • 1... • Quatro. Foi mantija r~-'a~ao do stt)J.s .. 

I !Vale f.D.i.'a r.::;:::t 8!""t1F"l1:i '· r:u~ U!t.i ::;s=.:1-: dt> ,;J.re· .. id~11t~. ;.;.;m r;._.: >:~ l.'i:C ntC- .:..r. r:·, _iflCnte, tst~ di::~JOiÜciVO é titJ.ltiyQ. ~ 
do di:icut~da ~ r:-no ê c~t-: L:.11 :::c·~·:::....i.:-:n.:c·:.:..eh~:', lll1C _v_. J:;:ll. a-.:.:n::. L·cr.1::; 1r::; ...... ul(:; c._-)_ta.cnc.a, &e_nr.o me ~11~ ·a Sit ·PRF~IDENTE: csena.t..or 

:que neh :.:~ m:-!~t.l - :;r;.•..tf l:'t- :::.. r--:.-:-
1

1'.·t.:::-nents, o:r1rrarn a.:: d:-n;.::"> Co- u,;.. <-•- • ~:::.r.ons., de autcna do nc,m~ A.ctriio SteinaruchJ - PasJa-se à. to­
Bidf>nt'la cter:!rJi'J oP!r~ a,.,:;r:.uãc ele tnidé~'"{. ~L._'· ... ~-J J•!vn-s Cquzs. E' a tle. nü~ ta.;:ão do p.:meho d!:s~a(jue pa;a a. 

,EnF•nciR, poder·a C:Ief,m:P-··.'1.? j. 0 BP.. D:;pur.~.','ÜO J0:32 ~·~LV.: llP H~ Bu. Diz o repr-esentante rio- Emenda n9 3, de a·..Ltcr.a do nopre 
1 o S'1. P:!1ES1Dl.:~TE r::'~fi'l::i·'H. p_,__.- :~0o p.oJ.;sei. üi:.cr.:.~r. \"E.!:<:·(" ~:. :,1..1 n•<:-·c C é) DevutaUo AlcLU t:~ ç;:;.tYa111:). 
rrso Steinbru61J) - Per.í'cit::om::-:r.te, a!.í'"~c~ ii. Uç:c:ç~a de Y :::::;.. !'-T:rtl q~·f':J, . t:Jl:!:.'.:~J f\.- V. ExJ.a:_., Srs. co.1~--rz.:;~ De s.cêrdo com a~ U:J::-mas, JlO ~~-

1P.:.·::s~::l:f'-ncia a~2 ~t:r.I et"nend~~::: ·[,.ú !._:ub:>- 1 nu~ tom.-. r 1m_pcrt1n:':'n~ . il8m 4.:1~1 o ;::.st.as, Es.a e111cnr~o. Iol o q Je ncs U.::u camintiarnept-o t.~ \'Jtação de emtn-
1~titutivo, cte acô:rdo c0::1 0 :"'-:c_,;:mej 1t0 1in~:lltir, r:orG"ll a rm:;Ir!.J flHC \7• r::-P Jnals t.,1.;alho, Pí!l'íl í:ü:cr u re~ação, das, têm õü·dt:> a f·l!al' por ciO,co 
Cem um, da Câmf.Ya f.loo Dopnt~{c~ e \p::::m.it:u ao .:mb:.ti~'.l.t.v::t -r~~~Ol'Jdo "-:~ ~ -enq.·:_s•J.:á~la ri~cl·.:.:::lmer.te, d.-en~n m~nat~s o ·a•.1tgr da ~msnda, o .au.to..­
"d~· eenajo F'd . .?•:&l. :J:>f .unrr.r_;o v. u:.t nna· ~menda. s~o:e""-•uva e na o J no t.-'>.:il.lito d~ Substltl.4.tiV\', _ do destaque au um rep!"es.:mtant:J de 
(~E!. t~m o prr.zo de 5 mhu:J"~ pna 1 ~a rmenua .de_ oar~~ç: q·.::.e I:'>Ides :c CI:J.:o, eu r.co se:ei Hi.o ll't;~nuo_ que l.lm dcs de-i& P;>.rtidos na écmissâo. 

1

-enc::o.minhar a Yotacão da f'm<>ror.a.lf\.l<-e:a.;· a TêC..:HpO. r:-:;ec~-Jl"'; ma!slj.,:J-S·.~ e.)nn:Hcer cs S~·s. Congrc-siSC!lS O SR. SFNAl;J9R AUR~L!O VL~N-
C.!Jtesentada. · . ' d ·-·· ... .U!.O.:l_er:J."nda de reiar;fto <L:> que suM· \ ae qui3 c.~·~ emF:n~a nâ:l visou a m~~ NA- S1·. Presidente, peço a pai:.\~a. 
, O SR. DE'PUTADO DO:N VIEIRA l'btu~va.. . . ~ . . ~t:r.Q.pens:.t.RJ pa:a. as . Compa.n~nas O. SI{.. PRESIDENTbl (Senador 
.-Sr. P;-;:-siden~e, Sr!O. f::,;-ng.::e,~.ü~tas, r E.:;.a.s e.s nec,3r~:;;:.r.:-. GUP- ''~:Jav-a) ~e.:madJ1..,5. Na"o1 e~~ V!SOU e v1sc-u, Aarão Steinbrucrp· - Tem a pila· 
lno .ca:;o do p:u'ágra.ra 4o, cl·• a:·L. Gni ;~zr:..· .. ~1.;~s 

7
Dl"3 sw:mu~t'). ~-'· +-deCJ-5~? de

1 
~~·_qt:<>,~co~~ ea._a d1!o n_o p~_rsc2r, o vra o nobre senador AUtéEo Vianpa. 

t'l!o Su!Jstituti'.'"o G.'-'E: diz: \ ~. Ex- ~â .... end0, entrC-'"tn~), ma1l1a.>,_ ~ .. ar.~ .=-ubtlv,} nao t ... ;n I?te1esse em O SR. SEN.\DOR AU&.t:LJO VIAN .. 
, . ,_~;u.scn·o:çoes. J rg-~u· à-.; feras ou nn!qu:lar as em- NA - s,·, prc~idc:-;.te, &e não eStou 
1 "Será ms.jor::1do de vint~ norl O S'.R. DEPUT'ADO RUY S_\NTOSI pr,•sr.J z::-guracto .. as. eqGivocado, ·a Emznda. nQ 3 é uma 
• c:nto o valo:: da apa..c;e!:l:ulÓ: ia (Reratn:-) - N.oJre co'ega, D.:!patado Da1 o parecer procur..._r atender a cmen&a sub.;tH.t.!ti·;a. En~ão, . varr.os 

I
. pc~ lnvnlid*~7. do .:-Dll)ce1_a.'lo Qt!c .lo~'.! Sal!:n, V. E11::t e.srá co-no eu, u;:u-~ \)~: a -outra emenda, de mocto a vetar um subsiitutho que vai. subs .. 

· em ccns~quênciJJ. do acide:-'lt.f'! r:.e- YCUcid::> mas niio cO-'l72'ilcido, rna" tc-
1 

pos-sib:litar uma '\i{\a. ou a1aptação, tl.tuh· o suh,titUtivo apro·;aàc? 
· ees;:;Ha::: da '•je•.'I'!ll~.ncnte r .. ::-.:?Et.ên ... ffi3J. de no.." cu n-a-r à de~~'ó&o do Se~ n~sse período de três ano.:;, àquelas O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 

I cia de outra peswa." :ll~or Pre.sid·~n~z. I e:m.prtsas. Nvo só com essa rnedlPa, (Re!ator) - V. Ex\1, S()nador AUJ.·ê· 
~ _ _. . 'l'.=mcs P.gorr.. d.ois destr.qua'l a;) .Ar- como a do prêmio de parcelamento, lio Vianna, verific'lrá que .a Em~n .. r.; n~~a emenda sug,e::e seJa. elend0 • t~gn 26, um do D:putaUo Co:n Vieir:::.. do Jnztit·.lto de Resstgura.s etc., q-..~e da· n"' 4 e.s'vá em idêntica s.itna.çãa, 
,..te limte. ~or cento pa;r::t t:mta p:1!" I e o•1tro óo D~~u~adQ _Le:-> da A.!..rnc1d~ 1 pr0V~Cl3Jão segurança. durante o pe~ o SR. SENADOR AUR~LIO VIAN­
~ento o "H\.! O:-_ o essa. ID:lJOL'.;~''· O pri•celro diz c!nqiicf~.ta por rel:~n I rícJo de esta.belizaçãO, a es<;::ts em~ NA - C.'ni'o, l.p;;::al de grupos es-
' Os casos .SAo ra::os, O:rl,.)i!il0':', rl~ I e é1e quer l:m al")a:cfla :1d rin~;ient'l f pr€'>5-.:S, co::.t.ra. qu_em o Poj~r Plibli .. tarem intercSêq~los n~ aprovação dis­
pc:dr.nt_e ~m. que o ariàent,:ido -pr3ri~l'l! lJC•r cenLo, e o De:putado -~ de Al- co nf,o t.;:m i>tcpósito algum. te suts:titutl.vG. ctc.tc vc;:ia. a Emtn ... 
iic. [1-S,:.;I~te.n~m. de ou~ra !)e:-FfJ->., nEtS: m0ida di'i.i "va:nanct:l a;~ cin~'-·BlH:: ~ E.::; é a emenda foi analii3~-da e r.e~ da Substitutiva IH 3 está. prejudics.,ia. 
!!- exp:-nf.n.r:ra :los q1;_e -~.ratra111:!n.~_lle~-lr..o: c;nto. resp:Jitado~ o.> c:>ntrs:t(..s: nté;rn;a~i;põa, pa.ra não pt.rmitir nc.da. Seria a tttrv:Ição eompletn. de t.!)rta 
fe rmn-; r:i~ z::egm·o C!JZ qa~ t.rn l.f'"::U~ I i\ tin.ta. etc ... • I o..ll~m tio aue es~á expte:.s;J, A redação a ordem de valores. ~ uma emenda 
fl~ent€s esses :tuxm('s ;1~~a o o~.u!>J FJr. P!"es!dent~. cem relaç6o à :r:..:ez. 1u1 ielta. êJ-rn c·.lidado, de modo que ::;'.lbstitutiva. Não ctis.:utl' o mér~to. 
que rq::re("c!l:a a j1~C~t.s.Jà:J:!~ ~,c;nr.a -j u;.o da d-:.t<'- peálria a V. E~ Cf•12 ctr::.::;-] o R.e~atG:.- é C e pprecer que deye ser nao qr.et() cn ~rar na essência ... 
pente c12 l'ma pe.;:.sr•l., no ac:i"'~taraú.>.! :-:e. a palavre aos dois no.bce Dtpu- m~ntido o artigo 26 t~l qual ele está o SR. DEFUTADo RUY SANTOS 

~ 
Os cá"lc:I:os a~w:-rir.is, -51:? aceita a t.'ldo.s. autores do.s peC.idcs de de<>i'Ot- i 11.~0 St!'1r'.D, a:;slm, aceit.t nem a Emen~ (Relator) - A~radeço a. v. Ex{!. f!S­

:ner:_ci::t, r.ão se-trem ·p·of•mtin n:cdi-l 'l:Ue, para. de!)~is falar o Re;aror, por~· dr1. f.''bstitutiva do nob:-e Deputado tar di1ndo o t-a.reeer da relato1·. 
1caçuo, ar:ré3Qim.o d., nl'J?"\t:a, p .. ,n1u;;lqu~ s_ea Co.mi~-:;ão então m:::.nL:ve.r a IDv~n V!'-:;-a nem a sub~me:.1àa do- o Sft. PRESIDENT~ (Senador 

-pe cases sao ral'í..s3J.WH No>::'} ('hjc- r2t..2Çf'.o do projeto 11f:!turs1mente os nobre D~·putncto Leo Neves. Aarão Stt~nbruch) - Os Srs. C~n .. 
t~·o, J?C·rt~nto, _é o sentido lntmp.no, r:r;!~. destaques seriam sac!·ificad•:r:, e1n I 0 f:..., D"PUTADO DO Vl'- RA gr~ssi:;tas que estiverem de acõrdo 
~1<opic12ndo a esses N.ms, m:;lt,_.-; :rc..- 1 cc!'(mnto. j .,..,·.riR .. - . · Il~ :t.:L com o veto do Sr. R!:'lator queir~m; 

tss, melhc.Y nsslstí!-J.,cla por nnrtl' õ~-~ 0 SR p 'ID..;. ~ •. d· . ·- .:. E; .. in:mos .~? no·J:e Re.ator Cf~e permanecn sentadcs, pela rejeição. da. 
vele.<; aue- «ó.~inhcs ~r) ~C"" . _ .. ~ n.E~ .c.~ TE (Se.~a. 01 1 aprt>f!."~s- o mt>nto d~s eraenda.;;. Nao d , b 1.1 t' d l"' , 

yr- cour-~ ~-"~"'~,.;d.,·l' n. p"' m pro- A.arao Stemoruch) - Tem a pr.la:·ra dis<JULU:JS a. perfelçao, mas g-o.sta~ emen a uo su ::; r u rvo o pro <;,;,O. 
c;~p·,;.hta -d~"-;;'J;r~r~. e pre~jsr>rn Ga.l o ncb1,e D.;p~t<:.do ov:n ViE'i1o. /. ;i:\~rc~ ;,i'>::e apyeciado o mérito .ó~o; <P;~saã~rovado 0 veto do Sr. R~s.-
1 C'·eia <lVa n~t"' h.<: .. ~ ... ~I"' .1 "' 0 c:.<R DEPUT!\IJQ DOJN ni'<'IP.o\ ""mf'~ 1 0&S que t~m o_ mesmo OCJet.- I""·. , , ~ ... ·" ''"" ........ w..s ~o:? •• r- \.•C .... · -· ~ v l!. ~. v do a"t 26 De"·Jamos oue e-c:.'1 '"' 
;nos a!c.r:.gi'!:-m;:os 5ô~re ,:~t« d;<>'J<''-it'l,o - Sê. P:-êsid~nt3, p:r:r.'t!r[~ V. Ex~ 0 • ~ • - ~\. 1 • "' SàQre n mesa pedido de destaQue 
t-~~-a f} qual ped!ria acéitaçã·o·d; c~~~r:l'c no.s-~r!. a:rgumentaçáo sej;.l. tão !'1":!- 1 co~~en.wç;-~o--nao ur .. ra!_Jasse a ne- pala. fj.. :E;menda. n'? 4, que é idêntica 
fu;s.--;5.o. c.!.J"ia qu:u10 a i!um;namb do rednro.l ce.ss.uace. à ani:crior. mas foi n.pre~entada .su~ : 
\ o SR. R:<2L~"..'l'OR _:::r. !:':f'·:;<de;~- O A_!t. ,__26, i?ov~ci·o _llo S'aL.sLi.-llti~·o:, O f..TI~ :;:)EFUF:\DO P.UY S:\NTO~ bt!me~da, que noderi ser aprect~da 
~e. c-:mo ,._abe o nobre Denutad.o Do'nlque :tao .,~m msp:raçao, s_::::.:undo me (Relato.J .~. D1ria ~penas a V. Ex· agora. 
~'icim e sa'Jem os nobr~:l- Cml::--rr.~ 5;~_1 ~~;;-ece, elo ?-~inislério do 'I'~o.halho, dá l9ue ... ~~:> :1zn-0~- ma1s r.a emenda de 
~E-&, esHIS r..po.::entn.do:ías e tJa·.-. .. ,._., o5 compannw.s asE.e6url-dow;,... V. ~-·· que 01z. Diz n S~:bemenda: 
)J ... ..-~ o SR D''PUT'DO RU" ~A-n•o~ "_>\crcscePte.se onde puder: 

rnefíciCl." àa Previdênci:a. otJ::::a.~c€.m ~ · 1!J ."). ~ .•' ~~· ... i::l ·•Onde se lê: "até 50';~ 1'-ia. hlp6tese d-e morte do ~1-
'Um cb.lrulo, a n:lnB p:eri.<Ji!o atu>ni:tl. fRc!ator) - E' resuit~n~~ eta m('tm~ !;;:ia-se:: ''5~%.'' de!lta.do, decorrente de acidel).te, 
lrJe manei!'& qu~ r..ós :c_">,, pc."."'""''· ,,., em?n~a à qual o Relrrtol' deu pa::cce1· . t '"'" l- u J 1 , 1 ~ ' , d' " k" 5.",..., prevalecerá o regime de ma.nu .. 
:e!e~rnr ~em mn ct:lcuJo prc;;i.,.!c ~ nm r:~·cr..,.ve . J:!o c .. :1ra q\.i. ... , se lZ aw:: ..., ;,. , po· ., 
~exame .Cllldndo~n. Tnc'nrm", 'a· a,"•E"'~~ O SR. DE_P_UTADO D.:>,n.~ Vi~IR.!. d~-~ c~-.e.;ar!. pe,;foitament-e, a 50c1<>· tençãa dO salário, acr~scido do 

• ~ ... "· · E t D F de 1 t IHt~amcnt- d$. metn.d-e da indeni-
~oria ()Ue-. até 25%. t.fm hat'Jaa cas- ·-. xa o. lZHt eu que da. a3 c.:>:llPa- " ·aç? qJ.r.;stao ue .. c arar que es a :zaç?..o !la forma da legi~Ia.ção em 
~"~ Ta'vF.z nân Q'l"brJ.r.~"mrv· nha.s asse~.uradoras U•"11G- comp':!r..sa~ ..:m.::Er-:1, que beüeflcla ·19 companhias vir-or at\l(l.lment~." 
,e~;~o .se' ~-f>rf;se,;~s ·p"~J'·a i-;; P"O~ ção correspondznte a 50';á de todo;; 1 r.;~::;t;.~:a<.!o:·as, ê apoiada ta.mb~m pe~as 
1 ::; -~ • c.s. ~e>!.uro3 e co-se:~u:·os dss bens, di- CI:H;t.,~nta e t:mt:..n t:ompt>flhl% que 
' O ·SR. D'EP11rAD0 1YJL.-; viE::R.A re~tos. créUit:>s e imóvels do ser...-:{, {i.! nán fa.z~c.~ s~-;:· .. mn de ae.id:mtes de 
f- Nts &eitamos a :m:e.:;tão do nr.bre rúbllco, assegurando a éles esta com- trabal:to. 
1Rct2t'll'. . pensr..çáo cb 50% r:..e ma.-:..:.i.~a que, Sr. Presidente, in-
i O ::::R. PRF.'STDE:\T7R (Scwad~r Aa..: Dntenderr.os que, umn vez que tai sisto uo 1neu p.::mt.J ãc vista de mat:J~ 
trã:> Steinbruch) - Eti.t VIJ+-..açáo a.-se nrocessar a estatiz.açã.o. nao há ne .. l~r ,J art-. !:G ts.l c?mo est.l.. 
1ernnrda. i .:-e.sSidade de se da:r êste wtal. A me~ O S2. 3EN.\DOR AURltLlO VIAN-
1 0.3 t.1:·s. membros da Comissão que t;;..da deve ser gradativa. N~\ u~ar3. nma d"C!a!·açã.o) - se-
\e..:ti•;nem d: acôrdo, queiram perma- !sto me pao:ece lógico, o qt.:3 nãn ê nho-: Pif-!ãenh·, d~H-!o GUe conste 

l'n~rer sFntalillõ. (Pa:tsrJ. iégicv é que se dê o g~oJal. Creiv qm ua ! ... ta. qne l.1~:> e'5t.o"J. votcnclo estas 
. Fstf> Bprovade.. a emend$ disp~nsa maiores exp·iCP.- ~.a .. c .. 1.:.:..s ql:!.'esznta.:as a 1'.-itlgos do 
; v:~a. ass!m Jt:m"n~Gda a taxa para çêc.'5. .:.u:...;~~LI~';.i-;•c. 
]:>.>"'·. ' o SR. DEPU'!'ADO L.."'t~ N"E.:V..:i:"S li: U:.:rt8. qceat~o de cm,sciê:lcir::. sou 
' o SR.. t:;?EPUTADO .r o~":!<.; SALD1: -.Sr. Fresident_e, o obje~"ivo q:1.~ ~.:: uryt ;;:;~1or do -l~e~iznento: Creio q~~ 
"(Pc!.:!. ord::m) ~ Sr. Presider..tE' se- qu:s alcança:- fm o seguinte: o ar~. nos c.s.~lr.cs CI'l'Rn1'> desae ontem. _o..~o 
~u:1r~:> :1 e':po-:I~.1o f~:ta. pelo eminen~ 26 se reporla a institutos de s:<;tu· se ~d4ute e:_;:e:td::t. a_ um subslitutn~o 
1te Rrlct-: ... , c·e quz a. emend1. Sf~:.:t r-:-;;: e co-se11~!'os em o.ue_haria o r~-· sc~c .. o~ c!.::t ce _rE:l?-çao, ft!ra. Sl'pnr 
1rnJ:e!"'ti'1ent0 ne;st~ fas~. Arro-;.·2 : 1" e::me de 50~o nas emprt:sru:: t"ic a.::- ew1~f:~C;: •,!3!?~t3, 1s-to é, art.:~o~ q!le 
jcomn f o! na1r mnior-h fa.cc a C"n. ne~:..i,es de trabalho. O que be teve :ie~.:erl~n1 er .ar, p'J"J: um lal)so na0 
1cordâr.,.,:;:. do R~la.tc:-, ;u perJU!lL3'""1:::. em. mente foi que isto to::!:::;:!"!.,. ~r. e-~~?n~l) :~J :ubs*itutivo, entRo serm.m 
IG. V. Ex1- se nf:.o Ee abri\l com. is~.J. f.<-uce de ~o-seguros retúrr.~r- a:.-; .n;..- f·'l·"a: er.'€1ld~s pare ~u~ c'Jnst~sscrn. 
1Pt1 p••o>-.cdentc para o fut.uro, par~~ sz ~u.utos e~~I.:;tentes e. quiS d~~Y-2!' nn.t~!l~ E ~o 11?. urn caso. nmct~me~tP., . em 
:.er-ti.?liCz.tern._ todv::. os artl~os (i e Q\Hll~ ~eada <l:te os a.nter~ores r.<lu p>J:'!t'r~am 11_ue f.f" P'l1"m destaca-:.-. de substltu­
!ql:er ~.ub~titutivo. Porque eu e.slsva sel' abri.sa1os por esta vanti'gem. tlVO, pn;;te.; - quando aa sua prefr-
1(-J::':!l. o Relator: ach::wa a emenda i:n- Quanto ao outro aspecto cio De- rt>!l~'ia pora a votacáo, da. proposl­
:pêrtincnte, nesta fase de sua ao:·ccla- ereto-lei n'? 73, seu art. 23 é mora~ r,ã:J p:-inci~al. Ai ent-ão é que se po­
lç3.n, mas u.nui vez atendida; abriu-se Hzador com relação ao problrmc da de~1 dest::tcar, ~o substitu~ivo, part~s. 
lnas Comissões Misb.s, êst.e prec~dente corretagem dos seguros de bens do r.rti--::r:; ou paragrafos. para que cte­
:de agora não se pOder deixar de de: Govêrno. Ente:;;_1i que se deixasse poi<; F:::>jam trotadas e incluídas na 
icidir. mesmo quancro v. Ex fôr ~re- mais clara a redação, para ficar pa- me.tó:·la principal, na matéria origi­
ls!dente de· qualque.r outra Comissão. tenteado que o art. 23 se aplica in nal, 
, O SR. PRESIDENTE (Senador totum. e não no que se refere ao co~ Queria fazer esta declaração, para 
Aarão Steinbruc1i) - A Presidência seguro. Reconhe-ço não t-em sentido desca•-re'!ar mjnha consciência. 
:.deferiu ontem. o pedido feito pelo maior, a não ser deixar bem positi- o SR. PR.F.SIDENTE (Senad..or 
D~putado, ele apresentação de ernen· vado aquilo que o relatot imag:inou, Aarão steinbruch) -. E:n votação as 

lt ri~ ~utorlr. do nobte Deputádo 
'F):<U1C~SCO Amanü. 

Tem a p'ala:rra o Sr. Relator. 
O SP: DEPUTADO RUY SANTOS 

(Relatoí) - SJ·, Presiàente, pedU a 
-paiM·1'a antes de tomá-la o nol;lre 
Sr. Dep·.ttado Para esclarecer que o 
de.-,taque ir:.cide na rntsma !a:iha. 
rpantada pelo nobre Senaàor Auré· 
l:o Vianne-. o qt:.e se perte, no des a­
q_ue, é a vot2çâo 11!\ Emenda nll 4. 
ou é :;Pbz~itlltha. u A.cr-;..'3c.ente~se qn .. 
d~ pnd.~r " E ró pode ser emcr)da 
:;uh~~tiuUvr.. a Ps..:e dis!)ositi~o. 

Oca, ri]·o:·oso.rr~!;!nte, é matéria q:Je 
está prejudica<i~ cor:a a votação do 
clef'tn.que s.nteriC'r. . 

E&~a. J.'l minha c1uestã.o-de~ord~m, 
que V. E:-:~ decidirá. 

O SR.. f'Rt:SIDENTE (Senaftor 
Acrão Ste;r.brucll) !- Tem a palavra 
o nobre Deputado F:anc:sco Amatai. 

O SR. DE!?UTADO FRANCISCO 
AMARAL - St·.--Presidente, Senhotes 
Con-rressista~. evirlent.cmente a apre­
ciacã.'l elo substitutivo. tor inteiro, f;!s~ 
tarifl prejudicado - aliás. detalhe que 
foi por mim, ontem lembrn,do, qu~n .. 
do se votou o substitutivo. No ent4n~ 
to, a· subemenda à emenda original 
;-e arrima no substitutivo já aprova~ 
do e altera, aceitando determlnaçlos 
p·mtos do substitutivo Prejudicado. 

Por essa razão e,:clusivamente -
porque ela vem e se arrima no q.ua 
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est~ aprov~do, e ser~ acrescido, sel O_ SR .. PRESIDENTE (Senadorlman:fe.<.tar já passou. Dese}a ain<l.S: Mas; neste caso, 0 pon~-CI.e-vista<io 
r-ovatl. o, àqmlo que esta aprovado, - Aarao Steznbruch) - C:~m a palavra 

1

1 V. Ex~ fazer algumas considera~óes Qe.vêrno .é çontra esta subemenda. 
tende o deputado que propos a me~ o nobre Relator. sõbre a :tnatéria? ~ · Falo l-ealmente. Acho que nã:O pode­
da ~ser perfeitamente legttimada ;Uj O SR. DEPUTADO. RUY SA~TOS O SR. DEPUTADO DOIN VIEIRA mos aceita1.· esta forma de· transação, 

?taça<>, reservando-se, q~nt'J ~ me- 1 C.f!:elator) .. -;; Sr. Pres1de~te, esta es~ - Se v. Ex~ me permitir. . porque não Sabemos nem a reper· 
1~ àa snbemenda, os cmco mmutos 1 c;}to aqlll. ~:.tben1enda a ,emenda n./ o_ SR. PRESIDENTE fSe~a-1or cussão que tem nos campos atuariais. 
eg1me)1tais. 1 4 •. .ISu podeiia apenas, la que ~sta Atirao Stc- nàruch) -.Tem,~ ptuarra I E' uma toww, que, talvez, amanhá, 
O_ $R. PRESIDEN~ (Senador sacnflêada. a emenda. n . 4,. po1que o nobre Deputado Dom V1e:r :. traga probl~ma, se não fõr bem aph· 
~~a? Ste,!tõruch) - Allás, a Pre:n- se ~1ata de emenda s;tbsututwa, po-~ o SR. DEPUTADO DOIN VIEIR.A cada. o que 0 projeto- estabelecer, 
enc1a ace1tou a ~ubemenda. \dett.a. ~imlta!-me a diZer que opm.? -1 Sr. Pd:.>sidente, v .. Ex!} não nos amanhã pode t.ed até uma- formn. <ie 

r 
'Terhl V .. Ex>} ctn!!o minutos para I oontxàtiamentc.. per n~o conhecel, havJa e:;clarec!do. sõbre a n:cessida .. voltar a mdemzação ao estt:tdo ~c!é-

ncamtnhat ~ votaçao. T porque considero-o substttubva. ~as. \de de o representante d::> Partido tlco que foi .sugerido. 
O $R. D.L.oPUTADO FRANCISCO! uma hJmenagem ao Deputado Fun- 1falm· npl:'s do :fV•latOl' C"TIC"...~,..u a. D mano·1·a s Pr·e·"dent' 

~MA
nAL S Senad o nh 'eis •· al ··~ 't · - b te "'' - · " ~- c ~"" •' r. ~ 1 v' qne "" ._- rs. ç_res e ...,e o-I co .n ... .na_;, • .... u acei r.t 0 ae a 1 palavra ao relator srm que t~vésse- lamento não aprovar a subemenda 

es Dfpu~ado~. talvez nao se t.enha, com S. Ex · ·, ~. - . 1 mos a oportunidade de falar. do nobre Deputado Francisco Amaral. 
11~!1. percebtd~}'Jtairnente a Iep.ez:-1 Onten!, ~· pro-b.ema l_Ol demoiada- A subcm~llda proposta pDlo nDbre apesar de_ i·econhecer a- contribpicão 

ussa?· da mateua, .na ord~m soci~ll ment~ .. Hn~~cto e .. se nao me falha a Deputarlo Froncisco Amaral não tem que S. Ex·\ e seu Partido estão da rido 
pe~t*"l~ente. E grr~ aqm esta.,. s1: 1 n:e!UP11~, fot o enunente s~nador Au~ ~se s.cntido emocional e humano .Que ã m-e!horia desta lei. · . 

~
aç Q JUsta:mente po 11ue, nos. t ... m., reho, V1:'lnna .que!l1, tomando dos da s. Ex'.~ r~s.!Xl11ou Sabemos P"''!elta- 0 SR PRESIDENTE <S àuã 

em.. que v1vemos, a ordem socw.l ha, dos da mcten1zaçao, que era o que se d ble · , f'~· _ , • . ~ e1~a 
~er preservada.. ' : <iefendia, fêz os cálculos de _'juros do mente os. P~o mas que s.mgvm com Aarao Stembruch) - ~m vvtaço..o a 

f E' preciso, Srs. OJngressistas, qúe/ quanto representava no caso da in-~ 0.,.i des.a~~~~g.nnento repentmo do es~ nubemenda. Será nommal. - , 

~dr... aquilo que venha. ao encontro denização. E era muito pior, para. o L 0 , ~m ~ro ·da casa, d~ ch~fe ~a O SR. DEPUTADO ~UY SAN~o.s, 
:~rttem social seja acolhido, ainda l operário, a fõm1,ula proposta, ontem, 1 fanul;a;, A Sao aquelas n~cesstded~s (Relator) - Sr. Prestdente, penm­

,que Pttra discutir, para refletir. i pelo n')bre Deputado, do que a atual.' corr:~p ... n--:en.tês, às mud~nça:?, de ~1• ta-m: um, esclarec~mento antes d{l. 

I Acredito qu,e a subemenda merece! Além diSso, tive oportulli.d'ade de di- I tuaçao, Pl ofund!is mod~1Jcaço:::s .· ~.e- vot~ao. E o segwnte; a ?Ubem~nda 

i 
acolhimento para que se possa ex~ zer que nos Institutos dos Ma:ritimos, t sultt.lnO:o,_ P~r .v~zes, a.te em desWt.:a.- do ~b~e Deputado Francisco Ama~ 

erimentá-la. na prática, a fim cte\Aeroviários, IAPETC, Estivadores on- ·~m~nto de tat?llt~res;. ISSO com ? .~u- ral e·so para ~aso de morte. Nas 
ene:t,ciar aquêles infelizes, as famí~ 1 de existia ~ integração do seguro de cr.ficlo d8;, g10Plla., nda do ?,Pel.2 • .a- gr~ndes mcapac;d~des, ~m. vez ?e n~e­
as dos infelizes que se acidentam, I acidentes, esse processamento - emldo n? ex-lcl~Io .d- _suas ta-.efas. O lhor~, porque .nao da mdemzaçao, 

·atrav~s do cumprimento da lei. vez de indenização a pensão - vem substl.t~tlvo se tefe!e à. ~mte em vai amda reduZir. 
1 Def~ndi com a veemência que vai senct-J adotado, ·com plena satisfação exedcu.;w. A alegaçao bastca ~o Ue- O SR. ['RESIDENTE cscnador 
·~m minha alma e de todo o meu co-' pelos operários. Mas S. ExtJ. falou em lator. ~- de que alterar~~ ~alC'..tius Aarão steinbrucll) - A Emenda foi 
!_r.açáo: os direitos do trabalhador - uma forma eclética, além do qu~ o -:tuarm~. Vemo~. no substttutwo, qne rejeitada. 
tVivi durante vinte anos no meio ope~ proJeto manda dar mais a metade do e~e~' .cuJculos sa.o ap-enas. ter:t:1y·vas o SR_ DEPUTADO RUY SANTOS 
;fátio de São Paulo_- acredito que que seria a indenização. Sabe S. Ex~' intrtats que se fl~am, mal? 0,4'" cu (Relaton - Sr. Presidente, antes de 
f todos os Srs. Deputados e Senadores que é entendido em Direito Traba- 0,8<;;:, co11:10 se fosse p~ss1vel sa!tar passar à votação de outro destaque, 
:tenham sentid'J dentro do grau em lhist.a, que- êsse problema não se re- sem ocasiOnar uma oscilação pro- queria pondcrat· que, ·ontem,'dei pl'-
:aue P.ossam senti-lo, o drama do traw solve dizend'J-se Sômente: vamos dar funda no câlculo :::tuarlal. recer favorrrel a dois destaques Uo 
!balhador brasileiro, o drama da fa- isso ou aquilo. ,As vantagens dadas Entendemos que e quase que unp .. nnbre Senador .Aurélio Vianna: 
rmfr.a do trabalhador que perde o .seu obedecem a um cálculo. Há) realmen- concessão substancial àquele cu::re Em verdade, ainda não -foram vo­
fÇhefe, A subemenda vlsa o amparo a te, o senti,mento humano, eu o reco- de fan:_illa q.ue se ~acrifica, e csza tados, porque v. Ex!!- só colocou t:m 1 ~sa famllia. nheço pms tambétn sou de origem concessao esta de acordo cnm a ·~u.'l- votação o Substitutivo. 
j Acl)o razoável pagar o índice da humilde, mas nAo podemos agir as- dição humana que, aliás. o prúprlo o SR. PRESIDENTE (Senador 
jPrevijiência Social à famíli'a, como in~~sim. St·. Presidente da Repúbllca tem pro- Aarão steinbruch) - Em votacão a 
)d·.· enJzação p'lr aquela perda irreparâ- Por 'Jutro lado, .numa sebcmencta já curado atender nos projetos que tem Emenda nº 7, destacada pelo Dobre 
;\rei, tnas como meio de conciliar, de com destaque pedido, se procura aten~ enviado eo Congresso. E' de tll 1a~ Deput .. ado Doin Vieira. 
~enrrentar oS desencontros da morte, der ao objetivado por V. Ex~. Quer lia qu~ entendemos que não d2via sfr o SR. DEPUTADO DOIN VIEIRA 

•
1
0 ~~o mater.ial para enfrentar a fa- dizer, o _Goyêrno, em nome,de quem dejeitado, me::mo porque coloca d12n- _Retiro 0 destaque p.';)dido. 
\ miH{tj do aCldentado, morte. aquê~e falo aqm, ja procurou melhorar a s1- tro do próprio t:ubstitutivo e"'~e to- o SR. ·PRESIDENTE (Senador. 
,colap;so, resultante da morte, para en~ tuação. . _ . . que humano que não at.:nde ap.e.:1as Aarão Ste:nbruch) - Prejudicado o 
,:fre:ntnr os problemas dec:~rrentes rln. _Nessus co~1~tçoe'5~ Sr. Presidente, à parte s~ntimental mlls, p~·:nc:pal- destaque por ter sido retirado. 
,mort~. Uma famH!a que perde seu nao }Y.)t:So RC?u~.r absolutamente a su-. mente, à parte financeir~. a')s pr::>- Emenda n'? 8 - Destaque p::dldo 
, cht:fe, pelo seu lado sentimental, pelo 1 b~menda do emmente Deputado Fran ... blemas graves que se lançam a to- pelo nobre Deputado Alceu d~ car-
seu lado hmt.ano, há de merecer quej Cisco AmaraL dos os lares no momento da mort~ valho a 'Qúem dou a palavra. 
_e. sotiedade a. proteja, - e tenl; m~- 0 SR. PRESIDEl\""TE <Senador de um d~s seus chefe3. A s-m~s ~ 
::recl.dp -:- é amda recente o epiSódiO Aarão Steinbruch) -·A Presid~ncla, compensaçao salarial mcns::.l nfto. r,.o- . O SR. DEPUTADO R~ ~Al~To~ 
Hêltd ·Fernandes. Na oconência da quand:l accilo"J. a subemenda decidiu derá faze1· frente àquela'l úct.pesás (Relator) Sr. PresidenL, antes 
xnort~. no ~'lmento da morte do che- conforme 0 R'3gimento. Aderllais, en- eventuais, como alterações d::> ~.3t3..- de no~re DepuV:J.do ~lccu Carvalho 

.te, q famlll!i ~está ac!ma de tCda e fende que a própria emenda poderia. do famillar, mudanç.as, des:~c.amen- começ~r "'~ falar, querta per_guntar a 
quulqu_er p~txa~ polttica. de todo e também ser aprecia.da PEla. Comissão to muitas vez-es dos próprios filhos S. Ex .... ~ d~ejava encan:mhar, "'ao 
qualt.uer entend•mento . .. porque ontem .s:e aprovou, realmente, pela. necessl.d.a,<le que ntn de outro me.sm~ tempo_, p~ra votar, lgu?lm ... n-

0 SR. S?N~DOR AURÉLIO VI~N~ 'l substitutivo do nol)re Relator por ditmo de vida, despesas fune~·árias e te, -a-emenda 4~ J?Drqur, se nno me 
NP~.-- ObJettva~d?: a emenda v..:;a, unanimidade, Salvo os destaques S,pre- outras que se acresc~ll1 e rcpresm- engano. S. EX~ msls~e no mesmo pon-
en.ao, a que, praticamente? sentados. Ora, um destaque é uma tam, muitas vêzes, um drama, margt- to de vista do de numero S. 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO emenda, mas a emenda pode ser de naliz.:mdo a família no momento da ·O SR. DEPUTADO '?-LCE~ DE 
Al\-1.:\RAL - A manutenção· de salá- um artigo ou substitutivo, porque, a m-orte do chefe. CAn.RVALHO -:- Sr • Pres1dentv se. V. 
:rio f! metade da indenização a que contrário senso. o deputado que .ontem Creio que .o nobre Relator, uma. Ex. me per~ute, e o nobre Relat~r, 
teria- direito pela lPgislação atual. g .. aprovou o substitutiVo não a:provaria. vez que a questão-de-ordem ~stá eu não esta'\'a acompanhando 0.9 Ge­
,o em.pregado, se o "acidentado teria 5 se não tivesse pedido dest.aque par~ a superada~ nos prestaria - BO'proje- bates, _estou chegat;do agora, de .mtJdo 
.milh.ões: pela morte, t-Jmando por base emenda que. ap~esentou: mclus1ve m~ to, ao sub?titutivo e mesmo no. ope- que na o tive .cert-za qual ser.a a 
e;eu talário, teria 4.040 de indenização. tegral <subst~tuttvo). D.a1 PO:t:_ que acho rário brasileiro,., que não pode, nestt eme-nda: . . ;.., 
A família teria -o regime da manu- de todo pertmente a diScussao d~-m~ caso, reclamar 0 se~uro _ prestaria Penser que se re~ena àqu~le alt.~o 
tençP,o, como solução para 0 proble- téria - a sub,emenda e & própna serviço que não pod·eria ~er prestado do. projeto que defme a segurança _co 
ma da morte, solução imediat51 do em~nda.. por um deputaão, mas por esta co- acidente do tra-balho, yejo _que l?'ao, 
prob1ema da morte de seu chefe. Ja fm desprezada a emenda n9 4, missão, que. se re,r.ere à . pres1dênc1a soctal. 

No momenh faço êste a pêlo ve- no seu todo, porque_ prevaleceu o voto E' 0 nosso consistente a pêlo no Ass1m, retn·o· os destaques. 
ement!} aos sentimentos humanitários do .Relator, e!n razao do meu substi- sentido de que essa minúcia de· com- O SR.- PRESIDENTE_ (Se.nador 
de todos que aqui se encontram a tut1vo. . - pen<:ação não seja alijada do projato Aarão Stemb'ruch) ·- ~stão rettrados 
tôd~ a comissão a to-do 0 congrisso Vamos agora submeter a votos a parã 0 qual como ·vê v. Ex!!- 0 .MíJ:B os destaques, incl~ve. o referente à 
Nacional, a fim de que sintam real- Subemenda n<J 4 .. que manda se ~cres· está concvn!endo com tôda a sua t.o~ Emenda 4L _ , 
;mente, a-o\decidir a Droposta que di- cente onde convier, no substitutivo do lerância e espírito público, tentando Passemos, à. Emenda nt~ 10, desta~ 
,rij:) ã ... Comissão, o drama daqueles nobre Deputad'J . . . chegar a um modo que atenua t;.LtS cada pelo nobre Deputado Alceu de 
que ~h~fiam uma casa e, deixando d~ 'O ?R· ~~PUTAD~ DOIN· VIEIR~ propósitos do Govêrno e corr%ponda Carvalh'li, que tem a palavra. 
axist1r. entregam à prõ,Pria sorte sue - S1 .. P1estde?te, mformou V, Ex. ao desejo da Comissão. O SR. DEPUTA~~ .ALCEU DE 
famJlia, seus filhos e sua mulher. ~ue vat submeler. a votos, mas sali- Muito obrigado! CARVALHO - SOliCitei êste desta- .. 
F~ço-o com a veemência que me é ~ntou que é posswel falar, antes do _ que, f?r~ _Preside~te, porque .se refe~e 

pos~ível, para que entendam 0 alcan- auto~ da emenda, o representante do O SR. DEPUTADO ~UY SANlOS â deflmçao da figura do acidente >C.e 
ce ~cial da subemenda e se 0 Go- Partido. (Relator) - Sr. Presidente-, quero trabalho. Acredito que, dentre o;,; de· 
vL'l'l)o brasileiro admitir ;e 0 con- O SR. PRESIDENTE (Senador 'lliizer apenas duas p:ilavrs.s - V. veres de gue :::e incumbe o legislador, 
gre$50 Nacional assim en'tender terão Aarão steinbructt) - o rep:fesentau- Ex~ já declarou que me conceueria~ pontific:l o~uêle da elaboração tanto 
Executivo e Le .... islativ'J. ido ao encon: te do Part:do de V. Ex~ já falou, o palavra. ma:s clara quanto possivel do dlplo~ 
tro .da solução~ intermedit"ia entre 0 nobre·Senadod Aurélio Vianna. Faço questão de declarad que, tJara m.a legal, da norma legal. Essa. de­
a;,t~r.o re(!.'ime da indeni~~:a<'ãn e 0 nôvo O SR. DEPUTADO DOIN VIEIRA nós e p:ua o Govêrno, a ccntribu.ç-ão finição constante do proj~to não obe .. 
da ·manutencão, encontrando-se nes-- Sr. Presidente, S. Exª- não apre- que o M.D.B. está pre_,t~nd1, não só dece â. melhor técnica, porque náo i 
se f,incretbmo talvez.~a solurão para ciou a emenda. neste projeto como em têd2s as uro- consubsHmcia os elementos que oom~ 
os casos de mcrte deccrrentes d" O SR. , f'RESIDENTE (Senador posições, tEm sido,valto~::-. e is.eo dLz põem, t·calment~, a figura do ac1den~ 
acidentes. quand-, ·terá a família d., Aarão Steinbtuch) - Vou concedei a muito b::!m do espir1to público do po- te de t1 .. ilb?lho. A definição, no pro~ · 
a~iç':enta.do metade da índenizacão e palavra a v. Ex~. quando não deve~ lítico e parlamentar brasil~iro, jeto, se esquece de salientar '<O que ca­
:rerturadada a manuten,.<•o d'l ~alá:io. ria fazê-lo. O relator já se pronun- Pr-oclamo sempre que, aqui, no mo- rai:teriza. o acidente d~ trabalho, m- : 

l\fesse sentido, apelo à- Comis.<"ão pa- ciou, e se V. Ex~ reabrir a discussão, mento de dúvida, muitas v.::ze.s IJra- clusive usa a expressão emprêsa 
ra que atente nesse detalhe do lado no encaminhamento da votação, s~~ damos cont.ra certas atitll.d·eS até Ce quando deveria falar em empregador. · 
social e humano da subemenda que rei obri~a-do a dar a p9.lavra ao de .. direção partidária, n1as dentdQ does- Emprêsa não define bem. · 
apJ!esentei. I ator. A oportunidad~ de V. Ex~ se pírito públíco. (Lendo) 
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.·Acidente do trabalho t todo 
aquele súOito, invohmtário e trau­
matizante que se verifique pelo 
pelo exercíCio do trabalho, pro-

1 vocando, direta ou indiretamente, 
' anediata ou imediatamente,- les:l.o 

~~1-~~:~Ça~~~~~:k~min~u~c~~~: 
te, a perda total ou redução pa.!·­
cial, permanente ou temporária, 
da capacidade para o trabalhD1

'. 

ASk.~, na emenda por nõs apr~s~n­
tada.·, previmos a involuntanectaae tio 
ato causador do acid-ente. Acrescen­
:tamos t~mbém os elementos "direta 
(lU indiretamente, mediata ou imedia­
tamente", para Significar o que seja 
:a.cidente, compondo uma. definição 
~ceitável da figura. 

São figuras diferentes: molé.Jtia 
;profissional é uma coisa, doença do 
:trabalho é outra. Doença do traba­
lho é conseqüência de circunstância, 
(lo local onde é ex~rc:do o trabalho, 
ao passo que a moléstia pdofissional 
t derivada da função especlfka exer­
cida pelo empregado. São detel'mi­
iladas atividAdes que, em decorrên­
Cia da própria e.tividad·'-=, acarretam 
fl moléstla. profission::!l. Por exem ... 
Plo, pela falta de higiene ou pela 
talta de comodidade oferecida pelo 
empregador, mas inerent-es a própria 
"'tividade. , 

Minha ctefinição vem destacar me­
lhor a. figura. do acidente~ típico da 
Jnoléstia profissional e da doença do 
trabalho, . · 

Por esta. razão, insistimos nesta 
emenda, o seu conteúdo é muito lm­
P-ortunte, notadamente quando tia 
ilemanda, porque influenciará sobre­
maneira; 1nclusive no sistema atual; 
no quantum, da própria indenização. 

Sr. Presidente, concluindo, chama.­
... anos a atenção da douta, ComiSsão 

,p.:ua. êstes pontos. 
O SR. PRESIDENTE (Senador 

~arlto ::iteinbruch) - Tem a palaYra 
9 nobre Deputado Ruy Santos, Re­
Jatod, 

O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
\Relator) - Sr. Presidente, ~u ac~i~ 
taria, em princípio, a argumentação 
(io nobre Deputado, quanto à concei­
tuação contida no projeto inicial, mas 
O substitutivo foi até minucioso em 
EXC:SSO., 

Des•ejo, ·ao ensejo dê.st'õ! .pronuncia­
Jnento, chamar a at::mção dos no'ores 
C:o1egas para fato que veio a mim pela 
tninha condição de médico. 

O projeto fala na assrstência mé­
(Lca ao acidentado, e havia em .. •úda, 
do nobre Deputado Alceu de carv2 ... 
lho, que acrescentàva, se não me en~ 
gano, a. assistência médica, hospita­
lar e farmacêutica. Pois bem, no 
tSubstitutivo, embora na expressão 
•cirúrgica" esteja incluída também a 
pJ.rte médica eu fiz GUCStão de i1.iz~r 
"cirürgica e odontológica·:. ,Apro­
Veitei o cuidado do autor da -em:mda 
para resguardar a. situação do aci ... 
(l~ntado. ' 

No substitutivo, a conceituação tla­
~ de acidente c-cmo de doença, e des­
cee a minúcias, ao passo que a eroen­
(L.a. do nobre Sr. Deputado é por de­
'.(nais suscintQ., de maneira que não 
~emho porque motivo desprezar a r-e ... 
J;a,ção cuidadosa, não por ser minha, 
:P:Jis sabem os nobres Srs. Congres­
Si~~as que o trabalho de un'i Rel-Utar 
é sempre um trabalho de equipe, fcj­
to a várias mãos dos assessôres. Zn­
táo é uma redação cuidadosa, pro ... 
curando atender em minimos casos. 

:E:sse problema de doença profissio ... 
iL::ü ·já ganhou até literatura com o 
livro "A Cidadela", de A. J. Cro ... 
ilin, que trata dêsse problema dos 
t,rabalhadores na Inglll~:;>rra. 

-+- ---"""":"""'! ~ 

O SR. PRESIDE~TE ISc11ador ' O SR. PRE'3IDE.::·JTE (Scnadot· perito. que não terá~ isenç-ão de ftni ... i 
Aarão Steinbruch) - Pona11t0 opa-' Aarão S!einbiUC'll! AprovÜ'..ia. 'mo para apreciar. 
recer d::> Sr. Relator é contrário. I tPau:;a.) i O SR. DEPUTADO RUY SA:r-vros 

Os Senhores Congressistas qae vo- Emenda. n9 29. do nobre Deputado; fllelCvtor) - Não é demais ressaltar 
tam com -o parecer do Relator quei- ' Alceu de Carvalho. 'qne o seguro iica-rá na Previdêlici:.\. 
1·am permanecer sentad03. (Pau::-·a) I O SR. DEPUTADO RUY BANTOS 1 Socbl, quer dizer, órgã0 estatal. 
. Es~a ap~·ovado o voto do R.~!ator. ~arec~r fa;v~K'ávcl t:.ó em part.e. Vá·! O SR. DEPUTADO ALCEU DE 

FOl reJelt.aclq, a emenda. lnc.s ch.spO"SltH'OS fo1·am aproveitados. ·CARVALHO - Adoto, incll.LS,jvê; 
. Passa-s~ à Emenda n" 16. de ant{}- o. SR. ALCEU iJE CARVALHO -I aquj~o que está no programa de meu 

l'Hl. tambem do no-bre Sr. Deputado Retwo o d'.'Staqué. ~ P~l'bdo, mas, sillc~ramente alirrc~to 
Alceu ãe Carvalho. O SR. PRESIDENTE csena1.or: séri.as dúvidas quanto à eficii!ncia. 

O SR. DEPUTADO ALCEU CAR-I Aarão S!cinbrucll J - Reürad:} o des-·' dêsse serviç~, no futuro. 
VALHO - S1'. Pre.sidente, acredito Laqu.:-. I 
que tenha sido votado, jà, a pr·inui-1 Emrnda 33 - Deputado Doin Viei- o, ~R: DEPU';t'ADO !tU: SANTOS 
1:a. emenda, qt\e adota a. mESma. si.\- rn., a qu;:.m dn.u ~ pz.lavra. I, tRe,acm) - SL. Prestdenv~. mm.He-­
temática desta, o sistema tradicional I O SR. DEPUTADO DOlN VIEIRA, nho ~ pontp de VI?t~ dOs tres pentos.. 
da inderm:aç.ão. _ Eu pedil'ia o esclarecimento do nobre 1 ° pm ecer e contrano, 

Como fo.i informado pelo nobre' R~lator com relat;:ão ao segu!ute: na· o SR. PRESIDENTE !Senador 
Deputado Léo, de Almeida. a e:nenda adoção do perc.en~ual. há l'e!erênc!a Aarão SMinbruc!L) - vamos pas&ar à' 
~r~ce q1.~e fOJ. reJelt.e.da, e se prende à tax~ de 0,4 e a oe 0.8. ou SeJa o do- votação. Vai-se proceder à chamada.. 
à movaçao do proJeto do Governo bro do P~~·centuaL Procede-se à cham: ô:t 
rompendo com o sistema t:·udlcional. QusJ a just.it!c~tiva para êsse cri-

Se assim Iôr, estaremo.s falando de tfrio rígido, que força o aumento d.,; O r~:.~ltado é o seguinte: 10 Srs. 
uma emer'!.dJ. já retirada, muit:> em-1 uma tarlfa p:na o dóbro? 1 Congi·easistas v&taram co~ o Relator 
Cora eu 1.ão we conforme com a de-, O SR. PrtESIDENTE (Senador 

1 

e .4. com a emenda. F..5ta, portan.to, 
cisãO. Aarão Steinbruch) v. E,;!J. não pediu reJeitada a emenda. 

() SR. PRESIDENTE 1 Senador' destflque para a Emenda 34. Passa-se à Emenda n9 44, para. Q 

Aarão Steinbruch) -Já foi retirada. I O SR. DEPUTADO DOIN VIEIRA ·qu:l temc.s diversos pedidos de desta .. 
Emenda n" 24, de autoria do Sr. - Eu pediria e.scla1·ecimento para ês- 'q,ues, se-ndo que a assinatura mais em 

Deputado FrancLsco Ama!'al. ! se aspec~o da emenda 34 porque é o 
1
1 evidênc:a é a do nobte sr. Deputado 

o SR. DEPUTADO FRANCISCO 1 mesmo da emenda 33. lf)õ;:es Soares a quem d:JU a prrluvra. 
AMARAL - Retiro-a. I o SR. DEPUTADO RUY SANTOS I o SR. DEPUTADO FLORES soA .. 

O SR. PRESIDENTE <Senador I (Relator) - A finalidade do projeto RES - Sr. Presidente, srs. Congres­
Aarão SteinbrucT1) - Reti.raja. ao deixar fixo 0,8',ó. é para at-ender I sistas eu não me ah1laria a susten.­
. Emenda n" 25, do Sr. De-putado àqueJe.s grupos. Pvr exemplo: 0,4'1> I tar e3sa. cmends e, sem ter a hom'l\ 
Francisco Amaral, para suprimir o § 1 para comerciári·os e ú,8':ô para riscos 1

1 

de pertencer a esba. comissão, a tomar 
5° do Art. 69, . Rlto.s. Essa o.scilação permite uma os cinco minutos que me garante o 

O SR. DEPUTADO ARMAYDO ,, tendência no íntei'êsse do segurado. Regimento, cu melhor as NO!'ID3.s, sé 
CORPEA -'- Supl'ima-sa- a p:llavra No fazer o seguro, poderia citar urna :não tivesse duas razões que reputo 
'·apo3entadm·üt", no ~ 5° do Art. 69, cla~sificaçâ!> intermediária, em vez 1 im;leriososs primeiro, a importância 

O SR. DEPUTADO FRANCISCO de dar as cla..ssificações dentro do d·:t em~nda, e seguntio o alto gab-a.ri­
AMARAL - Sr. Presidente, ·Srs. I processo. Acho melhor como está no I to o e5pírito público e a ex:epcio­
Congressistas, tenho procurado. pelo I projeto. : nal compreensão, a lucidez do nobre 
menos tenho entendido procurer o O SR.. PRESIDENTE (Senador· sr. Relator e de todos os eminentes 
resguardo de uma situtl.ção geral de Aarão StefribrUcl~ - Em discussão a ,1 Senadores e Deputados que int?gl"'.am 
apcsentadCs. Emenda n" 43 referente ao art. 13 do es'.a douta Comissão . 

.!{ vel'dade é que a dh.crilninação! projeto de a~tol'ia do Sr. Deputado I Importância ct-1 Emenda Sr. Presi­
estabelecida ~este part;;rafo do Art.' Alceu de Cal\ alho. 

1
dente: acredito p:ame:lve, dou fé à. 

69 p~ra exclm;· o apcsentad.o, vem et,n / () SR. DEPUTADO RUY SANTOS palc.vra e às intenções do Poder Exe ... 
detnme,nto deste aposentado. f~::lml- 1 (Relator)_ ---: Foi -atend:da, em parte,\ cutivo, que disse Ne redisse, declarou e 
to a m:nha cu~pa. . . no substitutivo. c::nfirmcu que naa deseja nem a fa-

A manutençao d~ "~Q sal~no para 0 SR. DE?UTADO ALCEU DE' lência nem a liquidação da emprêsa 
o apcsentado deven::- ter ~ 1 e,sguar.do CARVALHO - O nobre Rêlator po- privada. Aliás é da filosa.fkt do po­
da nossa emenda .. de;xS;ndo- ~.e dar es... deria informar qual a parte aceita, der Executivo a defesa da• livre elll"' 
te ?'atam:~-to dt~cnmina~o.:JO que 0 qual 0 rito processual ;mprimldo à prêsa, da iniciativa privada. A E, por 
proJeto or.gma1 da a matcna. ação de acidente de trabalho? citei Isso, estabeleceu }lrazo de tres ahos 

Lembro acs Senhores Congre~<>istas o rit..:> do Código, de Processo. ditni- para a. integr.ação dos seguros elemen­
a. neces:oidade de aprovaçã:> da 1mind.o os nr:.·~;, il~"lp~·· na ques- t·ues de aCidentes do· trabalho. na. 
emenda, tão do perito ú..11ico do Juiz. Previdên63. Social. 

O SR. DEPUTADO RUY SA~"TOS O SR. DEPUTADO RUY SANTOS Vou adiante, Sr. Presidente: o no-
(Relator) - o dispositivo fo rigoro~ (Relator) - No parágrafo 3° do art. bre er. Ruy ,Santos declaro~ à im.­
samente para o caso específico de 15 do substitutivo, parte do sugeri&) prensa a) O Jornal do srasll - no 
morte do aposent8do. para os outros pGl' V. Excy. foi atEndido. dia 22 de agôsto corrente: (t:;oxtua.D 
já tem. r o. SR. DEPOTABO ALCEU DE "estabeleceu ~ prazo _de cêrca. de ta-é'S 

o parecer é contrário. CARVALHO -- Nobre Relator,. Y.. anos. p~ara: >a. mtegraçao de se~ros da. 
o SR. DEPUTADO FRA'NCJSCO Ex~ p:::deria me info;.-ma;r cem relaçao Frevuiencm, esca1onou essa. mtegra­

AMARAL - Retiro a emenda, Sr., à perícia médica? Ficou um só pe- ção, comprometeu-se a ap~·cveitar o 
Presid.cnt,.e. ri~o? pessoal etc." 

O SR. PRESIDENTE (Senador O SR. DEPUTADO RUY SANTOS Vou adiante: também na mensagem 
Aarão Steinbruch) - Retirada a I (Relator) - O Código de Prccesso se dá especial relêvo e no P'lrecer do. 
emenda. (Pausa) I Civil Sel'á aplicável no que couber, Sr. Relator, •l. integração será em 

Emenda n° 26. do Sr. Deputado inclu,sive quanto à3 perícias médicas. tr2s an:;s. 
Francisco Amaral. Está no caput do parágrafo. Assim diz o sr. Relator às fôihas 

O SR. DEPUTADO F~ANCISCO O SR. DEPUTADO ALCEU DE 18 do seu trabalho: 
ANIARAL - Dada a i.nterpretaçiio do CARV ALEO - Pediria a V. Ex!!- que á) estabeleceu o praz ode cêrca a:e 
nobre Relat()r, exclui-se até a possi ... aceita~se 2.quilo que inclui no item três anos para a integraç~o. 
bilidade de sustentação da emenda. 39: a nomeação de um perito único. No entanto, sr. Presidente, b-11 não 

o SR. DEPUTADO RUY SANTOS Porque o Código de Processo Civil se verifica como vou provar cem a. 
(Relator) - Apenas duas palavras a-dota o sistema de perito das partes linguagem dos números. V. Ex\1- se 
em homenagem ao Depu Lado Fran- e o t,erceiro seria o desempatador, no ... lembra de que Gõethe dizia: "Se _os 
cisco Ama.ral. 1 meado pelo juiz. em virtude de discre ... números. não governam o_ mundo de-

Ao ver do Relator, o que S. Ex11- pância dos laudos. E eu lembraria a mo.nstram como o mundo é governa .. 
deseja está implícito no substitutivo. v. Ex~ que o acidentado no trabalho 'tio". "' 
Mas S. Ex\1- quer que fique claro. Não é urn homem sem recursos, que ne- Pois bem, se não fôr aprcvada. a. 
tenho restrições, porque sabemos. do cessita contar com tôdas as facilida- emenda após três meses da aprovação 
sofisma que pode haver se não ficar des para pleitear o seu direit_o em da lei liquid•l~se 25% do total do ·s~ 
bem claro. De maneira que o parecer Juízo. o perito único nomeado pelo guro de acidentes de trabalho nas 
é favorável. juiz não só apressaria o processo co- 13cmpanhias privadas. Após seis me· 

o SR PRESIDENTE (Senador mo evitaria despesas. ses dêsses três, em nove meses liqui-
Aarão st~inbruch) Aprovada. a O SR. DEPUTADO RUY SA~S da-se 73% do total P3la transferên-
emenda (Pa.usa;) (Relator) - Acho melhor a per1c1a ci-1. dos seguros do IAPC, portanto '73 

· t:t:adicional: é o oficial, o da parte e, mais 25 em nove meses após a a.pro-
Emenda n? 27, d0 Sr. Deputado depois, um terceiro de.se.mpataria. V'3.ção. Realmente, liquidB-se 98% do 

Ooin Vieira. Não traz despesa. Acho que o perito que representa o seguro de acidentes 
com a palavra o nobre autor da único é a questão de uma cabeça S"ó de trabalho, êste ramo elementar nas 

Não te~o, portapto, porque dcs­
p;:ezar a redação do substitutivo para 
ficar com a redação do nobre senhor 
beputado, que é sintet.ica por demais, 
sem atender a êsses casos Dê.sse 
tp.odo, Sr. Presidente, ~ p.a tecer do 
Relator é contrário •. 

emenda. - a falar. 1 companhias privadas. 
O SR. DEPUTADO DOIN VIEIRA Já ful perito muitas vêzes, e acho o terceiro item ào IAPB que rep~ 

- It o mesmo caso da emenda n9 26. que o indicado é manter-se mesmo a senta. o1.penas 2% do total dos seguros 
nm oarecer favo1·ãve1. tradiçã.o. de acidente do trabalho nas emprêsUs 

O SR. DEPUTADO RUY SA~TOS O SR. DEPUTADO ALCEU DE privadas. Tudo com base- em dados 
I Relator) -Caímos no óbvio ulu- CARVALHO - Acho que é inexe ... exatos das prêmios. Ninguém duvl­
lante. O parecer é favorável. A-Pe- qüive-1. Sem pagamento, ê1e não dará da· honestidade dos dados que 
nas para clarear o dispositiYo. funciona.. Sô se o Govêmo nomeas o atiro no tapete da. discussão. 

' 

, 
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l."orb-J.n~o. Sr. Presidente, venho ao por que dispensei a. minbâ. despreo- O SR. DEPUTADO RUY SANTOS xa.r claro matriz. sucursal ou :filial., 

l éontro, e não de encontro. à mens cupa.ção para me ,enfronhar em pro- '(Relator) - Portanto, uw pmzo p~ estou de acfudo, mas iilcluir agên.1 

. 
ftis, às intenções diba.s e redita.s pelo blema dessa magnitude e de choque nove _meses, coincidentemente um cias eiementa~es, não posso concordar 

ll ovêrno, e até mesm.o às intenções de grand~s interêsses. Mas, sou ho- prazo de gestação. Por esSas razões com-V. E.xa. Se S. Exa. quisesse al)e­
p.o meu preclaro Colega, o Sr. Rela- mem que se empenha. em não recusar tôdas não posso, absolutamente1 aten- nas deixar claro matriz, sucursal ou. 
Jo:.tor, de que não se liquide, não se leve trabalho e, principalmente não re4 der à emenda de autoria do nobre Sr. filial, estou de a.côrdo, mas incluir-· 
~ falêncja e não se traga logo o iro- cusar responsabilidade. E aceite! D~putado, mantendo a integração ri- ag-ência, lamento não poder concor-.. 
·:ifacto, o impacto violento ao mundo assim, es'b-1. tarefa. ' gorosamente nos têrmos em quê o dar com S. Exa. 
;4os seguros elementares de acidente confe!'iso•que p1·ocurei penetra.r fun- projeto faz, ·apenas dilatando em dois _o SR .. PRESIDENTE (Senador Aa­
,do trabalho e por isso alterou - é o do 11a matérü~ tanto qu•snto me foi meses·- ·passou para junho ao -invés rao Stembruch> - o nobre Relator 
que iPretende em base - alterou o po~ível, para dar urna decisão que de maio. Há um atraso que não foi aceita em parte, a emenda, excluihdo 
'esquema, p•3.ra que justamente se co~ pode, aqui ou ali, estar errada mas para beneficia:. mas para forçar. :_Omente agêhcias, 
,mece a integração pelo IAPB, pass:m- que adotei como fruto de convenci- Dessa maneira, Sr. Presidente, 0 o. SR. SENADOR AURÉLIO VIAN­
,do depois para o IAPC, terminando mento de nünha p.:..rte. Relato-r mantém o substitutivo que ê NA - Sr. Presidente, p-ela ordem. 
·com os industrlários. :Ê o propósito Esta matériü Sr. Presidente ainda_, o projeto, apenas cem essa dilatação (Assentimento do Presidente.) 
,do atttor da emenda, E é exatamente ont-em eu recebia _ e_ vamos 'usar a de dois meses. Aceita1·, em parte, a emend::, ex .. 
,o mesmo p:o:pósito, a mesma ii!_tençã? expressão da. m~eda, _ eu recebia O SR. D:IDPUTADO ?'LO:tES SOA- clu.indo aDenas'a~ên~ia d.e seguro, é 
- e dou fe a pl1avra do Gove_m'o, a uma ptz.ssão- afeUvá de pessoa que RES - Sr. Presidente, requeiro vota- ficar como está. 
fa~J.vr~ do Marechal cos!;la. e Silva - muito me parece, quanto à tl"::nsposi- ção nominal. O SR. PRESIDENTE (Senador Aa.­
~o emmente Relator. l1ão çt€st~ escalcnamento. Respondi a O SR. PRESIDEh"TE (Sen«dor Aa~ rlio Steinbruch) - A emenda escla­
~ O~ SR. PRESIDENTE_. (Senador leste cm1go, por~s;nal um eminente rão steinbruchl - Vai-Je proceder à rece matriz, filial, embora não preci-
Aara;o SteinQruct;> - Pedma. ao !w-

1 
parlamentar qu"' não poderia aceitar votação nominal réq.uerida., sasse. 

ib. re .D.eputado Flores Soares eonclu;J se 

1

. a alteração porQue eu estava rigores- Procede-se à chamada para vo- O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
1- o SR. D~~DO FLOR~S SOA- ss.mente convencido do QCêrto dêste tação. (Relator) - Leremos a emenda n? 54. 
fl.ES ..-- Conclmrei, Sr. Pres1dente. escalonamento. _o SR_. PRESJDENTE !Senador Aa- O caput do art. 23 diz: (lê) 
t Trago mais um dado. Não contesto que o seguro das em~ rao Stembruch) - Rejeitada a l!:men- u Ao. etÚpregado de sociedade de 
', O SR. DEPUI'ADO. RUY SANT. ~.OS·, ptêsas vinculadas ao IAPI e·, para da. "gu os qu trabalhar n cart ·ro 
~(Relator) - Sr. Presidente, P=:ima a, usar a expressão corre;ata, o tilet- Passemos à de número 47. ~; ~cidenres do -trabalt~ dee;d; 
N.~ &1J. tolerasse o nobre D~putfdo · mignon gcrdo da Carteira de Asiden- 0 SR. DEPUTADO RUY SA.llfl'OS antes de 19 de janeiro de 1S67 
·Florea soares. q~e ontem esperou, I te3 cio Trabalhe. Não contesto em~ (Relator) - Sr. Presidente com a á f 1, d " 

•t ·ct , devi·d., "" ·~ - d D • ct' .ser acu .,a o: .. • pac~e .... emente to a a noite, a op~r- ,;.bora ac;:oite que bo-a. parte dêsse se- ..., -rm"""sao o apuLa o Alceu 
Jt,un1d~de que lhe é _dada agora, •l f1m : g-uro do trab-alho, m•l.is de :ZO%, já de Carvalho, tenho a impressão d€ Concordaria em deixar tanto na 

·de defender sua emenda. estava sendo feito do IAPI por em- que S. Exa. vai retirar essa Emenda matriz como na filial, como tambêm 
O SR. DRPUTADO FLORES SOA- prêsas privndas. como retirou a outra. ' ' na sucursal, pai'a ficar mais claro. 

RES- como cdstão, s~·: presi~ó:nte, Ma.s, sr. Presid::nte sou homem tão Refere-se ao pro:Jlema da Previdên- que rtão é apenas o pessoal de ma­
eu seu um hc~cm. mm~o pac1:.:nie sensível a situa~õe.s, que aflui tenho cia e institutos. triz. Mas incluir a3ência de um in­
tenho uma_ pJcle~cw. de Jcb, de p:od::. em mãos _ e me foi past:ado pelo li~ O SR. PRESIDENTE (Senador Aa- divíduo que tem comissão do seguro 
que er;pe:;:ei p:t.cientemente e C1z::m der da minh•4 bancada, D~putado rão Stefnbruch) - Emenda número qc.e fa:1 o agente, não posso. Dei;~aria 
que quem e:u~ra. s::mp:·e aicrn~.:t ... Ernâ.ui .Gát:ro _ t~~pos:.cão c~·:;.s S':J""U- 47, (Pausa.) apenas por clareza. Alis, ter.ho Qado 

o SR. D~?JI'ADO RUY SAJ..TTOS radcr~s cnd:;< :r~iv~nOicain uma s•érie Retirada a emenda 47. parecer contrário à emenda, porque 
'(Relatcn - Aí é que não ssi . . . àe providências sendo a r::putada Emenda 52. (Pautfl.) pareceria c-lara a redação. Com agên-

0 S. DF..FUTAUO FLORES SOA~ ess<:ncia1 indiscuLve:mente essa. Retirada a emenda 52. cía não posso permitir. 
'R:ZS ..- E c:.:mJ venho da Escola Re- Pois b.zm, 8 ... Fresldmte não tenho Emenda 54. O SR. DEPUTADO FRANCISCO 
publiC?~na cie ~astilho e Borges de ligarão nenh~ma c::;ril ela'sl Procurei O SR. DEPUTADO RUY SANTOS AMARAL - Entendo qu~. votada es­
_Me-deit-c.s, ~at~1a?ca. do m:m E''3tado, fazer 0 qu-e me Pal'ece ~justo, pm·que (Relator) - Antes de ter a palavra ta €'menda serão prejudicadas várias 
5-:.u n:u-_. ") e1scP::1maa? e me enq~adro acho que e;;s>.::s 19 emprê;;as sofrem o Deputado Alberto Hoffmann, quero outras que têm destaque, Jnclusive de 

ct t 11 d em:nent p~"<l.Iden d d esclarecer que o dü:positivo que está minha autoria, de n? 62. Gostaria de 
~a 1 c:p na 0 ~ · e h~ - cem a per a. 0 _seguro, um imp::~.cto no substittltivo é""c:aro quanto ao apro- süstentar, nesta oportunidade, para. 
e · · · ~asa su:.;.- ç;r&:~n:tz~ao .. M~s aceitei cinco veitamento do perso~ das emprêsas. quando chegar na de nfl 62, já .ser ma-
o RR PRE'I::!IDENTE (Senador n reivmmcacoes, so nao ac8itei uma. S E . te·r,·a venci·cta. 

•ara'o~Ste· '·'",,b,·uc'~) _ v. ~'. ha· dP. E P.or que não aceitei uma, tendo · xa. quer que f'.que claw. que diga 
ol':L '~ .c.... - to t na matriz, sucvrsa1 ou filiâl. O SR. PRESIDENTE (Senador Aa-
convir Em que a disciplina não é da ace1 _as cu ra~? Porque c.cho que rão Steinbruch) - Com a palavra o 
Presl.d'nc1·a e s'm de uma R•.solução essa nao POd.~ r:tgorosumente.ser acei- O SENHOR DEPUTADO ALBERTO 

< • l A n , HOFFMANN ~ · nobre Deputado Frat:rcisco Amaral. do ple-ilário . . . ft.,. s e ?-Pt._sa~ se,6~ra.'-~cras - e isso - o..::r. PreSiclente, d2va 0 SR. DEPUTADO FRANCISCO 
esta .aqu1 e alJ, m:us ou menos su- esclarecer que diante da falta de pra-

0 sn. DEP~~DO Fl,JORES_SOA- bentendido no m:~u p:<recer- as ém- zo, d.iante de uma velocidade super- AMAB1ãL- Já se disse inúmeras vê­
ftES .- As l3~s sao bomf? ,as _vtrg~ns, pr~sas segurado1.35 pleiteaP.-m se di- sônica não me foi pc.s.sível elaborar z,.s aqui e fora daqui, que o Govêrno 
as ve:::tes precisam ser vw.a:i•.s p .... ra late por mais tempo isso. E eu com- uma justificativa mais clara. A in- teve em mira atender, com a sua. 
ser fe::lunc.a.s. / . p;:eendo. Não sou capitalista. sou um tenção é a s~guinte: incluir as pala- Mensagem, à. Previdência ·Social. 

Sr. Fre:;idente, Srs. Çongr~ss.s~tas, pob1·e art~são, sou daoueles qUe enten- vras: "Ao empregado de sociedade ou Atendeu, também, segundo disposição 
.trag4? paro. o debate a dt~cu5s&o, esse dem que se estamcs ·no regime capi~ de agência de &--:-guros". no artigo J.5 do Govêrno, ao trabalhador e atendeu, 
coteJO q~1e mo:s~ra. o peicentual re·• ta lista, existe 0 capital paru 0 lucro. do proj~to. também, segundo o GoVêrno, aos tn­
presen\a:w pelo ~-_mdente de trabalho Acho que quem ·~Plica" 0 carital numa Acontece que as companhias têm a terêsses das Companhias seguradoras. 
n a" cem anh1 qu traball1am no Atendeu ,inclusive, a êsse, interêsse, ~ara 0 • - P . ·~s ~ coisa, aplica seu caJJital para ganhar sua sede em determina·das capitais 
:ramo f!•emsntar do acidente de tr~- bem. Não contesto -isso. Agora cabe brasileiras, enquanto que as demais admitindo cmcndll'S oferecidas ao pro­
balho. PíY!.' exêmplo! o Grupo Brasll, ao Poder Público coibir um po'uco e capitais ou cidades do interior de nos- jeto original e, se· todos foram bene-
65 por cento de. a_cidentes de tmba- fazér 0 que é neces.::ário. SQ. Fa~s mantêtr. ag~ncias que, por .sua ficiados, bem ou mal, pouco ou mui-
lho; o grupo Mendwnal, 63 por centc-; A 1 t<>o- ~ _ d . ~·t t à vez, têm assalariados e, às vêzes, em to, é evidente que· só uma pessoa, o 
0 gru\)-C) Atala~a- presidido pelo ex~ .. ; n ~'='n ... .çao . 0 m~Ll.,. u o Previ- grande número, todos trab2.lha~<io na agente, que vive do seguro e para 'O 
Senado-r Oton Maeder, 75.5 por. cento; dc:~c.a era !-'ma , 1:U~0~:~ao, ~or seguro Carteira de Ac~dentss de Trabalho, e seguro.·· . 
0 grup::> It•:>.tiaia, 718 ,por c~nto: o sO-...I8:_1 que e. D.I-s~~r-.. · PD; q';le nao que ficariam ao desamparo. o SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
grup!) 13u1 AmHicano, 75,8 por cento; se /ez "log~ d~ vez? Em· pnmeu;> lu- sociedade de se;;uro é uma. coisa e (Reia,tor) - Peffiõe~me, se V. Exa. 
0 grup~ s 2gurança Industrial e Co- gae, ~-:::lo- _Imp"'cto de faze:_ de "v~~ na agência de seguro, embora laborando qu~r-se referir ao corretor, há d2sta-

/ mercTaJ 70.9 po-r cento; o grupo Ga- Pr VlQenc!a que amda nao r~spirou, t ques em outras em2ndas sôbre o as-
ranti:I !r>1ustrial, 72.3 por G:mto. vamos re ... onhecer, por fôrca da unifi- no me_sll!-o :amo, en re as duas hâ sunto que o Relator está inclinado ~ 

Lego Sr. Presidellte pora esta Ii- cação que foi feita. Ain:ia· estamos no- u~a ~lshnçao. r~ra ser ~la~o, dete~- aceitar. 
qul."·~.c ... fo 0 e'ste r·""J·ustam:>nto, inclu~ troJ.balho de adapt<.;cão._ Em segun-do mma a comp~n ~Ia no RI? e Janer- .-; _ 

'"'" 1 ~'"' - lugar, não tinl:a- 6 Poder Público, ~o. t~ndo agenma _em Porto Alegre, O SR. DEPUTADO FRANCISCO 
sive ell,1 têrm~s de recupera.çá:).. dcssa':l absolutamente em s::arificar de prcn- e autônoma, tem ~nnta, Q\larenta ~m- AMARAL - ... não é justo qae o 
emprêsf:!,s .s:guradcr·Js, para êste rea- to, estas cmprêsas tô::las. Daí 0 esca- pregados. :tstes nao _ estar1am a.br1ga- agente de seguro, que vive para o se-
justs.rnrntl.l p:1ra. ccnqtlistarem novos Ionamento. dos dentro da redaçao que se deu ao guro e vive do s2guro, sOmente ê.ste, 
segures, não vai ser obB.decido o es- art. 15 do projeto. só o agente, seja o olvidado no pro-
quó'rna do projeto e do substitutivo. Agora, por que o Govêrno colocou Dai porque sustento a justiça des- pósito do Govêrno. 
c:~ i já demonstrei, em nove meses em primeiro lugar aquêles grupos que ta emenda, Qe se conceder esta !a- Todos foram aten-didos, todos, ape­

nós t.::r~emos 98% das seguros de a~i~ estáo n•:t prim~ira integração? Em culdade dos empregados dé' agências nase o dgente é que vai ficar mar­
dent-= 4e trabJ.lho, e consequentemen- prime:ro lugar botcu aquêles que já de seguros distribuídas em todo o Pais cada através da votação dêsse proje­
te dos prêmios, liquidados. tinham o seguro feito, quer dizer: para também integrarem o INPS se to, porque é aqu'éle que não tem paf, 

Confio inteiramente, Sr. presi::lznte, :Marítimos Estiva, Aeroviários, e botou assini o desejarem. aquêle que não tem protetor, que não 
na luffidt1z, no patriotigmo · na in de- cs comerciários. Mas por que botou Era êste o e:clarecimento. merece proteção de ninguém. Parece-
pendên(::i8, na vontade de ..:certar. no Comerciários aí? Porque temos que o SR. PRESIDENTE (Senaaor me inexplicável. ~ 
:interêsge mais alto que é o de todos reconhecer que o grupa de comerciá~ Aarão Steinbt'ouch) - Tem a palavra Conheço agentes que vivem há anos 
nós, de servir à causa cole Uva, do rios é o que tem maior penetração no o Sr. Relator. e anos E.:ó para isso, o sustento Ç.e 
Sr. Relator e dos membros da Comis~ território nacional. Comércio existe O S.R. ~PUTADO RUY SANTOS suas familias é feito através de agen­
são, e a êles entt:_ego a sorte da minha em tôda. parte, ao pa-Sso que indus- (Relator) - Julguei que V. Exa. que- ciamento de seguros. E essas pessoas 
emenda. Alea jacta est. E ficamos triais, ao passo que bancirios não ria que ficasse claro quanto à matriz, que viveram para. el;Sas companhias 
com um. p.·cto firmado para o futuro: existe. sucursal ou filial. vão ficar relegadas ao esqueciméhto. 
o fuutr.o dirá se estou ou não estou Por que não deixou o IAPI para. o As agências não são, em verdade, O SR. DEPUTADO LEOPOLDO 
dizendo a verdade se estou ou não fim? Não o fêz porque o IAPI já vi- funcionários ou órgãos da emprêsa se PEREZ - Queria. que V. Exn... pres­
estou cQm a razão. Não quero 'l5er dono nha fazendo uma experiência útil e seguro, podendo--se encontrar.._ agên- tasse um esclarecimento. ~sses agen­
da razão, mas, neste ponto, a razão! aprovada.. cias que têm outras ativiàaJl,es, ou- tes, que V. Ex&-. d·iz que vão ficar ao 
me .a.ssipte.. . O SR. DEPUTADO FLORES SOA- tras representaçõe~. O agen1e é um desamparo, não há uma. emenda di-

O sa. DEPUTAD:O RUY SANTOS 1 RES - Concorda, então, V. Ex' em corretor, no passo que a finalidade zendo que continuarão servindo a es-. 
'(Relaton -Sr. Presidente nestes 10 1que o IAPI representa mais de 10% da projeto é am~::arar os que são ser ... sa.'l cDmnanhias. em outros rnmo.~? 
ou 12 dias em que estou labutando dos prêmios de seg-uro. A integracão vi dores da emn•·ê.,.., rl~ seguros, Os ou- o . SR. DEPUTADO FR~4N'f":JC::CO 
.~om es1a matéria, chego a m-edi lar.; será pràticamente de 9 meses. tros não são, Se V. Exa, quisesse dei- AM,'\RAL - o que eu quero dizer é 



'I) - r'- . r r 



L 
.l .- \ ~· r' 

DIARIO DO .CONGRESSO NACIO::,:N;:A,:;:L~(,:;S:;:eção 11) . (SupJ!~e:;.n;.:,to:,)_· ~_,Dezembro de 1967 47 
=' 

r~~a-ieira '1 

;,e:ne·:~-rtooentadoria e que s?.lta para do substilutiv.). Deve-~ oU.:.:::nar len:cnda, nos fêrm:::-s do parecer do Rz-: de seguro· cêxc~ de 100 bilhões de 
~~-·~ánenas corretor porque ct~ mui- uma e.t:etiva vantagem fimmc~il'a. lato!". 1 CIU ... <dros. O ptoprw Relator e.o p.io-

t . • t · E d. nm1s "'Ue para as segurad'Jras. N. ão s.~ po.de Não hav.endo rr:tnlf.estação em c.on- 'I e o pr.óp. rio Gov~:::...1o -entend~am qua. ',· 
"' o--ma.s van a]oso. 

1500 
' "' obter quanLitativos. Esta-se dlSCulm-: 1 triirio, esta apro .. -ado o parecer. , a natena _deve ter solução, quanto~ a .. 

tJ'Ít.O Ufterezsava voltar ao órgáo v;o- do men~âgetn gov0rnamental em c.ue :Emenda n'\l 73, d::> D::!putado Alc:::u 'vs::JJ1-trar. as ccmp!!nha.3 a-~u~s ~a ... ~>-
,~ ernaoentnl. .. t d -.~-e 1a o 

tu\ pletora de Gado!!', de. quanti.~ali.vos, de Canu.lho. __ , res. le~a~. C")m~ o ~ f;WcoJ. rene' :A~ 
V t-a~. portanto, ctue êss~ C::ispc~iti: demcnstrando 0 que as se-;:nr.~Lcrra:; o SR. DEPUT.\DO. R~ _SANTO::>. da J:<:!C:.'Iaad~ .c~s se,u1~~ ~o .go;t:; 

v o é pa:·a &':J.Uêles que pudentul utc yr. 'p"'l'der em 9 meses. (R;.lator} - :f ..:re a stst:m~hca. Prz~ · nc, can a c.JJ2tlYO d_.e, Cllmmuir es.s 
.... a co:ldiP.âo de trabalho, o que temos ~ n.;bre R;;!latcr não pode ap:z.b~n- Judicad.a. ..., ~ ..._ ! d.es falque, ü ·': preJul;-.o que_, re~ 

de rceoàhecer, por cansaço, pDr esta tar nenhuma cifra ainê..'a que aproxi- o SR. PRE~IDENTE (Senador Aa- 1mente, vai pe.s:.u n?.s_companhlas n 
ou --par ~quela razão. De modo, Q~O mad.a e sôbre 0 qU.a aquilo vai sirrni~ rão Steinbrucq.,_- Prejudiçada. Na:> ;cionais. Por qU~. en!ao, não _se r~~t~ .. ' 

.não tJmho porque alterar :.1 rcaaçao ficar para a.:; cm:Prêsas s2gurado~as. havendo cposH;ao, aprovado o pare-I ce;~cer uma legiSla~ao q~e vigora li ... - : 
-propotta, redaçãu. esta qu\. te-m dfl Mas por c..,.rto "erá P""'"-ível uma cer. rahvan;,znt.e durante malS de 20 anos. 
concotdar o nobre Sr~ Deputad-o, nào compEÍl"acão .. p~rQu~ se jÜ;tifica em Emenda 81, do D::!putaci'o Francr:c;:, I com ~uces_so, com ap.ausos públ~co~? '! 

t ! d t · · d .. · ..t~ A· ... ·~ - ter Amata!. .\. le;;1slaçao nüü tem nada. de JRC..-
1)0-Ô.'e ter a.-t::.ei a. An a cn em u. r.~n~ fase-Foraampearb~o!I'dq;',' ",.,- vcaoom''sr: .. , de O SR. DEPUTADO RUY SANTOS bina, permite às cJmpan. hias· s:gu-. te, dfpois de sairmos daqui, amoa ... _, ....., v-.. d d ~ou:' 
Preoc,'pados com êsse problema, ;:he- corretagem porque irillim b::nefictar cRelaton - Fci ~Len ~ a em parte. radorB;_s <?pera~m, mas ex1ge. que .... , ,-o 

"' ~ · · d G"· Ar 0 F-oi o que declar::I a.qu1. Co prerr'~lO seja ú 1C companhia uac.o­
gamos à elaboração dessa form;t. que pe_queano~z~d~s l~~a 0~ ar~stab~i:e; 0 SR. PRE.3IDENTE (Senador_ Ar- nMs que fazem. o seguro, ~rq~e i"'soJ: 
foi m.'J.ntida antes da reuniaJ- a to- ~hcorretao-em até 19-50. quando ha ... rão steinbruchJ ......... En: . votaçao o é 0 que .garante. a i:obrev1vencia d~s· 
dos. De modo que não nodê'.na'> COH- v'é~~ integr';ção total do :;e:;uro de pa·reGer do relawr ... co.ntrano à emen- comp_anllias nac:_~ona1s._ 13e_ a; cc~: 
corda» CQID as alterações propostas acid-entes do trabalho na previdên- da, porque a ad~ .. o~,. e:m part-e, nos ·pan~ms estrang.;lfas n~o~ ficatzm "~u 
pelo ~obre Deputado Do in - V:~ira cia social e formaria um fundo que têrmcs do seu f::uosht;rtlvo. l bordmad}lS. a esta; EXIg-tncia, c~r-o ' 
manttndo, assim, as altera":'oe<> <biS ser· r-edistribuido propcrcionalmen- os que estão Ue acotdo com. o Re-j &magarao Implaca,'enf:e a~ c.mpan,.~a3 

. emenl1as, porém com esta subemeuda te lA s corretores ·de se,uro n-os til~ Iator, queiram c:mservar-se ~entaa.os.

1
nacicnaiS.: E e~ faço JUStiça ao .. c~~l-

;)ida. · , . • ac doze me"'e~ 6 
(PClu.sa). g~so. nao crew qU:! tome proHdcr..• 

· O ::)P.. DEPUTADO ;RAIMUNDO hmos . o. : · 1 " t n- ·Aprovado o voto do Relator. cias dessas sem, ~ mzzmo tzmpo, 
BRITO - Permite-me V. EXa. um ta~~:Iap:fa"'n:.,c~~í~i~ â~ e~~~e-~!n- Emenda 80, <Í:e auto~·ia _do, De-p~- t:.-efender a economia das co111panhillS 1 

aparté? (Assentimento do Relator). da e examinassem ã pOSSibilidade de t~ Oswalú'o Lima. F !lho. E o u .. - nacicnais. 
-Pelo menos V. Exa. nS:o ,~o:oque sua api-ovação . t-1mo destaque. Sr. Pxesidente. vou concluir, di· 

::- com ttm teto.' O salário-min:m? não 0 SR. DEPirrADO ,RUY SAN'IOS o SR. DZPUTA~ü ,<:?SWAeLD? zmao que e3:-.~·a, por is30, a ~Lz:.:-
deve flcar com teto. (RelatorQ _ A subemenda é outra LIMA FILHO -:- Sr. ~re~.I~ent_, r':'- ção a'J n~bre R2~mor da Co:ms::·a'J• 

. O "SR. DEPUTADO RUY SANTO::í vanta!!'em asseaura.da aos corredores. petl.rei o que à1~s~ na JUSt·flca~a'() .. oa porque a em.:nda ntto prejudica em 
· - (Relator) - Mas o aproveitamen- Insistindo em ~eu ponto de vista. a emenda. Em face do vulto_ do tra- na-da o projeto. sou, E r. Presic.3m:!, 

to ll t,;_UI! não é superi~n· a t;P:L ~~er úttica trrurlgência é quanto a sube- balho da CDmls.sao, talv..,z na~ tenna daqueles que ccnsideram útil e leu­
dizer. ·êle entra nos tres salar:os, nao menda apr:Sentada. chegado ao conh?cime~t~ de todos cs \·avel a iniciativa do' Govérno que. 
pccteQdo o aproveitamento . . . 0 SR. DEPUTADO LEON DE AL- integrantes de~ta Comi.SSao-. ccmo bem salientou a nobre Sena .. 

o SR. DEPUTADO RAIMUNDO MEIDA _ ·sr. Presidente, peço pre- , c~endOJ. ,. der,. Aurélio V1an~a, vem corroborar 
E' do l-lCCle flt!f ferência para votacão da minha su- E . ev1dente_ que. tnl me::nd~ é in~ o p.o6rama dJ no.::so partidp. ma3 é 

r
,;;;;!,,.;;;;;;;:;· pelo menos.· be:menda inclusive Pelo aspecto cons- cua, porquenao ha companbm b:rasi- prcc;:o que e~sa. medtda seJa. toma- . 

DOIN VIE!R.-'\ titucional do Art. 69. l-eira que pnssa con:.p-etlr cono.:co cu t da c~m a-tença o, ten~J- em. VISta 03 
sab.rm.1 estâ 0 SR. DEPUTADO RUY SANTOS na Ing~~tsrra cu, cem a ·_-B~t: In- int~~e:ses da econo11!17 nacJ~n_al. " 

i':"'.~l;,.,,.,!~~~,l,~~~·n;.; (RelatOr) _ Preferência, c:::m sacri- surance n~s E.::l'ados Umd~. I NM t:?:~ s:?:ndo auo,ar m~did~.,a~ 
;:: RUY BA?(l'O~ fí · das outras inclusive da Sube- ccont~;wa. l8!tdo) • . _ ::t!ta :relev~ncta, ,ccr..n? é a e_~tab+k.<:-

A emenda é co:nple- ~0da? ' As oulras in:na;o~s qu~ flZ fo.a.m ç.:.o ci.= seguro;:; ü~ actd:!ntes, S}nl CJt- . 
estudada. Admlte a ''e~ m<f sR. PRESlDENTE (Senador Aa- quanto à moeda, ~uanto" ll'? va~~~· riglr os r~flezcs q_ue esta po~~a ... ~er, 

salários . que jver ll'CJS rão steinbruch) _ vou submeter a dessa moeda à sua 1mportanma, p .... l- na. econ:m1a dc.s einprêsas nac1on .... s. 
três anos. Para que isso s:r- votos gue a sua im.po~·tãncia; p:nqua- é p~.::- O Sli.. DEPUTADO .RUY SANT_:JS, 

Os 'que es~iverem a.•e ac.ôrdo co.m a. ciso.- atender ~ ?.ol!eç'a' o_ m.on-eta:~_· _(R_ela.tot) - _sr.2, Pn.,~dente, ~ n:::J:'~: 
va dé base pRnt o ::;eu aptOV2l'.&meJ1- Subemenda Leo de Almeida quen-am :E:llt.to, onde s.:: ~lzta d...:z _mil cr_u:;::t D_cpUlado O;w .... :lo Luna Fill~:· J~ 
tu(;, t:ll-L DEPU'I'ADO DOIN VIEIHA levantar 0 braço (Pausa). l'OS" ,;u coloqu~t "dez mil cru.,ellOJ di.s~9 o que d1go no n~:u· p_arec~.i. 

1 '~--' . ~eis ~rs congressi-stas apro,a;.aii1 a nevas . A emenda de S. F~.n. e louv ... ve, 
~ -:- Mias ISSo ni.\o esJa n.... cmenct!.i <:.:..., ;;-' d. • _,.. com relação a::::.s órgãos fiscaliz::..do- mas não trata da ma'-éria da inte-6~·a-

absc1Utamente. , .... u~m~~e a.es~!Y~rem contrários que res, o Art. 8 deL::-rmina deva szr o çto de se3uros de aciUanl::s na pre-
0 $R. DEPUTADO RUY S!lli~OS qu"'iram lev""~tar 0 braÇo cpáusal Banco Central. Como a legislação Yidência .pcial. Pode ser ma.téna. à. 

- (..fielatan ~ <Len.do~~ "Cmquen- Nove Srs~ Oongressist~:is votarani ivgente já _dispõe, as medidas. que partAe, para ~er vo!ada, ?las integra_n-
ta par cento às Com1sso~s, pa.ra res- · t , . e te proponho sa~ n:> sentido de que s2- dG ESte prOJeto nao veJo como p::.::sa. 
pm;.dt·r a ~cidentes de ~ra'oa.lho'". co~ r~~~~c;d~ foi rejeitada. jam, regulao.'as pelo co-ns::-lho N.J.CiO:,., ser. _ . , . 
Admcte: nao sen_do admlhllo. e não vamos: submeter a votos a sube- n~l de seguros-"Privados, ccmo pr.2ve Mante~ho meu par.::cer contrano, 
:POdle~do <>. rsaláno, na Prevt~l'!h~l.a. menda qu"' diz· a legislação vig::nte, porque a nu.téria não é pertlnent2 ru:> 
Soc:al. ser superior a três vezes o ... · S.r, Presidente, essa legislação viw 'pl'Ojeto ·que está em cauca, embora. 

. ......-~lfirip-mínimo do País'', "§ 59, O dis-pôsto no item I, gorou de !;;iH a 1957. Nno se cc;n- aceitávei5 os argumentos e a int-en-

. o ,SR. DEPUTADO JJOIN V:ç-E!R.<\ aplica-se ao Cçmetor de Seguro preende que, num País como o Era- cão da medida pr.oposta. 
- 1'.-t,as não está claro na lei. que,. contando n'O mínimo 3 anos si!, que perde, po-r ano, centena:> de- :.- Parec~r contrárl-::>. 

. O SH.. DEPUTADO RUY SANTOti d::- atividade ctüm~ trabalhador milhões de· dólares com seguros marí- -0 SR. SENADOR AURELIO VIA"' 
(Relcttor) - E êle perde a condlÇ.à.Q e-'_ltônomo, oompr.ovad:as com1'3- timso para companhias estrang.eíra'3, NA- Sr. Presidente, se a emmdn. do. 

de cqrretor integrado no serviço pú- sões p.cr êle recebidas correspon- se continui a perder dinhziro facili~ ncbre D~pt,;aC:> Oswaldo L!ma. F'!1ho 
bllco, inte3rado na carreira, e val f:õ\~ dente a seguros de acia~nte de tando a essas con1panhias operarem é impert.inent1, também seria imper-
zer sna vida. de carreira. E' êste o trabalho, não s.'3mi-o aümitida. no Brasil. E' evidente que elas, p3lo tinente o oonteúdo dn art. 23., que 
pontll de vista do relatç>_r, de maneira prova testemunhal e não _poden- capital já abortiz.ado, pela tradição, nada t:m a v2r com intcciro.:;a:J. ~ 
que f. Exa., Sr. Pres1dente, subme~ d-o o sa!B.rio inicial n-a Previcilln- têm condiçõc.s mui l-o melhores d:J que Na verdade, não podemos, nesta 
teria a votos a subemenda apresen- cia ser superior a três vêzcs o .as nacionais, pO-dem ofer~cer sistema etapa da· vida nac;onal, d{:ixar da 
tad1. _ lllaiod salário mínimo no País. de prêmios de pagam::::nto muito mais fortalecer o capital m:.cional na sua 

n SR. PRFS:rt:;'I ~TE <Senad.01 Os que e,$Liverem de acôl'd-o, que!-. favorável e, Se .. n dúvida, dominam o luta de sobrevivência contra os gl·u-
Aorü(l st:::nbruch-) - Tem ; .:!)~lavra ram 'levantar 0 braço. <Pausa). mercado e_ dominarão muito ma:_s, ~:t,;; :9-lieníg~as,. c~ntra cs moncpó-o 
o Sr, Deputado Leopoldo I ele., Contra dois votos foi aprovada.. co-m a extmçã-o de seguros de ac1- hos mternacrom:.1s .. 

C SR. DEPUTADO LoEOPOLDO Emenda 63 _ Dépittado Alceu do.\ dentes de trabalho, porque, hoje, a A emenda é pertment~; s.e perU· 
PE.R:_t:S - Julgo muit-o jus~a. a -pr1:- carvalho a qur-m deu a pa:avra. "" emprêsa nacional que s~ vinc~le a nente é àquela a que me refer!, apre­
ten-,~·-o dos corertores de seguros, em ' - uma companhia oe seguro, em v1rtude sentada pelo Relator ,ou enta6 am­
pa:·q .atendida pela .sube~enda cio o SR. DEPUTADO RUY SANTOS de recursos de acidentes, natural~ bas são impertinent:s. Não queto re- ' 
Sr. aelator Ruy Santos. Nao obstem- (Relator) - Sr. Presidente, peço a m·ente passa a fazer nessas campa- ferir-me à origem da emenda, que fo1 
te, vPto contra. a subemenda, porque palavra. . nhias os demais seguros de incêndio apresentada pelo no-bre DepuLado Os-
ela ~"'ra·va a despesa e é inconsutu~ O SR. PRESIDENTE (Senador Ae- d~ r·amos elementares. Uma Uma waldo Lima Filho. Interessante: mcs-
cion<:4{.,_ rã-o Stefnl.Jruch) - COm a palavra vez, poQ.Irém, extinta essa vinculaçã-o mo na data em qu~ o Brasil reco:da. 

o :SR. DEPUTADO LEO DE AL- o nobre Relator. • de. seguros de. acid_et;tes, as. campa- a morte trágira de il~ti.·e presiden-
ME:.IDA - sr. Presidente. !JR-r:t uma O SR. DEPUTADO RUY SAN- nhias estran3~u·as 1rao dommar, e:s- te, nós o homenageanamos votando 
qurst;ão de ordem. Minha subeihen- TOS (Re{ator) - A Emenda n9 68 m.agadoramente, o mercado e liquida- a favcr G.'e-sta emep:àa. Mas não va•. 
da .strá discutida . . . 1oi aten~ida, em parte, no art. 14 do rão com. um dos. maiores r~s do mos traze~ a questao Pat:a o ponto de 

o SR. PRESlDENTE - (Senador sub-stitu~IVO. , . empresanado nacwnal, que e o da vista sentrm~ntal e a~etrvo. o n~bre 
Aa--d(J steinbruch) _ Foi reje'tarla O pa1ecer é contrariO. seguros. Relator acha. q1J.e é JUSta, mas Im-

elo sr. Relator. • ' O SR: PREfiDENTE (Senador Aa- .A t;mendá- reproduz, como disse, pertinante .. _A outra~~ambém era jus-
p 0 JBR D.&PUTADO RtJY SANTOS ráo stez!'-b?:uc,z) - Os Srs. membros 1'eg1slaçao _que v1garam desde ~941, ta e. tambe!ll imper~.-mente, mas u::>r­
, R lltt ·) _ Dei parecer contrário :t da ComiSsao q~e aprovam o parecer .s~ tC?do st~o revogada p_el~ legisla- que JU~ta,_ a _jmte~a da ca.u~a. supl::m .. 
t··de 0

!" lus· à b n~a de V do Relator, que1ram permanecer sen- çao Imposta pelo Sr. MmLStro Ro- tou a 1mpert1nfnCia no pnme1ro caso. 0 as, me Ive .. su eme ~ · tados. (Pausa). berto Camp-os, que é considerada pro- Então, adotemo-s o m2smo Cl'itério. 
Exa · 1 e1n favor des~a sub emenda. Está aprovado. fundamente atentatória aos interês~es o SR. DEPUTADO RUY SANTOS 

O 'SR. DEPUTADO LE?- DEd AL~ Ern discussão a Emenda de nQ 70. doO empresariado uacio-nal. ~ (Relator) -- Permita-me V, Exa . 
.MEIDA - Le_vanto a ques -ao a 111- O SR. DEPUTADO RUY Sfu'i'TOO O nobre Relator, em seu parecer, O SIENHOR. SENADOR AURELIO 
const_Ituclona11dade da :mbemenda (Relator) - Tenhor para. mim que considera a providência louvável mas VIANNA - Com grande prazert 
que ·ui ser votada. Além ~e parecer! esta emenda ~tá prejudicada. Refe- entende que não é perttn·ente. Corno o SR. DEPUTADO RUY SANTOS 
impUcitamente, ~ue havera aumen~o re-se à in~t;nização, que já fOi vo- não é pertinente. como Il_ão é '<Relator) .... - O problema é o seguin­
de dJ;-spesa, quena chaml\r a a.tenç_ao tada. pertinente? A legislação# que esta .. te: o seguro --:- menos o de acidente 
dos 'nobl'es colegas para ·o espírito O SR. PRESIDENTE (Senador Aa- mos votando, sob aplaus05 geral, do trabalho - está integrado no Mi .... 
da. Illinl:' subemenda. no artigo 26 ráo Steinbruch) Prejudicada a faz retirar da renda das comnanhia. nistério da.· Indústria. e Comércio>..l 
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1 01/\RfO DO COrJCRõ:SSO r!.;CION/,L (Soç:io li) (Cup!omento) Dezembro de 1967· 
-·--~ 

". ab::m v. R..xa->., nf.o oJ.vi é3SZ :\U-~ :1-:!d:mtes, nt:Jstra:-;._2.; c . ..:.2 a m:did::t do 1 O SR. DErUT/.DO 03\VALDO\do Cong-resso Nacional qu~ pre..stou. 
Pistério, pmqu3 con~ider~i imp:!rtin:::!l- Governo é actrla ... n, _ 

1 
~8\NELLO t?ela ord!i!O - S!'. Pre-~re~cvantes e inestimáveis se.cviços ao 

-h a matéria, ctnbora re3istrasse. 11::> O SENHO:a Cl!.)~: . ..i:.:J:Z AURELIO s~dentr, pe!a elab:::rr~.:.o dJ calendá- Parlamznto Brasileiro. 

~~~~d~~~ec:r·ai;i~á~e\~unível a sua fi- \ ~;!;~;:rlc~s~~;1~g/2t~~ ~;~al~-~{~~.s .~~;: I ~;~t~:.a ;;a tep~~~:~;~n-~ii~~~0;u~.::ta;{rf; tã~sd~e~c~~~e; c~~g!es5s~~~~â~u~1u~t 
o pap::l do re~.ator é. ori~nlnr-::! 1 m!n?, Sr. f':l~~si~~nr.~. ,..lz ndo WJ1 apê- p~'u;.~~\fl:) dél:; e no dia 4 de s~tem- 'ram pcnnanece.r sentados. (Pausa.) -4 

pelo p2nsament'l do Governo, o M1- lo a conec~t.:Jc.a &.::: c:1!n qual. f--Jrn I b.o, a s·:a vo· a;a::L / Est.:l t:tPl'ovada. 
b.istério do TuJ.!)alho nfu> í::t. opinar ... \) que~ \'C ternos, ni:~ l:~.::p.·t.sdgianclo o .Acr33.:e a s:J:.;.in~3 c;rc'Jnstància .. , O SR. DEPUTADO RUY SANTOS 

o SR. DEPVTAD:J DODl VIEIP..A Relator, mas a ft:.;o.· l:..J cmpre::.~J.·üt- 1D:_a 4 C.e sz::m~ro é uma se6unda.· 1 fr.elator> - sr. Presldent.e p~ço- li 
•- Permita-me V. Exa., aqu! f: e cn- ~o nacbr.al. O E~·. ~1_.~1i:tro da J;rs-~ r.~;l·a, n.0o tzr~z:l~S número e •. possJ- 1 p-clan·~· ' 
contra 0 Pzesidente do InstllUlO d:.> IItça era conl.~~ o Y-~~.:-.o, m~s h~u- \·:~mente. ~.cs au·s 5 e 6 tarr~bem.nã.?-; O_ SR •. PRESIDENTE (Scna4o1' 

.. f'...ess.::~\:..t";}S_ ti'o Brasil •• • ve uma mod111C:::.<;:~::> e e li! si,.::nc,ou, J t~Icmcs, Clm 7 de setembro e fenado .. Aarao Stembruch) - Tem a r. aJa~ 
Q SR. DEPUTAO:> ;RUY SAh'TOS /~~mo que pa3s8.nc:.,~~-: ap~ov~:· ~ ~~o· O ~R. DE?pr.;no ~RUY SANTOS 1 vra. o nobre Deputado Ruy Sant~s. 

(R/>lator) _ D)!J"o a v. EXa. c~m. a. ~yto. O m.esm<> ~~~;.;.- ac~-nt..cct ~m ) <Relator> - ~"':)Uh1a s-mana ruim. o SR. DE:?UTADO RUY SANTOS 
l:Utior lealdade _ que qua··e Lnüo . e.::sa maténa. . O SR. D-i.. UTJ\DO OSW.I\WO (Relator) - Sr. Presidente, eu1 no ... 
em enhado 0 c~promi$So do Govêr-( g SR. _PRESPJKITE (Senador Aa- 1 Z.ANE~O - E depois de u,m traba· me dos Deputados, isto é, em nome 
p0 Pde nem veto haver neste pro)et~, brao Stembruc.r.Q - T;~ a palavra )lho f,lgantesco, Q:J.e cn~ra~d·ece~ re~ da outra ~asa do Congresso N~~cio• 
hnrque eu ouvio 0 Govêrn.o. o Sr. Senador Manoel \ll~aça. almtcn~e o Cong~e.ss::> NaCiona;. eu nal, assOcio-rne àS palavras de ,V. 
r~Não quero que amanhã eu diga O SR. SENAD~R ,:MANO~ VIL- gos~ar.a de solicitar a _v. Ex-, ~e~ Exn. 
t;;im a propósito d:! emenda ~em que ~AÇA- Sr. Presidm(e, exerc..-11do a nl:1o1· ~re~ident~.~ que no:; ante~lpas.. .I~ac, ~rown, re~ltnente, ern. um 
t> Ministério do Trabalho. tenho sido hderança no enado . pela. ~~ semos esses ~:az~s ... n~:U entendimen~ f_unc.onarm excepClanal, e - r~· 
p maneira que eu preteteria manter quero deciarar que 'iolo fa..-oravel t? 9-ue_ V. E.~"" rnantw.ia com a Pre· tmdo as palavras do Deputado Brzt .. 

emeu parecer 110 sentido de Ql!,e a 111ent_e_à em~enda .. pGrq~.e vejo _nel: siden~•n ~o ~o~gres;~. to Vel!Jo, ~_Iue diz que os médiccs .são 
kiéia é loucável, 0 propósito aceu3 ve1, j c~nd1çoes . pa.a. sa: ... agua. dar o ... lllte C as:> c._ntrâno, _ ac ... ntec~~á ~ q"ll;e e~cepcmna;ts. neste mu?do - era 11'!-é­
)nas não ps·rtinente, -Não tenho, ab- r~sse namonal, ~vi_t~ndo o d;s""pare- todos .sabemos:~ na~ have1~ numpo dico e medlCa excepczonal, e ~unc~o­
r;olutamcnte,. qualquer restrição, e não c1m-ef.lto de attv;c..ade lon'"'amente TI!JS ~las 3, 4, ~· 6.A 7, enfun, ate _o nand.~ ~om0 Assessor do Legtshttivo rer·a. se em tcêos 05 meus parecetes exercida neste Pm:s. du\. 12, e, depOis deste trabalho g1~ era J~r:sta por vêzes consumado. . 
' bo.mlssão não ce acompanhasse.' O SR. SENADOR ARNO~ DE~ gan~::sco, veremos ?-provado, por p-re~ AssoCIO-me, em nome da Câmara. 
!8' Acho aue tod.os 05 meus companhei- .L9 -Acho que o Rehttcl·.da ma.t~I~ cltlsao, a. ~e1~sagem à.o Sr. Presiden~ dos Deputados, às palavras de v. 
• tê - 6- ·to õ expres:,a:r nao se deve con:.tra.n~er em aceitar te da Republtca. Exa. 
~os m 0 Irei ~ . '' essa matéria, pcrque, se o Qovêrno 0 S~. PRESIDENTE (Senador O SR. DEPUTADO DOIN VU:IRA 

o SR. DEPUTADO OSWALDO não a aceitar, há ainda o Plenário do Aarão Steinbruch) - A Presidência - Sr. P:t:esidente o Movimento De-
;t.IM:A. FILHO - Nobre Deputado R.uy congresso. NacioJ)aJ. leYarã em con.siâera.ção a oportuna mocrático Brasile'iro presente nesta 
;Santos, só terei um argumento quanto o SR. DEPUTADO RUY SANTOS sugestão "de V. Ex:) e procurará en .. Comissão faz inteiramente S\Jas " 
!à pertinência: (Relator) - P:iz questão de declarar tender-se coro a Mesa. do Congl'esso palavras do nobre Sr. Relator, 
· v. Exa. foi tnunto claro quando que mantenho meu ponto de vista., Nacional, no sentido de ser antecl.. ciando-se às horn.enagens ao 
e;e.lientou o. pertinência da. emenda. mM, no meu parecz.r, está inscrita a pado o inicio da votação da matéria. so funcionário do Senado .,;;ci.,,<:~. 
Lembro a V. Exa .. qu~. se ao votar- louvabílidade <la proposição. Antes de dar por concluídos os tra .. tem falecido, Dr. lsaac 
:mos o projeto a.ssegul'amos o benefício O SR. PRESIDENTE (Senador balhas e agradecer a valiosa colaDo- o SR. PRESIDENTE 
do seg;uro d.e acidentes a.o trabalha.- Aardo Stei1!bruch) - Os que estão ração de t-odos os Senhores membros Aarão Steinbruch) - Nada 
dor, e ao mesmo tempo, mantiver· de acprdo com a. emenda, conservem- da Comissão, sugiro que conste da vendo que tratar vou encerrar 
anos o emptesariado nacional de se- se como estão. (Pausa.) Aprovada, ata. nossa ma-nifestação de pesar pelo sos tl'abalhos. 
guros em questão de solvência, nós contra o voto do Deputado José Sa. passamento do Dr. lsaa.c Brown, Estâ encerrada. a. sessão. 
estarem~?s fort-alecendo o .seguro de lim, que acompanhou o Reiator. _ ilustre servidor do senado Federal e (Levanta-se a sess/Jo ãa 15 l!orcu) 
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